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Por determ inação do Sr. Governador, não haverá expediente nas reparti-

ções 'públicas nos dias 06, 07 e 08/09/99, sendo assim , não haverá circulação

dos jornais D iário da Justiça, D iário O ficial, Comércio & Indústria e D iário do

Município nestas datas.

COMUNICADO

Curitiba, 24 de agosto de 1999.

~
SYDNEY DlTTRICH ZAPPA

Presidente

DECRETO JUOICIÁRIO N ' 000252

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

são conferidas po r lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob n° 71235/99, resolve

EXONERAR

EXONERAR

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob n° 71183/99, resolve

Curitiba, 24 de agosto de 1999.

~kJ ..

SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N ' 000253

a pedido e a partir de 14 de julho de 1999, MARIA LÚCIA RIBEIRO PENHA

SCHlEBEL, do cargo de O ficial Judiciãrio 88 do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça, de acordo com o artigo 124, inciso I, da Lei n°

6174170.

a pedido e a partir de 08 de julho de 1999, ANTONIO MARCOS DOS

SANTOS, do cargo de O ficial de Justiça D4 do Quadro de Auxiliares da Justiça

da Comarca de Foz do Iguaçu, de acordo com o artigo 124. inciso I, da Lei n°

6174170.

I T_R_ I_B_U_N_A_L_D_E_J_U_S_T_ I_Ç _A I
I ATOS DA PRESIDÊNCIA I

COMARCA DA CAP ITAL

c ív EL...... 220
CR IM E 297

JU IZADOS ESPEC IA IS 300

COMARCA DO INTER IOR

c ív EL 304
CR IM E 365

JU IZADOS ESPEC IA IS 367

M IN ISTÉR IO PÚBL ICO Dú ESTADO DO PARANÁ

CONSELHO SUPER IOR DO M IN ISTÉR IO PÚBL iCO 370

CORREGEDOR IA GERAL DO M IN ISTÉR IO PÚBL ICO .

PODER JUD IC IÁR IO FEDERAL

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRAS IL 370

JUST iÇA ELE ITORAL 370

JUST iÇA DO TRABALHO 371

M IN ISTÉR IO PÚBL ICO DO TRABALHO .

JUST I ÇA M IL ITA H .

JJST IÇA FED ERAL 381

ED ITA IS JUD IC IA IS .

CAP ITAL 407

IN TER IOR :.... 413

D IVERSOS ~ .

SUMÁR IO

PODER JUD IC IAR IO ESTADUAL

TR IBUNAL DE JUST IÇA

ATOS DA PRES IDÊNC IA .

SECRETAR IA .........................•...................................................................

D EPARTAMENTO DA MAG ISTRATURA .

DEPARTAMENTO ADM IN ISTRAT IVO .

DEPARTAMENTO ECONÓM ICO E F INANCE IRO .

DEPARTAMENTO DO PATR IMÓN IO .

DEPARTAME IliTO DE OBRAS .

DEPARTAMENTO DE SERV iÇOS GERA IS .

DEPARTAMENTO JUD IC IÁR IO

CÂMARAS C íVE IS .

CÂMARAS CR IM I NA IS .

SEÇÂO DE PREPARO .

SEÇÃO DE D ISTR IBU iÇÃO .

CORREGEDOR IA DA JUST iÇA , .

CONSELHO DA MAG ISTRATURA .

ESCOLA DA MAG ISTRATURA .

COM ISSÃO INT . CONC . PROMOÇÕES .

S ISTEMAS DE JU IZADOS ESPEC IA IS C íVE IS E CR IM INA IS .

TR IBUNAL DE ALÇADA

ATOS DA PRES IDÊNC IA .

SECRETAR IA 195

DEPARTAMENTO ADM IN ISTRAT IVO .

DEPARTAMENTO ECON llM lCO E F INANCE IRO .

PROCESSO C íVEL ........ 195

PROCESSO CR IM E 215

SERV iÇO DE PREPARO .

SEÇÃO DE D ISTR IBU iÇÃO .

D IV ISÃO DE REG ISTROS E INFORMAÇÕES .

COM ISSÃO INTERNA DE CONCURSOS E PROMOÇÕES .



o..~z-.
Oeo._aon-<lfoSot<a
o•.••• s.r •••
o..FlauryFem_
c..Cyfoc. •••.••o-w..- .•_
o....•••_t_do
"I •• ,",,,"
o-.~v~
o.,Slá>I\IM •••
o..OI_K_

o..l\I_~F ••••.•
o.._Ena_
o-'.Rori;;""' __

o.,ecr-OM
~ ••Pr.x.~
o. Ruy"'""-de
"" ..

CURITIBA, 28- FEIRA, 30/08/1999

-Formalo Dl6rio OfIclaI(A3-;!iX4.2cm}

Unldlicle. ••••••••_ ••••__ •__ ••_ •••,_ ••••••.•••••_O, 1O

....-
Centlmelro(1) ela COlufllI .••••••••••_•••_ ••••5.50

Tabelo dI P'tcos

José Luiz da Rocha
Diretor Adjunto

Rua dos Funcionários 1645. Cabrsl.

CEP: 60035050

Caixa Posta l n i 1182 • CEP:80001.970

PABX: 352.2477

Direto: S52.2388

Fax (Gerêncla Comercla l): 253-2074

Fax Protocolo: 253-4302

(Exclusivamente pata remessa de

Matérias).

Fax ProtoooIo: 253-4302

(Exctuslvamente para remessa de

Matf.rus).
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Com R.m •••• PoataL •••__ •__ ••_ •••_._ ••1,00

Miguel Sanches Neto
Diretor Geral

-P"r1ot 0I1do1. do Jusllca
Bemeslral SI Rem •••.• POfIlaL. •••• 50.00

Semestrll CI R.mftN POfIlal ••••••••.••16O,OO
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TRIBUNAL DE JUSnçA
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o •••. J ••••••$./1"'0
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O••. Newton LW'
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De&. SYDNEY O ITTAICH ZAPPA

PtelidenIe
O•. HAROLDO BERNARDO DA SILVA WOlfF
Vice,P,OItidente
o••••OS/R IS ANTONIO JESUS FONTOURA

Corregedof dII JU8IIçlI .
Dr, JORGE LUIZ GUI:R IOS CUR l

"",,",.
;:~IIAJNAA'i~~8J~:~~~~~~~:AOORE8 DO
DESEMBARGADORES, D IA DA afiliAM ", E

LOCAL DAI SESSOU.

11~dvB.
088, p.,r-o Roo:::l\a- P'esi:lltnle
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o •. Antonio P,-.lo Flho
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Des. D.1lçy Nu ••• de Melo - Pre8idenle
o •. AftlllrPaliluccl
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o •. S id lle)' Mor.
- Sala "Des. CoMIaBa,,'" - 4•• I••••u do mAs-
13:30 hor •••

S' CÂMARA dVEL
0"'. Jesus Sa,,1o - Presidenle
O•••.N6rlo~ulo F•••.reira
O•••. Regina AIQflso Port"l
O•. RlI\' Fernando de OIYeN.a
- 80ls -ue.. I•••u.- 80tYiIacqWl- 3"fi ""' ••••do ••••
13,30 hor88

pág.02

DECRETO JUDIC IÁR IO N '000254

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolado sob nO18224/99,
resolve

REMOVER

PORTARIA N ' 00532

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob nO17411199, resolve

DESIGNAR

JOAQUIM FREITAS DE MOR-\ES, Oficial de Justiça 02 do Quadro de Auxiliares
da Justiça da Comarca de Pato Branco, para ocupar idêntico cargo no Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Call'?O Largo.

Curitiba, 24 de agosto de 1999.

SY~ZAPPA
Presidente

DECRETO JUDIC IÁR IO N '000255

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob n° 109622/98, resolve

REMOVER

WILSON CERJ'IACH e PEDRO BARCZAK, Oficiais de Justiça CIO do Quadro
de Auxiliares da Justi-ra da Comarca de Guaratuba, para ocuparem idêntico cargo no
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Matinhos.

Curitiba, 24 de agosto de 1999.

~
SYDNEY D1TTRICH ZAPPA

Presidente

MARCO ANTONIO MORAE!:, Oficial de Justiça D4 do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Curitiba, para exercer suas funções junto à 21 Vara de Família da
mesma comarca, mantendo-se sua designação para a Ii Vara da lnfãncia e da Juventude-
Setor de Infratores.

CuntIba, 24 de agosto de 1999.

SY~ZAPPA
Presidente

PORTARIA N ' 00533

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das suas atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO73460/99,resolve

LOTAR

GRAZIELA PINTO MAIA, servidora do Quadm de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Alçada, ora à disposição deste Tribunal, no Gabinete do Desembargador Fleury

Este,.es Fernandes, a partir de 02.08.99, ficando em conseqüência revogada sua lotação
anterior.

Curiti~a. 24 ~~a:~sto de 1999.

~
SYDNEY'DITTRICH ZAPPA

Presidente



o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE mSTIçA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuiÇões que

lhe silo conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado s.ob nO 14.946/99, resolve

AUTORIZAR

o Doutor JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA, à época Juiz de Direito

da lO" V ara Crim inal da Comarca de Curitiba, a usufruir os dias restantes

de férias conforme abaixo relacionados:

DIÁRIO DA JUSTiÇA

Curitiba, 24 de agosto de 1999.
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a &'tir de

02/03/99

06/03/99

968 -.D .M .

P•• lodo

1° Perfodo de 1994

2° Período de 1994

Jr~'~
- _.- -,,--

SYDNEY DlTIRICH ZAPPA

Presidente

PORTARIA N ' 969 - D .M .

PORTARlAN '

a)

b)

cun~o de 1999.

SYDNEYDITTRICH ZAPPA
Presidente

PORTARIA N" 00535

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADODO PARANÁ.no uso das atribuiçõesque lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado

sob n' 43161/98, resolve.

DERROGAR

a Portaria n' 430 de 15 de junho de 1999, na parte referente ao servidor IVAN
ZANOTTO RIBEIRO.

LOTAR

LUCIMAR SIMÕES DE FRANÇA, servidorado Quadro de Pessoalda Secretariado
Tribunal de Justiça, na I' Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios da
Comarca de Curitiba, ficando em conseqOência revogada sua lotação an~erior.

CURITIBA, 2". FEIRA, 30/08/1999

PORTARIA N" 00534

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ,no uso das suas atribuiçõesque lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocoladosob n' 74902199, resolve

Curitiba 24 de agosto de 1999.

Sy~:~é;~l:.APPA
Presidente

IDEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA I
PORTARIA N ' 966 - D .M .
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADODO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe silo conferidas por lei, resolve

CONVOCAR

o Desembargador JOSÉ WANDERLEI RESENDE. membro deste Tribunal

de Justiça, para substituir no colendo órgllo Especial o Desembargador G il

Trotta Telles, a partir de 23 de agosto do ano em curso, durante o seu

afastamento.

Curitiba, 24 de agosto de 1999.

~
SYDNEY DlTIRICH ZAPPA

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe silo conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 73.531/99, resolve

AUTORIZAR

o Doutor JOSÉ ROBERTO SILVÉRIO, Juiz de Direito da Comarca de

Barbosa Ferraz, a usufruir, a partir de 20 de seIembro do ano em curso, os

28 (vinte e oito) dias restantes de férias, alusivos a um período de 1997.

Curitiba, 24 de agosto de 1999.

-;ty",,~
SYÕNEYIlITIRIC 'I ZAPPA

Presidente

PORTARIA N ' 970 - D .M .

PORTARIA N ' 967 - D .M .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que

lhe silo conferidas por lei, resolve "ad

referendum" do egrégio órgllo Especial

CONVOCAR

o Doutor BONEJOS DEMCHUK, Juiz do Tribunal de Alçada, para substituir

no Tribunal de Justiça o Desembargador G il Trotta Telles, a partir de 23

de agosto do ano em curso, durante o seu afastamento.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que

lhe silo conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob nO78.760/99, resolve

. DESIGNAR

o Doutor LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da I' Vara de

Fam ilia e Anexos da Comarca de Ponta Grossa, para interrogar o acusado

JOCELlTO CANTO, Prefeito Municipal daquela cidade, nos autos de Ação

Penal n° 71081-0, da I' Câmara Crim inal deste egrégio Tribunal de

Justiça, em virtude do impedimento do !uiz de Direito Designado, Doutor

Raul Vaz da Silva Portugal.

Curitiba, 24 de agosto de 1999. Curitiba, 24 de agosto de 1. 999.

SY~ZAPPA
Presidente

!:!~:,'),ç£yA
SYDNEY DITIRICH ZAPPA

Presidente
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ORDEM DE SERViÇO N,o()O14 78

o SECRETÁRlO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nO 77839/99.
resolve

CONCEDER

a JESA CLEA HINÇA, à época servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca
de Araucãria, quatorze (14) dias de licença para tratamento de saude. a partir de 04 de
agosto de 1999, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221 da Lei nO 6174nO ..

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÓES NAS

MODALIDADES DE TOMADAS DE PREÇOS E

CONCORRÊNCIAS

RESENHA N° 09/99

b) Também desconsiderar os itens OI, 07,
12, 18, 20, 31, 36, 37, 53, 54 e 55, da empresa LÚCIO FLÁVIO
N1ESPODJINSKI - ME .; os itens 06, 07, 10, li, 12,24, :'7, 40, 43,
47, 53, 55 e 57, da empresa JELLY COM. IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE MANUFATlJRADOS LIDA.; os itens 07, 15,20
e 37, da empresa GEVAERD COM. DE MÓVEIS LIDA; os itens OI,
11, 21, 24, 33, 43, 47 e 51, da empresa WULCABRJLHO IND. E
COM. DE PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA.; os itens OI, 12, 13,
14, 15, 16, 18,20,21,23,29,30,32,38,43,47 e'52, da empresa
EXODUS IND. E

COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA • ME.; os itens 16, 31,
36,37 E 43, da empresa GOEDERT & MEURER LIDA., os itens 20,
21, 29, 49, 53, 54 e 55, da empresa SANTELMO COM. DE
PRODUTOS MANUFATlJRADOS LTDA.; os itens 29,43,47 e 49,
da empresa C.M.C. DO BRASIL LIDA.; o item 32 da empresa
'DlMARCI/PR MATERJAL CIRURGlCO LTDA.; o item 37 da
empresa MARIIZA DOMINGUES FERNANDES - ME, por não
atenderem às especificações exigidas no instrumento convocatório.

. c) O item 01 da empresa GEVAERD COM.
DE MÓVEIS LTDA, por não constar a marca na amostra apresentada,
descumprindo, assim, o item 02. das observações contidas no caderno
de especificaçõe., o qual é parte integrante do instrumento
convocatório.

d) Os itens 05, 06, 12, 13, da empresa
SANTELMO COM. DE PRODUTOS MANUFATlJRADOS LIDA.
os itens 09, lO, 14, 53, 54 e 55, da empresa C.M.C. DO BRASIL
LTI?A.; os itens lO, 21, 33, 34, 42, 45 e 48, da empresa LÚCIO
FLAVlO NIESPODJINSKI - ME.; os itens 05, 14 e 16, da empresa
GEVAERD COM. DE MOVEIS LIDA.; os itens 24, 25 e 31, da
empresa A DlOGO COM. DE FERRAGENS LTDA.; os itens 28, 33,
41, 48 e 58, da empresa JELLY COM. IMPORTAÇÃO
EXPORTAÇÃO DE MANUFATURADOS LTDA.; o item 58 da
empresa LOJAS DO PEDRO LIDA, por não apresentarem amostras
dos produtos cotados. confonne exige o item 05 constantes das
observações do caderno de especificações. ...•

Resenha da sessão de julgamento realizada aos vinte e cinco dias do
mês de agosto de 1999, na sala de reuniões do Departamento da

Corregedoria-Geral da Justiça.

Diante do exposto e com base em todos os elementos contidos nos
presen~s autos, a Comissão de Julgamento de Licitações nas
ModalIdades de Tomadas de Preços e Concorrências, à unanimidade
de votos., resolve:

PROTOCOLO N' 38.470199,
TOMADA DE PREÇOS N' 07199

OBJETO: AQUISiÇÃO DE MATERIAIS DE H1GIÊNE E
LIMPEZA PARA O ESTOQUE DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS - DP

02 - DESCONSIDERAR:
a) os itens OI, 03, 09, 12, 13, 14, 18,26 e

49, da empresa TRAFICK COM. DE PRODUTOS HlGIÊNlCOS
LTDA. - ME; os itens OI, 03, 09, 10,43,46,49,59 e 60, da empresa
ADRlPAR REPRESENTAÇÕES CIAlS. LTDA.; os itens 03, 49, 50,
52 e 61, da empresa LúCIO FLàVlO N1ESPODJINSKI - ME; os itens
OI, 03 e 49, da empresa JELLY COM. IMPORTAÇÃO
EXPORTAÇÃO DE MANUFATlJRADOS LIDA.; os itens 07,50 e
61, da empresa A. mOGO COM. DE FERRAGENS LTDA.' o item 10
da empresa ALBATROS COM. DE CAPACHOS LTDA.; ;s itens 13,
59,60 e 61, da empresa GEVAERD COM. DE MOVEIS LTDA.; os
Itens 15, 21, 40, 41, 49 e 50, da empresa GOEDERT & MEURER
LTDA.; os itens 17, 21, 29 e 41, da empresa TOALHEIROS
ZANCHET LIDA.; o item 22 da empresa DlMACI/PR. MATERJAL
ClRURGlCO LIDA.; os itens 37, 49 e 51, da empresa EXODUS IND~

E COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME.; os itens 40 e
51, da empresa MARJLZA DOMINGUES FERNANDES - ME.; os
itens 41, 53, 54 e 55, da empresa NSTC - COM. DE
MANUFATURADOS LIDA. ME.; o item 46 da empresa LOJAS DO
PEDRO LIDA.; o item 50 da empresa SANTELMO COM. DE
PRODUTOS MANUFATlJRADOS LTDA.; o item 61 da empresa
C.M.C. DO BRASIL LTDA., por não atenderem às necessidades dos
serviços.

critério de menor preço:

3.13) a empresa TOALHEIROS
ZANCHET LTDA. no item 58, no valor de R$ 2.622,00 (dois mil,
seiscentos e vinte e dois reais). /

3.1) a empresa A. DlOGO COM. DE
FERRAGENS LTDA. nos itens 06, 08, li, 18, 21, 42, 47 e 48, no
..lar global de lU 26.025,50 (vinte e seis mil, vinte e cinco reais e

cinquenta centavos);

3,2) a empresa LÚCIO FLÁVIO
N1ESPODJINSKI- ME. nos itens 02,04,09, 17, 19,24,25,40,41,43
e 51, no valor global de lU 26.733,00 (vinte e seis mil, setecentos e
trinta e três reais);

3.3) a empresa GOEDERT & i>1EURER
LIDA. nos itens 03, lO, 12, 22, 26, 29, 32, 35, 38, 39, 59 e 61, no
valor global de lU 31.372,80 (trinta e um mil, trezentos e setenta e
dois reais e oite'nta centavos);

3,4) a empresa C.M.C. DO BRASIL
LTOA. nos itens 05; 13, 31, 46 e 52, no valor global de R$ 9.395,08
(nove mil. trezentos e noventa e cinco reais e e oito centavos);

3,5) a empresa LOJAS DO PEDRO LTDA
no item 07, no valor de lU 3.300,00 (três mil e trezentos reais);

3,6) a empresa SANTELMO COM. DE
PRODUTOS MANUFATURADOS LIDA. nos itens 01 e 14, no valor
global de R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais);

3,7) a empresa NSTC - COM. DE
MANUFATURADOS LIDA - ME nos itens 15 e 16, no valor global
de lU 5.490,00 (cinco mil, quatrocentos e noventa reais);

3,8) a empresa TRAFICK COM. DE
PRODUTOS HlGlÊNICOS LIDA. - ME nos itens 20,27,30,50,56 e
60, no valor global de lU 6.521,00 (seis mil, quinhentos e vinte e um
reais);

3,9) a empresa H. A. ERBE & CIA LTDA.
nos itens 28 e 57, no valor global de R$ 5.930,00 (cinco mil,
novecentos e trinta reais);

3.10) a empresa ÊXODUS IND. E COM.
DE PROD. DE LIMPEZA LTDA nos itens 33, 34, 44, 53, 54 e 55, no
valor global de R$ 18.494,00 (dezoito mil, quatrocentos e noventa e
quatro reais);

3,11) a emprcs1 WULCABRlLHlO DlD. E
COM. DE PRODUTOS PARA LIMPEZA LIDA, nos itens 36 e 45,
no valor global R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais);

3,12) a empresa SANTA GUILHERMINA
no item 37, no valor de R$ 10.880,00 (dez mil, oitocentos e oitenta
reais); e, fmalmente,

3. JULGAR VENCEDORA, atendendo o

OI - CLASSIFICAR todas as empresas
atenderem as exigências do instrumentolicitantes por

convocatório.



I DEPARTAMENTO JUD IC IÁR IO

I CÂMARAS C ÍVEIS

I D IV ISÂO DE PROCESSO C ÍVEL

Curitiba, 15 de agosto de 1999.

DIÁRIO DA JUSTiÇA

Cesar Luiz Tavamaro 003 0076407-4 /01
004 0076407-4 /02
040 0077321-3

025 0073561-1
036 oo77506-S
006 0075274-1101
013 0079242-5 .
007 0076723-3 /01
024 0063679-5
025 0073561-1
033 0077996-0
034 0076227-6
022 0078354-6
013 0079242-5
025 0073561-1
024 0063679-5
013 0079242-5
025 0073561-1
034 0076227-6
037 0075118-8
023 8079864-1
029 0074587-9 /01
023 0079864-1
010 0078697-6
011 0079164-6
012 0079123-5
014 0077065-0
015 0077085-2
016 0079126-S
021 0079163-9
028 0076948-0 /01
030 0079458-3
031 0079726-6
032 .0078561-1
040 0077321-3
001 0075617-S /01
018 0078400-3
006 0075274-1 /01
029 0074587-9 /01

032 0078561-1
018 0078400-3
024 0063679-5
038 0074985-5
029 0074587-9 /01
005 0076033-4 /01
006 0075274-1101
027 0078942-6
029 0074587-9 /01
01O 00786~7-S
028 0076948-0 /01
020 0077779-9
006 0075274-1101
038 0074985-5
025 0073561-1
017 0077806-1
030 0079458-3
031 0079726-6
003 0076407-4 /01
004 0076407-4 /02
038 0074985-5
026 0077192-2
011 0079164-6
012 0079123-5
014 0077065-0
015 0077085-2
016 0079126-6
021 0079163-9
002 0003595-6105

008 0006426-8 /05
023 0079864-1
026 oon192-2

001 0075617-6 /01
023 0079864-1
026 0077192-2
003 0076407-4 /01
004 0076407-4 /02
029 0074587-9 /01
006 0075274-1 /01
005 0076033-4 /01
024 0063679-5
017 0077806-1
006 0075274-1101
001 0075617-S /01
037 0075118-8

003 0076407-4 /01
004 0076407-4 /02
001 0075617-S /01
005 0076033-4 /01
022 0078354-S
040 0077321-3
023 0079864-1
025 0073561-1
006 0075274-1101

033 0077996-0
027 0078942-li ..
028 0076948-0 /01
007 0076723-3101

034 0076227-S
008 0006426-8105
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Joaquim José Grubhofer Rauli

Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto

Lourinelson Vladmir dos Santos
Luci Raymundo Damâzio
Luciane Rosa Kanigoski
Luir Ceschin
Luis Oscar Six BoUon
Luiz Antonio Pinto Santiago
Luiz Carlos Caldas

Luiz Fernando de Queiroz

Luiz Humberto Freitas Ribeiro
Luiz Perisse Duarte Junior

Luiz Roberto Werner Rocha
Manoel Diniz Neto
Manoei José Lacerda Carneiro

Jocler Jeferson Procópio
Jorge Antonio Nassar Capraro
Jorge Luiz de Oliveira Lovato

Josemar Vidal de Oliveira
Josué Corrêa Fernandes
Josué Grotti

José Dorival Perez
José Fernando Prezotto

José Fernando Puchta

José Francisco Cunico Bach

João CasUlo
João Roberto Santos Regnier
Jülia Ribeiro da Anunciaçao
Karime Monastier Farah

Kleber Cazzaro
Leonardo Medeiros Regnier
Leonardo Munhoz da Rocha Guimarães

Lidson José Tomaz

Liliana Ribas T avamaro

José Francisco Machado de Oliveira
José Laercio Chelski

José Paulo Pereira
José Roberto Reale

José Tadeu Silva
José Valdeci da Rosa

José Cartos Cal Garcia Filho

Glauco Cardoso da Silveira
Guilherme Manna Rocha

Guilherme de Salles Gonçalves
Gustavo Henrique Justino de Oliveira

Helio Ramos Domingues

Isabela Cristine Martins Ramos
Itamar de Jesus Saade Teixeira

Ivan de Azevedo Gubert
lzidoro Flurnignan

Jayr Clcero Pinheiro
Jefferson Isaac João Scheer

Fernando Almeida de Oliveira

Fernando Augusto Voss
Gasta0 Fernando Paes de Barros Junior
Gilberto Pedriali
Gisele da Rocha Parente Venancio

Dulciomar Cesar Fukushima

Edemar Fritz Junior

Edgar David Gusso
Edson Fernando Hauagge
Ernesto Antunes de Carvalho

Estev~m Capriotti Filho

cezar Euclides Meno

Circe Maria Lejambre Rodrigues

Claudio de Andrade

Dalmi Maria de Oliveira

Daniel Hachem
Denis Bonat Azevedo de Souza

Deolindo Esturilio
Djalma Antonio Muller Garcia

I
I
I

Ordem Processo

020 007n79-9

022 0078354-6
001 0075617-S /01
039 0077253-0
039 0077253-0
001 0075617-S /01
013 0079242-5
013 0079242-5
010 0078697-6
011 0079164-6
012 0079123-5
014 0077065-0
015 0077085-2
016 0079126-S
021 0079163-9
028 0076948-0 /01
(,30 0079458-3
031 0079726-S
032 0078561-1
011 0079164-S
012 0079123-5
014 0077065-0
015 0077085-2
016 0079126-6
021 0079163-9
029 0074587-9 /01
026 0077192-2
025 0073561-1
034 0076227-S
036 0077506-S
040 0077321-3
040 00n321-3

030 0079458-3
031 0079726-6
001 0075617-S /01
024 0063679-5
007 0076723-3101
024 0063679-5

025 0073561-1
024 0063679-5
003 0076407-4 /01
004 0076407-4 /02
007 0076723-3 /01
034 0076227-S
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Emitido em 25-08-1999

Bianca Larissa Klein
Caprice Andretta Chechelaky
Carlos Afonso Ribas Rocha
Carlos Alberto Farracha de Castro

Advogado

Adilson Lass
Adriane Turin dos Santos

Adriano Kazuo Goto
Airton Amilcar Machado Momo

Airton Amilcar Momo
Alessandra Sprea Petri

Alexandre Vieira Reis
Alice Hiroka Sano
André Renato Miranda Andrade

CaMas Alberto Forbeck de Castro
Carlos Roberto Tavamaro

Anita Caruso Puchta

Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes
Cesar Antonio da Cunha

Arnaldo Ferreira Muller
Arnaldo José da Silva
Astrid Wilhelm Batista da Silveira Abujamra
Bemadete Gomes de Souza

Antonio Celestino Toneloto

Antonio Elson Sabaini
Antonio Moris Cury

INDICE DE PUBLICAÇÃO

J Divisão de Processo Civet
Seção da l' C ãm ara C lvel

R elação No. 1999.03135de Publicação (A nallllca)

O portunam ente, ao D epartam ento do

Patrim ônio no sen tido de viab ilizar a aquisição dos m ateriais

constan tes dos itens 23 e 49 , através de novo procedim ento , vez que

não obtiveram a necessária aprovação pelo setor requisitan te .

D econido o prazo recunal, à elevada

apreciação do Excelen tis< im o Senhor D esem bargador P residen te .

5 . SUGER IR A ADJUD ICAÇÃO às

em presas vencedoras, do fornecim ento do m ateriais lic itados no

presen te procedim ento .

CURITIBA, 2". FEIRA, 30/08/1999

4. JULGAR PREJUD ICADO os itens 23

e 49, por não lograrem êxito no presen te procedim ento , pelas razões já
elencadas. ..j
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CÓDIGO DE NORMAS
Corregedoria-Geral da Justiça do E.fado do ParanA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

PRESIDENTE

Des. SYDNEYDITIRICH ZAPPA
VICE-PRSSIDItNTE

Des. HAROLDOBERNARDO DA SILVAWOLFF
CORR&GEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Des. OSIRIS ANTONIODE JESUS FONTOURA
MEMBROS

Des. ACCACIOCAMBI
Des. ALTAIRFERDINANDOPATITUCCI

Des. ÂNGELO ITHAMARSCUCATO ZATIAR
Des. ANTONIOALVES DO PRADO FILHO

Des. ANTONIOGOMES DA SILVA
Des. ANTONIOLOPES DE NORONHA
Des. CARLOSAUGUSTO HOFFMANN

Des. CLÂUDIONUNES DO NASCIMENTO
Des. CLOTARIODE MACEDO PORTUGALNETO

Des. CYRO MAURICIOCREMA
Des. DARCYNASSER DE MELO
Des. DILMARIGNACIOKESSLER

Des. FLEURY ESTEVES FERNANDES
Des. GIL TROTIA TELLES

Des. HlI;LIOENOR ENGELHARDT
Des. JEORLING JOELY CORDEIRO CLEVE

Des. JESUS SARRÁO
Des. JOSlI; ANTONIOVlDALCOELHO
Des. JOSlI; ULYSSES SILVEIRALOPES

Des. JOSlI; WANDERLEIRESENDE
Des. MOACIRGUIMARÃES

Des. NlI;RIOSPESSATO FERREIRA
Des. NEWTONALVARODA LUZ

Des. OCTAVlOJORGE DE CESAR VALEIXO
Des. OTO LUIZ SPONHOLZ

Des." REGINA HELENAAFONSO DE OLIVEIRAPORTES
Des. VICENTETROlANO NETTO

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Des. RUY FERNANDODE OLIVEIRA

Des. SIDNEYMORA
Dos. TADEU MARINOLOYOLACOSTA

Des. TELMO CHEREM
JUIma AUXILL\RIClI DA PRlCSmUCIA

. ANTONIOCARLOS MARTINS
JOSlI; VlRG1LIOCASTELO BRANCO FILHO

MIGUEL KFOURI FILHO
J1lJZ AtlJDLIAJl DA VlCE-PRIl8m&IfCIA

ROBERTO PORTUGALBACELAR
.J'01ZEII AUXlLUPU DA CORRKQ&DORIA

ADALBERTOJORGE XISTO PEREIRA
ESPEDITO REIS DO AMARAL

GILBERTO FERREIRA
RUBENS OLIVEIRAFONTOURA

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

CORRmrDOR-QBRAL DA .nJ1ITIÇA

Des. OSIRIS FONTOURA
DIllS1'ORA DO DUAItTAII&IfTO

ZÂHRAMARIAGONÇALVESNEVES
A88U80U8 CORZ&lClOIfAlS

DURVALMONTEIRO CASTILHOJÚNIOR
GABRIEL FRECCEIRO DE MIRANDAFILHO

JOSlI; HENRIQUE CESARIO PEREIRA
JORGE LUIZ GOMES MACEDO

COllIaaAO RltVlBORA DO CÓDIGO DE IfORJ1A8

ADALBERTOJORGE XISTO PEREIRA
ESPEDITO REIS DO AMARAL

GILBERTO FERREIRA
SIGURD ROBERTO BENGTSSON

ZÂHRAMARIAGONÇALVESNEVES
TEREZA CRISTINAPINHEIRO GRENTESKI
GABRIEL FRECCEIRO DE MIRANDAFILHO
GILDAMARIANASCIMENTODE MACEDO
RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR

LUIZ ALBERTODE ALBUQUERQUE

CURITIBA, 2a
• FEIRA, 30/08/1999

APRESENTAÇÃO DO
PROVIMENTO N." 26, PELO DES. OSIRIS FONTOURA

Ao ImClO de minha gestão recebi das mãos do
Excelentissimo Desembargador ato Sponholz. a quem sucedi no cargo de
Corregedor-Geral da Justiça, o esboço de alteração deste novo Código de
Nonnas.

Com o auxilio dos juízes auxiliares de minha gestão, Ors.

Adalberto Jorge Xisto Pereira, Espedito Reis do Amaral, Gilberto Ferreira e
Rubens Fontoura. bem como do assessor correicional Gabriel FrecceÍTo de
Miranda Filho, o texto foi revisado, resultando no Provimento 26, que ora
tenho a honra de assinar.

As razões das modificações já foram muito bem ressaltadas
pelo Des. Dto Sponholz. A mim só me cabe recomendar aos operadores do
Direito. notadamente os juizes e servidores do foro judicial e extrajudicial,
o seu fiel cumprimento, posto que se trata de um documento de alto valor
pedagógico, que não foi elaborado a partir da genial criação de um único
homem. Conforme se observa pelas apresentações de meus outros colegas,
este Código vem sendo elaborado e aperfeiçoado há muitos anos por um
sem número de profissionais, muitos deles anônimos, com suas consl.:.ltas,
sugestões, experiências e criticas, do que resultou esta extraordinâria
compilação.

Que ela, pois, contribua para melhorar os nossos serviços
judiciârios.

Des. OSIRIS FONl'OURA

Corregedor-Geral da Justiça

Biênio 1999/2000

APRESENTACÃO DO
PROVIMENTO N." 26, PELO DES. OTO SPONHOLZ

O Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do
Paraná deixou de ser um instrumento de uso exclusivo de servidores e
juízes, para se to~ar num documento de consulta obrigatória a todos
quantos militam no mundo juridico.

Fruto da necessidade prática da consolidação das normas
de serviço em um único instrumento, conforme idealizado na gestão do
saudoso Desembargador Acyr Loyola, quando então corregedor e
concretizado na gestão do Desembargador Renato Pedroso, o Código sofreu
alterações nas gestões dos desembargadores Negi Calixto (que utilizou pela
primeira vez a terminologia Código de Nomias), também de saudosa
memória (1993-19941, e do Desembargador Sydney Zsppa (1995-1996),
hoje presidente eleito do Tribunal de Justiça para o biênio 1999-2000.

Assim como os que me antecederam e com o mesmo
propósito de aperfeiçoá-lo, posto que o Direito em si ê dinâmico, vejo-me
no dever de submetê-Io a mais uma revisão.

Essa revisão acontece somente naquilo que lhe é mais
essencial e guarda duas características:

1) tanto quanto possível será preservada a mesma
numeração de seus itens. Essa é, a meu ver, uma medida salutar, posto
que as constantes mudanças de numeração dificultam a consulta e ferem
o princípio da economia processual, na medida em que tomam os
formulários antigos desatualizados, obrigando a cOnfecção de novos
modelos, com altos e desnecessários custos para o Estado e para os
titulares de serventia;

2) as modificações far-oe-ão com o intuito de simplificar e
desburocratizar os serviços judiciários.

Dai porque foram eliminados diversos livros, cujo uso
nenhum resultado prático traziam ao serviço público. Dos 19 do crime,
ficaram 12. Dos três do júri, restaram dois. Dos 15 das Varas de Execução
Penal, remanesceram 07. E dos 08 da Corregedoria dos Presidios, ficaram
06. Dos 17 doctve1, restaram 12 e dos 14 da fami1ia, permaneceram 10.

Espero que as alterações possam efetivamente contribuir
para a melhoria dos serviços judiciários no Estado do Para"á. O mêrito
dessa empreitada deve ser tributado aos magistrados, servidores e demais
operadores do Direito que, no dia a dia, enfrentaram os problemas e
encaminharam as dúvidas para solução pela Corregedoria e bem assim aos
juizes auxiliares da Corregedoria, doutores Adalberto Jorge Xisto Pereira,
Espedito Reis do Amaral, Gilberto Ferreira e Sigurd Roberto Bengt880n, e
ao assessor correicional Gabriel Frecceiro de Miranda Filho, os quais, de
modo incansável e sem prejuízo de suas tantas atividades ordinárias,
cuidaram de levar a cabo a revisão, que ora dou por encerrada.

De minha parte, sinto-me honrado e orgulhoso por encerrar
minha gestão deixando como último ato o esboço de refonna deste Código,
que depois de revisado pelo meu sucessor, Des. Osiris Fontoura, tenho
certeza, atingirá os seus altruísticos objetivos.

De•• 07'0 LUIZ SPONHOLZ

Corregedor-Qeml da Justiça

Biênio 1997/1998
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Direito

APRESEN TAÇÃO

PRO V IM EN TO N ." 07 {96

A primeira tentativa de reum aa das instruções, dos

provimentos e das orientações da Corregedoria-Geral da Justiça se deu
com o Provimento n° 356, em meados da década de oitenta, decorrente da
necessidade de se facilitar a consulta âs normas procedimentais e de
serviço expedidas. Tratava-se de um autêntico ensaio de concentração de
todos os atos normativos e de uma sistematização de seu conteúdo, cuja
utilidade foi demonstrada durante quase dez anos.

A experiência inspirou a idealização de uma autêntica
consolidação, com feição de um código, trabalho desenvolvido por uma
comissão instituida pelo ex-Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador
Henrique Chesneau Lenz César (1991-92), presidida pelo Desembargador
Vicente Troiano Neto.l

A conclusão desse trabalho se deu no segundo semestre de
1993, na gestão de meu saudoso antecessor Desembargador Negi Calixto,
quando se editou o Provimento nO 88/93, instituindo o Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça, que demonstrou ser uma das mais
exitosas experiências verificadas na história de nosso órgão correicional,
posto que implantou uma sistematização que ensejou sua amiúde
consulta, não só por parte dos principais destinatãrios - os servidores do
Judiciário e Magistrados -, mas de toda a classe jurídica do Paraná,
inclusive a acadêmica, em razão de ter-se fixado como instrumento
necessário ao conhecimento dos procedimentos dos foros judicial e
extrajudicial, bem assim como um manual de procedimentos, a ponto de a
Editora Juruá publica-lo em várias tiragens.

Desde o ir.fcio da atual gestão, pôde-se perceber a
necessidade de se revisar e ampliar o Código de Normas, em decorrência
não só das inúmeras alterações aos Códigos de Processo Civil e de
Processo Penal, mas também das observações resultantes de cada
inspeção ou correição realizada, verificando-se, ainda, a necessidade de
uma nova sistematização ao seu conteúdo para facilitar e incentivar a
consulta.

Para tanto, foi instituida uma Comissão, presidida pelo Dr.
Augusto Lopes Côrtes, Juiz-Auxiliar da Corregedoria, composta ainda
pelos assessores Dr. Gabriel Frecceiro de Miranda Filho, Dr. Rodrigo
Domingos Peluso Junior, Ora. Carmem Lúcia Nate] Kososki e Ora. Gilda
Maria Nascimento Macedo, a qual contou com a colabomção especial de
Lucimara Trevisan Duda, Oficial de Gabinete do Corregedor, e dos Juizes
Auxiliares Dr. Nilson Mizuta e Dr. José Mauricio Pinto de Almeida. Pela
comissão foram colhidas sugestões de todos os segmentos envolvidos _
Magistrados e Serventuários -, que foram examinadas e consideradas na
elaboração do código.

1 A Comissão era constituida pelos seguintes membros: Dr. Jair Ramos Braga - Juiz do
Tribunal de Alçada. Dr. Luiz Viel - Juiz do Tribunal de Alçada, Dr. Roberto Pacheco Rocha
- Juiz do Tribunal de Alçada. Or. Victor Alberto Azi Bomfim Marins - Juiz do Tribunal de
Alçada, Dr. Nourmirio Bittencourt Tesseroli - Juiz de Direito, Dr. Paulo Roberto Hapner-
Juiz de Direito, Dr. Clayton Reis - Juiz de Direito, Dr. 1\1fi Maron Filho - Juiz de Direito,
Dr. José Carlos Fratti - Presidente da ASSEJEPAR, Dr. Nilo Ubirajara de Souza Sampaio
- Vice-Presidente da ASSEJEPAR, Secretérias Tereza. Cristina Pinheiro Grenteski e
Claudete Maria Ribeiro de Costa Lemos (Assessoras).

O tr8.ba1ho da comissão foi por mim examinado e aprovado
mediante a expedição do Provimento n° 07{96, pelo qual se editou o novo
Código de Normas da Corregedoria-GeraJ da Justiça, revisado, ampliado e
didaticamente sistematizado, de maneira a continuar sendo uma fonte
segura de consulta a toda a classe jurldica de nosso Estado.

O novo Código de Normas, para o efeito de publicação pela
Juruá, foi anotado pelos Juizes Auxiliares da Corregedoria Augtlsto Lopes
Côrtes, Nilson Mizuta e José Mauricio Pinto de Almeida, bem assim pelos
Assessores Carmem Lúcia Natel K090aki, Gabriel Frecceiro de Mirandll
Filho e Rodrigo Domingos Peluso Junior, com sucintos comentários e
menções jurisprudenciais em notas de rodapé, mantendo-se as anotações
dos ex..Juízes Auxiliares Noevalde Quadros e Lauro Laertes de Oliveira nos
tôpicos inalterados.

Portanto, é com imensa satisfação, e cóm gratidão a todos
que na sua edição colaboraram, em especial ao Presidente da Comissão,
que cuidadosamente o sistematizou, que apresento o novo Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, certo de que, a e:xemplo das
consolidações anteriores, ele será. um valioso instrumento de
kperfeiçoamento dos serviços judiciários em nosso Estado.

.o... SrDNIr:r DlT'J1UCS' ZAPPA

Corregedor-Ceral CÜ1 Justiça

IMnio 1995/1996

APRESEN TACÃO

PRO V IM EN TO N .o 88 {93

.Depois de exaustivo e elogiável trabalho de comissão
constituída pelo Desembargador HENRIQUE CHESNEAU LENZ CESAR,
para revisão das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça e das
sugestões recebidas de Juizes e de Serventuârios ria Justiça em nossa
gestão, vem a lume o CÓDIGO DE NORMAS. Iel.l este por escopo

sistematizar as normas, de maneira racional e didática, facilitando
sobremaneira as consultas, pesquisas e estudos das normas dos serviços
do foro judicial e extrajudicial.

Devemos registrar os nossos agradecimentos ao
Desembargador LENZCESAR, pela louvâvel iniciativa de proceder a revisão
das normas de serviço e ao excelente trabalho da comissão, constituída
pelos seguintes membros:

Desembargador VICENTE TROlANO NETI"O - presidente
Doutor JAlR RAMOS BRAGA - Juiz do Tribunal de Alçada
Doutor LUIZ VIEL - Juiz do Tribunal de Alçada

Doutor VICTOR ALBERTO AZJ BOMFIM MARINS - Juiz do
Tribunal de Alçada

Doutor NOURMIRIO BITTENCOURT TESSEROLl - Juiz de

Doutor PAULO ROBERTO HAPNER - Juiz de Direito
Doutor CLAYTON REIS - Juiz de Direito
Doutor TUFI MARON FILHO - Juiz de Direito

Doutor JOSE CARLOS FRATTI - Presidente da Associação
dos Serventuãrios da Justiça

Secretarias - Assessoras TEREZA CRISTINA PINHEIRO
GRENTESKI e CLAUDETE MARIA RIBEIRO DA COSTA LEMOS.

Cumpre salientar que em nossa gestão, após recebermos
sugestões, realizamos um trabalho de sistematização, elaboração de índice
alfabético-remissivo e introdução de algumas inovações nas normas, cujo
trabalho ficou sob responsabilidade dos Juízes Auxiliares desta
Corregedoria, Drs. Nilson Mizuta, Noeval de Quadros e Lauro Laertes de
Oliveira.

Ousamos inovar com o objetivo único de aperfeiçoar a
prestação da tutela jurisdicional e os serviços do foro extrajudicial,
incentivando a informatização, a racionalização do trabalho e a celeridade
processual.

Curitiba, 15 de julho de 1993.

Des. NEGI CALlXTO
Corregedor-Ceral CÜ1 Justiça

Biênio 1993/1994

PREÃM BU LO

PRO V IM EN TO 356

O saudoso Desembargador ACYR SALDANHA DE LOYOLA,
preocupado em consolidar todas as normas esparsas, constantes de
provimentos, instruções, portarias e circulares, que se referem aos
misteres da Corregedoria da Justiça, d~ sorte a melhor ordenar e orientar a
atividade dos magistrados e serventuários da justiça, houve por bem
constituir um grupo de trabalho.

Reuniu, para esse fun, pessoas experientes e capacitadas,
como Ary Florêncio Guimarães, NegiCalixto, Luiz Viel, Zanoni de Quadros
Gonçalves, Vicente Troiano Neto, Francisco de Paula Xavier Neto, Jair
Ramos Braga, José Ribeiro, Renato Volpi, Newton Bonilauri, Antônio
Carlos de Melo Pacheco e Luís Modesto Porat, que, após exaustivos
estudos e reuniões, elaboraram as "NORMAS DE SERVIÇO DA
CORREGEDORIA DA JUSTIÇA" que agora vém a lume, ocasionalmente na
minha gestão.

Louvando o trabalho de tão notável equipe, espero e confio
que o objetivo visado por ACYR SALDANHA LOYOLA seja alcançado, e que
todos os que militam no dia a dia do judiciário sejam beneficiados.

Curitiba, julho de 1984_

D a . Lu.& Renato Patro.o
Corregedor-Ceral CÜ1 Justiça

Bib1W 1983/1984

TABELA DE ABREVIATURAS

A .ioM 1U Assessoria de Apoio aos Juimdos da Infinda e Juventude
••••• A có rdaD

AMP AS9OCiaçAodos Magistrados do Parané.
APIIP Associação Paranaense do Ministério Público

AR Aviso de Recebimento
ARMP Aviso de Recebimento em Mãos Próprias

A.88&JEPAR Associação dos ServentuArios da Justiça do Estado do Paraná
CCIR Certificado de Cadastro de Imóvel Rural
CKJA Comissão Estadual JudiciAria de Adoção

CJ" Constituição Federal
ClAADI Centro Integrado de Atendimento ao Adolescente Infrator

CR Có<tigo de Normas
CODJ Código de Organização e DivisA0 Judiciárias

COIIER Conselho Estadual de Entoq>ecentes
CORPREVI Conselho de Previdência Complementar

CP Código Penal
CPC Código de Processo Civil
CPf' Cadastro de Pessoa Fisica
CPP Código de Processo Penal
CTI( Código Tributário Nacional

Doc. Jull. Decreto Judiciário
DJU Diério da Justiça da União
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D J IJ D e c la ra ç ã o d ~ N a s c id o V iv o

DOI D e c la ra ç ã o d e O p e ra ç ã o lmobiliéria
ECA Estatuto da Criança e do Adoluttnte

BBCT Empresa Brasileira de Correios ~ Teltgrafos
PUJlCAB Fundo de Prevenção, Recupt:raçê.o e de Combate às Drogas de Abuso

mOE Instituto Brasileiro de <kografia e Estatística
DlCRA Instituto Nacional de Colonl.zação e Reronna Agrãrla
l1fas Instituto Nacional de Seguridade Socia l

LU Lei de Execuções Penais
LOIIIAII ~ i Orgânica da. Magistratura Nacional
OI. Cha. Oficio Circular

PJI Protocolo Judicial Integrado
P1vY. Provimento
ReL Relator
RQ Registro Geral
RT Revista dos Tribunais
SAl Serviço Auxiliar da Infância e da Juventude
8Tl' SUPIl:ffiO Tribunal Federal
BT.:J Superior Tribunal de Justiça
TA Tribunal de Alçada

TAPR Tribunal de Alçada do Estado do Paraná
TJ Tribunal de Justiça

TU Tribunal Regional Eleitoral
VEP Vara de Execuções Penais
VRC Valor de Referência de Custas

C O R R E G E D O R IA -G E R A L D A JU S T iÇ A

PROV IMENTO N . o 08 /99 (EMENDA N . o 2 5 )

deste Código de Normas, para um melhor
aproveitamento e compreensão das normas
estabelecidas, facilitando sua consulta;

R E S O LV E

1. Aprovar a revisão e atualização do Código
de Normas da Corregedoria-GemI da Justiça, em anexo, que regula o
exercido da função correicional e estabelece as normas de serviço para o
foro judicial e extrajudicial.

2. Estabelecer que todas as alterações futuras
do Código de Normas deverão ser efetivadas através de Provimentos, os
quais serão incorporados oportunamente, visando preservar a
sistematização, mantida tanto quanto possível a numeração original.

3. Revogar os atos normativos em vigor c, em
especial, os Provimentos n." 7{96, 8{96, 9, 1O{96, lI, 12/97, 13{97, 1{98

(Emenda 14), 2{98 (Emenda 15), 3{-98 (Emenda 16), 4{98 (Emenda 17),

1{99 (Emenda 18),2/99 (Emenda 19), 3{99 (Emenda 20), 4{99 (Emenda
21), 5{99 (Emenda 22), 6{99 (Emenda 23) e 7{99 (Emenda 24).

O Código de Normas instituído por este

Provimento entrarâ em vigor trinta (30) dias a contar da data de sua
publicação.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se,
Curitiba, 30 de agosto de 1.999

Copítu lo I - D ISPO SIÇÕ ES G ERA IS

SECÃO 2

FUNCÃO CORREICIONAL .

SEÇÃO I

AS NORMAS E SUA UTILIZACÃO .

.~~De... S FON l'O U RA

C017ege or-G era l da Justiça

sU llfÁR lo
A s N orm as e sua U tiliza çao

F unçao C orre ic iona l

R o te iro de In speçao Sem estra l

R e la tó r ic T rim estm l do STF e B o le tim de M ou im en to F oren se

R ec1am aç6es

DireÇt'Jo do Fórum

Uso de Fax

U so d o G raoodo r

Serv içv de P ro to co lo Jud ic ia l

E lim inaçao de Au to s

T rnn sm iss lto E le trôn ico . d e D ades em Tem po R ea l e C .on su fta

P rocessua l

P lan tc10 Jud ic ián "o

R o te iro de C orre içao

P ro toco lo Jud ic ia l In teg rado

SeÇt1012
S eÇ x1 0 ]3

Seç tlo14

Seçao 1_2
SeçtlD3

SeçtlD4

Seç:t105
Seçao 6

SeçtlD7

SeçtlD8

Seçao 9

Seçao la
SeçtlD 11

1.2.1 - A função correicional consiste na orientação, fiscalização e
inspeção permanente sobre todos os juizes, serventias. secretarias,
serviços auxiliares, polícia judiciária e presídios, sendo exercida em todo o
Estado pelo Corregedor-Geral da Justiça e, nos limites das suas
atribuições, pelos juízes ..

1.2.2 - No desempenho dessa função poderão ser baixadas
instruções, emendados erros, punidas as faltas e os abusos, com
anotações em ficha funcional.

1.2.3 - A função correicional será exercida através de correições
ordinárias ou extraordinárias, gerais ou parciais e inspeções correicio~ais,

1.2.4 - A correi~o ordinária consiste na fiscalização normal,
periódica e previamente anunciada.

1.2.5 A correição extraordinária consiste na fiscali2ação
excepcional, realizável a qualquer momento, podendo ser geral ou' parcial,
confonne abranja ou não todos os serviços da comarca. Se em segredo de
justiça, far~se.á sempre com a presença do implicado, salvo escusa deste.

1.2.6 - Sempre que houver indícios veementes de ocultação, remoção
ilegal ou dificultação do cumprimento de ordem judicial de soltura ou de

1.1.1 - O Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça,
denominado por Cõdigo de Normas ou CN, consolida as regras já
existentes, constantes de diversos Provimentos e outros atos normativos.

1.1.2 - O CN é editado atravês de provimento.
1.1.3 - O Código é designado pela sigla CN, seguida de até quatro

algarismos: o primeiro corresponde ao capitulo; o segundo à seção; o
terceiro à norma propriamente dita e o quarto ao sub-item.

1.1.4 - Para atender às peculiaridades locais, ojuiz titular da vara ou
comarca poderá baixar normas complementares, mediante portaria, com
remessa de cópia ã Corregedoria-Geral da Justiça,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Curitiba, 30 de agosto de 1.999.

D e~S FON l'O U RA

Corregedor-G em I da J u s t iç a

publicação.

PRO V IM ENTO N .o 26

R E S O LV E

Conalderando fi necessidade. de reVlsa.o do
Código de Normas da corrégedoria-Geral da
Justiça, ante a superveniência de diversos
atos posteriores à segunda edição, regulada
pelo Provimento n." 07/96;

Conalderando imprescindível e proPICla a
oportunidade de uma nova sistematização

O Desembargador OSIRIS FONTOURA, Corregedor-
Geral da Justiça, no uso de suas atribuições legais c,

CONSIDERANDO a necessidade de corrigir a
numeração dos provimentos expedidos desde a
publicação do primeiro Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, a fim de possibilitar um
resgate histórico, bem como numa justa homenagem a
todos que participaram da consolidação das normas de
serviços' iesta Corregedoria,

O Desembargador OSIRIS FORTOURA,

Corregedor-Geral da Justiça, no uso de suas
atribuições legais e,

Determinar <,Jue,doravante, as alterações futun.s do
Código de Normas, feitas atravês 'de provimento, sigwn a numeração em
seqüência ao infmito, possibilitando maior segurança aos usuârios quanto
aos provimentos publicados, dando a dimensão exata de sua atualização.

A fim de corrigir a seqüência dos atos publicados atê a
presente data, necessário se faz uma associação dos atos já praticados,
que, embora permaneçam com a numeração da época, considerar-se-ão
como emendas, na seguinte equivalência:

EMENDA14 - Provimento n." 1{98

EMENDA15 - Provimento n." 2{98

EMENDA16 - Provimento n." 3{98

EMENDA17 - Provimento n." 4{98

EMENDA18 - Provimento n." 1/99

EMENDA19 - Provimento n." 2{99

EMENDA20 - Provimento n." 3{99

EMENDA21 - Provimento n." 4{99

EMENDA22 - Provimento n." 5{99

EMENDA23 - Provimento n." 6{99

EMENDA24 - Provimento n." 7{99
A partir do pTÔximoProvimento a numeração deverá

adquirir a seqüência normal, seguindo ao infinito, não sendo necessário
designá-lo como emenda.

Este Provimento entrarã em vigor na data de sua



1.3.2.2 - Uma via do aludido relatório deverá ser arquivada no
Arquivode Relatório de Inspeção da direção do fórum.

1.3.3 - Ao assumir a vara ou comarca- de que seja titular, o

1.3.2 - O resultado da inspeção constará. de relatório sucinto
elaborado pelo juiz, cuja cópia deverá ser enviada à Corregedoria-Geralda
Justiça.

1.3.2.1 - O relatório somente deverá ser encaminhado após
constatada a regularização das falhas, pelo juiz.

1.3.3.1 - Constatando alguma irregularidade deverá tomar as devidas
providências e comunicar à Corregedoria-Geralda Justiça.

1.3.4 - Aplicam-se subsidiariamente, no que couberem, as normas
contidas na seção 13, deste capitulo.

1.3.1 - O juiz inspecionará, nos três primeiros dias úteis dos meses
de junho e dezembro de cada ano, ou ainda quando reputar necessário ou
conveniente, as serventias que lhe forem subordinadas, instruindo os
respectivos serventuários e funcionários sobre seus deveres, dispe~~do-
lhes elogios ou punindo-os, conforme o caso, lavrando relatono da
Inspeção.
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~ 1.3.1.1do PtoWnerrto n..07/96.

SECÃO 4
RELATÓRIO TRiMESTRAL DO STF

E BOLETIM MENSAL DE MOVIMENTO FORENSE

Ve..-art. 39 da LOMAN.

magistrado, sem prejuízo do regular andamento dos serviços, fará inspeção
correicional em todos os oficiosde justiça, serventias, delegacias de policia
e presídios sob sua jurisdição, verificando a regularidade de seu
funcionamento. Essa inspeção correicional independe de edital ou de
qualquer outra providência, devendo ser feito relatório sucinto.

1.4.1 - O Relatório Trimestral do Supremo Tribunal Federal, que
objetiva a manutenção do Banco Nacional de Dados do Poder Judiciário,
será remetido trimestralmente para preenchimento pelos escrivães,
devendo o formulário ser preenchido e corretamente totalizado nos seus
itens 15,23 e 24.

1.4.1.1 - A devolução far-se-á mediante oficio do juiz para o Fichário
Confidencial da Magistratura, junto à Corregedoria-Geral de Justiça, no
prazo de quinze (15)dias, a fim de ser dado o devido encaminhamento.

1.4.2 - O Boletim Mensal de Movimento Forense, que engloba a
antiga estatística trimesu:al e o relatório mensal dos magistrados,
conforme formulário aprovado, será remetido, até o dia dez (10) do mês
subseqüente, ao Fichãrio Confidencial da Magistratura, devidamente
assinado pelo escrivão e pelojuiz.

1.4.3 - A escrivania deverá manter cópias desses relatórios e do
respectivo oficio de encaminhamento em pasta ou arquivo próprio para
esse fim.

1.4.4 - As escrivanias que possuam sistema de computação poderão
imprimir os relatórios, desde que mantenham os mesmos dados e padrões
do original. Não serão aceitos relatôrios em que faltem quaisquer dados.

1.4.5 - Deve ser enviada, em anexo, relação de autos conclusos para
sentença, da qual constará a data da conclusão e do último ato praticado
nos autos.

1.4.5.1 - Constatada alguma irregularidade, bem como atraso na
prolação de sentenças por prazo superior a noventa (90) dias, a relação
será autuada perante o Fichário Confidencialda Magistratura, para fins de
análise pelo Corregedore tomada das providéncias cabíveis.

1.4.5.2 - Por ocasião das correições, será feita conferência entre as
relações encaminhadas, o livro carga e os autos.

1.4.6 - Nos meses em que a vara ou comarca fur atendida por mais de
um juiz, a escrivania terá que preencher tantos boletins quantos forem os
magistrados que deram atendimento.

1.4.6.1 - Nesse caso, em todos os boletins serão preenchidos os
quadros "B","D" e "E", sendo que o quadro "A"(estatística da escrivania) e
o quadro "C" (índice de produtividade) serão preenchidos no boletim
referente ao juiz que atendeu durante o maior número de dias durante o
mês.

1.4.7 - No preenchimento dos campos do Boletim Mensal de
MovimentoForense constará:

I - no campo "Comarca de" constará o nome da comarca e sua
respectiva entrância;

n - no campo "Vara", a discriminação da respectiva vara ou a
indicação "juízo único". quando for o caso;

m - no campo "Nome do Juiz", deverá constar o nome do
magistrado que atendeu a vara ou comarca, bem como a sua condição
de titular, substituto ou designado;

IV - nos campos "Mês"e "Ano",deverão constar o mês e o ano a
que se refere o boletim; I

V - no campo "Dias trabalhados", constará o número de dias
corridos em que a vara ou comarca foi atendida pelo magistrado
.mencionado no campo "Nome do Juiz", e não apenas referência aos
dias úteis;

VI - no campo "Data", ao final, será colocada a data de
preenchimento do boletim;

vn - no campo "Assinatura do Juiz", será colhida a assinatura
do magistrado que estiver atuando por ocasião do preenchimento e

remessa do boletim ou boletins à Corregedoria, ainda que não seja o
mesmo cujo nome conste no campo "Nomedo Juiz";

vm - no campo "'Assinatura do Escrivão", será colhida a
assinatura do escrivão da vara ou do cartório.
1.4.8 - O "Quadro A" do Boletim Mensal de Movimento Forense, que

abrange a estatística da vara ou cartório, contém colunas, nas quais
constará:

I - na coluna "Mêsanterior", será indicado o número de feitos em
andamento, pela sua natureza, existentes na vara ou comarca até o
mês anterior;

11 - na coluna "Iniciados", será indicado o número de feitos
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SECÃO 3
ROTEIRO DE INSPECÃO SEMESTRAL

Vn-art. 222, inci50 V7,do CODJ/PR.

Ver CN J.2.12.

Ver-CN 1.2.IOe J.2.12.
Ver-Ofldo-Cirrular n.. 59/99.
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. apresentação de preso, espedalmente em ação de habeas corpus, poderá
oer feita correição extraordinária ou' inapeçã.o em presldio ou cadeia
.pública.

1.2.7 - As correições ordinãrias e'. extraordinárias nos. cartórios,
secretarias e serventias poderio ser feitas Por" juízes de direito, desde que
presldidaa pelo Corregedor-OeríoIda Justiça.

1.:3.8 - As inspeções correicionais independem de aviso e o
Corregedor-Geral da Justiça as fará nos serviços forenses de qualquer
comarca, juízo, juizado ou serventia de justiça, podendo delegá-las a juiz
de direito.

1.2.9 - O resultado da correição ou inspeção constará de ata ou
relatório circunstanciado, com instruções, se for o caso, que serão
imediatamente encaminhadas ao juiz para. o devido cumprimento.

1.2.10 - A correição permanente nos cartórios, secretarias e oficiosde
justiça caberá aos juizes titulares das varas ou juizados a que estiverem
ali bordinados.

1.2.11 - A inspeção permanente no foro extrajudicial da comarca de
Curitiba será exercida pelo juiz da vara de registros püblicos, que remeterá
ao Corregedor-Geralda Justiça relatórios trimestrais de suas atividades.

1.2.12 - A inspeção permanente no foro extrajudicial das comarcas
do interior será exercida pelo juiz corregedor respectivo, que enviará ao
Corregedor-Geralda Justiça relatórios de suas atividades.

1.2.13 - Poderá o juiz corregedor determinar que livros e processos
sejam transportados ao fórum para serem examinados.

1.2.14 - Ficarão à disposição do Corregedor ou dos Juizes Auxiliares
da Corregedoria-Geralda Justiça, para o serviço da correição ou inspeção,
todos os serventuários e funcionários da justiça da comarca, podendo
ainda ser requisitada força policial, caso seja necessário.

1.2.15 - Todos os funcionários e auxiliares da justiça são obrigados a
exibir, no inicio das correições ou inspeções, quando exigidos pelo jujz ou
Corregedor, os seus títulos.

1.2.16 - É a seguinte a nomenclatura, com seus conceitos, dos atos
emanados pelo Corregedor-Geralda Justiça do Estado do Paranâ:

I - PROVIMENTO- Ato de caráter normativo com a finalidade de
esclarecer e orientar a execução dos serviços judiciais em geml.
Quando for emanado no sentido de alterar o Código de Normas,
deverá ser redigido de tal forma a indicar expressamente a norma
alterada, a fim de preservar a sistematização e a numeração
existentes.

11- PORTARIA- Ato de natureza geral visando aplicar, em casos
concretos, os dispositivos legais atinentes á atividade funcional dos
magistrados, serventuários e funcionários da justiça,

In - INSTRUÇAO- Ato de caráter complementar, com objetivo de
orientar a execução de serviçojudiciário especifico.

IV - CIRCULAR- Instrumento em que se divulga matéria
normativa ou administrativa, para conhecimento geral.

V - ORDEM DE SERVIÇO - Ato de providência interna e
circunscrita ao plano administrativo da Corregedoria-Geral da
Justiça.

1.2.16.1- Exceto as portarias referentes a processos administrativos,
os atos acima descritos tornar-se-ão públicos mediante publicação no

Diário da Justiça.
1.2.16.2 - Cabe aos secretários da direção do Fórum reproduzi-los

para os fins do item 1.6.1, inciso V, por qU,alquermeio, bem como in~ar
os destinatários da norma, colhendo o CIente no verso, devendo aJOda
comunicar à Corregedoria o cumprimento, quando for o caso.

1.2.16.3 - A Corregedoria-Geralda Justiça remeterá cópias dos atos
referidos no CN 1.6.16.1 ao Colégio Judicial do Paraná e à Assejepar -
Associação dos SelVentuãrios da Justiça do Paraná, para. fins de
divulgação a seus associados.



1.6.1 ::-O secretaria da direção do fórum mantem os seguintes livros e
arquivos:

1 .5 .5 - O prazo para eventual recurso será de quinze (15) dias.

Verart. 25 da Lei&tQdual n." 8.280, de 24/01/1986, que alterou o alt. 188 do OODJ/PR e
unij'omti:.wu oa pn:w.oa de rocurso.

Veralt. 5., LV, da CF/88.

1.5.3 - Colhidas as provas, inclusive aquelas determ inadas de oficio ,
o juiz decidirá em dez (10) dias.

C U R I T I B A , 2"0 F E I R A , 3 0 / 0 8 / 1 9 9 9

SEÇÃO 5

RECLAMAÇÕES

SECÃO 6

DIRECÃO ' DO FÓRUM

VowA F l e X O F ~ ( f f e CN.

.Item 1.6. 7 do Prollimmito n.. 07/96.

1.5.1 - Todas as reclam ações contra ato de setventuário , funcionário
ou serventia da justiça deverão ser tom adas por termo perante o juiz, salvo

se apresentadas por escrito , com descrição porm enorizada do fa~o. .

1 .5 .2 - Autuada e registrada a reclam ação como PedIdo de
Providências", o juiz determ inará a citação do reclam ado para, em quinze

(15) dias, apresentar a sua defesa e as provas que }ulgar necessárias.

1 .5 .2 .1 - Ao setvidor assegurar-se-á oporturudade de ampla defesa..

1 .5 .4 - Se procedente a recJ.am ação, o juiz observarâ o Regulam ento
das Penalidades aplicâveis aos Auxiliares da Justiça e comunicarâ sua
decisão à Presidência do Tribunal de Justiça e à Corregedoria-G eral da
Justiça.

D I Á R I O D A J U S T i Ç A

V•••.art. CN 5.8.12.
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autuados no mês a que se refere o relatório , conform e a sua natureza;

m - na coluna "Reativados", serão indicados, por sua natureza,
os feitos que se encontravam suspensos, em arquivo provisório ou
arquivados e que voltaram a ter movim entação;

IV - na coluna "Term inados", será indicado o número de feitos
arquivados, por sua natureza, no m ês a que se refere o relatório;

V - na coluna "Saldo"; constará o número resultante do cálculo
consistente no som atório das colunas "M ês anterior", "Iniciados" e

"Reativados", de cujo resultado será subtraído o número da coluna
"Term inados".

1 .4 .8 .1 - Na coluna "Term inados", nas áreas cível, crim e e [aroilia,
alêm dos feitos arquivados, serão incluídos os arquivados provisoriam ente.

1 .4 .8 .2 - Na área crim inal, os feitos que forem sentenciados no mês,
com exceção das sentenças de pronúncia, passam a constar da coluna

"Term inados" e serão anotados, conform e o caso, no item II (Sentenciados)
ou no item 111(Em Execuçáo de Sentença).

1 .4 .8 .3 - O s feitos que receberem sentença de pronúncia, serão
anotados na letras "b" ou "c" do item I, do "Quadro A".

1.4 .9 - O "Quadro B" relativo a sentenças ("Quadro C" na área de
fam ília e infância e juventude), indicará o número de sentenças de m érito e
diversas proferidas no mês, bem como o número do registro da últim a
sentença proferida, constante do livro Registro de Sentenças.

1 .4 .9 .1 - Na área cível, de fam ília e infância e juventude, incluem -se
como sentlllças de m érito som ente as de feitos contestados em que o

magistrado tenha julgado a lide (art. 269, I, do CPC). N ão se incluem os

feitos contestados por negativa geral pelo curador especial, salvo se
exigirem maior fundam entação. Obsetva-se, ainda, que:

I • as sentenças proferidas em feitos, ainda que não contestados,
m as que exijam maior fundam entação, são consideradas de m érito;

n - não são computadas como sentenças, diversas ou de m érito ,
decisões interlocutórias, tais como concessão de lim inares, de

antecipação de tutela ou proferidas em audiências de justificação;

VerCN 5.1.6.

m - as sentenças proferidas com base no art. 269, incisos lI, m ,

IV e V do CPC serão, para efeito de produtividade, contadas como
diversas, salvo se exigirem maior fundam entação;

IV • aa sentenças proferidas com base nos incisos do art. 267 do

CPC serão, para efeito de produtividade, consideradas diversas, salvo
se exigirem maior fundam entação. .

1 .4 .9 .2 - Na ãrea crim inal consideram -se sentenças de m érito as
condenatórias e absolutórias, inclusive quando proferidas no tribunal do

júri, im pronúncia e absolvição sum âria. Observar-se-ão, ainda, as
seguintes regras:

J • as sentenças de pronuncia computam -se como sentença
diversa;

n . computam -se como sentenças diversas as decisões que
declaram extintas as penas, as de extinção de punibilidade e as
decisões de arquivam ento de inquérito policial;

m - não são consideradas sentenças, para qualquer fim . as-
decisões que determ inem a suspensão do processo.

Veralt. 366 do CPPe att. 89 da Urin.' 9.099, de 26/()9/ 1995.

1.4.9 .3 - A s decisões proferidas em embargos de declaração, por
complem entarem uma sentença anterior ou por decidirem pelo não

cabim ento dos embargos, não são computadas nem como sentença de
m érito e nem como sentença diversa.

VerCN2.2.14.

1.4.10 - (revogado).

1 .4 .11 - No preenchim ento do "Quadro D" ("E" na área da fam ília,
infância e juventude), relativo a audiências, serâ observado o seguinte:

I - no campo "Designadas para o m ês", constará o número de
audiências que haviam sido designadas no mês a que se refere o
relatório;

n - no campo "Realizadas no mês", constam o número das
audiências, dentre aquelas que haviam sido designadas, que foram
realizadas no mês a que se refere o relatório;

m - no campo "Pessoas ouvidas", constam o número de
depoim entos pessoais, in terrogatórios e testemunhas que foram
ouvidas em audiências durante o m ês;

IV - no campo "Ú ltim a audiência da pauta", constará a últim a

audiência da pauta, ainda por se realizar, objetivando inform ar em
que data se encontra a pauta de audiências.

1 .4 .12 - No "Quadro E" ( " P ' da ârea de fam ilia, infância e juventude),
constarão os processos que se encontram conclusos com O juiz, para fins
de despacho e de sentença. e que se encontram fora do prazo legal.

1 .4 .13 - O s quadros referentes a sentenças, audiências e fora do
prazo legal com o juiz, deverão ser preenchidos ou fornecidos ~lo ju~ ao

escrivão; nada obsta, porém , que O juiz autorize que o própno escnvão
obtenha tais dados e o juiz apenas confim . I

1.4.14 - O número do últim o registro no livro (quadro: sentenças) e o

número do últim o termo no livro (quadro: audiências) se referem ao
número seqüencial dos livros de Registro de Sentenças e de Audiências de
Instruçào e Julgam ento.

I - Registro Geral de Feitos (Adendo l-A );

n - Registro de Sentenças (Adendo 5-A );
m - Registro de A tas (Adendo 2-A I;

IV - Registro de Comprom isso (Adendo 3-A );

V - A rquivo de Provim entos, Instruções e O ficios C irculares
(Adendo 4-A );

V I - A rquivo de Portarias (Adendo 6-A );

vn - Arquivo de Relatório de Inspeção (Adendo 7-A );

1 .6 .1 .1 - A s secretarias poderão abrir outros livros, além dos
obrigatórios, quando houver necessidade ou o movim ento forense que

justifique. '. .

1 .6 .1 .2 - O A rquivo de Provim entos, Instruções e O fiC IOSCIrCulares

será form ado mediante extração, por qualquer m eio, das publicações feitas

através do D iârio da Justiça, devendo ainda colher o ciente do destinatário

da nonna, bem como comunicar à Corregedoria o seu cumprim ento,

quando for o caso. '. '_
1 .6 .2 - Salvo detenninação expressa. do JU IZ , a secretaria da drreçao

do fórum será exercida pela escrivania onde o referido m agistrado
desempenha as suas funções.

1 .6 .2 .1 - O s serviços, entretanto , poderáo ser rea1izados por
funcionários próprios da secretaria, onde houver.

Jtem . 1.6.5 do Provímento n. ~ 07/96.

1.6.3 - Nas comarcas de juizo único os setviços da secretaria da

direção do fórum poderão ser realizados por quaisquer das escrivanias do
foro judicial, a critério do juiz.

Item . 1.6 .CSdo Prouim ento 07/96.

1.6.4 -' O livro Registro Geral de Feitos é destinado ao registro de .

todos os feitos adm inistrativos da comarca, tais como reclam ações contra
serventuârios, realização de concursos, dentre outros.

1 .6 .5 - No livro de Registro de Sentenças deverão ser lançadas as
decisões de cunho adm inistrativo, as sentenças de homologação de

concurso, a aplicação de penalidades contra auxiliares da justiça, dentre
outras m edidas da competência da direção do fórum .

1.6 .5 .1 - A secretaria responsável pela direção do forum deve efetuar

os registros de sentenças em livro próprio da secretaria, sendo vedado o
registro em livro da escrivania. .. .

1 .6 .5 .2 - Recomenda-se que o registro de sentenças seja feIto atraves
do sistem a de fotocópias, evitando-se o traslado, pois além de agilizar os
serviços, confere m aior autenticidade ao documento. .

1 .6 .6 - Nas comarcas de m enor movim ento forense, autonza-se a
abertum de livros náo padronizados, de cinqüenta (50) ou cem (100)
folhas.

1 .6 .7 -. O s livros de registros de sentenças deverão ser encerrados ao
completar 200 (duzentasl folhas, lavrando-se termo de encerram ento e
colhendo-se visto do juiz de direito .

1 .6 .7 .1 - O s aludidos livros, todavia, obedecerão aos m esmos critérios

de escrituração dos livros-padrão, conform e os adendos deste Código de
Norm as.

1 .6 .8 - O s registros de termos de comprom isso, por exemplo, dos



1.6.12.1 - Nos periodos de férias coletivas a substituição na direção
do fórum será exercida pelo juiz substituto.

1.6.12 - As substituições eventuais do juiz de direito diretor do fórum
serão exercidas pelo magistrado mais antigo na comarca,
independentemente de designação.

. 1.6.11 - O controle do rodízio na direção do fórum serâ exercido pela
Corregedoria-Geral da Justiça, devendo o juiz que a asst.;mir comunicar o
fato à Presidência e à Corregedoria.

1.6.10 - Nas demais comarcas do Estado, a direção do fórum será
exercida-por um dos juízes titulares, pelo prazo máximo de dois (02) anos,
mediante sucessão automâtica e obedecendo-se à ordem de antigüidade na
comarca.
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C gn fo ~ d isp o s to n a Lei n.. 8.935, d e J8/ J I/ J994.

C';rregedoria-Geral da Justiça;
vm - encaminhar mensalmente ao Presidente do Tribunal de

Justiça, boletim de freqüência dos servidores remunerados pelo erário
público;

IX - ... (revogado)

x - requisitar policiamento ao Comando da Policia Militar do
Estado para manter a segurança do edificio do fórum;

XI - solicitar ao Presidente do Tribunal de Justiça autorização
para a colocação de retratos, hermas, placas, medalhões e similares,
no edificio do fórum e demais dependências, após ouvidos os demais
magistrados em exercido na comarca;

XII - designar local apropriado no edificio onde devam ser
realizadas as arrematações, leilões e outros atos judiciais da espêcie;

xnl - fIXar normas para o uso dos telefones oficiais do fórum,
vedando as chamadas interurbanas de cunho particular;

XIV - exercer inspeção correicional periódica nos oficios do
distribuidor, contador, partidor, depositário público e avaliador
judicial, encaminhando cópia do relatório ao Corregedor-Geral da
Justiça;

XV - requisitar da repartição competente as verbas destinadas â
diretoria do fórum;

XVI - comunicar élO Presidente do Tribunal de Justiça a vacância
de oficio do foro judicial e extrajudicial, assim como solicitar
autorização para expedir edital de abertura de concurso para
preenchimento de cargos de auxiliares da Justiça, observando, para
tanto, o Regulamento de Concursos;

XVII - presidir os concursos para preenchimento dos cargos de
servidores da Justiça da comarcaj

XVIn - conceder licença, até trinta (30) dias, aos servidores da
Justiça, observada a restrição contida no Provimento n° 22/87, da
Corregedoria-Geral da Justiça, ouvido o juiz interessado;

XIX - encaminhar à diretoria do Departamento Administrativo da
Secretaria do Tribunal de Justiça, com antecedência mínima de
sessenta (60) dias, os requerimentos de férias dos servidores da
comarca, com a necessária manifestação de aquiescência do juiz da
vara;

XX - comunicar à Corregedoria-Geral qa Justiça a concessão de
férias e licença aos servidores da justiça, encaminhando cópia das
portarias de concessão, bem como de designação de substituto ~
respectiva apostila, para efeito de assentamento funcional;

XXI - designar substitutos, ouvido o juiz interessado, aos
servidores da Justiça quando afastados por ato de autoridade
hierarquicamente superior, observando, no que couber, o disposto no
item anterior;

XXII - proceder â juramentação de empregados, mediante
proposta do titular do oficioi

XXID - designar oficial de justiça para o exercício das funções de
porteiro de auditório, quando for o caso, na forma estabelecida pelo
Códigode Organização e Divisão Judiciárias;

XXIV - deferir compromisso e dar posse aos servidores da
Justiça;

XXV - organizar, no principio de cada ano, ouvidos os juizes
interessados, a escala de férias dos servidores da Justiça, inclusive
dos que estiverem ã disposição do fórum, encaminhando cópia ao
Presidente do Tribunal de Justiça e ao Corregedor-Geral da Justiça;

XXVI - autorizar os titulares de oficio a se ausentarem dos
respectivos cartôrios, desde que presente motivo justo, ouvido o juiz a
que estiverem diretamente subordinados e comunicada a ocorrência à
Corregedoria-Geral da Justiça;

XXVII - requisitar ao departamento competente material de
expediente e limpeza necessário ã comarca;

XXVIII - encaminhar todo e qualquer expediente administrativo
oriundo dos juÍZOse dos oficios dos foros judicial e extrajudicial aos
órgãos competentes do Tribunal de Justiça, com exceção dos
requerimentos de carâter pessoal dos magistrados, centralizando a
remessa dos malotes de correspondência na diretoria do fórum;

XXIX - regulamentar e fiscalizar o uso do estacionamento de
veículos, na ârea privativa do fórum e disciplinar o uso das cantinas,
baixando os atos necessários;

XXX - apreciar as declarações de suspeição ou impedimento dos
juizes de paz e demais servidores da comarca, ressalvadas as
argüições feitas em processos, nomeando substituto a d h o c , se for o
caso;

XXXI - representar ao Corregedor-Geral da Justiça sobre o
afastamento dos setvidores sujeitos a processo administrativo ou
incursos em falta de natureza grave;

XXXD - proceder à instalação dos distritos judiciârios, salvo
quando ocorrer designação de outra autoridade pelo Presidente do
Tribunal de Justiça;

XXXIII - proceder à lotação dos oficiais de justiça. observado o
que dispõe o artigo 217, ~ 1°, do CODJ;

XXXIV - proceder, mediante delegação do Corregedor-Geral da
Justiça. â instrução de processo administrativo disciplinar instaurado

DIÁRIO DA JUSTiÇA

!rem 1.6.1 do ProvimO'7lto 0 7 /9 6 .

R ed ~ o d a d a o rm jo n n e o d isp o s to n o an. 2~,d o A có rd a o 5 .8 7 7 .

V e r Lei l"1.
0 6 .8 1 5 , d e J9/0811980 e art. 128, ~ 3° e J29 d o Decreto n.~ 86.715, d e

1011211981.

l fem 1.6.1.1 do P ro v im en to 0 7 /9 6 .

V e r ar •. 2°, l i 2". do A có rd a o 5 .8 7 7 .

I tem 1.6.2 d o P ro v im en to 0 7 /9 6 .

V t 'ra r t . 2~,O I", d o A eó rd a o 5 .8 7 7 .

/rem 1.6.2.1 do P ro v im en to 0 7 /9 6 .

VeTOjfcio-Ci1=Jar n. ~ 17/99, q u e f= alusdo ao item 1.6.2.1, atuo11.6.Jl do CN.

Irem 1.6.3 do P ro v im en to 0 7 /9 6 .

V e r a r t. 3. G, do A có rd a o 5 .8 7 7 .

!Um 1.6.3.1 d o P• .• .w im en to 0 7 /9 6 .

Item 1.6.4 do P ro u im en to 0 7 /9 6 -

V e r arl. 4~,d o A có rd c1 05 .8 7 7 .

1.6.13 - São atribuições do juiz diretor do fórum:

V e r [;Iecrpfo n.~ 7 0 .2 7 4 , d e 0 9 /0 3 / J972.

1.6.8.5 - As portarias publicadas na comarca deverão ser registradas
no livro de Registro de Portarias da direção do fórum, com
encaminhamento de cópia â Corregedoria-Geral da Justiça para anâlise e
anotação.

1.6.8.6 - Faculta-se a abertura de livros proprios, nas comarcas com
mais de uma secretaria destinada â direção do fórum, ou que estejam
instaladas em prédio autônomo.

1.6.9 - Nas comarcas de entrância fmal a direção do fórum será
exercida por um dos juízes titulares pelo máximo de dois (02) anos, sob
indicação do Úrgão Especial e designação do Presidente do Tribunal de
Justiça.

cono:iliadores,juízes leigos, dentre outros, deverão ser lavrados junto ao
livro próprio da direção do fórum.

1.6.8.1 - No livro Registro de Compromisso será lavrado também o
termo de entrega de certificado de compromisso à quem for concedida a
naturalização, devendo constar do referido termo que o naturalizado:

I - demonstrou conhecer a lingua portuguesa, segundo a sua
condição, pela leitura de trechos da Constituição;

D - declarou, expressamente, que renuncia à nacionalidade
anterioTj

lU - assumiu o compromisso de bem cumprir os deveres de
brasileiro.

1.6.8.2 - Ao naturalizado de nacionalidade portuguesa não se aplica
o disposto no sub-ítem 1.6.8.1, inciso l.

1.6.8.3 - Serão anotados no certificado a data em que o naturalizado
prestou compromisso, bem como a circunstância de haver sido lavrado o
respectivo termo.

1.6.8.4 - O juiz comunicará ao Departamento Federal de Justiça a
data da entrega do certificado.

CURITIBA, 28• FEIRA, 30/08/1999

1.6.9.1 - Nas comarcas onde houver mais de um prédio destinado às
dependências do fórum, o Presidente do Tribunal de Justiça designarâ um
juiz de direito para, nos edificios onde o diretor do fórum não exercer suas
atividades judicantes, responder pelas atribuições previstas nos incisos m,
IV, V, VI, X, XII, XIII,XXVIIe XX1Xdo item 1.6.13.

I - representar o juízo em solenidades, podendo delegar essa
atribuição a outro juiz da comarca;

U - presidir as solenidades oficiais realizadas no fórum;
UI - ordenar o hasteamento das bandeiras Nacional e do Estado

do Paraná, como dispõe a lei;

IV - manter a ordem nas dependências do fórum;
V - disciplinar o uso das dependências do prédio do fórum e zelar

pela sua conservação e limpeza; .
VI - fiscalizar o horário do expediente forense e autonzar o

acesso ãs dependências do fórum após o seu encerramento;
VU - determinar o fechamento do fórum e suas dependências nas

hipóteses previstas na Lei n° 1.408, de 09/08/1951, nas datas em
que se comemoram oficialmente a instalação da comarca e_ a
emancipação política do município, bem como quando razoes
especiais o exigirem, encaminhando cópia da respectiva portaria â
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contra serventuário da justiça;

XXXV - desempenhar outras funções administrativas que forem

delegadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça ou pelo Corregedor-
Geral da Justiça.

1.6.14 - O juiz de direito diretor do fórum poderá juramentar, sob
proposta do titular do respectivo oficio, um ou mais empregados para
subscrever os atos especificados na portaria.

1.6.14.1 - Para ser juramentado o empregado deverá preencher os

requisitos do art. 141, ~ 10 e 144 do CODJ J bem como fazer prova do
vinculo empregatício.

1.6.14.2 - Com relação à homologação da indicação de escreventes e
substitutos por notários e registradores serâ observado o disposto no
capítulo 10, seção 4, deste CN.

1.6.14.3 - Cópia da portaria deverá ser encaminhada ã Corregedoria-
Geral da Justiça.

. ' SEÇÃO 7

USO DO FAX

1.7.1 - E:autorizado o uso do fax (fac-símile ou fax.message) para o

encaminhamento de petições aos ca.J1:órios do foro judicial e de
documentos do foro extrajudicial.

1.7.2 - Sob pena de ser desconsiderada a prática do ato, deverão ser
observados os seguintes requisitos:

I -recebimento por máquina instalada no juízo destinatário, cujo
número deverá ser comunicado à Corregedoria-Geral da Justiça;

11- assinatura do advogado na petição;

III- encaminhamento da procuração a este outorgada pela parte,
se ainda não constante dos autos;

IV - apresentação do original da transmissão, no prazo de cinco
(5) dias, ao cartório do juízo destinatário, que o juntará aos autos.

1.7.3 - As decisões judiciais decorrentes de petições transmitidas por

fax somente serão cumpridas após o recebimento do respectivo original,

salvo quando a espera puder acarretar dano à parte ou tornar ineficaz a
providência requerida, caso em que o juiz determinará o imeciiato

cumprimento. Cessará a eficácia da decisão se o original da petição não for
apresentado, no prazo de cinco (5) dias.

VerCN 1.7.2, N.

1.7.4 - O relatório e a autenticação pelo equipamento de fax

constituem prova da transmissão e do recebimento pelo juízo.

1.7.5 - Recebido o faxjun~-se-á aos autos e, apresentado o original,
se procederá à substituição, evitando-se a renumeração de folhas,

certificando o ocorrido. Não apresentado o original. no prazo de cinco (5)

dias e se a petição ou documento for relevante, se fotocopiará o fax,

efetuando a substituição nos autos, sem renumerar as folhas, para
preservar a integridad~ do documento.

1.7.6 - Desde que se adote meio de segurança, como a imediata
conftnnação telefônica, os alvarás de soltura poderão ser remetidos, para

cumprimento, à vara de execuções penais ou aos juízes das comarcas do

interior do Estado, por fax, enviando-se em seguida o respectivo original.

1.7.7 - É autorizado o uso do fax para encaminhamento e
recebimento de cartas precatôrias, oficios e outros expedientes do ~uízo
quando a urgência do ato recomendar, mediante autorização do juiz: be~

como para o envio de certidões e documentos, entre cartôrios do foro
judicial e extrajudicial, observando-se os incisos I e IV do CN 1.7.2.

SEÇÃO 8 .

USO DO GRAVADOR

1.8.1 - É autorizado o uso de gravador nas audiências, como método

idôneo de documentação.

Ve~art. 170 do CPC.

1.8.1.1 - A utilização do gravador dependerá de prêvia autorização do
juiz, que deverá certificar-se da adoção de procedimento seguro.

1.8.1.2 - Adotando o uso deverá o magistrado proceder ampla

divulgação do procedimento, inclusive para o fim de propiciar a gravação

pelas partes.

Verart. 417doCPC.

1.8.2 - Dos atos em que se utilizar o sistema de gravação será lavrado

termo de assentada, do qual constará que a audiência foi gravada, a
identificação da fita, os depoimentos e testemunhos nela contidos, devendo

o termo ser, ao final, assinado pelas partes, advogados e pelo juiz.
1.8.2.1 - De cada um dos depoimentos colhidos em audiência,

também será lavrado sucinto termo, no qual constará a qualificação

completa do depoente ou testemunha, o compromisso, contradita, se

houver, a menção ao registro fonográfico e a identificação da fita. O termo

será assinado pelo depoente ou testemunha, pelas partes, seus advogados

e pelo juiz.
1.8.2.2 - Mediante homologação do juiz, as partes poderão dispensar

a transcrição dos depoimentos que não tenham auxiliado no
esclarecimento dos fatos, consignando a circunstância no termo de

assentada.

1.8.3 - Nas audiências de conciliação, naquelas designadas para os

fms do artigo 331 do CPC, nas que resulte em acordo e nas realizadas em

cartas precatórias, recomenda-se a não utilização do sistema de gravação.

1.8.4 - O juiz tomará pessoalmente os interrogatórios e depoimentos

de testemunhas, podenc:~opossibilitar que as reperguntas sejam feitas

diretamente pelos advogados e pelo M inistério Público.
1.8.4.1 - Caso o juiz possibilite reperguntas diretamente, deverá

acautelar a inquirição, intervindo prontamente na formulação de

indagações que possam desvirtuar de qualquer modo o depoimento ou que

sejam desnecessárias.
1.8.4.2 - Mediante requerimento da parte interessada, as perguntas

indeferidas constarão do termo de assentada.
1.8.5 - Ao final do ato. a fita deverã receber uma etiqueta contendo o

número de registro da audiência, o número dos autos e a natureza do

processo. Se possível, deverá conter tambêm o nome das partes.
1.8.6 - As transcrições das gravações serão efetuadas pela escrivania

no prazo de três dias, certificando o escrivão a sua autenticidade e

assinando-a o juiz. .
1.8.6.1 - O termo de transcrição contem as perguntas formuladas e

as respostas dadas pelo depoente ou testemunha, esclarecendo-se, no caso

de reperguntas, por qual parte foram formuladas, ou a sua inocorrência.

1.8.6.2 - Efetuada a transcrição, as partes serão intimadas para se

manifestarem sobre ela no prazo de cinco dias.
1.8.7 - Havendo impugnação do teor da transcrição, o juiz designará

hora e dia para que a fita seja novamente ouvida, intimando-se para o

comparecimento os advogados e o representante do M inistério Público, se

for o caso, lavrando-se termo a respeito do conteúdo observado.

1.8.7.1 - Constatando-se eventual falha na gravação ou deficiência
quanto à percepção do registro, poderá ser designada audiência de

reinquirição mediante transcrição imediata, caso indispensável o

esclarecimento.
1.8.7.2'- Em sendo o conteúdo gravado perceptível, registrar-se-á a

confirmação da transcrição ou a necessária retificação.

1.8.7.3 - Após a ouvida dos registros e as providências do sub-item

anterior, e persistindo a parte na impugnação, o juiz, adotando as

providências ali contidas, determinará a preservação da gravação até

ulterior trânsito em julgado da decisão, ou procederá na forma do sub-item

1.8.7.1.

1.8.8 - Exarada sentença em audiência, o seu teor deverá ser
consignado no termo, iniciando-se o prazo para recurso na forma prevista

na lei processual, consignando-se na assentada a publicação e intimação

das partes presentes, independentemente dos prazos do procedimento de

transcrição.
1.8.8.1 - Quando alguma das partes não se fizer presente à

audiência, o prazo recursal correrá a partir da intimação da sentença.

1.8.9 - Em nenhuma hipótese será fornecida carga de fita em que se

tenha dado o registro dos atos, devendo a parte, se for o c~so, requerer

cópia, fornêcendo fita-cassete para confecção da mesma.

1.8.10 - A adoção do sistema de gravação na área crim inal, à

ausência de autorização legal, deverá observar as seguintes

recomendações:
I - Não deverá ser feito registro fonográfico de interrogatório de

réu que não se faça acompanhar de advogado constituído ou

nomeado nas hipóteses legais;
11 - Ao início da audiência, o juiz orientará as partes quanto à

confIabilidade do sistema adotado. colhendo no termo de assentada o

consentimento das mesmas quanto à utilização deste sistema.

1.8.11 - Efetuada a transcrição, a fita será conservada ate o trânsito

em julgado da sentença proferida no processo, podendo após ser

reaproveitada para outros registros de audiências.

SEÇÃO 9

SERVIÇO DE PROTOCOLO .

1.9.1 - O Serviço de Protocolo e destinado ao recebimento de papéis

endereçados aos juizes de direito e escrivães de todas as varas da comarca
de Curitiba, inclusive Auditoria M ilitar.

1.9.2 - O expediente para o atendimento ao público será das 08:30

horas às 11:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas de segunda a

sexta-feira.

Do!'acordo com o art. 172, ~ 3., da CPC e art. 198 do CODJ.

1.9.3 - A utilização do serviço é facultativa aos interessados.

1.9.4 - O Serviço de Protocolo utilizarâ protocolador automático, que
conterá a data e horário do recebimento de forma bem legivel, cujo modelo

deverá ser aprovado pela Corregedoria-Geral da Justiça.

1.9.5 - O Serviço de Protocolo fornecerá aos interessados recibos-
comprovantes dos protocolados mencionando dia, mês, hora, ano, número

de controle, número dos autos, natureza. do feito, quantidade de anexos,

número de cópias, assunto, nome das partes e juízo ao qual deverão ser
encaminhados.

1.9.6 - Os recibos poderão ser dados em livro próprio apresentado
pelo interessado ou nas cópias dos protocolados se estas, no ato da

entrega, vierem com os originais.



. SEÇÃO 11

TRANSMISSÃO ELETRÔNICA DE DADOS EM TEMPO REAL E

CONSULTA PROCESSUAL .

1.11.1 - É autorizado o uso da informática para o encaminhamento
de petições aos cartórios do foro judicial e de documentos aos do foro
extrajudicial, via transmissão eletrônica de dados em tempo real, tais
como:

1.10.10 - O juiz deverá indicar um funcionário para acompanhar a
eliminação.

1.10.11 - Lavrar-se-á termo circunstanciado da eliminação efetivada,
que será anotada no respectivo livro-tombo e fichário, bem como no
sistema de computação, onde houver.

1.10.12 - Os feitos serão eliminados somente após a expedição e
publicação, uma vez, no Diário da Justiça, e afixação no átrio do fórum, de
aviso, com o prazo de vinte (20) dias, conforme modelo.

I - petiçôes iniciais;
n - petições em geral (intermediárias);
m - cartas precatórias;
IV - alvarás de soltura;

V - oficios;
VI - recursos.

1.11.1.1 - Os documentos que instruem a petição inicial serão
transmitidos em formato digital (scanner).

1.11.2 - O pagamento da taxa judiciária e custas processuais poderá
ser efetuado por meio eletrônico, sendo o comprovante impresso e gravado
em arquivo correspondente.

1.11.2.1 - O repasse dos créditos aos respectivos titulares será feito
pelo mesmo meio, de forma automática.

1.11.3 - Estão excluídas das disposições deste côdigo as petições,
inclusive recursais, dirigidas aos Tribunais Superiores (TRF,STJ e STF),às
demais Unidades da Federação. as de competência da Justiça Federal, do
Trabalho e Eleitoral, bem como as relativas a procedimentos ou processos
administrativos.

1.11.4 - Sob pena de ser desconsiderada a prática do ato, deverão ser
observados os seguintes requisitos:

I - obtenção de assinatura eletrônica (senha), gerada e controlada
pela Corregedoria-Geral da Justiça;
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Ver Modelo 3 do CN.

Ver Lei no. 9.800, de 26/051 J 999.

I - qualquer feito em que ocorreu a extinção por sentença sem
julgamento do mérito, nas hipóteses do art. 267, incisos I, n, lU e VIII,
do CPC;

n - execuções de título extrajudicial. de titulo judicial, execuções
fiscais. bem como as antigas ações executivas e embargos à execução
ou do devedor;

m - ações de despejo;

IV - ações de busca e apreensão e ações de depósito. referentes à
alienação fiduciária;

V - notificações, interpelações e protestos;
VI - tutelas, desde que o tutelado tenha atingido a maioridade e

inexista especialização de hipoteca;
VII - suprimentos de consentimento;

vm - alvarás para levantamentos de importâncias;
IX - agravos de instrumento;
X - ação revisional de aluguel;
XI - pedidos de assistência judiciária gratuita;
XD - ações de reparação de danos materiais por acidente de

veículos;

XIII - ações ordinárias e sumárias de cobrança;
XIV - impugnações ao valor da causa;
XV - reclamações trabalhistas.
XVI - exceções de impedimento ou suspeição e de incompetência;
xvn - ações cautelares.

1.10.6 - Na área criminal, autoriza-se a eliminação das açóes penais
em que todos os réus tenham sido absolvidos, das ações penais em que
ocorreu prescrição antes de sentença condenatória e dos habeas corpus
julgados prejudicados, com sentença transitada em julgado há mais de
vinte (20) anos, bem como dos inquéritos policiais arquivados há mais de
vinte (20) anos.

1.10.7 - Autoriza-se tambêm a eliminação, no foro judicial, de autos
suplementares, livros de carga de autos, papéis, cópias de oficios
expedidos e recebidos há mais de vinte (20) anos, bem como de livro-talão
dos cartórios do foro extrajudicial.

1.10.8 - Na área da infância e juventude, autoriza-se a eliminação de
todos os procedimentos, com exceção dos referentes ã adoção e guarda e
responsabilidade, com trânsito em julgado há mais de vinte (20) anos.

1.10.9 - Nos juizados especiais cíveis autoriza-se a eliminação de
todos os feitos, decorridos três (03) meses do trânsito em Julgado da
respectiva sentença.

DIÁRIO DA JUSTiÇA

SECÃO 10 .;,

ELlMlNAÇÀO DE AUTOS "":"

CURITIBA, 2"0 FEIRA, 30/08/1999

1.9.7 - Os livros referidos no item anterior deverão conter as
especificações mencionadas no item 1.9.5, bem como estar em condições
de receber o recibo individual do protocolador automático.

1.9.8 - Os papéis serão entregues pelo Serviço de Protocolo aos juízos
. e escrivanias em relações proprias, que serão carimbadas e assinadas pelo
chefe do serviço ou respectivo substituto.

1.9.9 - Os papêis de natureza urgente deverão ter, em caracteres
visíveis, a palavra URGENTE,aposta pelas partes, os quais serão entregues
imediatamente pelo serviço aos destinatários.

1.9.10 - O setviço não receberâ autos, volumes ou quaisquer objetos
que não venham em forma de petição, nem as petições que:

I • devam obrigatoriamente ser entregues em dependências
administrativas;

n - não estejam endereçadas ajuízas certos e determinados;
m - dependam de preparo, distribuição e outras providências

preliminares, na forma da legislação vigente;
IV - envolvam pedidos de natureza urgente e por isso devam

merecer apreciação judicial imediata, sob pena de prejuízo processual
insuperável, como por exemplo, as petições de pedidos de adiamento
de audiências e de suspensão de praça ou leilão;

V - se apresentem incompletas, faltando alguma de suas folhas;
VI - objetivem depósito judicial e venham acompanhada de

cheque ou importância em dinheiro.

1.9.11 - A presidência e fiscalização dos trabalhos do serviço ficarão
sob a responsabilidade dos juizes de direito diretores do fórum cível e
criminal, respectivamente.

1.9.12 - O Serviço de Protocolo podem ser instituido em outras
comarcas, obedecendo os critérios desta seção, desde que autorizado pela
Corregedoria-Geral da Justiça.

1.10.1 - Autoriza-se a eliminação de autos, mediante supervisão do
juiz e responsabilidade do escrivão, por incineração, picotagem, trituração
ou outro meio mecânico, de autos de processos cíveis, criminais e da
infància e juventude, adiante especificados.

1.10.1.1 - Preferencialmente deverá se optar por meio de eliminação
que implique no reaproveitamento do material com arrecadação de
numerário a ser destinado a entidades sociais, em especial as vinculadas à
área da lnfància e Juventude.

1.10.1.2 - Para fiscalização e controle da arrecadação e destinação
das verbas obtidas com a eliminação, recomenda-se a criação de uma
comissão local. com a participação, pelo menos, do juiz diretor do fórum,

promotor de justiça e um representante da OAB.

1.10.2 - O juiz deverá antes oficiar por carta, com AR, ã direção do
Departamento Estadual de Arquivo Público, a universidades, faculdades e
bibliotecas públicas localizadas na região ou no Estado, assim como, às
Secretarias de Educação e Cultura Municipais e Estadual, noticiando a
eliminação de autos, para que estas entidades manifestem seu interesse no
recolhimento dos feitos para preservação, no prazo de trinta (30) dias.

1.10.2.1 - Se ocorrer interesse de algumas dessas entidades, após
comunicar à Corregedoria a quantidade de processos e documentos
sujeitos ã eliminação e ser por esta autorizado, o juiz poderá fazer a
entrega mediante termo de guarda, condicionando eventual e futura
eliminação à autorização e destinação pelo Poder Judiciário.

1.10.2.2 - Ficam excluídos desta possibilidade os documentos e
processos que tenham sido processados em "segredo de justiça", os quais
deverão ser, necessariamente, eliminados. .

1.10.3 - Inocorrendo manifestação de interesse por qualquer das
entidades, constituirá comissão municipal sob sua presidência, com
participação de representantes do Ministério Público, da OAB local e da"
Secretaria Municipal de Cultura, bem como de pessoas reconhecidamente
voltadas à preservação de valores históricos no município ou região, a-fim
de estabelecerem quais os documentos e processos que possam ter esta
conotação e devam ser preservados em prol da memória histórica local ou
regional.

1.10.3.1 - Acautelando a preservação de valores históricos, poderão
ser resguardados da eliminação os documentos e processos relativos ao
primeiro ano da instalação da comarca.

1.10.4 - Os autos serão relacionados, pela ordem do mais antigo ao
mais recente. ficando a relação arquivada no cartório da vara de origem do
feito. A relação conterá:

I - o número dos autos ou inqUérito;
n - o nome das partes, reus ou indiciados;
m - a indicação do número do artigo e da lei em que os réus ou

indiciados foram incursos, na área criminal;

IV - a data e o numero do registro da sentença ou do
arquivamento;

V -. a data do trãnsito em julgado da sentença ou do
arquivamento do inquérito.

1.10.5 - Na área cível autoriza-se a eliminação, deconidos vinte (201
anos do trânsito em julgado da sentença ou decisão, dos seguintes
processos:



1.12.10 - Os alvaràs de soltura expedidos pelo plantão judiciário
serão cumpridos pelos oficiais de justiça em plantão, após certidão lanç&.da
imediatamente pela escrivania das varas de execuções penais.

1.12.6.3 - Os servidores e o magistrado que integrarem o plantão
serão compensados com um dia de folga por período, com direito a gozá-lo
no primeiro dia útil seguinte.

1.12.7 - A transferência de plantão dar-se-â na Central de Inquéritc'S,
oportunidad~ em que se farâ a entrega, mediante carga, do aparelho de
telefone celular ao magistrado, cujo aparelho deverá ser mantido em
funcionamento ininterrupto.

1.12.8 - O juiz que atender ao plantão judiciário o fará sem prejuízo
de suas demais atribuições e dever8.manter contato permanente com o
setor de plantão da Central de Inqueri 'S ou com o escrivão desta durante
o horário de expediente forense.

funcionarácriminalecível
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v ~art. 15., do P ro u im e n to n.. 0 5 /9 9 .

ftem,J5.25.4.1do Pm W nenta rL"07/96.

I tem 6.25.4 do Pn;"JÚ'>clto rL. 0 7 /9 6 .

Item 6.25.3.2 do Pm uim el'lto ri. .07/9(5.

nem 15.25.3 do P ro v im e n to 11.. 0 7 { 9 6 .

hem 15.25.3.1 do P ro v ím e n fo n.. 0 7 /9 6 .

Item 6.25.2 do P ro v im e n to 11.. 0 7 /9 6 .

1.12.6.1 - Os juizes convocados para prestar auxilio à Presidência, à
Vice-Presidência e à Corregedoria-Geral da Justiça, não integrarão a
escala.

1.12.6.2 - A escalação dos juízes observará a ordem decrescente de
antigüidade na comarca de Curitiba.

1.12.5 O plantão judiciário
ininterruptamente, da seguinte maneira:

I - no penado compreendido entre as 17:00 horas e às 08:30
horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em que não houver
expediente forense, o atendimento será feito pelo juiz de direito
substituto, designado conforme escala;

n - no período compreendido entre as 08:30 horas e às 17:00
horas dos dias em que houver expediente forense, o atendimento será
feito pelo juiz da Central de Inquéritos.
1.12.6 - Periodicamente, será elaborada pela Corregedoria-Geral da

Justiça a escala do plantão judiciário, compreendendo um juiz de direito
substituto da comarca de Curitiba, que atenderá na forma do item 1.12.5,
I supra, por sete (071 turnos consecutivos, penado que começa e termina
sempre às 17:00 horas das segundas-feiras.

1.12.9 - O escrivão da Central de Inquéritos manterá informados os
juizes de plantão e da Central quanto a pedidos urgentes apreciados por
ambos, para, ressalvada a independência juridiça dos magistrados, alertá-
los quanto a reiterações.
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n - recebimento em computador instalado no juízo destinatâno,

cujos arquivos estarão disponíveis à Corregedoria;
m - a procuração ad judicia, se ainda não constante dos autos,

será encaminhada na forma prevista no item 1.11.1 supra;
IV - apresentação do original da transmissão, no prazo de cinco

(5)dias, ao juÍZOdestinatário.
1.11.5 - As decisões judiciais decorrentes de petições transmitidas

pelo sistema somente serão cumpridas após o recebimento do respectivo
original, salvo quando a espera puder acarretar dano ã parte ou tomar
ineficaz a providência requerida, caso em que o juiz determinará o
imediato cumprimento. Cessará a eficácia da decisão se o original da
petição I}ão for apresentado, no prazo de cinco (5)dias.

1.11.6 - Os arquivos mantidos no servidor de banco de dados da
Corregedoria-Geral da Justiça constituem prova de transmissão e
recebimento do documento eletrônico.

1.11.6.1 - O comprovante de entrega da petição ou documento
poderá ser impresso ou gravado em arquivo do usuário.

1.11.6.2 - Apresentados os documentos originais, proceder-se-á à
substituição nos autos. Não apresentados no prazo previsto, poderão ser
mantidos nos autos, se relevantes, a critério do juiz.

1.11. 7 - O cumprimento de alvarás de soltura será precedido de
prévia e imediata conftrnlação por outro meio idôneo.

1.11.8 - ~ autorizada a consulta do andamento processual por
pessoas portadoras da assinatura eletrônica (senha de acesso).

1.11.8.1 - Quando a consulta for realizada por advogado constituído
nos autos e resultar em acesso à decisão ainda não publicada, nessa
oportunidade reputar-se-á intimado, sendo o respectivo comprovante
impresso e gravado em arquivo do computador instalado no juízo
destinatário e no do usuário.

1.11.8.2 - Os processos que tramitam em segredo de justiça terão
senha especial de acesso, somente fornecida aos advogados das
respectivas partes.

1.11.9 - A senha de acesso será criada a partir de padrões de
segurança definidos e certificados pela Corregedoria-Geral da Justiça e
somente será fornecida a usuârios oreviamentf':r.rff!pnr.i::lno!il.

1.11.9.1 - O credenciamento referido no item anterior será precedido
de permissão de acesso ao sistema provedor de dados, mediante contrato
firmado pelo interessado com empresa conveniada.

1.11.9.2 - O credendamento dos juizes e escrivães das varas
interligadas ao sistema far~se-á independentemente do contrato referido no
item anterior, vedada porém consulta ao andamento processual de varas
diversas, salvo em caso de interesse da justiça.

1.11.9.3 - Asenha fornecida ao interessado é pessoal, intransfenvel e
de inteira responsabilidade do usuário.

1.11.10 - Todos os acessos serão registrados em arquivos do usuário
no banco de dados da Corregedoria-Geral da Justiça.

1.11.11 - Os endereços eletrônicos dos juízes e escrivanias estarão
disponiveis no sistema.

CDm Q, redaçao dada. p e lo P ro w n e n to rI.. 0 5 /9 9 , q u e c r io u o Raltlao J u d ic i6 r lo C C v e L
Item 6.25.5 d o P m v im e n to rL. 0 7 /9 6 .

1.12.1 - O Plantão Judicimo da comarca de Curitiba funciona na
Central de Inquéritos e atenderá matéria CÍvele criminal.

1.12.10.1- Quando não houver expediente forense'é dispensada essa
exigência, devendo o alvará ser cumprido imediatamente.

Item 6.25.1 do Pm llim eT lto n.. 07/96. Item 6.25.1.1 do P ro v im e n to n.. 0 7 /9 6 .

1.12.2 - Serâ de competência do Plantão Judicimo Cívela apreciação
das "seguintes matérias, reputadas urgentes, em que a parte tenha
encontrado a impossibilidade objetiva de deduzir a pretensão durante o
expediente normal de trabalho e desde que visem evitar o perecimento do
direito postulado até o final do plantão:

I - medidas cautelares e liminares CÍveis;
11 - providências em geral, decorrentes da jurisdição de família e

infância e juventude.

V e r Qrt. : r do Provimento rI." 0 5 /9 9 .

1.12.3 - O Plantão Judiciário Criminal destina-se ao conhecimento,
em primeiro grau de jurisdição, de comunicação de prisão em flagrante, de
pedido de habeas corpus, de liberdade provisória, com ou sem fiança, de
decretação e revogação de prisão temporária e preventiva e de busca e
apreensão, desde que não seja uma das varas criminais, por prevenção,
competente para apreciá-los, bem assim de comunicação de apreensão em
flagrante e de pedido de internação provisória de adolescente infrator.

1.12.11 - A diretoria do departamento da Corregedoria-Geral da
Justiça providenciará, pela imprensa oficial e privada, a publicação da
escala semanal de plantão estabelecida pelo Corregedor-Geral da Justiça,
contendo o nome do juiz de direito substituto, do escrivão e do oficial de
justiça, bem como o endereço da Centml de Inquérito.

Ver aTt. 3". do ProlJÚ nBTlto n.. 05/99.

I tem 6.25.6 do P ro v im e n to 11."0 7 /9 6 .

1.12.12 - O mandado de busca e apreensão conterá, além dos
requisitos do art. 243, incisos I a 111do CPP, a informação de que se trata
de medida autorizada por juiz, identificando este e o número dos autos,
bem como o prazo de validade do mandado, se for o caso.

nem 6.25.7 do Prouimento rL"07/96.

1.12.12.1 - O mandado será encaminhado por oficio, imediatamente,
ã autoridade encarregada de cumpri~lo.

/hmI6.25.7.1 d o P roW n e r 't to n . . 0 7 /9 6 .

Item 6.25.1 d o Provimento n.. 0 7 /9 6 .

1.12.3.1 - ~ dever do juiz examinar a legalidade da prisão em
flagrante, relaxando-a imediatamente se for ilegal.

1.12.13 - Independentemente do horário, as medidas de c£...ráter
urgente serão atendidas tanto pelo juiz da Central de Inquéritos quanto
pelo juiz do plantão judiciário. desde que a competência se enquadre no
que dispõe nos itens 1.12.2 e 1.12.3, deste CN.

Item 6.25.1.1 d o Pro~nto n.. 0 7 /9 6 .
I tem 6.25.8 do Provimento 11..0 7 /9 6 .

1.12.4 - Os procedimentos urgentes iniciados durante o expediente
forense na Central de Inquéritos não se suspenderão no penado do
plantão. Da mesma forma, quando tiverem início durante o plantão, terão
prosseguimento na Central de Inquéritos.

1.12.14 - Para fins do disposto no CN 1.12.11, a escala de plantão
dos escrivães, com seus respectivos telefones, será fornecida pelo Colégio
Judicial à Corregedoria-Geral da Justiça. para deliberação, que a fará
publicar.

I tem 6.25.1.2 do Provimento n.. 0 7 /9 6 .
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1.12.14.1- O oficial de justiça que atenderá o plantão judiciário cível

será o mesmo do plantão judiciário criminal.
1.12.15 - As custas da distribuição e as concernentes ao depâsito

inicial, serão recebidas pelo escrivão que estiver de plantão, que as
'repassará, no primeiro dia útil seguinte, ao oficial distribuidor competen~e
e ao escrivão da vara a que o feito for distribuído, de tudo lançando
certidão nos autos e fornecendo recibo à parte interessada.

1.12.15.1 - Igual procedimento devera ser adotado quando ocorrer
qualquer pagamento em decorrência da pretensão deduzida perante o
plantão judiciário cível.

1.12.15.2 - As custas do oficial de justiça devem obedecer ao
disposto na seção 4, do capítulo 9, deste CN e em instrução expedida pela
Corregedoria-Geral da Justiça.

1.12.16 - O advogado da parte postulante devera declarar na petição
inicial, sob a fé de seu grau e as penas da lei, que não existe semelhante
pretensão anteriormente deduzida no expediente normal de trabalho.

1.12.16.1 - Deverá, ainda, declarar se existe alguma demanda entre
as partes litigantes conexa com essa pretensão, cumprindo, para esse fim.
o que disciplina o CN 1.12.2.

1.12.17 - O escrivão de plantão ao receber a inicial, e antes de fazer
conclusão ao juiz, certificará, após consultar O banco de dados dR

distribuição, se existe feito semelhante ajuizado.
1.12.17.1 - ~ vedado, sob pena de responsabilidade, o uso do banco

de dados do cartório distribuidor para qualquer outra fmalidade.
1.12.18 - O escrivão certificará nos autos a data, o horário e o oficial

de justiça que recebeu o mandado para cumprimento.
1.12.19 - Os materiais de expediente para o funcionamento do

plantão judiciário cível serão fornecidos pelo Colégio Judicial.
1.12.20 - São livros obrigatórios do plantão judiciário cível:

I • Registro Geral de Feitos;
11- Protocolo de Remessa ao Distribuidor;
UI - Registro de Depósitos.

1.12.20.1 - O livro de Registro Geral de Feitos destina-se ao registro
de todos os feitos ajuizados perante o plantão judiciário cível, sendo que
deverá h&.verum campo destinado ao lançamento da data em que o feito
foi remetido ao distribuidor.

1.12.20.2 - No livro de Protocolo de Remessa ao Distribuidor, o
escrivão de plantão deve colher o visto do distribuidor competente.

1.12.20.3 - O livro de Registro de Depósitos destina-se ao registro
das custa~ e eventuais outras quantias recebidas pelo escrivão que estiver
de plantão. Nele devem ser colhidos os recibos do oficial distribuidor
competente e do escrivão da vara a que o feito for distribuído, quando do
repasse do numerário.

1.12.21 - O escrivão manterá, em pasta própria, cópia de todas as
decisões prolatadas no plantão.

1.12.22 - Nas comarcas de entrância final e nas intermediárias com
mais de uma vara criminal, haverá obrigatoriamente o serviço de plantão
judiciário criminal, ao qual, no que couberem, se aplicam as normas desta
seção.

1I'em 6.25.9 do ProlJÍmento n. ~ 07/96.

1.12.22.1- A supervisão do plantão nessas comarcas compete ao juiz
de direito da 10 vara criminal, devendo compor a escala de todos os
titulares de varas criminais e substitutos, desde que não estejam
atendendo com exclusividade comarca da seção judiciária.

11'''''1'1\6.25.9.1 do houírnento n.G 07/96.

1.12.22.2 - Em sistema de rodízio, o plantão judiciário no interior
será atendido por uma das varas criminais.

/tem 6.25. 9.2 do ProVÍJ1lenlon. G 07/96.

1.12.22.3 - A Corregedoria-Geral da Justiça deverá ser comunicada,
semanalmente, e com antecedência, das escalas de plantão.

/tem 6.25.9.3 do houírnento n.. 07/96.

SECÃO 13

ROTEIRO DE CORREIÇÃO

1.13.1 - A Corregedoria-Geral da Justiça rara publicar no Diario da
Justiça, ordem de serviço com a relação das comarcas a serem
correicionadas, designando:

I - a data da correição;
11- o periado a que corresponde a correição.

1.13.2 - Na data ou periado da correição, de regra. não deverão ser
designadas audiências, salvo os casos de necessidade elou impossibilidade
de redesignação.

1.13.3 - O juiz de direito diretor do fórum deverá providenciar:
I - o comparecimento de todos os funcionários da Justiça em

atividade na comarca, às 09:00 horas, no fórum local;
11 - divulgar a data da realização da Correição Geral Ordinária

aos jurisdicionados;
m - determinar a devolução de todos os autos em poder das

partes, procuradores e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à

correição ou inspeção, sob pena de cobrança, salvo daqueles cujo

prazo ainda esteja em curso;
IV - colocar à disposição e b.gendar reunião, se necessário, com o

chefe do Poder Executivo e membros do Poder Legislativo local, com
os advogados militantes na comarca, com os serventuários do foro
judicial e extrajudicial, bem como com os demais jurisdicionados.
1.13.4 - O juiz de direito corregedor do foro extrajudicial deverá

providenciar:
I - o comparecimento de todos os serventuários da justiça em

atividade na comarca, às 09:00 horas, no fórum local;
11 - relação, por serventia, de todos os livros registrados na

corregedoria do foro extrajudicial, mencionando número de ordem e
data do registro.
1.13.5 - Os escrivães, secretários dos juizados especiais, titulares ou

designados responsáveis pelos oficios de justiça deverão preencher o
quadro estatístico correspondente à área de atuação da escrivania ou vara,
referente ao período correicionado, acrescido dos meses que antecederam,
até o início do respectivo ano.

VIU anexo C deste Código.

1.13.6 - O quadro estatístico deverá ser encaminhado â Corregedoria-
Geral da Justiça, com antecedência de quinze (15) dias em relação à data
da correição.

1.13.7 - Na data da correição, os escrivães, secretários dos juizados,
titulares ou designados dos oficios de justiça deverão comparecer ao início
dos trabalhos, levando, cad~ um, o seguinte:

I - titulo de nomeação;
11- cópias dos Boletins Mensais de Movimentação Forense;
111- cópias dos relatórios trimestrais do STF;
IV - comprovantes de recolhimento do CONPREVIe das taxas

das associações e das receitas devidas ao FUNREJUS;
V - apresentação dos livros obrigatórios utilizados desde a última

correição ou inspeção realizada pela Corregedoria-Geral da Justiça.
Os livros deverão ser colocados na ordem do. Código de Normas,
conforme a escrivania, observado o disposto nos capítulos 4, 5, 6, 7,
8,17,18 e 19 deste CN, assinalados com taIja de papel no local onde
foi correicionado o último ato.
1.13.8 - O titular ou designado responsável pelo oficio do distribuidor

e anexos na comarca deverá apresentar:
I - relatório quantitativo dos feitos distribuídos ao foro judicial,

por área (cível, criminal, família, infãnci~ e juventude, juizados
especiais e registros públicos), por escrivania e por ano;

11- relação dos autos em poder da serventia para elaboração de

conta ou câlculo, esboço de partilha ou sobrepartilha e avaliação
(mandado ou autos) mencionando a data da respectiva carga;

lU - os livros obrigatórios, que deverão ser colocados na ordem
des~e CN, conforme a escrivania, observado o disposto no capítulo 3,
assmalados com tarja de papel no local onde foi correicionado ou
inspecionado o último ato;

IV - relatório quantitativo de todos os atos lavrados referentes a
distribuição de registros imobiliários, de escrituras, de titulas levados
a protesto, a partir da última correição ou inspeção;

V - relação de bens sob sua guarda e dos bens em mãos de
depositários particulares.

VI - guias de recolhimento do CONPREVI, desde a última
correição;

VII - arquivo das taxas judiciárias recolhidas em favor do
FUNREJUS.

1.13.9 - O escrivão ou designado responsável pela vara ou escrivania
civel deverá providenciar que todos os autos estejam em cartório, cobrando
a devolução daqueles com carga aos advogados, peritos etc., até o dia útil
imediatamente anterior à correição, salvo no decurso de prazo.

1.13.9.1 - Os autos com carga aos representantes do Ministério
Público serão solicitados durante os trabalhos correicionais, se necessário.

1.13.10 - O escrivão ou designado responsável pela vara ou
escrivania cível deverâ apresentar relação:

I - de todos os processos em andamento, por ano de registro,
mencionando o número dos autos, a natureza da ação, a fase em que
se encontram e a data do último ato praticado;

11 - dos autos em poder do juiz, conclusos para sentença e para
despacho, mencionando a rmalidade e a data da respectiva carga;

m - dos autos que se encontram aguardando conclusão ao juiz,
para sentenças e despachos, com os respectivos totais, mencionando
a fmalidade respectiva e a data do último ato praticado;

IV - dos autos em andamento, com mais de cinco (05) anos de
autuação, mencionando o número dos autos, a natureza e a fase em
que se encontram;

V - dos mandados em poder dos oficiais de justiça, mencionando
o número dos autos, a data da carga, o prazo concedido para
cumprimento e a fmalidade;

VI - das audiências designadas, mencionando o número e a data
a partir da última realizada; ,

VII - das cartas precatórias recebidas e ainda não devolvidas ao
respectivo juízo deprecante, mencionando o número da autuação,
data do recebimento, finalidade da deprecação e a fase que se
encontram;
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vm - dos depósitos não levantados, mencionando o número dos
autos, natureza do processo e data do depósito;

IX - dos autos arquivados no peIiodo correicionado;
X - dos livros em uso no cartório.

1.13.11 - Nas relações constante nos incisos 11 e III supra deverão
constar somente o número dos autos e a natureza da ação;

1.13.12 - O escrivão ou designado pela escrivania ou vara dvel
deverâ efetuar o correto preenchimento do Anexo C-I deste CN .

1.13.13 - O escrivão ou designado deve apresentar as carteiras de
trabalho dos funcionârios sob regime da CLT.

1.13.14 - O escrivão ou designado responsâvel pela vara ou
escrivania crim inal devem providenciar que todos os autos estejam em
cartório, cobrando a devolução daqueles com carga aos advogados,
delegacia de policia etc., até o dia ú.til imediatamente anterior à correição,
salvo no decurso de prazo.

1.13.14.1 - Os autos com carga aos representantes do M inistério
Público serão solicitados durante os trabalhos correicionais, se necessário.

1.13.15 - O escrivão ou designado responsável pe~a vara ou
escrivania crim inal deverá apresentar relação:

I - de todos os processos em andamento, excluídos os
pronunciados e os relativos a réus presos provisoriamente, por ano de
registro, mencionando o número de autos, o nome do réu, a natureza
da infração, a data do recebimento da denúncia, a fase em que se
encontram e a data do último ato praticado;

n~dos processos pronunciados, ainda não julgados, paralisados

{aguardando intimação pessoal ou prisãol, por ano de registro,
mencionando o número de autos, o nome do réu, a natureza da
infração, a data do recebimento da denúncia. a data da pronúncia e a
data do último ato praticado;

m - dos processos relativos a réus presos provisoriamente
(flagrante, preventiva, prisão temporária ou pronúncia), mencionando
o número dos autos, nome do réu, a natureza da infração, a data do
recebimento da denúncia. a data da prisão e o local onde está preso. a
fase em que se encontram e a data do último ato praticado;

IV - dos processos em andamento, mesmo que já constem da
relação mencionada no inciso I, de réu afiançado, mencionando o
número dos autos. o nome do réu, a natureza da infração, o valor da
fiança e o local onde está depositada;

V - dos processos findos, com depósito de fiança não levantadas.
mencionando número dos autos e a data do trânsito em julgado da
decisão;

V I - dos autos em poder do juiz. conclusos para sentença e para
despacho, mencionando a finalidade e a data da respectiva carga;

VD - dos autos que se encontram aguardando conclusão ao juiz,
para sentenças e despachos, com os respectivos tctais, mencionando
a finalidade respectiva e a data do último ato praticado;

V IU - dos autos em andamento, com mais de cinco (05) anos de
autuação, mencionando o número dos autos, a natureza da infração e
a fase em que se encontram ;

IX - dos mandados em poder dos oficiais de justiça,
mencionando o número dos autos, a data da carga, o prazo concedidó
para cumprimento e a finalidade;

X - dos autos que se encontram fora do cartório, para outros
fm s. mencionando o nome do destinatário, o número dos autos, a
data da respectiva carga e a finalidade;

X I - dos processos suspensos pela citação do réu por edital;
X II - das armas fora de cartório, mencionando o número dos

autos, o nome do depositârio e a data da carga;
xm - dos processos de execução de pena privativa de liberdade

em regime fechado, mencionando o nome do condenado. a espécie e
quantidade da pena imposta, a data do inicio, o estabelecimento de
cumprimento de pena. o valor da multa. a data do trânsito em julgado
da sentença, os prazos de pagamento integral ou em parcelas;

X IV - das audiências designadas, mencionando o número e a

data, a partir da última realizada;
XV - das cartas precatórias recebidas e ainda não devolvidas,

mencionando o número da autuação, a data do recebimento, o juizo

deprecante, a finalidade e a fase em que se encontram ;
XVI - dos inquéritos policiais em andamento, mencionando o

número dos autos, a data e natureza da infração e o último ato

praticado;
XVD - dos autos arquivados no penado correicionado;
XVID - dos livros em uso no cartório.

1.13.16 - O escrivão ou designado responsável pela escrivania ou
vara crim inal deverá, também , efetuar o correto preenchimento do Anexo

C-2 deste CN .
1.13.17 - O escrivão ou designado deve apresentar as carteiras de

trabalho dos funcionários sob regime da CLT.
1.13.18 - O escrivão ou designado responsável pela vara ou

escrivania da farnilia deverá providenciar que todos os autos estejam em
cartório. cobrando a devolução daqueles com carga aos advogados, peritos
etc., até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo no decurso de

OrazQ .

1.13.18.1 - Os autos com carga aos representantes do M inistério
Público serão solicitados durante os trabalhos correicionais, se necessário.

1.13.19 - O escrivão ou designado responsável pela vara ou

escrivania da fam ilia deverá. apresentar relação:
I - de todos os processos em andamento, por ano de registro,

mencionando o número dos autos, a natureza. da ação, a fase em que
se encontram e a data do último ato praticado;

D ~ dos autos em poder do juiz, conclusos para sentença e para
despacho, mencionando a finalidade e a data da respectiva carga;

m - dos autos que se encontram aguardando cor:clusão ao juiz,
para sentenças e despachos, com os respectivos totais, mencionando
a fmalidade respectiva e a data do último ato praticado;

IV - dos mandados em poder dos oficiais de justiça,

mencionando o número dos autos, a data da carga, o prazo concedido

para cumprimento e a finalidade;
V - das audiências designadas. mencionando o número e a data,

a partir da última realizada;
V I - das cartas precatprias recebidas e ainda não devolvidas ao

respectivo juÍZO deprecante. mencionando o seu número de autuação,
data do recebimento, finalidade de deprecação e o estado em que se

encontram ;
VD - mencionando os depósitos não levantados, com o número

dos autos. natureza do processo e data do depósito;
vm - dos autos arquivados no periodo correicionado;

IX - dos livros em uso no cartório.
1.13.20 - O escrivão ou designado responsável pela escrivania ou

vara da fam ilia deverá, também , efetuar o correto preenchimento do Ane:s;:o

C-3 deste CN .
1.13.21 - O escrivão ou designado deve apresentar as carteiras de

trabalho do~ funcionârios sob regime da CLT.
1.13.22 - O escrivão ou designado responsável pela vara ou

escrivania -da infância e juventude deverá providenciar que todos os autos
estejam em cartório, cobrando a devolução daqueles com carga aos

advogados, peritos etc., até o dia útil imediatamente anterior à correição,
salvo no decurso de prazo.

1.13.22.1 - Os autos com carga aos representantes do M inistêrio
Público serão solicitados durante os trabalhos correicionais, se necessârio.

1.13.23 - _O escrivão ou designado responsável pela vara ou
escrivarua da infância e juventude deverá apresentar relação:

I - de todos os processos em andamento, por ano de registro,
mencionando o número dos autos, a natureza da ação. a fase em que
se encontram e a data do último ato praticado;

D - dos autos em poder do juiz de direito, conclusos para
sentença e para. despacho, mencionando a finalidade e a dat'i da
respectiva carga;

m - dos autos que se encontram aiuardando conclusão ao juiz,
para sentenças e despachos, com os respectivos totai~, mencionando
a finalidade respectiva e a data do último ato praticado;

IV - dos mandados em poder dos oficiais de justiça,
mencionando o número dos autos, a data da carga, o prazo concedido
para cumprimento e a finalidade;

V - das audiéncias designadas, mencionando o número e a data.
a partir da última realizada;

V I • relação das armas fora de cartório, mencionando o número
dos autos e o nome do depositário;

vn - das cartas precatôrias recebida!! e ainda não devolvidas ao
respectivo juizo deprecante, mencionando o seu número de autuação,
data do recebimento, finalidade da deprecação e a fase em que se
encontram ;

vm - relação mencionando os depósitos não levantados,
mencionando o número dos autos, natureza do processo e data ao
depósito;

IX - dos autos arquivados no petiado correicionado;
X - os livros em uso no cartório.

1.13.23.1 - Nas relações constante nos incisos II e I1I supra devemo
constar o número dos autos, a natureza da ação. a data da respectiva
carga e o nome do destinatário; .

1.13.24 - O escrivão ou designado responsável pela escrivania ou
vara da infância e juventude deverá, tambêm , efetuar o correto
preenchimento do Anexo C-4 deste CN .

1.13.25 - O escrivão ou designado deve apresentar as carteiras de
trabalho dos funcionãrios sob regime da CLT.

1.13.26 - O escrivão ou designado responsável pela vara ou
escrivania de registros públicos devem providenciar que todos os autos
estejam em cartório, cobrando a devolução daqueles com carga aos
advogados, peritos etc., até o dia útil imediatamente anterior à correição,
salvo no decurso de prazo.

1.13.26.1 - Os autos com carga aos representantes do M inistêri~
Público serão solicitados durante os trabalhos correicionais, se necessário.

1.13.27 - O escrivão ou designado responsável pela vara ou
escrivania de registros públicos deverá apresentar relação:

I - de todos os processos em andamento. por ano de registro,
mencionando o número dos autos, a natureza da ação, a fase em que
se encontram e a data do último ato praticado:
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n - dos autos em (XXier do juiz, conclusos para sentença e para

despacho, mencionando a finalidade e a data da respectiva carga;

m - dos autos que se encontram aguardando conclusão ao juiz,

para sentenças e despachos, com os respectivos totais, mencionando

a finalidade respectiva e a data do último ato praticado;

IV - dos mandados em poder dos oficiais de justiça,

mencionando o número dos autos, a data da carga, o prazo concedido

para cumprimento e a fmalidade;

V - das audiências designadas, mencionando o número e a data,

a partir da última realizada;

VI - das cartas precatórias recebidas e ainda não devolvidas ao

respectivo juízo deprecante, mencionando o seu número de autuação,

data do recebimento, finalidade da deprecação e a fase em que se

encontram;

VD - dos autos arquivados no periodo correicionadoj

VID - dos livros em uso no cartório.

1.13.27.1 - Nas relações constante nos incisos 11e III supra deverão

constar o número dos autos, a natureza da ação, a data da respectiva

carga e o nome do destinatário.

1.13.28 - O escrivão ou designado responsável pela vara ou

escrivania de registros públicos deverá, também, efetuar o correto

preenchimento do Anexo C-5 deste CN.

1.13.29 - Os secretários ou responsáveis pelas secretarias do juizado

especial civel deverão apresentar relação:

I - de todos os processos em andamento, por ano de registro,

mencionando o número dos autos, a natureza da ação, a fase em que

se encontram e a data do último ato praticado;

11 - dos autos em poder do juiz, conclusos para sentença e para

despacho, mencionando a finalidade e a data da respectiva carga;. .

m - dos autos que se encontram aguardando conclusão ao JUIZ,

para sentenças e despachos, com os respectivos totais, mencionando

a fmalidade respectiva e a data do último ato praticado;

IV - dos autos em poder dos juízes leigos e conciliadores,

mencionando o nome do destinatário, a finalidade e a data da carga;

V - dos mandados em poder dos oficiais de justiça, mencionando

o número dos autos, a data da carga, o prazo concedido para

cumprimento e a fmalidade;

VI - das cartas precatórias recebidas e ainda não devolvidas ao

respectivo juizo deprecante, mencionando o seu número de autuação,

data do recebimento, fmalidade da deprecação e o estado em que se

encontram;

VII - dos autos encaminhados a tUnDa recursal, mencionando

:Dúmerode autuação e data da remessa;

VID - a data da última audiência designada;

IX - dos livros em uso na secretaria.

1.13.30 - O secretário ou responsável pela secretaria do juizado

especial cível deverá, também, efetuar o correto preenchimento do Anexo

C-6 deste CN.

1.13.31 - Os secretários ou responsáveis pelas secretarias do juizado

especial criminal deverào apresentar relação:

I - de todos os processos em andamento, por ano de registro,

mencionando o número dos autos, a natureza da ação, a fase em que

se encontram e a data do último ato praticado;

n - dos autos em poder do juiz de direito, conclusos para

sentença e para despacho, mencionando a fmalidade e a data da

respectiva carga;

m - dos autos que se encontram aguardando conclusão ao juiz

de direito, para sentenças e despachos, com os res,PeC?vos totais,

mencionando a finalidade respectiva e a data do último ato praticado;

IV - dos autos em poder dos juizes leigos e conciliadores,

mencionando o nome do destinatário, a finalidade e a data da carga;.

V - dos mandados em poder dos oficiais de justiça, mencionando

o número dos autos, a data da carga, o prazo concedido para

cumprimento e a finalidade; .

VI - das cartas precatórias recebidas e ainda não devolVIdas ao

respectivo juizo deprecante, mencionando o seu número de autuação,

data do recebimento, finalidade da deprecação e o estado em que se

encontram;

VU - dos autos encaminhados â turma recursal, mencionando

número de autuação e data da remessa;

VIU - das armas fora de cartório, mencionando o número dos

autos e o nome do depositário;

IX - a data da última audiência designada;

X - dos livros em uso' na secretaria.

1.13.32 - O secretário ou responsável pela secretaria do juizado

especial criminal deverá, também, efetuar o correto preenchimento do

Anexo C-7 deste CN.

1.13.33 - O secretário ou designado deve apresentar as carteiras de

trabalho dos funcionários sob regime da CLT.

1.13.34 - Os secretários ou responsáveis pelas secretarias das

turmas recursais, nas comarcas em que forem sede, deverão apresentar

.relação:

I - de todos os processos em andamento, por ano de registro,

mencionando o número dos autos, a natureza da ação, a fase em que

se encontram e a data do último ato praticado;

II - dos autos em poder do juiz, conclusos para sentença e para

despacho, mencionando a data da carga, a finalidade e o destinatário;

m - dos autos que se encontram aguardando conclusão ao juiz,

para sentenças e despachos, com os respectivos totais, mencionando

a rmalidade respectiva e a data do último ato praticado;

IV ~ a data da última audiência designada;

V - dos livros em uso na secretaria.

L13.35 - O secretário ou responsâvel pela secretaria da turma

recursal deverá, também, efetuar o correto preenchimento do Anexo C-8

deste CN.

1.13.36 - Os oficiais de justiça deverão apresentar, além do titulo de

nomeação, relação dos mandados em seu poder, conferida e vistada pelo

escrivão ou secretário respectivo, mencionando a vara de origem, a data do

seu recebimento, o prazo concedido para cumprimento e a finalidade.

1.13.37 - Na data da correição, os notários, registradores e escrivães

distritais, deverão comparecer ao início dos trabalhos, apresentando:

I - titulo de nomeação;

II - portarias da direção do fórum indicando os substitutos e

escreventes das serventias, em conformidade com a Lei n. o 8.935,

18/11/1994;

m - todos os livros abertos desde a última correição realizada no

cartório, bem como os em uso. Deve, ainda, assinalar com taIja de

papel o local onde f~i correicionado o último ato;

IV - guias de recolhimento do CONPREVIe FUNREJUS, desde a

última correiçào.

1.13.38 - Os livros deverão, ainda, estar registrados perante a

corregedoria do foro extrajudicial.

VerCN4.3.1, incittoL

1.13.39 - Os oficiais do registro civil e os escrivães distritais deverão

apresentar, além dos livros obrigatórios (item 15.1.1 do CN), os arquivos a

que se referem os itens 15.1.12, 15.5.2, 15.7.7, 15.7.7.1, 15.7.8 do CN, e,

ainda:

I - os 20 (vinte) últimos procedimentos arquivados de habilitação
de casamento;

n - o arquivo dos termos de alegações de paternidade.

1.13.40 - O registrador civil da sede da comarca além dos arquivos

referidos no item anterior, deverá aind\l' apresentar arquivo da

comunicação a que se refere o item 15.8.7 do CN (comunicação dos

registros de emancipações, interdições e ausências ao registrador do

nascimento e casamento).

1.13.41 - Os oficiais dos registros de imóveis, notários, oficiais dos

registros de titulos e documentos e; escrivães distritais deverão exibir o

comprovante de remessa de Declaração de Operação Imobiliária - DOI.

1.13.42 - O oficial do registro de imóvel, além dos livros obrigatórios

deverá apresentar as últimas dez (10) fichas referentes aos atos lavrados

nos livros n.
o

2, 3, 4 e 5. Devera apresentar ainda, o livro auxiliar das

aquisições de terras por pessoas estrangeiras, a pasta de arquivo a que se

refere o art. 198 da Lei de Registros Públicos e a prova da comunicação ao

INCRAda aquisição de imóvel rural por pessoa estrangeira.

1.13.43 - O registrador de protesto deverá apresentar, além dos

extratos bancários da conta "Poder Judiciário" dos últimos 06 (seis) meses,

os comprovantes de que trata o item 12.4.6 do CN (comprovante de

intimação).

1.13.44 - Os notários e escrivães distritais deverão apresentar cópias

das seguintes comunicações:

I - â Central de Testamento;

n - ao distribuidor;

In - aoINCRA;

IV - â Receita Federal;

V - juiz corregedor do foro extrajudicial.

1.13.45 - Os notários deverão apresentar o arquivo de autorizações

judiciais para pratica de atos notariais.

1.13.46 - Os relatórios e anexos deverão ser preenchidos com

referência ao período correicionado, iniciando no primeiro dia do ano da

última correição ou inspeção realizada pela Corregedoria-Geral da Justiça.

1.13.47 - Com relação aos livros deverá ser observado o cumprimento

do disposto no CN 2.2.8 e 2.2.9, ou seja, a lavratura dos termos de

abertura e encerramento e rubrica das folhas dos livros da serventia, bem

como deverão providenciar o visto do juiz de direito abaixo do termo de

abertura.

1.13.48 - Deverá ser mencionado no relatório se a vara ou escrivania

estâ ou esteve em regime de exceção, mutirão ou no Projeto "Paraná
sentença em dia".

1.13.49 - Na inspeção ou correição pode-se aferir a produtividade do

juízo, considerando um conjunto de fatores e dados estatísticos, dentre os

quais ressaltam-se:

Jrem 1.3.3 do Ptovinwnto ri.. g 07/96.

I - as atribuições do juízo, se vara específica (cível, crime, família

ou infância e juventude), com anexos ou se trata de juizo único. Se o

juízo acumula outras atribuições, tais como direção do fórum, Justiça

Eleitoral, Juizados Especiais e Corregedoria do Foro Extrajudicial;

D - o número de processos que ingressam por ano e a natureza
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dos processos;

m - a rotatividade de juízes na comarca ou vara;

N - o serviço em atraso encontrado pelo juiz quando assumiu a

comarca;
V - o número de sentenças de mérito em feitos contestados e a

totalidade das sentenças proferidas consoante a área de. atuação da

vara;

VI - (revogado);

VD - o número de pessoas ouvidas e de audiências realizadas por

m ê s ;

VUI - exame da pauta de audiências; consideram-se o número de

audiências designadas e realizadas por mês. Se são marcadas

audiências todos os dias ou não;

IX - o número de processos em andamento;

X - se as conclusões se realizam diariamente ou se hâ dias

determinados para conclusão e limitação no número de processos a

serem conclusos. Se existem processos aguardando conclusão

indevidamente;

XI - (revogado);

XD - o número de processos conclusos para sentença e para

despacho e o tempo em que se encontram conclusos; examina-se o

andamento do processo de forma a se verificar o impulso processual;

XID - a fundamentação das decisões e sentenças.

1.13.50 - No que tange ao volume de processos, o critério utilizado é

o seguinte:

Item 1.3.4 do Ptovimento n.. 07/96.

I - na área cível até trezentas (300) autuações por ano é

considerada escrivania de pouco movimento; até quinhentas (500)

autuações de movimento médio; até oitocentas (800) autuações

trabalhosa e acima de oitocentas (800) excessivamente trabalhosai

n - na área criminal até cem (100) autuações por ano é

considerada escrlvania de pouco movimento; até duzentas (200)

autuações de movimento médio e acima de duzentas (200) autuações

anuais, trabalhosa.

1.13.51 - Quanto ao número de processos em andamento, é

considerado ideal até uma vez e meia a média de autuações dos últimos

três (3) anos; não obstante, deve-se levar em consideração que a elevação

significativa de autuações no último ano considerado pode resultar em

certa incongruência com o resultado encontrado, principalmente se

demonstrar que esta elevação reflete uma tendência.

/tem 1.3.5 do Pl'Pvimento n.. 07/96.

1.13.52 - Em relação a todàs as serventias, tanto do foro judicial,

quanto do foro extrajudicial, deverá ser verificado:

/!:em 1.3.6 do Ptovimento n.. 07/96.

I - se existe o aviso de prazo para a expedição de certidões e a

tabela de custas dos atos da serventia e dos oficiais de justiça,

afIxados em local bem visivel ao público;

VerCN2.5.1.1.

n - se os titulas de nomeação dos servidores se revestem das

formalidades legais e se a situação funcional se encontra regular; se

os empregados juramentados e escreventes têm carteira de trabalho

anotada; --

Ver arts. J 4 1 e 2 8 5 do COnJ/PR.

m - se o recolhimento em favor do CONPREVI e associações se

encontra em dia;
IV _ se existem seIVentias vagas e se já se realizou a

comunicação ao Presidente do Tribunal de Justiça;

Vercut. J60doCODJ/PR.

V - as condições de higiene ~ ordem do ambiente de trabalho, a

disposição dos arquivos, dando aos sexventuários as instruções que

forem convenientes;
VI - se a escrivania sanou todas as irregularidades detectadas na

última inspeção ou correição e se não estão sendo repetidas,

adotando as providências disciplinares cabiveis;

VD - se a escrivania obseIVa o Regimento de Custas;

VID - se a escrivania possui p",emplar atualizado do Código de

N o r m a s .

1.13.53 - Nc ~_....•.s do foro judicial que abrangem as áreas do

cível, do crime, da família, da infância e juventude e outras especializadas,

deverá ser verificado se:

Item 1.3.7 do Provimento n.~07/96.

I - encontra-se em dia o envio do Boletim Mensal de Movimento

Forense e do Relatório Trimestral do STF;

n - possuem fichário geral e individual ou se adotam listagens

pelo sistema de computação para controle de movimentação dos

processos;
m - existem processos paralisados em cartório (aguardando

pa~_ ~nto de custas e outras diligências), que devam ser

impulsionados;

IV - existem processos com em:tas precatórias expedidas, ainda

não respondidas, e cuja reiteração deva ser feita;

V existem cartas precatórias, recebidas, aguardando

cumprimento, e o motivo da demora;

VI - existem processos aguardando cumprimento de despacho

por parte do cartório e o motivo da demora;

vn - as listas para intimação' dos advogados estão sendo

envi'adas com freqüência normal e feitas de modo regular, não

faltando nome dos advogados;
vm - a escrivania retém, sem resposta, pedidos de antecedentes

e oficios de outras natureza, oriundos da VEP. de outros juízos ou

órgãos;

IX - as armas e objetos dos processos em andamento são

guardadas em local seguro. Se as armas dos processos findos e

inquéritos arquivados são encaminhadas regularmente ao Ministério

do Exército;

Ver Seçc10 20, do CGpítulo 6 de$e CN.

x - a escrivania não recebe substância entorpecente, mantendo~a

em depósito junto à autoridade policial que preside o inquérito.

1.13.54 - Com relação aos processos, cumpre verificar se:

Item 1.3.8 do Pl'Pvimenton.. 07/96.

I - a escrivania cumpre desde logo os despachos e sentenças,

obseIVando as datas dos mesmos e as datas de expedições de

mandados e precatórias;

fi - preenche carimbos de juntadas e certidões; se certifica o

recebimento dos expedientes em cartório, assim como a data das

intimações de atos processuais, e se o escrivão ou empregado

juramentado rubrica todas as certidões e termosi

m - "antes da remessa de processo com recurso de apelação ao

Tribunal, a escrivania certifica a existência de agravo retidoi

IV - a escrivania costuma certificar nos autos o pagamento de

custas e sua distribuição; se o depósito inicial de custas é certificado

em moeda corrente, VRC e o percentual correspondente ou a eventual

dispensa do depósito inicial;

V - os depósitos em dinheiro são certificados nos autos,

depositados no mesmo dia em conta com rendimento e se é lançado

no livro próprio;

VI - a escrivania cumpre os prazos para fazer conclusão dos

autos, para juntar expedientes e para fazer vista;

VD - nos termos de conclusão e vistas constam a data e o nome

do juiz e do promotori

VIU - nos depoimentos os declarantes são devidamente

qualificados, com os requisitos do art. 414.do CPC e 203 do CPP,

inclusive com RG, CPF e data de nascimento;

IX ....a autuação dos feitos está bem conseIVada ou. precisa ser

refeita;

X - na autuação constam todos os dados recomendados no CN;

XI - o recebimento da denúncia ou queixa, bem como seu

aditamento, ê comunicado ao distribuidor, delegacia de polícia e

Instituto de Identificação;

XII - a sentença criminal é comunicada ao distribuidor, delegacia

de polícia e Instituto de Identificação e, em caso de condenação, à

VEP e TRE, com a indicação do trânsito em julgadoj

XID - em relação ã sentença criminal, a escrivania certifica em

separado o trânsito em julgado para a acusação, defesa e réu;

XIV - a fiança é certificada nos autos e registrada no livro

próprio, em nome do aftançado e ã disposição do juizoi

XV - os feitos em execução de sentença têm mandado de prisão

expedido, se a escrivania fiscaliza o cumprimento do sursis ou regime

aberto e se foi expedida a guia de recolhimento;

XVI - a escrivania faz conclusão dos autos criminais lngo apôs o

vencimento do prazo do sursis ou regime aberto, para os fins de

direito.

1.13.55 - No que se refere aos livros e sua escrituração, no âmbito do

foro judicial e extrajudicial, deverá ser verificado se:

/!:em 1.3.9 do Pl'Pvimento n.. 07/96.

I - a escrivania possui todos os livros obrigatôrios e se são

devidamente nominados e numerados seqüencialmente;

n - contém termo de abertura, e nos encerrados o termo de

encerramento. com visto do juiz; se as folhas se encontram

numeradas e rubricadas;

m - a escrituração é feita corretamente em todas as colunas e

utilizada tinta indelével, preta ou azul. Se não apresenta rasuras e

uso de corretivo e se anotações tais como "sem efeito", "inutilizado" e

"em branco", foram ressalvadas e certificadas com data e assinatura

de quem as fez;

IV - nos livros carga, a existência de mandados com carga em

atraso, as cargas de autos para promotor e advogadl, carga de

inquéritos em atraso, providenciando a cobrança. Quanto aos

advogados obsexvar a ~ão "Cobrança de Autos" do CN;

V - nos livros de Registro de Audiências e Sentenças, estão sendà
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numerados os tennos seqüencialmente e a numeração é renovada
anualmente;

VI - no Registro de Feitos da Direção do Fórum estão sendo
registrados os procedimentos administrativos, como de concursos,
reclamação contra serventuários, dentre outros;

VII - os livros de folhas soltas estão sendo encadernados logo
após o seu encerramento.
1.13.56 - No cartório do distribuidor, contador, depositârio e anexos,

o exame consistirá em verificar se:

nem 1 .3 . 1 0 d o Provimento ti- • 0 7 / 9 6 .

1 - possuem os livros obrigatôrios;
n - ê dado cumprimento aos itens 3.5.1 e 3.1.15 do CN;
m - com relação ao distribuidor e depositário, se todos os atos

são lançados no indice onomástico;
IV - o depositário registra todas as constrições {penhoras,

arrestos, seqüestros}, ainda que os bens permaneçam com depositário
particular;
. V - as condições do depósito, se existem bens depositados de

fácil deterioração ou já deteriorados, caso em que deve ser
providenciada a venda ou incineração;

V e r C N 3.14.6 e s e g u i n t e s .

VI - o avaliador cumpre o disposto nos itens 4.4.4 e 4.4.6 do CN.
1.13.57 - Com relação aos oficiais de justiça, cumpre verificar se:

ltent J.3.JJ do Provimento n.. 0 7 / 9 6 .

1 - certificam os atos de seu oficio de forma completa e
minuciosa, de acordo com os requisitos legais;

U - retiram diariamente do cartório os mandados que lhe~ são
distribuídos;

m - cumprem os mandados no prazo e se cotam as custas e
despesas com diligências, observando o Regimento de Custas.
1.13.68 - Nos cartórios do foro extrajudicial, alêm dos procedimentos

enumerados no item 1.3.9, se são obseIVadas as seguintes providências
comuns:

1hmI 1.3.12 do Provtmento n. D 07/96.

1 - se possui todos os livros obrigatórios;
D - se indevidamente utilizam fita corrigível de polietileno ou

out!U corretivo químico; .
m - se deixam espaços ou verso de folhas em branco, o que e

proibido, salvo quando destinado a averbações;
. IV - se as partes e as testemunhas dos atos lavrados são bem

qualificadas, assim como as testemunhas "a rogo";
V • se cotam as custas nos atos lavrados e nas certidões

expedidas;
VI - se os livros estão registrados junto ao juiz corregedor do foro

extrajudicial; .
vn - se a escrituração e registro estão de acordo com a LeI de

Registro Público. .
1.13.59 - Com relação aos tabelionatos de notas, verificar se:

Ifem 1.3.13 do P r o l ' im e n t o no. 0 7 / 9 6 .

I - entre o [mal da escritura e as assinaturas deixa espaços em
branco;

D - apresenta mensalmente a Declaração de Operação Imobiliária

- D O ! .

m - possui escritura lavrada e não assinada há mais de trinta
( 3 0 1 dias, devendo declará-Ia incompleta.
1.13.60 - Em relação ao tabelionato de protesto:

1Iem 1.3.14 d o P r o u im e n t o n.. 0 7 / 9 6 .

I - se apresenta mensalmente o livro Relação de Pagamento ao
juiz para visto;

n - confrontar a movimentação da conta "Poder Judiciário" com
a escrituração do livro antes mencionado;

m - se vem comunicando regularmente ao distribuidor as baixas;
IV - se faz somatório diário do valor arrecadado no Livro de

Pagamento.
1.13.61 - Em relaçáo ao registro civil:

. ! e m 1.3. J S do Proutmsn!o n. • 0 7 / 9 6 .

1 - se nos registros de nascimentos é obedecida a grafia. correta e
não se registram prenomes que exponham ao ridiculo seu portador;

D - se na habilitação de casamento observou-se a regularidade
formal;

V e r ar!. 67 f ' s e g u i n t e s da Lei f ' \ . . 6 .0 1 5 , d e 31/ 12/ 1973.

m - se estão sendo feitas as comunicações mensais dos ôbitos
registrados ao INSS. à Secretaria da Saúde, ao Ministério do Exército
e à Justiça Eleitoral. O óbito de estrangeiro deve tambêm ser
comunicado à Policia Federal. Trimestralmente deve ser encaminhado
o boletim so IBGE;

IV - se é utilizada a Declaração de Nascido Vivo - DN.
1.13.62 - Com relação ao titulas e documentos:

ltem 1.3.16 cfuP r o v im e n t o n.~07/96.

I - se o livro protocolo é encerrado diariamente, mesmo que
nenhum titulo ou documento tenha sido apresentado a registro;

n - se apresenta mensalmente a Declaração d e Operação
Imobiliária - DOI.

1.13.63 - Com relação ao registro de imóveis:

hem 1.3.17 d o Pn:wim8'nto n.." 0 7 / 9 6 .

I - se todos os documentos protocolados no livro Protocolo foram
registrados ou averbados. A cada escritura de compra e venda deve
corresponder um registro. Todo registro acarreta alteração no
indicador pessoal e indicador real;

n - no livro Protocolo, se o documento protocolado foi registrado
na matricula; em seguida, verificar se os nomes dos adquirentes e
alienantes, inclusive de suas mulheres foram lançados no indicador
pessoal, e examinar a correspondente alteração no indicador real.
Fazer, por amostragem, em alguns documentos, tal verificação;

m - se apresenta mensalmente a Declaração de Operação
Imobiliãria - DOI.

1.13.64 - Com relação aos eartôrios distritais verificar se:

I r e m J.3.J8 d o P r o v im B n t o n.. 0 7 / 9 6 .

1 - as mesmas recomendações referentes aos tabelionatos e
registro civil são observadas;

n - faz a comunicação mensal ao juiz, a partir de 18(09(93,
noticiando o núm~ro do primeiro e do último ato registrado no livro de
Registro de Feitos em cada mês;

m . o livro de Registro de Feitos é encerrado diariamente, mesmo
que nenhum ato tenha sido registrado e se a numeração é renovada
anualmente.

SEÇÃO 14
PROTOCOLO ;JUDICIAL INTEGRADO

D e a c o r d o com a R e . s o l u ç a . o n. ••0 4 / 9 8 .

1.14.1 - O serviço de Protocolo Judicial Integrado é destinado ao
recebimento de petições endereçadas ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal
de Alçada e a todas as demais comarcas do Estado do Paraná,
independentemente do local onde o ato requerido deva ser realizado, desde
que neste Estado, funcionando junto ao cartório distribuidor de cada
comarca.

1.14.1.1 - Ficam mantidos os protocolos interligados ao Protocolo
Central do Tribunal de Justiça, existente nas com&.TCasde entrãncia final .

1.14.1.2 - Poderão ser protocoladas petições da área cível, criminal,
família, infância e juventude, registrOs públicos e juizados especiais,
inclusive cartas precatórias, bem como as relativas ao segundo grau de
jurisdição, notadamente nos processos de competência originária do
Tribunal de Justiça ou do Tribunal de Alçada, desde que sejam
apresentados o original e a cópia da petição, bem como os documentos que
porventura venham a instrui-la.

1.14.1.3 - O serviço de Protocolo Judicial Integrado poderá receber:
I - petições iniciais;

n - petições em geral (intermediáriasl;
m - cartas precatórias;
IV - recursos, exceto o especial, o extraordinário e o agravo

contra a sua não admissão.
1.14.1.4 - Estão excluídas das disposições destas normas as petições

inclusive recursais, dirigidas aos Tribunais Superiores (STJ e STF), às
demais Unidades da Federação, as de competência da Justiça Feder tl, do
Trabalho, Eleitoral e Militar Federal, bem como as relativas a feitos
administrativos.

1.14.2 - A utilização do serviço é facultativa aos interessados.
1.14.3 - O expediente para o atendimento ao público será das 08:30

às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a sexta-feira.

D e a o o r d o com o a r t . J 7 2 , ã 3 • • d o C P C . com o an. J 9 8 do C O D J / P R e com o art. 8" d a R e s o / u ç d o n .•

1.14.4 - O distribuidor da comarca de origem, ao receber petições
dirigidas a outras comarcas, deverá certificar, de forma legível, no anverso
da petição e fora do campo da sua margem, a data e a hora do
recebimento, fornecendo recibo na cópia que ficar com o interessado .

1.14.4.1 - O advogado, para cumprimento ao disposto no item
1.14.4, deverá deixar espaço em branco na primeira via da petição, entre o
cabeçalho e o início da redação, de no mínimo doze ( 1 2 1 centímetros.

1.14.4.2 - Recomenda-se a adoção de protocolador automático,
visando a maior segurança do ato.

1.14.5 - O distribuidor da comarca de origem expedirá guia própria,
em três vias:

Ver Modero J4 desre CN.

I - a primeira via será entregue ao interessado;
n - a segunda via acompanharA a petição;
m - a terceira via sem encaminhada por f a x imediatamente ao

distribuidor da comarca de destino ou, tratando-se da comarca de
Curitiba, ã Seção de Protocolo de Primeiro Grau da Correg~doria-

(

(
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Geral da Justiça. Se a petição for dirigida ao segundo grau de
jurisdição, ao Protocolo Central do Tribunal de Justiça ou do Tribunal
de Alçada.

Ver CN 1.J4.J6e I.J4.J7.

1.14.5.1 - O distribuidor da comarca de origem deverá arquivar a via
mencionada no inciso JII supra, juntamente com fotocópia do comprovante
da transmissão do f a x . Para tanto, deverá instituir livro próprio com a
denominação "Arquivo do Protocolo Judicial Integrado", observando,
quanto á sua confecção, as regras do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça.

• 'V e r A d e n d o J 2 < : d e 3 t e C N .

1.14.5.2 - O distribuidor da comarca de origem ao receber da
comarca de destino, em devolução, o aviso de recebimento do SEDEX, que
encaminhou a petição original, o grampeará na via correspondente
mencionada no sub-item anterior.

VerCN J.14.14.2.

1.14.6 - Na guia, a que alude o CN 1.14.5, deverão ser mencionados

dia, mês, hora e ano do protocolo, número de controle seqüencial do
cartório (renovável anualmente), numero dos autos a que se destinam os
documentos, natureza. do feito, quantidade de anexos (documentos),
número de folhas, assunto, nome das partes, a comarca e o juízo a que se
destinam - em havendo mais de um -, bem como, em se tratando de
petição inicial, se a sua distribuição se fará por dependência.

1.14.6.1 - O distribuidor da comarca de destino deverá observar que
os embargos do devedor, a ação principal em relação à cautelar e a
cautelar incidental em relação à principal, independem de despacho
judicial para distribuição por dependência, sendo objeto somente de
registro.

1.14.6.2 - Nos demais casos, a distribuição por dependência somente
será realizada à vista do despacho do juiz competente para a determinar.

1.14.6.3 - Para os fins do CN 1.14.6.2, o distribuidor da comarca de
destino deverá levar a petição inicial, ou fotocópia do f a x - se se tratar de
caso de natureza urgente - para apreciação judicial, devendo o magistrado,
por despacho, deferir ou indeferir a dependência postulada:

1.14.7 - O distribuidor da comarca de origem, ao encaminhar ("J f a x

da petição, deverá obedecer aos seguintes requisitos:
I - a remessa. deverá obrigatoriamente - a fim de evitar extravio -

ser dirigida ao aparelho instalado no cartório distribuidor da comarca
de destino ou, não o possuipdo, ao da secretaria da direção do fórum.
Para a comarca de Curitiba, em primeiro grau de jurisdição, à Seção
de Protocolo de Primeiro Grau da Corregedoria-Geral da Justiça, em
segundo grau de jurisdição ao Protocolo Central do Tribunal de
Justiça ou do Tribunal de Alçada;

Ver CN 1.14.16e 1.14.J 7.

Vf!TAnexo M deste CN.

n - verificar se todas as vias da petição encontram-se firmadas
pelo advogado;

m - lançar a certidão a que alude o CN 1.14.4, antes da
transmissão do f a x , a f1m de que o destinatârio, ao recebê-lo, não
tenha dúvida de que foi transmitido por intermédio do seIViço de
Protocolo Judicial Integrado.
1.14.7.1 - Nos casos urgentes, transmitir-se-á via f a x o teor dos

documentos que acompanham a petição. Em se tratando de fotocópias, o
distribuidor da comarca de origem deverá. obselV& se se encontram
autenticadas. Se estiverem, lançará no anverso do documento, antes da
transmissão do f a x , a anotação "fotocópia autenticada". Se não estiverem,
antes da transmissão do f a x lançarã, no anverso do documento, a
anotação "fotocôpia sem autenticação". Se o documento apresentado for o
original, lançará em seu anverso, antes da transmissão do f a x , a anotação
"documento original"

1.14.7.2 - O magistrado poderá, nos casos em que entender
conveniente e se as circunstâncias assim o permitirem, determinar que se
aguarde o recebimento dos documentos originais.

1.14.7.3 - Em nenhuma hipótese, poderá o distribuidor remeter
documentos que não tenham sido apresentados na oportunidade prevista
no item 1.14.1.2, deste Código, sob pena de responsabilidade.

1.14.7.4 - A petição, tratando-se de caso urgente ou não, será
encaminhada via f a x imediatamente ao destino, juntamente com a guia a
que alude o item 1.14.5, inciso In, deste CN.

1.14.8 - Em se tratando de petição inicial, de caso urgente ou não,
deverá obrigatoriamente acompanhá-la cheque nominal e cruzado ao
cartório distribuidor da comarca de destino, para preparo da distribuição,
bem como a guia comprobatória do pagamento da taxa judiciária de''';da,
salvo nas hipóteses previstas no CN 1.14.13.2.

1.14.8.1 - O preparo das custas processuais deverá ser efetuado
diretamente na vara a que for distribuída a petição inicial, no prazo e sob
as penas do art. 257, do Código de Processo Civil.

1.14.8.2 - A antecipação das custas processuais, provenientes de
dUigéncia requerida em petição intermediária, deverá ser levada a efeito
diretamente na vara em que tramita o processo.

CURITIBA, 2a• FEIRA, 3 0 /0 8 /1 9 9 9

Ver art. 19 do CPC.

1.14.9 - A petição inicial dos feitos de competência ongmana dos
Tribunais de Justiça e de Alçada deverá vir acompanhada - exceto nos
casos do CN 1.14.13.2 - da guia comprobatória do pagamento das custas
de preparo, observando-se, no que couber, a Instrução n.a 05/98, da
Corregedoria-Geral da Justiça.

1.14.9.1 - Em se tratando de ação rescisória, a petição inicial, além
da guia mencionada no item anterior, deverá estar acompanhada do
comprovante do depósito a que alude o artigo 488, inciso lI, do CPC. Esse
depósito deverá ser efetuado em caderneta de poupança junto a qualquer
agencia do Banco do Estado do Paraná, em nome das partes (autor e réu) e
vinculado ao Tribunal de Justiça ou Tribunal de Alçada, conforme a
competência.

1.14.9.2 - Nos casos urgentes, de competência dos Tribunais de
Justiça ou de Alçada, observar-se-ão, no que couberem, as normas
constantes dos itens 1.14.7.1, 1.14.7.2 e 1.14.20.1 deste CN.

1.14.10 - A petição destinada ã interposição de recurso deverá estar
acompanhada da guia comprobatória do preparo (de acordo com a regra do
art. 511, do CPC), que poderã ter sido efetuado na agência bancãria da
comarca de origem, observando-se, no que couber, a Instnlção n.O 05/98
da Corregedoria-Geral da Justiça.

1.14.10.1 - Não será aceita petição recursal sem a comprovação do
respectivo preparo, exceto nos casos previstos em lei, a fim de se evitar que
em sede jurisdicional se alegue, ou se reconheça, a preclusão consumativa
ou julgamento de deserção do recurso.

1.14.11 - O seIViço de Protocolo Judicial Integrado não receberã
autos, volumes ou quaisquer objetos que não venham em forma de
petição, nem as petições que:

I - devam obrigatoriamente ser entregues em dependências
adminisb'ativas;

D,~não estejam endereçadas a juízos certos e determinados;
m- se apresentem incompletas, faltando alguma de suas folhas,

ou desacompanhadas dos documentos nelas referidos;
IV - tenham por finalidade depósito judicial e venham

acompanhadas de importância em dinheiro ou cheque, exceto na
hipôtese prevista no CN 1.14.8, caso e m que esta remessa é
obrigatória. .
1.14.12 - A presidência e fiscalização dos trabalhos ficarão sob a

responsabilidade do juiz de direito diretor do fórum. o~de estiver localizado
o respectivo cartório distribuidor.

1.14.13 - As custas relativas ao seIviço de Protocolo Judicial

Integrado serão recebidas pelo distribuidor da comarca de origem,
conforme o disposto no item I, da Tabela XVI,dos Atos dos Distribuidores,

do Regimento de Custas.
1.14.13.1 - Fica vedada a cobrança de quaisquer outras custas ou

emolumentos, exceto as previstas no CN 1.14.8 e as despesas de
postagem, 'Obedecendo-se, quanto a estas, à tabela específica da E;npresa.

Brasileira de Correios e Telêgrafos - EBCT.
1.14.13.2 - Ficam isentas de antecipação tie custas e de des~sas de

postagem (portes de remessa e retomo) as partes benefici~s da .Justiça
Gratuita, a Fazenda Pública e o Ministério Püblico.

V e r L e i n . - 1 .0 6 0 , d e 0 5 /0 2 /1 9 5 0 6 <Ut. 27 do C P C .

1.14.13.3 - Para fazer jus ã isenção, deverá o usuârio comprovar
perante o distribuidor da comarca de origem, sempre que se utilizar deste
protocolo, sua condição de beneficiário da gratvidade no processo a que se

refira a petição.
1.14.13.4 - A parte beneficiãria da justiça gratuita fica isenta da

antecipação das custas, mas não de seu reembolso, desde que perc!ida a

condição de necessitada

V e r a T t . l i , ! l 2 .~ 12, am.boada Lei n.' 1 .0 6 0 , d I ! 0 5 1 0 2 / 1 9 5 0 .

1.14.13.5 - As despesas decorrentes da utilização do f a x da direção
do fórum e de postagem (portes de remessa e de retomo), às partes
indicadas no CN 1.14.13.2, em razão do não adiantamento das custas,
correrão por conta de recursos orçamentários do Poder Judiciário,

previstos para tal fim.
1.14.14 - Nos casos de urgência, o distribuidor da comarca de origem

deverá imediatamente encaminhar o original da petição e documentos que
a acompanham à comarca de destino, observando as normas contidas no

CN 1.14.5. .
1.14.14.1 - Nos demais casos, a remessa dos originais será efetuada

diariamente, ao [mal do expediente forense.
1.14.14.2 - A remessa serã feita obrigatoriamente via REDEX com

aviso de recebimento (AR).
1.14.15 - Na comarca de Curitiba, as partes, para se valerem deste

Protocolo Judicial Integrado, deverão protocolar as petições dirigidas 3-

outras comarcas perante o cartório distribuidor competente.

Ver CN 3.4.3.

1.14.16 - As petições destinadas aos JUIZOS de primeiro grau da
comarca de Curitiba serão encaminhadas à Seção de Protocolo de Primeiro
G~au da Correge(.oria-Geral da Justiça



C U R I T I B A , 2 a ~ F E I R A , 3 0 / 0 8 / 1 9 9 9 D I Á R I O D A J U S T i Ç A pág. 75

1.14.16.1 - Essa Seção encaminhará as petições iniciais e cartas
precatórias ao distribuidor competente. As demais, ao juízo de destino,
observando-se, no que couber, o contido no 1.14.19.

SEÇÃO 1 ..
NORMAS GERAIS .

V~CN3.4.3.

1.14.17 - As petições e fax destinados ao Tribunal de Justiça ou
Tribunal de Alçada do Estado do Paranâ deverão ser encaminhados ao
Protocolo Central do respectivo Tribunal, conforme o endereçamento e
competência.

Ver A1UDXI M ~ CN.

1.14.18 - Faltando energia elétrica, sendo ponto facultativo ou
feriado local na comarca de destino, ou outra razão técnica que
impossibilite a utilização do sistema, as petições serão recebidas e
registradas normalmente, fazendo-se constar tal circunstância dos
carimbos de recebimento apostos no original e na cópia, além dos dados
obrigatórios.

2.1.1 - As normas deste capítulo têm carâter geral e se aplicam a
todos os oficios do foro judicial e extrajudicial, inclusive secretaria dos
juizados especiais, no que não contrariem as normas específicas contidas
nos capítulos próprios a estes oficios ou em outros atos no:rm......tivos.

2.1.2 - J.t proibido ao serventuário da justiça exercer suas funções
em atos que envolvam interesses próprios ou de cônjuge, parente
consangüíneo ou afim, em linha reta ou na colateral, até o terceiro grau e
nos casos de suspeição.

2.1.2.1 - Verificado o impedimento ou a suspeição, o serventuário
solicitará ao juiz a designação de substituto para a prâtica do ato.

2.1.2.2 - O juiz, se acolher as razões apresentadas, designarâ
substituto ad 1wc, vedada a designação de substituto ou juramentado do
próprio serventuário.

VerCN 1.14.20.1.

YerCN 1.14.4.

. Capitulo 2 - O~ÍCIOS DE JUSTIÇA EM ,
I GERAL .
I

1.14.23.2 - Quando houver despacho judicial na fotocópia do fax,

como nos casos previstos no 1.14.6.3, ela não será substituída. juntando-
se aos autos os originais quando do recebimento.

1.14.24 - Em razão deste ProtocoloJudicial Integrado ser oficial, aqui
não se aplicam as regras da seção 7, do capítulo I, deste CN e nem o art ..

4° da Resolução n." 05/91, do Tribunal de Justiça.
1.14.24.1 - Não recebida a petição original, prevalece o contido nos

itens 1.14.22 e 1.14.24, deste código, seguindo o processo seu trãmite
normal, salvo se tiver que aguardar documento referido na petição

transmitida via fax.

VerCN 11.5.1 .1 .

2.1.3 - Mediante deferimento do JUIZ, sob preVIa autorização da
Corregedoria-Geral da Justiça e observadas as normas de segurança por
esta aprovadas, podem ser adotado o sistema de chancela mecãnica, que
valerá como assinatura do serventuário e dos seus substitutos legais.

2.1.4 - É requisito indispensável também o seu prévio registro no
oficio de notas do domicílio do serventuário. que conterá fac-sím ile da
chancela, acompanhada de assinatura devidamente reconhecida por
notário e a descrição pormenorizada da chancela, com o dimensionamento
do clichê.

2.1.5 - A autorização para o uso da chancela mecânica poderá ser
suspensa ou revogada de oficio pelo juiz ou pela Corregedoria-Geral da
Justiça, inclusive com apreensão de mâquinas e clichês.

2.1.6 - Ressalvada a hipótese de segredo de justiça, os oficios de
justiça poderão fornecer relação diária de distribuições de ações e
protestos às entidades representativas da indústria e do comércio ou

àquelas vinculadas à proteção do crédito. mencionando tratar-se de
informação reservada da qual não se poderâ dar publicidade pela
imprensa, nem mesmo parcialmente.

Yerart. J80, da CODJ, M lbre Q.S =b$tituiçOes dos $el"Ve'Tltudrios da justiça.

Ver art. 134, 135 e 138, i'lCiBo Jl, do CPC. sobre impedimenfD e 8Wipe1çdo.

~'erart.27 da Lei n.~8.935, de J8111/ 1994.

Ve,-, ainda, CN 1.6.13, inci.so XXX.

,

ver- art. 29 da M edida Pn:lVlSÓria 1 L . 1.894-19, de 2910611999.

Ve,- arl. 155 do CPC .

2.2.1 - Na lavratura dos atos das serventias, serão utilizados papéis
com fundo inteiramente branco, salvo disposição expressa em contrário. A
escrituração dos atos será sempre em vernáculo e sem abreviaturas.
utilizando-se tinta indelével, de cor pre~ ou azul. Os algarismos serão
expressos também por extenso.

2.2.2 - Na escrituração, não se admitem entrelinhas, procurando
evitarem-se erros datilográficos, omissões, emendas e rasuras. Caso estes
ocorram, será feita a respectiva ressalva antes do encerramento do ato e da
aposição das assinaturas.

2.2.2.1 - É vedado o uso de raspagem por borracha ou outro meio
mecãnico. assim como a utilização de corretivo ou de outro meio químico.
Deverão ser evitadas anotações a lápis nos livros. mesmo que a titulo
provisório.

2.2.3 - Nos termos e atos em geral, a qualificação das pessoas serâ "'"
mais completa possível, contendo o nome por inteiro, o número do RG e do
CPF, a naturalidade, o estado civil, a profissão e o endereço do local do
trabalho, a filiação, a residência e o domicilio especificados (rua, número,
bairro, cidade), Nas inquirições, constará, também, a data do nascimento.

2.2.4 - As assinaturas serão apostas logo em seguida ao
encerramento do ato, não se admitindo espaços em branco_ Os espaços
não aproveitados serão inutilizados, preferencialmente, com traços
horizontais ou diaR.onais.

SEÇÃO 2 ."'.
ES RITURAÇÃO E LIVROS

2.1.6.1 - O fornecimento da certidão será suspenso caso se
desatenda o seu caráter sigiloso ou se forneçam informações de protestos
cancelados. .

2.1.6.2 - Dos cadastro~ ou banco de dados, das entidades referidas
neste artigo, somente serão prestadas informações restritivas de crédito
oriundas de ações, titulos ou documentos de dívidas regularmente
protestadas, cujos registros não forem cancelados.

2.1.7 - Os escrivães do foro judicial autenticarão as cópias
reprográficas ou obtidas por outro processo de repetição de documentos
originais que constem dos autos, Em cada cópia anotará o número dos
autos, nome das partes e a respectiva vara, fazendo menção de que "o
documento confere com o original que consta dos autos".

2.1.7.1 - Se o documento a ser autenticado tratar-se de cópia
constante dos autos, o escrivão procederá da forma supra, fazendo menção
de que "a cópia extraida confere fielmente com a cópia constante dos
autos".
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1.14~18.1 - O distrib~idor OU seu substituto deverã, então, transmitir
o fax na primeira oportumdade possível, sob pena de responsabilidade.

1.14.19 - Aentrega do fax e dos originais, na comarca de destino, aos
respectivos juízos, deverá ser feita diariamente, quando de seu
recebimento, através do livro de "Protocolo de Devolução" do distribuidor,
sob pena de responsabilidade.

1.14.20 - Os casos de natureza urgente, tais como, pedidos
cautelares, de tutela antecipada, de depoimentos pessoais ou
esclarecimentos de peritos ou assistentes técnicos em audiência, de
apresentação de rol de testemunhas, de adiamento de audiência, entre
outros, deverão ter, em caracteres visíveis, a palavra URGENTE.aposta
pelas partes e serão entregues imediatamente aos destinatários.

1.14.20.1 - Nos casos de urgência, o fax de petição inicial e
documentos que a acompanham serão distribuídos imediatamente pelo
distribuidor da comarca de destino, que após o encaminham ao juÍZO.Ao
receber os originais, certificará a distribuição e os remeterá ã vara
respectiva.

1.14.20.2 - Não constando da petição a palavra URGENTE. o
procedimento sem o normal. ocorrendo a distribuição somente quando do
recebimento dos originais.

1.14.21 - Fica vedado o recebimento de qualquer petição fora do
horário estabelecido no CN L14.3, sob pena de responsabilidade.

1.14.22 - Para todos os efeitos legais, considera-se praticado o ato no
momento em que for protocolada a petição no cartório distribuidor da
comarca de origem.

1.14.22.1 - Em razão do que dispõe o CN 1.14.22, o término do
praw, no juÍZO de destino, serâ certificado após 03 (três) dias de sua
ocorrência.

1.14.23 - Fotocópias do fax de petição intermediária serão, pela
escrivania do juÍZOde destino, juntadas aos autos, certificando-se que
assim se fez em obediência ao disposto neste artigo. Recebidos os originais,
efetuar-se-ão as substituições, certificando-se o ocorrido.

1.14.23.1 - Em se tratando de petição inicial de caso urgente. em que
a distribuição se fará imediatamente, o fax será, pela escrivania do juÍZOde
destino, fotocopiado e autuado. Recebidos os originais, efetuar-se-ão as
substituições. certificando-se o oconido.
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2.2.4.1 - Em todas as assinaturas colhidas pela escrivania nos autos

e termos, será lançado, abaixo, o nome por extenso do signatário.
2.2.4.2 - Em hipótese alguma serã permitida a assinatura de atos ou

termos em branco, total ou parcialmente.
2.2.5 - Os serventuários manterão em local adequado e seguro,

devidamente ordenados, os livros e documentos do cartório, respondendo
por sua guarda e conservação.

2.2.6 - O desaparecimento e a danificação de qualquer livro ou
documento serão comunicados imediatamente ao juiz. A sua restauração
sem feita desde logo, sob a supervisão do juiz e à vista dos elementos
existentes.

2.2.7 - Os livros serão abertos e encerrados pelo serventuário, que
rubricare as suas folhas, para isto podendo ser utilizado o processo
mecânico, previamente aprovado pela Corregedoria-Geral da Justiça.

Ver CN 2.1.3 a 2.1.5.

2.2.8 - No termo de abertura constará o nlimero de série do livro, a
sua finalidade, o número de folhas, a declaração de estas estarem
rubricadas e a serventia, bem como a data, o nome e a assinatura do
serventuário, e ainda, o visto do juiz.

Ver modelo 01 deste CN .

2.2.8.1 - Nos livros constituídos pelo sis~ma de impressão por
computação ou folhas soltas, o juiz lançarâ o visto no termo de abertura,
independentemente da apresentação das folhas do correspondente livro.

2.2.9 - Lavrar-se-á o termo de encerramento somente por ocasião do
término do livro, consignando-se qualquer fato relevante, como folha em
branco, certidões de cancelamento de atos, dentre outros.

Ver modelo 02 deste CN.

2.2.10 - Após a lavratura do termo de abertura ou de encerramento,
o livro deverá ser apresentado ao juiz da vara, diretor do fôrum ou ao
corregedor do foro extrajudicial, conforme o caso, o qual lançara o seu
visto, podendo determinar providências que se fizerem necessárias.

2.2.11 - Considerando-se a natureza dos atos escriturados, os livros
poderão ser organizados em folhas soltas, datilografadas, impressas por
sistema de computação ou por fotocópias, e não ultrapassarão o número
de duzentas (200) folhas, numeradas e rubricadas, que deverão ser
encadernados apãs seu encerramento.

2.2.12 - Nas comarcas de juízo único pÔderão ser unificados os livros
de Arquivo de Portarias.

2.2.13 - Recomenda-se que o livro de Registro de Sentenças seja
formado pelo sistema de folhas soltas. Para tanto, poderão ser utilizadas
fotocópias, cópias dÁtilografadas ou impressas da sentença, que não
precisam ser autenticadas.

2.2.13.1 - As sentenças serão registradas seqüencialmente e deverão
ser numeradas em série renovável anualmente, constando do ato a data
do registro e a assinatura do escrivão.

2.2.13.2 - Nos autos do processo sere certificado pelo escrivão o
registro da sentença, consignando além do número seqüencial, o livro e as
folhas em que se encontra.

2.2.13.3 - O registro deverá ser sempre integral, não podendo ser
iniciado em um livro e terminado em outro, mesmo que ultrapasse
duzentas (200) folhas.

2.2.14 - As decisões proferidas em Embargos de Declaração,
receberão o mesmo número do registro da sentença a que se referem,

acrescido da letra MA".devendo ser objeto de averbação no verso da
sentença registrada.

2.2.15 - Na escrituração dos livros, ao indicar datas, é proibido o uso
de aspas ou outro sinal gráfico.

SEÇÃO 3
DOS PROCESSOS

2.3.1 - Ao receber a petição inicial ou a denúncia, o cartôrio deverá
registrá-la e autuá-Ia, atribuindo numeração seqüencial e renovável
anualmente, certificando nos autos.

2.3.2 - Observadas as peculiaridades locais, as escrivanias utilizarão,
na medida do possível, autuações de cores diferentes para as diversas
naturezas dos feitos e tarjas ou etiquetas para assinalar certas situações
especiais, como, no cível, a intervenção do Ministério Público ou de
curador, segredo de justiça, assistência judiciária, e, no crime, estar preso
o réu, e ou tras.

2.3.3 - A escrivania certificará de forma legível, no anverso de
petições e fora do campo da sua margem, bem como nos expedientes que
lhe forem entregues, a data e a hora do respectivo ingresso em cartôrio, e
disto fornecerá recibo ao interessado.

2.3.4 - A certidão de recebimento e a numeração das folhas dos
autos, com a respectiva rubrica, nunca poderá prejudicar a leitura do
conteúdo da petição ou do documento. Se necessário, este será afixado
numa folha em branco, nela sendo lançada a numeração e a rubrica.

2.3.5 - As petições e os demais expedientes (oficios recebidos, laudos
etc.), inclusive precatórias, serão juntadas aos autos, mediante certidão.
Em seguida, se for o caso, os autos irão conclusos.

2.3.5.1 - Ao retomarem as precatbnas cumpridas, a escrivarua
juntará aos autos somente as peças essenciais, como o original da carta, o
comprovante do seu cumprimento, a conta de custas e eventuais peças e
documentos nela encartados.

2.3.6 - Nos termos de conclusão ao juiz e de vista ao Ministério
Público, constará de forma legivel o nome do juiz e o do promotor, bem
como a data do efetivo encaminhamento dos autos, o mesmo ocorrendo
quando da sua devolução, sendo inadmissíveis a conclusão e a vista sem
data. As assinaturas do magistrado e do promotor tambêm deverão ser
identificadas.

2.3.7 - Desentranhada dos autos alguma de suas peças, inclusive
mandado, em seu lugar será colocada uma folha em branco na qual será
certificado o fato, a decisão que o determinou e o número das folhas antes
ocupadas, evitando-se a renumeração.

2.3.7.1 - Nos casos do art. 15 do CPC, antes de inutilizar as frases
ofensivas, deve-se substituir o original por côpia e guardá-la em local
apropriado. Não havendo recurso da decisão ou havendo e sendo mantida
esta, o original voltará aos autos, sendo então nele riscadas as expressões
ofensivas. .

2.3.8 - As peças desentranhadas dos autos, enquanto não entregues
ao interessado, serão guardadas em local adequado. Nelas a escrivania
certificará, em lugar visível e sem prejudicar a leitura do seu conteúdo, o
número e a natureza do processo de que foram retiradas.

2.3.9 - Os autos do processo não excederão de duzentas (20(l) folhas
em cada volume, salvo determinação expressa em contrário. O
encerramento e a abertura dos volumes serão certificados em folhas
suplementares e sem numeração. Os novos volumes serão numerados de
forma bem destacada e a sua formação tambêm será anotada na au tuação
do primeiro volume.

2.3.10 - Quinze (15) dias, pelo menos, antes da audiência, o escrivão
examinar~ o processo a fim de verificar se todas as providéncias para a sua
realização foram tomadas. Diante de irregularidade ou omissão, deverá ser
suprida a falha, fazendo-se conclusão dos autos se for o caso. Esta
diligência será certificada nos autos.

2.3.11 - As informações prestadas ao segundo grau de jurisdição
serão redigidas pelo próprio juiz, devendo ser encaminhadas com a maior
brevidade possível.

Ver art. 35. ~"I e ll. da WMAN.

Ver O jfc io-C ircu1a. •. 11. ~ 27/97 e 1J3/98.

SECÃO 4 •-.
DOS MANDADOS

2.4.1 - Os mandados poderão ser assinados pelo escrivão, desde que
nele conste a observação de que o faz sob autorização do juiz, com
indicação do nÚmero da respectiva portaria autorizatôria.

'Vn-CN6.8.1.

2.4.2 - Os mandados para a realizs:lçãode ato no foro extrajudicial
serão expedidos diretamente ao titular do respectivo oficio, a quem o
interessado antecipam as custas, quando exigíveis.

2.4.3 - Na falta de prazo expressamente determinado, os mandados
deverão estar cumpridos no prazo máximo de quinze (15) dias.

2.4.4 - Quando se tratar de intimação para audiência, os mandados
serão devolvidos até quarenta e oito (48) horas úteis antes da data
designada, salvo deliberação judicial em contrário.

2.4.5 - No último dia do mês ou com menor freqüência, se necessário,
a escrivania relacionam ao juiz os mandados não devolvidos dentro do
prazo e ainda em poder dos oficiais de justiça para cumprimento.

SECÃO 5
CERTIDÕES E OFÍCIOS

2.5.1 - No recinto da serventia, em lugar plenamente visível pelo
público e de modo legível, será aftxado um quadro contendo a tabela
vigente das custas dos respectivos atos, bem como um aviso de que o
prazo máximo para a expedição de certidão é de quarenta e oito (48) horas.

2.5.1.1 - Deve ser afixaria, igualmente, a portaria que estabelece as
custas de condução dos oficiais de justiça e avaliadores.

2.5.2 - Do pedido de certidão, a serventia fornecerá ao interessado
um protocolo, contendo a sua data e a previsão da respectiva entrega.

2.5.3 - Conforme o pedido do inteTt:ssa.do e ressalvadas situações
especiais, a certidão será lavrada em inteiro teor ou por resumo, sempre
devendo ser autenticada pelo serventuário ou seu substituto.

2.6.4 - Os oficios, devidamente numerados, serão redigidos de forma

precisa e objetiva, evitando-se a utilização de frases feítas ou locuções
inexpressivas. As suas cópias serão juntadas aos autos e também
arquivadas em local adequado, salvo norma específica em contrârio. Será
lançada certidão da remessa e, se for o caso, do recebimento quando
retomar o respectivo comprovante.

2.5.5 - Os oficios dirigidos a outro juiz, a tribunal ou às demais
autoridades constituídas, deverão ser redigidos e sempre serão assinados
pelo juiz remetente. Os dirigidos a outras serventias e a pessoas fisicas e



2.6.1 - Os depósitos judiciais de valores serão imediatamente
recolhidos em conta bancária. e lançados no livro de Registro de Depósitos.

juridicas em geral, poderão Ser assinados pessoalmente pelo escrivão, com
a observação de que o ato é praticado por autorização do juiz,
mencionando a respectiva portaria autorizatória.

2.5.5.1 - No foro extrajudicial os expedientes serão assinados pelo
respectivo titular ou substituto.

2.7.6 - Quando por algum motivo, tal como conexão, continência,
exceção de incompetência ou criação de comarca, o processo for remetido
para outra vara ou comarca, o escrivão terá direito às custas relativas aos
atos efetivamente praticados ou até o limite de cinqüenta por cento das
custas totais devidas, devendo remeter juntamente com o processo
eventual valor excedente ou recebido em adiantamento ao titular da outra
serventia.

2.7.6.1 - Em nenhuma hipótese poderá ser cobrado da parte valor
por esta já pago perante a outra serventia, pela prática do mesmo ato.

CURITIBA, 2a• FEIRA, 30/08/1999

SECÃO 6
DEPÓSITOS JUDICIAIS

VerCN 5.1.5.

DIÁRIO DA JUSTiÇA

V,"aT1..9~.da Ui &stadual n.. 6.149, de 09/09/1970.
Ver rambotm. 0llpftW0 9 de.ste CN, sobre 1UIo[it:ia.itJ rUI ju&tiça.
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2.6.2 - Antes da respectiva conclusão, a realização do depósito será
certificada nos autos, constando o número do registro no respectivo livro e
juntando-se o comprovante bancário.

2.6.3 - O depósito será efetuado junto ao Banco do Estado do Paraná
S/ A, Banco do Brasil S/ A ou Caixa Econômica Federal, em conta com
juros e atualização monetária, sempre em nome da parte ou interessado e
à disposição do juízo, só podendo ser movimentada por ordem do juiz. Nas
execuções fiscais observar-se-á fiehnente o disposto no art. 32 da Lei n.o
6.830, de 22/09/1980.

2.6.3.1 - Aos bancos acima discriminados, onde se procedam
depósitos judiciais, incumbe a tarefa de colheita, manutenção e
atualização dos "cartões de assinaturas", visando maior segurança nas
movimentações.

2.6.4 - Tratando-se de depósitos periódicos, as quantias serão
depositadas na conta já aberta, procedendo-se na forma dos itens 2.6.1 e
2.6.2.

2.6.5 - Nos depósitos em nome de menores e exclusivamente em favor
deles, constará a data do nascimento e a autorização para o levantamento
independentemente de alvará ou oficio tão logo adquirida a capacidade
civil, anotando-se o fato no livro.

2.6.6 - É vedado aos escrivães, sob qualquer pretexto, manter em seu
poder, em conta em seu nome ou do próprio cartório, quantia destinada a
depósito judicial.

2.6.7 - Ao fazer o depósito em conta bancária, o escrivão poderá
deduzir o montante das custas já contadas, certificando a circunstância
nos autos, bem como o valor deduzido.

2.6.7.1 - No caso de depósito de valores devidos a título de alimentos,
o montante das custas conté.das somente poderá ser deduzida se o valor
devido a este título compuser o depósito.

2.6.8 - O levantamento ou a utilização das importâncias depositadas,
ressalyado o disposto no CN 2.6.5, será efetuado através de oficio assinado

pelo juiz, devendo o levantamento ser objeto de anotação no registro
constante do respectivo livro.

2.6.9 - O oficio de levantamento conterá o nome da parte beneficiada
pelo levantamento e o dos seus advogados, desde que estes tenham
poderes para receber e dar quitação, bem como o número da conta e dos
autos e o valor autorizado.

2.6.9.1 - Nos autos será juntada cópia desse oficio, constando o
nome e a assinatura de quem o datilografou.

2.6.9.2 - Será ele confeccionado logo após o despacho do juiz, de
modo que o interessado já o encontre à sua disposição, lavrando-se recibo
da entrega, com a respectiva data, e registro no livro proprio.

2.6.10 - Alvará ou mandado somente será expedido por expressa
determinação do juiz.

SECÃO 7
RECOLHIMENTO DE CUSTAS

2.7.1 - De qualquer recebimento de numerário, como pagamento de
custas da própria serventia, de auxiliares ou reembolso de despesas, sera
fornecido ao interessado o correspondente recibo, que especificará
precisamente a que se refere o pagamento. Este ato é da responsabilidade
pessoal do titular da serventia e do subscritor do recibo.

2.7.2 - Os escrivães certificarão nos autos e fornecerão recibo às
partes, da quantia recebida a titulo de depósito inicial, mencionando o seu
correspondente em VRC e o que representa, percentualmente, das custas
totais (p. ex., 10 ou 50%).

2.7.2.1 - Quando as partes transigirem, o valor das custas deverá ser
calculado sobre o valor do acordo celebrado e não sobre o valor dado à
causa.

v'" ln.81Tuçdo 1L. 03/98.

2.7.3 - Se ocorrer dispensa do recebimento do depósito inicial, deverá
ser obrigatoriamente certificado sobre o fato, constando o total da quantia
devida a titulo de custas, o correspondente em VRC e o percentual
respectivo.

2.7.4 - .Se OCorrerdevolução de custas pela não-realização do ato
previsto, a importância devida será atualizada monetariamente.

2.7.5 - As custas devidas por antecipação são as relativas aos atos do
distribuidor, contador e partidor, bem como as relativas à condução do
avaliador e oficiais de justiça.

2.7.7 - Os valores decorrentes da aplicação da Tabela VIII, da Lei
Estadual n .• 6.149, de 09/09/1970, alterada pela Lei n .• 7.567, de
08/01/1982, devidos ã OAB/PR, ã APMP,ã AMPe ã ASSEJEPAR, serão
recolhidos, por ato e para cada entidade, na quantia estabelecida pelo
Regimento de Custas.

2.7.8 - Os valores devidos em razão da distribuição serão recolhidos,
mensalmente e de uma só vez, pelo distribuidor, até o terceiro dia útil do
mês seguinte ao vencido, em estabelecimento bancário credenciado,
mediante guia, em cinco (051 vias, conforme modelo aprovado, e da qual
conste o número de feitos distribuídos do mês anterior, obtendo-se, após, o
visto do juiz diretor do fórum na quarta via para os fins do CN 2.7.10.

2.7.8.1 - De igual forma procederá o escrivão quanto aos valores
devidos sobre as custas processuais, devendo obter o visto do juiz da vara.

2.7.9 - Ao juiz incumbirá a fiscalização do recolhimento dos valores
devidos às entidades nominadas no CN 2.7.7, em razão da distribuição,
cumprindo-lhe, após conferir o número de feitos distribuídos, visar a
quarta via da guia de recolhimento chancelada pelo estabelecimento
bancário e, caso verifique a existéncia de irregularidade, determinar as
providências necessárias ao fiel cumprimento do disposto neste CN;
idêntica incumbência desempenhará o juiz da vara quanto aos valores
devidos pelo escrivão em razão do processo.

2.7.10 - O distribuidor e o escrivão remeterão seu respectivo relatório
mensal acompanhado da quarta via da guia de recolhimento, devidamente
visada, até o quinto dia útil do mês seguinte ao vencido, à Carteira de
Previdência Complementar dos Servidores do Poder Judiciário, que será a
gestora dos valores recebidos, e que se encarregará de encaminhar cópias
desses relatórios às demais credoras.

2.7.11 - No que conceme aos atos pratitados em serventia do foro
extrajudicial os valores serão recolhidos à Carteira de Previdência
Complementar dos Servidores do Poder Judiciário, gestora do sistema de
arrecadação.

2.7.12 - A arrecadação será fei~ por guia de recolhimento elaborada
pela Carteira de Previdência Complementar dos Servidores do Poder
Judiciário. No campo apropriado, o serventuário explicitará o número de
atos e o valor devido àquela Carteira; a esse valor deverá ser acrescida a
importância correspondente às custas da Tabela VIII.

2.7.12.1 - No versO da guia de recolhimento, o serventuário
especificará o valor que compete a cada uma das associações.

2.7.12.2 - Uma das vias da guia de recolhimento deverá ser remetida
à Carteira de Previdência Complementar dos Servidores do Poder
Judiciário, pelo serventuário responsável, imediatamente após o
recolhimento.

2.7.13 - A Carteira de Previdência Complementar dos Servidores do
Poder Judiciário efetuará o repasse dos valores recebidos das serventias do
fOTO judicial e extrajudicial e pertencente às associações e à OAB/PR,
durante os dez (10) primeiros dias úteis do mês imediatamente seguinte ao
recolhimento.

2.7.13.1 - A Carteira de Previdência 'Complementar dos Servidores do
Poder Judiciário enviará balancete mensal dos valores arrecadados a cada
uma das entidades nominadas na Tabela VIII,acompanhada das cópias de
recolhimento às entidades credoras.

2.7.14 - A Carteira de Previdência Complementar dos Servidores do
Poder Judiciário, na forma ajustada com o Conselho de Previdência

Complementar - CONPREVI, reterá da arrecadação mensal, o valor
correspondente a onze (111 VRC, para prover os encargos administrativos.
decorrentes do sistema de arrecadação e distribuição.

2.7.15 - Qualquer das entidades mencionadas na Tabela VIIl terá
acesso, por intermédio de representantes credenciado, às guias de
recolhimento em poder da Carteira de Previdência Complementar dos
Servidores do Poder Judiciário.

2.7.16 - A falta de recolhimento, por prazo igual ou superior a trinta
(30) dias, será comunicada pelo Presidente do Conselho de Previdência
Complementar - CONPREVI- ou pelo representante legal de qualquer das
entidades mencionadas na Tabela VIII,ao Corregedor-Geral da Justiça, a
quem incumbirá tomar as providência cabiveis.

2.7.1'7 - A gestora que retardar o repasse de importância ficará
sujeita ao pagamento de encargos moratórios e atualização monetária, sem
prejuÍZOdas demais sanções cabíveis.

2.7.18 - O serventuário da justiça do foro extrajudicial deve
comunicar ao juiz responsável pela corregedoria do toro extrajudicial, até o
dia dez (10) do mês subseqüente ao vencido, o número de atos sujeitos ao
recolhimento das contribuições para as Associações dos Magistrados do
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Paraná, do Ministério Público, dos Serventuários da Justiça, para Ordem
dos Advogados do Brasil, bem como para a Carteira de Previdência
Complementar dos Servidores do Poder Judiciãrio, e respectivos valores,
atravês de oficio, conforme modelos aprovados pela entidade arrecadadora.

2.7.18.1 - As comunicações devem ser arquivadas, juntamente com
cópia da guia de recolhimento, na corregedoria do foro. extrajudicial, em
pastas próprias e relativas a cada serventia.

2.7.19 - Incumbirâ aos juizes e aos serventuários, a fiscalização
quanto ao exato recolhimento aqui disciplinado.

2.7.20 - Os juízes de direito e substitutos exercerão permanente
fiscalização quanto ao recolhimento das receitas devidas ao F U N R E J U S .

V er LeiE stadua l n .. 12.216, de 15 /07 /1998 .

V er Lei E stadua l n. - 12 .604 , de 02107 /1999 .

V er Decreto Judtcidrio n..- 153/99.
Ver In .s tru çdoN orm anm n..OJ/99.

2.7.20.1 - Cabe aos notários e registradores a emissão das guias de
recolhimento das receitas devidas ao FUNREJUS.

2.7.20.2 - A guia referente á taxa judiciAria em favor do FUNREJUS
será emitida e recolhida pelo interessado, consignando os códigos da
receita e da unidade arrecadadora.

2.7.20.3 - A guia de recolhimento das custas processuais e recursais
em favor do FUNREJUS, decorrentes da aplicação Lei n.o 9.099, de
26/09/1995, será preenchida e recolhida pelo responsável pela secretaria
dos juizados especiais.

V ...,.R eao lu çdo n..- 03 /99 , do órydo & pec ia1 do 1hbuna l deJustiçn.
Ver bl8trnçao n.' 07/99.

2.7.20.4 - Quando não for devido o recolhimento em favor do
FUNREJUS, o fato será consignado no corpo do ato ou certificado nos
autos do processo, conforme o caso.

SECÃO 8
CITAÇÕES É INTIMAÇÕES

2.8.1 - As citações e intimações, de partes ou testemunhas, com
endereço certo e servido pela Empresa Brasileira de Correios e Telêgrafos -
.EBCT, serão cumpridas, em regra, via postal, com AR. Os escrivães civeis
observarão quanto à citação o disposto no art. 223 do CPC e os escrivães
criminais o disposto nos arts. 352, 358, 359 e 360 do CPP.

2.8.1.1 - Não se aplica a citação pelo correio nas hipóteses elencadas
no art. 222 do CPP.

2.8.1.2 - Fica a critério do juiz a adoção da sistemática de citações e
intimações via postal no processo criminal, por se tratar de forma auxiliar.

2.8.1.3 - No cumprimento de cartas precatórias criminais recomenda-
se que não seja utilizada a via postal para as citações e intimações, e, sim,
as formas permitidas no Código de Processo Penal.

2.8.1.4 - Reputam-se realizadas as citações e intimações com a
entrega da correspondência no endereço.

2.8.2 - As citações e intimações serão cumpridas por oficial de justiça
quando:

I - assim expressamente requerer a parte interessada ou.
determinar o juiz, de oficio;

D - o endereço do destinatário não for definido ou não seja
servido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT;

DI - for devolvida a correspondência, por impossibilidade de
entrega ao destinatário;

IV - descouber a declaração dos efeitos da revelia pelo não-
comparecimento do citando, por não se configurar qualquer das
hipóteses em que a lei autoriza a citação postal;

V - a testemunha não comparecer ao ato para o qual foi
intimada.
2.8.3 - O juiz na área cível, nos casos em que o Código de Processo

Civil não autoriza a citação pelo correio, atentará para as hipóteses em que
a parte, citada por via postai, comparecer e oferecer resposta, quando a
preliminar de nulidade de citação restará prejudicada e quando
comparecer apenas para alegar nulidade da citação, quando não será
necessário repetir a citação por oficial de justiça, intimando-se o advogado,
a partir de então, pelo Diârio da Justiça, ou pelas outras formas de
intimação.

Ver Qrt. 222 do CPC.

V erw 1 . 2H,~ re2~ .do CPC.

2.8.4 - Dispensa-se a expedição de cartas precatórias para citações e
intimações, nas comarcas que compreendem a Região Metropolitana de
Curitiba, bem como nas comarcas contíguas do Estado. O oficial de justiça
poderá praticar os aludidos atos em comarcas limítrofes, desde que
autorizado pelo juiz.

Ver M. 230 do CPC.

2.8.4.1 - Caso a testemunha não compareça para ser inquirida na
comarca limítrofe, será então expedida carta precatória.

2.8.4.2 - Frustrada a citação ou a intimação pelo correio, dispensa-se
a expedição de precatória, desde que o juiz autorize o oficial de justiça a
praticar o ato nas comarcas limítrofes ou da região metropolitana de

Curitiba.
2.8.4.3 - Tendo em vista que o art. 230 do CPC dispensa a carta

precatória, exceto quando se tratar de medida coostritiva, 09 oficiais de
justiça do Poder JudiciArio dos Estados do Paraná, São Paulo e Mato
Grosso do Sul, portando identidade funcional, podem ingressar no
território da respectiva comarca viàba, independentemente do critério de
proximidade, para efetuar citações, mesmo com hora certa, e intimações
(depoimento pessoal, testemunhas, perito e aeaiatentes técnicos).

R~ dadQ peJe Protocolo de Coopergçdo jirm rJ l;W ~ 03 BafQdoa do Ftuun4. S40 .A:udo e

M aW ~doSuL

V er O ftc io -C in= u la ,. n . • 39/99.

2.8.4.4 Expedir-se-ã carta precatória no caso do não-
comparecimento da testemunha devidamente intimada, acluída a
aplicação dos artigos 218 e 219 do CPP e 412 do CPC.

2.8.4.5 - As citações e intimações serão realizadas dentro dos
critérios estabelecidos nos sub-itens anteriores.

2.8.4.6 - Para a realização de estudo social ou psicológico, nas ações
da infância e juventude e da família, os técnicos do Poder Judiciário dos
Estados do Paraná, São Paulo e Mato Grosso do Sul, podem atuar em
qualquer local da comarca contígua.

2.8.4.7 -Na execução das medidas sócio-educativas em que não haja
internação, expedir-se-á carta precatória, com delegação de poderes, para
execução da medida na localidade d3. residência do adolescente, de forma a
manter seus vínculos com a família e comunidade.

2.8.4.8 - Os habilitados para a adoção nacional poderão requerer
inscrição no cadastro da comarca vizinha, bastando para tanto
encaminhar o requerimento especifico, acompanhado de cópia autêntica
dos autos de habilitação no foro de origem.

2.8.4.9 - Nos feitos de natureza. penal, os oficiais de justiça do Poder
Judiciário do Paraná, São Paulo e Mato Grosso do Sul, desde que munidos
de identidade funcional, ficam autorizados a cumprir mandados de citação
e intimaçãO' em qualquer ponto das comarcas contíguas.

2.8.4.10 - A prestaçáo de serviços à comunidade (art. 46 do CP) e a
limitação de fun de semana (art. 48 do CP), aplicadas como pena ou como
condição do regime aberto (art. 115 da LEPI, da suspensáo condicional da
pena (art. 78 do CPI, do livramento condicional (art. 718, combinado com o
art. 698, ~ 2 ° , lI, do CPP), serão cumpridas, sempre que possível, no. local
da residência do agente, mediante a remessa de carta de guia ou dos autos
do processo de execução.

2.8.4.11 - O juiz, nos Estados do Paraná e do. Mato Grosso do Sul,
independentemente da expedição de carta precatória, poderá fiscalizar, no
territôrio da comarca vizinha, o cumprimento das condições estabelecidas
em suspensão condicional do processo ou transação criminal, valendo-se
dos mecanismos ali existentes.

2.8.5 - No período de férias coletivas, todas as intimações aos
advogados serão feitas pessoalmente.

2.8.6 - O defensor público será intimado pessoalmente de todos os
atos dos processos, contando-se-lhes em dobro todos os prazos.

V era rt. 5'. 135-. da Lei n .-1 .060 . de 05 /0211950 .

2.8.7 - O Procurador da Fazenda Pública devere ser intimado
pessoalmente.

2.8_7.1 - A intimação poderá ser feita mediante a remessa dos autos

ao representante judicial da Fazenda, consoante dispõe o parágrafo único
do art. 25, da Lei n .• 6.830, de 22/09/1980.

SECÃO 9
INTIMAÇÕES PELO. DIÁRIO DA JUSTIÇA

2.9.1 - As intimações dos advogados das partes, mediante
publicação em jornal, no cível e crime, somente poderão ser efetuadas pelo
Diário da Justiça. Será aposto um carimbo de advertência desse fato, tanto
por ocasião da distribuição da petição inicial, na cópia ou recibo fornecido
pelo distribuidor, como na contrafé da citação (mandado, precatória,
carta).

V era rt. 2 36e 237 do Cpc, CN 2.9.8.1 e O~ n..- 70 /95 .

N Q < 1 r n Q cr im ina l ~ Q r t . 370 , fi T , d o CPP , 0 jIc itJ -C 'irw 1a r n . . 03 /94 , qu e ~ I \ O r t I U l$

paro pub lioa çóes p e jo Did1'ÍQ da Ju.mça, O ftdo -C irru1a r n. - 19/94. que enaun inho . ro te iro de

intimaçlto de advogados pe lo Did1'ÍQ da .h<~, na <1rt!la cr im ina l e Ojfcio-Cin:ularn .' 3 6 /94 ,

que enco :m inha mod8los d" relapJo pcm1 intimaçao pelo ooro da Justit;u. com m o .rg ew o de
cores d ife ren te s , con fo rm e a na1U n !:Z ado cnrtório.

2.9.2 - O sistema de intimação pelo Diário da Justiça não exclui as
demais formas, que Poderão ser utilizadas segundo as peculiaridades do
caso concreto, sob orientação do juiz.

V er a rt. 237, .segunda pa rte do CR::'.

- 2.9.3 - O juiz providenciará para que, nos processos submetidos ao
segredo de justiça, as eventuais intimações pelo Diário da Justiça não o
violem, indicando a natureza. da ação, número dos autos e apenas as
iniciais das partes, mas com o nome completo do advogado.

V era rt.1 55doC PC .

2.9.4 - As intimações a serem efetuadas. pelo Diário da Justiça serão
encaminhadas, em relações próprias, pelos escrivães ao Tribunal de
Justiça, ou ao próprio .diretor da Imprensa Oficial, no prazo de dois ( 0 2 1
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dias úteis, contado do recebimento dos autos, que necessariamente
conterão:

Ver art. 190 do CPC.

I - indice nominal, em ordem alfabética, dos advogados
:n!imados;

D - a natureza do processo, o número dos autos, o nome das
partes;

m - o conteúdo daquilo que, de forma precisa, deva ser dado
conhecimento aos advogados das partes;

IV - o nome dos advogados das partes;
2.9.4.1 - Se houver mais de uma pessoa no polo ativo ou no polo

passivo, será mencionado o nome da primeira, acrescido da expressão "e
outro(sJ".

2.9.4.2 - Com o ingresso de outrem no processo, como no caso de
litisconsórcio ulterior, assistência ou intervenção de terceiros, somente
será mencionado o nome da primeira pessoa, em cada uma das hipóteses,
com o acréscimo da mesma expressão, sendo o caso.

2.9.4.3 - Em inventários e arrolamentos, assim como em falências e
insolvência civil decretada, não se fará menção ao nome de quem tenha
iniciado o processo, bastando ser referido "Espólio de ...••, na primeira

hipótese.
2.9.4.4 - Não havendo parte contrâria, bastará a menção ao nome

do(sl requerente(sl, evitando-se a alusão a "juizo".
2.9.4.5 - Constará sempre da publicação o nome de um único

advogado, ainda que a parte tenha constituído mais de um:
I - havendo mais de um procumdor constituldo, constará da

publicação o nome do primeiro que tenha subscrito a petição inicial, a
contestação ou a primeira intervenção nos autos, ou ainda, o nome do
primeiro advogado relacionado na procumção, caso nenhuma
daquelas hipóteses tenha ocorrido;

D - no caso anterior, havendo requerimento deferido pelo juiz,
poderá constar da publicação o nome daquele que for indiciado;

m - ambos os procuradores serão intimados, quando houver
substabelecimento com reserva de poderes para advogado com banca
em outra comarca;

IV - se os litisconsortes tiverem procuradores diferentes,
constará da publicação o nome do advogado de cada um deles.
2.9.4.6 - Da publicação, somente constará o nome do advogado da

parte a que tenha pertinência a intimação.
2.9.4.7 - As intimações das decisões interlocutórias e sentenças de

mérito (feitos contestados), deverão ser publicadas preferencialmente às
sextas-feiras.

2.9.4.8 - A omissão do nome do advogado no índice nominal a que
alude o inciso I do CN 2.9.4, ensejará republicação.

2.9.5 - Os despachos, decisões e sentenças constarão da'3 relações
de intimações com o máximo de precisão, de forma a se evitarem
ambigüidades ou omissões, assim como referências dispensáveis, tais
como, "publique-se", "intime-se".

2.9.6 - Quando se tratar de despacho, constará de maneira objetiva
o conteúdo daquilo a que se refere o juiz, bem como a parte a qual ele se
dirige. Assim, embora do despacho conste, por exemplo, "diga a parte
contrária", a publicação conterá a parte à qual é pertinente e o ato ou peça
processual a que está fazendo alusão tal despacho.

2.9.6.1 - Na intimação para pagamento ou depósito de certa
quantia, preparo de conta ou mem ciência de cálculo ou conta, sempre
haverá expressa referência ao seu montante.

2.9.6.2 - No despacho de conteúdo múltiplo. que exija a pré-
realização de certo ato de competência de serventuârio ou oficial de justiça,
deve-se fazer a intimação dos advogados somente depois da concretização
desse ato, para que se obtenha o máximo de utilidade com a publicação.

2.9.6.3 - Não haverá publicação de despachos naquilo que não diga
respeito à parte.

2.9.7 - As decisões e sentenças serão publicadas somente na sua
parte dispositiva, suprimindo-se relatório, fundamentação, data, nome do
prolator e expressões dispensáveis.

V•••r CN 2.9.5.

2.9.7.1 - As homologações e a simples extinção do processo
dispensam sua integral transcrição, devendo fazer-se, tão-somente,
concisa menção ~o fato.

2.9.8 - Feita a publicação, o escrivão deverá conferi-la e, em
seguida, lançar a correspondente certidão nos autos, mencionando o
número do jornal, a sua data e o número da página.

2.9.8.1 - Nas comarcas do interior do Estado, além disso, será
certificado que o prazo se inicia após o decurso da carência de três ( 0 3 )

dias úteis, contados da data aposta no Diário da Justiça que tenha
efetuado a publicação, declinando-se com precisão esse dia.

2.9.9 - Com erro ou omissão de elemento indispensável na
publicação efetuada, outra será feita, independentemente de despacho
judicial ou de reclamação da parte. Nesse caso, o escrivão juntará aos
autos o recorte de uma e outra publicação.

2.9.10 - Os escrivães observarão as instruções sobre a elabomção e
a remessa das relações de intimações, conferindo-as e subscrevendo-as,
sempre sob a supervisão do juiz.

~--~--

2.9.11 - Os escnvaes deverão confeccionar as relações para
intimações dos advogados de forma bem legível, utilizando fitas novas para
a impressora ou máquina de escrever. Outrossim, não deverão usar o tipo
"negrito", em conjunto com o tipo normal, o que prejudica a impressão.

2.9.12 - Nas comarcas em que ainda não se adote o sistema de
intimações pelo Diário da Justiça, antes de fazê-lo, o juiz diretor do fórum
e os juízes das demais varas deverão promover ampla divulgação, com
antecedência minima de quinze ( 1 5 ) dias, mencionando a data da
colocação em prática da nova forma de intimação.

2.9.12.1 - Nos processos em andamento, deverão ser cientificados
pessoalmente os advogados estabelecidos em comarcas diversas, mediante
o envio de carta com aviso de recebimento (AR),certificando-se nos autos e
arquivando-se em cartório o recibo.

SEÇÃO 10
COBRANÇA DE AUTOS

2.10.1 - O escrivão deve manter controle sobre o cumprimento do
prazo de carga de autos aos advogados, sendo recomendável regular
cobrança mensal através de intimação pelo Diário da Justiça.

2.10.2 - Ao receber petição de cobrança de autos, a escrivania nela
lançará pormenorizada certidão a respeito da situação do processo. Em se
tratando da hipótese de não poder efetuar a juntada de petição por
indevida retenção de autos, a certidão pormenorizada será lançada em
folha anexa à petição.

2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via Diário da
Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à devolução em vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.

2.10.2.2 - Nocaso de não atendimento neste prazo, o escrivão poderá
fazer a cobmnça via telefone, a fim de que os autos sejam entregues em
novo prazo de vinte e quatro (24) horas.

2.10.2.3 - Estas providências serão certificadas na petição ou folha
anexa e, em não sendo atendidas, o escrivão as apresentará ao juiz, para
as providências contidas no art. 196 do CPC.

2.10.3 - Na hipótese prevista no item anterior o juiz adotará as
seguintes providências:

I - despachará para que seja autuada como incidente de
"Cobrança de Autos", não havendo necessidade de registro;

11 - determinam a expedição de oficio à OAB, subseção local,
comunicando que o advogado ou advogad&srelacionados na certidão,
embora intimados não devolveram os autos, para o fim de instauração

de procedimento disciplinar e imposição de multa.
2.10.3.1 - A seguir, inocorrendo a devolução, o juiz poderá

determinar a expedição ~e mandado c(ebusca e apreensão dos autos.
2.10.3.2 - Se o juiz entender que o escritório do advogado é

inviolável, ao invês de determinar a expedição de mandado de busca e
apreensão, determinará a expedição de mandado de exibição e entrega dos
autos, sob pena de caracterizar o crime de sonegação de autos.

2.10.4 - Como providência poderá o juiz determinar, ainda, que:
I - no retorno dos autos certifique o escrivão que o advogado

perdeu o direito de vista dos autos em questão fom de cartório;
U - como derradeim providência no caso da não devolução,

poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de sonegação
de autos, conforme art. 356 do CP.
2.10.5 - Na devolução dos autos, a escrivania, depois de seu

minucioso exame, certificará a data e o nome de quem os retirou e
devolveu. Diante da constatação ou suspeita de alguma irregularidade, o
fato será ponnenorizadamente certificado, fazendo-se conclusão imediata.

SECÃO 11
CARTAS ROGATÓRIAS

Verarts. 202, 203 e 2JOa 212 do CPC.

Ver arts. 783 a 786 do CPP.
Ver a n s . . 225 a 229 do Regimento ITItemo d o STP.

Ver fbrtczria n.. 26, de 14/08/90, do Dll!paJ1'amento Consular e Ju.rrd ico do M l1UStério das

Re/açóes Exteriores: e da SecrPtaria Nacional dos DireiJ.cJ4 da Cidadania" Justiça. do Mirli.lltério

da Jus:tiça, além. de Tratados, Con~ e Acordos ITIt"'rnac\anai$.

2.11.1 - São requisitos essenciais da carta rogatória:
I - a indicação dos juizos de origem e de cumpri:nento do ato;
n - o inteiro teor da petição, do despacho judicial e do

instrumento do mandato conferido ao advogado;
m - a menção do ato processual. que lhe constitui o objeto;
IV - a nome da pessoa responsável, no país de destino, pelo

pagamento das despesas processuais;
V - o encerramento com a assinatura do juiz.

2.11.1.1 - O juiz mandare. trasladar as peças necessárias ou juntar
cópias reprográficas autenticadas, bem como instruir a carta, com mapa,
desenho ou gráfico, sempre que estes documentos devam ser examinados,
na diligência, pelas partes, peritos ou testemunhas.

2.11.2 - Quando o objeto da carta for exame pericial sobre
documento, este será remetido em original, ficando nos autos cópia
reprográfica.

2.11.3 - Em todas as cartas declarará o juiz o' prazo dentro do qual
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deverão ser cumpridas, atendendo ã facilidade das comunicações e a
natureza da diligência.

2.11.4 - Os documentos indispensáveis ao cumprimento das cartas
rogatórias junto aos juízos rogados são:

I - original e uma cópia, em português, da carta rogatória e dos
documentos julgados indispensáveis pelo juízo ragante;

11 - original e uma cõpia da tradução da carta rogatória e dos
documentos julgados indispensáveis pelo juízo rogante, para o
vernáculo do pais rogado;

DI - original e uma cópia da denúncia em português;

IV - original e uma cópia da tradução e da denúncia, para o
idioma do país destinatário.
2.11.5 - De todas as cartas rogatórias devem constar os seguintes

elementos infonnativos:
1 - nome e endereço completo da pessoa a ser citada, notificada,

intimada ou inquirida no juízo rogado;
11 - nome e endereço completos da pessoa responsável, no

destino, pelo pagamento das despesas processuais, decorrentes do
cumprimento da carta rogatória no país destinatário;
m - designação de audiência com antecedência mínima de 240

(duzentos e quarenta) dias, a contar da expedição da carta rogatória,
pelo juízo rogante.
2.11.6 - Nas cartas rogatôrias para inquirição é indi.spensável que as

perguntas sejam formuladas pelo juízo rogante - original em português,
com uma cópia, e tradução para o idioma do país rogado, com uma côpia.

2.11.7 -Inexiste mecanismo de reembolso de pagamento de custas às
embaixadas e aos consulados do Brasil no exterior.

2.11.8 - Antes de expedir cartas rogatórias que tenham por objeto o
cumprimento de medidas de caráter executôrio, deverá ser consultado se a
justiça do país rogado concederá o exequatur.

2.11.9 - No caso de o interessado, no cumprimento da carta rogatôria
ser beneficiário da justiça gratuita, deve sempre constar que o feito corre
pela assistência judiciária, dispensado o requisito do inciso IV, do item
2.11.1 deste CN.

SEÇÃO 12
PREPARO DE RECURSO

Verb1.struçao n. a 05/98.

2.12.1- O preparo de recurso poderá ser feito pelo PTÔpriorecorrente
ou seu advogado, nos termos do art. 525, ~ 10, do CPC, reproduzindo, por
qualquer meio, o modelo de gui~, em cinco (05) vias.

VerModelo 10deMe CN.

2.12.2 - O valor devido a titulo de "Atos do Tribunal de Justiça e de
Alçada é o previsto no item I, da Tabela I, do Regimento de Custas.

2.12.2.1 - As taxas relativas às associações deverão ser deduzidas
das custas referentes aos "Atos dos Tribunais", na forma e valores
previstos na Tabela V1I1do Regimento de Custas;

2.12.3 - O valor correspondente ao porte de remessa, devido nas
comarcas do interior, quando se tratar de recurso de apelação, será pago.
diretamente ao escrivão, nos mesmos valores do porte de retomo,
obedecendo à tabela específica da Empresa Brasileira de Correios e
TeIegrafos - EBCT.

2.12.3.1 - Na comarca de Curitiba não haverá cobrança de porte de
remessa e de retomo.

2.12.4 - Tendo em vista a possibilidade de a parte ingressar com ação
originária dirigida ao Tribunal de Justiça ou de Alçada atravês do Protocolo
Judicial Integrado e a necessidade de comprovar o preparo antecipado no
ato de interposição da ação originária, devem ser observadas as seguintes
orientações:

I - a própria parte ou seu advogado poderá, por qualquer meio,

reproduzir o modelo da guia, em 05 (cinco) vias;
n - o preparo deverá ser efetuado no Banco do Estado do Paraná

S.A., mediante Guia de Recolhimento, que conterá os seguintes dados:
ação originária, nome das partes, Tribunal competente, número da
respectiva conta corrente, total a ser recolhido e data.
m - os Habeas Corpus e Habeas data são isentos de custas,

conforme preconiza o art. 50, inciso LXXVIIda Constituição Federal;
IV - nos Mandados de Segurança, Reclamações, Correições

Parciais e Conflitos de Competéncia, deve ser recolhido o valor devido
a titulo de "Atos do Tribunal de Justiça e de Alçada", previsto nos
itens II e III da Tabela I do Regimento de Custas;

V - nas Ações Rescisórias deve ser recolhido o valor devido a
titulo de "Atos do Tribunal de Justiça e de Alçada", previsto no item IV
da Tabela I do Regimento de Custas, no equivalente a 4% (quatro por
cento) sobre o valor da causa.
2.12.4.1 - Nas ações rescisórias deverá, ainda, apresentar

comprovante de depôsito em conta vinculada ao Poder Judiciário, no
equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, a titulo de
multa, caso a ação seja, por unanimidade de votos. declarada inadmissível
ou improcedente (art. 488, lI, do CPC), exceto à União, ao Estado, ao
Municipio e o Ministério Público.

2.12.4.2 - Os recolhimentos previstos nos incisos IV e V do item
2.12.4 constituem receitas devidas ao FUNREJUS.

VM"Modelo IOdesteCN.

2.12.4.3 - As taxas relativas às associações d~verão ser deduzidas
das custas referentes aos "Atos dos Tribunais", n'i forma e valores
previstos na Tabela VIIIdo Regime:lto de Custas.

2.12.4.4 - No caso de utiLzação do Protocolo Judicial Integrado,
implantado pela Resolução n. o 04/98, o recorrente deverá apresentar
juntamente com a petição, cheque nominal ou comprovante de depôsito
em conta corrente, destinado ao pagamento do porte de remessa.

2.12.5 - As custas processuais previstas no item XX, letras "a" e "b",
da tabela IX, do Regimento de Custas, devidas a titulo de "Atos dos
Escrivães do Cível, FamI1ia e da Fazenda", somente devem ser recolhidas
simultaneamente com a interposição do recurso ou da exceção quando
estes tramitarem e tiverem de merecer solução em primeiro grau de
jurisdição.

VerÓl$tnJ~n.g04/99. •

Porexemplo: embcu'go.s infringentes alusWo c1Lei n. • 6.830, de 22/09/1980.

2.12.5.1 - Nos demais casos, em que o recurso é direcionado ao
segundo grau de jurisdição, as custas processuais referidas no CN 2.12.5
devem ser contadas e preparadas ao final, sendo vedada sua cobrança
simultânea com o preparo das custas recursais.

SECÃO 13
PRECATÓRIO REQUISITÓRIO .

Vercuts.276 a 281 do R~ b1ternodoTtibunal de Ju.stiço..
RedaçitodadapelaRe~ 08/97.

2.13.1 - O juizo da execução requisitará o pagamento L.as
importâncias devidas pela Fazenda Pública Estadual ou Municipal, em

virtude de sentenças judiciárias, ao Presidente do Tribunal de Justi';B.,
mediante precatôrios.

2.13.1.1 - Compete também ao Presidente do Tribunal de Justiça
requisitar o pagamento das importâncias devidas pelo Instituto de
Previdência e Assistência Social - INSS, em virtude de sentenças
transitadas em julgado em autos de acidente de trabalho, devendo o juiz
da execução requisitá-lo.

Verart. 109, inci30 1;da CP/1988.
Ver Lei 6.367. de 19/10/ J 976.
Ver an. 98, M:r e 3a• da Con.stitWçll2o do &tudo do Pwu11d..

Ver. ainda. an. 222, Enciso.J;do CODJ.

2.13.2 - As requisições serão encaminhadas ao P:"esidente do
Tribunal de Justiça, mediante precatôrio, no qual serão mencionados, a
sua natureza (comum ou alimentar), o valor da. requisição e a indicação da
pessoa ou pessoas a quem deva ser pago.

Verart. la, ~ 3., do Decreto E8fadual n.. 4.873, de 30/03/ J989.
Verart. 100, da CF.

2.13.2.1 - O Pagamento poderá ser feito ao procurador, devendo,
neste caso, a requisição ser instruída com fotocópia autenticada da
procuração, com poderes para receber e dar quitação.

Ve art. 38 do CPC.

2.13.3 - Os precatôrios serão acompanhados dbrigatoriamente das
seguintes peças fotocopiadas e devidamente autenticadas, além de outras
consideradas essenciais à sua instrução:

I - decisão condenatória e acôrdão, no caso de reexame
necessário ou de ter sido interposto recurso;

n - .certidão da citação da Fazenda Pública para opor embargos,
bem como da intimação para sua manifestação, no casv de haver
custas e despesas acrescidas posteriormente à liquidação;

In - certidão do decurso de prazo legal sem que tenham sido
opostos embargos, ou de que estes foram rejeitados;

IV - cálculo do valor executado;
V - decisão sobre esse cã1culo e o acôrdão, no caso de reexame

necessário ou de ter sido interposto recurso,

Ver art. 604 e seguúUes do CPC.

2.13.3.1 - Deverão acompanhar as decisões mencionadas nos incisos
1,lUe V, do item supra, as respectivas certidões do trânsito em julgado.

2.13.~ -. Efetua~o. o pagamento do precatório quando devido pela
Fazenda Pública MUniCIpal,a escrivania detenninarã. o encaminhamento
ao ?tpartamento Econômico e Financeiro, de certidão de quitação para a
deVidabaixa do debito respectivo.
. . ~',13.5 - As escrivanias, quando do pagamento de precatórios
JUdlCI8.1S,reterão e recolherão as quantias correspondentes ao imposto de
renda e à contribuição previdenciária, quando devidas.

VerOftcío-CircWar n. G 26/99, da ~ do ~ deJu.stiça.
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V••r PI'ouimento 11/97.

V e r a r t . J66, Y 2., do COOJ.

V e r a t1 . J3 d a Lei ••.°8.935. de 18/11/1994, q u e n o g u b O $ 3 6 r o i ç o s n o ta r ia . . , e de regmro.

\>'er a r t . 166, g 2", inciso n ; do COOJ.

Ver CN 5.2.3 e 5.2.3.3.

3.1.20 - As compensações obedecerão ao critério de sorteio e se
realizarão mediante ato do juiz diretor do fôrum, e, em Curitiba. pelo chefe
do Serviço de Distribuição por Sorteio, sob supervisão do juiz designado
pela Corregedoria.

3.1.21 - Em caso de urgência, a parte, ou seu advogado, poderá
requerer, por escrito, ao juiz diretor do fórum, a distribuição
extraordinária. Deferidoo pedido, será convocado o distribuidor para o ato.

3.1.22 - O encaminhamento dos autos a outros juizos ensejara.
compensação.

3.1.23 - Antes de realizar a distribuição o oficial certificara se o
advogado subscritor encontra-se ou não impedido do exercicio profissional.
adotando para tanto as seguintes providências:

3 .1 .9 .1 - A distribuição nas comarcas o n d e h o u ve r mais d e um a vara
com mesma competência, serâ efetuada por sorteio aleatório e uniforme,
sendo os feitos reunidos em classes.

3.1.9.2 - Para que seja observada a eqüidade, o pedido de assistência
judiciária gratuita constituirá classe autônoma.

3.1.9.3 - Se o juiz deferir a assistência judiciária gratuita depois da
distribuição, a escrivania comunicará ao distribuidor, para fms de
compensação.

3.1.10 - O sorteio será registrado em livros especiais, compostos por
folhas soltas, em número de duzentas (2 0 0 ), numeradas e rubricadas, a
serem oportunamente encadernadas.

3.1.11- A.distribuição serã feita diariamente em audiência pública às
17:00 horas, na presença do juiz diretor do fórum, que mandará lavrar ata

re sum id a .

3.1.12 A distribuição poderâ ser informatizada mediante
autorização expres~ da Corregedoria-Geralda Justiça.

3.1.12.1 - No caso de distribuição informatizada) o distribuidor
emitirá o relatôrio mensal registrando o número de ~tições encaminhadas
a cada uma das varas, com indicação da respectiva na1:urezae valor.
. 3.1.12.2 - Uma via do relatôrio será arquivada na distribuição em

pasta propria, outra encaminhada à Corregedoria-Geralda Justiça. A cada
um dos juizes das respectivas varas será encaminhada uma via.

3.1.13 - Nos assentamentos da distribuição constarão dados
suficientes á perfeita identificação dos interessados, extraídos da petição e
documentos que a instruem, número do RO e do CPF, inclusive as custas

cobradas.
3.1.14 - Apôs o protocolo, nenhuma petição ou feito será confiado a

advogado ou a qualquer interessado, até a sua entrega à vara competente.
O ato obedecerá ao disposto no item 3.1.1l.

3.1.15 - A reiteração ou a repetição de petiçãO'inicial será remetida à
mesma vara, ainda que cancelada a distribuição anterior.

3.1.16 - Não serão distribuidas as petições ou cartas precatôrias
desacompanhadas de comprovante de pagamento da taxa judiciã.ria em
favor do FUNREJUS,quando for o caso, bem como as que não estiverem

. instruídas com procuração da parte, salvo se esta for advogado e postular
em causa própria ou se o signatário protestar por juntada oportuna.

3.1.16.1 - O fechamento da agência bancária não obstará a
distribuição, devendo o respectivo comprovante de pagamento ser
apresentado no primeiro dia útil subseqüente.

3.1.17 - Independem de despacho judicial para "distribuição por
dependência", os embargos do devedor, a ação principal em relação à

cautelar, a cautelar incidental, a impugnação ao valor da causa, a'exceção
de suspeição e de impedimento, a impugnação ao pedid.ode assistência
judiciária gratuita, a oposição e o protesto por preferência.

3.1.17.1 - Nos demais casos, a distribuição por dependência sOmente
será realizada ã vista de despacho do juiz competente que a determinar.

3.1.17.2 - O distribuidor deverá fornecer informação verbal ao
advogado ou interessado da existência de ação para fins de distribuição
por dependência.

3.1.17.3 - Na área de família também poderão ser distribuidas por
dependência, independentemente de despacho, as petições dirigidas à juizo
prevento, devendo o oficial certificar o fato na própria petição e obter o
visto do juiz de direito responsável pelo serviço de distribuição.

3.1.18 - Realizado o sorteio, o distribuidor, após registrar a
distribuição em seus livros, encaminhará as petições e os feitos às
respectivas varas mediante protocolo.

3.1.19 - Nocancelamento da distribuição por falta de preparo inicial,
as petições ou feitos, após realizado o ato, serão restituidos ãs varas
respectivas.

SECÃO I

NORMAS GERAIS

sllMÁRlo
N o rm a s G e r a i s

U v r o s e E s c r i t u r o ç a o

D is t r i b u i ç a o Q v e l

D i s t r i b u i ç a o C fv e l n a Comarro d e C u r i t i b a

D i s t r i b u i ç t1 0 d e C a r ta s Preootórias
D is t r ib u i ç a o d e E x e r u t i f . /O Fiscal

D is t r ib u i ç a o C r im in a l

D i s t r i b u i ç a o C r im in a l n a C o m a n : : a de C u r i t i b a

D i s t r i b u i ç a o d e E s c r i t u r o s

D i s t r i b u i ç d o de 7 f tu lo s L e v a d o s a P r o te s to

D i s t r i b u i ç a : o d e T I tu lo s e D o c u m e n to s

N o rm a s d e P r o c e d im e n to d o C o n ta d o r

N o rm a s d e P r o c e d im e n to d o P a r t i d o r

N o rm a s d e P r o c e d im e n to do D e p o s i t á r io P ú b l i c o

N o ~ d e P r o c e d im e n to do A o o l ia d o r

$eçao 1

Seçao2
SeÇt'lo 3

SeÇt'lO 4

Seçao5

Seçao6

Seçao?
SeÇl108

Seçao9
S e ç a o 1 0

SeÇl10 I I
Seçao 12
S e ç a o 1 3

S e ç a o I 4

S e ç a o 1 5

I - quando. previamente exigida, proceder à distribuição
eqüitativa pelos serviços da mesma natureza, registrando os atos
praticados; em caso contrârio, registrar as comunicações recebidas
dos ôrgãos e serviços competentes;

11 - efetuar as averbações e os cancelamentos de sua
competência;

m - expedir certidões de atos e docun:entos que constem de seus

registros e papeis.
3.1.2.1 - Nos feitos que devam tramitar em segredo de justiça

fomecer-se-á certidão apenas da existência da ação, a vara para a qual foi
distribuida, não sendo nela mencionada a natureza do feito, nem o nome
da parte autora,

3.1.3 - Estão sujeitos a distribuição:

I - os processos e atos pertencentes ã competência de dois ou
mais juizes ou de dois ou mais escrivães ou serventuârios;

D - 09 titulos de crêditos levados a protesto, nas comarcas onde
haja dois ou mais oficios de protestos de titulos;

m - os títulos relativos a imóveis que se destinem a matricula
nas comarcas onde haja dois ou mais oficiosde registro de imôveis;

IV - os registros de títulos e documentos e pessoas juridicas.
3.1.3.1 - As escrituras lavradas nos tabelionatos de notas e cartôrios

distritais, exceto procurações e substabelecimentos, serão registradas
mediante relação apresentadas ao oficio distribuidor, observado o disposto

na seção 9 deste capítulo.

3.1.3.2 - Salvo autorização judicial, o distribuidor somente fará o
registro referido no sub-item anterior se a relação for remetida dentro do

prazo de dez (10)dias, contados da lavratura.
3.L3.3 - A relação a que alude o item 3.1.3.1 de'.erã ser arquivada

em pasta própria, sendo suas folhas numeradas e rubricadas a medida

que forem sendo arquivadas.
3.1.4 - Estão sujeitos somente a registro os atos e processos

pertencentes à competência de um sô juiz, de um só escrivão ou de um sô
titular de oficiode justiça do foro extrajudicial.

3.1.5 - Os atos de competência dos registradores das pessoas
naturais não estão sujeitos nem a registro nem a distribuição.

CClpitlllo 3 . O F ÍC IO DO D IS T R IB U ID O R ,

C O N T A D O R , P A R T ID O R , D E P O S IT Á R IO

P Ú B L IC O E A V A L IA D O R

3.1.6 - As custas devidas pelos atos dos distribuidores serão

antecipadas.
3.1. 7 - £ vedado ao distribuidor reter quaisquer processos e atos

destinados ã distribuição, a qual deve ser feita em ato continuo e em
ordem.rigorosamente sucessiva, à proporção que lhe forem apresentados.

3.1.1 - As nonnas gerais aludidas nesta seção, obedecerão, ainda, às
contidas no capitulo 10, no que a elas forem atinentes.

3.1.2 Aos oficiais de registro de distribuição compete

privativamente:

3.1.8 - Os atos e processos que não estiverem sujeitos à distribuição,
por não pertencerem à competência de dois ou mais juizes ou de dois ou
mais serventuários, serão, não obstante, prévia e obrigatoriamente
registrados pelo distribuidor nos livros previstos no item 3.2.1.

V e r a r t . 1 6 C . Y 2., inciso V l1 .do C O D J .

3.1.9 - As petições e os feitos apresentados aos oficios de distribuição
serão' protocolados, recebendo um número de ordem, que se observará

quando do sorteio.

Ver PtvuimenfO n.. 07/ 99.

. I -. em se trata;ndo de comarca interligada por sistema
mfo~atizado ,c?m.o Tribu~al de Justiça, a consulta devem ser feita
atraves desse Sistema, em listagem atualizada remetida àquele órgão
pela OAB{PR;

. n - nas comarcas não interligadas a consulta 'será feita na
hstagem que a OAB/PR encaminhará. aos cartórios distribuidores do
Estado.



3.2.4 - No caso de implantação do sistem a de computação, as folhb.s
dos livros deverão ser im pressas diariam ente, sendo numeradas e
ru bricadas.

3 .3 .3 - Serão averbados à m argem da distribuição, a substitu ição e a
sucessão das partes, a reconvenção, o litisconsórcio , a assistência e a
intervenção de terceirO s.

3 .2 .3 - Na distribuição de m andados ao avaliador na comarca de
Curitiba aplica-se o disposto na seção 15 deste capitulo , no que se refere à
distribuição por sorteio .

3 .3 .1 '- A distribuição observará as norm as estabelecidas nas seções
anteriores.

3 .3 .2 - O s arrolam entos e inventários serão distribuidos ã vara em
que se procedeu ao registro do testam ento.

CURITIBA , 2 '. FEIRA , 30/08/1999

SECÃO 5 • .

D ISTRIBU lCÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS .

3.4.2 ~ O sorteio serã público e diário , cabendo ao juiz supervisor

designar, de acordo com as necessidades, os horários reservados a cada
oficio de distribuição.

3 .4 .2 .1 - O s distribuidores comparecerão com antecedência
necessâria às dependências do Serviço de D istribuição por Sorteio .

3 .4 .2 .2 - No caso de urgência, a 'parte, ou seu advogado, poderá

requerer, por escrito , ao juiz supervisor, a distribuição extraordinária.'
D eferido o pedido, será convocado o distribuidor para o ato .

3 .4 .3 - Para o sorteio , as varas civeis - especializadas ou não - serão

agrupadas de acordo com a competência e 08 feitos reunidos em classes,
da seguinte form a:

I - Ao 10 Oficiode D istribuição:

ai Varas de Fam ilia:

- Procedim entos O rdinários;

- M edidas Cautelares;
- A lim entos;

- D ivórcio;

- Separação;

- Conversão de Separação em D ivórcio;
- Anulação de Casam ento;

- Investigação de Paternidade;

- D issolução de Sociedade de Fato;

- D iversos lalvarás e outros feitos não-especificados);

b) Varas da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
- M andados de Segurança;
- Falências;

- Concordatas;

~ Procedim entos Sumãrios;

- Procedim entos O rdinãrios;

- M edidas Cautelares;
- D esapropriações;
- Possessórias;

- Execuções de T itulo Extrajudicial;

- Busca e Apreensão em A lienação Fiduciária;
- U sucapião;

- Consignação em Pagamento;

- D iversos (alvarás e feitos outros não especificados).
cJ Varas C rim inais

U - Ao 2° O ficiode D istribuição:

- Execução de T ítulo Judicial e Extrajudicial;
- Procedim entos O rdinários;

- Procedim entos Summos em Gerai;

- Procedim entos Summos de Reparação de Danos;
- M edidas Cautelares em Gerai;

- Notificações,Protestos, Contraprotestos, Interpelações;
- Procedim entos de Jurisdição Voluntâria;

- Procedim entos de Jurisdição Contenciosa;

- Busca e Apreensão (alienação fiducim a);
- Possessórias;

- D espejo;

- lnventârios e A rrolam entos;

- Registros de Testam entos;
- Cartas Precatórias.

3 .4 .3 .1 - M ediante ato do Corregedor-G eral da Justiça poderá ser
alterada a classificação do item anterior.

3 .4 .4 - A s petições distribuídas com o beneficio da assistência
judiciária, serão agrupadas em classes, em separado, obedecido o critério
do item 3.4.3 deste código.

3 .5 .1 - A s deprecações dirig idas â comarca deverão & .;rencam inhadas
diretam ente ao oficio distribuidor, que providenciará a distribuição 0-0.

devolução, comunicando, no prim eiro caso, ao juízo deprecante; a qual
vara ou escrivania foi rem etida.

3 .5 .2 - Na comarca de Curitiba as cartas precatórias são levadas
apenas a registro no distribuidor competente em relação à matéria, cível ou
crim inal, por possuir varas especializadas.

3 .5 .3 - Quando do registro da distrib lJição de carta precatória
averbar-se-ã sua finalidade.

3 .5 .4 - A s cartas precatórias para cumprim ento nos juizados
especiais cíveis e crim inais são distribuídas independentem ente de custas,
taxas ou despesas.

DIÁRIO DA JUSTIÇA

SECÃO 3

DISTRIBU I CÃO CÍVEL

• SECA0 2

LIVROS E ESC lllTURAÇÃO

VerCN 1.14.19.

Item 3.2.7do Provim ento 1'1..07196.

1Iem 3.2.1.2dQ Provimento n .• 07/96.

ltlml 3.2.8 do Pr'ouim ento no. 07{96.

Vt!r'CN 11.7.5.

V.". CN 5.2.5 e 5.2.5.1.

SECÃO 4

DISTRIBU IÇÃO CÍVEL NA COMARCA DE CURITIBA
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3.2.1 - São livros do distribuidor:

I - D istribuição C ivel (Adendo l-C );

n - Distribuição de Execução Fiscal (Adendo 4-C );

m - Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de O rdem
Civel (Adendo 3-C ); . .

IV - Disttibuição C rim inal (Adendo 2-C );

V - D istribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de O rdem
Crim inal (Adendo 3-C );

V I- D istribuição de Farm lia, Infância e Juventude (Adendo 5-C );
V il - D istribuição Juizado Especial C ivel (Adendo l3-C );

vm - Distribuição Juizado Especial C rim inal (Adendo 14-C );
IX - D istribuição de Escrituras (Adendo 6-C );

X - D istribuição de T itulos Relativos a D ireitos Reais Im obiliários
(Adendo 7-C );

X I - D istribuição de T ítulos de C rédito Levados a Protesto
(Adendo 8-C );

X II - D istribuição ao Registro de T ítulos e Documentos e de
Pessoas Juridicas (Adendo 9-C );

xm - Protocolo de Devolução (Adendo lO -C !;

X IV - D istribuição de M andados ao Avaliador Judicial (Adendo
ll-C );

XV - A rquivo do Protocolo Judicial Integrado (Adendo 12-C ).

3 .2 .1 .1 - Faculta-se a utilização dos livros aludidos nos incisos 11, I1I,

V e V I, nas com arcas de entráncia inicial ou de interm ediãria de juizo
único.

3.2.2 - O livro Protocolo de Devolução destina-se ao registro da
devolução dos autos, petições ou mandados às escrivanias, inclusive as
relativas ao Protocolo Judicial Integrado.

3 .2 .4 .1 - Eventuais espaços em branco resultantes da aplicação do
item anterior serão inutilizados com a expressão "o restante desta folha
está em branco".

3 .2 .5 - O s livros aludidos nesta seção obedecerão aos m esmos
critêrios de escrituração contidos no capitulo 2, seções 1 e 2 e às norm as
específicas deste capitulo .

3 .3 .3 .1 - Na reconvenção, além da anotação à margem da
distribuição anterior, nova se abrirá.

3 .3 .3 .2 - O s embargos de terceiro receberão distribuição autõnoma e

tambêm serão anotados à m argem da distribuição da ação ou da carta
onde se efetivou a constrição embargada.

.' SECÃO 6 •

D ISTRIBU I CÃO DE EXECUTIVO FISCAL

3.6.1 - O s executivos fiscais municipais e estaduais nas com arcas de
m ais de uma vara de m esm a competéncia, serão distribuídos seguindo os

3.4 .1 - A distribuição entre as varas da comarca de Curitiba fica a
cargo dQ .Serviço de D istribuição por Sorteio , subordinado ao Gabinete do
Corregedor-G eral da Justiça. .

3 .4 .1 .1 - A distribuição, realizada em audiência supervisionada por

.ju iz designado pelo Corregedor-G eral da Justiça, obedecerá a sorteio e
igual\.. de.

3 .4 .1 .2 - M ediante autoiização da Corregedoria-G eral da Justiça, a
distribuição poderá ser inform atizada e ficar a cargo do distribuidor
supervisionada por juiz designado pelo Corregedor-G eral da Jt:,~~ '1 .

VerUi n,. 9.099, de 26/09/ 1995.

3.5.5 Nas cartas precatórias cnmmais,
encam inham ento à vara, o distribuidor certificará os
acusado.

antes do seu

antecedentes do



DIÁRIO DA JUSTiÇACURITIBA, 2a• FEIRA, 30/08/1999
critérios estatuídos na seção 1 deste capitulo. .

3.6.:l- As execuções fiscais do Municipio de Curitiba e as da Fazenda
Pública do Estado do Paraná serão registradas junto ao 1. oficio do
distribuidor e distribufdas mediante aorteio entre 8S Varas da Fazenda
Públi:a.

./. SECÃO 7

DISTRIBUICÃO CRIMINAL

3.7.1 - Nas comarcas de mais de uma vara com mesma competência
criminal, os inquéritos policiais e demais feitos de natureza criminal estão
sujeitos à distribuição, conforme as normas estatuídas na seção 2 do
capitulo 6 deste CN.

3.7.1.1 - Em não havendo prevenção, os pedidos cautelares (busca e
apreensão, prisão preventiva, prisão temporâria, dentre outros) e bem
assim as comunicações de prisão em flagrante e habeas corpus serão
distribuídos normalmente, feita a devida compensação por tipo de
procedimento.

3.7.2 - As escrivamas ou varas criminais informarão ao oficio
distribuidor, o recebimento de denúncia ou queixa, inclusão à peça
acusatória de pessoa não-indiciada e exclusão de indiciado na inicial
acusatória, aditamento da denúncia ou queixa, nova definição juridica do
fato, trancamento da ação penal, declinação de competencia ou sentença
de pronúncia, impronúncia, absolvição sumária, condenação, absolvição,
reabilitação, extinção da punibilidade ou pena, sempre com a indicação da
data do trãnsito em julgado, cabendo ao distribuidor consignar no campo
observação a ocorrência e a data, e ainda o disposto nos itens 6.15.1 e
6.15.2.

3.7.2.1 - Dessa informação constarão, também, se for o caso, o artigo
de lei capitulado, a espécie e quantidade de pena aplicada e a
circunstância de haver transitado em julgado, ou não, a sentença, bem
como a data desse trânsito em julgado.

3.7.3 - Os inquéritos policiais e demais feitos distribuídos por
informatização receberão um número de registro que os acompanhará em
todas as fases desenvolvidas na l- instância, sem prejuízo da numeração
própria da escrivania.

VerCN2.3.1

3.7.4 - Se requerido, o distribuidor deverá informar a existência de
prisão do indiciado, mesmo antes de receber O inquérito para distribuição,
desde que tenha cadastrado a comunicação da prisão em flagrante.

3.7.S - Nas requisições judiciais e nas certidões fornecidas a
requerimento dos interessados atinentes à área criminal, as informações
de antecedentes devem obedecer ao disposto nas seções 16 e 17 do
capitulo 6 deste CN.

3.7.6 - As certidões criminais serão expedidas com a observação
"nada consta para efeitos civis" nos ca$Osa seguir, salvo quando se tratar
de requisição judicial ou outros casos expressos em lei:

~ 'erurt. 202 da Let.n." 7 .210, 11/07/1984 - Lei de &ecw;:ao Penal.

I - inquérito arquivado;
fi - indiciado não-denunciado;
m - não-recebimento de denúncia ou queixa-crime;
IV - trancamento da ação penal;
V - extinção da punibilidade ou da pena;
VI - absolvição;
VII - impronúncia;
Vlll _ condenação com suspensão condi\..:"iclOalda pena não-

revogada;
IX - reabilitação não-revogada;
X - condenação à pena de multa, isoladamente, ou à pena

restritiva de direitos, não-convertidas, obsetvado o que dispõe o item

3.7.6.3;
XI - pedido de explicações em Juízo, interpelação, justificação e

peças informativas;
XII - suspensão condicional do processo;
XD1- transação criminal.

3.7.6.1 _ As anotações constantes dos incisos IV, V, VI, VII e VIII
serão omitidas somt~te depois do trânsito em julgado da decisão.

3.7.6.2 - No caso de revogação do sursis, da suspensão condicional
do processo e da conversão da pena restritiva de direitos em privativa de
liberdade, a certidão será positiva, pelo que o fato deverá ser comunicado
pelojuízo competente ao distribuidor.

3.7.6.3 - A informação será positiva quando a pena restritiva de
direitos consistir na proibição de habilitação ou autorização para conduzir
veiculos, aeronaves ou oficio que depende de habilitação especial, de
licença ou autorização do poder público e a certidão se destinar a um
desses fins específicos.

3.7.6.4 - O distribuidor fornecerá certidão negativa ao interessado
contra quem se apontou indevidamente distribuição de homônimos. Para
tanto, o próprio distribuidor, sem qualquer ônus adicional para o
interessado, obterá as informações necessárias junto aos órgãos de onde
provenham as anotações geradoras da homonímia.
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3.7.7 - As certidões de distribuição de cartas precatórias serão
expedidas com a anotação IIInada ,consta- somente após a informação do
juízo deprecante, ou comprovaçào do interessado, da incidência das
hipóteses previstas no item 3.7.6 deste CN.

SEÇÃO 8

DISTRIBUICÃO CRIMINAL NA COMARCA DE CURITIBA

3.8.1 - As normas de distribuição de feitos criminais na comarca de
Curitiba obedecerão às regras contidas na seção anterior, além das
especificas desta seção.

3.8.2 - Na comarca de Curitiba, os inquéritos policiais e demais feitos
de natureza criminal sujeitos. à distribuição, serão diariamente
cadastrados perante o oficio distribuidor competente, anotando-se a
espêcie do feito, a qualificação das partes, a discriminaçã6 do material
apreendido, bem como eventuais averbações relativas à distribuição.

3.8.3 - Os inquéritos policiais e demais peças informativas, bem como
os procedimentos instaurados a requerimento das partes para instruir
ação penal privada, de competência das varas crimin8Ís ~ão-especializadas
e das varas do tribunal do júri, serão remetidos pelas delegacias de policia,

ou pelo interessado, ao oficio distribuidor competente que os registrará,
fornecendo os antecedentes do indiciado ou requerido, e aPós encaminhará
à Central de Inquéritos.

VeTurt.19doCPP.

3.8.3.1 - Os feitos mencionados no sub-item anterior serão remetidos
pelo escrivão da Central de Inquéritos ao oficio distribuidor competente,
após o oferecimento da denüncia ou queixa, independentemente de
despacho judicial.

3.8.4 - Os feitos acima mencionados deverão ser-registrados.
3.8.4.1 - Será realizada nova distribuição, por sorteio, em ocorrendo

o descrito no item 3.8.3.1, dos feitos de competência das varas criminais e
de delitos de trânsito. Após o que serão esses feitos encaminhados
diariamente, com a respectiva listagem de remessa, à vara. •

. 3.8.~.2- Nessa listagem constarão .a natureza do feito, a sua origem,
a mfraçao, o nome das partes, a qualificação do indiciado ou
.esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, o nome da VÍtimaou da
pessoa interessada e o destino do feito.

3.8.S - Os feitos de competência da vara da auditoria militar e vara de
precatórias criminais serão apenas registrados perante ~ oficiodistribuidor
competente e, após, encaminhados â. respectiva vara, com a listagem de
remessa.
. , 3.8.6 - O pedido de arquivamento desses feitos será' apreciado pelo
JUlZ da Central de Inquéritos.

3.8.6.1 - A Central de Inquéritos informará ao distribuidor o'
arquivamento de inqUérito policial ou de outra medida requerida.

SEÇÃO 9

DISTRIBUIÇÃO DE ESCRITURAS

3.9.1 - É livre a escolha do notário pelas partes.

Ver llI't. J 66, li ,20, inciso v, dQ OODJ,
v•••..llI't. 8"du Lei 8.935, de 18/ J 1/ 1994.

3.9.2 - Os notários e os escrivães distritais encaminharão aos oficiais
de registro de distribuição, no prazo de dez (10) dias, relação das escrituras
lavradas, exceto procuraçôes e substabelecimentos, consignando:

I - número de ordem constante do livro protocolo;
II - nome dos interessados;
m - natureza do feito;
IV - valor da escritura;
V - livro e folhas onde foi lavrado o ato.

3.9.3 - O pedido de autorização a que alude o CN 3.1.3.2, formulado
pelo notário ou escrivão, será dirigido ao juiz corregedor do foro
extrajudicial, nele indicando, se for o caso, o nome do responsâvel pelo
retardamento.

3.9.4 - O distribuidor deverá registrar no livro proprio as
comunicações referidas no item 3.9.2.

RedaQ lUJ d'ldu de llCOnW com (> art. J 3, inciso r, 3egUndu pwTe, du Lei n." 8.935, de

18/11/1994.

3.9.5 - Na comarca de Curitiba a relação a que alude o CN 3.9.2 será
encaminhada:

I - ao 1° oficio distribuidor: 8° ao 12° Tabelionato de Notas e os
Cartôrios Distritais do Cajuru, Pinheirinho, São Casemiro do Taboão~
Mercês, NovoM~.mdoe Umbará;

n - ao 2° oficio dis~buidor: 1° ao 7° Tabelionato de Notas e os
Cartórios Distritais do Boqueirão, Barreirinha, Bacacheri, 'Uberaba,
Santa Quitéria, Campo Comprido, Santa Felicidade, Tatuquara e
Portão.

,: .
',.



registro.

3.10.15 - As certidões fornecidas pelo distribuidor atinentes aos
titulos levados a protesto, devem seguir as determ inações contidas na
seção lO , do capitulo 12 deste CN.
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SECA0 10 •

DISTRIBUI CÃO DE TÍTULOS DE CRÉDITOS

LEVADOS A PROTESTO

DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2"- FEIRA, 30/08/1999

3.10.1 - Os títulos e documentos de divida destinados a protesto
estarão sujeitos à prévia distribuição obrigatória nas localidades onde
houver mais de um tabelionato de protesto de titula:s.

Vn(l1't. 166, inciso lI, do CODJ.

3.10.1.1 - Nas comarcas onde houver apenas um tabelionato de
protesto de títulos, os títulos e documentos de dívida destinados a protesto
estarão sujeitos ao prévio registro no oficio distribuidor.

3.10.2 - Ao apresentante do titulo cabe informar, com precisão, seu
endereço, número do CPF ou CGC, bem como o endereço do devedor ou a
circunstância de encontrar-se este em lugar ignorado, incerto ou
inacessível.

R~açt1o dada pelo ProvirJlrntono' 13/97.

3.10.3 - Ao apresentante sem entregue recibo com as caracteristicas
do titulo ou documento de dívida, sendo de sua responsabilidade os dados
fornecidos.

Verart 15, ~ 2., da Lei n.. 9.492, de 10/0911997.
Ver modelo J 9 desfe CN.

3.10.3.1 - O recibo deve conter, em destaque, a advertência de que
a apresentação desse documento, perante o registrador de protesto, é

obrigatória, para o recebimento do crédito ou para a retirada do título.
3.10.3.2 - O recibo pode constituir-se de fotocópia do titulo,

autenticada pelo distribuidor ou pelo registrador de protesto.

3.10.4 - Não estão SUjeitos a nova distribuição os titulas cujo
protesto tenha sido sustado por ordem judicial ou evitado pelo devedor por
motivo legal (aceite ou aceite e devolução do titulo) ou quando autorizada
pelo portador a prorrogação do prazo.

3.10.5 - Não será distribuído o titulo a que falte requisito formal
exigido para o protesto.

3.10.6 - Os títulos e documentos de dívida serão recepcionados,
distribuídos e entregues, na mesma data, ao tabelionato de protesto.

3.10.7 - Poderão ser recepcionadas as indicações a protesto de
duplicatas mercantis, por.meio magnético ou de gravação eletrônica de
dados, sendo de inteira responsabilidade do apresentante os dados
fornecidos, ficando a cargo dos tabelionatos a mera instrumentalização.

3.10.7.1 - Nesse caso deverá o distribuidor proceder a leitura dos
dados, com posterior registro no livro próprio.

3.10.7.2 - O distribuidor poderá fazer, pelo mesmo modo, a entrega
dos dados recebidos ao registrador de protesto.

3.10.8 - Não serão distribuídos, para protesto, os cheques furtados,
roubados ou extraviados, devolvidos pelo banco sacado com fundamento
na alinea "B-. números 25 e 28 da Circular n.' 2.655/96 do BACEN,salvo
no caso de aval ou endosso.

1tf'm3.10.5 do Provimento n." 07/96.

V••r CN J 2.2.5.1.

3.10.8.1 - Existindo aval ou endosso, não deverão constar do
----<_assentamento:o nome do titular da conta corrente, o número do seu CPF

1>u CGC, anotimdo, no campo próprio, que o em itente ê desconhecido.
3.10.9 - As distribuições serão relacionadas em livro próprio, com

estrita observância da seqüência de cada ato.
3.10.10 - Apôs relacionada a ültima distribuição do dia, será lavrado

o termo de encerramento.
3.10.11 - A distribuição sem eqüitativa. em nümero e valores.
3.10.11.1 - Não sendo possível observar a rigorosa distribuição

eqüitativa, no dia ütil imediato far-se-á a compensação.
3.10.12 - A distribuição será feita no mesmo dia da apresentação

do titulo ou, sendo impossível, no dia ütil imediato.
3.10.13 - O tabelião poderá manter, sob sua responsabilidade, junto

ao oficio de distribuição, em concordância com o titular deste, funcionário
autorizado para o recebimento dos titulas e cobrança das custas.

3.10.14 - Dar-se-ã a baixa da distribuição:
I - por ordem judicial:

n - mediante a comunicação formal do tabelionato de protesto de
titulos, deque trata o CN 12.2.15;

m -mediante requerimento do interessado ou de seu procurador
com poderes específicos' dirigido ao distribuidor, comprovando por
certidão o cancelamento ou a anulação do protesto.
3.10.14.1 - Efetuada a baixa, ê perm itido o fornecimento de certidão

negativa, mas só sem certificada a ocorrência da distrib~ição por
determ inação judicial ou a requerimento do devedor.

3.10.14.2 - O distribuidor devera efetuar as baixas das distribuições
e expedir as correspondentes certidões no prazo máximo de cinco (05) dias
úteis.. .

3.10.14.3 - No caso de título de crédito pago no tabelionato de
protesto ou. retirado pelo apresentante antes de protestado, sem o fato
comunicado ao distribuidor para a averbacão à m8Il!em do respectivo

SECÃO 11

DISTRIBUI CÃO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

3.11.1 - É lícito às partes encam inharem os títulos e documentos
diretamente aos oficios registradores de sua escolha, independentemente
de haver dois ou mais oficios na comarca.

3.11.2 - Na hipótese do item anterior, o oficio registrador deverá
comunicar ao distribuidor, para fins de registro, de todos os títulos e
documentos recebidos, inclusive notificações, aditivos, alterações,
averbações e anexos. As custas devidas serão remetidas ao distribuidor no
ato da comunicação.

3.11.2.1 - Nas comarcas de oficio único, os títulos e documentos
estão sujeitos a registro no distribuidor.

3.11.3 - Nas comarcas onde haja dois ou mais oficios registradores e
na hipótese de apresentação pelas partes, dos títulos e documentos,

diretamente no distribuidor, este procedem , antes da realização do
registro, à distribuição eqüitativa, em número e valores.

3.11.3.1 - O distribuidor observam a aplicação do disposto no item
3.11.3 tão-somente em relação aos titulas e documentos que lhe forem
apresentados diretamente pelas partes.

3.11.4 - A compensação entre as serventias somente se efetivarâ em
relação aos registros realizados na forma do item 3.11.3.

3.11.5 - Estão sujeitos a registro perante o distribuidor todos os
titulas e documentos a que aludem os capitulas 13 e 14 deste CN,
independentemente de haver ou não a distribuição prévia.

3.11.6 - Os atos praticados pelas serventias nos termos do item
3.11.1 deverão ser comunicados ao distribuidor, para fins de registro, em
prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas, contados da data de seu
protocolo (Livro"A").

VerCN 13.2.J, ioI.cWoI.

3.11.6.1 - O distribuidor, por sua vez, terá 24 (vinte e quatro) horas
para registrar os atos encam inhados na forma do item anterior, bem como
para cumprir o item 3,11.3, contados da data de seu recebimento.

3.11.6.2 - A comunicação a que alude o item 3.11.6 deverá ser
realizada através de transm issão eletrônica de dados ou, caso a serventia
não esteja informatizada, através de relatôrios onde constem todos os
dados necessários ao fiel registro do ato, tais como:

I - tipo do documento;

D - nome e qualificação do apresentantej
m - nome e qualificaçào das partes;
IV - data da apresentação e do protocolo;
V - valor do documento.

3.11.6.3 - Quando do cumprimento do item anterior, o oficial do
registro fica obrigado a remeter ao distribuidor, oficio constando o número
inicial e fmal do livro Protocolo, no penado abrangido pela comunicação,

VereN 13.2.1, Í1\.cW ) L

3.11.6.4 - O distribuidor efetuará o levantamento do que lhe foi
apresentado pelos oficiais para registro, juntamente com as distribuições
realizadas nos termos do item 3.11.3, e remeterá à corregedoria do foro
extrajudicial, o relatório circunstanciado espelhando todos os atos
praticados na comarca, atê o dia dez (lO ) de cada mês, cujos relatórios
servirão de base para as inspeções e correições da Corregedoria-Geral da
Justiça.

3.11.6.5 - O descumprimento do contido nos itens anteriores
importará em responsabilidade do oficial, nos termos da legislação vigente.

3.11. 7 - O registro sem feito no livro de distribuições indt.pendente de
serem ou não distribuídos previamente.

3.11.8 - Será cancelada a distribuição do titulo ou documento que
permanecer na serventia durante trinta (30) dias sem impulso do
interessado.

3.11.8.1 - Verificada a hipôtese prevista no item anterior, o oficial
solicitará o cancelamento da distribuição ou registro. O distribuidor
realizará, então, a respectiva averbação e posterior compensação,
observado o disposto no item 3.11.4 e devolverá à serventia de origem .

3.11.9 - O distribuidor, na comarca de Curitiba, manterá serviço de
atendimento telefônico gratuito para informação pública dos atos
distribuídos.

SEÇÃO 12

NORMAS DE PROCEDIMENTO DO CONTADOR

3.12.1 - Incumbe ao contador:
I • contar as custas e demais despesas processuais, em todos os

feitos;
n - elaborar os cálculos, atualizando-os pelos índices oficiais;
m . calcular os impostos de transm issão a título de morte e por

ato entre vivos.
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Item 4.1.1 do ProI1Í1rUmtr:ln.. 07/96.

V"", Lei Estadual n. 68.927, de 28/ 12/1988, sob", imposto ocno__ rU a .

3.12.2 - Na contagem e atualização das custas será deduzida a
quantia inicialmente Paga, pelo percentual que ela representava por
ocasião do depósito inicial. O valor da causa será atualizado
monetariamente por ocasião da realização da conta.

Item 4.1.2 do Provimento n." 07/96.

3.12.3 - No demonstrativo das contas o contador deverá elaborar o
cálculo de modo claro, discriminando os índices de atualização utilizados,
assim como os percentuais de juros e a forma pela qual foram aplicados,
procedendo, se necessário, a notas explicativas quanto ao cálculo
elaborado.

I'tem 4.1.3 dJ Prollim ento 11-.07/96.

3.12.4 - Quando as partes transigirem, o valor das custas deverá ser
calculado sobre o valor do acordo celebrado e não sobre o valor dado à
causa.

Ver CN 2. 7.2. 1 e 5.2.3.3.

Ver btstTuçao n.. 03/98.

. . SEÇÃO 13

NORMAS DE PROCEDIMENTO DO PARTIDOR

3.13.1 - Incumbe ao partidor organizar esboços de partilha e
sobrepartilha de acordo com o pronunciamento judicial que as houver
deliberado e o disposto na legislação processual.

/tem 4.2. J do Provimel'lto TL. 07/96.

3.13.2 - Quando do esboço constar a partilha de bem em comum a
mais de uma pessoa, será registrada a fração ideal do todo e o respectivo
valor.

/tem 4.2.2 do Provimento T L . 07/96.

SECÃO 14
N'ORMAS DE PROCEDIMENTO DO DEPOSITÁRIO PÚBLICO

3.14.1 -Incumbe ao depositário público ter sob sua guarda, mediante
registro, com obrigação de restituir, os bens corpóreos que lhe tenham sido
juCicialmente confiados.

/tem 4.3.J do Provimento n.. 07/96.

3.14.1.1 - Ao receber o bem, o depositário público deverá identificá-
lo, por meio de etiqueta, constand<;>o número do registro, dos autos, vara,

nome das partes e a data do recebimento.

3.14.2 - O depositârio público não poderá recusar-se ao recebimento
dos depósitos, salvo:

lIem 4.3.2 do Prouimerú<>T L . 07/96.

I ~ de gêneros deteriorados ou em começo de deterioração; de
animais ferozes ou doentes; de explosivos e inflamáveis; de
substâncias tóxicas ou corrosivas;

n - quando o valor do bem não cobrir as despesas com o
depósito;

m - de móveis e semoventes, quando não possam ser
acomodados com segurança no depósito, mediante prévia consulta ao
juiz.
3.14.3 - Quando a constrição recair sobre imóvel ou terminal

telefónico, o oficial de justiça deixará como depositário o próprio devedor,
salvo se este recusar o encargo ou deliberação em contrário do juiz.

/tem 4.3.3 do Provimel'llo n.. 07/96.

3.14.4 - Todos os bens que ficarem sob a guarda do -iepositário
público e particular serão registrados no livro de Registro de Penhora,
Arresto, Seqüestro e Depósitos (Adendo 1-0). Pelo simples registro, no caso
de guarda com o depositário particular, o depositário público não terá
direito a perceber custas.

Item 4.3.4 do Prouim tm to n.. 07/96.

3.14.4.1 - Na hipótese de haver constrição anterior sobre o mesmo
bem, o depositário público certificará especificamente a ocorrência no
registro e no auto de todas as constrições, com a correspondente
comunicação ao juizo.

/tem 4.3.4.1 do Pro~ T L . 07/~:5.

3.14.4.2 - O depositário público cobrará as custas previstas no item
n. da tabela XVI,do Regimento de Custas (Dos Depositârios Públicos) - e
somente essas - quando registrar no livro de Registro de Penhora, Arresto,
Seqüestro e Depósitos, o depósito do bem imóvel,mas permanecer o imóvel
na guarda do devedor ou de outra ~ssoa.

R.:J.açdD dada pela bt.struçdo TL6 04/98.

3.14.4.3 - O depositário público cobrará cumulativamente as custas
mencionadas no sub-item anterior com as previstas no item VIII,letra "b",
da tabela XVI, do Regimento de Custas (Dos Depositârios Públicos),
quando efetivamente estiver 'mantendo a guarda do bem imôvel,
comprovando ao juiz ter recebido as chaves do imóvel ou mediante outro"
fato que comprove a imissão na posse do bem penhorado, arrestado,
seqüestrado etc.

3.14.4.4 - Se o imóvel estiver na posse do devedor ou de terceiro, o
depositário público não fará jus ao recebimento das custas previstas no
item VIII,"b". mas tão-somente as do inciso lI, do Regimento de Custas.

3.14.4.5 - Os oficiais de justiça deverão certificar nos autos o motivo
da recusa do devedor em ficar na posse desses bens.

3.14.5 - O depositário públiCo deverá manter os bens em local
adequado, com amplas condições de segurança e higiene, de~endo o local
ser vistoriado pelo juiz, por ocasião das inspeções correicionais de junho e
,dezembro. I

/tem 4.3.5 do Provinum to n..07/96.

VercopftIdo J, aeçdo 3 desre CN,sobfflltl~:s SemestnUs.

3.14.6 - Quando os bens depositados forem de fácil deterioração,
estiverem avariados ou exigirem grandes despesas para .sua guarda, o
depositário comunicará o fato ao juiz competente, para fins de alienação
judicial antecipada.

/tem 4.3.6 do Prownenlo T L . 07/96.

3.14.7 - Os bens deteriomdos, imprestãveis ou destituídos de
qualquer valor serão incinemdos na presença do juiz, do depositário
público e dos interessados, ou doados à instituições de caridade, lavrando-
se termo do ocorrido.

trem 4.3.7 do Prouime1llo n."07/96.

3.14.8 - A incineração será precedida de:

/tem 4 .3 .8 d o Provimel'lto T L607/96.

I - relação dos bens, elaborada pelo depositário, com a menção
dos processos em que ocorreu o depósito;

n - intimação dos procuradores das partes, para manifestaçào;
111- inspeção efetuada diretamente pelo juiz;
IV - ordem judicial, com designação de dia, hora e local;
V - publicação de edital, aflXadosomente no átrio do fórum e de

intimação dos procuradores das partes.

SECÃO 15
NORMAS DE PROCEDIMENTO DO AVALIADOR

3.15.1 - Incumbe ao avaliador realizar somente as avaliações
decorrente de determinação judicial.

/tem 4.4.1 do Prouimentr:l TL" 07196.

3.15.2 - Nas comarcas em que houver mais de um avaliador, a
distribuição dos mandados de avaliação obedecerá aos critérios prescritos
para a distribuição de petições e feitos em geral, mediante sorteio
supervisionado pela direção do fórum.

lIem 4.4.2 do Provimen.tr:l T L . 07/96.

3.15.2.1 - Na comarca de Curitiba, a distribuição será feita pelo
Serviço de Distribuição por Sorteio, com registro em livro próprio.

Item 4.4.2. J do Provimen.to TL. 07/96.

3.15.2.2 - Nas comarcas de menor movimento forense ou havendo
somente um avaliador, a critério do juiz, será dispensável a expedição de
mandado, efetuando-se a carga dos próprios autos do processo, em livrO
próprio.

/tem 4.4.2.2 do Pro~to T L . 07/96.

3.15.3 - O mandado de avaliação será cumprido no prazo de dez (10)
dias. Não sendo possível o cumprimento no prazo ou sendo necessário
maior prazo, o avaliador deverá solicitar a dilação por escrito ao juiz.

/ te m 4.4.3do Provimento n.. 07/96.

3.15.3.1 ~ No mandado cumprido fora do prazo, deverá o avaliador
justificar o motivo da demora e a inobservância ao item 4.4.3.

.Item 4.4.3. J do ProlJimerttr:l T L . 07/96.

3.15.4 - O laudo de avaliação descrevem pormenorizadamente o bem
avaliado, enunciando as suas caracteristicas e o estado em que se
encontra, bem como, os critérios utilizados para a avaliação e as pesquisas
de mercado efetuadas.

.Item 4.4.4 do Provimento TL" 07/96.

3.15~4.1 - Quando O bem avaliado estiver acrescido de benfeitorias,
estas também serão descritas minuciosamente e constarão de avaliação
especificada.

.Item 4.4.4.1 do Provimento TL "07/96.
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3.15.5 - O valor do bem corresponderã ao do valor de mercado na
data do laudo, devendo ser expresso em moeda corrente; quando existente,
também pela quantidade do indexador aplicado para atualização
monetária das con~s judiciais.

Item 4.4.5 da IToINrUmto n.0 07/96.

3.15.6 - Na reavaliação, o avaliador, além de enunciar o resultado da
nova avaliação, mencionará o valor corrigido da avaliação anterior e dará
as razões de com ele coincidir ou não o novo valor.

/rem 4.4.6do Provimetlto ti. G 07/96.

3.15.7- Na hipõtese de avaliação de bens situados em outra. comarca
feita por conhecimento do avaliador, é vedada a cobrança das despesas
rEferentes a diligência e condução.

Ver Oftclo-Circular tI.. 20/87.

Ver art. 1.006 do CPC.

3.15.8 - No caso de avaliação de jóias, em sendo necessário, deverá o
avaliador valer-se do auxílio de ourives, a fim de que se descreva, no laudo
respectivo, as características técnicas, inclusive seus componentes, como
forma de possibilitar-se a perfeita identificação da jóia em caso de
renovação da avaliação e de seus componentes, bem como a eventual
substituição destes.

Ver Ojicil:J-Circular ti .• 20/87.

Capítulo 4 - OFÍCIO DA FAMÍLIA,

REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA
'~. DO FORO EXTRAJUDICIAL

CURITIBA, 2". FEIRA, 30/08/1999

4.1.9.1 - Nas comarcas em que a secretaria for instalada em prédio
autônomo poderá ser aberto livro próprio para o registro de portarias.

4.1.10 - Salvo manifestação em contrário da parte. os editais serão
expedidos por extrato, contendo os requisitos obrigatórios, além de
cabeçalho destacado com a finalidade do ato (citação, intimação) e o nome
do seu destinatário.

VerO]lrir>-Cin:uJarn.G4I/94 -so~ modelos de ecIitaia..
Ver CN 5.4.3.

4.1.10.1 - Nos editais de citação e naqueles para conhecimento de
terceiros, o teor do seu resumo será solicitado à parte interessada; não
sendo fornecido em prazo razoável, serã9 expedidos com a transcrição
integral da petição inicial, apôs consulta ao juiz.

4.1.10.2 - Nos demais editais, compete à escrivania redigi-los de
forma sucinta.

4.1.10.3 - Os editais extraídos de processos que tramitam em segredo

de justiça conterão somente o indispensável ã fmalidade do ato. O relato
da matéria de fato, se necessário, será feito com terminologia concisa e
adequada, evitando-se expor a intimidade das partes envolvidas ou de
terceiros.

Ver wt.. 155, do CPC.

4.1.11 - A expedição de oficioem sede de ação de alimentos, para fins
de descontos em folha de pagamento, devem conter a qualificação
completa do devedor, inclusive com o número do RGe CPF, se possível.

Ver art. 4", da Lei no" 5.478, de 25/07/1968.

Jtem 7.1.5 do Prouirnenro n.G 07/96.

4..1.12 - No' caso de depósitos de valores devidos a titulo de
alimentos, o montante das custas contadas somente poderâ ser deduzida
se o valor devido a este titulo compuser o depósito.

. SEÇÃO 1, ,
NORMAS DE PROCEDIMENTO DO OFICIO DA FAMILIA

SeÇX1:o 1

Seçno 2
Seçao 3

sUMARIo
Normas de Procedimento do Oficio da Familia

Normas de Procedimento do Oficio de Registros Públiros

Normas de Procedimento da Corregedon'a do Foro Extmjudidal

4.1.13 - As sentenças de separação judicial e de divórcio, relativas a
casamentos realizados em comarca diversa, serão inscritas, antes da
expedição do mandado de averbação, no livro "E" do registro civil da sede
da comarca.

VerCN 15.1.1.2.

\'f'rart. 33, pur'l1grafo tôtllCO du Le1n.~ 6.015, de 31/12/1973.

4.1.1 - São livros obrigatórios das escrivanias de família:
I -Registro Oeral de Feitos (Adendo l-O);

11 - Registro de Cartas Precatórias, Rogatórias e de Ordem
(Adendo 2-0);

III - Registro de Sentenças (Adendo 8-0);

lV - Registro de Depósitos (Adendo 9-01;

V - Carga de Autos - Juiz (Adendo 3-0);

VI - Carga de Autos - Promotor de Justiça (Adendo 4-0);
VII - Carga de Autos - Advogado (Adendo 5-01;

VIII - Carga de Autos - Contador e Avaliador (Adendo 6-01;
IX - Carga de Mandados - Oficiais de Justiça (Adendo 7-0);

X - Arquivo de Guia de Recolhimento de Custas - ORC (Adendo
lO-O).

4.1.2 - Na escrituração dos livros e procedimentos da escrivania serão
observadas as normas gerais contidas no capítulo 2, bem como as normas
específicas relativas ao oficiocívelcontidas no capítulo 5 deste CN.

Item ' 7.1.2 do Provimento ti. .07/96.

4.1.3 - Estando anexada à escrivania cível, poderão ser usados para
os atos de escrituração os livros comuns a ambos os oficios.

1Iem 7.1.3 do Prot1U1Wtlfo ti. ~ 07/96.

4..1.3.1 - Funcionando em anexo ao oficio criminal ou da infância e
juventude poderão ser utilizados para e~rituração comum os livros de
Registro de Cartas Precatórias, Rogatórias e de Ordem, Carga de Autos _
Juiz, Carga de Autos -Promotor de Justiça, Carga de Autos - Advogados,
Carga de Autos - Contador, Carga de Mandados - Oficiais de Justiça.

/rem 7.1.3.1 do Provimento no ~07/96.

4.1.4 - As escrivanias poderão abrir outros livros, além dos
obrigatórios, desde que o movimento forense justifique.

4.1.5 - Não poderão ser formados por sistema de folhas soltas ou de
computação llS livros de Registro de Geral de Feitos, de Registro de Cartas
Precatórias, Rogatórias e de Ordem, de Registro de Depósitos e o de Carga
de Autos - Advogados.

4.1.6 - O registro de cartas precatórias, rogatórias ou de ordem não
serà repetido no Registro Geral de Feitos.

4.1.:7 - Recomenda-se que o registro de sentenças seja _feito através

do sistema de fotocópias, pois além de agilizar os serviços confere maior
autenticidade ao documento, evitando-se o registro feito através de
.traslado.

4.1.8 - O escrivão peganflo visto men~ do juiz no livro de Registro
de Depósitos, desde que haja algum lançamento.

4.1.9 - As portarias deverão ser registradas no livro de Registro de
Portarias da direção do fórum.

SECÃO 2
NORMAS DE PROCEDIMENTO DO OFÍCIO DE "

REGISTROS PÚBLICOS ., .

4.2.1 - São livros obrigatórios das escrivanias:
1- Registro Geral de Feitos (Adendo l-GI;

fi - Registro de Cartas Precatórias, Rogatórias e de Ordem

(Adendo 2-0);

In - Registro de Sentenças (Adendo 3-0);

lV - Carga de Autos - Juiz (Adendo 4-G);

V - Carga de Autos - Promotor de Justiça (Adendo 5-G);
VI - Carga de Autos - Advogado (Adendo 6-0);

VII - Carga de Autos - Contador e Avaliador(Adendo'l-G)j
VIII - Carga de Mandados - Oficiais de Justiça (Adendo 8-0);

IX - Arquivode Guia de Recolhimento de Custas (Adendo9-0).
4.2.2 - Na escrituração dos livros e procedimentos da escrivania serão

observadas as normas gerais contidas no capitulo 2, bem como as normas
específicas relativas ao oficiocívelcontidas no capítulo 5 deste CN.

4.2 ..3 - Estando o oficio de registros püblicos anexado à escrivania
civel, poderão ser usados para os atos de escrituração os livros comuns a
ambos os oficios.

4.2.3.1 - Funcionando a escrivania em anexo ao oficiocriminal ou da
infância e juventude poderão ser utilizados para escrituração comum os
livros de Registro de Cartas Precatórias, Rogatórias e de Ordem, Carga de.
Autos - Juiz, Carga de Autos -Promotor de Justiça, Carga de Autos _
Advogados,Carga de Autos - Contador e Carga de Mandados - Oficiais de
Justiça.

4.2.4 - Recebidoem juízo o termo referente ao registro de nascimento
somente com maternidade estabelecida, serã registrado no livro de Registro
Geral de Feitos como"Averiguaçãode Paternidade", devendo ser autuado e
processado em segredo de justiça.

Lei ti. ~ 8.560. de 29/ 12//992.
Ver Provimertto ti. ~ 01198.

VerCN 15.2.18 e seguirtt".
hem 7.1.4 do Provimento ti. G 07/96.

4.2.4.1 - Em caso de confirmação expressa da paternidade, o termo
de reconhecimento deverá conter os dados necessários à identificação do
pai, expedindo-se mandado de averbação, vedadas referencias â natureza
da filiação, ao estado civil dos pais e à própria Lei nO 8.560, de
29/12/1992.

Jtem 7.1.4.1 do ProllÍmento ti. ~ 07/96.

4.2.4.2 - O procedimento de "Averiguaçãode Paternidade" é isento de
custas.

Jtem 7.1.4.2 do ProUlmetlfo ti. G 07/f}{j,
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4.2.4.3 - A "Averiguação de Paternidade" exaure-se com o
reconhecimento ou com a remessa dos autos ao Ministério Público pam
que intente, havendo elementos suficientes, a ação de. investigação de
paternidade. Exaurido o procedimento, dá-se baixa no Boletim Mensal de
MovimentoForense.

nem 7.1.4.3 do Prollimenton..07/96.

SEÇÃO 3

NORMAS DE PROCEDIMENTO DA

CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

4.3.1 - O escrivão que funcionar perante o juiz corregedor do foro
extrajudicial, manterá os seguintes livros:

1 - Registro e Controle de Livros dos Registradores e Notários

(Adendo 1-8);
n - Arquivo de Comunicações (Adendo 2-8).

/tem 1.2.12.J do Provimerl~n. G 07/96.

4.3.1.1 - No livro "Arquivode Comunicações" deverão ser arquivados,
em ordem cronológica, numerados e rubricados, os comunicados do
primeiro e do último ato lavrado mensalmente pelos cartôrios distritais e
de afastamento dos notários e registradores, individualizados por

seIVentia.

Ver 1nstnIçdo n.GOJ/95 e CN 10.3.5.

4.3.2 - A correição permanente nos cartôrios, secretarias e oficios de
justiça caberá aos juizes titulares das varas ou juizados a que estiverem
subordinados, conforme competência definida pelo Código de Organização

e DivisãoJudiciárias do Estado do Paraná.

VerCN 1.2.10.

4.3.3 - A inspeção permanente no foro extrajudicial da comarca de
Curitiba será exercida pelo juiz da vara dos registros públicos, o qual
remeterá ao Corregedor-Geral da Justiça relatórios trimestrais de suas

atividades.

Ver aTt.. 222, inciso V1t do CODJ/ PR.
VerCN 1.2.11.

4.3.4 - A inspeção permanente no foro extrajudicial das comarcas do
interior será exercida pelo juiz corregedor respectivo, o qual enviará ao
Corregedor-Geralda Justiça relatôrios de suas atividades.

VerCN 1.2.12.
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5.1.2 - De regra os livros serão de folhas soltas, datilografadas,

impressas por sistema de computação ou por fotocôpias, devendo conter
tenno de abertum e ence~amento, e serem encadernados quando
formarem duzentas (200) folhas.

5.1.2.1 - Não poderão ser formados por sistema de folhas soltas ou "de
computação os IhTOsde Registro Geral de Feitos, Registro de Execuções
Fiscais, Registro de Cartas Precatôrias e o de Carga de Autos para
Advogados.

5.1.3 - Serão elaborados dois fichários:
I - um GERAL,baseado no .nome dos requerentes e requeridos,

no qual constarão, além da designação das partes, a natureza do
feito, o valor da causa, núm~ro, livro e folhas do registro de sentenças,
anotações quanto aos recursos e arquivamento, com espaço reservado

para observações de ordem geral;
D - outro INDIVIDUAL,destinado ao controle da movimentação

dos processos;1na oportunidade do arquivamento a respectiva ficha
será retirada e guardada em fichário apropriado.
5.1.3.1 - Servirá como índice do livro de Registro Geral de Feitos o

próprio fichário geral de feitos, pelo nome de todos os autores e réus.
5.1.3.2 - Os fichários poderão ser substituídos pelo sistema de

computação, através de listagens.
5.1.4 - Nas comarcas de menor movimento forense, autoriza-se a

abertura de livros não padronizados, de cinqüenta (50) ou cem (100)
folhas, para Carga de Autos ao Contador e Avaliador, Registro de
Testamentos, Registro de Depósitos e Arquivode Guia de Recolhimento de
Custas - GRC.

5.1.4.1 - Os aludidos livros, todavia, obedecerão aos mesmos critérios
de escrituração dos livros-padrão, conforme os adendos deste CN.

5.1.5 - O escrivão pegará.o visto mensal do juiz no livro de Registro
de Depâsitos, desde que haja algum lançamento.

5.1.6 - Não serão objeto de registro no livro de Registro de Sentenças
decisões interlocutôrias, tais como concessão de liminares ou de
antecipação de tutela, dentre outras.

5. L 7 - As portarias alusivas à escrivania cíveldeverão ser registradas
.no livro de Registro de Portarias da direção do fôrum.

5.1.7.1 - Nas comarcas em que a secretaria for instalada em prédio
autônomo poderá ser aberto livro prôprio para essa finalidade.

5.1.8 - Os termos de audiência e os compromissos de tutores e
curadores serão juntados aos autos, não sendo objeto de registro em livro.

SEÇÃO 2 .

AUTUAÇÃO

Capítulo 5 - OFÍCIO CíVEL

Seçaol

Seçao2

S e Ç (1 o 3--S e ç d O 5

Seçao6

Seçao7

Seçao B
S e ç d o 9

s e ç a o 10
Seçao 11
_12
Seçao 13

sVMÁRlo
Livros do Oficio

A u tL la ç t to

Conclusao
Citaçao e Intimaçl10

Aduogado

Perito
Cartas Precntórias
Processos de Execuçtto

lnsol~ncia
Procedimentos Especiais

Meia e Curatela

Recursos
Arquivamento

5.2.1 - Tão logo efetuado o preparo inicial, ou, sendo este dispensado,
recebida da distribuição a petição inicial, a escrivania deverá registrá. la e
autuá-la.

Ver an. 257 do CPC.

5.2.2 - Lançadas as certidões de registro e de depósito negativo ou
positivo das custas, os autos serão conclusos em vinte e quatro (24) horas.
Tratando-se de matéria urgente, a conclusão será imediata.

Ver.-CN 2. 7.2 e 2. 7.3.

5.2.3 - Se exigível a antecipação de custas, o decurso do prazo de
trinta (30) dias, sem o respectivo preparo será certificado pela escrivania,
cancelando-se a distribuição sem necessidade de despacho. Para esta
fmalidade, as petições serão encaminhadas ao distribuidor.

SECÃO 1

LIVROS DO OFÍCIO

5.1.1 - São livros obrigatórios das escrivanias cíveis:
1_ Registro Geral de Feitos (Adendo l-E);
n - Registro de Execuções Fiscais (Adendo 2-E);
m - Registro de Cartas Precatôrias, Rogatôrias e de Ordem

(Adendo 3-E);
IV - Registro de Sentenças (Adendo 9-E);
V - Registro de Depósitos (Adendo 11-E);
VI - Registro de Testamentos (Adendo lO-E);
vn - Carga de Autos - Juiz (Adendo 4-E);
VIU - Carga de Autos - Promotor de Justiça (Adendo 5-E);
IX - Carga de Autos.- Advogado (Adendo 6-E);
X - Carga de Autos - Contador e Avaliador (Adendo 7-E);
XI - Carga de Mandados - Oficiais de Justiça (Adendo 8-E);
XII - Arquivo de Guia de Recolhimento de Custas - GRC (Adendo

l2-E). . _ ._
5.1.1.1 - O registro de cartas precatórias e de execuçoes fiSCalsnao

será repetido no RegistroGeral de Feitos. ..
5.1.1.2 - Nas comarcas em que houver mais de um ofiCialavalmdor, o

livro d:e Carga de Autos será substituído por um livro de Carga de

Mandaàos.
5.1.1.3 - A carga de autos a peritos e equipes técnicas será feita, via

de regra, no livro de Carga de Autos - Contador e Avaliador,anotando-se o

fato na coluna "Destinatário".

Vn an. 2 5 7 cfu CPC.
VerCN3.1.19.

5.2.3.1 - No caso de insuficiência das custas devidas ROr
antecipação, antes de se cancelar a distribuição, deve.se intimar a parte
para o fim de completar as custas devidas.

5.2.3.2 - O prazo a que alude o CN 5.2.3, conta. se a partir da
intimação do advogado da parte, feita através do Diário da Justiça.

5.2.3.3 - Quando as partes transigirem, o valor das custas deverá ser
calculado sobre o valor do acordo celebrado e não sobre o valor dado â
causa.

VerCN2.7.2.1.
Ver Instruçda n.. 03/98.

5.2.4 - Restituídas pelo distribuidor, as petições, com os respeçtivos
documentos ficarão sob a guarda da escrivania até sua devolução à parte.
mediante recibo. ..•.....

5.2.5 - Da autuação constarão os seguintes dados:
I • o juíw, o número do registro e a natureza do feito, o

procedimento, o nome das partes com o respectivo número de RG
e/ou CPF, o nome dos advogados com o respectivo número de
inscrição na OAB e a data, o que também constarâ dos demais

volumes dos autos;
n - a substituição e a sucessão das partes e dos seus

procuradores, o litisconsôrcio ulterior, a denunciação da lide, a
nomeação à autoria, o chamamento ao processo, ã assistência
simples e a litisconsorcial, os embargos à ação monitôria, a exceção
de pré-executividade, a substituição da pessoa jurídica pela dos
sócios - no caso de executivo fiscal -, a intervenção de terceiros. a
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intervenção do M inistério Público e de curador, bem aSSim a
desistência ou a extinção do processo quanto a alguma das partes.
Disso far-se-á breve referência à folha dos autos;

m - o aditamento ã inicial, a interposição de embargos, o agravo
retido, a reconvenção, o pedido contraposto, a reunião de processos, o
apensamento e o desapensamento de autos, a sobrepartilha, a
conversão d a a ç ã o e d o procedimento, a assistência judiciária
gratuita, a proibição de retirada dos autos e o segredo de justiça,

tambêm com breve referência a folha dos autos;
IV - a penhora nos rosto dos autos, com referência precisa no

verso da autuação;
V • a data d a concessão d a lim inar, n o s mandados d e ~gurança.

e da efetivação da medida lim inar, nos processos cautelares,

mencionando-se a folha dos autos.
5.2.5.1 - As alterações constantes do item l I , exceto quanto à

sucessão de procuradores, e as do item I I I relativamente à reconvenção, ao
pedido contraposto e à conversão da ação serão comunicadas ao

distribuidor, para a devida averbação.

VeTCN 3.3.3 e 3.3.3.1.

5.2.5.2 - A escrivania deve comunicar ao cartório distribuidor, as
execuções de sentença nos próprios autos, principalmente quando houver
inversão no pólo ativo da relação processual, para a devida averbação.

Ver Cf' S.8.1

5.2.5.3 - Os embargos ã ação monitória e a exceção de pre-
executividade serão juntados nos próprios autos, não dependendo de

distribuição, nem do pagamento de custas.
5.2.6 - As escrivanias informatizadas poderão utilizar dados mais

concisos na autuação, inclusive utilizando o sistema de etiquetas.

SEÇÃO 3

CONCLUSÃO E MANDADOS

5.3.1 - As conclusões devem ser feitas diariamente, sem lim ite de

nümero de processos.

V l! 'rC N 2 .3 .6 .

5.3.2 - Nenhum processo ficará paralisado em cartório por prazo
superior a trinta (30) dias, salvo deliberação judicial em contrário. Vencido
o praw, a escrivania certificará o fato, fazendo conclusos os autos.

5.3.3 - Na hipótese de prazo comum às partes, os autos serão
conclusos somente depois do respectivo decurso, salvo se, antes do seu
exaurimento, todas jã tiverem se pronunciado ou se houver requerimento
urgente a ser apreciado.

5.3.4 - Nos processos cautelares, decorridos trinta (30) dias da
efetivação da medida lim inar sem que tenha havido registro e autuação da
ação principal, o fato será certificado, fazendo-se imediata conclusão dos

autos.
5.3.5 - Os mandados de prisão de depositário infiel deverão ser

obrigatoriamente assinados pelo juiz.

SEÇÃO 4

CITACÃO E INTIMACÃO

5.4.1 - As intimações dos advogados, mediante carta postai ou
mandado, serão feitas de forma precisa, obseIVando-se tambêm as normas
referentes à intimação pelo Diârio da Justiça. As intimações do M inistério
Público e do defensor público serão efetuadas pessoalmente, dispensada a
expedição de mandado, mediante certidão e ciência nos autos.

V l! 'rw t. 236. ~ 2~,d o C P C e a r t. S - , ~ so, d a Lei n.' J .0 6 0 , d e 0 5 /0 2 / 1 9 S 0 .

5.4.2 - Apresentado o rol de testemunhas, no prazo legal, a escTÍvania
expedirá desde logo o mandado de intimação, salvo se a parte
expressamente o dispensar.

Ver. Cll'1. 412. ~ 1', do CPC.

5.4.3 - Salvo manifestação em contrário da parte, os editais serão
expedidos por eJo.1:rato,contendo os requisitos obrigatõrios, além de
cabeçalho destacado com a finalidade do ato (citação, intimação) e o nome
do seu destinatàrio.

5.4.3.1 - Nos editais de citação e naqueles para conhecimento de
terceiros, o teor do seu resumo serâ solicitado à parte interessada; não
sendo fornecido em prazo razoável, serão expedidos com a transcrição
integral da petição inicial, após consulta ao juiz.

5.4.3.2 - Nos demais editais, compete a escrivania redigi-los de forma
.sucinta.

5.4.3.3 - Os editais para citação e intimação de empresas deverão
conter os nomes dos sócios-getentes ou diretores.

5'.4.3.4 - Os editais extraidos de processos que tramitam em segredo
de justiça conterão somente o indispensável à fmalidade do ato. O relato

da -matéria 'de fato, se necessário, será feito com term inologia concisa e

adequada, evitando-se expor a intim idade das partes envolvidas ou de

terceiros.

V e ra r t.l5 $ d oC P C .

5.4.4 - Em caso de abandono do processo, a escrivania,
independentemente de determ inação judicial, poderá intimar pessoalmente'
a parte, mesmo residente em outra comarca, por via postal simples. Não
atendida a in~ação, se renovará o ato pela via legal, sob orientação do

juiz.

5.4.5 - Devolvido a cartório com diligência parcial ou totalmente
infrutífera, ou seja, sem a prática de todos os atos, mandado, carta
precatória ou qualquer outro expediente, a escrivania dela intimará a parte
interessada, independentemente de determ inação judicial.

SEÇÃO 5

ADVOGADO

5.5.1 - Nas petições submetidas a despacho, o advogado que as
subscrever deverá mencionar o número da sua inscrição na OAB, alêm de
seu nome, de forma legível.

V e ra r1 . 14 da L e i 11.'8.906, d8 0 4 /0 7 /1 9 9 4 (& ta tu lO d o O A B /.

5.5.2 - Os advogados terão direito à vista e à carga dos autos, nas
hipóteses previstas no art. 40 do CPC. Quando o prazo for comum às
partes, só em conjunto ou mediante ajuste previa por petição poderão os
seus procuradores retirar os autos. .

5.5.3 - As intimações aos advogados em cartas precatórias deverão
obedecer ao disposto no item 5.7.8 deste CN.

SEÇÃO 6 .

PERITO .

5.6.1 - A nomeação de perito deverá recair, sempre que possível, em
profissional habilitado, inscrito nas respectivas entidades de controle do
exercício da profissão.

V e r a r t. 1 4 S , M J ° e 2 ' , d o C P C .

5.6.1.1 - No caso de pencia da área de engenharia, arquitetura e
agronomia, a comprovação da capacidade técnica do profissional será feita
através da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, na forma do
disposto no art. I' da Lei n." 6.496, de 07/12/1977.

5.6.1.2 - A aceitação do encargo é obrigatória, podendo o perito
escusar-se no prazo legal, nas seguintes hipóteses:

I - ocorrência de força maior;

11 • tratar-se de pencia relativa a matéria sobre a qual considere-se
inabilitado para apreciá-la;

In - versar a perícia sobre questão a que não possa responder sem
grave dano a si PTÔpriO ,bem como a seus familiares;

IV - versar a perícia sobre fato em relação ao qual esteja obrigado a
guardar sigilo;

V - se for m ilitar ou servidor público, salvo requisição ao seu superior
hierárquico;

VI - versar a pencia sobre assunto em que inteIVeiocomo interessado;
VII • se for suspeito ou impedido.

5.6.1.3 - A gratuidade processual concedida à parte postulante da
perícia não constitui motivo legítimo para escusar o perito do encargo,
porem este não estâ obrigado a custear as despesas que venha a ter para a
realização da pencia.

R ed a ç c1 0 dadCl cn r ifom w fuTecer n. ° 34/98, d o Gabinete dcu; Julze3 AIJXl1iare3 d a

C oT T P g ed o r ia .

5.6.2 - O perito e os assistentes técnicos não estão sujeitos a termo
de compromisso. •

VI!'T Cln. 422 do CPC.

5.6.3 - A remuneração do perito de' erá set depositada, se cabível,

antes da realização da diligência.
5.6.4 - O perito poderá ter vista dos autos fora de cartório por prazo

fixado pelo juiz quando de sua nomeação e para elaboração do laudo.
5.6.4.1 - O juiz providenciará a intimação das partes quando da

entrega do laudo pericial, correndo dai o prazo dI! dez (10) dias

estabelecidos no art. 433, parágrafo ünico, do CPC.

R l! 'd a çd o d a d a co n fo rm e fb re c e r n o " 81/97, d o G ab in e te dos,hdusAtUihares.

SECÃO 7 .

CARTAS PRECATÓRIAS

5.7.1 - As cartas precatórias serão expedidas sempre em papel

timbrado e mencionarão em destaque e no seu preâmbulo:
I - a indicação dos juízos de origem e de cumprimento do ato;

\ 'e ,- art. 2 0 2 , imUo J. d o C P C .

I I - identificação do processo e das partes, o valor e a natureza
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autos, a
o fato,
relação

da causa, e a data do seu ajuizamento;
In - a menção ao ato processual, que constitui o objeto;

Ver art. 202, 1nci80 m. do CPC.
•

IV - menção ao prazo dentro do qual deverá ser cumprida a

carta;

Ver art. 203 do CPC.

v - menção às peças processuais e documentos que a

acompanham;
VI - tratar-se de justiça gratuita, quando for o caso.

5.7.2 - Devem acompanhar obrigatoriamente as cartas precatórias:
I - o inteiro teor da petição, do despacho judicial e do

instrumento de mandato conferido ao advogado;

Ver art. 202, iI'IcUo 11,do CPC.

n - tendo por objeto citação, tantas coptas da inicial quantas
forem as pessoas a citar, acrescida de mais uma. que a integrará;

nl - outras peÇas processuais que devam ser examinadas. na
diligência, pelas partes, peritos ou testemunhas.

VerMo 202,~ J., do CPC.

5.7.2.1 - As cartas precatórias para execução por quantia certa
conterão conta atualizada do dêbito principal e dos acessôrios, inclusive
honorários advocatícios estipulados pelo juiz e todas as despesas
processuais relativas ao juízo deprecante.

5.7.3 - As cartas precatórias devem ser expedidas em três vias no
mínimo e, juntamente com as peças que a instruírem, serem autenticadas
pela serventia com carimbo e rubrica do escrivão, sendo encerrada, com a

assinatura do juiz.

Ver ar!. 202. inctso N, do CPC.

5.7.4 - As cartas precatórias remetidas pelo correio deverão estar
acompanhadas de cheque em valor compatível com as custas previsíveis

para o cumprimento.
5.7.4.1- Excetuadas as hipóteses de assistência judiciária e de fmal

pagamento, como as causas da Fazenda Pública, recebidas cartas
precatórias desacompanhadas de valor destinado à antecipação de custas,
ou com valor insuficiente, será solicitada ao juízo deprecante a remessa ou
a complementação da importáncia. Não atendida a solicitação, no prazo de
trinta (30) dias, poderá ser devolvida a carta, cancelando-se previamente a

sua disuibuição.
5.7.5 - Não efetuada a antecipação das custas, nem sendo retiradas

pela parte, no prazo de trinta (30) dias, salvo prazo menor fIXadopelo juiz,
o fato será certificado e os autos conclusos.

5.7.6 - As cartas precatórias, remetidas pelo correio, serão postadas
mediante registro, lançando-se certidão nos autos e arquivando-se o

comprovante em cartório.
5.7.6.1 - Se entregues diretamente á parte interessada, será lavrada

certidão nos autos, colhendo-se o correspondente recibo.
5.7.7 - Se a carta precatória for devolvida a cartório com diligência

parcial ou totalmente infrutifera, ou seja, sem a prática de todos os atos, a
escrivania intimará a parte interessada, independentemente de
determinação judicial.

5.7.8 - As intimações aos advogados em cartas precatórias deverão,
de regra, se realizar pelo juízo deprecado, observadas as regras para as
intimações via postal e pelo Diário da Justiça.

5.7.9 - Ao retomarem as precatórias cumpridas deve ser observado o

disposto no CN 2.3.5.1.
5.7.10 - Salvo determinação judicial em contrário, das precatórias

constará o prazo de trinta (30) dias para cumprimento. Para resposta a
expediente do juÍZO, o prazo será de dez (10) dias.

5.7.10.1 - Decorridos os prazos sem a prática do ato, a escrivania
certificará a ocorrência, fazendo conclusão dos autos.

5.7.11 - Nas cartas precatórias para citação em processo de
conhecimento, cautelar e para a prática de ato de execução, a baixa será
feita mediante comunicação do juízo deprecante ou sob certidão por este
expedida, dando conta da extinção do processo.

5.7.11.1 - Nos demais casos a baixa será feita, independentemente de
determinação judicial, por ocasião da devolução da carta precatória.

5.7.12 - A expedição de cartas precatórias cíveis deverá obe~ecer ás
orientações expressas na seção 5 do capitulo 1deste CN.

SECÃO 8
PROCESSOS -DE EXECUÇÃO

5.8.1 - No caso. de execução de sentença nos próprios
escrivania deve comunicar o cartório distribuidor sobre
principalmente quando houver inversão no pôlo ativo da
processual, para as devidas anotações.

5.8.1.1 - Para a execução de sentença nos próprios autos não ê

exigívelo depôsito inicial de custas.
5.8.2 - A requisição de informações cadastrais e cópias de

declarações de bens e rendimentos à Receita Federal será feita por oficio
assinado pelo juiz, e, ao ser entregue pe~a.escrivania em mãos do advogado

da parte solicitante. será por ele encaminhada, salvo se o requerente for o
Ministério Público ou houver determinação judicial expressa, hipôtese em
que a remessa se fará diretamente.

5.8.2.1 - Ressalvados os casos de isenção, gratuidade ou urgência, o
que deverá constar expressamente da requisição, a escrivania cientificará a
parte de que o atendimento da requisição esta subordinado às exigências

do ôrgão fiscal, como pagamento de taxas.
5.8.3 - Determinada pelo juiz a redução a termo da nomeação de

bens a penhora, a escrivania intimará o devedor, na pessoa de seu
advogado, para assinar o termo pessoalmente e também aceitar o encargo
de depositário, no prazo de três {03~dias. O advogado somente poderá
assinar o termo se tiver poder~s especiais, inclusive para assumir o
encargo de depositário dos bens nomeados.

5.8.3.1 - Não assinado o termo, no prazo estipuladó, a escrivania
desde logo desentranhará o mandado ou expedirá mandado de penhora,
que recairá sobre oS bens nomeados.

5.8.3.2 - O oficial de justiça, ao realizar atos de constrição (penhora,
arresto ou seqüestro), deve efetuar a comunicação áo.depositário püblico
da comarca, para as devidas anotações, mesmo quando nomeado
depositârio particular, para anotação no livro de Registro de Penhora,
Arresto, Seqüestro e Depósitos.

Ver CN3.J4.4.

5.8.4 - A penhora e o arresto de terminal telefónico serão
comunicados, pela escrivania e sob oficio, à concessionária,
independentemente de despacho e logo apôs a devolução do mandado,
solicitando-se informação sobre eventuais ónus e dêbitos.

VerCN3.J4.4.

5.8.5 - Dispensa-se a avaliação 'judicial de terminal telefónico
penhorado. O escrivão certificare nos autos o valor de venda junto á
concessionâria, salvo deliberação contrária do juiz.

5.8.6 - Salvo o disposto no CN 16.5.5, o registro de atos coastritivos
(penhora, arresto ou seqüestro) junto. à serventia imobiliária será feito
independentemente da expedição de mandado ou certidão previstos no art.
239 da Lei de Registros Püblicos, devendo vir aos autos certidão probatória
do registro efetuado, à vista de:

Ver art. 659. ~ 4~, do CPC.

VerOjfcios-Circulare.'l n . ~ 1 J/95 e 43/95.

I - cópia do respectivo auto ou termo que contenham os elementos
elencados no art. 665 do CPC;

n - pagamento das custas devidas ã Serventia;
nl comprovante de recolhimento das receitas devidas ao

F U N R E J U S .

5.8.6.1 - Não efetuado o registro da penhora, a escrivania, antes da
expedição do edital de arrematação de imóveis, intimará a parte para exibir
certidão imobiliária atualizada, que será juntada aos autos e referida no
mencionado edital.

5.8.6.2 - Procedimento semelhante será adotado para os veículos
sujeitos a certificado de registro.

5.8.7 - Juntado aos autos cálculo do contador, conta de atualização
ou laudo de avaliação, a escrivania intimará as partes para se
manifestarem em cinco (05) dias, independentemente de despacho judicial.

5.8.8 - O edital de arrematação mencionará o montante do dêbito e
da avaliação dos bens em valores atualizados, mencionando-se as
respectivas datas. Se a conta ou o laudo datarem de mais de trinta (30)
dias, a própria escrivania os atualizará mediante aplicação do índice oficial
adotado judicialmente. Neste caso, do edital constarão o valor primitivo, o
valor atualizado pela escrivania e as suas datas. No caso de avaliação feita
hó.mais de seis meses, serão conclusos os autos para a devida apreciaçãg.

5.8.8.1 - O juiz poderá determinar a reunião de publicações em listas

referentes a mais de uma execução.
5.8.8.2 - Antes da designação da praça o juiz requisitará:

I - certidão atualizada do registro imobiliário;
11 - certidões das Fazendas Püblicas do Estado e do Município,

da Receita Federal e do INSS, quanto a este ültimo' para fins de
comprovação de inexistência de dêbitos (CND - Certidão Negativa de
Débitos);

m - o CCIR do !NCRAem relação a imóvel rural.
5.8.8.3 - Se positiva a certidão mencionada no inciso 11supra, será

notificado o ente püblico do dia em que se realizará a praça, cujo fato
constará expressamente no edital de arrematação, para fins do disposto no
art. 686, inciso V, do CPC.

5.8.8.4 -.A certidão referida no inciso III não será requisitada caso o
nümero do CCIRdo INCRAjá conste da matrícula do imóvel.

5.8.8.5 - Antes da designação da praça o juiz comunicará, ainda, ao
Instituto Ambiental do Paraná - lAP.

V..,.Lei EsI<ldl.laJ •••.~ 1 1.054, de 11/01/ 1995.

Vf'r Df'creto Estadual n. f t 387, df' 02/03/ J999.

Ver furtaria n.. JOO/99, do Instituto Ambi.mtaJ do f\vnnd; {lAPJ.

5.8.8.6 - Havendo mais de um credor concorrendo na disputa do
preço, o juiz, de oficio ou a requerimento da parte, instaurará o concurso
.de preferência, nos próprios autos.
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5.8.8.7- O protesto por preferencia, em caso de imóvelhipotecado ou
emprazado, será distribuído por dependência e autuado em separado.

Ver art. 698 do CPC.

VwCN 3.1.17.

5.8.9 - Realizada a arrematação, o auto sere. lavrado decorrido o
prazo de vinte e quatro (241 horas, para eventual pedido de remição. Em
seguida, aguardar-se-á o prazo de dez (10) dias para oferecimento de
embargos, certificadas tais ocorrências. Não oferecidos os embargos ou
julgados improcedentes, tomar-se-ão as seguintes providências:

V er ano 746 do CPC .

I -no caso de móveis:

a) realiza-se o cálculo e preparam-se as custas
processuais,

b) determina-se a expedição de carta de
arrematação ou mandado para entrega de bens;

c) após a efetiva entrega dos bens, autoriza-se o
levantamento do preço, devolvendo-se ao devedor o que sobejar,
prosseguindo-se a execução pelo saldo devedor, se for o caso;
11- no caso de imóveis:

a) requisitam-se certidões negativas das Fazendas
PUblicasdo Estado e do Município;

b) determina-se o recolhimento do imposto de
transmisSão in te r v ivo s , após o decurso do prazo de vinte e
quatro (24) horas, certificando-se se houve ou não pedido de
remição;

c) realiza-se ou atualiza-se o cálculo;
d) pagas as custas, autoriza-se a expedição de

carta de arrematação e o levantamento do preço, devolvendo-se
ao devedor o que sobejar ou prosseguindo-se na execução pelo
saldo devedor, se for o caso;

UI - não se autoriza o levantamento do preço da arrematação ou
adjudicação sem a prova da quitação dos tributos, pois há sub-
rogação dos dêbitos fiscais no preço.

V er a r t. 1 30 , pm dg ra fo r4nico. do C TN .

6.8.9.1 - A carta de arrematação determinará expressamente o
cancelamento do registro da penhora que originou a execução, bem como
das demais que sejam contraditõrias à transferência plena da propriedade,
desde que não haja düvida de que os demais credores tiveram
oportunidade para habilitarem-se na disputa do preço.

5.8.10 - Nas arrematações, quando não houver nos autos certidão a
.respeito da efetiva entrega ao arrematante dos bens arrematados, a
escrivania não poderá liberar o numerário respectivo em favor do credor;
neste caso, certificará o fato e os autos serão conclusos.

5.8.11 - Nas cartas de arrematação, adjudicação e remição, bem
como nos formais de partilha, constarão os nümeros do RG e do CPF das
pessoas, além de todos os demais elementos de identificação. Quando o
seu objeto for bem imóvel, serão rigorosamente observadas as exigências
do art. 225 da Leide Registros Públicos. Ausente do processo algum dado,
a escrivania desde logo intimarâ a parte para fornecê-lo.

S.8.11!1 - As partes serão identificadas pelos seus nomes corretos,
não se admitindo referências dúbias, tais como "também conhecido por",
"'que também assina" ou referências que não coincidam com as que
constam dos registros imobiliários anteriores.

VerCN 16 .2 .1 0 .

5.8.12 - Os autos de execuções suspensas pela não localização de
bens penhoráveis ou do próprio devedor, poderão aguardar a iniciativa da
parte no arquivo. Nesse caso dar-se-á baixa no Boletim Mensal de
MovimentoForense.

V eraT t. 791, in c iso m ,do C PC .

V " ,raT t. 4 0 da lR1 n.. 6 .830 , d e 22 /09 /1980 .

VerCN 1.4.8.1.

5.8.13 - Nas execuções extintas a escrivania conferirá se houve o
levantamento do arresto ou penhora. Caso negativo, farã conclusão dos
autos antes de cumprir o arquivamento.

SEÇÃO 9
. . INSOLVÊNCIA

5.9.1 - Ao receber os autos com a decisão de insolvência, a escrivania
expedirá '. oficio ao distribuidor, comunicando o fato e solicitando
informação precisa sobre todas as ações e execuções distribuídas contra o
insolvente,

509.2 .•... Recebida a informação do distribuidor, a escrivania
comunicará ao juízo de cada uma das ações ou execuções o decreto de
insolvência e, ainda, certificam nos autos dessas, que tramitem pelo seu
cartório, o mesmo fato. Em seguida, tudo será certificado nos autos de
insolvência.

SEÇÃO 10

PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

5.10.1 - No inventário negativo, ouvidos os interessados sobre as
declarações, que merecem fé até prova em contrário, os autos serão

contados e preparados; proferida sentença homologatória, a escrivania
fornecem certidão aos interessados.

5.10.2 - Nos inventários e arrolamentos a impugnação à avaliação há
de ser fundamentada. Nocaso da existência de menores e a partilha versar
sobre um unico bem, inexistirá avaliação .judicial, por ausência de
qualquer perigo de prejuizo aos herdeiros menores.

V er Paro.I'I6Judicidrio 40 /50 .

5.10.3 - Nos inventários e arrolamentos, quando aos herdeiros for
partilhado bem em comum, da folha de pagamento constarã
expressamente a fração ideal da ârea total e o respectivo valor.

5 .10 .4 - Nos arrolamentos, homologada a partilha ou adjudicaçÃ.o,os
respectivos formais ou alvarás somente serão expedidos e entregues às
partes após o trânsito em julgado da sentença e a comprovação, verificada
pela Fazenda PUblica,do pagamento de todos os tributos.

R edaçdo dada pe lo P ro v im en to 12197 .

5 .10 .4 .1 - O recolhimento dos impostos de transmissão cau sa m ortis

e in te r v ivo s serã feito administrativamente depois da conc1us:lo do
arrolamento.

V er aT t. 1 .0 34 do CPC .

5.10.4.2 - Idêntico procedimento se adotarã nas partilhas de
separações e divõrcios consensuais.

5.10.5 - Em pedido de alvarâ e desde que todos os interessados
estejam de acordo, poderá ser autorizada judicialmente a alienação de
irnõvel pertencente ao espólio, observadas as determinações legais,
inclusive no tocante ao recolhimento de impostos.

5.10.6 - Nos processos de falência, concordata, liquidação,
inventârio, arrolamento ou concurso de credores, nenhuma alienação será
judicialmente autorizada sem a prova da quitação da dívida ativa ou a
concordãncia da Fazenda PUblica.

Ver art. 31 da Lei n. ° 6 .830 , de 22 /09 /1980 .

5.10.7 - O formal de partilha e a carta de adjudicação poderão ser
compostos de fotocôpias devidamente autenticadas pela escrivania.

5.10.7.1 - Para cada herdeiro será expedido um formal de partilha,
vedada a cobmnça de custas adicionais. A partir do segundo formal
poderão ser cobradas unicamente as despesas com fotocópias.

VerCN 16 .2 .1 2 .1 .

5 .10 .7 .2 - As partes serão identificadas pelos seus nomes corretos,
não se admitindo referências dübias, tais como "também conhecido por",
"que também assina" ou referências que não coincidam com as que
constam dos registros imobiliáriosanteriores.

VerCN 16 .2 .1 0 .

5.10.8 - No caso de um só herdeiro ou cessionano, as custas pela
carta de adjudicação correspondem ás ftxadas para a expedição do formal
de partilha.

5.10.9 - Os requerimentos de alvará concernentes a inventãrios e.
arrolamentos não dependem de distribuição e serão autuados e
processados em apenso.

V " ,rC N 5 .13 .4 - 8CIbre deS tlp e 'n sam en to dw s a lva~ depo is d e ju lg ado s .

5.10.10 - Salvo determinação judicial em contrârio, dos alvarás
constarã o prazo de trinta (3U)d.las para a sua validade.

SECÃOIJ

TUTELA E CURATELA

5.11.1 - As certidões referentes à nomeação de tutor e curador
conterão o inteiro teor da sentença, mencionado-se a circunstância de ter
sido, ou não, prestado o compromisso e de o nomeado encontrar-se, ou
não, no exercícioda função.

5.11.2 - A remoção, a .c;uspensãoe a extinção serão anotadas na
autuação.

5.11.3 - O alvará para alienação ou oneração de bem de incapaz
necessariamente mencionará o prazo de sua validade. Omissa a decisão
concessiva, será consignado o prazo comum de trinta (30) dias.

5.11.4 - A sentença que conceder a tutela ou a curatela sem inscrita
no registro de pessoas naturais.

V era r t.1 .1 84 cW CPC

V era r t. 5°. inciao ~ da Lei no°8.935, de 181 1 l/1 994 .

V erC N 15 .1 .1 . itIcioo VII

5011.4.1 - O compromisso somente será assinado após a inscrição da
sentença,

V "" C N 15 .8 .5 .

V era r t 92, panWrafo iutico. da Lei n.. 6 .0 J5 , d e3 l/ 1 211973 .
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SEÇÃO 12

RECURSOS

5.12.1 - Quando da remessa dos autos para apreciação de recurso de
apelação, o de&")acho devere mencionar sempre o tribunal competente,
caso contrário, far. s.~-áconclusão dos aut.os.
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5.12.2 - O preparo das custas recursais, inclusive com o porte de
retorno, sera efetuado atravês de guia de recolhimento a ser exigida por

ocasião da entrega da apelação em cartório.

v ,.,. ~ÇltO 12, do oap ltu lo 2. d e3 teC N ,

5.12.3 - No caso de agravo de instrumento deverão ser juntados aos
autos principais os pedidos de informação do relator bem como cópia das

respectivas informações.
5.12.3.1 - Os autos de agravo de instrumento encaminhados à

comarca pelo tribunal, deverão ser arquivados após observado o disposto
no CN 5.13.4 e anotados no campo "observação" do livro de Registro Geral
de feitos os dados necessários para localização dos autos.

5.12.3.2 - Na autenticação de peças para instruir recursos de agravo,
a escrivania deverá fazer constar o juizo, o número do Cadastro Geral de
Contribuintes (CGC) e o endereço do cartório, bem como o nome do

escrivão que firmou as certidões.

D f! a com ocom . o o~ n . .1 5 1 /9 7 .

5.12.4 - Declarada a incompetência, os autos serão remetidos ao
juizo competente, após o decurso do prazo para eventual interposição de

recurso, certificada tal circunstância.
5.12.5 - Na apelação, antes do termo de remessa ao tribunal, a

escrivania certificará a interposição ou não de agravo retido, mencionando

as folhas dos autos.

SECÃO 13

ARQUIVAMENTO •

5.13.1 - Decretada a extinção do processo, com ou sem julgamento
do mérito, e ordenado o arquivamento dos autos, a escrivania comunicará
o fato ao distribuidor para ser baixada a distribuição. Esta providência
independe de determinação judicial, salvo nos processos de faroilia,
insolvência civil, falência e concordata:

5.13.1.1 - Idêntica providência será tomada apôs o trãnsito em
julgado da decisão que tenha excluído alguma das partes no processo em

andamento.
5.13.2 - A comunicação ao distribuidor serã feita por oficio ou

mediante a remessa dos autos, conforme a conveniência local Em
qualquer ~aso, sempre será certifieada nos autos a baixa, antes do

arquivamento.
5.13.3 - Não se efetivando desde logo a baixa por falta de pagamento

de custas correspondentes, o fato, certificado nos autos, não impedirá o

arquivamento.
5.13.4 - Os autos de processos, de incidentes e exceções, tais como

impugnação ao valor da causa, pedido de alvará, exceções de
incompetência, incidente de falsidade, agravos de instrumento e embargos
à execução, já julgados, não permanecerão apensos aos do processo
principal, onde será certificado o fato, mencionando-se a pendência ou não
de recurso, o valor das custas pagas e quem as pagou, além de juntar-se

côpia da decisão ou do acôrdão.
5.13.5 - O juiz não determinará o arquivamentos dos autos sem a

comprovação do recolhimento das receitas devidas ao FUNREJUS

referentes a atos de constrição.
5.13.6 - O juiz somente declarará extinto o processo, sem julgamento

do mérito, em razão do abandono pelo autor, quando o ato ou diligência
que lhe competia cumprir inviabilizar o julgamento da lide, o que não
ocorre na omissão da parte em efetuar o preparo das custas antes da

sentença,

Ver art. 267, inciso m. do CPC,

C ap itu lo (; - O F ÍC IO C R IM IN A L

SECÃO 1

LIVROS DO OFÍCIO

6.1.1- São.livros obrigatórios das escrivanias criminais:
I - Registro de Processos Criminais (Adendo 1-F);
fi - Registro de Cartas Precatórias, Rogatórias. e de Ordem

(Adendo 2-F);
m - Proto<;oloGeral (Adendo 3-F);
IV - Registro de Apreensões (Adendo 4-F);
V - Registro de Depósito de Fiança (Adendo ;;- F);
VI - Registro de Sentenças (Adendo 6-F);
VII - Carga de Autos - Juiz (Adendo 7-F);
vm - Carga de Autos - Promotor de Justiça (Adendo 8-F);
IX - Carga de Autos - Advogado (Adendo 9-F); .
X - Carga de Autos - Contador (Adendo lO-F);
Xl - Carga de Inquéritos e Procedimentos Investigatórios (Adendo

lI-F);

XII - Carga de Mandados - Oficiais de Justiça (Adendo 12-F);
xm - Alistamento de Jurados (Adendo 13-F);
XIV - Registro de Atas das Sessões do Júri (Adendo 14-F).

6.1.2 - Os livros de Registro de Carga de Autos para o Juiz, de Carga
de Autos para o Promotor .de Justiça, de Registro de Sentenças,
Alistamento de Jurados e de Registro de Atas das Sessões do Júri poderão
ser organizados por sistema de folhas soltas, datilografadas, impressas ou

mediante fotocópias.
6.1.3 - Na coluna observações, do livro de Registro de Processos

Criminais, deverá ser anotada a data em que os autos foram arquivados.
.bem como o número da respectiva caixa.

6.1.4 - Mediante autorização do Corregedor-Geral da Justiça, os
livros e papéis de controle poderão Ser substituidos por seguro
procedimento da área de informática, por sugestão do juiz.

6.1.5 - As varas especializadas só utilizarão os livros próprios de sua

competência.
6.1.6 - No livro de Registro de Sentenças serão registradas além das

decisões de mérito, as que extinguem a punibilidade,' as que julgam
incidentes e as de arquivamento de inquérito policial.

6.1.6.1 -- As decisões que suspendem o processo não devem ser
registradas.

6.1. 7 - O registro de decisão em Embargos de Declaração deverá ser
efetuado na forma prevista no item 2.2.14.

6.1.8 - No livro de Protocolo Geral serão registrados os inquéritos
policiais, procedimentos investigatôrios, pedidos de hab ea s corpus,
liberdade provisõria, execução da pena de multa, dentre outros.

6.1.8.1 - Os pedidos de execução da pena de multa serão averbados
junto ao livro de Registro de Processos Criminais, na coluna observações.

SECÃO 2
INQUÉRITO POLICIAL E PRO.CEDlMENTO INVESTIGATÓRIO

6.2.1 - Os inquêritos policiais, as peças informativas e os
procedimentos instaurados para o exercicio da ação penal privada serão
registrados no livro de Protocolo Geral, sendo autuados no livro de Registro
de Processos Criminais somente com oferecimento da denúncia ou da

queixa-crime.
6.2.1.1' - As peças informativas e demais procedimentos necessários à

instauração de processo-crime estão sujeitas a distribuição. Nas comarcas
de entrância inicial e intermediária de juizo único, sem efetuado registro
no distribuidor.

6.2.1.2 - Para fins de certidão, as pessoas envolvidas nos fatos a que
se referem as peças informativas serão reputadas interessadas e, nessa
condição, mencionadas.

Ver CN 3. 7.6, inciso L
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6.2.1.3 - As armas e objetos apreendidos serão anotados no livro
próprio e. no inquérito, haverá certidão do recebimento desses bens, As
armas dos feitos em andamento deverão ser sempre guardadas em local
seguro.

6.2.2 - Estando preso o indiciado, havendo pedido de prisão ou outra
circunstância que exija pronunciamento judicial, os autos do inquérito
serão conclusos; nos demais casos, independentemente de despacho
judicial, serão encaminhados ao Ministêrio Público. .

6.~.3 - Se o indiciado não estiver preso e houver pedido de dilação de
prazo para a conclusão d9 inquérito, com a concordância do Ministério
Público, ou se este apontar diligências complementares, o.inquérito serâ
imediatamente encaminhado à delegacia de polícia de origem, com o prazo
de trinta (30) dias para a devolução.



6.4.4 - A numeração das folhas do processo será feita a partir da
capa, abandonada a numeração original dos autos do inquérito policial.

6 .4.3 - É obrigatôria a utilização do modelo de capa de autos de
processo-crim e constante deste CN , cabendo ao juiz a fiscalização, em
correição permanente, quanto ao correto preenchimento dos campos
destinados às anotações referentes ao feito.

6.5.1 - Do mandado de citação deverão constar os requisitos do artigo
352 do CPP, quanto aos endereços residencial e comercial do réu, devendo
o escrivão indicar pontos de referéncia.

6.5.1.1 - Acompanhará o mandado côpia da denúncia ou da queixa-
crim e.

6.5.2 - A citação e intim ação pessoal do m ilitar em atividade não
dispensa sua requisição por intermectio do chefe do respectivo serviço.

6.5.4.1 - A afIxação será certificada nos autos pelo oficial de justiça
que a tiver feito e a publicação provada pela juntada da página do jornal

em que haja o nome do periôdico e a data da publicação ou certidão do
escrivão contendo aqueles dados.

6.5.4.2 - A lêm dos requisitos do art. 365 do CPP, deverão constar do
edital extrato da denúncia ou queixa e a menção dos dispositivos de lei
atinentes ã imputação.

6.5.5 - O escrivão deverá tomar especial cuidado para que entre a

publicação e a afixação e a data do interrogatório, esteja compreendido o
prazo da citação.

CURITIBA , 2". FEIRA , 30/08/1999

SECÃO 5 •

CITAÇÃO

SECÃO 6

INTERRÓGATÓRIO

VerCN6.J5.1.

Verart. BOdoCPP.

Ver modelo J J do CN.

Ver art. 358 do CPP.

~'erort. 365 do CPP.

IV -. a comunicação do recebimento da denúncia ou da queixa-

crim e ao distribuidor crim inal, ao Instituto de Identificação e, quando
for o caso, à delegacia de policia de que se originou o inquérito.

6.4.1.1- O interrogatório do reu preso deve desde logo ser realizado.

6.4.1.2 - Se houver pedido de liberdade proviSÓ riaou de revogação de

prisão preventiva, e o juiz entender que deva antes ouvir o réu, requisitá-
lo-á im ediatamente para o interrogatório.

6.4.1.3 - O s autos de recurso em sentido estrito , arbitramento de
fiança, liberdade provisória, restituições, dentre outros já julgados, serão

desapensados e arquivados, certificando-se. o fato nos autos principais,
com traslado da decisão proferida nos autos incidentais.

6.4.2 - No caso de, no mesmo processo-crim e, haver réu preso e réu

solto, e, quanto a este, se preveja demora na realização dos atos
processuais, e recomendável que o juiz desmembre o processo.

6.5.2.1 - Em Curitiba, o integrante da Polícia M ilitar do Estado
deverá ser requisitado, mediante oficio ao Comandante da Policia M ilitar
do Estado, com antecedência m ínima de trinta (30) dias, salvo os casos de
rêu preso.

6.5.3 - O dia designado para funcionário público em atividade
comparecer em Juízo, como acusado, será notificado a ele e ao cheie de
sua repartição.

6.5.3.1 - Em Curitiba, quando o rêu for policial civil, o superior a ser
notificado será o Delegado-Geral de Policia, com antecedência m ínima de
trinta (30) dias, exceto no caso de réu preso.

6.5.4 - Efetivamente esgotados os meios disponíveis para a

localização do acusado, o que deverá ser certificado com clareza pelo oficial
de justiça, proceder-se-á à citação por edital, que sem afixado na porta do

fórum ou em outro lugar de costume e publicado no D iário da Justiça.

DIÁRIO DA JUSTiÇA

SEÇÃO 3
CARTAS PRECATÓRIAS

\'erCN 5.7.8.

pág.92

6.2.3.1- Se for pedido maior prazo ou se o M inistério Público apontar
desídia ou demora da autoridade policial na execução das diligências, os
autos de inquérito serão conclusos.

6.2 4 - A baixa do inquérito policial à delegacia de policia será
anotada no livro de .carga de Inquérito e Procedimentos Investigatõrios.

6.2.5 - A abertura de vista ao M inistério Público ou ao interessado
será anotada no respectivo livro de carga de autos.

6.2.6 - O escrivão informam imediatamente ao juiz o escoamento do
prazo para a conclusão do inquérito ou para a realização de diligência pela

autoridade policial, bem como para o pronunciamento do M inistério
Público ou do interessado, inclusive em procedimentos investigatórios.

6.2.6.1 - Com a informação o escrivão providenciará oficio de
cobrança dos autos, a ser assinado pelo magistrado, no qual se fIxará
prazo exíguo.

6.2.7 - Dependerá de decisão judicial a remessa de autos de inqUérito
ou de procedimento investigatório a outro juízo.

6.2.7.1 - A remessa será anotada no livro de Protocolo Geral,
comunicando~se o fato ao distribuidor, à delegacia de polícia de origem e
ao Instituto de IdentifIcação.

6.2.8 - Da decisão de arquivamento dos autos de inquérito, será dada
ciência ao M inistêrio Público.

6.2.8.1 - O arquivamento será anotado no livro de Protocolo Geral,
dele sendo comunicados os órgãos mencionados no item 6.2.7.1 deste CN .

6.2.9 - D iscordando o juiz do pedido de arquivamento, a remessa do

inquérito ao Procurador-Geral de Justiça será anotada no livro de registro
respectivo, dando~se ciência ao M inistério Público.

6.2.10 - D iante do pedido de prisão, ou se estiver preso o indiciado,
ou se for declinada a competência, com a remessa do inquérito, ou se tiver
sido oferecida denuncia ou queixa-crim e, o distribuidor, e se for o caso, o

escrivão da vara e os demais escrivães da comarca informarão dos
antecedentes.

6.3.6 - O processo prosseguirâ independentemente da oportuna
devolução da carta prci:atória.

6.3.7 - O escrivão certifIcará a data da juntada da carta precatôria
devolvida e juntará ao feito apenas as peças necessárias, como a certidão

da citação ou intim ação e o termo de interrogatôrio ou inquirição,
arquivando em separado as demais peças.

6.3.1 - A carta precatona expedida deve ser instruída com os
elementos necessários á boa realização do ato. Constará sempre o nome de

todos os rêus ou querelados, evitando-se o uso de expressões tais como
"José da Silva e outros".

6.3.2 - Se for para citação, é indispensável a cópia reprográfica ou
traslado da denúncia oli queixa-crim e. Se para interrogatório, alem da
denúncia ou queixa-crim e, deve acompanhar a côpia do interrogatório
policial. Se para inquirição de testemunhas, juntar-se-â ainda côpia da
defesa prévia. se houver, e do depoimento policial.

6 .3.2.1 - No caso de mais de um réu e sendo as defesas conflitantes,
será juntada tambem cópia dos interrogatôrios, com a advertência da
necessidade de nomeação de defensores distintos.

6.3.2.2 - Infonnar-se-â se as testemunhas foram arroladas pela
acusação ou pela defesa e, neste caso, havendo mais de um reu, por qual
deles.

6.3.3 - Será necessariamente marcado o prazo para a devolução da
carta precatôria destinada à inquirição de testemunhas.

6.3.4 - Tratando-se de réu preso, observar-se-ão os prazos de dez (lO )
dias, para comarcas da mesma região metropolitana, de vinte {20}dias

para outras comarcas do Estado ou de Estados próximos, e de trinta (30)
dias para as dos demais Estados, com as variações pertinentes.

6.3.4.1 - Tratando-se de réu solto, os prazos acima podem ser
duplicados.

6.3.5 - Da expedição de carta precatôria para a inquirição de
testemunhas serão intim adas as partes.

Ver CN 2.3.5 e 2.3.5. J.

6.3.8 - Devolvida depois das alegações finais, com o cumprimento do
ato processual, será dada vista às partes.

SEÇÃO 4
AUTUAÇÃO

6.4.1 - Recebida a denúncia ou a queixa-crim e, o juiz determ inarâ:
i-a citação do réu ou do querelado; -

li - a designação da data do interrogatôrio;

m_ a imediata solicitação de informações sobre os antecedentes

do acusado ou querelado ao juizo do lugar de sua residência, às Varas
de Execuções Penais e ao Ihstituto de Identificação do Estado;

Ver CN 15.2.JO .

6.6.1 - No interrogatório, expressamente esclarecido o reu de seu

direito de permanecer calado, o juiz deve procurar obter informações sobre:
I - as circunstâncias do fato e seus autores;
n - a vida e os antecedentes do acusado;

111 - sua situação econôm ica, com a renda e os encargos
fmanceiros e fam iliares.

6.6.2 - Ao réu menor ou incapaz, o juiz deve nomear curador ao
ensejo do interrogatório.

6.6.2.1 - A menoridade do reu deverá estar comprovada nos autos
por cópia de documento idôneo.

6.6.2.2 - Salvo inconveniência concreta, poderá o advogado, dativo,

constituído ou membro da Defensoria Pública, ser nomeado curador.

6.6.3 - Havendo substituição do defensor, ao substituto deverá ser
estendida a função de curador.

6.6.4 - Se o curador não for o prôprio defensor do acusado, deverá ser
intim ado de todos os atos do processo.
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6.6.4.1 - Se o acusado não possuir documento de idade, oficio será
remetido ao cartório onde tenha sido lavrado seu assento de nascimento,
ao Instituto de Identificação ou órgão equivalente do respectivo Estado,
com a declinação das informações disponíveis, requisitando-se cópia do
ato existente.

6.6.4.2 - Antes mesmo de atendida a requisição de que cuida o sub-
item anterior, deve-se nomear, por cautela, curador ao réu, prosseguindo-
se o processo normalmente.

6.6.5 - Se o réu não falar português, ou se for surdo-mudo ou surdo
que não saiba ler e escrever. o interrogatório será levado a efeito por
intérprete, cuja escolha não poderá recair no defensor do interrogando.

SEÇÃO 7
. INTIMAÇÃO

6.7.1 - Encerrado o interrogatório, o juiz deve marcar imediatamente
a audiência para a inquirição das testemunhas arroladas na peça inicial,
intimando-se o reu e, sendo o caso, seu curador, bem assim, se presente
ao ato, o defensor.

6.7.2 - Presente o defensor, abrir-se-Ihe-á desde logo vista dos autos,
para apresentação das alegações preliminares (defesa prévia).

6.7.3 - A intimação do defensor constituído, do advogado do
querelante e do assistente far-se-á por publicação no Diário da Justiça,
mencionando, sob pena de nulidade, o nome do acusado.

V~aTt. 370. g JO, do cPP (coma redoçao dada pela Lei n. ° 9.271. de 17/04/ J996).

6.7.3.1 - A intimação pessoal feita pelo escrivão torna dispensável a
publicação de que trata o caput.

Verart. 370, ~ 3 P
, d o CPP(coma re d C lÇ l2 0 dadapekJ L e i n . P 9.271, de 17/04/1996J.

6.7.3.2 - Na hipótese do sub-item anterior, o escrivão devem colher o
ciente do intimando, com sua assinatura, rubrica ou impressão digital,
neste caso com duas testemunhas.

6.7.3.3 - Será certificada a recusa do ciente ou a prática de ato
inequívoco de que decorra o conhecimento do ato judicial objeto da
intimação.

6.7.4 - A intimação do Ministério Público e do defensor nomeado será
sempre pessoal.

Verart. 370. ~ 4P
• do cpp

6.7.5 - Nas intimações de policiais militares da ativa, de funcionários
públicos em atividade e de policiais civis, observar-se-ão as normas
contidas nos itens 6.5.2 e 6.5.3.

6.7.6 - De todos os atos do' processo, o advogado do assistente de
acusação deverá ser regularmente intimado.

6.7.6.1 - Todavia, se intimado, o advogado do assistente deixar de
comparecer a qualquer dos atos da instrução ou do julgamento, sem

motivo de força maior devidamente comprovado, o processo prosseguirá
independentemente de sua nova intimação.

V~a". 271.~ 2",do CPP.

6.7.6.2 - Na hipótese do sub-item anterior, deverá o assistente de
acusação ser cientificado das conseqüências advindas do não-
comparecimento de seu advogado.

6.7.7 - Nos mandados de intimação, o escrivão deverá observar o art.
370 do CPP, ~~rendoconstar os dados mencionados no item 6.5.1.

6.7.8 - Os mandados de intimação poderão ser assinados pelo
escrivão, desde que nele conste a observação de que o faz sob autorização
do juiz, com indicação do número da respectiva portaria autorizatória.

6.7.9 - lndepend~ntemente de determinação judicial, a parte sem
intimada para falar sobre a testemunha não encontrada e que por ela
tenha sido arrolada.

6.7.10 - O juiz, sempre que possivel, despachará na própria
audiência, para que as partes fiquem desde logo intimadas.

SECÃO 8
ATOS ESPEcíFICOS DO JUIZ

6.8.1 - Deverão ser sempre assinados pelo juiz:
1 - os mandados de prisão;
fi - os contramandados;
m - os alvarás de soltura;
IV - os salvo-condutos;
V - as requisições de réu preso;
VI - as guias de recolhimento, de internação ou de tratamento;
v n - os oficios e alvarâs para levantamento de depósito;
VIU - oficios dirigidos a magistrados e demais autoridades

constituídas.

6.8.2 - A inquirição de testemunhas e o interrogatório do acusado
devem ser inteiramente realizados pelo juiz, não podendo ser lido
simplesmente o termo do inquérito policial ou o que tiver sido anulado
considerando-os conflIl11ados,sob pena de nulidade. •

111

SEÇÃO 9
DEFESA

6.9.1 - Em obediência à ampla defesa constitucional, nomear-se-á
outro advogado qu.~ndo a atuação do defensor for negligente, omissa- ou
defeituosa.

6.9.2 - Se o advogado constituído renunciar ao mandato, o réu sem
notificado para a contratação de outro; e, se não o fizer no prazo assinado,
ser-lhe-á nomeado um defensor.

SECÃO 10
. INSTRUÇÃO .

6.1001 - Na organização da pauta de audiências, deverá ser reservado
um período para os processos de reu preso. ~ aconselhável Que, quando
possivel, não sejam marcadas audiências no expediente matutino,

'reservando-o para sentenciar e despachar.

6.10.2 - Em audiência, será dada oportunidade à parte para desde
logo se pronunciar a respeito de testemunha sua não encontrada; havendo
insistência na inquirição ou requerimento de substituição, a data será
imediatamente marcada, intimando-se os presentes.

6.10.2.1 - Na designação de datas para audiências, devem-se
priorizar os processos cuja prescrição esteja prôx:ima.

6.10.2.2 - Salvo inconveniência do caso concreto, a ser aferida pelo
juiz, o réu deve permanecer ao lado do advogado, na trihuna de defesa, nas
audiências e sessões do tribunal do júri.

6.10.3 - Em qualquer fase do processo, toda vez que documento
relevante for juntado aos autos," inclusive carta precatória, as partes serão
intimadas para se pronunciar.

6.10.4 - No procedimento comum, encerrada a produção da prova, o
escrivão dará vista às partes para os fins do art. 499 do CPP, independente
de determinação judicial.

6.10.4.1 - Se forem requeridos apenas os antecedentes do réu, o
escrivão os certificare ou os solicitará independentemente de determinação
judicial.

6.10.4.2 - Nas solicitações de antecedentes às varas de execução
.penal, devem-se anotar, em destaque, os casos de réu preso e em fase de
alegações finais. Havendo demora no atendimento, a Corregedoria-Geral da
Justiça deverá ser comunicada.

6.10.4.3 - Se não houver requerimento algum na fase do art. 499 do
CPP, o escrivão dará vistas ás partes, para alegações finais,
independentemente de despacho.

6.10.5 - Se com as alegações finais da defesa forem juntados
documentos, dar-se-ã vista dos autos ao Ministério Público,
independentemente de pronunciamento judicial.

SEÇÃO 11
MOVIMENTAÇÃO DOS PROCESSOS

6.11.1 - O escnvao deverá revisar periodicamente os autos de
processo-crime, verificando se alguma diligência se encontra pendente de
cumprimento, fazendo-os conclusos se o impulso depender de despacho do
juiz.

6.11.2 - Sob pena de responsabilidade do escrivão, nenhum processo
poderá ficar sem movimentação em canório, salvo se a lei o permitir ou o
juu motivadamente o determinar.

6.11.3 - Se o injustificado atraso processual ocorrer por negligência
do oficial de justiça ou do escrivão, o juiz deverá instaurar o procedimento
administrativo correspondente.

SEÇÃO 12
DAS SENTENCAS E APLICAÇÃO DA PENA

6.12.1 - Mesmo havendo pedido de absolvição por parte do
representante do Ministério Público, as sentenças absolutórias devem ser
fundamentadas, ainda que concisamente.

6.12.2 - Recomenda-se ao juiz que evite a prática de considerar parte
integrante de sua sentença o pronunciamento do Ministério Público ou o

conteúdo de- outra peça processual. Quando o ft.zer, a peça mencionada
deverá ser igualmente registrada no livro de Registro de Sentenças logo
após a respectiva sentença, como parte integrante.

6.12.3 - Nas sentenças em geral, recomenda-se a adoção de
cabeçalho do qual conste o número dos autos do processo-crime, nome
das partes e espaço para o número de registro da sentença, à semelhança

dos acórdãos.
6.12.4 - O juiz deve estar atento para o disposto no art. 92 do CP,

declarando, fundamentadamente, a perda de cargo, função pública ou
mandato eletivo, a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela e
curatela, e a inabilitação para dirigir veiculo, sempre que o réu, pelo crime

praticado e pelas demai~ circunstâncias, não tenha condições de continuar
a exercer aquelas atividades.

6.12.5 - As fases do art. 68 do CP devem ser atentamen.te observadas

para o cálculo da pena.
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Ver art. 202 da Lei ".0 7.210. de 11/07/1984.

6.17.1 - As certidões cnmmais serão expedidas com a observação
"nada consta para efeitos civis" nos casos a seguir, salvo ,!uando se tratar
de requisição judicial ou outros casos expressos em lei:

6.16.1 - A requisição de folha de antecedentes criminais devem
conter os elementos necessários sobre o indiciado ou réu, especialmente o
número de identidade e o órgão expedidor.

6.16.1.1 - A requisição será dirigida ao Instituto de Identificação do
Estado do Paraná ou ao do Estado em que residir o indiciado ou réu, e
será realizada no curso do inquérito policial ou por ocasião do recebimento
da denúncia ou da queixa-crime.

CUR IT IBA , 2 a• FE IRA , 30/08 /1999

SECÃO 15 ,
COMUNICAÇÕES PELA ESCRIVANIA . .

SEÇÃO 17
CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

V••r Prouimemo n. o 01/99, da Correg..dori.a Regional. 8leitoraL ",

SEÇÃO 16 . ,f"j~ .
ANTECEDENTES E EXPEDIÇÃO DE CERTIDÕES .o ,~ 'i!:

V••r CN 6.2. 10.

6.16.1.2 - Será providenciada urna requisição para cada indiciado ou

6.15.1 - O escnvao comunicará ao distribuidor, ao Instituto de
Identificação e à delegacia de origem, certificando nos autos:

I - o arquivamento do inquérito policial;
n - a decisão de recebimento da denúncia ou da queixa-crimej
lU - o aditamento da denúncia ou da queixa-crime;
IV - a suspensão condicional do processo;
V - o trânsito em julgado da decisão de extinção da punibilidade

e da sentença condenatória ou absolutôria.
6.15.2 - Ao distribuidor será ainda çomunicado, com certidão nos

autos:

I - a revogação do suTSÍSj

n - a conversão da pena e os demais incidentes processuais.
6.15.3 - Será comunicado até o dia quinze (15) de cada mês e para os

efeitos do art. 15, inciso 111,da CF, as decisões condenatórias transitadas
em julgado, ao juízo eleitoral do local da condenação.

6.15.4 - Da comunicação constará o nome do réu e sua qualificação
(filiação, data de nascimento, naturalidade, número do titulo de eleitor),
classificação do crime e a data da sentença e de seu trânsito em julgado.

6.15.5 - Nos municípios compostos por mais de uma zona eleitoral, a
comunicação será dirigida à mais antiga, que procederá a distribuição aos
demais cartórios.

réu .

6.16.1.3 - No atendimento às requisições judiciais, a certidão deverá
informar a data da prática do fato, do recebimento da denúncia e do
trânsito em julgado da decisão bem como o dispositivo legal em que foi
incurso, a data do cumprimento ou da extinção da pena, e, nos casos de
extinção de punibilidade, de sua declaração, para que se possibilite, com
mais clareza, a verificação da reincidência.

6.16.2 - As requisições às varas de execuções penais deverão ser
atendidas em, no máximo, cinco (5) dias, quando se tratar de indiciado ou
réu solto; o atendimento deverá ser imediato na hipótese de indiciado ou
réu preso.

6.16.2.1 - O não-atendimento e a inobservância dos prazos
estabelecidos neste item devem ser comunicados à Corregedoria-Geral da
Justiça.

6.16.3 As reqUISIÇoeS de antecedentes serão formuladas
preferencialmente por fax, telefone, ou qualquer outro meio eletrônico.

I - inquérito arquivado;
n - indiciado não-denunciado;
m - nâo-recebimento de denúncia ou queixa-crime;
IV - trancamento da ação penal;
V - suspensão condicional do processo;
VI - transação criminal;
VII - extinção da punibilidade ou da pena;
VIII - absolvição;
IX - impronúncia;

X - condenação com suspensão condicional da pena não-
revogada;

XI - reabilitação não-revogadaj
XII - condenação à pena de multa, isoladamente, ou à pena

restritiva de direitos, não-convertidas, observado o que dispõe o item
3.7.6.3;

XIU - pedido de explicações em juízo, interpelação, justificação e
peças informativas.

6.17.1.1 - No caso de revogação do sursis, da suspensão condicional
do processo e da conversão da pena restritiva de direitod em privativa de
liberdade, a certidão voltará a ser positiva, pelo que ú fato deverá ser

SECÃO 13 ~,,,;',
INTIMACÕES 'DAS SENTENÇAS ':",'/

SECÃO 14
ALVARÁS DE SOLTURA E MANDADOS DE PRISÃO

oá .94

6.12.6 ~ Na análise das circunstâncias judiciais do caput do art. 59
do CP, ~ ma~strado deve abordã-las uma a uma, de maneira a demo'nstrar
que efetivamente buscou, para tanto, elementos do conjunto probatório.

6.12:6.1 - ~rases e expressões vagas e padronizadas. tais como
~rsonal!da~e normal-,. "~ulpabilidade, a do próprio tipo penai.,
cITC.unstanCJ8s:desfavoraveJs., não ~aduzem a individualização da pena
preVIsta no art. 59 do CP e no art. 5~.XLV I da CF.

6.12.6.2 - A reincidência não deve ser considerada na análise dos
antecedentes do condenado na fase de individualização da pena, mas tão-
somente como agravante.

. 6.12.6.3 - Quando houver mais de um condenado, a análise das
circunstâncias judiciais deverá ser feita separadamente a cada um deles
sob pena de nulidade. •

.. 6.12.6.4 - Recomenda-se que, em sendo fixada a pena base acima do
mmun~ legal, o magistrado esclareça quais as circunstâncias que
detenmnaram o acréscimo e qual o quantum que acresceu em relação a
cada uma delas ..

6.12.7 - Para a agravação da pena por ter sido o crime cometido
contra cônjuge, deve ser obtida prova documental do casamento.

6.12.8 - Sempre que a pena comportar a substituição ou a suspensão
da pena, a sentença deve ser expressa quanto à sua concessão ou em
relação aos motivos de não o fazer.

6.12.9 - A fixação do regime inicial deve ser fundamentada
principalme~te quando fo~estabelecido regime mais rigoroso do que aquel~
que a quantida~e e a qualIdade da reprimenda, em princípio, permitem.

6.1~.10 - E obrigatória a fIXaçãodo regime inicial de cumprimento da
pe~a, mnda que, desde logo, o magistrado resolva substituir a pena
aplIcada por restritiva de direito.

.6.12.11 - Sempre que houver condenação criminal de profissional
qualificado (advogado, médico, engenheiro etc.), a sentença deverá conter
di~posição expressa no sentido de que, com o trânsito em julgado, seja
feIta comunicação à respectiva órgão de classe (OAB,CRM,CREAetc.).

6.13.1 - Da sentença condenatória devem ser necessariamente
intimados o réu e o advogado, seja constituído, dativo ou defensor püblico,
correndo o prazo recursal do último ato.

6.13.1.1 - A intimação por edital, observados os itens 6.5.4 e 6.5.4.1,
será precedida de diligência do oficial de justiça, no cumprimento do
mandado. Do edital constarão também o nome do réu, o prazo, as
disposições de lei e as penas aplicadas, o regime de cumprimento e o
conteüdo sucinto da sentença.

6.13.2 - No ato da intimação, será perguntado ao réu se deseja
recorrer, em sendo afirmativa a resposta, lavrar~se-â o respectivo tenno.

6.13.3 - O trânsito em julgado da sentença será certificado
separadamente para o Ministério Público, ao assistente da acusação, ao
defensor e ao réu.

6.13.4 - Após o trânsito em julgado da sentença condenatória, o
escrivão lançará o nome do réu na coluna rol dos culpados, do livro de
Registro de Processos Criminais.

6.14.1 - Alvarás de soltura e mandados de prisão deverão ser
imediatamente expedidos.

6.14.1.1 - Cópias dos alvarás de soltura e dos mandados de prisão
deverão ser encaminhadas à Vara de Execuções Penais competente, à
Delegacia de Vigilância e Capturas - DVC,dentre outros.

6.14.1.2 - Em sendo relaxada a prisão, todos os mandados devem ser
recolhidos, fazendo-~ as necessárias comunicações.

De acordo com o O.ft<;to-Cimda,. n." 119/97.

6.14.2 - Dos mandados de prisãoJ dos alvarás de soltura e dos salvo-
condutos constarão os nomes, a naturalidade, o estado civil, a data de
nascimento ou a idade, a filiação, a profissão, o endereços da residência ou
do trabalho, o numero dos autos do inquérito ou do processo,
caracteristicas fisicas e especialmente o número do CPF e do RG.

6.14.3 - Dos alvarás de soltura constarão, ainda, a data e a natureza.
da prisão, a in~:ação, a pena impostaJ o motivo da soltura e a cláusula "se
por outro motivo não t:stiver preso" (ou "se por al não estiver preso").

6.14.4 - No interior, 'Seo alvará de soltura tiver de ser cumprido pelas
Varas de Execuções Penais, será instruído com certidão do distribuidor.
Nesse caso, a carta precatória deverá conter certidão da escrivania de que
contra? preso não há outra ordem de prisão na comarca.

Ver Lei &taduol n.0 11.37". de 16/05/1996. que criou CU>notaB Varaa de & :er:uçttano
&tado.

6.14.5 - Desde que adotados meios seguros, os mandados poderão
ser transmitidos via fax, intel)1et, ou qual outro meio eletrônico.

6.14.6 - Se o responsável pelo presídio tiver dúvida para o
cumprirhento do alvará de soltura, deverá comunicar-se imediatamente
com o juiz que expediu a ordem, solicitando-lhe instruções.
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comunicado pelo juizo competente ao distribuidor.
6.17.1.2 - Quando o pedido de beneficio vier instruído com certidão

negativa, com a ressalva "Para efeitos civis", o juiz solicitará a juntada de
certidão para "fins criminais", ou requisitâ-la-á ao juÍZOcompetente.

De aoordo com o O.Jfcia-Cir=1ar n. o 101/98.
,

6.17.2 - Em substituição às certidões, poderão ser fornecidas cópias
reprográficas de peças dos autos, que, para esse fim, deverão estar
regularmente autenticadas.

6.17.3 - Será isenta de custas e emolumentos a expedição de
certidões para fms criminais a indiciado cu rêu pobre.

\ '. SECÃO 18
./ SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL

6.18.1 - Os boletins de distribuição e de decisão judicial, constantes
do Sistema de Identificação Criminal e remetidos pelo Instituto Criminal de
Identificação, serão grampeados na contracapa; a folha de antecedentes
serãjuntada aos autos.

6.18.2 - As fichas do Sjstema de Identificação Criminal (SIC) serão

encaminhadas ao órgão regional do Departamento de Polícia Federal mais
próximo.

6.18.2.1 - O boletim de distribuição deverá ser preenchido de acordo
com as instruções constantes de seu verso logo após a distribuição, o
recebimento e o registro do inquérito policial na escrivania do juízo. A
seguir, deverá ser devolvidoao mesmo órgão indicado no caput.

6.18.2.2 - O boletim judicial deverá ser preenchido de acordo com as
instruções contidas em seu verso somente após o trânsito em julgado da
sentença, devolvendo-se-o ao mesmo órgão apontado no caput.

. 6.18.2.3 - Afolha de antecedentes deverá permanecer definitivamente
nos autos, porquanto é peça instrutiva.

6.18.3 - O boletim individual de estatística criminal, depois de
devidamente preenchido na sua segunda parte destacável, será remetido
ao Instituto de Identificação do Estado do Paraná.

Ver art. 809, fi 3°. do CPC.

SEÇÃO 19
FIANÇA CRIMINAL

6.19.1 - O depósito do valor da fiança, registrado no livro próprio e
lavrado o respectivo termo, deve ser certificadc nos autos e imediatamente
recolhido em caderneta de poupança em nome do afiançado e à disposição
do juizo. .

6.19.2 - Quando se tratar de fiança concedida pela autoridade
policial ou pelo juiz da Central de Inquéritos, o juízo ao qual for distribuída
a denúncia oficiará à agência bancária determinando que o depósito fique
em conta vinculada ao juízo.

6.19.3 - Devem ser anotados todos os depósitos feitos, inclusive os
prestados na delegacia de policia, mantendo controle permanente e
anotando-se eventuais levantamentos. .

6.19.4 - A escrivania deve fazer conclusão dos autos, quando for o
caso, para tomada das providências necessárias pelo juiz, no sentido de
ser possibilitado o levantamento da fiança logo após o trânsito em julgado
da decisão, evitando-se que tais importâncias fiquem depositadas
eternamente em contas de poupança vinculadas ao juizo.

6.19.4.1 - No caso de absolvição, o dinheiro deve ser integralmente
restituído ao réu.

6.19.4.2 - No caso de condenação, o réu levantará o saldo que
sObejar,deduzidas as custas processuais e o montante devido à vítima.

SECÃO 20
DEPÓSITO E GUAiWA DE APREENSÕE~

6.20.1 - As armas e objetos apreendidos ou arrecadados pelas
autoridades policiais deverão ser encaminhados, com os respectivos autos,
relacionados em duas vias, ao juizo competente.

6.20.1.1 - Sem as duas vias mencionadas, não deverão ser recebidas
as armas e objetos.

6.20.2 - Nas comarcas em que houver mais de uma vam criminal,
feita a distribuição dos autos de inquérito policial oriundos da delegacia de
policia, as armas e objetos serão encaminhados à vara à qual forem
distribuidos, com uma das vias da relação.

6.20.3 - As annas e objetos que acompanham os autos de inq~êrito
policial deyerão ser etiquetados, com ~enç~o d~. delegacia ~e poliCia de
origem, do número de registro da peça mvestigatona, .da vara a qual foram
distribuídos, do número dos autos do processo-cnme e do nome das

partes.

Ver modl'!lo 8 dl'!ste CN.

6.20.4 - Nas comarcas do interior do Estado com mais de uma v~
criminal todas as armas e objetos serão recolhidos na Seção de DepóSito,
que será. supervisionada pelo juiz presidente do tribunal do júri, e
instalada em local designado pelo diretor do fórum. . .

6.20.5 - Na comarca de Curitiba, a Seção de DepoSito ê

supervisionada pelo diretor do fÓI1Jffi criminal, e instalada em local
designado pelo Corregedor-Geral da Justiça.

6.20.6 - A Seção de Depãsito manterá as annas e objetos
devidamente classificados e registrados em livros próprios, nos quais
constarão todos os dados necessários à sua rápida identificação, de
maneira a facilitar sua procura e permitir o fornecimento de informações.

6.20.7 - No decorrer da instrução criminal, ou por ocasião das
sessões do Tribunal do Júri, os juizes poderão requisitar as armas e os
objetos relacionados com o processo-crime, com antecedência de cinco (5)
dias, devolvendo-os quando cessados os motivos da requisição, mediante
anotação no respectivo livro.

6.20.8 - Quando existirem armas e objetos depositados, o juiz do
processo-crime deverá comunicar o trânsito em julgado da sentença ao juiz
supervisor da Seção de Depósito, que determinará a incineração ou
inutilização das armas e objetos imprestâveis, lavrando-se o competente
termo, o qual será assinado tambêm pOrduas testemunhas.

6.20.8.1 - Em se tratando de objetos, o juiz, após- ouvir o
representante do Ministério Público poderá ao invés de incinerar, doá-los a
instituição de cunho social, mediante termo nos autos.

6.20.9 - Arquivados os autos de inquérito policial ou fmdo o
processo-crime, as armas brancas e de fogo não reclamadas serão
relacionadas e encaminhadas ao Ministério do Exército, desde que
inocorrentes as circunstâncias previstas nos artigos 119, 122, 123, 124 e
125 do CPP.

Ver A n e x o J deste CN.

6.20.10 - Se as coisas apreendidas e depositadas forem facilmente
deterioráveis, o juiz supervisor da Seção de Depósito comunicará o juizo do
processo para os fins do artigo 120, ~ 5", do CPP.

6.20.11- e proibida a retirada, mesmo a titulo de depósito, de armas
e objetos apreendidos.

6.20.11.1 - Tratando-se de veículos onde a adulteração de chassis
inviabilize a descoberta do verdadeiro proprietário ou qualquer outro bem
em que não seja possivel identificar o dono, o juiz poderá, ouvido o
Ministério Público, autorizar o depósito a instituições de cunho social,
mediante as cautelas legais, encaminhando cópia do termo de depósito à
Corregedoria-Geral da Justiça.

Ver Oftcio-Cin:u1ar n . ° 136/97.
Veratt. 120, !i 4", do CPP.

6.20.11.2 - Ao assumir a comarca ou vara, deverá o juiz rever as

autorizações de que tratam os sub-itens anteriores, bem assim verificar se
o penodo concedido não se escoou, determinando, se caso, a devolução
imediata.

6.20.12 - As armas apreendidas pertencentes à Policia Militar ou à
Civil serão devolvidas no encerramento do processo-crime ou ao ensejo do
arquivamento do inquérito policial.

6.20.12.1 - Para esse fim, serão remetidos oficios à Diretoria da
Polícia Civil ou ao Comando da Polícia Militar, conforme o caso,
informando-se que as armas estarão á disposição para serem retiradas por
autoridade devidamente credenciada.

6.20.13 - Nas hipóteses do artigo 91, n , "a" e "b", do CP, os juízes
deverão ordenar, na decisão de arquivamento dos autos de inquérito
policial e nas sentenças de impronúncia e absolutórias, o confisco dos
instrumentos e produtos do crime, quando o caso.

SECÃO 21
. DEPÓSITO DE SUBSTÃNCIAS
ENTORPECENTES E EXPLOSIVAS

6.21.1 - Os cartórios cnmmais não receberão as substâncias
entorpecentes e explosivas, seja com os autos de inquérito policial,
separadamente, ou com os laudos de constatação ou toxicológicos, as
quais deverão permanecer em depósito na delegacia de polícia ou no órgão
médico-legal.

6.21.2 - O auto de apreensão policial de quaisquer substâncias e do
medicamento nele mencionado deve conter, dentre outros requisitos, a
quantidade, a unidade, o peso, o volume, o conteúdo e a descrição do
recipiente ou invólucro.

6.21.3 - A requisição de pencia deve conter o inteiro teor do auto de
apreensão.

6.21.4 - Os laudos de constatação e toxicológicosdevem mencionar
o peso, a unidade, a quantidade e o volume das substâncias e dos
medicamentos recebidos e a quantidade empregada para a realização da
pencia.

6.21.5 - Retirada a quantidade necessária para a realização da
pericia, a substância ou medicamento será acondicionado em saco plástico
ou de papel, ou outro recipiente apropriado, e, a seguir, lacrado.

6.21.6 - Se a guarda da substância tóxica ou medicamento se tomar
inconveniente ou perigosa, como no caso de apreensão de grande
quantidade, pode o juiz, preservada a porção suficiente para a realização
da pencia e da contraprova, e ouvido o Ministêrio Público, determinar ou
autorizar a destruição'ou incineração.

6.21.6.1 - Da destruição ou incineração será lavrado auto
circunstanciado.



V nC N 6 .2 1 .1 ..

C U R IT IB A , 2"0 F E IR A , 3 0 /0 8 /1 9 9 9

afeta ao plantão judiciârioj

m - decidir a respeito de todas medidas judiciais em inquêritos
policiais e demais feitos que não comportem distribuição ou remes.e,a
às varas criminais, atuando assim, como juiz auxiliar de todas E. '\

varas criminais da capital;

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A
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6.21.7 - Após o trânsito ernjulgado da sentença, ojuiz determinará,
por oficio, â autoridade responsável pelo depósito das substâncias
entorpecentes e explosivas, sua remessa à Secretaria de Estado da Saúde
do Paraná.

6.21.8 - Tratando-se de bem de valor econômico, apreendido em
decorrência de tráfico de drogas, ou utilizado de qualquer forma em
atividades ilícitas de produção ou comercializaç'ãode drogas abusivas, ou,
ainda, que haja sido adquirido com recursos provenientes da traficância, e
perdido em favor da União, constituirá recurso do Fundo de Prevenção,
Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso - FUNCAB,e a apreensão
deverá ser comunicada ao Conselho Estadual de Entorpecentes _ CONEN,
que, por força de convênio fIrmado com o Ministério da Justiça, procederá
à guarda e à alienação oportuna desse bem, e ainda, ao Conselho Federal
de Entorpecentes.

Com a redaçdo dada pelo Decnrto Judicidrio n.. G 528, de 03/08/1998.

IV - determinar o arquivamento de inquérito, peça informativa ou
outro feito de natureza criminal, na forma da lei, ou tomar as
providências previstas no art, 28 do CPP;

V - supervisionar os serviços do plantão judiciário e da Central
de Inquéritos.

6.24.6 - O juiz da Central de Inquêritos comunicará ao distribuidor
as decisões de arquivamento de inquéritos e dos demais procedimentos de
sua competência.

/tem 6.24.2.1 do Prouimenro n...07/96.

SECÃO 22
DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM HABEAS CORPUS

6.24.7- No que couber, aplica-se a seção 2 deste capítulo (Inquérito
Policial e Procedimento Investigatório).

Item 6.24.4 do Provimertto n... 07/96.

6.22.1 - As informações referentes a habeas corpus deverão ser
redigidas pelo próprio juiz, com observação do seguinte:

I - máxima prioridade e celeridade;
11 - relatório objetivo;
m - sustentação das razões;

IV - omissão de qualquer consideração de caráter jurídico
dispensável;

V - remessa da informação, direta e imediatamente, à autoridade
requisitante;

VI - endereçamento da informação à autoridade efetivamente coatora,
caso verifique não seja a inicialmente requisitada, evitando devolver a
requisição sem o devido e necessário atendimento.

Ifem 15.8.2 doProvim .m to n. ~ 07/96.

SEÇÃO 23 __,;;;' ,--_t : , r d '
DA INTERCEPTACÃO TELEFÔNICA ., ~:-,~ ' / ! ; / ; . '"

6.24.8 - O escrivão providenciará o envio do Boletim Mensal de
MovimentoForense especifico da Central de Inquéritos, até o dêcimo dia do
mês subseqüente, à Corregedoria-Geral da Justiça.

Ifem 6.24.6 do ProWnento n.G07/96.

6.24.9 - O escrivão da Central de Inquéritos é responsável também

pelos serviços do plantão judiciário, competindo-lhe sua organiZação, sob a
supervisão do juiz da Central de Inquérito.

I tem 6.24.7 d o Provimento n..G07/96.

6.24.9.1 - Pelo critério de rodízio, um dos oficiais de justiça deve
ficar â disposição do plantão judiciário.

Ifem 6.24.7.1 do Provimento ".~0'1/96.

6.24.9.2 - O escrivão e os auxiliares se revezarão no atendimento do
plantão judiciário.

Item 6.22.24 da Prouimento n.* 0'1/96.

Item 6.24. 7.2 do Provimento n... 07/96.

I tem 1 5 .2 4 .7 .3 d o Prollllnento n. G0'1/96.
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6.24.9.3 - Esse revezamento visa à coordenação dos serviços
cartormos do plantão judiciário, que tem seus proprios funcionários.

V e r R e s o lu ç dD n . ~ J3/95.

Ver Lei Estadual n . .~ JI.374, de 16/05/1996, que c r1 0 U lU nol.'ll$ Varas de £ u e u .ç d o r tO
Estado.

Antiga Seçdo 22, do Capítulo 6. do Provimen.to07/96.

Capítu lo 7 - EXECu..ÇÕES 'PEN iJ.ÍS _":~ '

7.1.1 - São livros obrigatórios dos juízos de execuções:

I - Registro de Guia de Recolhimento;
n - Protocolo Geral (Adendo 3-F);
m - Registro de Sentenças (Adendo 6-F);
IV - Carga de Alvarás de Soltura;
V - Carga de Autos - Juiz (Adendo 7-F);
VI - Carga de Autos - Promotor de Justiça (Adendo 8-F);
Vil - Carga de Autos - Advogado (Adendo 9-F);
vm - Carga de Mandados - Oficiais de Justiça (Adendo 12-F);
IX - Carga de Autos - Conselho Penitenciàrio.

7.1.2 - O livro de Registro de Guia de Recolhimento poderá ser
substituído por seguro procedimento na área de infonnãtica, onde devem
ser anotados, além dos dados necessários, os incidentes da execução, tais
como progressão de regime, livramento condicional, remissão, comutação,
indulto, dentre outros.

7.1.3 - No livro de Protocolo Geral deverão ser registrados os pedidos
incidentais, não objeto daqueles registrados no item 7.1.2.

7.1.3.1 - O aludido livro também poderá ser substituído por seguro
procedimento na área de infonnãtica .

7.1.4 - As portarias alusivas às varas de execuções penais deverão
ser arquivadas na direção do fôrum.

Ifem 6.24.8 do Provimento 1l.~07/96.

6.24.2 - A Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba exerce
controle sobre os inquéritos policiais, demais peças informativas e outros
feitos de natureza criminal ainda não distribuídos, de competência das
varas criminais não especializadas e Tribunal do Júri.

6.24.2.1 - A Central de Inquéritos abrangerá, ainda, o serviço do
Plantão Judiciário e será atendida por um juiz de direito substituto da
comarca de Curitiba.

6.24.3 - Os feitos de que trata o item anterior serão remetidos pelas
delegacias de polícia ou pelo interessado ao oficio distribuidor competente,
que os registrará. com a indicação da vara criminal, à qual competir por
distribuição e para onde serão remetidos oportunamente, fornecendo os
antecedentes do indiciado e encaminhando à Central de Inquéritos.

Com a redaÇ i1JJdada pelo Dfocrero Judiciário n.. 528, de 03/08/1998.

6.24.5 - Compete ao juiz' da CentraI de Inquéritos:
. 1 - determinar a distribuição por prevenção, se for o caso;
n - decidir, no horário de expediente forense, sobre a matéria

Com a redaçao dada pelo Der:n,oto jt..dU :idrion. G 528, de 03/08/1998.

6.24.1 - Dos livros obrigatórios aos oficios criminais, a Central de
Inquérito~ terá os indispensáveis à prática dos atos de sua atribuição e
com.petência.

6.23.1 - Presente a necessidade de imediata apreciação dos pedidos
de interceptação telefônica, bem como a preservação do respectivo sigilo, o
deferimento, desde q1,le obedecidos os requisitos legais, poderá ser
concedido no próprio requerimento apresentado pela autoridade
responsável, que valerá como mandado.

6.23.2 - As autorizações serão entregues diretamente à autoridade
requerente.

6.23.3 - As providências do artigo 8" da Lei n," 9296, de 24/07/1996,
devem ser efetivadas apõs a apresentação do rela~õriode que trata o artigo
6°, ~ 2°, do mesmo estatuto.

Cnada pelo Decreta Judicidrio n. G 543, de 26/ J J/1993 e altemda peltJ Decreto Judicidrio '1 .*
528, de 03/08/1998.

6.24.4 - Somente apôs o oferecimento de denúncia ou queixa-crime é
que serão os aludidos feitos remetidos às varas criminais respectivas.

6.2.~.4.1- Os procedimentos instaurados a requerimento das partes
para instruir processo-crime decorren te do exercício da ação penal privada
aguardarão a iniciativa destas junto à Central de Inquéritos.

Ifem 6.24.1.1 do Prouimento n..07/96,
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SECÃO 2

REG IME ABERTO

7.2.1 - Compete 'ao juizo da condenação:

DIÁRIO DA JUSTiÇA

V e r a r t s . 29 e 1 2 6 da L E P .

n e m 6.22.3 .1 do Provirnl!'n to ri. . 0 7 /9 6 .

SEÇÃO 4

GUIA DE RECOLHIMENTO

pág.97

Um . 6.22.1 d o Provirrum to n . . 0 7 /9 6 .

I - as penas privativas de liberdade a serem cumpridas em regim e
aberto ;

n - as penas restritivas de direitos;
m - as penas de multa;

IV - as m edidas de segurança restritivas;
V - a suspensão condicional da pena.

7 .2 .1 .1 - N a com arca de Curitiba e nas que forem criadas Central de

Execução de Penas A lternativas, a competência do juízo da condenação
lim itar-se-á ao disposto no inciso III supra.

7 .2 .2 - O juiz da condenação aplicará o art. 66 da Lei de Execução

Penal no que for pertinente à matéria de sua competência.

1rtm l6.22.1 .1 do P r o u im . .n lO n . . 0 7 /9 6 .

7.2 .2 .1 • Ao flXB .I' O regim e aberto , o ju iz poderá estabelecer, como
uma condição, dentre outras, a prestação de serviços à comunidade ou a

entidades públicas, bem como a prestação pecuniária e lim itação de fim de
sem ana.

V~an. 115 da LEP.

7.2 .3 - Quando O condenado tiver de cumprir as condições do regim e
aberto , ainda que decorrente de progressão de regim e, ou outra pena

restritiva de direitos em com arca diversa, os autos de execução serão
encam inhados àquele ju ízo , que passam a ser o competente.

7 .2 .3 .1 - D eclarada extin ta a pena, o ju iz comunicará o juízo
competente de origem .

7.2 .3 .2 - Se o cumprim ento das condições for por penado de tem po

relativam ente pequeno, poderá ser expedida carta precatôria para
fiscalização.

7 .2 .4 - No juízo da sentença, o processo de execução da pena, de

m edida de segurança restritiva ou de fiscalização do cumprim ento iniciar-

se-à, nos próprios autos, com a guia de recolhim ento , de internação ou de
tratam ento .

V~ art. 9(5 , inci80 U. do CP.

/tfl1 l 6 .22.6 do Provim ento rI.. 0 7 /9 6 .

7.2 .5 - Nos casos em que o condenado deva comparecer em juizo ,
sem pre que possivel, o m agistrado o entrevistará, para que se atin jam as
finalidades dessa condição im posta.

Jtern 6.22.11 do Pro~to 1 1 . .0 7 /9 6 .

7.2 .6 - N as com arcas em que houver equipes técnicas da Secretaria

da Justiça ou de outro órgão especializado em acompanham ento da

execução da pena, o ju iz poderá autorizar a tais ôrgãos a realização da
entrevista ao condenado.

/ t e m 6.22.J J.1 do P r o ~ to 1 1 . .0 7 /9 6 .

. SEÇÃO 3

REG IME SEM I-ABERTO E FECHADO

7.3.1 - Enquanto o apenado efetivam ente não ingressar em uma das

unidades do sistem a penitenciário , a atribuição para a execução da pena

em #regim efechado e sem i-aberto será do juizo onde se encontrar preso o
sentenciado.

V " ,r O f l c i o -C i r c u la r n . . 126/97 li!' 146/97.

7.3 .1 .1 - O disposto no CN 7.3.1 não se aplica aos sentenciados que
se encontrarem presos nas com arcas em que existir vara de execução

penal, cuja competência se estenderá aos sentenciados recolhidos aos
distritos e delegacias policiais.

7 .3 .2 - A remoção do condenado a pena privativa de liberdade a ser

cumprida em regim e sem i-aberto deve ser providenciada im ediatam ente,

v ia f a x . E , enquanto não ocorrer, não podem o condenado perm anecer

todo o tem po preso na cadeia pública, devendo o juiz sentenciante, a cada
caso, adotar m edidas que se harm onizem com o regim e sem i-aberto .

• • Irem. 6.22.2 .3 do Provim entl::t rI.. 07/ 96.

7.3 .2 .1 - Nos dem ais casos, a rem oção de presos ao Sistem a
Penitenciário deve ser requisitada ao juízo das execuções penais

competente com o prazo de cinco (5) dias, salvo casos urgentes, quando
será realizada via f=

7.3 .3 - O s juizos de execuções penais poderão autorizar o

cumprim ento da pena em outros estabelecim entos prisionais, inclusive em

outros Estados, desde que o condenado não seja prejudicado quanto a
beneficios que teria se estivesse em unidade do sistem a, como o decorrente
do trabalho.

"7 .4 .1 - Im ediatam ente após o trânsito em julgado da sentença

condenatória, qualquer que tenha sido a pena ou a m edida de segurança,

sem extraída guia de recolhim ento ou de internação, instru ida com cópia
da denúncia, da sentença - com certidão de trânsito em julgado - e outras

peças reputadas indispensáveis, sendo rem etida ao juizo de execuções
penais competente.

I t e m 6.:12.5 d C P r o v U n e o U On . . 0 7 /9 6 .

7.4 .1 .1 - No caso de cumprim ento de pena em regim e inicial aberto , a
escrivania deve encam inhar som ente a guia de recolhim ento para fins

apenas de controle de antecedentes, não sendo necessário instru i-la com
os dem ais docum entos a que alude o item 7.4 .1 .

V " r C N 6 .2 2 .1 .

V e r a n o 156 d a L E P .

7.4 .1 .2 - A rem essa será feita tam bém ao estabelecim ento prisional

do cumprim ento da pena ou à autoridade adm inistrativa incumbida da
execução e ao Conselho Penitenciário , se for o caso, assim como ao

estabelecim ento de internação, na hipôtese de m edidas de segurança.

/ t e m 6.22.5 .1 do P r o v im e n lO n ." 0 7 /9 6 .

7.4 .2 - € obrigatôria a utilização do modelo de guia de recolhim ento
aprovado pela Corregedoria-G eral da Justiça.

Ver Modelo 9 do CN.

Jrem .6.22.5 .2 do P r o v im e n to

7.4 .3 - A expedição e a rem essa das guias de recolhim ento devem ser
sempre certificadas nos autos.

Jtem. 6.22.5 .3 do P r o v im e n to n . . 0 7 /9 6 .

7.4 .4 - Recom enda~se ao juiz sentenciante que assine a guia de
recolhim ento tão-som ente apôs a anexação das peças processuais que, por
fotocôpia, devem acompanhá-la.

ltem . 6.22.5 .4 do P r o l J Ú 1 W ! o n lon . . 0 7 { 9 6 .

7.4 .5 - O juiz da sentença, em corretçafJ perm anente ou nas
inspeções sem estrais, devem revisar, ainda que por amostra& .em , os
processos-crim e em fase de execução, exam inando a regularidade das
rem essas das guias de recolhim ento .

ltem 6.22.5 .5 do Prouim ento 1 1 .• 0 7 /9 6 .

7.4 .6 - Sobrevindo alteração quanto ao regim e de cumprim ento da

pena ou ao tem po de duração da pena ou da m edida de segurança
aplicada, expedir-se-á guia de recolhim ento suplem entar.

/tem 6.22.5 .6 do P r ô v im e n lO n ." 0 7 /9 6 .

7.4 .7 - Para cada condenado, haverá no juizo de execuções
competente um cadastro num erado.

1tem 6.22.22 do P r o v im e n to n ." 0 7 /9 ó .

. SECÃO 5

EXECUCÃO PROVISÓRIA DA PENA

7.5 .1- Antes do trânsito em julgado da decisão podem ser in iciada a

execução da pena, na form a do art. 2 .°, parágrafo único, da Lei de
Execução Penal, com expedição de guia provisória de recolhim ento .

7 .5 .1 .1 - Tendo em vista o principio da presunção de inocência
previsto no art. 5 .°, LV IIda CF, a execução só poderá ser promovida se for
para beneficiar o réu.

7 .5 .2 - O juizo da sentença, na execução provisória, devem cuidar

para que o artigo 34 do CP seja in tegralm ente cumprido na prôpria
com arca, de m aneira a evitar constrangim ento ilegal, salvo quanto ao
trabalho em face do disposto no art. 31 , ~ 1 ', da LEP.

1fem 6.22.2 .2 do P r o l . ' Í m e n to 1 1 ."0 7 /9 6 .

SECÃO 6

CORREGEDORIA DOS PRESÍD IOS

7.6 .1 - O oficio da corregedoria dos presíd ios m anterá os seguintes
livros obrigatórios:

I - Regisira e Carga de A lvarás de Soltura;
U - Registro de M andados de Prisão;

m- Registro de Cartas Precatórias;

IV - Registro de Pedidos de Im plantação de Réu no Sistem a
Penitenciário ;



7.6.10 - No caso de prisão civil ou falimentar, os presos ficam à

disposição do juizo da decisão, a quem está afeto, exclusivamente, o
cumprimento de alvará de soltura, que independe de estar instruido com
certidões. .

v - Protocolo Geral;
VI - Carga de Mandados - Oficial de Justiça.

7.6.2 - Nas comarcas com mais de uma vara criminal, a Corregedoria
dos Presidios será exercida pelo juiz da I- Vara Criminal.

7.6.2.1 - Onde houver Vara de Execuções Penais a Corregedoria dos
Presídios serâ exercida pelo juizo desta.

7.6.3 - São atribuições do juiz corregedor dos presidios:

Pá .98.
DIÁRIO DA JUSTI A

hm. 6.22.J8 1.0Pm~fUO rL~07 /96 .

CURITIBA, 2". FEIRA, 30/08/1999

Item 9.10.23 <19.10.31 do ProtJlrnenfU rI.' 88/93.

Ver O ftc io -C 'ircu lar n . G 126/97.

I - visitar em inspeção as unidades penais e delegacias de polícia
que possuam cárcere, fiscalizando a situação dos presos e zelando
pelo correto cumprimento da pena e de medida de segurança;

n - autorizar a remoção dos presos para o Sistema. Penitenciário
e sua saída, quando necessário;

DI - autorizar as saídas temporárias e o trabalho externo dos
condenados provisórios ou não;

IV - autorizar a realização de Exame Criminolõgico, Toxicológico
e de Insanidade Mental, junto ao Complexo Médico Penal ou em
entidade similar;

V - registrar todos os mandados de prisão e cumprir os alvarás
de soltura relativos aos presos do Sistema Penitenciário, salvo quando
a ordem de soltura emanar do plantão judiciário, adotadas as
cautelas legais;

VI - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento prisional
que estiver funcionando em condições inadequadas ou com
infringência ã lei;

VII - compor e instalar o Conselho da Comunidade;
VIII - nas comarcas onde houver mais de uma vara de execução,

as atribuições contidas nos incisos I, 11, III e IV supra, serão exercidas
pelo juiz da 2" Vara, nos cadastros dos sentenciados que lhe estão
afetos.

7.6.4 - O juiz de direito da vara criminal responsâvel pela
corregedoria dos presídios informará, atê o dia dez (10) de cada mês, ao
juizo de execuções penais competente, o número de presos provisórios, ou
não, que se encontrem na cadeia pública do{s)município(s}que integre(m)
a comarca, mencionando nome do réu, data da prisão, a comarca pela qual
foi sentenciado, caso não seja a própria e, em sendo o caso, data do
trãnsito em julgado ou existência de recurso pendente.

It"m 6.22.4 do ProV lm ",nron . "07 /96 .

7.6.4.1 - A ausência da remessa dessas informações ou seu excessivo
atraso deverá ser comunicada pelo juizo de execuções à Corregedoria-
Geral da Justiça, para a tomada das providencias devidas.

lIem 6.22.4.J do Fn> villum ton,. 07 /96 .

7.6.5 - Os alvarás de soltura e as requisições de presos recolhidos ao
Sistema Penitenciário do Estado expedidos por juizes de outros Estados
deverão ser encaminhados ao juizo de execuções competente.

lteom6.22.14.2 do Proui"ul'f1to rL. 07 /96 .

7.6.6 - Os juizes corregedores de presidios de todo o Estado deverão
cuidar para o fiel cumprimento dos artigos 40 e 41 da LEP.

"em 6.22.J5 do Prou imBnron . ~07 /96 .

7.6.7 - Os alvarás de soltura e as requisições referentes a presos
recolhidos no Sistema Penitenciário do Estado deverão ser encaminhados
ao jUízo de execuções penais competente para registro.

Item 6.22.16 do Pro llim en to n .~07 /96 .

7.6.7.1 - Os alvarâs de soltura deverão estar instruidos com
certidões, negativa ou positiva, do distribuidor da comarca de origem e,
quanto a existir ordem -de prisão contra o requerente, da escrivania
competente.

I _

1 • Jtem 6 .22 .16 .1do f'm u inum ton ..07 /f16 .

\ 7.6.7.2 - Se a certidão acusar distribuição de inquerito policial ou de
denúncia, o. postulante deverá fazer prova de que, no juizo a que foi

, di~tribuido, inexiste ordem de prisão.
I '
: • "hm6.22'.16.2dof'roWnentt:ln..07/P6.

.\ 7.6.7.3,- Nas co~arcas em que houver vara de execução penal, os
• alv¥ãs. de soltura, .mesmo. referentes a presos provisórios, serão
encaminhados aojuiz corregedor dos presidias,'para cumprimento.
. "';7.6.7.4. -: Se o alvará for,expedido'fora.iloliorário de expediente •.o
cumprimento' ficaiãa cargo do juiz de plantão:

. ': 7.6.8 -Requerimento para soltura de preso 'fIrmado por advogado
.constituido deverá. ser por este instrUido.

. '.

; - . Item. 6.22.1 7do Prouimanto rL - 07 /96 .

7.6.8.1 ~ Serãá instruidos pelo escrivão do juizo que expediu o
aivam. de soltum os pedidoq formulados por defensor público ou dativo.

Itenl 6.22. 17.1 do ProrNnento n. -07 /96 .

7.6.11 - As certidões que instruirão, pedidos de soltura, seja qual for a
espécie de .prisão, deverão ser expedidas im~atamente"

'.'

" "

7.6.10.1 - Excepcionalmente, e desde que fora do expediente forense,
o cumprimento do alvará. sem determinado pelo juiz de plantão.

lIem 6.22.20.J do Prouinumftt n.~07/915.

7.6.11 - Haverá nos juizos de execuções penais fichário de
assinaturas de todos os magistrados do Estado, para segurança no
cumprimento de alvarás de soltura, requisições e mandados em geral.

he-m 6.22.2J do Ptouimo>nftt n . G 07 /96 .

7.6.11.1 - As assinaturas deverão ser sempre conferidas, anotando-
se no documento a identificação do funcionário conferente.

7.6.11.2 - Por ocasião da investid'lra dos juízes substitutos, será
colhida sua assinatura em fichas prõprias, que serão remetidas aos juizos
de execuções penais.

lt~m6.22.2J.2do Prownen to n .. 07 /96 .

7.6.11.2 - Havendo alteração no padrão de assinatura, o juiz deverá
providenciar a atualização junto às varas de execuções penais do Estado.

SEÇÃO 7

PEDIDOS INCIDENTAIS

7.7.1 - Os pedidos apresentados ao juizo da condenação, referentes à

execução de pena ou de medida de segurança de competência do juizo das
execuções penais, serão a este prontamente encaminhados, com as
informações necessárias.

lteom6.22.J3 da Prourmenro n . .07 /96 .

7.7.2 - Tratando-se de remição da pena, instruirão o pedido
informações sobre o comportamento carcerário do condenado, a portaria
da autoridade administrativa que o autorizou a trabalhar e o atestado dos
dias de trabalho, com o período e os dias trabalhados, descontados os de
descanso.

hem 6.22.J3.1 do Provim en lO rL. 07 /96 .

7.7.3 - Os rêus ou indiciados sujeitos a exame de insanidade mental
ou de dependência toxicolõgica serão encaminhados pelo juiz diretamente
ao Complexo Mêdico Penal, mediante prêvio agendamento junto à Vara de
Execuções Penais de Curitiba.

Ir"m 6 .22 .14 .1 do Provim en to n .. 07 /96 .

7.7.3.1 - Os autos serão encaminhados diretamente ao Complexo
Mêdico Penal.

7.7.4 - A competência para determinar o internamento de
inimputável no Complexo Mêdico Penal (antigo Manicômio Judiciário) ê do
juiz da sentença, devendo a vaga ser previamente solicitada por oficio, fax
ou qualquer outro meio idôneo de comunicação à VEP da comarca de
Curitiba.

7.7.5 - Na concessão dos beneficios de livramento condicional,
comutação e indulto deverá ser observado o disposto no art. 70, inciso I,
da LEP.

7.7.6 - Toda decisão relativa a incidente de execução da pena deve'rá
ser comunicada ao distribuidor quando altera a situação anterior i do
executado.

Ve-r CN 6.15.2.

Jbmt 6.22.19 do Prou imm lto rL .07 /96 .

SECÃO 8

EXECUCÃO DE PENA PECUNIÁRIA

'7.8.1 - Quando a,única.pena.imposta for de natureza pecuniária,
..' após o trânsito em julgado da decisão, caberá ao juiz da condenação
promover a intimação dot:éuspara,. em dez (10) dias, pagar a importAm:ía
com:spo~dente ao v~or da conde":8.ção~.

-'. Item 6.23.J do Pro""'-uo rt.- 07/96.

7.8.1.1 - Efetuado o>pagaménto, , extinguir- ••..ã a pena pelo seu
cumprimento.
/. .

4lmt6.23.1.JdlJ~ntt:l rL-07/fló.'

.' 7.8.2 - Infrutifera a intimaçãoiou não efetuado o pagamento, o juiz
detenninará a extração 'de certidão'da sentença que impôs a pena de
multa, encaminhando-a ao Ministério PUblico,para que este, se for o caso,
promova, n08 termos do art.' 164 da Lei de Execução Penal, perante o
própriC'juizo, a execução do débito,. que se processará de acordo com o rito
estabelecido na Lei de -Execu~ Fiscal, com posterior remessa dos autos

.'.
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ao juízo cível, se a penhora recair em bem imóvel.

Item 6.23.~do P rvu im en to n .. 07 /96 .

V erLei n .. 6 .830 , de 22 /09 / J 980 _ Lei d . E:o:ecuçdo~l.

Ver O jlrio -C rrnJJ:u n . • 118/97.
Ver art. 165 da LEP . I

7.8.2.1- A certidão deve ser instruída com as seguintes peças:
I - denúncia ou queixa-crime e respectivos aditamentosj
D - sentença ou acórdão, com certidão do trânsito em julgado.

p á g .9 9

manifestação do Ministério Público quanto ao cabimento da suspensão
condicional do processo, as peças essenciais desses autos deverão ser
remetidas à Central de Execução de Penas Alternativas para a realização
da audiência de suspensão condicional do processo e fixação das
condições.

7.9.4.1- Em caso de aceitação da proposta de suspensão condicio;"al
do processo, o juiz da Central de Execução de Penas Alternativas
procedem à execução das m iC d id a s impostas e fará as comunicações
necessárias.

o item m encionado éo 6.22.5.6 do Provim em o n.. 07 /96 .

08 /'tens m .encionados &to oa 6.22.5.3. 6.22.5.4 e 6.22.5.6 do Prnrllll1en ton.0 07 /96 .

Capítu lo 8 - O FÍC IO D A INFÂNC IA E D A

. . JU VENTU D E

7.9.6 - O processo de execução da pena ou continuidade deste, ou de
fiscalização do cumprimento de condições, iniciar-se-â sempre com a carta
de execução.

7.9.6.1 - É obrigatôria a utilização do modelo de carta de execução a
ser encaminhado pela Corregedoria-Geral da Justiça. Até que seja
remetido o novo modelo, adotaT-se-á o modelo da Guia de Recolhimento já
existente.

7.9.6.2 - Nesses casos aplicam-se as disposições constantes dos itens
7.4.3,7.4.4 e 7.4.6 deste CN.

s!1MARIo

Livros do O fic io

ProcecUmentos e m Geral

Apumçdo de A to In frac iona l

F am ília SU bstitu ta

Adoça0 ln tem aciona l

E n tidades de A tend im en to

Medidas de Proteçao

Conseloo Th te lar, Assessoria de Apo io aos Ju izados da ln jancia e
Juven tude e Sero iços Auxilia res da ln fdncia e JU ven tude

Au torizaçao para V iagem

Recursos

SECÃO 1

LIVROS DO OFicIO

Se"""
Se""'2

Se""'3

Se"",.
Se"",5

Se""'6
Se"",7

Se""'8

Seç<lo 9
seçao 10

7.9.7 - São livros obrigatôrios da Central de Execução de Penas
Alternativas:

I - Registro de Carta de Execução (Adendo 18-F);
11 - Registro de Cartas Precatórias, Rogatôrias e de Ordem'

(Adendo 2-F);
In - Protocolo Geral (Adendo 3-F);
IV - Registro de Sentenças (Adendo 6-F);
V - Registro de Mandados de Prisão;
VI - Registro de Cadastramento de Entidades ou Programas

Comunitârios;
VII- Carga de Autos - Juiz (Adendo 7-FI;
VIII - Carga de Autos - Promotor de Justiça (Adendo 8-FI;
IX - Carga de Autos - Advogado (Adendo 9-F);
X - Carga de Autos - Equipe Técnica (Adendo 19-F);
XI - Carga de Autos - Conselho Penitenciârio (Adendo 17-F);

XII - Carga de Mandados - Oficiais de Justiça (Adendo l2-F);
7.9.7.1 - Os livros a que se refere este item poderão ser emitidos em

forma de folhas soltas pelo sistema computadorizado, guardadas as
cautelas legais.

8.1.1 - São livros obrigatórios das escrivanias da Infância e da
Juventude:

I - Registro Geral de Feitos (Adendo l-H);
11- Registro de Procedimentos Investigatórios (Adendo 2-H);
m - Registro de Cartas Precatórias, Rogatórias e de. Ordem

(Adendo 3-H);
IV - Registro de Sentenças (Adendo 9-H);
V - Registro de Apreensões (Adendo 10-H);
VI - Registro de Adotandos (Adendo 13-H);
VD - Registro de Adotantes (Adendo 14-H);
v m - Arquivo de Termos de Guarda e Tutela;

7.9.4.2 - Em caso da não aceitação da proposta de suspensão
condicional do processo, o juiz da Central de Execução de Penas
Alternativas dará o reu por citad;o e remeterá as peças ao juizo de origem,
para as providências cabíveis.

7.9.5 - Nos casos de descumprimento das penas do regime inicial
. aberto ou das penas ou medidas restritivas de direito, da suspensão
condicional da pena, fica a cargo do juiz da Central de Execução de Penas
Alternativas regredir o beneficio e aplicar as medidas cabiveis, procedendo
às comunicações necessárias. .

7.9.5.1 - Recebida a comunicação da revogação da suspensão
condicional do processo, o juiz de origem prosseguirá no processo.

7.9.5.2 - Em caso de regressão de regime, o juiz da Central de
Execução de Penas Alternativas procederá na forma do CN 7.4.6.

7.8.3 - Quando a pena de multa for aplicada cumulativamente com a
privativa de liberdade ou restritiva de direitos, aplicar-se-á o art. 170 da
LEP, combinado com o artigo 51 do CP.

. SECÃO 9

CENTRAL DE EXECUÇÃO DE PENAS ALTERNATIVAS

llem 6.23.2.1 do Provim en to n. .07 /96 .

7.9.3.2 - Somente deverão ser remetidos à Central as cartas de
execução ou processos que tenham por objeto a execução e fiscalização
das condições do regime inicial aberto, da suspensão condicional da pena,
da suspensão condicional do processo, das penas ou das medidas
restritivas de direito, bem como as cartas precatórias, que incluB.;ITl,além
das condições legais, alguma das hipôteses abaixo:

. I - prestação de setviços à comunidade ou a entidades públicas e
limitação de final de semana;

n - prestação social alternativa;
m - tratamento para desitoxicação;
IV - encaminhamento para freqüentar curso supletivo ou

profissionalizante;
V - prestação pecuniária a entidade pública ou privada com

destinação social a ser designada pela Central de Execução de Penas
Alternativas;

VI - prestação de outra natureza, nos moldes do art. 45, ! i 20• da
Lei n .• 9.714/98. -
7.9.4 - Após o recebimento da denúncia pelo juizo competente e

VO!'rDecreto Judicidrío n. o 462 de 29/09/ 1997.

O R~ da Cen tn :ll dO!' &eruçdo de F'Pnas A ltem a tiva .s foi encam inhado pelo O~
C ircu lar n.o20 /98 e a llerndo pelo Pro llim en to n.. 04 /98 e pelo O flc it>C ircu larn.o33/ 98.

7.9.1- Aojuiz da Central de Execução de Penas Alternativas compete
promover a execução e fiscalização:

I - das penas privativas de liberdade a serem cumpridas em
regime inicial aberto;

11- das penas ou medidas restritivas de direito;
m - da suspensão condicional da pena;
IV - da suspensão condicional do processo.

7.9.1.1 - Compete também, ao juiz da Central de Execução de Penas
Alternativas, decidir os incidentes que possam surgir no curso da execução
das penas e medidas referidas no item anterior.

7.9.2 - Caberá, ainda, ao juiz da Central de Execução de Penas
Alternativas:

I - cadastrar e credenciar entidades püblicas ou com elas fmnar
convênio sobre programas comunitários a serem beneficiados com a
aplicação da pena ou medida alternativa;

11- instituir cadastro estadual para efeito do disposto no art. 76,
~ 2., inciso li, da Lei n .• 9.099, de 26/09/1995.

m - designar entidade ou o programa comunitário, o local, dias e
horário para o cumprimento da pena ou medida alternativa, bem
como a forma de sua fiscalização;'

IV - criar programas comunitários para facilitar a execução das
penas e medidas alternativas;

V - acompanhar pessoalmente, quando necessário, a execução
dos trabalhos;

VI - revogar os beneficios concedidos, nos termos do CN 7.9.5;
VII - declarar extinta á pena ou cumprida a medida,

comunicando o fato ao juiz da sentença.
7.9.3 - Na comarca de Curitiba, os juizes das Varas Criminais, de

Acidentes de Trãnsito, do Tribunal do Jüri, das Execuções Penais, dos
Juizados Especiais Criminais, e o Tribunal de Justiça (nas ações penais de
sua competência originária e quando a execução se der na comarca de
Curitiba) apôs o trânsito em julgado da sentença condenatôria, em que
sejam fIxadas penas e medidas mencionadas no item 7.9.1, exceto a
suspensão condicional do processo, extrairão carta de execução e
encaminharão â Central de Execução de Penas Alternativas utilizando
como padrão o modelo oportunamente a ser fornecido pela Corregedoria-
Geral da Justiça, devidamente preenchida, instruida, ainda, com côpia da
denúncia, da sentença - com certidão do trânsito em julgado - e outras
~peças reputadas indispensâveis.

7.9.3.1 - As cartas precatôrias para a execução e fIscalização das
penas ou medidas de que trata o Decreto Judiciãrio n. o 462, de
29/09/1997, serão cumpridas pela Central de Execução de Penas
Alternativas, apôs registradas no 20 oficio distribuidor da capital.

Item 6.23.4 do Provimento n.007/96.

V•.• CN 7.:2.3.J.
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IX - Arquivo de Alvarás (Adendo ll-HI;
X - Arquivo de Inscrições (Adendo 12-H);
XI - Carga de Autos - Juiz (Adendo 4-H);

xn - Carga de Autos - Promotor de Justiça (Adendo 5-H);
xm - Carga de Autos - Advogado (Adendo 6-H);
XIV - Carga de Autos - Equipe Técnica (Adendo 7-HI;
XV - Carga de Mandados.- Oficiais de Justiça (Adendo 8-H).

8.1.2 - O registro de termo de compromisso dos comissários deverá
ser lavrado junto ao livro próprio da direção do fórum.

8.1.2.1 - As portarias alusivas ao oficio da infância e da juventude
deverão ser registradas no livro de Registro de Portarias da direção do
fórum.

8.1.2.2 - Nas comarcas em que a escrivarua for instalada em prédio
autõnomo poderão ser abertos livros próprios para estas finalidades.

8.1.2.3 - Conforme determinação expressa do Estatuto da Criança e
do Adolescente, cada comarca deverã manter um registro de crianças e
adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas
interessadas na adoção.

Ver o,.,. SO do ECA.

8.1.2.4 - No livro de Arquivo de Inscrições deve ser arquivada cópia
do programa, bem como do regime de atendimento de todas as entidades
governamentais e não-governamentais dos municípios que compõem a

comarca, mesmo havendo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, em que pese o disposto no art. 90, parágrafo único do
ECA.

8.1.3 - Na escrituração, guarda e conservação dos livros, assim como
nos procedimentos da escrivania, serão observadas as nonnas gerais
previstas no capítulo 2, bem como as normas específicas relativas ao oficio
cível contidas no capitulo 5 deste código.

8.1.4 - Os livros de Registro de Sentenças, Registro de Adotandos,
Registro de Adotantes, Arquivo de Termos de Guarda e Tutela, Arquivo de
Alvarás, Arquivo de Inscrições, Carga de Autos - Juiz, Carga de Autos -
Promotor de Justiça e Carga de Autos - Equipe Técnica, poderão ser
organizados pelo sistema de folhas soltas.

8.1.5 • Funcionando em anexo a outro oficio, poderão ser utilizados
para escrituração comum todos os livros destinados à carga de autos e de
mandados.

8.1.6 • A escrivania deverá manter fichârios de controle dos processos
e procedimentos, nos moldes previstos no item 5.1.3 deste CN.

8.1.7 - Mediante autorização do Corregedor-Geral da Justiça, os
livros e papéis de controle poderão ser substituídos por seguro
procedimento da área de informática, por sugestão do juiz.

8.1.8 - As secretarias poderão abrir outros livros, além dos
obrigatórios, desde que o movimento forense justifique.

SEÇÃO 2 .

PROCEDIMENTOS EM GERAL

8.2.1 - Os procedimentos instaurados, tais como, Pedidos de Guarda,
Tutela, Adoção, Perda ou Suspensão do Pátrio Poder, Destituição de
Tutela, Colocação em Familia Substituta, dentre outros, serão autuados e
registrados no livro de Registro Geral de Feitos, observando, no que forem
compatíveis, as normas da seção 3 do capítulo 2 deste CN.

8.2.1.1 - Os pedidos de inscrição para adoçáo devem ser registrados
no livro "Registro de Adotantes", devendo ser autuado no livro de Registro
Geral de Feitos somente após a forma1ização do pedido de adoçáo.

Ver art. 50 do ECA

8.::1.1.::1 - No caso de crianças e adolescentes em condições de serem
adotadas, o registro deverá ser efetuado no livro "Registro de Adotandos",
devendo ser autu~do e registrado no "Registro Geral de Feitos" após o
efetivo pedido de adoçáo.

V••. art. 50 do ECA

8.2.1.3 - O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta
aos órgãos técnicos do juizado, ouvido o Ministério Público.

8.2.1.4 - Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer
os requisitos legais, ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art.
29 do ECA.

8.2.1.5 - Recomenda-se a formação de cadastro de adotantes
(pessoas nacionais interessadas em adoção) e de adotandos (crianças em
condições de serem adotadas), através de sistema de computação, visando
um intercâmbio entre as comarcas do Estado e demais Unidades da
Federação.

8.2.2 - As peças informativas, autos de infração .às normas de
proteção, boletins de ocorrência, relatórios policiais, auto de apreensão em
flagrante, pedidos de providência e procedimentos investigatórios, entre
outros que objetivem a investigação de infrações às medidas de proteção
ou apuração de ato infracional, serão autuados e registrados no livro de
Registro de Procedimentos Investigatórios.

8.2.2.1 - Nesses casos, em havendo representação pela prática de ato
infracional ou se decidindo pela instauração de ação ou procedimento
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especifico; proceder-se-á à autuação e registro na forma prevista no item
8.2.1. deste CN, dando-se baixa no Boletim de Movimento Forense.

8.~.3- Compete ao juiz da infância e da juventude:

V•....rlV't. 148doBCA..

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministéric
Público, para apuração de ato infracional atribuído a adolescente:
aplicando as medidas cabíveis;

11 - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção
do processo;

m - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;
IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais,

difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o
disposto no art. 209 do ECA;

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em
entidades de atendimento, aplicando as medidas cabíveis;

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações
contra norma de proteção ã criança ou adolescentej

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar,
aplicando as medidas cabiveis.

8.2.3.1 - Quando se tratar de criança ou adolescente em situação de
risco, é também competente para o ftm de:

Ver ort. 98 do .BCA.

I - conhecer de pedidos de guarda e tutela;

11 - conhecer de ações de destituição do r:âtrio poder, perda ou
modificação da tutela ou guarda;

m - suprir a capacidade ou o consentimento para o .casamento;
IV - conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou

materna, em relação ao exercicio do pátrio poderj

V - conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando
faltarem os pais;

VI - designar curador especial em casos de apresentação de queixa
ou representação, ou de outros procedimentos judiciais ou
extrajudiciais em que haja interesses de criança ou adolescente;

vn - conhecer de ações de alimentos;

vm - determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos
registros de nascimento e óbito. .

8.2.4 - Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de
portaria, ou autorizar, mediante alvará: '.

I - a entrada e permanência de criança ou adolescente,'
desacompanhado dos pais ou responsável, em estAdio, ginásio e
campo desportivoj bailes ou promoções dançantes; boate ou
congêneres; casa que explore comercialmente diversões eletrônicas;
estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão.

11 - a participação de criança e adolescente em espetAculos
públicos e seus ensaios e certames de beleza..

SECÃO 3

APURACÃO DE ATO INFRACIONAL

8.3.1 - A criança infratora deverá ser encaminhada ao Conselho
Tutelar, e, a sua falta, ã autoridade judiciária. A ocorrência do ato
infracional deverá ser registrada na delegacia de policia, sem a presença da
criança, observado o necessã.rio sigilo.

Ver GU ta . 105, 136, 1~ 262 do BC\..

8.3.1.1 - Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime
ou contravenção penal.

8.3.1.2 - Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão
em flagrante de ato infracional. ou por ordem escrita e fundamentada da
autoridade judiciária competente.

V••. lV't.l06doBCA.

8.3.~ - Na apuração de ato infracional atribuído ao adolescente, não
se procederá à instauração de inquérito policial, devendo a autoridade
remeter apenas peças de informações (relatórios, autos, resultados de
exames ou peIicias, termos de declarações, etc.), as quais deverão ser
previamente autuadas pelo cartório judicial.

VtlT art. 179 do BCA.

8.3.2.1 - Em se tratando de ato infracional praticado por adolescente
em co-autoria com pessoa maior de dezoito (181 anos, a autoridade policial
procederá à lavratura de um único auto de prisão em flagrante e de
apreensão.

8.3.2.2 - Quando não se tratar de ato infracional cometido mediante
violência ou grave ameaça à pessoa, a lavratura do auto de apreensão em
flagrante poderá ser substituída por boletim de ocomncia
circunstanciado.

8.3.3 - O adolescente infrator apreendido por ordem judicial será
desde logo apresentado à autoridade judiciária ou encaminhado à entidade
constante do mandado, devendo, neste caso, ser feita imediata
comunicação ao juízo competente.

8.3.3.1 - O adolescente infrator apreendido, quando for o caso,
rodem ser entregue ao dirigente ou representante da entidade a que se
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~ncontra.r submetida a medida de abrigo, equiparado ao guardião para
todos os efeitos de direito.

V er A rt. 174" 92, po.rt1grn/o WUco do ECA.

8.3.4 - Ad~do a representação, em face da não-concessão da
remissão ou por não ser caso de arquivamento, proceder-se-ã à sua
autuação e seu registro no livro de Registro Geral de Feitos, fazendo
conclusão ao juiz. .

8.3.4.1 - Em havendo representação, a escrivania deverá comunicar
ao cartório distribuidor, para as devidas anotações.

8.3.4.2 - A escrivania não poderá fornecer certidão de antecedentes
alusivos ã criança ou adolescente, salvo mediante requisição judicial.

8.3.5 - A representação contra o adolescente infrator será.
liminarmente rejeitada quando:

I - desatender os requisitos formais do art. 182, ~ lOdo ECA,
desde que não emendada;

n - o autor do ato infracional tiver 21 anos de idade completos;

V," art. 2". parágro fo ~iro c /co art. J2J. ~ 5°, do ECA.

m - a ação ou omissão manifestamente não constituir ato
infracional.
8.3.5.1 - Não caberá representação quando for formulada em relação

a ato infracional praticado por criança.

v~ art. 105 c /co" arts. J 7 J a J 90 , /l:ldos do ECA .

8.3.6 - A autoridade judiciâria poderá solicitar, após a oitiva dos pais
ou responsável na audiência de apresentação, a opinião do Serviço
Auxiliar da Infância e da Juventude - SAI, e, onde não houver, de
profissional qualificado.

V er De<:n?to Jud ic ic1 rio .n .' J .057 . de 09 / J2/ 1991.

V eo -a rt. J 8 4 e J86doECA .

8.3.7 - O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do
procedimento, estando o adolescente internado provisoriamente, é de
quarenta e cinco (45) dias, contados da apreensão do adolescente, seja ela
originária de flagrante, seja decorrente de decisão judiciaI.

8.3.8 - Verificada a prática de ato infracional, a autoridade
competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas:

V~art. JJ2do&CA.

I - advertência;
n - obrigação de reparar o dano;
m - prestação de serviços à comunidade;
IV - liberdade assistida;
V - inserção em regime de semiliberdade;
VI - internação em estabelecimento educacional;
v n - qualquer uma das previstas no art. 101 do ECA.

8.3.9 - A advertência consiste em admoestação verbal, que será
reduzida a termo e assinada.

V erart. I J5 do ECA .

8.3.10 - Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais,
a autoridade poderá. determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a
coisa, promova o ressarcimento do dano, ou, por outra forma, compense o
prejuizo da vitima.

V er art. J J 6 do ECA.

8.3.10.1 - Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser
substituída por outra adequada.

8.3.11 - A prestação de serviços comunitârios consiste na realização
de tarefas gratuitas de interesse geral, por periodo não excedente a seis
meses, junto a entidades assistenciais, hospitais, escolas e outros
estabelecimentos congêneres, bem como em programas comunitários ou
governamentais.

Ver.ut. 117 dD ECA.

8.3.11.1 - As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do
adolescente, devendo ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas
semanais, aos sábados, domingos e feriados ou em dias üteis, de modo a
não prejudicar a freqüência ã escola ou à jornada normal de trabalho.

8.3.12 - A liberdade assistida serã adotada sempre que se afigurar a
medida mais adequada para o fun de acompanhar, auxiliar e orientar o
adolescente. .

V er art. J J 8 do ECA..

8.3.12.1 - A autoridade designará pessoa capacitada para
acompanhar o caso, a qual poderá. ser recomendada por entidade ou
programa de atendimento.

8.3.12.2 - A liberdade assistida serã fixada pelo prazo mínimo de seis
meses, podendo a qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída
por outra medida, ouvido o orientador, o Ministério Püblico e o defensor.

8.3.12.3 - Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da
autoridade competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros:

" ' O ! " r art. J 19 do ECA.
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I - promover socialmente o adolescente e sua familia, fornecendo-
lhes orientação e inserindo-os, se necessário, em programa oficial ou
comunitârio de auxílio e assistência social; ,

D - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do
adolescente, promovendo, inclusive, sua matricula;

m . diligenciar no sentido da profissionalização do adolescénte e
de sua inserção no mercado de trabalho;

IV - apresentar relatório do caso.
8.3.13 - O regime de semiliberdade pode ser determinado desde o

inicio, ou como forma de transição para o meio aberto, possibilitada a
realização de atividades externas, independentemente de autorização
judicial.

V er art. J 20 do ECA.. .

8.3.13.1 - São obrigatórias a escolarização e a profissionalização,
devendo, sempty que possivel, ser utilizados os recursos existentes na
comunidade.

8.3.13.2 - A medida não comporta prazo determinado aplicando-se,
no que couberem, as disposições relativas à internação.

8.3.14 - A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita
aos principios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição
peculiar de pessoa em desenvolvimento.

V~art.121 do ECA .

8.3.14.1 - Será permitida a realização de atividades externas, a
critério da equipe técnica da entidade, salvo expressa determinação
judicial em contrário.

8.3.14.2 - A medida não comporta prazo determinado, devendo sua
manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a
cada seis meses.

8.3.14.3 - Em nenhuma hipóteSe o penado máximo de internação
excederá a três anos.

8.3.14.4 - Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o
adolescente deverá ser liberado, colocado em regime de semiliberdade ou
de liberdade assistida.

8.3.14.5 - A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.
8.3.14.6 - Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de

autorização judicial, ouvido o Ministério Público.
8.3.15 - A medida de internação só poderá ser. aplicada quando:

V erart. S22doECA .

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça
ou violência à pessoa; .

n - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;
m - por descumprimento reiterado e injustificável da medida

anteriormente imposta.
8.3.15.1- O prazo de internação na hipótese do CN 8.3.15, inciso m ,

não poderá ser superior a trés meses.
8.3.15.2 - Em nenhuma hipótese será aplicada a internação,

havendo outra medida adequada.
8.3.15.3 - A internação deverá. ser cumprida em entidade exclusiva

para adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo,
obedecida rigorosa separação por critérios de idade, compleição fisica e
gravidade da infração.

8.3.16 - Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de
ato infracional, o representante do Ministério Público poderá conceder a
remissão, como forma de exclusão do processo, atendendo às
circunstâncias e conseqüências do fato, ao contexto social, bem como à
personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato
infracional.

8.3.16.1 - Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela
autoridade judiciária importani na suspensão ou extinção do processo.

8.3.16.2 - A remissão não implica necessariamente o reconhecimento
ou comprovação da responsabilidade, nem prevalece para efeito de
antecedentes, podendo incluir eventualmente a aplicação de qualquer das
medidas previstas em lei, exceto a colocação em regime de semiliberdade e
a internação.

8.3.16.3 - A medida aplicada por força da remissãopoderã ser revista
judicialmente, a qualquer tempo, mediante pedido expresso do adolescente
ou de seu representante legal, ou do Ministério Público.

SECÃO 4

FAMÍLIA SUBSTITUTA

8.4.1 - O pedido de colocação em familia substituta far-se-ã mediante
guarda, tutela ou adoção, independentemente da situação juridica da
criança ou adolescente, nos termos do Estatuto da Criança e do-
Adolescente, e poderá ser formulado cumulativamente com a destituição
da tutela, perda ou suspensão do pâ-triopoder.

....e r art. 28 do ECA.

8.4.1.1 - Sempre que possível, a criança ou adolescente deverá. ser
previamente ouvido e a sua opinião devidamente considerada.

8.4.1.2 - Na apreciação do oedido levar-se-á em conta o grau de
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V,","CN Jl .•. J.

V.-rart. 31 do ECA.

IV - encam inhar à CE JA o nom e e qua lificação de todO ')

p re tenden te nac iona l à adoção , após dev idam en te in sc rito , hab ilitado

e não a tend ido em sua com arca de o rigem , para o dev ido

cadastram en to , a fun de am p lia r a possib ilid ade de ado ta r c riança ou

ado lescen te .

8 .4 .13 - E : vedada a adação po r p rocu ração .

Ver lJrt. 30 do ECA .
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paren tesco e a re lação de afin idade ou de afe tiv idade , a fim de ev ita r ou dem onstrada , ao m enos, com a resposta nega tiva â consu lta

m ino rar as conseqü"ênc iasdeco rren tes da m ed ida . fo rm u lada sob re a ex is tênc ia de ado tan te nac iona l cadastrado na

CE JA , na qua l sem pre deverão consta r todas as carac te rís ticas da

criança ou do ado lescen te su sce tív e l de adoção ;
8 .4 .1 .3 - S endo o ped ido fo rm u lado pe lo M in is té rio Púb lico , o

in te ressado na guarda , tu te la ou adoção poderá assinar con jun tam en te a

in ic ia l.

8 .4 .2 - A co locação em fam ília substitu ta não adm itirâ tran sfe rênc ia

da criança ou ado lescen te a te rce iro s ou a en tidades governam en ta is ou

não -govem am en ta is , sem au to rização jud ic ia l.

8 .4 .3 - A o assum ir a guarda ou a tu te la , o responsáve l p resta rá

com prom isso de bem e fie lm en te desem penhar o encargo , m ed ian te te rm o

nos au to s .

Ver art. 32 da ECA .

8 .4 .4 - A guarda ob riga a p restação de assis tênc ia m ate ria l, m o ra l e

educac iona l à criança ou ado lescen te , con fe rindo a seu de ten to r o d ire ito

de opo !"-sea te rce iro s , in c lu sive aos pa is .

V••, art. 33 da ECA.

8 .4 .14 - O ado tando deve con ta r com , no m ãx im o , dezo ito (18 ) anos ã

da ta do ped ido , sa lvo se já estiv e r sob a guarda ou tu te la dos ado tan tes .

Ver art. 40 da ECA.

8 .4 .14 .1 - Podem ado ta r o s m aio res de v in te e um (21 ) anos,

independen tem en te de estado c iv il.

8 .4 .4 .1 - A guarda destin a-se a regu la riza r a posse de fa to , podendo

ser defe rida , lim inar ou inc iden ta lm en te , no s p roced im en to s de tu te la e

adoção , exce to no de adoção po r estrange iro s .

8 .4 .4 .2 - E xcepc iona lm en te , defe rir-se -á a guarda , fo ra dos caso s de

tu te la e adoção , para a tender a situ ações pecu lia res ou sup rir a fa lta

even tua l do s pa is ou responsáve l, podendo ser defe rido o d ire ito de

rep resen tação para a p râ tica de a to s de te rm inados.

8 .4 .4 .3 - A guarda con fere ã criança ou ado lescen te a cond ição de

dependen te , para todos os fin s e efe ito s de d ire ito , in c lu sive

p rev idenc iá rio s .

8 .4 .5 - O poder púb lico estim u la rá , a través de assis tênc ia ju rid ica ,

in cen tivo s fisca is e subsíd io s , o aco lh im en to , sob a fo rm a de guarda , de

criança ou ado lescen te ó rfão ou abandonado .

Vf'J" art. 34 da ECA .

8 .4 .6 - A guarda poderá se r revogada a qua lquer tem po , m ed ian te a to

jud ic ia l fundam en tado , ou"ido o M in isté rio Púb lico .

Ver a .rt.. 4 2 da ECA .

8 .4 .14 .2 - O ado tan te há de ser, p e lo m enos, dezesse is (16 ) anos m ais

ve lho do que o ado tando .

8 .4 .15 - A adoção depende do consen tim en to dos pa is ou do

rep resen tan te lega l do ado tando .

Ver art. 45 do ECA .

8 .4 .15 .1 - O consen tim en to será d ispensado em re lação à criança ou

ado lescen te cu jo s pa is se jam desconhec idos ou tenham sido destitu ído s do

pá trio poder.

8 .4 .15 .2 - Em se tra tando de ado tando m aio r de do re (12 ) anos de

idade , se rá tam bém necessá rio o seu consen tim en to .

8 .4 .16 - A adoção ~ rá p reced ida de estág io de conv ivênc ia com a

criança ou ado lescen te , pe lo p razo que a au to ridade jud ic iá ria fix ar,

ob servadas as pecu lia rid ades do caso .

Ver art. 46 do ECA .

\'e, an. 35 do ECA.

8 .4 .7 - A tu te la se rá defe rida , no s te rm os da le i c iv il, à pessoa de a té

v in te e um anos incom p le to s .

Ver an. 36 do ECA .

8 .4 .8 - O defe rim en to da tu te la p ressupõe a p reV Ia decre tação da

perda ou suspensão do pá trio poder e im p lica necessa riam en te o dever de

guarda .

8 .4 .9 - A espec ia lização de h ipo teca lega l se rá d ispensada , sem pre

que o tu te lado não possu ir bens ou rend im en to s ou po r qua lquer ou tro

m o tivo re levan te .

Ver an. 37 da ECA.

8 .4 .9 .1 - A espec ia lização de h ipo teca lega l se rá tam bém d ispensada

se os bens, po rven tu ra ex is ten tes em nom e do tu te lado , consta rem de

in strum en to púb lico , dev idam en te reg is trado no reg is tra de im óveis , ou se

os rend im en to s fo rem su fic ien tes apenas para a m an tença do tu te lado ,

não havendo sob ra sign ifica tiv a ou p rováve l.

8 .4 .10 - A p lica -se à destitu ição da tu te la o d isposto no art. 24 do

ECA .

V.,.,.w1. 38 da ECA .

8 .4 .11 - O ju iz assegu ra rá p rio ridade , sucessivam en te , ao exam e de

ped idos de co locação em fam itia substitu ta (adoção ), fo rm u lado po r

pessoas:

8 .4 .16 .1 - O estág io de conV lvenc ia poderá se r d ispensado se o

ado tando não tiver m ais de um ano d t: id ade ou se , qua lquer que se ja a

sua idade , já estiv e r na com panh ia do ado tan te du ran te tem po su fic ien te

para se poder ava lia r a conven iênc ia da constitu ição do v incu lo .

3 .4 .16 .2 - Em caso de adoção po r estrange iro residen te ou

dom ic iliado fo ra do País , o estâg io de conv ivênc ia , cum prido no te rritó rio

nac iona l, se rá de no m in im o qu inze (15 ) d ias para crianças de a té do is (02 )

anos de idade , e de no m ín im o trin ta (30 ) d ias quando se tra ta r de

ado tando ac im a de do is (02 ) anos de idade .

Ver seçd :o 5 deste capitulo.

8 .4 .17 - O v incu lo da adoção constitu i-se po r sen tença jud ic ia l, que

será in sc rita no reg is tro c iv il m ed ian te m andado do qua l não se fo rnecerá

certid ão .

1 tf 'm 8.4.5da fh :llJ im en la 07/96.

V""Qn.47doECA.

8 .4 .17 .1 - A in scrição consignarâ o nom e dos ado tan tes com o pais ,

b em com o o nom e de seus ascenden tes .

8 .4 .17 .2 - O m andado jud ic ia l, que sem arqu ivado , cance la râ o

reg is tro o rig ina l do ado tado .

8 .4 .17 .3 - N enhum ato ou te rm o con te râ qua lquer designação

d isc rim ina tó ria , d eco rren te de filiação o riunda ou não da re lação do

casam en to ou de adoção .

liam 8 .4 .4 da ProllÍmenlo 07/96-
Verwts. 20 , 26 ; 27 ; 41 ; 47 , g 3", do ECA.e m 1 . 277 , !j6-, da CF/M.

nem 8 .4 .2 do P rov im en to 07/96.

I - de nac iona lidade b rasile ira ;

n - de nac iona lidade estrange ira residen tes no Pa is ;

In - de nac iona lidade estrange ira residen tes no ex te rio r.

8 .4 .12 - A o ju iz da In fânc ia e da Juven tude , no exerc íc io de .Jua

com peténc ia , cabe :

I - C om un icar à CE JA a ex istênc ia de criança ou ado lescen te sob

sua responsab ilid ade , passíve l de ser ado tado e que não encon tra

co locação fam ilia r na com arca de o rigem , para inc lu são de seu nom e

no cadastra respec tivo ;

. D - in stau ra r o p rocesso de adoção in te rnac iona l som en te após o

p re te 'itd en te esta r p rev iam en te in sc rito na CE JA , po rtando o

respec tivo laudo de hab ilitação , quando en tA o poderá in ic ia r o estág io

de conv lvênc ia da criança ou ado lescen te com o ado tan te estrange iro ;

m - au to riza r, a co locação de criança ou ado léscen te em fam ilia

estrange ira . som en te d ian te da im possib ilid ade de co locação em

fam ilia substitu ta na tiona l. E sta im possib ilid ade deve fica r

8 .4 .17 .4 - A crité rio da au to ridade jud ic iá ria , podem ser fo rnec ida

certid ão para a sa lvaguarda de d ire ito s .

8 .4 .17 .5 - A sen tença con ferirá ao ado tado o nom e do ado tan te e , a

ped ido deste , poderá de te rm inar a m od íficaçãodo p renom e.

8 .4 .17 .6 - A adação p roduz seus efe ito s a partir do trãn sito em

ju lgado da sen tença , exce to na h ipó tese p rev is ta no art. 42 , ~ 5°, do ECA ,

caso em que te rá fo rça re troa tiv a à da ta do ób ito .

8 .4 .18 - A sen tença jud ic ia l de adoção será in sc rita no o fic io de

reg is tro c iv il d a com arca onde tram itou o p rocesso , no liv ro aA ", com

observânc ia do art. 47 e parág ra fo s do ECA , cance lando -se o reg is tro

an te rio r.

Jbm I8 .••. tl do ProlJi1Mnta 07/96-

8 .4 .18 .1 - S e o assen to o rig ina l do ado tado houver sido lav rado em

cartó rio de ou tra com arca , o ju ízo que conceder a adoção fa rá exped ir

m andado cance la tó rio àque la se rven tia , cu jo o fic ia l p rocederá à averbação .

ltm n S..•.6.1 do P rou inw túo 07/96.

8 .4 .18 .2 - T ra tando -se de o rdem oriunda de ou tro E stado , an tes de

p roceder à averbação , o o fic ia l ob te rá o .cum pra-se" ' do ju iz da In fânc ia e
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prevenção proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, far-
se-á através de um conjunto articulado de ações governamentais e não-
govenlarnentais.

V8P'PruWrumm "--02199.

8.6.1 -.A, política de atendimento, que abrange a promoção,

Ve-rL:lPcTetDJudicidrio n. - 21, de 09/01/1989 e Decreto Judicidrio n. - 491, de 22/ 10/ 1990,
Ver art. SO do ECA.

Vn art. 90 do BCA.

I - orientação e apoio sócio-familiar;
D - apoio sócio-educativo em meio aberto;

m - colocação familiar;
IV - abrigo;
V - liberdade assistida;
VI - semiliberdaae;
VII - internação,

8.6.3 - As entidades governamentais e não-governamentais deverão
proceder à inscrição de seus programas, especificando os regimes de
atendimento junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, o qual manterá registro das inscrições e de 'suas alterações,
do que fará comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária.

8.6.3.1 - As entidades não-governamentais somente poderão
funcionar depois de registradas no Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, o qual comunicará o registro ao Conselho
Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva localidade.

8.6.3.2 - Será negado o registro à entidade que:
I - não ofereça instalações fisicas em condições adequadas de

habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;
n - não apresente plano de. trabalho compatível com os

princípios preconizados no Estatuto da Criança e do Adolescente;
m ~esteja irregularmente constituída;
W - tenha em seus quadros pessoas inidôneas.

8.6.4 - As entidades que desenvolvam programas de abrigo deverão
adotar os seguintes principios:

I - preservação dos vínculos familiares;
D - integração em família substituta, quando esgotados os

recursos de manutenção na família de origem;
m - atendimento personalizado e em pequenos grupos;
IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-educação;
V - não-desmembramento de grupos de irmãos;
VI - evitar, sempre que possível, a transferência para ~outras

entidades de crianças e adolescentes abrigadosj
VII - participação na vida da comunidade local;
VIU - preparação gradativa para o desligamen to;
IX - participação de pessoas da comunidade no processo

educativo.

8.6.5 - As entidades que mantenham programas de abrigo poderão,
em caráter excepcional e de urgência, abrigar crianças e adolescentes sem
prévia determinação da autoridade competente, fazendo comunicação do
fato até o segundo dia útil imediato.

8.6.6 - As entidades que desenvolvem programas de internação tém
as seguintes obrigações. entre outras:

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os
adolescentes;

D - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de
restrição na decisão de internação;

m - oferecer atendimento personalizado, em pequenas unidades
e grupos reduzidos;

IV - preservar a identidade e: oferecer ambiente de respeito e
dignidade ao adolescente; I .

V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação
dos vinculas familiares; , l

VI - comunicar à autoridade judiciária. periodicamente, os casos
em que se mostre inviâvel ou impossível o reatamento dos vínculos
familiares;

V D - oferecer instalações fisicas em condições adequacias de
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança e os. ,!bjetos
necessários à higiene pesaoB.1; ,. .' . ' i

r

v m - oferecer vestUário e alimentação suficientes e adequados à .

. f fÚ X a etária dos adolescentes atendidos; '1 .. . 1

IX - oferecer cuidados ,médicos, psicológicos, odont~lógicos e
\'. farmacêuticos; _

X - propiciar escolariZação e profissionalização; .
XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;
XII - propiciar assistência religiosa. àqueles que desej~,:: de

.acordo com suas crenças;'.,: , '

XIII - proceder a estudo sociàl e pessoal de cada caso; , ~
XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo

de seis meses, aando ciência dos resultados à autoridade Competente;
X V ~ informar, periodicamente, o adolescente intemado sobre

sua situação processual; .. .

XVI - comunicar às.autoridades competentes todos os C 8 .8 0 8 de
adolescentes portadores de moléstias infecto-contagiosas;

Ve~ar!. 86 do ECA.

8.6.:3 - As entidades de atendimento são respon~~is "pela
manutenção das próprias unidades, assim como pelo planejamento e
execução de programas de proteção e sócio-educativos destinados a
crianças e adolescentes, em regime de:

• . . .1 tI !m 'I8 .4 .6 .3d QP ro ~ 07/96.

8.5.3 - O processamento de qualquer pedido de adoção formulado por
estrangeiro residente no Brasil, deve ser instruído com o estudo previa e
análise da CEJA, conforme o disposto no art. 52 do ECA.

8.5.3.1 - A colocação em famiJ,ia substituta estrangeira constitui
medida excepcional, somente admissível na modalidade de adoção.

8.5.4 - Os pedídos de adoção formulados por estrangeiros, residentes
no Brasil, devidamente instruídos com os mesmos documentos exigidos
pelo art. 51 do ECA, deverão ser apresentados diretamente à CEJA,
quando os interessados residirem na comarca de Curitiba e região
metropolitana. , ,

8.5.4.1 - Quando os interessados residirem em comarca diversa das
referidas no CN 8.5.4, o pedido deve ser feito diretamente ao juízo da
inIaneia e juventude, devendo o respectivo juizo, depois de cadastrado o
pedido em livro próprio, remetê-lo â CEJA, em quarenta e oito (4 8 J horas.

8.5.4.2 - O estrangeiro que tenha íngressado. no Brasil há mais de
seis (0 6 1 meses, contados da data do pedido de inscrição, submeter-se-á a
estudo psicossocial por equipe interprofissional da 2- Vara da Infãncia e da
Juventude, se residente na comarca de Curitiba. por equipe técnica do SAI
da região do domicílio do interessado, se residente em comarca do interior
do Estado e por. equipe técnica do juizo de domicilio do interessado, se
residente em outro Estado da federação. .

SECÃO 6

ENTIDADES DE ATENDIMENTO

8.5.2 - A CEJA mantêm para uso de todas as comarcas do Estado:
I - cadastro centralizado e unificado das pessoas estrangeiras

interessadas na adoção de crianças e adolescentes brasileiros no
Estado, devidamente inscritos e habilitados perante a comissão;

D - cadastro de crianças e adolescentes em condições de serem
adotados, que não obtiveram colocação em familia substituta nas
comarcas em cuja jurisdição se encontrem;

m - cadastro de pessoas nacionais interessadas na adoção de
crianças e adolescentes, no tenitólio paranaense, devidamente
inscritas e habilitadas nas comarcas de origem, a ftm de oferecer às
demais comarcas do Estado, alternativa para a colocação em familia
substituta nacional, conforme preconiza o art. 31 do ECA.

8.5.1 - A adoção internacional no Estado do Paraná está
condicionada ao estudo previa e análise da Comissão Estadual Judiciária
de Adoção - CEJA, que expedirá laudo de habilitação, com validade em
todo o terntôno paranaense, às pessoas estrangeiras interessadas na
adoção, que tenham seus pedidos acolhidos pela referida comissão, para
instruir o processo competente.

.. 8.4.18.3 - O regisfrO de adoção serã efetivado corno se se tratasse de
lavratura fora de ~, ~ peaamento, pMém, da multa prevista no art.
46 da Lei dos Regi_""," .,

"L < ..A O 5

ADOCÃOINTERNACIONAL

8.4.19 - Quando o adotando estiver em idade escolar, o juiz fará
consignar na sentença a ordem pam. que sejam feitas as devidas
retificações n08 assentos escolares,' tnandando oficiar à direção do
estabelecimento de ensino ou expedir mandado, neles constando a
observação de que, salvo expressa determinação judicial, nenhuma
informação poderá ser prestâda acerca. ~os dados até então existentes em
relação àquele aluno.

8.5_6 - O candidato à adoção deverá. comprovar, perante a CElA,
quando de sua habilitação, mediante documento expedido pela autoridade
competente do respectivo domicilio, estar devidamente habilitado ã adoção,
consoante as leis do seu .,pais, bem como apresentar estudo 'psicossocial
elaborado por agência especializada e credenciada no pais de origem.

8.15.5.1 - A autoridade judiciária, de alicio ou a requerimento do
'MinistêrioPüblico, poderã determinar a apresentação do texto pertinente ã
legislação estrangeira, acompanhado de prova da respectiva vigência,

8.6.&.2.-~Os documentos em língua estmngeira-serão juntados aos
autos, deVidamente autenticados pela autoridade consular, observados os
tratados e.' convenções -internacionais, e acompanhados da 'respectiva
tradução, por tradutor público juramentado. ',.. .,

8.5.6 -,.Antes de consumada a adoção não serã permitida a saída do
adotando do.tenitório nacional. -',



V -'requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico,
em regime hospitalar ou ambulatorial;

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de awalio,
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

vn - abrigo em entidade;

vm - colocação em familia substituta.

8.7.3.1 - O abrigo ê medida provisória e excepcional, utilizável como
forma de transição para a colocação em família substituta, não implicando
privação de liberdade.

8.7.4 - O juiz da infância e da juventude da comarca de Curitiba
competente fará registrar e autuar o encaminhamento, para
acompanhamento e execução da medida aplicada, se for o caso,
acompanhada da delegação de poderes.

8.7.4.1 - Deverão acompanhar o encaminhamento da criança ou do
adolescente, dentre outros documentos, os seguintes:

I - cópia dos autos ou do procedimento;
U - cópia da certidão de nascimento;
m - cópia do estudo social ou de caso, se houver;

IV - carta de abrigamento ou carta dt' internação, conforme o
caso;

V - oficio endereçado ao Juiz da infãncia e da juventude da
comarca de Curitiba competente e à unidade respectiva;

VI - a delegação de poderes, se for o caso.

8.7.5 - Recomenda-se ao juiz delegar a execução de medidas de
proteção ou sócio-educativas à autoridade competente da residência dos
pais ou responsável, ou do local onde sediar-se a entidade que abrigar a
criança ou adolescente.

C U R IT fB A , 2 " . F E IR A , 3 0 /0 8 /1 9 9 9
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V < l ' r a n . 1 4 7 , ~ 2 " , d o E C A .

J!nn 8.6.3 do Provimento 07/96.
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XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos
adolescentes;

x v m manter programas destinados ao apoio e
acompanhamento de egressos;

XIX - providenciar os documentos necessários ao exercido da
cidadania àqueles que não os tiverem;

XX - manter arquivo de anotações onde constem data e
circunstâncias do atendimento, nome do adolescente, seus pais ou
responsável, parentes, endereços. sexo, idade, acompanhamento da
sua formação, relação de seus pertences e demais dados que
possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento.

8.6.7 - As entidades governamentais e não-governamentais, referidas
no art. 90 do ECA, serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministêrio
Público e pelos Conselhos Tutelares.

8.6.8 - São medidas aplicáveis às entidades de atendimento que
descumprirem obrigação constante do art. 94 do ECA, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos:

I - às entidades governamentais:
a) advertência;

b) afastamento provisório de seus dirigentes;
c) afastamento definitivo de seus dirigentes;
d) fechamento de unidade ou interdição de programa.

fi - às entidades não-governamentais:
a) advertência;

b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas;
c) interdição de unidades ou suspensão de programa;
dI cassação do registro.

8.6.8.1 - Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades de
atendimento, que coloquem em risco os direitos assegurados no ECA,
deverá ser o fato comunicado ao Ministério PúbUco ou representado
perante autoridade judiciária competente para as providências cabíveis,
inclusive suspensão das atividades ou dissolução da entidade.

SECÃO 7

MEDIDAS DE PROTECÃO .

8.7.6 - As atuais unidades de internação, destinadas a adolescente
infrator, são as seguintes:

8.7.1 - As medidas de proteção à criança e ao adolescente são
aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos no ECA forem ameaçados
ou violados:

V~r M. 98 do ECA.

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
U - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsã.vel;
m - em razão de sua conduta.

8.7.1.1 - As medidas previstas neste capitulo poderão ser aplicadas
isolada ou cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo.

Vn-an.99doEC \.

8.7.1.2 - Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta. as
necessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.

~ 8.6.3 do PrDvimntto 07{96.

Verart, 1 J2, inciso \IJ, do ECA.

I • Educandário São Francisco, para internação defmi.tiva de
adolescentes do sexo masculino;

U • Unidade Social Joana Richa, para internação defmitiva e
provisória de adolescentes do sexo feminino;

m - ClAADI- Centro Integrado de Atendimento ao Adolescente
Infrator, para internação provisória de adolescentes do sexo
masculino.

8.7.7 - As medidas de proteção de que trata este capitulo serão
acompanhadas da regularização do registro civil.

Verart, J Q 2 do E C \ .

8.7.7.1 - Verificada a inexistência de registro anterior, o a~~nto de
nascimento da criança ou adolescente serâ feito à vista dos elementos
disponíveis, mediante requisição da autoridade judiciária.

8.7.7.2 - Os registros e certidões são isentos de multas, custas e
emolumentos, gozando de absoluta prioridade.

V• • • .a r f . 1 0 0 d o E C A .

8.7.2 - O juiz poderá determinar o encaminhamento de criança ou
adolescente que se encontrem em situação de risco e de criança infratora,
para abrigamento e do adolescente infrator, para internação em
estabelecimento educacional.

SECÃO 8 .

. CONSELHO TUTELAR, ASSESSORIA DE APOIO A o s

JUIZADOS DA INFÃNCIA E JUVENTUDE E

SERVICOS AUXILIARES DA INFÃNCIA E JUVENTUDE

.Item 8.6.J do Provimenfo 07{96.

Cnan<Xl nn 8ituaçl2o de ri8a;I - lJer an. 98 do ECA.

C r ia n ç a in~rora- l J e r a r t . 1 0 3 do ECA.

8.7.2.1 - O encaminhamento para abrigo em entidade deverá ser feito
atra"ês de órgão competente.

8.8.1 - O Conselho Tutelar ê órgão permanente e autônomo, não
jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos
direitos da criança e do adolescente, definidos nesta Lei.

V i ' r a r f . 1 3 1 d o E C A . .

V e r a r l . JOJ. inciso Vlt d o E C A .

8.7.2.2 - O encaminhamento para internação deverá ser feito através
do Centro Integrado de Atendimento ao Adolescente Infrator - CIAAD!.

8.7.2.3 - A competência para determinar o internamento é do juiz da
sentença, devendo a vaga ser previamente solicitada, via fax ou qualquer
outro meio de comunicação. ao juizo em se localizar a respectiva entidade.

8.7.2.4 - Para internamento na comarca de Curitiba, a solicitação
será feita ao juizo da 1- Vara da Infância e da Juventude _ 2° Oficio.

8.7.3 - Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98 do ECA
t

a autoridade competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes
medidas: .

V•••.M . JOl do ECA.

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de
responsabilidade;

U.- orientação. apoio e acompanhamento temporários;

m - matricula e freqüência obrigatórias em estabelecimento
oficial de ensino fundamental; .

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à
Camilia,à criança e ao adolescente;

8.8.2 - Em cada municipio haverá. no mínimo, um Conselho Tutelar
composto de cinco membros, eleitos pelos cidadãos locais para mandato de
três anos, permitida uma reeleição

V e r art. 1 3 2 d o E C A .

8.8.3 - Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão
exigidos os seguintes requisitos:

VerM .I33doBCA.

I - reconhecida idoneidade moral;
U - idade superior a vinte e um anos;
m - residir no municipio.

8.8.4 - Lei municipal disporá sobre local, dia e horãrio de
funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto a eventual
remuneração de seus membros.

V e r a r t . 1 3 4 d o B C A . .

8.8.4.1 - Constará da lei orçamentAria municipal previsão do.
recursos necessârios ao funcionamento do Conselho Tutelar.

8.8.15- São atribuições do Conselho Tutelar:



I

8.9.1 - Nenhuma criança poderá viajar para fora da comarca onde
reside, desacompanhada dos pais ou respon!}ável, sem expressa
a~ltorizaçãojudicial.

8.9.1.1- A autorização não será exigida quando:

I - tratar-~ de comarca contígua à da residência da criança, se
na mesma umdade da Federação, ou incluída na mesma região
metropolitana;

fi - a criança estiver acompanhada:

aI de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau,
comprovado documentalmente o parentesco;

b) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe
ou responsável.. . .

8.9=1.2 - A autoridade judiciária poderá. a pedido dos pais ou
responsavel, conceder autorização válida por dois anos.

8.9.2 - Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização e
dispensável, se a criança ou adolescente:

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas
nos arts. 98 e 105 do ECA, aplicando as medidas previstas no art.
101, I a VII do mesmo Estatuto;

n - atender e aconselhar os pais ou responsãvel, aplicando as
medidas previstas no art. 129, I a VIIdo ECA;

m-promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde

educação, seIViçosocial, previdência, trabalho e segurança; ,
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de

descumprimento injustificado de suas deliberações.
IV - encaminhar ao Ministério Püblico noticia de fato que

constitua infração administrativa ou penal contra os direitos da
criança ou adolescente;

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua
competência;

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade
judiciária, dentre as.previstas no art. 101, de I a VI, do ECA, para o
adolescente autor de ato infracional;

VD - expedir notificações;

VIU - requisitar certidões de nascimento e de ôbito de criança ou
adolescente quando necessário;

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da
proposta orçamentária para planos e programas de atendimento dos
direitos da criança e do adolescente;

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a
violação dos direitos previstos no art. 220, ~ 3°, inciso lI, da
Constituição Federal;

XI - representar ao Ministério Público, para efeito das ações de
perda ou suspensão do pátrio poder.
8.8.6 - As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas

pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha legitimo interesse.

Vuart. J3t).üJ ECA .

VeT a1t. J 37 do ECA .

DIÁRIO DA JUSTiÇA pág. 105
juventude;

D - coordenar, orientar e supervisionar as equipes
interprofissionais de apoio em todas as comarcas do Estado, tenham
estas os Serviços Auxiliares da Infância e da' Juventude - SAI
instalados ou não; ,

m - delinear politicas da área da infância e juventude;
IV - propor sugestões que objetivem o aprimoramento e o

desenvolvimento dos trabalhos afetos;

V - promover e realizar congresso, encontro, seminários,
palestras etc.;

VI emitir parecer mediante portarias e expediente
administrativo do SAI.

SECÃO 9

AUTORIZAÇÃO PARA VIAGEM

Ver art. 83 do ECA.

8.8.7- O processo eleitoral para a escolha dos membros do Conselho
Tutelar será estabelecido em lei municipal e realizado sob a presidência de
juiz eleitoral e a fiscalização do Ministério Público.

Ver art. J39 do ECA.

8.8.8 - São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher,
ascendentes e descendentes, sogro e' genro ou nora, irmãos, cunhados,
durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrflsto ou madrasta e enteado.

Verarl. J40doECA .

8.8.8.1 - Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma do CN
8.8.8, em relação à autoridade judic~a e ao representante do Ministério
Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício
na comarca, foro regional ou distrital.

8.8.8.2 - Aojuizo da infância e da juventude é vedado participar dos
Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos níveis municipal
e estadual, como também, dos Conselhos Tutelares.

!!em 8.7.5 do P ro lJ im en to 07 /96 .

V er art& 88, incioo O , 13J e 132, com a a lteroÇ dOdada pela Lei TLG 8.242, de J2IJO / J991 e

arls . 137, 26J e 262, todos do ECA.

8.8.9 - Os Serviços Auxiliares da Infância e da Juventude (SAl),
subordinados â Corregedoria-Geral da Justiça, objetivam,
primordialmente, atender ao juiz de direito competente, no desempenho de
suas funções e atribuições preconizadas nos arts. 145 e seguintes do ECA,
prestar auxilio, orientàção, emitir parecer mediante laudo ou verbalmente
em audiência, e quando necessário ou conveniente, às varas de família
acumuladas com a da infância e da juventude.

Item 8.5.3 do P ro lJ im erlto 07 /96 .

V er.l)ecre toJu.dicidricl TL" 1 .057 de 09 / J2/ J 991.

8.8.10 - Os Juizados da Infância e da Juventude, especialmente os
que não disponham do Serviço Auxiliar da Infância e da Juventude. SAI,
poderão valer-se deste serviço, quando existente em comarca contigua,
desde que seja previamente autorizado e viável.

!tem. 8.5.4 do P rovim en to 07 /96 .

8.8.10.1 - Não sendo possível, poderão valer-se dos Núcleos
Regionais ou de outras profissionais qualificados, devidamente orientados
e supervisionados pela AAJIJ, quer para efetuar triagens e

encaminhamento de crianças e adolescentes, quer para permanência dos
mesmos no local de origem.

Ver.D ecre tosJudici4rias TI.G J .O S7 , de 09 /12 / 199J e 797 /95 .

8.8.11 - A Assessoria de Apoio aos Juizados da Infância e da
Juventude - MJIJ, diretamente vinculada ao gabinete do Corregedor-Geral
da Justiça, através do magistrado coordenador e sua assessoria, dentre
outras funções compete:

!tem 8.5.5 do P rovim en to 07 /96 .

V er .DecretoJudicidriD n." 797, d828 /JIIJ995 .

I - assessorar os juízes que atuam na área da infância e

~'er art. 84 do ECA.

I - estiver acompanhl:tdode ambos os pais ou responsável;
fi - viajar na companhía de um dos pais, autorizado

expressamente pelo outro através de documento com firma
reconhecida. .

8.9.3 - Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança

ou adolescente nascido em território nacional poderá sair do .país em
companhia de estrangeiro residente ou domiciliado no exterior.

Ver art. 85 do ECA .

8.9.4 - Os requerimentos de autorização para viagem dispensam
autuação e registro, e deverão ser arquivados, juntamente com os
documentos que os instruírem e a ficha de autorização, no Arquivo de
Alvarás.

!tem 8.2.3 do P rovim en to 07 /96 .

8.9.5 - As autorizações de viagem às crianças, nos limites do
tenitôrio nacional e de criança ou adolescente ao exterior, serão efetuadas
à vista de requerimento dos pais ou responsável, devidamente instruíd~
com os documentos necessários, mediante a expedição da ficha de
autorização de viagem ou alvará, conforme o caso.

Jlem 8. 7.2 do P rou im en to 07 /96 .

8.9.6 - Os demais pedidos de alvarás, tais como, entrada e
permanência em espetáculos públicos e participação em eventos públicos,
deverão ser autuados e registrados.

hem 8.7.3 do P rovim en to 07 /96 .

8.9:7 - É expressamente vedada a cobrança de custas para expedição
de alvaras ou autorização de viagens.

hem 8.7.4 do P ro llim en to 07 /96 .

8.9.8 - O juiz da infância e juventude abster-se:'á de fornecer
autorizaçãÇ>de trabalho à criança ou ao adolescente.

Item 8. 7.J do P rovilnen to 07 /96 .

SEÇÃO IO

RECURSOS .

8.10.1 - Nos procedimentos afetos â justiça da infância e da
juventude os recursos serão interpostos independentemente de preparo.

8.10.2 - Em todos os recursos, salvo o de agravo de instrumento e de
embargos de declaração, o prazo para interpor e para responder sera
sempre de dez dias.

. 8.10.2.1 - O agravado será intimado para, no prazo de 05 (cincol
dIaS, oferecer resposta e indicar as peças a serem trasladadas'

8.1~.2:2 - Será de 48 (quarenta e oito) horas o prazo ~ a extração,
a conferencIa e o concerto do traslado;

8.10.3 - A apelação será recebida em seu efeito devolutivo.
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9 .2 .1 - O s o fic ia is de ju stiça efe tuarão suas d iligênc ias no ho rário das

se is (06 ) às v in te (20 ) hom s.

9 .2~2 - Inex istindo p razo exp ressam en te de te rm inado em le i ou pe lo

ju iz , o s m andados serão cum pridos, no m áx im o , den tro de qu inze (15 )
d ias .

9 .2 .2 .1 - N as serven tias em que houver acúm ulo de m andados, o ju iz

poderá p ro rrogar esse p razo a té o m ãx im o de trin ta (301d ias .

9 .2 .3 - O ofic ia l de ju stiça en tregará , no p razo de v in te e qua tro (24 )

ho ras, a quem de d ire ito , o s bens re< :eb idosem cum prim en to de o rdem
jud ic ia l.

9 .2 .4 - O co rrendo circunstànc ias re levan tes que ju stifiquem o atraso

no cum prim en to do m andado , o o fic ia l de ju stiça deverã ob riga to riam en te

fazer exposição de ta lhada ao ju iz , que dec id irã de p lano pela m anu t~nção

ou substitu ição do o fic ia l no p rocesso em que oco rre r o fa to .

9 .2 .4 .:1 - N o m andado cum prido fo ra de p razo , deverã o o fic ia l

certifica r o m o tivo da dem ora .

9 .2 .4 .2 - S e a desíd ia fo r re ite rada , ou se não ap resen ta r a dev ida

ju stifica tiva , deverã ser in stau rado o respec tivo p roced im en to

adm in istra tivo .

9 .2 .5 - S erâ suspensa a d istribu ição de novos m andados c íve is ao

o fic ia l de ju stiça que tiver m andados a lém do prazo lega l para

cum prim en to . C um prirã , nesse caso , som en te os m andados

desen tranhados em que conste certidão sua .

[)e (lOO rdo com (I an . 1 7 2 d o C P C , a l t e r o d o p e la le i n . -8 .952 , de 13 /12 /1994 .
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8 .10 .3 .1 - S erâ tam bém conferido efe ito su spensivo quando

in te rposta con tra sen tença que deferir a adoção po r estrange iro e , a ju ízo

da au to ridade jud ic iá ria , sem pre que houver perigo de dano irreparáve l o~
de d ific il reparação ;

8 .10 .4 - A n tes de de te rm inar a rem essa dos au to s à superio r

in stânc ia , no caso de ape lação , ou do in strum en to , no caso de ag ravo , a

au to ridade jud ic iá ria p ro ferirá despacho fundam en tado , m an tendo ou

refo rm ando a dec isão , no p razo de 05 (c inco )d ias;

. 8 .10 .4 .1 - M an tida a dec isão ape lada ou ag ravada , o escrivão

rem eterá os au to s ou o in strum en to à superio r in stânc ia den tro de 24

(v in te e qua tro ) ho ras, independen tem en te de novo ped ido do reco rren te .

S e a refo rm ar, a rem essa dos au to s dependerá de ped ido exp resso da parte

in te ressada ou do M in isté rio Púb lico , no p razo de 05 (c inco )d ias , con tados
da in tim ação .

8 .10 .5 - C on tra as dec isões p ro feridas em porta rias ba ixadas pe lo ju iz

de d ire ito , bem com o as au to rizações conced idas po r m eio de a lvarãs ,
caberã recu rso de ape lação .

9 .1 .1 - O s o fic ia is de ju stiça são h iera rqu icam en te subo rd inados aos

jU izes peran te os qua is serv irem , sem pre ju ízo , todav ia , da v incu lação

adm in istra tiva que tiverem com o ju iz d ire to r do fó rum .

9 .1 .2 - A iden tificação do o fic ia l de ju stiça , no desem penho de suas

funções, se rã m ed ian te a ap resen tação da carte ira func iona l, ind ispensâve l

em todas as d iligênc ias , da qua l deverã esta r ob riga to riam en te m un ido .

9 .1 .3 - O ofic ia l de ju stiça deverã d ispensar às partes e a seus

advogados a m âx im a urban idade e so lic itude , vez que , a par de ser dever

exp resso e p rescrito no C ód igo de O rgan ização Jud ic iã ria do E stado , é do

m aio r in te resse da Justiça o bom re lac ionam en to en tre o fic ia is , partes e
p rocu rado res.

9 .1 .4 - Incum be ao o fiC ia lde ju stiça :

1 - execu ta r as o rdens dos ju izes a que estiver subo rd inado ;

n - fazer pessoa lm en te as d iligênc ias p róp rias de seu o fic io ,
co tando -as em m oeda co rren te ;

m - lav rar te rm os e passar certidões re fe ren tes aos a to s que
p ra ticar;

IV - convocar pessoas idôneas para testem unhar a to s de sua
função , quando a le i assim o ex ig ir;

V - exercer, pe lo p razo de 01 (um ) ano , as funçôes de po rte iro

dos aud itó rio s , m ed ian te designação do ju iz , obedecendo -se a
rigo ro so rod íz io ;

V I - com parecer d ia riam en te ao fó rum e ai perm anecer
enquan to necessãrio j

V II - esta r p resen te às aud iênc ias , quando so lic itado , e
coad juvar o ju iz na m anu tenção da o rdem .

9 .1 .5 - Incum be ao o fic ia l de ju stiça que exercer a função de po rte iro
dos aud itó rio s:

I - ap regoar a abertu ra e encerram en to das aud iênc ias e fazer a

cham ada das partes e testem unhas, quando dete rm inado pelo ju iz ;

D - ap regoar o s bens nas p raças e le ilões jud ic ia is quando esta

ú ltim a função não fo r a tribu ída a le iloe iroo fic ia l;

m - passar certidões de p regões, ed ita is , p raças, a rrem atações
ou de quaisquer ou tro s a to s que p ra ticar.

9 .1 .6 - N as com arC as onde fo r in stitu ido o p lan tão jud ic iâ rio , do is

o fic ia is de ju stiça serão esca lados, sem pre ju ízo de suas dem ais

a tribu ições, para o a tend im en to do p lan tão .

9 .1 . 7 - D uran te o exped ien te fo rense , pe lo m enos um ofic ia l de

ju stiça pennanecerã de p lan tão jun to ao cartó rio .

9 .1 .8 - A s férias e licenças, sa lvo para tra tam en to de saúde , se rão

com un icadas pe lo o fic ia l, com an tecedênc ia de dez (lO ) d ias, ao cartó rio ,

sendo suspensa a partir da í a d istribu ição de m andados.

9 .1 .8 .1 - A té o d ia im ed ia tam en te an te rio r ao in íc io de suas fê rias ou

licença , o O fic ia l de Justiça restitu irá , dev idam en te cum prid .:> s,todos os

m andados que lhe fo rem d istribu ídos ou ju stifica rá a im possib ilidade de
tê . lo s cum prido .

9 .1 .9 - A s d iligênc ias a tribu idas ao o fic ia l de ju stiça são

in tran sfe rixe is e som en te com au to rização do ju iz poderá oco rre r a sua
substitu ição .

9 .1 .10 - É vedada a nom eação de o fic ia l de ju stiça ad hoc a través de

po rta ria . S e necessária , a designação serã para cum prim en to de a to

de te rm inado , m ed ian te com prom isso espec ífico nos au to s.

9 .1 .11 - Ao ofic ia l de ju stiçA é vedada a en trega de m andado para ser

cum prido po r p reposto de qua lquer na tu reza .

. SEÇÃO 3

NORMAS DE PROCED IM ENTO

9 .3 .1 - O s o fic ia is de ju stiça cum prirão , ind istin tam en te , m andados
c íve is e crim ina is .

9 .3 .2 - O s m andados deverão ser re tirados do cartó rio d ia riam en te ,

m ed ian te carga , constitu indo fa lta func iona l o descum prim en to dessa

ob rigação . . .

9 .3 .3 - É vedada a devo lução do m andado a ped ido de qU aIsquer das

partes , sem a rea lização da d iligênc ia .

9 .3 .4 - O s m andados que fo rem desen tranhados para novo

cum prim en to deverão ser en tregues ao m esm o ofic ia l ce ju stiça que in ic iou

a d iligênc ia , sa lvo quando este estiver afastado das funções po r gozo de
férias ou qualquer ou tro m o tivo .

9 .3 .5 - S erâ desen tranhado o m andado , fazendo recarga ao o fic ia l de

ju stiça para cum prim en to co rre to , sem cob rança de novas custas , quando

não tiver sido cum prido de con fo rm idade com os segu in tes parâm etro s:

I - ao cum prirem as d iligênc ias do cargo , o s o fic ia is de ju stiça

deverão ob riga to riam en te consignar a ind icação do lugar, do ho rário ,

o núm ero da carte ira de iden tidade , ó rgão exped ido r do docum en to , se

possíve l o C PF , a le itu ra do m andado e da pe tição , a dec la ração de

en trega de con tra fé , a no ta ':lo c ien te ou a recusa e , quando

necessário , o nom e das testem unhas que p resenc ia ram o ato .

U - é vedada a rea lização de d iligénc ias , pe lo o fic ia l de ju stiça ,

a través de p reposto , bem com o por m eio ep isto la r ou po r te le fone ;

m - as certidões e dem ais a to s efe tuados pe lo o fic ia l de ju stiça

serão c la ro s e p rec iso s e deverão obedecer às no rm as p rece ituadas

nos artigos 169 e 171 do CPC . É vedado o uso de "carim bo" na
lav ra tu ra da certidão .

IV - as in tim ações de rêus p resos serão fe itas no p róp rio

estabe lec im en to pena l em que se encon tra rem , sendo lã tam bém
en tregue cóp ia leg íve ldo libe lo ;

V - se fo r encon trada a pessoa , o o fic ia l de ju stiça rea lizará o a to

da c itação ou no tificação , fom ecendo -lhe con tra fé e ob tendo dela

rec ibo de c ien te , ao pé ou verso do m andado . Em segu ida , lav rará a

certidão com m enção de tudo que houver oco rrido e possa in te ressar,

inc lu sive a recusa da con tra fé , ou da pessoa não ter querido ou
pod ido exarar a no ta de "c ien te" .

V I - se não encon tra r a pessoa po r ser ou tro o seu endereço , na

m esm a opo rtun idade cu idarã o o fic ia l de ju stiça de apu rar com

alguém da fam ília , da casa ou v iz inho , o se l~ endereço com ple to ,

den tro ou fo ra do territó rio de ju risd ição do ju iz . C ertifica rá , em

segu ída , todas as in fo rm ações co lh idas, den tre as qua is:

. a ) se estiver no te rritó rio da com arca e encon trada fo r no

endereço dado , o o fic ia l de ju stiça p rocederá com .:>no item I
sup ra ;

b ) se fo r con finnado o endereço , m as a pessoa estiver fo ra

na ocasião , o o fic ia l de ju stiça , indagando o ho rãrio de seu

re tom o , m arcará ho rãrio para renovar a d iligênc ia ;

c ) se ficar apu rado que a pessoa não é encon trad iça no

endereço da d iligênc ia e sim , em ou tra com arca , consegu indo ou

não o seu endereço com ple to , ou se em lugar igno rado . consta rão

ta is in fo rm ações na certidão , a ser lav rada em segu ida , ao pé ou
verso do m andado .

VD - se a pessoa a ser c itada ou in tim ada não fo r encon trada no



9.4.1 - É instituído o recolhimento antecipado das custas~ despesas
de cqndução e atos complementares dos oficiais de justiça, através da Guia
de Recolhimento de Custas - OR e - a ser paga em cartório, a não ser que
na comarca haja norma determinando o pagamento em banco, quando
então serão pagas na instituição financeira, na forma prevista nesta seção.

9.4.1.1 - A tabela de valores decorrente de acordo estabelecido entre
a Associação dos Oficiais de Justiça do Estado do Paraná - ASSOJEPAR,
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Paraná e Corregedoria-Geral da
Justiça, e única em todo o Estado do Paranà, para ressarcimento das
despesas de condução e atos complementares dos oficiais de justiça, na
forma prevista nesta seção e conforme disposto em instrução publicada
pela Corregedoria-Geral da Justiça.

9.3.8 - Nas diligencias em que ocorrer busca e apreensão ou depósito
de bens, especialmente veiculas, o oficial. de justiça deverá descrever
minuciosamente os bens, especificando suas caracteristicas, tais como
marca, estado de conservação, acessórios, funcionamento, quilometragem,
dentre outras que se mostrem relevantes. É vedado o depósito desses bens
fora do limite tenitorial da comarca na qual for cumprido o mandado.

9.3.9 - Em ação de nunciação de obra nova, o oficial de justiça devem
lavrar auto circunstanciado, descrevendo o estado da obra..

9.3.10 - Salvo quando a lei determinar, o oficial de Justiça não
deverá designar depositário particular de bens sem prévia autorização do
juiz.

. 9.3.10.1 - Na constrição sobre bem imôvel ou terminal telefônico,
exceto determinação judicial em contrário, o oficialde justiça deixará como
depositário o próprio devedor, salvo se este recusar o encargo, o que será
certificado, inclusive ps motivos alegados para a recusa.

9.3.10.2 - Realizado O depósito em mãos de particular, o oficial de

justiça dará ciência ao depositário público, para fms de cumprimento do
disposto no item 4.3.4 deste código.

9.3.10.3 - Os advogados das partes somente serão intimados para a
audiência de inquirição de testemunhas depois de feitas todas as
diligências para intimação dessas.

local e houver fundada suspeita de ocultação, o oficial de justiça
marcará hora para o dia útil imediato e certificará. Então será
procurada, sempre nos horários marcados, por três. vezes
consecutivas. Essa procura tanto poderá dar-se no mesmo dia como
em dias diversos, nos mesmos horários ou diferentes. Se presente em
alguma das vezes marcada, a pessoa será c~tada ou in~da n':l
forma da lei. Não sendo encontrada, na última oporturndade sera

citada ou intimada na pessoa que estiver presente, devendo constar
na certidão respectiva o nome dessa, sua quaJificação completa,
carteira de identidade ou CPF, endereço e sua relação com a pessoa
citada, se parente, funcionário, vizinho etc.; ficam ressalvados desse
procedimento os mandados extraídos de processos criminais, em face
do disposto no art. 362 do CPP.

VUI - se forem recusadas as informações necessárias por pessoa
da fanulia ou da casa, lançará a certidão das ocorrências e retomará
no mesmo dia, em horário proprio, para nova tentativa de cumprir o
mandado;

IX - será exiljido, rigorosamente, que as certidões mencionem
todas as circunstâncias de interesse, inclusive nomes e endereços de
pessoas informantes;

X - será recusada a multiplicidade de certidões que visem apenas
a majoração abusiva de custas;

XI - cumpre aos oficiais de justiça, quando lançarem certidões
negativas, mencionar a hora exata em que foram procuradas as
pessoas para a citação ou intimação;

XII - os oficiais de justiça devem dar fé aos atos que efetuarem,
datando e assinando as certidôes;

XID - frustrada a intimação de advogados, por não serem
localizados, deverá o oficial de justiça diligenciar junto ã OAB/PR, a
fim de obter o respetivo endereço;

XIV - efetuadas as diligências na forma autorizada pelo art. 172,

~ 1° e ~ 2° , do CPC,deverá o oficial de justiça certificar a hora da sua
realização.

9.3.6 - Antes de certificar que o citando ou intimando se encontra em
lugar incerto ou inacessivel, deverá esgotar todas as possibilidades de
localização pessoal.

9.3.7 - As citações, penhoras e medidas urgentes poderão ser,
excepcionalmente. efetuadas em domingos e feriados e, nos dias úteis, fora
do horário estabelecido, desde que conste expressamente no mandado
autorização do juiz, cumprindo ao executor ler os termos dessa
autorização e observar a regra constitucional de proteção ao domicílio.
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9.4.1 ..2 - Os valores estabelecidos nesta seção englobam os fixados na

Tabela XVIIIdo Regimento de Custas.

9.4.1.3 - A Guia de Recolhimento de Custas - GRC - deverá ser
preenchida pelo escrivão da vara e ficará â disposição da parte interessada
para o recolhimento em cartório, observando-se o seguinte:

J - não incidirão custas pelo preenchimento da guia;
n - facultar-se-á ao interessado fazer o preenchimento da ORC.

9.4.1.4 - Para tanto será mantida em local de fácil visualização e
acesso, cópia da tabela de custas do oficialde justiça.

9.4.1.5 - O disposto nesta seção não exclui a possibilidade de a
citação ou a intimação ser fcita pela via postal, conforme disposto na seção
8, do capitulo 2, deste CN.

9.4.2 - Constarão da GR e os seguintes dados: comarca, vara, numero
dos autos, natureza da ação, nome completo das partes_ e do advogado,
nome do oficial de justiça, número da conta corrente, tipo e quantidade de
atos processuais elvalor das custas em moeda corrente.

9.4.2.1 - O juízo deverá providenciar a abertura de uma conta "Poder
Judiciãrio" em banco oficial e, onde não houver, em banco particular, na
qual serão efetuados todos os depósitos feitos pelas' partes em favor dos
oficiais de justiça.

9.4.2.2 - Deve ser aberta uma conta para cada escrivania ou vara,
que será movimentada pelo escrivão, sob o controle e supervisão do juiz de
direito.

9.4.3 - A Guia de Recolhimentode Custas - ORC- será confeccionada
em cinco (05)vias, assim destinadas:

I - uma (0 1 ) para ser juntada nos autos;
n - uma (01) á parte;
m - uma (01) ã escrivania;

IV - uma (01) ao oficial de justiça, entregue simultaneamente com o
respectivo mandado; .

V - uma (01) ao banco.

9.4.3.1 - As Guias de Recolhimento de Custas - GRC, serão
arquivadas em ordem cronológica, em pasta própria, devendo a escrivania
encerrar o livro de Registro de Custas.

9.4.4 - Os valores serão calculados conforme numero e tipo de atos a
serem praticados e recolhidos em conta especifica.

9.4.4.1 - Para fins de cãlculo, o ato do oficial de justiça corresponde a
uma diligência, uma citação, intimação ou notificação, uma certidão e uma
contrafé.

9.4.5 - As despesas somente poderão ser cobradas uma vez, sendo
vedada a cobrança na lavratura de certidf.o negativa, a não ser que a
diligência se realize no endereço indicado pela própria parte e ali não
resida ou seja domiciliado o citando ou intimando. '

9.4.6 - Os valores serão recolhidos em conta bancária vinculada ao
juízo, aberta especificamente para essa fmalidade e serão repassados ao
oficialde justiça por ocasião da carga do mandado.

9.4.6.1 - Com a carga do mandado, os oficiais de justiça ficam
autorizados a fazer o levantamento da quantia depositada, podendo a
autorização constar da própria guia, deduzindo-se o valor referente à
CPMF.

9.4.6.2 - A autorização para levantamento será assinada pelo juiz de
direito, unicamente na via destinada ao oficial de justiça, a qual
permanecem em poder do banco, servindo como comprovante de
pagamento.

9.4.6.3 - Nos casos urgentes, a parte entregará ao escrivão cheque
nominal ao juízo, para depósito assim que for aberta a agência bancãria,
fazendo constar o fato no próprio mandado. O oficial de justiça cumprirâ o
mandado imediatamente e depois procederá o levantamento da quantia
depositada.

9.4.7 - Em se tratando de cartas precatórias, rogatórias e de ordem,
as custas serão recolhidas no juiw deprecado, seguindo-se as disposições
desta seção.

9.4.8 - O oficial de justiça fica desobrigado a receber mandados sem
que as custas sejam previamente recolhidas, exceto nos casos de
gratuidade e os referentes a executivo fiscal quando o respectivo juiz não
acolher o entendimento sufragado na súmula 190 do STJ.

9.4.8.1 - Na hipótese prevista na parte final do item anterior, o juiz,
ao determinar o recolhimento antecipado das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça, fJ.XB.râo respectivo valor.

9.4.9 - O cumprimento dos mandados de intimação para o fim
previsto no art. 267, ~ 1°, do CPC, se dará independentemente de
antecipação das custas, devendo o oficial de justiça realizar a diligencia e
lançar por cotas as custas devidas, com a observação que ainda não as
recebeu.

I - Devem constar no mandado que a parte pagará em juizo o
valor das diligências;

n - O pagamento sem efetuado através da Guia de Recolhimento
de Custas - GRC.

m - Não ocorrendo o pagamento, o escrivão certificará nos autos,
fazendo-os conclusos.

9.4.10 - Quando o valor das diligências exceder o valor deopositado.o

oficial de justiça descreverá os atos realizados, cotando a6 custas devidas.
com a obselVação de que não as recebeu. O escrivão, então. fa.rã.os autos
conclusos ao juiz, que determinará, sendo o caso, a complementação das
custas atraves da GRC.

D IÁR IO DA JU ST iÇ A

SECÃO 4
RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Redaçd.o dadapefo Provimento n . °01/99(' pela ~ 1\.°03/99.

Ver art. 5~.inciso XI da CF.

Violaçdo de dom icaia - ar!. 150, M J" a 5" do CP.

Ver ltIodelo 12 de"'" CN.

CUR IT IB A , 2., FE IR A , 30 /08 /1999
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9.4.10.1 - Quando o valor depositado exceder o efetivamente devido,
o escrivão fará a restituição ã parte que efetuou o recolhimento.

9.4.11 - Para a execução do despejo forçado, reintegração e imissão
na posse de imóvel e para a remoção de bens, a parte interessada
fornecerá os meios necessários ao cumprimento do mandado (caminhão,
pessoal e outros). .

/to"" 9.4.13 do P ro v im en to n .~ 0 1 l9 9 .

9.4.12 - Após a citação, o oficial de justiça, .não encontrando bens
penhoráveis, devolverá o mandado em Cartório, descrevendo os
impenhoráveis.

1 lIJm9.4.J6.1 do Pn:wim.enlon .. 0 1 1 99 .

9.4.13 - Quando a constrição judicial recair sobre imóveis, o oficial de
justiça entregará cópia do auto ao registrador imobiliário, para fIOSde
cumprimento do disposto no art. 659, ~ 4°, do CPC.

hm 9.4.J7.1 do P ro v im en to n.~01199 .

9.4.13.1 - O registrador imobiliário informarã o valor das custas ao
juiz, mediante oficio, que por sua vez determinam a intimação do credor
para efetuar o pagamento, sob pena de ser cancelada E". respectiva
prenotação.

V erC N 16 .5 .4 .2 .

9.4.14 - Se a parte beneficiária da gratuidade processual for
vencedora e a parte sucumbente não fIzer jus ao referido beneficio, as
custas que esta pagar referentes ás diligências dos oficiais de justiça, serão
recolhidas mediante GRC.

I1 em 9.4.18.1 ao P roW nen lD n.~OJ/99.

9.4.14.1 - Se a parte vencedora não executar a sentença, o oficiaIde
justiça poderá promover a execução na forma prevista na legislação
proc~ssual.

9.4.15 - Só poderá ser majorado o valor das despesas e dos atos
complementares dos Oficiais de Justiça apôs análise e concordância de
comissão fonnada por dois membros da Corregedoria-Geral da Justiça,
dois membros indicados pela Ordem dos Advogadosdo Paraná - O AB /P R e
dois membros indicados pela Associação dos Oficiais de Justiça do Estado
do Paraná - ASSOJEPAR.

Item 9.4.19 do ProlJimento n.~0J/99.

C U R I T I B A , 2 8 0 F E I R A , 3 0 / 0 8 / 1 9 9 9

m - guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de
natureza reservada de que tenham conhecimento em razão do

exercicioda profissão;
IV - atender prioritariamente as requisições de papêis,

documentos, infonnações ou providências que lhes forem solicitadas
pelas autoridades judiciárias ou administrativas para a defesa das
pessoas jutidicas de direito publico em juízo;

V - manter em arquivo as leis, regulamentos, resoluções,

provimentos, regimentos, ordens de serviço e quaisquer outros atos
que digam respeito à sua atividade;

VI - proceder de fonna a dignificar a função exercida, tanto nas
atividades profissionais como na vida privada;

VD - afixar em local visivel,de fâcilleitura e acesso ao publico, as
tabelas de emolumentos em vigor;

vm - fornecer recibo discriminado dos emolumentos percebidos;
IX - observar os emolumentos fixados para a prática dos atos;
X - observar os prazos legais fixados para a prática dos atos;
XI - fiscalizar o recolhimento dos impostos incidentes sobre os

atos que praticar;
XII - facilitar o acesso à documentação existente às pessoas

legalmente habilitadas;
XID - encaminhar ao juizo competente as duvidas levantadas

pelos interessados, obedecida a sistemática processual fIxada pela
legislação respectiva;

XIV - observar as nonnas técnicas estabelecidas pelo juizo

competente.

V er a r t. 3 0 , d a Lei n . ~8.935, d6 18/lJ/1994.

10.1.8 - O valor correspondente ás custas de escrituras, certidões,
buscas, averbações, registros de qualquer natureza, emolumentos e
despesas legais constará, obrigatoriamente, do proprio documento, sem

prejuízo da expedição do recibo.

V er a r t. 14, pa rd g ro .fo ilnico, da L e i n .• 6 .0 1 5 , d e 31/ J2/1973 (Leide R eg i3 rro " P úb lico ,,! -

10.1.9 - Das comunicações recebidas, quando houver fundRda
suspeita quanto ã sua origem, poderão os notários e registradores exigir o
reconhecimento de firmas ou realizar diligéncias para verificação da

autenticidade do documento apresentado.
10.1.10 - Os notários e registradorp~velarão para que sejam pagos os

tributos devidos sobre os atos praticados POi eles, ou perante eles, em
razão do seu oficio.

10.1.1 - As normas estabelecidas neste capitulo abrangem os atos
dos notários' e dos registradores.

C op ítu lo 1 0 - D O S REG ISTR AD O RE S
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SECÃO 1
NORMAS GERAIS .

V era r t. J34, VI,do C TN e a r t. 3 0 , X I. d a úri n .~ 8 .9 3 S , de 18/ J 1/1994.

10.1.11- ~ facultada a utilização da chancela mecânica, na fonna do

CN 2.1.3.
10.1.12 - Os traslaàos e certidões poderão ser extraídos por meio

datilográfico, reprográfico,ou impressão por sistema de computação.
,. 10.1.13 - Os traslados e certidões dos atos notariais serão fornecidos
no prazo máximo de quarenta e oito ( 4 8 1 horas e os registrais em cinco (05)
dias uteis, contados da lavratura do ato ou do pedido, necessariamente
subscritos pelos notários e registradores ou seus substitutos e rubricadas

todas as folhas.
10.1.14 - As assinaturas do notârio e do registrador, bem como dos

substitutos serão identificadas por carimbo individualizado.
10.1.15 - Poderão os notários e registradores, mediante autorização

do juiz, utilizar folhas que não sejam de fundo totalmente branco, desde
que não impossibilite a extração de cópia reprogrâfica.

Ver Lei n.~ 8.935. de 18/11/1994, que regulamenfa os ~ notnriais e de registro.

10.1.2 - Serviços notariais e de registro são os de organização técnica
e administrativa destinados a garantir a publicidade, autenticidade,
segurança e eficácia dos atos juridicos.

V era r t. 1", da Lm .n.. 8.935, d e 18/11/J994.

10.1.3 - E; vedada a prática de ato notarial e registra! fora do
território da Circunscriçãopara a qual o agente recebeu delegação.

10.1.4 - I ! : vedada a recusa ou o atraso na prática de qualquer ato de
oficio,ensejando ã parte reclamar ao juiz corregedor do foro extrajudicial, o

qual, após ouvir o agente delegado, tomará as medidas cabíveis.
10.1.5 - E; vedada a prática de propaganda comercial por parte das

serventias, ressalvadas somente as de cunho meramente infonnativo,
como a divulgação da denominação do cartório e seu endereço.

10.1.6 - I ! : vedada aos serventuários da justiça a realização de
qualquer trabalho que não seja peculiar às suas atribuições e ao ato que
estiverem praticando. Quaiquer cobrança a esse titulo importará na
aplicação das penalidades previstas na legislação competente.

V II!Teut. 28 ,! l J~.da Lei E sta d ua l n .. 6.J49, de 09 /0 9 /1 9 70 , que d i$ p l'N !a o bn ! o R eg im en to de

c.etns.

10.1.7 - São deveres dos notários e registradores:
1 -. manter em local adequado, ou em casa-forte, devidamente

ordenados, livros, fichas, documentos, papéis, microfilmes e sistemas
de computação da serventia, respondendo por sua segurança, ordem
e conservação;

n - atender as partes com eficiência, urbanidade e presteza;

SECÃO 2 .

LIVROS E ESCRITURAÇÃO EM GERAL

10.2.1 - Os livros dos notârios e registradores, obedecerãc os mesmos
critérios de escrituração estabelecidos no capítulo 2, seções 1 e 2, e os
especificosda serventia, bem como desta seção.

VerCapfl'uJ0ll11 a 16d e tlteC N .

10.2.2 - A denominação dos livros obrigatórios deve obedecer às
nomenclaturas estabelecidas em legislação propria e neste CN,

10.2.3 - Sob pena de incidir em falta funcional, os notários e
registradores não permitirão que os livros, fichas, documentos, papéis,
microfilmes e sistemas de computação saiam da respectiva serventia,
exceto o disposto no item 11.1.7 deste CN.

V era r t,. 46, da L e in .~ 8.935, d .., 18 /1 1 /1 9 94 .

10 .2 .4 - Todas as diligências judiciais e extrajudiciais que envolvam a
apresentação de livros, fichas, documentos, papéis, microftlmes e sistemas
de computação efetuar-se-ão na própria serventia.

10.2.5 - Antes do início de sua utilização, os livros devem ser
regularizados na fàrma preconizada neste CN. O tenno de abertura se~
lavrado em conformidade com o item 2.2,8.

V er modelo J d ee te C N .

10.2.6 - Os livros dos notários e registradores obedecerão os modelos
de uso corrente, devendo ser, antes da lavratura de qualquer ato,
registrados no livro de Registro e Controle de Livros dos R~stradores e
Notários, previsto no CN 4.3.1, inciso I.



10 .3 .1 - N os o fic io s d is trita is , a lém dos liv ro s ob rig a tó rio s , h averá o
liv ro de R eg is tro E spec ia l d e F e ito s .

10 .3 .1 .1 - Em todas as esc ritu ras o escnvao d is trita l d eve faze r

re fe rênc ia exp ressa ao reg is tro no liv ro P ro toco lo de E scritu ras (A dendo 1 -
M ),com ind icação do núm ero e da da ta .

10 .2 .6 .1 - O lançam en to no liv ro de R eg is tro e C on tro le de L iv ro s dos

R eg is trado res e N o tá rio s se rá e fe tiv ado quando da ap resen tação para o

v is to do te rm o de abertu ra ; o esc riv ão certifica rã , n a m esm a opo rtun idade ,
o reg is tro .

10 .3 .5 .1 - A com un icação m ensa l, que fica rá a rqu ivada no o fic io . é

ob rig a tó ria m esm o que se ja nega tiv a a in fo rm ação .

10 .3 .6 - N os cartó rio s d is trita is , o desdob ram en to do liv ro de no tas ,

p rev is to no item 11 .2 .5 , pode se r au to rizado pe lo ju iz , d esde que o

m ov im en to ju stifique , ressa lv ados o s da cap ita l que não necessitam dessa
au to rização .

10 .3 .6 .1 - A uto rizado o desdob ram en to , o liv ro podem ser desde logo

encerrado , com inu tilização das fo lhas restan tes , lav rando -se o respec tivo

te rm o após o ú ltim o a to p ra ticado , co lhendo .se o v is to do ju iz .

10 .3 .7 - O s liv ro s do s o fic io s d is trita is ex tin to s ou desa tiv ados se rão
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SEÇÃO 3 _ __
DOS O F ÍC IO S D ISTR ITA IS

V er C f,' 3 .2 .5 .

l'erCN4.3.1.J.

VerC f,' 3 .J .3 .J f' CN J J .2 .15 , XO.

10 .2 .18 - N a lav ra tu ra de esc ritu ras e te rm os para reg is tro deve-se

qua lifica r p rec isam en te as partes envo lv idas , in c lu siv e tes tem unhas, sendo

vedado u tiliza r exp ressões com o "resid en tes nesta c idade" ou "resid en tes
no d is trito " .

10 .2 .19 - A s testem unhas e as pessoas que assin am a rogo devem ser

qua lificadas com ind icação da nac iona lid ade , id ade , !Jro fissão , es tado c iv il,
endereço e cédu la de iden tid ade .

10 .2 .19 .1 - Em re lação às pessoas que não sa ibam ler ou esc rever,

m as apenas assin a r, d eve ta l ind icação se r con signada no te rm o lav rado .

10 .2 .19 .2 - S erá co lh ida a im p ressão d ig ita l do im possib ilitado de

assin a r, sem pre que possiv e l do po legar d ire ito , com tin ta p róp ria

inde léve l, m ed ian te p ressão leve , de m ane ira a se ob te r a ind ispen sâve l
n itid ez .

10 .2 .19 .3 - Em tom o de cada im pressão deverá se r esc rito o nom e do
iden tificado .

10 .3 .1 .2 - Todas as esc ritu ras lav radas , exce to p rocu rações e
sub stabe lec im en to s , d everão se r reg is tradas no o fic io d is tribu ido r.

10 .3 .1 .3 - A s escritu ras lav radas nos tabe liona to s de no tas e

canó rio s d is trita is , exce to p rocu rações e sub stabe lec im en to s , se rão

reg is tradas m ed ian te re lação ap resen tadas ao o fic io d is tribu ido r.

10 .3 .1 .4 - A re lação a que a lude o sub ítem an te rio r deverã se r

a rqu ivada em pasta p róp ria , sendo suas fo lhas num eradas e rub ricadas a
. m ed ida que fo rem sendo arqu ivadas .

10 .3 .1 .5 - O s escriv ães d is trita is encam inharão ao s o fic ia is de

reg is tro de d is tribu ição , no p razo de dez (10 ) d ias , re lação das esc ritu ras

lav radas , exce to p rocu rações e sub stabe lec im en to s , con signando :

I - núm ero de o rdem constan te do liv ro p ro tocv lo ;
11- nom e dos in te ressados;

m- na tu reza do fe ito ;

IV - va lo r da esc ritu ra ;

V - liv ro e fo lhas onde fo i lav rado o a to .

10 .3 .1 .6 - O ped ido de au to rização a que a lude o CN 3 .1 .3 .2 ,

fo rm u lado pe lo esc riv ão d is trita l, se rá d irig ido ao ju iz co rregedo r do fo ro

ex tra jud ic ia l, n e le ind icando , se fo r o caso , O nom e do responsáve l pe lo
re ta rdam en to .

10 .3 .1 . 7 - N a com arca de C u ritib a o reg is tro na d is tribu ição

observam o d ispo sto no CN 3 .9 .5 .

10 .3 .2 - N o liv ro de R eg is tro E spec ia l d e F e ito s se rão ano tado s:
I - o núm ero de o rdem ;

11- nom e dos in te ressados;

111- na tu reza do fe ito ;

IV - va lo r da esc ritu ra ;

V - liv ro e fo lhas onde fo i lav rado o a to .

10 .3 .3 - A escritu ração deste liv ro se rá d im a e obedecerá

rigo ro sam en te à o rdem crono lóg ica , respe itado o d ispo sto na seção 1 do

cap itu lo 3 deste CN , ab rangendo os a to s no ta ria is e o s fe ito s do reg is tro
c iv il d e pessoas na tu ra is .

10 .3 .3 .1 - O liv ro deverá se r encerrado d ia riam en te , sendo . o

respec tivo te rm o da tado e assin ado pe lo titu la r ou substitu to , a inda que
não tenha sido lav rado qua lquer a to .

10 .3 .3 .2 - O núm ero de o rdem será lançado som en te nos d ias em que
houver m ov im en to e renovado anua lm en te .

10 .3 .4 - A escritu ração dos liv ro s do s o fic io s d is trita is obedecera ao s

c rité rio s das seções 1 e 2 do cap itu lo 2 e ao s exp resso s na seção 2 deste
cap ítu lo .

10 .3 .5 ' - N o prim eiro d ia ú til d e cada m és o esc riv ão d is trita l

in fo rm ará ao ju iz o núm ero do p rim eiro e do ú ltim o a to lançado no liv ro

espec ia l du ran te o periodo , po r o fic io , que deverá se r a rqu ivado em pasta
p róp ria , po r se rven tia , n a co rregedo ria do fo ro ex tra jud ic ia l.

DIÁRIO DA JUSTiÇA
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10 .2 .7 - O s ato s dos reg is trado res e dos no tá rio s se rão efe tu ados em

liv ro encadernado ou em fo lhas so ltas , que con te rá ob rig a to riam en te a

iden tificação da se rven tia , endereço , nom e do titu la r, liv ro e fo lhas ,
obedec ido s o s m ode lo s p rev iam en te ap rovados pe lo ju iz .

10 .2 .7 .1 - Para u tilização do liv ro de fo lhas so ltas , o no tá rio ou

reg is trado r deverá so lic ita r po r esc rito a au to rização do ju iz co rregedo r do

fo ro ex tra jud ic ia l, in s tru indo o requerim en to com o respec tivo m ode lo .

10 .2 .7 .2 - Para a au to rização o ju iz exam inarã a sua conven iênc ia ,

o rgan ização e m ov im en to da se rven tia , e dem ais cond ições , p essoa is e

m ate ria is , que capac item ava lia r se o p re tenden te pode u tiliza r o sis tem a .

10 .2 .7 .3 - A qualquer tem po , o ju iz ou C orregedo r-G era l da Ju stiça
poderá su spender ou revogar a au to rização conced ida .

10 .2 .7 .4 - É vedado m an te r liv ro para lisado po r periodo superio r a
trin ta (30 ) d ias , com uso concom itan te de ou tro com a m esm a fm alid ade .

10 .2 .7 .5 - A redação dos a to s se fa rá em linguagem cla ra , p rec isa e
lóg ica , m an tid a a o rdem crono lóg ica .

10 .2 .7 .6 - O desaparec im en to ou dan ificação de qua lquer liv ro ,

fo lhas , ca rim bos e docum en to s da se rven tia deverão se r im ed ia tam en te

com un icados ao ju iz co rregedo r do fo ro ex tra jud ic ia l e ao C o rregedo r-G era l
da Ju stiça .

10 .2 .8 - A s fo lhas so ltas do s liv ro s a inda não encadernados deverão

se r guardadas em co lec ionado res , d e onde som en te poderão se r re tiradas a

m ed ida que fo rem sendo u tilizadas .

10 .2 .8 .1 - A s fo lhas u tilizadas deverão se r guardadas em pasta

p róp ria , co rresponden te ao liv ro a que pertençam , a té a encadernação .

10 .2 .9 - N os liv ro s de fo lhas so ltas , logo que conc lu ido s, lav ra r-se -á
te rm o de encerram en to , sendo encadernados poste rio rm en te .

10 .2 .9 .1 - Exce to nos liv ro s p rev is to s no art. 33 da L e i n .o 6 .015 , de

31 /12 /1973 , a encadernação se rã tipo ed ito ria l, v edada a u tilização de
g ram po ou para fu so .

10 .2 .9 .2 - D eve ser con signado no te rm o de encerram en to do liv ro

todos o s fa to s re levan tes , exce to aque les re fe ren te a a to s cu jo p razo a inda
não tenha tran sco rrido .

10 .2 .9 .3 - O term o de encerram en to se rá ad itado se poste rio rm en te o

no tá rio dec la ra r in com p le ta a lgum a escritu ra daque las a que a lude a parte
fin a l do sub item an te rio r.

10 .2 .9 .4 - O s liv ro s se rão m an tido s na se rven tia , podendo , apó s o

decu rso do p razo de dez (101 anos, se r tran sfe rido s para o arqu ivo m orto .

10 .2 .10 - O núm ero de fo lhas do s liv ro s poderá se r d im inu ído em até
um terço do p rev is to na L e i de R eg is tro s Púb lico s .

10 .2 .11 - A im p lan tação da com pu tação de dados não d ispen sa a

u tilização dos liv ro s ob rig a tó rio s , o s qua is se rão fo rm ados pe la

encadernação das fo lhas ex tra id as pe lo sis tem a de im pressão .

10 .2 .11 .1 - Todos o s a to s deverão se r esc ritu rado s po r ex ten so c

assin ados com tin ta p re ta ou azu l, inde léve l, lançando -se à fren te ou

aba ixo de cada assin a tu ra , d e fo rm a leg íve l, o nom e do signa tá rio po r
ex ten so .

10 .2 .12 - O s liv ro s , o s tras lado s e as ce rtidões não podem ter

rasu ras , n em en tre linhas p reench idas ou em endadas. N os liv ro s , em endas

inev itáve is , que não afe tem a fide lid ade do a to , se rão ressa lvadas e , ao s

enganos com etido s , segu ir-se -ã a pa lav ra "d igo" , p ro ssegu indo -se
co rre tam en te . apó s repe tir a ú ltim a frase co rre ta .

10 .2 .13 - A s em endas, en tre linhas , rasu ras , bo rrões e ou tras
c ircun stânc ias que possam causar dúv idas se ressa lvam ao fm al da

esc ritu ração do a to , e an tes da subscrição e das assin a tu ras do s
in te rven ien tes .

10 .2 .13 .1 - M esm o que ressa lvadas , ficam rep rovadas as en tre linhas

que afe tem partes essenc ia is do a to , ta is com o , p reço , ob je to e fo rm a de
pagam en to .

10 .2 .14 - A s om issões se rão sup rid as com a no ta de "em tem po",

sem pre sub scrita s po r todos o s in te rven ien tes do a to , n ão podendo"po rem ,

a fe ta r partes essenc ia is do a to , ta is com o , p reço , ob je to e fo rm a de
pagam en to .

10~2 .15 - A s assin a tu ras deverão se r apo stas logo após a lav ra tu ra do

a to , in adm itindo -se espaço s em branco , o s qua is deverão se r inu tilizado s,

p re fe renc ia lm en te com traço s ho rizon ta is ou d iagona is , n a fo rm a do item
2 .2 .4 do CN .

10 .2 .15 .1 - Sendo necessá ria em enda ou a ad ição de a lgum term o ,

após as assin a tu ras , se rá fe ita a ressa lva , ass in ada po r todos o s que
in te rv ie ram no a to .

10 .2 .16 - A ntes das assin a tu ras , o s assen to s se rão lido s às partes e

ás tes tem unhas, do que se fa rã m enção .

10 .2 .17 - N ão é perm itid a às partes a assin a tu ra do s liv ro s em

branco , to ta l ou parc ia lm en te , ou em con fiança , se ja qua l fo r o m o tivo
a1eR ado .
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desde logo encerrados, mediante o respectivo termo depois do último ato
praticado, inutilizando-se as folhas restantes c. posteriormente,
apresentados para visto do juiz.

10..3.7.1 - No caso do item anterior, os livros serão encaminhados,
respectivamente, ao tabelionato de notas e ao registro civil da sede da
comarca. Nas comarcas em que houver mais de uma daquelas serventias,
à do primeiro oficio.

10.3 ..7.2 - Os livros acima referido serão utilizados, tão-somente.
para extração de certidões, ressalvadas as averbações obrigatórias.

SEÇÃO 4

FUNCIONAMENTO DA SERVENTIA E

HOMOLOGACÃO DE ESCREVENTE

Ver ~ 11." 01/95, da Corregedolia-Geral da Justiça.

10.4.1 - A competência para fiscalização dos serviços notariais e de
registro é, em sentido amplo, do Corregedor-Geral da Justiça e nas

respectivas comarcas do juiz co~egedor do foro extrajudicial.

VerW'f. 8~. do Regulamento de Peno.lidades Aplicdt.é ao.s Auriliares da Jt.ostiça - Acórdtto fi. o

7556 (Ano=! F].

10.4.2- O horârio de funcionamento das serventias notariais e de
registro serâ o previsto no art. 198 do CODJ.

10.4.2.1 - Observadas as normas da legislação do trabalho, faculta-
se o atendimento ao público, ininterruptamente, das 6:00 às 20:00 horas
e aos sábados, tal como ocorre com a prática dos atos processuais em
geral e também -nos feriados estaduais e municipais, quando a rede
bancária permanecer aberta.

10.4.8 - ,O procedimento disciplinar para verificação do cumprimento
dos deveres e eventual imposição das penas disciplinares previstas na Lei
n.' 8.935, de 18/11/1994, obedecerá ãs regras estabelecidas pelo Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná e pelo
Regulamento de Penalidades Aplicáveisaos Auxiliares da Justiça.

SECÃO 5

IMPUGNACÃO AO VALOR ATRIBUÍDO A IMÓVEL

10.5.1 - Os notários ou os registradores poderão impugnar o valor
atribuido a imóvel, constante de escritura pública, contratos ou outros
títulos que versem sobre a transmissão de dominio, desde que a quantia
estimada pelas partes, na ausência de previsão legal, esteja em
dissonância com o valor real de mercado do bem ou do negócio.

10.5.2 - A impugnação, contendo a exposição do fato e os
fundamentos do pedido, será dirigida ao juiz corregedor do foro
extrajudicial, acompanhada de comprovante de que foi intimado o
interessado por carta registrada (AR) ou por outro meio idôneo, para
respondê-la em juízo, no prazo de dez (10) dias.

10.5.2.1 - O prazo para resposta fluirá a partir da data da juntada do
comprovante de intimação.

10.5.3 - Com ou sem manifestação da parte interessada o juiz
encaminhará os autos ao avaliador judicial que, no prazo de quarenta e
oito (48) horns, apresentará o laudo flXaIldoo valor do imóvel.

10.5.4 - Apresentado o laudo será aberto vista ao Ministério Público.
10.5.5 - O juiz proferirá o julgamento no prazo de dez (lO) dias, não

estando adstrito ao laudo, nem estando obrigado a observar critério de
legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a solução que reputar
mais conveniente ou oportuna.

Ver arf.l72 do CPC.•

Ver O ftcio-C ircu1ar 1L. 09/99, da Pn=idblm do Tribunaf de Justiça. VerW1S- 436" 1.109doCPC.

V""art.i". da Lei 11.0 8.935, de 18/11/1994.

Item . IJ.1.2.1 do ProWnsrtto fI.' 07/96.

CnjJítllio ]]- TABELIONATO DE NOTAS

SECÃO 6

MERCOSUL

SECÃO 1 .

FUNCÃO NOTARIAL .

sUMÁlllo
Funçao Notarial
Uvros e sua Escriturnçao

Imóveis Rurais
Escritura de Ad0(x20
Autenticaç6es de Documentos, Chancelas Mecdnicas e Cópias

Reoonhecimenlo de Firmas

Da CentmI de Testamentos
Escritura de Emancipaçao

SeÇ<20J_2
Seç<lo3
Seçao 4

SeÇ<205

SeÇ<206

seçao 7

Seçao 8

I -lavrar escrituras e procurações públicas;
D • lavrar testamentos públicos e aprovar os cerrados;
m - lavrar atas notariais;
IV - reconhecer firmas;
V - autenticar cópias;
VI - extrair e conferir ou concertar públicas-formas.

11.1.2.1-lncumbe ao notário:

11.1.1 - Notário ti O oficial público incumbido de documentar e
conferir autenticidade à manifestação da vontade das partes.

11.1.2 - Ao notário compete:

10.6.6 - Julgada procedente a impugnação, serão recolhidas as
diferenças de impostos, das receitas devidas ao FUNREJUS.bem como das
custas em favor da serventia.

10.5.7 - A sentença condenará o vencido nas custas e despesas do

incidente.
10.5.8 - Cabem recurso ao Conselho da Magistratura, no prazo de

quinze (15) dias.

10.6.1 - Fica facultada, após a aprovação da Corregedoria-G~ral da
Justiça, a celebração de intercâmbio entre os notários e os registradores do
Estado do Paraná com similares de países integrantes do MERCOSULpara
troca de informações. .

10.6.2 - A minuta de informações, redigida nos idiomas português e
espanhol, esclarecem o objeto e a extensão do intercâmbio, devendo ser
acompanhada de documentos comprobatórios do regular funcionamento
do serviço notarial ou registral sediado em outro pais.

10.6.3 - O registrador ou notário, após haver firmado convênio de
informações, deverá comunicá-lo à Corregedoria-Geral da Justiça,
remetendo-lhe cópia da documentação.

10.6.4 - Competirá á Corregedoria-Geral da Justiça editar normas e
fiscalizar o correto cumprimento do intercâmbio.

10.4.2.2 - Em face do principio da prioridade estabelecido pela
prenotação no livro Protocolo, as serventia de registro de imóveis deverão
obedecer o horário previsto no art. 198 do CODJ.

10.4.3 - Os notários e os registradores poderão, para o desempenho
de suas funções, contratar escreventes, com remuneração livremente
ajustada e sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho e dentre
estes escolher seus substitutos.

10.4.3.1 - O titular do oficio deverá indicar por escrito quais os atos
que os escreventes estarão autorizados a praticar, encaminhando cópia ao
juiz corregedor do foro extrajudicial que por sua vez fará a comunicação ao
juiz diretor do fórum.

10.4.3.2 - Recebida a comunicação, o juiz diretor do fórum baixará
portaria homologando a indicação, dela constando os atos que o
escrevente poderá subscrever.

10.4.4 - Ficam os titulares do oficio notarial e de registro obrigados a
comunicar ao juiz corregedor do foro extrajudicial quais dos escreventes
foram escolhidos como substitutos.

10.4.4.1 - Dentre os substitutos deverâ ainda indicar aquele que o
substituirá em suas ausências e impedimentos na forma do ~ 5°, art. 20 da
Lein.' 8.935, de 18/11/1994.

10.4.5 - Para efeito do disposto no CN 10.4.4 o escrevente substituto
deverá:

I - apresentar certidão de antecedentes criminais das comarcas
em que tiver residido, após haver completado dezoito (18) anos;

n - apresentar certidão negativa fornecida pela Corregedoria-
Geral da Justiça;

m - apresentar comprovante de que está. cursando o segundo
grau escolar, no mínimo;

IV - comprovar experiência na atividade que irá desempenhar;
V - ter idade mínima de 18 (dezoito)anos.

10.4.6 - O afastamento do notârio ou do registrador decorrente de
férias, casamento, luto, convocação para júri e outros serviços
obrigatórios, missão ou estudo no exterior ou em qualquer parte do
território nacional, exercício de mandato eletivo, tratamento de saúde e
maternidade, trato de interesses particulares ou outro impedimento,
deverá ser comunicado ao juiz diretor do fórum e ao juiz corregedor do foro
extrajudicial.

10.4.6.1 - O ato que designar o substituto, bem como o que autorizá-
lo a subscrever atos do cartório deverá ser afixado em local público, sendo
dada ampla divulgação.

10.4.6.2 - Constatada .qualquer irregularidade nos atos notariais e de
registro ou fato que justifique o retomo do titular da delegação às suas
atividades, o juiz corregedor do foro extrajudicial deverá comunicá-la ao
Corregedor-Geral da Justiça para as providéncias cabíveis.

10.4.7 - Quando se der a vacãncia do cargo por um dos motivos
enumerados no art. 39 da Lei n .• 8.935, de 18/ II /1994, será o fato
€omunicadO"pelo juiz diretor do fórum ao Presidente do Tribunal de
Justiça e ao Corregedor-Geral da Justiça.

Ver ClI1.16 da Lei n.. 8.935, d" 18/ J 1/1994.

V"r art. 236,!J 3", da CP/ J 988.



m - intervir nos atos e negóciosjurídicos a que as partes devam
ou queiram dar forma legal ou autenticidade, autorizando a redação
ou redigindo os instrumentos adequados, conservando os originais e
expedindo cópias fidedignas de seu conteúdo;
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Ver art.8-, da Lei JL - 8.935, de J8/11/1994.

11.1.10 - As funçõe'~ do notário aludidas nesta seçã? obedecerão
também às contidas no capitulo lO, seções 1,2 e 4 no que couberem.

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

expressa do interessado, perante repartições públi~as em geral e.registros
públicos, todas as gestões e diligênci~~ necessár:a~ ou convementes ao
preparo ou ã eficã.ciados atos notariaIs, com direito ao ~~bolso. d~s
despesas para obtenção de certidões e outros documentos mdlspensavels
ao ato. .

11.1.8.1 - Realizando as diligências acima referidas, o notário farâ
jus ao reembolso das despesas que comprovar, devendo exibir os
comprovantes e fornecer à parte recibo discriminado do valor a ser
reembolsado.

11.1.9 - r ; livre às partes a escolha do notário, qualquer que seja o
seu domicilio ou o lugar de situação dos bens objeto do ato ou negócio.

trem 1J .1.2 do Provimento rt.. 07/96.

Vnart. 6-, inci8O' da Lei 'l..- 8.935, d e ' 18/111199'1.

Ver art. 6-, inciso U. da Lei JL - 8.935, de 18/ J 1/ J994.

I - remeter, logo após sua investidura, a todos os ofiCios de notas
e registros de imóveis localizados na sede da comarca, à Associação de
Notários e Registradores - ANOREGe às Secreta.riaa da Fazenda e
Justiça, ficha com sua assinatura e sinal público, incumbindo igual
obrigação aos seus auxiliares;

n - formalizarjuridicamente a vontade das partes;

C U R IT IR A , 2 " . F E IR A , 3 0 / 0 8 / 1 9 9 9

IV - autenticar fatos;

Ver art. 6-, inciso m, da Lei n.- 8.935, de 18/11/J994.

v - manter fichário de cartões de assinaturas;
VI - exigir o prévio pagamento das receitas devidas ao

FUNREJUSe dos impostos incidentes sobre o negócio;

Verart. 134, do CTN;art. 30, XI. da Lei 11.. 8.935, de 18/11/ 1994 e art. 289, da Lei JL. 6.015,

de 3 1 / 12/1973 ( L e i de RegistrwI Públicos).

Ver Lei Estadual 'l..-12.2J6, de 15/07/J998, qtrecricnJ o FtlNR& JlJS.

vn - consignar a aprovação de testamentos cerrados;
VID - comunicar ao oficio imobiliáriocompetente as escrituras de

constituição de dote e de arrolamento de bens particulares da mulher
casada;

IX - remeter, mensalmente à Corregedoria-Geral da Justiça, rol
de testamentos lavrados, aprovados ou revogados e instrumento de
aprovação de testamentos cerrados, com indicação do nome das
partes (testador), nÚmerodo livroe folhas;

Ver Seçtl:o 7 det< te Capitulo.

x - arquivar, em pasta própria, as autorizações judiciais para a
prática de atos notariais;

XI - guardar sigilo profissional, não só sobre os fatos referentes
ao negócio, mas também em relação às confidências feitas. pelas
partes, ainda que estas não estejam diretamente ligadas ao objeto do
ajuste; . .

xn - recolher os tributos, preferencialmente medIante cheque
nominal ~ruzado, à Fazenda Pública, registrando no seu verso a sua
destinação; .

XID - preencher, obrigatoriamente, cartão de assmaturas das
partes que pratiquem atos traslativos de direitos, de outorga de
poderes, de testamento ou de relevância jurídica;

XIV - extrair, por meio datilográfico, reprográfico ou por
impressão pelo sistema de computadores, certidões de instrumentos
públicos e de documentos arquivados;

XV - autenticar, mediante conferência com os respectivos
originais, cópias reprográficas.fonnasj

XVI- passar, conferir e consertar públicas-formas;
XVII - conferir a identidade, capacidade e representação das

partes; . . _ d d-' tod
x v m - aconselhar, com imparcIalIdade e m epen encIa, a os

os integrantes da relação negociaI, ins1:IUindo-ossobre a natureza e
as conseqüências do ato que pretendam realizar;

XIX - redigir,.em estilo correto, conciso e claro, os instrument~s
públicos, utilizando os meios jurídicos mais adequados à obtençao
dos fins visados;

XX - apreciar, em negócios imobiliários, a prova dominial;
XXI - dar cumprimento às ordens judiciais, solicitando

orientação em caso de dúvida. .
11.1.3 - A pública-forma considera-se concertada quando confenda e

subscrita por outro notário.
11.1.3.1 - Exceto para os fms do item anterior, a pública-forma pode

ser conferida pelo notário que a lavrou.
11.1.4 - Com exceção de testamento, sua revogação e aprovação de

testamento cerrado, os demais atos notariais poderão ser praticados por
escreventes ou substitutos.

11.1.5 - O reconhecimento de fmna ou letra, bem como a
autenticação de chancela ou cópia de documento, e a expedição de
trasladá, certidão e fotocópia, poderão ser praticados pelo escrevente
indicado.

11.1.6 - O notário, como autor do instrumento público, não estará.
vinculado às minutas que lhe forem submetidas, podendo revisá-las ou
negar-lhes curso, se entender que o ato a ser lavrado não preenche os
requisitos legais,

11.1.7 - Excepcionalmente e por motivo justificado, a assinatura do
interessado poderá ser colhida fora da serventia, porém, dentro do
respectivo limite territorial, mas somente pelo notário ou pelo seu
substituto, devendo no ato ser preenchida a ficha de assinatura, se ainda
não existir no arquivo da a,rventia.

11.1.8 - E : facultado ao notário realizar, mediante autorização

SECÃO 2
LIVROS E SUA- ESCRITURACÃO

11.2.1- O notário terá, obrigatoriamente, os seguintes livros:
I - Livrode Notas;
11- Livrode Testamentos;
m - Livrode Procurações;
IV - Livrode Substabelecimento de Procurações;
V - Arquivode Procurações, oriundas de outras serventias;
VI - Livrolndice;
vn - Livrode Protocolo de Escrituras (Adendo I-M)-

11.2.2 - Os livros aludidos neste capitulo obedecerão aos mesmos
critérios de escrituração na forma do capitulo 2, seções 1 e 2 e no capítulo
lO, seção 3, no que couberem. . . "

11.2.2.1 - O Livro lndice poderá ser elaborado pelo SIstema de fichas
ou através de banco de dados informatizado,

11.2.3 - Poderão ser usados, simultaneamente, mais de um livro de
escrituras e de procurações, mediante .prévia e expressa. autorização do
juiz corregedor do foro extrajudicial da comarca, desde que o movimento
justifique.
. 11.2.3.1 - No caso do item anterior, os livros deverão ser utilizados
concomitantemente, não sendo permitida a paralisação de nenhum deles
por periodo superior a 30 (trintal dias. _ ._

11.2.4 - Na serventia em que se destine livro para uso mdIVIduale
exclusivo, é terminantemente proibido, ao mesmo escrevente, o uso
concomitante de dois livros idênticos. .

11.2.5 - Os livros de notas poderão, segundo o número de atos
lavrados e se a eficiência e presteza da prestação de serviço o exigir, ser
desdobrados nas espécies de "Escrituras Diversas", "Compra e Venda",
"Contratos", "Compromissode Compra e Venda", "Transmissões Diversas",
"Hipotecas e Quitações",

11.2.6 - O livro de Arquivo de Procurações oriundas de outras
serventias, pode ser constituido por arquivo das procurações apresentadas
pelas partes, numeradas e rubricadas a medida que forem sendo
arquivadas, Ao completar duzentas (200) folhas o livro deverá ser
encerrado e encadernado.

11.2.6.1 - Ao arquivar no livro de registros a procuração oriunda de
outra serventia deverá constar o livro e a folha onde foi utilizado o
instrumento.

11.2.6.2 - Ao lavrar escritura ou substabelecimento, utilizando-se
procuração oriunda de outra serventia, deverá o notário consignar no texto

a origem do documento, bem como o número do arquivo e folhas onde o
instrumento de mandato foi arquivado.

11.2.7 - Nas escrituras que utilizem mais de uma folha, as partes
assinarão na última folha e rubricarão ou assinarão as demais. Nessa
hipótese, as assinaturas ou rubricas não serão colhidas na margem
destinada à encadernação.

11.2.8 - Nas escrituras declaradas incompletas, deverá o notário
certificar os motivos, datando e assinando o ato, observado o Regimentode
Custas.

11.2.8.1 - Ocorrendo o fato acima descrito, deve, ainda, o ato ser
oportunamente consignado no termo de encerramento dó livro, exceto
quanto àquelas cujo prazo ainda não tenha transcorrido.

11.2.8.2 - O termo de encerramento será aditado se posteriormente o
notário declarar incompleta alguma escritura daquelas a que alude a parte
final do subitem anterior, colhendo-se novamente o visto do juiz.

11.2.9 - Não sendo possível a complementação imediata da escritura
pública, com a aposição de todas as assinaturas, serão os presentes
cientificados pelo notário ou por seu substituto, de que, decorrido o prazo
de trinta (30) dias, a escritura. será.declarada incompleta.

11.2.9.1 - A escritura. também será declarada incompleta se, no
mesmo prazo, as partes não comprovarem o recolhimento das receitas
devidas ao FUNREJUS, quando for o caso.

11.2.9.2 - O prazo previsto no CN 11.2_9deverá ser contado a partir
da datei.designada para as assinaturas, que não excederá a quinze (15)
dias. .

11.2.9.3 - Caso alguma das partes não compareça ao ato, o notârio
poderá colher a da parte que estiver presente, devendo, então, notificar a
outra parte através de correspondência com AR.

i

I
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escritura de
incompleta,

11.2.9.4 - Em casos excepcionais a escritura anteriormente
declarada incompleta poderá ser ratificada, desde que a assinatura
faltante seja da parte compradora e a parte vendedora tenha assinado a
escritura dando quitação do preço.

11.2.9.5 - Para a convalidação da escritura o notário deverá lavrar
escritura de ratificação, aproveitando o ato praticado, sendo que a parte
que não compareceu na data designada para assinatura deverá assum ir a
responsabilidade civil e crim inal pelas declarações inseridas na nova
escritura.

11.2.9.6 - Havendo qualquer dúvida ou não podendo entrar em
contato com a parte vendedora, o notário deverá abster-se de lavrar a
escritura de ratificação, sob pena de responsabilidade.

11.2.9.7 - O notário deverá averbar a lavratura da
ratificação junto á escritura anteriormente declarada

revalidando o ato.

11.2.9.8 - Ocorrendo a hipótese da escritura ser declarada
incompleta, este fato deverá ser consignado no termo de encerramento do
respectivo livro.

11.2.10 - Salvo ordem judicial ou na hipótese do CN 11.2.9.4, é

vedada, sob pena de responsabilidade adm inistrativa civil e crim inal a
extração de traslados e certidões de atos ou termos inc~mpletos. '

11.2.11 - Quando pela numeração das folhas houver indicativo de
não ser possível iniciar e concluir um ato nas ültim as folhas de cada livro,
o notário deixará de utilizá-las e as inutilizará com a declaração "EM
BRANCO",evitando-se, assim , que o ato iniciado em um livro tenha
prosseguimento em outro.

11.2.12 - O notario ou o escrevente que lavrou a escritura e as
demais pessoas que comparecerem ao ato, rubricarão todas as folhas
utilizadas.

V~rCN1J.2.7.

. 11.2.13 - O primeiro traslado será expedido por cópia datilografada
ou Impressa por computação.

11.2.13.1 - Salvo nas hipóteses contempladas no item 11.2.10, o
traslado somente será expedido depois de completado o ato, m ediante
coleta de todas as assinaturas e comprovante de recolhimento das receitas
devidas ao FUNREJUS ..

11.2.14 - As escrituras, para sua validade e solenidade além de
outros requisitos previstos em lei especial, devem conter: '

I - a data do ato, com indicação do local dia mês e ano'
_ 11- o lugar onde foi lida e assinada, c~m e~dereço co~pleto, se

nao se tratar da sede da serventia;

D I - o reconhecimento da identidade e capacidade das partes e
de quantos hajam comparecido ao ato; se algum dos comparecentes
não for conhecido do notârio, nem puder identificar-se por
documento, deverão participar do ato pelo menos duas testemunhas
que o conheçam e atestem sua identidade;

IV - manifestação de vontade das partes e dos intervenientes;
V - o nome e qualificação das partes e demais comparecentes,

com expressa referência à nacionalidade, profissão, dom icílio
residência e endereço, estado civil, e, quando se tratar de ben~
imóveis, o nome do cônjuge, o regime de bens e a data do casamento,
nümero da cédula de identidade e repartição expedidora nümero de
inscrição no CPF ou CGC, quando for o caso, e se repre~ntados por
procuradorj

~ - menção ao livro, folha e serventia em que foi lavrada a
procuração, que ficará arquivada em livro próprio;

vn - se de interesse de menores ou incapazes, a menção
expressa â data de nascimento e por quem estão assistidos ou
representados; o menor relativamente incapaz deverá comparecer ao
ato pessoalmente, ainda que haja autorização judicial;

~ - indicação clara e precisa da natureza. do negócio jurídico e
seu objeto;

~ - ~ dec1arnção,quando for o caso, da forma de pagamento, se
em dmhelro ou cheque, este identificado pelo seu número e nome do
banco sacado, ou outra forma estipulada pelas partes;

X - indicação da documentação apresentada, transcrevendo-se,

de fonna resum ida, os documentos exigidos em lei;
X I - a declaração de ter sido lida às partes e demais

intervenientes, ou de que todos a leram ;
X II - termo de encerramento;
X In - assinatura das parte!Q .p. dos demais intervenientes, bem

como a do notário, encerrp.v 1 o ato;
X IV - re.._.•..•...•..•.~xpressa. ao registro no livro "Protocolo de

Escrituras", com indicação do número e da data.
11.2.14.1 - As assinaturas das partes ou intervenientes serão sempre

identificadas, com o registro do nome por extenso de quem a após.
11.2 ':14.2 - Se alguma das partes ou intervenientes não souber

assinar, outra pessoa capaz assinarâ a seu rogo, devendo o notário
4eclarar na. escritura tal circunstância c colher a impressão digital,
indicando o polegar. Em torno de cada impressão deverâ ser escrito o
nome da pessoa a que pertence:

11.2.14.3 - Quando uma das partes não souber assinar, além da
pessoa que assina a rogo, o notário não poderá dispensar a presença das
testemunh.... do ato.

11.2.14.4 - Todas as escrituras lavradas, exceto procurações e
substabelecimentos, deverão ser registradas, m ediante relação
apresentadas ao oficiodistribuidor.

Ver art. 13, Í1IC i& 'Il, 8f!gUTlda pa"'.e. da Lei rI.. 8 .935. de 18/11/1994.

11.2.14.5 - A relação a que alude o subitem anterior deverá ser
arquivada em pasta própria, sendo suas folhas numeradas e rubricadas a
medida que forem sendo arquivadas.

11.2.14.6 - Os notârios encam inharão ao distribuidor, no prazo de
dez (lO ) dias, relação das escrituras lavradas, exceto procurações e
substabelecimentos, consignando:

I - nümero de ordem constante do livro protocolo;
n-nome dos interessados;
m- natureza do feito;
IV - valor da escritura;
V - livro e folhas onde foi lavrado o ato.

11.2.14.7 - O pedido de autorização a que alude o CN 3.1.3.2,

formulado pelo notário, serâ dirigido ao juiz corregedor do foro
extrajudicial, nele indicando. se for o caso, o nome do responsável pelo
retardamento.

11.2.14.8 - Na comarca de Curitiba o registro na distribuição
observará o disposto no CN 3.9.5.

11.2.15 - As escrituras referentes a imóveis e direitos a eles relativos,
devem conter, ainda:

I - quando urbano: a indicação do nümero do lote, do lado, se
par ou ímpar, do arruamento, sua ârea, o nümero da quadra, a
localização, o município, suas caracteristicas e confrontações, a
distância métrica da esquina mais próxima, o respectivo nümero
predial e a inscrição no cadastro municipal;

n - quando rural: seu número, sua denom inação se houver, sua
área, suas caracteristicas e confrontações, a localidade, o município, o
nümero da indicação cadastral no INCRAe na Receita Federal para'
fins de ITR , a indicação de quilômetro de sinalização quando
fronteiriços a estrada sinalizada.

m - número do registro de aquisição do alienante, m atricula e
serviço registral respectivo;

IV - a certidão de ações reais e reipersecutórias relativas ao
imóvel e a de ônus reais, expedidas pelo registro de imôveis
competente, cujo prazo de validade para este fim , será de trinta (30)
dias;

V""'"ort. J., inciso IV, do Decrt'to n.. 93.240, de 09/09/ 19%.

V - a declaração do outorgante, sob pena de responsabilidade
civil e penal, da existência, ou não, de outras ações reais pessoais e
reipersecutórias e de outros ónus reais incidentes sobre o mesmo
imóvel;

V I menção, por certidão em breve relatório, com todas as
mmUClas que perm itam identificá-los, dos alvarãs, nas escrituras
lavradas em decorrência de autorização judicial;

.vn - transcrição resum ida, quando se tratar de imóv~lrural, do
Certificado de Cadastro do Imóvel no INCRA ,mencionando-se seu
nümero, ârea do imóvel e môdulo;

VIU - inteiro teor da autorização em itida pelo INCRApara fins de
desmembramento de imóvel rural;

IX - número, data e local de expedição do certificado de quitação
ou de regularidade de situação, pelo INSS; quando as partes não
estiverem sujeitas a tais contribuições, serâ feita declaração dessa
circunstância;

X - na impossibilidade de apresentação do certificado de cadastro
expedido pelo INCRArelativo ao ültimo exercicio, em substituição,
sem exigido o protocolo de encam inhamento do cadastramento ou
recadastramento, acompanhado na ültim a hipótese, do certificado de
cadastro anterior;

X I - expressa referência ao pacto antenupcial, suas condições Cf

nümero de seu registro na circunscrição imobiliária;
X II - referência expressa ao registro no livro "Protocolo de

Escrituras", com indicação do nümero e da data,

VerCN 3.1.3.1 e CN 10.3.1.J.

11.2.15.1 - Recomenda-se a transcrição resum ida da guia de
recolhimento do ITBI.

11.2.15.2 - É obrigatória a transcrição resum ida da guia de
recolhimento do imposto sobre a doação - ITCMD,

11.2.15.3 - É vedado o uso de instrumento particular de mandato ou
substabelecimento, para lavratura de atos constitutivos ou translativos de
direitos reais sobre imóveis, observado o disposto no art. 134, inciso U , do
Código C ivil.

11.2.15.4 - As partes serão identificadas pelos seus nomes corretos,
não se adm itindo referências dübias, tais como "também conhecido por",
"que também assina" ou referências que não coincidam com as que
constam dos registros imobiliários anteriores.

VerCN 16.2.10.

11.2.15.5 - A Certidão Negativa de Débito do INSS deverá ser

validada pelo notA ria, observando-se o seguinte:
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1 - consulta via internet através do endereço www.mpas.gov.br .•
com impressão da tela de consulta da CND e anexada pelo
contribuinte;

fi - nos postos de arreçadação e fiscalização do INSS (Agências
da Previdência Social), os quais providenciarão a aposição de carimbo
na CND com o texto "confere com 08 dados constantes no sisterra
naquela data";

m através de solicitação formulada pela serventia
acompanhada de cõpia da CND enviada ao Serviço de Arrecadação do
INSS do Paraná pelo fax (OXX41)223.4056, o qual será respondido via
fax ou entregue pessoalmente a pessoa enviada pela seIVentia.
11.2.15.6 - Cabe ao notârio adotar as providências determ inadas no

CN 11.2.15.5, e não ao contribuinte.
11.2.15.7 - As certidões negativas de dêbito (CND)obtidas em outras

Unidades da Federação deverão ser confirmadas pela serventia, adotando-
se o mesmo procedimento.

11.2.16 - Ao lavrar a escritura de transmissão de parte ideal. não
vinculada ao disposto n{l Lei n.o 4.591, de 16/12/1964, o adquirente e o
transmitente declararão expressamente que a co-propriedade não se
destinará ã formação de núcleo habitacional em desacordo com as normas
e orientações prescritas na Lei n .• 6.766, de 19/12/1979, Lei n .• 4.591, de
16/12/1964 ou no Deçreto-1ei n .• 58, de 10/12/1937, assumindo
responsabilidade civil e crim inal pela declaração.

11.2.17 - Para. preservação do princípio da continuidade, os notários
não poderão praticar atos relativos a imóveis sem que o titulo anterior
esteja registrado em nome do alienante, exceto se interessado conhecer a
circunstância e assumir a responsabilidade pelo registro dos atos
anteriores.

11.2.18 - Na lavratura de escrituras públicas, as partes, desde que
alfabetizadas e concordes, poderão dispensar a presença e a assinatura de
testemunhas, ressalvp.dos os testamentos e quando, por lei, esse requisito
seja essencial para a validade do ato.

11.2.18.1 - Não sendo alguma das partes alfabetizadas, ou havendo
testemunhas instrumentárias ou testemunhas apresentantes, o notário ou
seu escrevente lerá a escritura na presença de todos os participantes do
ato.

11.2.19 - Quando lavrado o instrumento público de revogação de
mandato, de revogação de testamento e de s,ubstabelecimento de mandato
sem reserva de poderes, escriturado na própria serventia, o ato será
averbado imediatamente, à margem do ato revogado, sem qualquer ónus
para as partes.

11.2.19.1 - Se o ato revocatório e o de substabelecimento de mandato
sem reserva de poderes versarem sobre atos lavrados em outra serventia de
qualquer Unidade da Federação, será imediatamente comunicado ao
notâIÍo que lavrou o instrumento revogado ou o mandato substabelecido
sem reservas.

11.2.19.2 - A comunicação a que se refere este item deve ser
realizada por carta registrada.

11.2.20 - Poderá ser lavrado o ato de revogação de procuração sem a
presença do mandatârio, desde que inexista cláusula de irrevogabilidade, e
o interessado expressamente assuma a responsabilidade de promover a
notificação. '

Ve ra rt.l.3 16a J.326doCC.

11.2.20.1 - Deverá o interessado ser alertado da imprescindibilidade
da notificação.

11.2.21 - O notário entregará a Deç1aração da Operação Imobiliária -
DOI, na unidade da Secretaria da Receita Federal que abranger a
serventia, até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente em que ocorrer a
operação que caracterize a aquisição ou alienação do imóvel, sempre que o
valor da operação imobiliária ou o informado pelas partes atingir o lim ite

fIXado.

V II!T~o N o rm a tiva n.' 04 , de J2/0J/98, ~ OI''''I>OU o p rugmm a genzdo~ de D ec la~o

de apemçoes bnobilidrica - DO r, em disquf'te, ~ 2.0, e dejin.e regras para a sua

apre.sentnçdo e dá outn:u proWfotncia.s.

11.2.22 - Apresentado testamento cerrado ao notário, na presença de
pelo menos cinco (OS) testemunhas, este, depois de ouvir do testador que
aquele ê o seu testamento, que o dá por bom, firme e valioso e quer que
seja aprovado, iniciará, imediatamente após a ültima palavra, o
instrumento de aprovação, manuscrito, datilografado ou digitado.

11.2.22.1 - Não havendo espaço em branco, rubricará as -folhas e
iniciará o instrumento em folha separada. fazendo disso circunstanciada

menção.
11.2.22.2 - Deverá o notário rubricar todas as folhas do testamento.
11.2.22.3 - Lavrado o instrumento de aprovação, o notário o lerá na

presença do testador, que o assinará. com as testemunhas do ato.
11.2.22.4 - Não sabendo assinar, uma das testemunhas indicadas

pelo testador assinará a seu rogo.
11.2.22.5 - Em seguida, depois de assinado, o notário pasSé'''~ a

cerrar e coser o testamento.

Ve r art. 1.638 ~ segt.<lI'ltesdD CC.

11.2.22.6 - Costurado e entregue o testamento ao testador, o notário
lançará no livro próprio, lugar, dia, mês e ano em que o testamento foi
aprovado e entregue.
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11.2.23 - Na escritura publica de pacto antenupcial, para fins de

conversão de união estável em casamento, será feita menção â finalidade
do ato, omitindo-se a data do inicio da união.

11.2.24 - Ê vedado a lavratura de escritura de declaração cujo
conteüdo seja ofensivo â moral e ã imagem de qualquer pessoa.

Ver art. 5G
, inciso X. da CF/88.

Ve~Pa~~ n.. 07/98.

SEÇÃO 3 .
IMÓVEIS RURAIS

11.3.1 - O notário não poderá, sob pena de responsabilidade, no caso
de desmembramento, lavrar escrituras de parte de imóvel rural, se a área
desmembrada e a remanescente não forem iguais ou superiores à fração
minima de parcelamento, impressa no certificado de cadastro
correspondente. I

11.3.1.1 - O disposto neste item não se aplica aos casos em que a
alienação se destine, comprovadamente, â anexaçã.o a outro imôvel rural
confinante e desde que a área remanescente seja igual ou superior á fração
mínima de parcelamento.

11.3.2 - Não estão sujeitos às restrições do item anterior os
desmembramentos previstos no art. 2° do Decreto n.O 62.504, de
08/04/1968.

11.3.2.1 - Nestes casos o notário deverá consignar no instrumento, o
inteiro teor da autorização emitida pelo INCRA, devendo esta ser
igualmente averbada ã margem do registro de aquisição no registro de
imôveis.

11.3.3 - A pessoa fisica estrangeira somente poderá adquirir imóvel
rural que não exceda a cinqüenta (50) ,módulos de exploração indefinida
em área contínua ou descontínua.

11.3.3.1 - A aquisição será livre, independentemente de qualquer
autorização ou licença, se o imôvel contiver área inferior a três (03)
môdulos, ressalvados os imóveis. situados em área considerada
indispensável à segurança nacional, que dependerão de assentimento
previa da Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional.

11.3.3.2 - A aquisição de imôveis rurais entre três (03) e cinqüenta
(50) módulos dependerá de autorização do INCRA.

11.3.3.3 - Dependerá também de autorização do INc.:RAa aquisição
de mais de um imóvel, com área não superior a três (03J módulos, feita por
uma mesma pessoa fisica.

11.3.3.4 - Caso o adquirente não seja proprietário de outro imóvel
com área não superior a três (03) módulos, deverá constar do instrumento,
sua declaração nesse sentido e sob sua responsabilidade.

11.3.4 - A pessoa juridica estrangeira autorizada a funcionar no
Brasil, ou a pessoa juridica brasileira da qual participem , a qualquer
titulo, pessoas estrangeiras fisicas ou jurídicas que tenham a maioria do
seu capital social e residam ou tenham sede no exterior, somente poderá
adquirir imóveis rurais, seja qual for a extensão, mediante a aprovação do
M inistério da Agricultura.

11.3.4.1 - Para a aquisição de imóvel rural por empresas constituidas
no Brasil sob a égide das leis brasileiras, com sede e foro no território
nacional, ainda que dela participe capital estrangeiro, não é necessâria a
autorização do INCRA.

Ve~Enw 'lda Q )ns titu c iona l Tl.' 06 /95 .

V e rCN 16 .14 .5 .3 .

11.3.4.2 - Na escritura de compra e venda de imóvel rural por pessoa
fisica estrangeira, constarão, obrigatoriamente:

1 - os dados do documento de identidade do adquirente;
n - prova de residência no território nacional;
111- autorização do ôrgão competente, ou assentirnt:nto plévip do

Conselho de Defesa Nacional, quando for o caso.

11.3.4.3 - Cuidando-se de pessoa juridica estrangeira, a escritura
conterá a transcrição do ato que lhe concedeu autorização parê a
aquisição da área rural, dos documentos comprobatórios de :::.1a

constituição e da licença para seu funcionamento no Brasil.
11.3.4.4 - Aplica-se o disposto no CN 11.3.4.3, nos casos de fusão ou

incorporação de empresas, de alteração do controle acionário da sociedade,
ou de transformação de pessoa juridica nacional para pessoa jurídica
eptrangeira.

11.3.5 - A soma das áreas rurais pertencentes a pessoas
estrangeiras, fisicas ou juridicas, não poderá ultrapassar a 1/4 (um
quarto) da superficie dos municípios onde se situem , comprovada por
certidão do registro de imóveis.

11.3.6 - Da escritura relativa à aquisição de imóvel rural por pessoa
fisica estrangeira constará, obrigatoriamente, o documento de identidade

do adquirente, prova de sua residência no território nacional e, quando for
o caso, a autorização do INCRA.

11.3.7 - Quando o adquirente do imôvel rural for pessoa juridica
estrangeira ou a ela equiparada, deverão constar, obrigatoriamente. da
escritura: a aprovação pelo M inistério da Agricultura, os documentos
comprobatôrios de sua constituição e de licença para seu funcionamento
no Brasil e a autorização do Presidente da República, nos casos previstos
no Deçreto n .• 74.965, de 26/11/1974.

http://www.mpas.gov.br
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SEÇÃO 4

ESCRITURA DE ADOÇÃO
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SECÃO 6 , •

RECONHECIMENTO DE FIRMAS ,

11 .4 .1 - N ão será lavrada escritura de adoção de pessoa m enor de

dezoito (18) anos, conform e o art. 47 , da Lei n .' 8 .069 , de 13/07/1990.
11.4 .2 - Os notários e escrivães distrita is som ente lavrarão escrituras

de adoção de m aior de dezoito (18) anos, m ediante autorização judicial,
observado ainda o disposto nos artigos 368 a 378 do Côdigo C ivil.

V era r1 . 227,!f 5~ ,da C F /B 8 .

Vf'TlUt. 1.109doCPC.

11.4 .3 - No ato da adoção serão declarados quais os apelidos da
fam ília que passará a usar o adotado .

11.4 .3 .1 - O adotado poderá form ar seus apelidos consetvando os
dos pais de sangue, ou acrescentando o do adotante, ou ainda som ente os
do adotante.

Vm - l.e in . G 3.133, d e 0 8 /0 5 /1 9 5 7 .

11.4 .4 - A escritura será averbada no registro civ il das pessoas
naturais, som ente por ordem judicial.

V er arts. 29, ! i JG , 97 , 102 , 3
G

e J0 5 , d a Lei n,G6 .0 1 5 , d e 31/12/ 1973.

SECÃO 5

AUTENTICACÃO DE DOCUMENTOS, CHANCELAS

MECÃN ICAS E CÓPIAS

11.5 .1 - Compete ao notário ou substitu to a auten ticação de
docum entos e cópias de docum entos particu lares, certidões ou traslados
de instrum entos do foro judicial ou extr~udicial, ex traídas pelo sistem a
reprográfico , desde que apresentados os orig inais.

11.5 .1 .1 Independem êe autenticação notarial as copIas
reprográficas auten ticadas por autoridade adm inistrativa ou serv idores do

foro judicial ou extrajudicial, de docum entos existen tes nas respectivas
serventias.

11.5 .1 .2 - Na autenticação de docum entos inseridos em autos
judiciais deve o notário analisar se a cópia confere com o docum ento

orig inal. N ão se perm ite a auten ticação de fo tocópias inseridas nos autos.

11.5 .2 - O notário , ao auten ticar cópia reprográfica, não deverá
restring ir-se à mera conferência dos tex tos ou ao aspecto m orfo lógico da

escrita , m as verificar, com cautela , se o docum ento copiado contém
rasuras ou quaisquer outros defeitos, os quais serão ressalvados 'na
auten ticação .

11 .5 .2 .1 - No caso de fundada suspeita de fraude sem recusada a
autenticação e o fato será com unicado, de im ediato , ã auto lidade
com petente.

11.5 .3 - Não será utilizada para a prática de ato notarial, reprodução

reprográfica de outra reprodução reprográfica, au ten ticada ou não, salvo
sob pública-form a.

11.5 .3 .1 - Não está su jeita a esta restrição a cópia ou o conjunto de
cópias reprográficas que, em anadas e auten ticadas por autoridade ou

repartição pública, in tegrem o respectivo títu lo , tais com o cartas de ordem ,

de sentenças, de arrem atação , de adjudicação , form ais de partilha,
certidões da Junta Com ercial.

11.5 .3 .2 - Só se extrairã pública-form a de reproduções reprográficas
oriundas de outras com arcas se estiver reconhecida a firm a do sígnatãrio
da autenticação .

11.5 .3 .3 - Nos docum entos em que houver m ais de um a reprodução ,
a cada um a corresponderá um instrum ento de autenticação .

11 .5 .4 - Em um docum ento cuja reprodução seja de fren te e verso ,
deverá ser cobrada apenas um a autenticação .

11 .5 .5 - Poderá o notário auten ticar docum ento em língua
estrangeira , se estiver acom panhado de tradução oficial, exceto se o

serventuário dispuser de conhecim ento para com preender seu conteúdo,
certificando esta circunstância.

11.5 .6 - O notário poderã auten ticar m icrofilm es de docum entos ou
cópias am pliadas de im agem m icrofilm ada, conferidas m ediante aparelho
leitor apropriado .

11.5 .6 .1 - Para o exercicio dessa ativ idade, a serventia deverá estar
reg istrada no D epartam ento de Justiça do M inistério da Justiça,
obedecendo às prescrições do D ecreto n .' 64 .398 , de 24/04/1969.

V er a r t. 20 do D ecreto n .. 64 .398 . d e 2 4 104 /1 9 6 9 .

11.5 .7 - As chancelas m ecãnicas poderão ser auten ticadas, desde
que registradas na setventia ..

11.5 .7 .1 - Para o registro da chancela m ecânica deverão ser
observados os seguin tes requisitos:

I - preenchim ento de cartão de chancelas;

\ 'e rC N Jl.6 .2 .

fi - arquivam ento do [< u :-s im ile da chancela;
m - declaração do dim ensionam ento do clichê;

IV - descrição porm enorizada da chancela, com especificação das
caracteristicas gerais e particu lares do fundo artístico .

11.6 .1- A firm a pode ser reconhecida com o verdadeira ou autêntica e
por sem elhança.

11.6 .1 .1 - No reconhecim ento de firm a m encionar-se-á a sua espécie
(verdadeira ou autêntica e por sem elhança) e o nom e por extenso e de

m odo legível das pessoas indicadas, vedada a substitu ição .por outras
expressões, com o supro, retro , in fra etc.

11 .6 .1 .2 - Se eventualm ente não for feita restrição quanto à espécie,
en tender-se-ã que o reconhecim ento é por sem elhança.

11.6 .1 .3 - O reconhecim ento da razão social declarará a fum a

lançada e o nom e de quem a lançou, e far.se-á m ediante com provação do
registro do ato constitu tivo da sociedade.

11.6 .2 - O cartão de assinaturas conterá os seguin tes elem entos:

I - nom e do signatário , endereço , profissão , nacion::l1 idade,
estado civ il, filiação e data de nascim ento ;

D - num ero do docum ento de identidade, data da em issão e
repartição expedidora e, sem pre que possível, o núm ero da inscrição
no CPF;

m-data da entrega da ftrm a;

IV - assinatura do signatário , aposta duas (02) vezes. pelo
m enos;

V - nom e e assinatura do notário ou substitu to que verificou e
presenciou o lançam ento da assinatura no cartão de assinaturas, com

declaração expressa de que foram conferidos os dados dele
constan tes.

11.6 .3 - Reputar-se-á verdadeiro ou autêntico o reconhecim ento

quando o autor for conhecido ou identificado através de docum ento pelo
notário e assinar em sua presença. '

11.6 .3 .1- Considerar-se-á reconhecim ento por sem elhança quando o

notãrio ou substitu to confrontar a assinatura com outra existen te em seus
arquivos e verificar a sim ilitude.

11.6 .3 .2 - Nas notas prom issórias, le tras de câm bio e cheques o
reconhecim ento de firm a som ente se fará por form a autêntica.

11.6 .3 .3 - Far-se-ã tam bém o reconhecim ento autêntico de fm na nos
contratos ou docum entos de natureza econôm ica de valor apreciável,

incIusive na transferência de veícu los autom otores e nos instrum ~ntos de

procuração para transferência do direito de uso do term inal telefônico e
respectivas ações, obsctvando-se quando se tratar de pessoa jurid ica, igual
ex igência relativam ente ao seu representan te legal.

11.6 .3 .4 - Se im possib ilitado ou recusar-se o firm atário a viab ilizar o

reconhecim ento autêntico exig ido por lei ou por terceiro in teressado , far-

se-á o reconhecim ento por sem elhança, sendo declarada a causa e os
m otivos.

11.6 .3 .5 Em docum entos fum ados por pessoa cega, o

reconhecim ento deverá ser feito por auten ticidade, observado o seguin te:

I - o notário deverá fazer a leitura do docum ento RO signatário ,
verificando as suas condições pessoais para com preensão de seu
conteúdo;

n - alerta~ lo-á sobre as possíveis fraudes de que possa. ser v itim a,
ao assum ir a autoria de um escrito ;

m- será anotada no cartão de assinaturas a deficiência v isual.
11.6 .3 .6 - Podem ser reconhecidas por sem elhança as firm as em

procurações para postu lar em juizo , ainda que contenham 1;\ cláusula de
receber e dar quitação .

11.6 .3 .7 - Em docum entos firm ados por pessoa m aior de dezesseis

(16) e m enor de vin te e um (21) anos, o reconhecim ento devem ser feito por
auten ticidade, observado o seguin te:

I - o notário devem fazer a leitura do docum ento ao signatário ,
verificando as suas condições pessoais para com preensão de seu
conteúdo;

D - alerta .-lo-ã sobre as possiveis fraudes de que possa ser v itim a, •
ao assum ir a autoria de um escrito ;

m - será anotada no cartão de assinaturas a m enoridade civ il e
nele colh ida as assinaturas dos pais ou responsáveis;

IV - o reconhecim ento não será feito em docum entos cuja
validade exija a assistência dos pais ou responsáveis.

11.6 .4 - Os notãrios deverão extrair cópia reprográfica ou por outro

m eio eletrônico , do docum ento de identidade e, se possível do CPF ,
apresentados para preenchim ento do cartão de assinaturas, caso em que a

cópia será devidam ente arquivada para fácil verificação .

11.6 .5 - ~ proib ida a entrega de cartões de assinaturas para o
preenchim ento fora da setventia , podendo, no entanto , o notário ou
sllbstitu to preenchê-Io e colher a assinatura em outro local, d ian te da

im possib ilidade do com parecim ento do in teressado à serventia .

11.6 .6 - A renovação do cartão sõ pode ser exig ida no caso de
alteração dos padrões de assinatura.

11.6 .6 .1 - Quando da renovação do cartão de assinaturas o notário
deverá observar o disposto no CN 11.6 .4 .

11.6 .7 - O cartão de sinal público não deve ser entregue diretam ente
às partes, e nem delas deve o notário recebê-lo . A rem essa. deve ocorrer por
v ia postal, a través de carta reg istrada.
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Ve-rCN J6.J6.8.

C a p ítu lo 12 - T A B E L IÃ O D E P R O T E S TO

11.9.1 - O documento público que servir de título para o registro da
alienação fiduciária,' deverá:

I - prever expressamente tratar-se de contrato de alienação
fiduciária, nos termos do'art, 17, IV,da Leino. 9.514, de 20/11 /1997;

n - conter o nome, qualificação e endereço completo do
fiduciante e do fiduciário. ou de seus representantes legais e
procurador, se houver;

m - conter os requisitos enumerados nos incisos I a VII, do art.
24, da Lei no. 9,514, de 20/11/1997;

IV - apresentar as certidões negativas de débito do INSS e da
Receita Federal, ainda que o"fiduciante seja pessoa juridica que tenha
como objeto social a comercialização de imóveis e declare que o imóvel
não integra o seu ativo.

11.9.1.1 - A escritura deverá conter, ainda, os requisitos enumerados
noCN 11.2.15, no que couber.

11.9.2 - Não haverá recolhimento do ITBIpor ocasião da lavratura da
escritura. .

11.9.2.1 - O recolhimento da receita devida ao FUNREJUSserá feito
somente se ocorrer a consolidação da propriedade em nome do fiduciário.

12.2.1 - O horário de funcionamento sem o previsto no art. 198 do
Códigode Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná.

12.2.1.1 - Observadas as normas da legislação do trabalho, faculta-
se o atendimento ao público, ininterruptamente, das 6:00 às 20:00 horas
e aos sábados, tal como ocorre com a prática dos atos processuais em
geral e também nos feriados estaduais e municipais, quando a rede
bancária permanecer aberta.

, SEÇÃO 2
DA oRDEM DOS SERVIÇOS

V e r M ed id a Prouisória TI, ~ 1.894-19. d e 2 9 /0 6 /1 9 9 9 .

, , SEÇÃO L :.1 _ ,
DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUICÕES

12.1.3 - Compete ao registrador de protesto de titulas, na tutela dos
interesses públicos e privados, a protocolização, a intimaçào, o
acolhimento da devolução ou do aceite, o recebimento do pagamento, do
título e de outros documentos de dívida, bem como lavrar e registrar o
protesto ou acatar a desistência do credor, proceder às averbações, prestar
informações e fornecer certidões relativas a todos os atos praticados.

12.1.1 - Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a
inadimplência e o descumprimento da obrigação originada em titulas e
outros documentos de divida.

12.1.2 - Os serviços concernentes ao protesto, garantidores de
autenticidade, publicidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam
sujeitos ao regime estabelecido na Lei no. 9.492, de 10/09/1997.

V e r OlplfUlo I , d a Lei n,G 9.492, d e 1 0 /0 9 /1 9 9 7 .

DIÁRIO DA JUSTiÇA

SEÇÃO 7
DA CENTRAL DE TESTAMENTO

CURITIBA, 2". FEIRA, 30/08/1999

11.6.7.1 - Ao lavrar ato em que utilize procuração ou
substabelecimento lavrado em outra 8eIVentia, deverá eXIgIr o
reconhecimento do sinal público, a não ser que o tenha em seus arquivos,
o que deverá constar no texto do ato confeccionado.

11.6.7.2 - Neste caso será ainda confeccionado o cartão de
assinaturas na forma prevista no item 11.6.2 do CN, além de se
arquivarem fotocópias do documento de identidade e do CPF do
mandatário.

11.6.8 - Os cartões de assinaturas que permanecerem inativos por
mais de dez (10) anos poderão ser eliminados, com autorização do juiz,
desde que microfilmados.

11.6.9 - É vedado o reconhecimento de frrma em documento sem
data ou assinado em branco, ou que não contenha forma legal e objeto
licito.

11.6.9.1 - Se o documento contiver todos os elementos do ato, poderá
ser reconhecieiaa firma de apenas uma das partes, não obstante faltem as
assinaturas de outras.

11.6.10 - É auto~do o reconhecimento de firmas em escrito de
obrigação redigido em língua estrangeira, de procedência interna, uma vez
adotados os caracteres comuns (alfabeto latino).

11.6.10.1 - Nesse caso, além das cautelas normais, o notário fará
mencionar no proprio termo de reconhecimento ou junto a ele, que o
documento, para produzir efeito no Brasil e para valer contra terceiros,
tieverá ser oficialmente traduzido para o português.

11.6.10.2 - Os documentos lavrados em idioma estrangeiro,
referentes a contratos bancários celebrados com instituições financeiras,
contrato de exportação, serão reconhecidos desde que escritos e firmados
por autoridades diplomáticas e tradutores juramentados.

11.6.11 - Para o reconhecimento de firma poderá o notário, havendo
jl.lsto motivo, exigir a presença do signatário ou a apresentação de seu
documento de identidade e da prova de inscrição no CPF.

11.6.12 - O preenchimento do cartão de assinaturas será feito na
presença do notário ou do escrevente, que deverá conferi-lo e vism-lo.

11.6.13 - It proibida a cobrança de custas, a Qualquer titulo, para a
elaboração do cartão de assinaturas destinado ao reconhecimento de
firma.

11.7.1 - Deverão ser mensalmente encaminhados pelos notários e
escrivães distritais à Corregedoria-Geral da Justiça, até o quinto dia do
mês subseqüente, os testamentos lavrados e suas revogações, bem como
dos instrumentos de aprovação de testamentos cerrados.

11.7.1.1 - A cópia da comunicação deverá ser arquivada em pasta
própria. a qual será vistada semest!almente pelo juiz corregedor do foro
extrajudicial,

V e r moot>/o J 3 d e :õ te C N .

SEÇÃO 8 •
ESCRITURA DE EMANCIPACÃO

11.7.2 - O teor das informações é de responsabilidade exclusiva do
notário ou escrivão distrital.

11.7.3 - As informações serão cadastradas na DivisãoAdministrativa
da Corregedoria-Geralda Justiça. "-

11.7.3.1 - O endereço para remessa das informações, bem como para
o fornecimento das certidões, é Praça Nossa Senhora da Salete, s/n.o,
paJacio da Justiça, Centro Civico, Curitiba, Parana, CEP 80530-912 ou
pelo fax (OXX41)254-7855.

11.7.4 - O fornecimento de informações ou certidões de testamentos
somente se dará com a comprovação do óbito do testador.

11.7.4.1 - Enquanto vivo o testador só a este ou a procurador com
poderes especiais poderão ser fornecidas as informações ou certidôes de
testamento.

11.7.5 - Requerida a abertura da sucessão, poderão os juízes do
Estado do Paraná oficiar à Corregedoria-Geral da Justiça solicitando
informaçãosobre a existência de testamento.

V e r -a r t .226, ~ 5", d a C F /8 8 .

11.8.1 - As escrituras de emancipação somente poderão ser lavradas
se concedidas por ambos os genitores.

11.8.1.1 - Poderá, todavia, ser concedida por apenas um deles, se
detentor da guarda.

11.8.1.2 - Poderá também ser concedida por apenas um dos
'genitores se ausente um e náo houver noticia sua, devendo o outro
declarar o fato na propria escritura, na presença de duas testemunhas,
que atestem a veracidade da declaração.

11.8.1.3 - Havendo dúvida, o notário submeterá à apreciaçào do juiz
corregedordo foro extrajudicial.

Ver art.J 72 do CPC.
V e r o ftc io -C in :u la r TI,~ 0 9 /9 9 . d a f 'h ,s id é n .c ia do Triburtal de Justiça.

12.2.2 - Os titulos sustados por ordem judicial ou evitados pelo
devedor por motivo legal, ou cuja prorrogação do prazo foi autorizada pelo
apresentante, não estão sujeitos à nova distribuição ou registro.

12.2.3 - O registrador de protesto de títulos poderâ manter, sob
responsabilidade do distribuidor, junto ao oficio de protesto, funcionãrio
autorizado para anotação das ocorrências e cobrança dos emolumentos.

SECÃO 9 "
ESCRITURA DE ALIENACÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL

VerUi Tl,G 9.514, de 20/1 1/ J997.

V e r inciso lJ, d a T a b e la d e CUstl1$, d o s Aros d o " D is tr ib u id o re s

12.2.4 - Ao registrador de protesto cabe apenas examinar o aspecto
formal do título, não lhe cabendo investigar a ocorrência de prescrição ou
caducidade.
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Ver lUt. 9.•, da Lei n." 9."'92. de 10/09/1997

12.2.4.1 - Qualquer irregularidade formal observada pelo registrador

obstB.râo registro do protesto.

12.2.S - Tratando-se de cheque, podem o protesto ser lavrado no

lugar de pagamento ou do domicilio do emitente, devendo do referido

cheque constar a prova de apresentação ao banco sacado, salvo quando o

. protesto tenha por finalidade instruir' medidas judiciais em relação ao

estabelecimento de crédito. '

12.2.5.1 - Não poderão ser apontados ou protestados os cheques

furtados, roubados ou extraviados, devolvidos pelo banco sacado com

fundamento na alínea "B", números 25 e 28 da Circular n.o 2.655/96 do

BACEN,salvo no caso de aval ou endosso.

h e m 12.1.4. J d o P r o v i m e n t o n . ~ 0 7 / 9 6 .

12.2.5.2 - No caso do item anterior, existindo aval ou endosso, não

deverão constar do assentamento o nome do titular da conta corrente e

nem o número do seu CPF ou CGC, anotando, no campo prôpno, que o

emitente é desconhecido.

Item 12.1.4.2 do ProtJimemo n.. 07/96.

12.2.5.3 - Tratando-se de conta conjunta, o protesto do cheque será

tirado somente contra quem o emitiu, cabendo ao apresentante a

indicação correspondente.

12.2.6 - Poderão ser protestados títulos e outros documentos de

divida em moeda estrangeira, emitidos fora do Brasil, desde que

acompanhados de tradução efetuada por tradutor público juramentado.

V e r 01>1.1 0 d a Lei TI.o 9.492, d e J O / 0 9 / 1 9 9 7 e a r t . 1 4 0 d o Código Civil.

12.2.6.1 - Constarão, obrigatoriamente, do registro do protesto a

descrição ou reprodução do documento e de sua tradução.

12.2.6.2 - Em caso de pagamento, este será efetuado em moeda

nacional, cumprindo ao apresentante a conversão, na data da

apresentação do documento para protesto.

12.2.7 - Tratando-se de titulo ou de documento de dívida emitido no

Brasil, em moeda estrangeira, cuidarA o registrador de observar as

disposições do Decreto-lei n." 857. de 11/09/1969 e legislação

complementar ou superveniente.

12.2.8 - Tratando-se de titulos ou documentos de dívida sujeitos a

qualquer tipo de correção o registrador encaminhará o titulo ao contador,

para atualização do crédito.

Jrem 12.7.2.3 do ProtJimeTlt<)n . ~ 0 7 / 9 6 .

VerCN 12.6.2.4.

12.2.8.1 - O contador judicial fará o cálculo na data da apresentação

do título, incidindo a cobrança de custas somente em relação aos titulas

pagos ou retirados pelo apresentante.

12.2.9 - Os titulas e documentos que, por qualquer motivo não

puderem ser protocolizados, terão anotada a irregularidade e serão

devolvidos ao apresentante, comunicando-se posteriormente ao

distribuidor para a respectiva baixa.

12.2.10 - Somente poderão ser protocolizados ou protestados os

titulos, letras e documentos pagáveis ou indicados para aceite nas praças

localizadas no território da comarca da serventia.

12.2.11 - Poderão ser recepcionadas as indicações a protesto das

duplicatas mercantis por meio magnético ou de gravação eletrônica de

dados, sendo de inteira responsabilidade do apresentante os dados

fornecidos, ficando a cargo dos registradores a instrumentalização.

12.2.11.1 - O registrador exigirá termo assinado pelo apresentante,

responsabilizando-se pelos dados fornecidos.

12.2.11.2 - Os termos serão arquivados na serventia, na ordem das

datas de protocolização.

12.2.12 - A duplicata de prestação de serviço não aceita, somente

poderá ser protestada mediante a apresentação de documento que

comprove a efetiva prestação de serviço e o vínculo contratual que o

autorizou.

12.2.13 - Ainda que a duplicata ou a triplicata mercantil esteja

acompanhada de documento comprobatório de entrega e recebimento da

mercadoria, a circunstância não deve constar do instrumento de protesto e

nem do registro respectivo.

12.2.14 - Tratando-se de titulas apresentados para protesto em que

forem devedoras microempresas ou empresas de pequeno porte, deverá o

registrador solicitar a comprovação desta qualidade, para a cobrança dos

emolumentos fixados na espécie.

V e r a r t . 9.~.da M e d i d o .Provisória ~. 1 . 8 9 4 - 1 9 , de 2 9 / 0 6 / 1 9 9 9 .

12.2.14.1 - A comprovação far-se-á mediante apresentação de

certidão fornecida pela junta comercial ou pelo registrador de pessoas

juridicas, oú, ainda, por cópia autenticada da referida certidão.

V e r O ~ n . . . 6 6 / 9 8 .

. 12.2.15 ~ É obrigatória a comunicação diária das ocorrências, pelo

registrador de protesto de titulas, ao oficio distribuidor, nas comarcas de

entrâncil\s .final e intermediária, dos titulas levados a protesto,

consignando a comunicação:

I - número do bilhete de distribuição;

D - data da distribuição;

m - credor ou portador;

IV - devedor;

V - valor do titulo;

VI - valor do pagamento;

VD ocorrências (pagamento, sustação, retirada ou

cancelamento, protesto etc.), com a data respectiva .

n e m 12.1.11.3 d o ProIJÍ1nertto n. ~ 0 7 / 9 6 .

12.2.15.1 - Nas comarcas de entrância inicial as comunicações

aludidas no CN 12.2.15 deverão ser feitas semanalmente.

12.2.16 - O registrador poderá manter, sob sua responsabilidade,

junto ao oficio de distribuição, em concordância com o titular deste,

fum.:ionârio autorizado para o recebimento dos títulos e cobrança das

custas.

12.2.17 - Quando o registrador adotar sistema de computação.

microfIlmagem, gravação eletrônica de imagem e quaisquer outros meios

de reprodução deverá comunicar ao juiz de direito corregedor do foro

extrajudicial.

12.2.18 - A reprodução de microfIlmeou do processamento eletrônico

da imagem do titulo ou de qualquer documento arquivado na serventia,

quando autenticado pelo registrador, substituto ou escrevente, guarda o

mesmo valor do original, independentemente de restauração judicial.

V e r M o 39, da Lei n . " 9.492, d e 1 0 / 0 9 / 1 9 9 7 .

12.2.19 - A escrituração deverá obedecer as normas gerais do

capítulo 2, seções 1 e 2, as dos registradores, capítulo lO, seção'2 do CN,

além das específicas previstas neste capítulo.

12.2.20 - A suscitação de dúvida pelo registrador ou pelos

interessados será dirigida ao juiz corregedor do foro extrajudicial.

V e r a r t . 1 8 . da Lei n.. ~ 9.492, d e 1 0 / 0 9 / 1 9 9 7

S E C Ã O 3

D A A P R E S E N T A Ç Ã O E P R O T O C O L IZ A Ç Ã O

12.3.1 - Os titulas e documentos de divida serão imediatamente

protocolizados, relacionados e anotados, segundo a ordem cronológica de

apresentação, no livro de apresentação, devendo a escrituração ser feita

diariamente.

12.3.2 - Não será protocolizado título ou documento a que falte

requisito exigido para o protesto.

12.3.2.1 - Nesta hipótese, o titulo ou o documento serA devolvido ao

oficio de distribuição ou ao apresentante, não vencendo custas.

12.3.3 - O livro de Protocolo de Títulos e Documentos Apresentados

poderá ser escriturado mediante processo manual, mecânico, eletrônico ou

informatizado, em folhas soltas e com colunas destinadas às seguintes

anotações:

I - número de ordem;

n p número do bilhete de distribuição;

m - apresentante (credor ou portador);

IV - devedor;

V - natureza do titulo ou documento de dívida;

VI - valor do título;

VII - ocorrências (pagamento, protesto, sustação, retirada ou

cancelamento), com a data respectiva.

12.3.3.1 - A escrituração será diária, constando do termo de

encerramento o número de documentos apresentados no dia, sendo a data

da protocolização a mesma do termo diãrio de encerramento.

V e r c u t . 31. p € J r d g m f o uníco, da Lei n... 9.492. d . 1 0 / 0 9 / 1 9 9 7

12.3.3.2 - A coluna OlNatureza.do Titulo ou Documento de Divida"

deverá ser preenchida com indicações abreviadas.

12.3.3.3 - Na coluna OlOcorrencias"deverá ser lançado o resultado

(pagamento, sustação, retiradas, devolução por irregularidade ou protesto),

consignando-se, obrigatoriamente, a respectiva data.

12.3.4 - As anotações são de caráter sigiloso e poderão ser feitas de

forma abreviada.

12.3.5 - Do protocolo somente serão fornecidas certidões ou

informações mediante solicitação escrita do devedor ou por determinação

judicial.

V e r c u t . 31, da l e i n.."9.492. d e 1 0 / 0 9 / 1 9 9 7 .

S E Ç Ã O 4 •

. D O P R A Z O • .

VerCapftulo V . da l e i n . o 9.492. d e 1 0 / 0 9 / 1 9 9 7 .

12.4.1 - O protesto será registrado dentro de três (03) dias úteis,

contados da protocolização do titulo ou do documento de dívida.

12.4.1.1 - Na contagem desse prazo exclui-se o dia da protocolização

e inclui-se o do vencimento.

12.4.1.2 - Considera-se não útil o dia em que não houver expediente

público bancãrio, ou que este não observar o seu horário normal.

12.4.2 - O protesto não será lavrado no mesmo dia da intimação.

12.4.3 - Quando a intimação for efetivada, excepcionalmente, no



12.7.3 - Havendo p a c t o a d j e c t o inserido no titulo, os juros Serão:
I - o percentual pactuado, tratando-se de titulo sacado ou

emitido em favor de entidade financeira Autorizada pelo BACEN;

1,2.7.1 - O pagamento do titulo não poderá ser recusado desde que
oferectdo dentro do prazo legal, na serventia competente e no horârio de
funcionamento dos serviços.

12.5.13 - O edital será afIxado na serventia e ~ublícado pela
imprensa local, onde houver jornal de circulação diária.

12.5.14 - Os editais devem ser arquivados, em ordem cronológica.

12.6.1 - Antes da lavratura do protesto, poderá o apresentante retirar
o titulo ou documento de divida, pagas as cu'stas e demais despesas.

12.6.1.1 - A retirada do titulo será requerida, por escrito, pelo
apresentante ou procurador com poderes especificos, arquivando-se o
pedido na serventia.

SEÇÃO 7

DO PAGAMENTO

Ver CN J 2.5.2.

VerCapftulo V11,da Lei TI." 9.492, de 10/09/ 1997.

\ ' e r C N 1 2 . 2 . 8 .

V e r C N 12.11.1, V e 1 2 . 1 1 . 2 , m .

V<!ral"t. 17,62., da Lei tl.. 9.492. de 10/09/ J997.

Ver Capffulo VII7,da Lei n o ' 9.492, de 10/09/1997.

V e r a r t . 1 9 , ! j 1", d a Lei n o ' 9.492, d e 10/09/1997.

VerCN 12.2.8 e 12.2.8.1.

SECÃO 6

DA DESISTÊNCIA E DA SUSTACÃO DO PROTESTO

pág. 117
capazes, por elas credenciadas para retirarem as intimações, diariamente,
junto à serventia.

12.5.9 - Antes de afixar ou publicar o edital, deverão ser esgotados
todos os meios de localização ao alcance da serventia, tais como, pesquisa
nos fichários e conhecimento do registrador ou de seus funcionários.

12.5.10 - A intimação será feita por edital se a pessoa indicada para
aceitar ou pagar:

I -for desconhecida;
U - tiver sua localização incerta ou ignorada;
m - for residente ou domiciliada fora da competencia territorial

da seIVentia;
IV - encontrar-se em local inacessível;
V - se ninguém se dispuser a receber a intimação, no endereço

fornecido pelo apresentante.
12.5.11 - Em caso de recusa no recebimento da intimação, o fato

será certificado, expedindo-se edital.

12.5.12 - O edltal conterá os requisitos das demais formas de
intimação, inserindo-se ainda a data da afixação.

12.6.2.5 - Tomada definitiva a ordem de sustaçào, o titulo ou o
documento de divida será encaminhado ao juizo respectivo, quando não
constar determinação expressa a qual das partes deverá ser entregue, ou
se decorridos trinta (30) dias sem que a parte autorizada tenha-
comparecido na serventia para retirá-lo.

. 12.6.2 - Permanecerão na serventia, à disposição do juizo respectivo,
os titulas ou documentos de divida cujo protesto forjudicialmente sustado.

12.6.2.1 - O título ou documento de dívida cujo protesto tiver sido
sustado judicialmente, só poderá ser pago, protestado ou retirado com
autorização judicial.

12.6.2.2 - Revogada a ordem de sustação, não há necessidade de
nova intimação do devedor, sendo a lavratura e o registro do protesto
efetivados atê o primeiro dia útil subseqüente ao do recebimento da
revogação, salvo se a materialização do ato depender de consulta a ser
formulada ao apresentante, caso em que o mesmo prazo será contado da
data da resposta,

12.6.2.3 - No caso de revogação da ordem judicial que determinou a
sustação do protesto, o registrador está autorizado a receber, além do que
estabelece o item 12.7.2, a atualização monetária, que incidirá a partir do
vencimento do titulo, quando se tratar de titulo a prazo ou da sustação Sf"
o titulo for à vista. '

12.6.2.4 - A atualização monetária será efetuada pelo contador
judicial da comarca, a quem, para tal fim, o registrador fornecerá os dados
do título ou documento de dívida.

12.7.1.1 - Exclusivamente para fins de pagamento de titulas,
entende-se que o horário de funcionamento dos serviços é o mesmo
horã.riodos bancos.

12.7.2 - O valor a ser pago será calculado pelo contador judicial, na
data do apontamento, acrescido dos juros legais, as custas e eventuais
impostos e taxas incidentes.

DIÁRIO DA JUSTiÇA

SEÇÃO 5

DA INTIMACÃO

VerCapCtulo ~ da Lei n o " 9.492, de 10/09/1997.

Ver art. 21, £j of.",da Lei n o " 9.492, de 10/09/1997.

Ve,-(lIf. '9, da Lei n o " 9.492, de 10/09/1997.

V e r lnci&o n . d a To:bela d e Custa.s - Atos do.s O f i c i a i s d e P r o t e s t o s d e 7lru.los e p o r t a r i a da

Direçdo do F ó r u m . q u e f i x a . custaa de d#,~S(U dO!!condllÇ(1O dos o j i d a i s d e ju.stiça.

último dia do prazo, ou além dele, por motivo de força maior, o protesto
será tirado no primeiro dia útil subseqüente.

12.4.4 - Quando o triduo legal para a tirada do protesto for excedido,
a circunstância deverá ser mencionada no instrumento, com o motivo do
atraso. •

12.5.1 - ProtocolizadoO título ou documento de dívida será expedida
a intimação ao devedor, no endereço fornecido pelo apresentante do titulo
ou documento, considerando-se cumprida quando comprovada a sua
entrega no mesmo endereço.

12.5.1.1 - A remessa da intimação poderá ser feita por portador do
próprio registrador, ou por Slualquer outro meio, desde que o recebimento
fique assegurado e comprovado através de protocolo, aviso de recepção
(AR)ou documento equivalente, vedada, para tal fim a utilização de oficial
de justiça.

12.5.2 - São requisitos da intimação:
I -número da distribuição;
n - número do protocolo;
m - o endereço da serventia;
IV - nome e endereço do devedor;
V - elementos de identificação do título ou documento de divida

(espécie por extenso, o número, o valor e o vencimento do títulol;
VI - a circunstância de haver ou não aceite;
vn - o nome do sacador ou do favorecidoe do apresentantej
vnI - o motivo do protesto;
IX - a advertência, quando o caso, de que o apontamento foi para

protesto por falta de aceite, e não de pagamento, assim intimando-se
o sacado a vir aceitar ou justificar a recusa;

X - a data para o pagamento;
XI - o valor a ser pago, com a devida identificação de cada verba

devida, inclusive acréscimos, custas e outras despesas.

CURITIBA, 28• FEIRA, 30/08/1999

12.5.3 - Nenhum coobrigado serâ intimado e em relação a ele não
sem tirado o protesto.

12.5.4 - Ê expressamente vedada a intimação por telefone.
12.5.5 - É dispensada a intimação quando:
I - o sacado ou aceitante firmar na letra a declaração de recusa

do aceite ou do pagamento;
fi - o devedor ou sacado for faiido ou nos casos de concurso de

credores, quando comprovado pelo apresentante;
m - tratar-se de cheque roubado, furtado ou extraviado,

devolvidopelo banco sacado com fundamento na alinea "B",nOs25 e
28 da circular n." 2.655/96 do BACEN,salvo em relação ao avalista
ou endossante,
12.5.6 - Nas comarcas em que não houver serviço de entrega postal

para a intimação de emitente de titulos apontados para protesto,
tomando-se, portanto, necessário o registrador fazê-la pessoalmente ou
através de portador, será atribuído os emolumentos previstos na Tabela
XIV, inciso m, do Regimentode Custas.

12.5.6.1 - Nas intimações via postal serão cobradas da parte as
quantias efetivamente despendidas, conforme as tarifas da EBCTem vigor.

12.5.6.2 - Se for utilizada outra empresa para entrega o valor das
despesas não poderá ultrapassar o previsto no sub-item anterior.

12.5.7 - Na falta de devolução do aviso de recebimento (AR) da
intimação, dentro do tríduo legal, o registrador expedirá nova intimação, a
qual será feita diretamente por pessoa da própria serventia.

12.5.8 - As intimações poderão ser entregues à empresas prestadoras
de serviço, especialmente constituidas mandatárias para esse fim, desde
que as procurações sejam previamente arquivadas na respectiva serventia.

12.5.8.1 - Quando o mandante for pessoa jurídica, a procuração
deverá ser acompanhada de certidão atualizada de seus atos constitutivos
que comprove a representação legal da sociedade, a qual será _arquivada
juntamente com a procuração, na respectiva serventia.

12.5.8.2 - As empresas prestadoras de serviço entregarão na
serventia, . em ordem alfabética, relação de seus representados, que
contendo todos os nomes que possam constar nos titulos ou indicações, os
números do CGCou do CPF, bem como os seus endereços.

12.5.8.3 - Das procurações deverá constar cláusula, com poderes
especiais, para que a mandatária possa receber as intimações em nome do
mandante, sendo obrigatoriamente outorgada por trinta (30) dias, cujo
prazo será entendido prorrogado, por outro período igual, sempre que não
houver expressa e prévia comunicação de eventual revogação.

12.5.8.4 - As intimações serão entregues diariamente às empresas
prestadoras de serviço, na serventia ou, no endereço fornecido pela
mandatária, mediante recibo.

12.5.8.5 - As empresas prestadoras de serviço farão indicação escrita
à serventia, do nome e qualificação das pessoas, que deverão ser maiores e
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11• a taxa legal, tratando-se de titu lo sacado ou em itido em favor
de outras pessoas jurid icas ou fisicas.

12 .7 .3 .1 - O s titu los para pagam ento ã vista só vencerão juros a
partir da data do protesto .

12 .7 .4 - No ato do pagam ento , o registrador dará a respectiva

quitação e o valor devido será colocado à disposição do apresentante no

prim eiro dia útil subseqüente ao do recebim ento .

12.7 .5 - Sempre que o registrador.adotar sistem a de recebim ento do

pagam ento por m eio de cheque, ainda que de em issão de estabelecim ento

bancário , a quitação dada fica condicionada à efetiva liquidação .

VBart. 'l" . da Medida Pnw isória n.,8 l.894, de 29/061 J999.

12.7 .'6 - Quando ainda subsistirem parcelas v incendas, será dada

quitação em apartado da parcela paga, devolvendo-se o orig inal ao
apresentante.

12.7 .7 - Os pagam entos de titu las serão relacionados em livro
prôprio , que conterá os seguin tes dados:

I -núm ero de ordem ;

n - núm ero do bilhete de distribuição;
m - data da apresentação;

IV - devedor;

V - credor ou portador;

VI - valor do títu lo ;

VII - valor dos encargos;

VIII - data do pagam ento ;

IX - data do depósito bancário j

X - data do pagam ento ao apresentante;

X I - núm ero do cheque;

XII - som a diária do valor arrecadado e depositado .

12.7 .7 .1 - Os comprovantes de depósitos bancários serão afIxados
logo abaixo da som a diária efetuada.

12.7 .7 .2 - O livro , com os recibos de depósitos bancários

devidam ente afIxados e os extratos bancários serão apresentados,

m ensalm ente, para o "visto" do ju iz corregedor do foro extrajudicial, a té o
dia dez (10) do m es subseqúente.

12.7 .7 .3 - As anotações serão feitas d iariam ente e poderão ser de
form a abreviada.

12.7 .8 - A importância destinada ao pagam ento do titu lo será

depositada, no m esm o dia do recebim ento ou, se im possível, no dia ú .til

im ediato , em conta corrente sob a denom inação llPoder Judiciário". em

banco oficial, seguida da identificação da serventia .

12.7 .8 .1 - O banco escolh ido , o núm ero da agência e o nüm ero da

conta "Poder Judiciário" serão indicados para prévia anâlise do ju iz
corregedor do foro extrajudicial.

12.7 .8 .2 - O depósito no banco escolh ido sê passará a ser feito após

a aprovação do ju iz corregedor do foro extrajudicial.

12.7 .9 - O pagam ento à parte será feito som ente atravês de cheque
nom inal e cruzado.

12.7 .9 .1 - Se o credor for de outra praça, o cheque, nom inal e

cruzàdo, será, no prazo do item 12.7 .4 , rem etido por carta registrada,

descontado o valor da despesa postal ou depositado na conta corrente
daquele.

SEÇÃO 8

. DO REG ISTRO DE PROTESTO

VerCap4tuloIX . da Lei 71. ~ 9.492. de J 0/09/ J 997.

12.8 .1 - Esgotado o prazo previsto no item 12.4 .1 deste CN , sem que

tenham oconido as hipóteses de desistência e sustação do protesto ou

pagam ento , o registrador lavrarã e registrará o protesto , sendo o respectivo
instrum ento entregue ao apresentante.

Ver Seçoes 5 e 6 deste Capitulo,

12.8 .2 - O protesto sera tirado por falta de pagam ento , de aceite ou
de devolução .

V'" Lei 71.
8 5.of7of, de J8 /07/1968.

12.8 .2 .1 - O protesto por falta de pagam ento será tirado de acordo
com a lei ap licavel à espécie. .

12.8 .2 .2 - O protesto por falta de aceite som ente poderá ser efetuado

antes do vencim ento da obrigação e após o decurso do prazo legal para o
aceite ou a deVO lução .

12.8 .3 - Apôs o vencim ento , o pro testo sem pre será efetuado por falta

de pagam ento , vedada a re~usa da lavratura e registro de protesto por

m otivo não previsto na lei cam bial.

12.8 .4 - Quando o sacado retiver a letra de câm bio ou a duplicata

enviada para aceite e não proceder à devolução dentro do prazo legal, o

pro testo põderá ser baseado na segunda via da letra de câm bio ou nas

indicações da duplicata , que se lim itarão a conter os m esm os requisitos

lançados pelp sacador ao tem po da em issão da duplicata , vedada a

eX igênciade qualquer fonnalidade não prevista na lei que regula R e.m issão

e circu lação das duplicatas.

12.8 .li - Os devedores, assim compreendidos os em itentes de notas

prom issórias e cheques, os sacados nas letras de câm bio e duplicatas, bem

CURITIBA , 2.0 FEIRA , 30/08/1999

com o os indiqdos pelo 'âpresentante ou ~OT com o respot:lsá~8 pelo

com prom iS80 da obrigaçAo, não poderão deixar de Iigum r rio tttm o da

lavratura e registro do protesto .

12 .8 .6 - O livro de instrum ento de protesto deve conter:

I - data e núm ero da-pro tocolização;

fi - núm ero do bilhete !Ie d istribuição;

m - nom e do apresentante e endereço;

IV - reprodução ou transcrição do docum ento ou das indicações

feitas pelo apresentante e declarações nele inseridas;

V - certidão das in tim ações feitas, com suas respectivas datas e

das respostas eventualm ente oferecidas ou m enção da circunstância

de ser a in tim ação dispensada na form a do item 12.5 .5 .

V I - a indicação dos in tervenientes voluntários e das fum as por

ele honradas.

V II - a aquiescência do portador ao aceite por honra;

V In - nom e, núm ero do docum ento de identificação do devedor e

endereço , se este fo i inform ado pelo apresentante;

IX - o motivo do protesto e o dispositivo legal que o am para;

X - data e assinatura do registrador, de seu substitu to ou de

escrevente autorizado;

X I - cota das custas em reais e VRCe dem ais despesas.

12.8 .7 - Quando o registrador conservar em seus arquivos gravação

eletTõnica da im agem ou m icrofilm agem do titu lo ou docum ento de div ida,

d ispensa-se, no registro e no instrum ento , a sua transcrição literal. bem

como das dem ais declarações nele inseridas.

12.8 .7 .1 - Nesse caso , será cerL .~cado no term o de protesto de que a

sua im agem está conservada em arquivo na serventia m ediante cópia

m icrofilm ada ou gravação eletrônica, procedim entos que independem de

autorização expressa.

12.8 .7 .2 - O arquivo será m antido na ordem da num eração do

apontam ento .

12.8 .8 - Nos instrum entos recepcionados na form a do capitu lo 3 ,

seção 12 e item 12.2 .11 (por m eio m agnético ou de gravação eletrônica de

dados) constará que são de in teira responsabilidade do apresentante os

dados fornecidos.

12.8 .9 - O protesto especial para fins faUm entares será tirado nesse
m esm o livro ,

12.8 .10 - Som ente poderão ser pro testados, para fm s falim entaresj os

títu los ou docum entos de dív ida de responsabilidade das pessoas sujeitas

às conseqüências da legislação falim entar.

12.8 .11 - O deferim ento do processam ento da concordata não im pede

o protesto .

12.8 .12 - Será responsabilizado adm inistrativam er.te , sem preju ízo

de outras sanções, o registrador que retardar o protesto , o fizer

irregularm ente, ou dificu ltar a entrega do instrum ento .

12.8 .13 - Se o registrador opuser qualquer dúvida, d ificu ldade à

tom ada do protesto ou à entrega do respectivo instrum ento , poderá a parte

reclam ar ao ju iz corregedor do foro extrajudicial, que, ouvindo o

registrador, proferirá sentença, que será transcrita no instrum ento .

SECÃO 9

DAS RETIFICACÕES, AVERBACÕES E CANCELAMENTOS

VerCapftulo x. da L8i tt. ~ 9.492, de 10/09/ J997.

12.9 .1 - D e oficio ou a requerim ento do in teressado, o registrador

poderã efetuar a retificação de erros m ateriais, sob sua in teira

responsabilidade, realizando as necessárias averbações no respectivo

term o de protesto .

12.9 .1 .1 - Os erros m ateriais são os decorrentes de equívocos no

lançam ento ou transcrição dos dados, tais com o o nom e de qualquer dos

figurantes, sua identificação pessoal (núm ero da carteim de identidade,

CPF , CGC ou inversão destes dados), a condição de cada um no registro (se

figurou com o devedor, sendo o credor, e v ice-versa etc.).

12.9 .1 .2 - Se a incorreção ultrapassar a esfera do erro m aterial,

som ente poderá ser retificada judicialm ente.

12.9 .1 .3 - As retificações que sejam realizadas de oficio deverão

fundar-se necessariam ente em assentam entos do próprio serv iço ou em

docum entos que estejam regularm ente arquivados, cum prindo sejam estes

m encionados na averbação retificatória .

12.9 .1 .4 - A averbação de retificação a requerim ento do in teressado,

dependerá da apresentação , com o requerim ento , do respectivo

instrum ento de protesto eventualm ente expedido e os docum entos que
com provem o erro .

12.9 .1 .5 - Não serão devidas custas pelas averbações previstas nos
itens anteriores.

12.9 .2 - Poderá ser averbado, m ediante requerim ento do in teressado

dirig ido ao registrador, o pagam ento efetuado por coobrigado, após o
protesto .

12 .9 .3 - P rocedida a averbação , o coobrigado requerente sub-roga-se

na condição de credor e a ele serão devolv idos o titu lo ou o docum ento de

dív ida e o instrum ento de protesto devidam ente averbado.

12.9 .4 - Na falta do instrum ento de protesto , será ele substitu ído por

certidão de in teiro teor ou fotocópia do registro respectivo , au tenticada pelo
registrador.

. I



12.9.5 - O cancelamento do registro do protesto será solicitado
diretamente ao registrador, por qualquer interessado, mediante
apresentação do documento protestado, cuja cópia ficará arquivada na
serventia em ordem trronológica.
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informação reservada, da qual não se poderá dar divulgação;

lO - prévia autorização do juiz corregedor do foro extrajudicial.
12.10.5.1 - O pedido ficará arquivado na serventia.

V~rCN 12.1 1.1, VIDe 12.11.2, r.
Verarl.26,!J 2°, da 1Ki '1.° 9.492, de 10/09/1997.

12.9.5.1 - Quando O cancelamento for fundado no pagamento e não
for possível demonstrá-lo pelo titulo ou documento de dívida, será dele
exigida prova, mediante apresentação de declaração de anuência com o

cancelamento oferecida pelo credor originário ou endossatário, que deverá
estar suficientemente identificado na declaração, exigindo-se a sua firma
reconhecida e prova da representação.

VerLei n.' 7.357, de 02/09/ J985 (U!i do Cheque).

12.9.5.2 - Na hipôtese de protesto que tenha figurado apresentante
por endosso-mandato, será suficiente a declaração de anuência passada
pelo credor-endossante.

12.9.5.3 - O cancelamento do registro do protesto, se fundado em
outro motivo que não no pagamento do titulo ou documento de dívida,
será efetivado por determinação judicial, pagas as custas devidas ao
registrador.

12.9.5.4 - Quando a extinção da obrigação decorrer de processo
judicial, o cancelamento do registro do protesto poderá ser solicitado com a
apresentação da certidão expedida pelo juízo processante, com menção ao
trânsito em julgado, que substituirã o título ou o documento de dívida
protestado.

12.9.5.5 - Quando o protesto lavrado for registrado sob forma de
microfilme ou gravação eletrônica, o termo de cancelamento será lançado
em docu!11ento apartado, que será arquivado juntamente com os
documentos que instruíram o pedido, e anotado no índice respectivo.

12.9.6 - O registrador deverá proceder à averbação ou ao
cancelamento e expedir a certidão respectiva no prazo mâximo de cinco
(05) dias úteis.

SECÃO 10
DAS CERTIDÕES E INFORMACÕES DO PROTESTO

V f'rC a p ftu lo X I. d a Lei rL. 9.492, d e 1 0 /0 9 /1 9 9 7 .

12.10.1 - As certidões positivas serão fornecidas no prazo máximo de
cinco (051 dias úteis, medíante requerimento por escrito do interessado
nela identificado na forma do CN 12,10.2, inciso I, abrangendo o periodo
mínimo dos cinco (05) anos anteriores, contados da data do pedido~ salvo
quando se referir a protesto específico.

V ,., .a r t. lO , d a M ft lid a Provisória rL. 1.638, d e 1 4 /0 1 1 1 9 9 8 .

12.10.2 - As certidões posi~vas expedidas obedecerão à norma
contida no item anterior e deverão obrigatoriamente indicar:

I -nome do solicitante e o número do documento de idel'!.tidade;
O - nome do devedor e o número do documento de identidade e

do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, se pessoa física, e o número de
inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte - CGC, se pessoa
juridica;

m -o tipo de protesto, se por falta de pagamento, de aceite ou de
devolução, ou se especial para fins falimentares.
12.10.2.1 - Das certidões não constarão os registros cujos

cancelamentos tiverem sido averbados, salvo por requerimento escrito do
prôprio devedor ou por ordem judicial.

12.10.3 Sempre que a homonímia puder ser verificada
simplesmente pelo confronto do documento de identidade, será fornecida
certidão negativa.

12.10.4 - O fornecimento de certidões às entidades representativas

da indústria e do comércio ou àquelas vinculadas à proteção do crédito,
quando solicitada certidão diária, em forma de relação, dos protestos
tirados e dos cancelamentos efetuados, conterão a nota de se cuidar de
informação reservada da qual não se poderá dar publicidade pela
imprensa, nem mesmo parcialmente.

V f't 'a r t . 29, d a M @ 'l1 id a P ro v is ó r ia rL~ 1.894-19, de 2 9 /0 6 / 1 9 9 9 .

12.10.4.1 - O fornecimento da certidão será suspenso caso se
desatenda o seu ce.ráter sigiloso ou se forneçam informações de protestos
cancelados.

12.10.4.2 - Dos cadastros ou banco de dados, das entidades
referidas no CN 12.10.4, somente serão prestadas informações restritivas
de crédito oriundas de títulos ou documentos de dívidas regularmente
protestadas, cujos registros não tenham sido cancelados,

12.10.5 - O fornecimento de certidão mencionado no CN 12.10.4
ficará condicionado ao seguinte:

I - no pedido a entidade se comprometerá a somente prestar
informações restritivas de créditos oriundos de titulas ou documentos
de dívidas regularmente protestadas, cujos registros não tenham sido
cancelados;

V e r a r t. 29, !i 2., d a M e d id a P ro tM ó r ia 'lo" 1.638, d e 1 4 /0 1 /9 8 .

n - que a certidão se destina a uso exclusivo do solicitante, como

12.10.6 - As certidões, informações e relações serão elaboradas pelo
nome dos devedores, conforme previsto no CN 12.10.2, devidamente
identificados e abrangerão os protestos lavrados e registrados por falta de
pagamento, de aceite ou de devolução, vedada a exclusão ou omissão de
nomes e de protestos, ainda que provisória ou parcial.

12.10.7 - D~ protocolo somente serão fornecidas informações ou
certidões mediante solicitação escrita do devedor ou por determinação
judicial.

12.10.8 - Certidões de títulos cujo protesto tenha sido liminarmente
sustado, devem ser fornecidas de forma negativa, salvo se-requisitadas por
autoridade judicial ou para inscrição em concorrência pública ou concurso
público. I .

12.10.9 - Dos títulos pagos ou retirados antes do protesto não serão
fornecidas certidões ou informações a terceiro$,. salvo determinação
judicial expressa. .

12.10.10 - É permitida a solicitação de certidões.por transmissão
eletrônica de dados em tempo real (intemetl, desde que obededdo o
disposto nesta seção e autorizado pelo juiz corregedor do foro extraj.:rdicial.

12.10.10.1 - O oficio cadastram o usuário e fornecerá o nome de
acesso e senha que autorizará a entrada em seu arquivo.

12.10.10.2 - A certidão será enviada ao solicitante através do correio,
dentro do prazo fIXadono item 12.10.1 deste CN.

SEçAo 11
DOS ARQUIVOS

12.11.1 - O registrador de protesto arquivará:
I - intimações;
n - editais;
UI - documentos apresentados para averbação no registro de

protesto e ordem de cancelamentos;
IV - mandados e oficios judiciais;
V - solicitações de retirada de documentos pelo apresentante e

prorrogação de prazo para a lavratura do protesto;

VI - comprovantes de entrega de pagamento aos credores;
VD - comprovante de devolução de documentos de dívida

irregulares;

vm - os pedidos de certidões de protesto requeridos por
qualquer interessado e das certidões solicitadas pelas entidades
representativas do comércio, da indústria e das instituições
vinculadas à proteção do crédito;

IX - extratos bancários.

12.11.2 - Os arquivos deverão ser conservados, pelo menos, durante
os seguintes prazos:

I - um (01) ano para as intimações, editais correspondente a
documentos protestados, ordens de cancelamento, pedidos de
certidões mencionados no CN 12.11.1, inciso VIII e extratos
bancários;

11 - seis (06) meses para as intimações e editais correspondentes
a documentos pagos ou retirados alé~ndo tríduo legal;

m - trinta (30) dias para os comprovantes de entrega de
pagamento aos credores, solicitações de retirada dos apresentantes,
prorrogação do prazo para a lavratura do protesto e os comprovantes
de devolução, por irregularidade, dos títulos e documentos de dívida.
12.11.2.1 - A contagem dos prazos dar-se-á a partir da realização da

última correição geral ordinária pela Corregedoria-Geral da Justiça ou
inspeçáo semestral realizada pelo juiz corregedor do foro extrajudicial.-

12.11.2.2 - Os extratos bancários da conta "Poder Judiciário" a que
se refere o item 12.7.7.2, serão arquivados na serventia, pelo prazo fIxado
no CN 12.11.2, inciso I, contados do visto judicial.

V f!T C N 12.11.1, f . l(e 12.11.2, m_

12.11.2.3 - Os depôsitos bancários serão afIxados no livro de
pagamento na forma prevista no iteml2. 7.7.1 deste CN.

12.11.3 - Vencidos os prazos mencionados no CN 12.11.2, poderão
ser incinerados ou por outra forma destruídos, resguardado e preservado o
sigilo.

12.11.4 - Os mandados judiciais de sustação de protesto deverão ser
conservados, juntamente com os respectivos documentos, até o tránsito
em julgado da respectiva lide.

12.11.5 - O prazo de arquivamento é de três (03) anos para livros de
protocolo e de dez (lO) anos para os livros de registro de protesto e
.respectivos títulos.

12.11.6 - Vencidos estes prazos, o registrador poderá transferir os
livros para o BIQuivomorto.

SEÇÃO 12
DAS CUSTAS

12.12.1 - Poderá ser exigido depósito prévio das custas e demais
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despesas dev idas, caso em que , igua l im portânc ia deverá ser reem bo lsada

ao ap resen tan te , po r ocasião da p restação de con tas, quando ressarc idas
pelo devedo r.

12 .12 .2 - T odo e qualquer a to p ra ticado pelo reg istrado r será co tado ,

em rea is e V R C , id~n tificando .se as parce las com ponen tes do seu to ta l.

12 .12 .3 - P e lo a to de m icro film agem dos titu las serão cob rados os

m esm os valo res p rev isto s na T abela X IV . inc iso IX do R eg im ento de
Custas.

1 3 .1 .1 0 4 - E xceto em re lação aos a to s p rev isto s nos inc iso s III e V I do

C N 13 .1 .1 e V I e V lI1 do C N 13 .1 .1 .1 , o reg istro far-se-ã som en te após o

reconhec im en to das assina tu ras das partes in te rven ier..tes .

13 .1 .1 .5 - A transcrição do docum en to de transferênc ia de veicu lo só

se dará após exam e das cau te las m encionadas no C N 11 .6 .3 .3 .

13 .1 .1 .6 - O s a to s enum erados nos iten s 13 .1 .1 e 13 .1 .1 .1 serão

reg istrados, den tro de v in te (20\ d ias da assina tu ra pe las partes , no

dom ic ilio dos con tra tan tes e , quando residam em circunscrições

te rrito ria is d iversas, no dom ic ílio de todos.

V e r e ," , 1 3 .1 .J o 4 .

V erlV 'tS . J296 167 , i n c io o J ; 3 , d a ú i 1 \,06 .015 , d e 31 /12 /1973 e a r t s . 135 e 1 .0 6 7 d o C C .

V e r art. 127 , da L ei 1 \,- 6 .0 1 5 , d e 31 /12 /1973 (L ei d e R eg istrm l P ü b l lc o s l .

V e r a r t . 2" e p a r ( J .g r a foún ico do ~ fo I\, G 8 4 0 4 5 1 , 3 1 /0 1 /J 9 8 0 .

13 .1 .9 - Q uando se tra ta r de docum en tos lega lizados po r au to ridade

consu lar, o reg istro p rev isto no C N 13 .1 .1 .1 , inc iso V I, não ex ige tenha sido

reconhec ida a respec tiva finna .

V . , , - a r t . 1 3 0 , d a L ei rt.- 6 .0 1 5 , d e 31 / 12 / 1 9 7 3 .

V e rC N 1 3 .4 .1 .

Ver CN 10.1.3.

13 .1 .1 .7 - Serão a inda reg istrados os docum en tos ap resen tados

depo is de findo o p razo , para que p roduzam efe ito s a partir da da ta da

ap resen tação .

13 .1 .2 - É vedado o reg istro , m esm o facu lta tivam en te , de a to

constitu tivo de soc iedade , quando este não estiver regu larm en te reg istrado

no liv ro de reg istro c iv il de pessoas ju ríd icas.

13 .1 .3 - Sem pre ju ízo da com petênc ia das repartições da Secre ta ria

da R ece ita F edera l ou ou tra , o s o fic ia is poderão reg istra r e au ten ticar o s

liv ro s con tábe is ob riga tô rio s das soc iedades c iv is cu jo s a to s constitu tivos

este jam reg istrados na serven tia .

13 .1 .4 - A au ten ticação de novo liv ro será fe ita à v ista da

ap resen tação do liv ro an terio r a ser encerrado .

13 .1 .5 - O s liv ro s ap resen tados para reg istro e au ten ticação serão

reg istrados no liv ro "C ".

13 .1 .6 - E xclusivam en te para au ten ticação da data , poderá o

docum en to ser levado a reg istro po r fax i fa c - s lm i le ou fa x m essage),

devendo ser convalidado o reg istro com a poste rio r averbação do o rig ina l,

que será ap resen tado no prazo de dez (101 d ias, sob pena de sua nu lidade

e cance lam en to , de o fic io , do reg istro .

13 .1 . 7 - O ofic ia l deverá recusar reg istro a titu lo e a docum en to que

não se rev istam das fo rm alidades lega is .

13 .1 .7 .1 - Se tiver suspe ita de fa lsificação , poderá o o fic ia l sob resta r

o reg istro , depo is de p ro toco lado o docum en to , a te no tificar o ap resen tan te

dessa c ircunstânc ia ; se este in sis tir, o reg istro será fe ito com essa no ta ,

podendo o ofic ia l, en tre tan to , subm eter a dúv ida ao ju iz , ou no tificar o

signa tário para assis tir ao reg istro , m encionando , tam bém , as a legações
pe lo ú ltim o aduzidas. .

13 .1 .8 - O ofic ia l deve com un icar â Secre ta ria da R ece ita F edera l o

reg istro de a to s que envo lvam a aqu isição ou alienação de bens im óveis

po r pessoas fis icas ou ju rid icas, obedec idos os fO Im ulário s e no rm as
estabe lec idas po r aquela repartição .

SE C Ã O 2

L IV R O S E SU A E SC R IT U R A C Ã O

I - L IV R O"A " - p ro toco lo para apon tam en to de todos os titu lo s,

docum en tos e papéis ap resen tados, d ia riam en te , para serem
reg istrados ou averbados;

n - L IV R O "B " - para trasladação in teg ra l de titu las e

docum en tos, sua conservação e validade con tra te rce iro s, a inda que
reg istrados po r ex tra to s em ou tro s liv ro s;

In - L IV R O "C " - para trasladação , po r ex tra to , de titu las e

docum en tos, a fL m de su rtirem efe ito , em re lação a tt:rce iro s e
au ten ticação de data ;

IV - L IV R O"D " - ind icado r pessoa l, substitu íve l pe lo sis tem a de

fichas ou p rocessam en to e le trôn ico de dados, em papel ou

m icro fichas, com ind icação do nom e de todas as partes in te rven ien tes

e suas m u lheres, que figu rem ativa ou passivam en te no reg istro ou

averbação , m encionando , sem pre que possíve l, o R G e C PF .

V , - L IV R O A U X IL IA RFA C U L T A T IV O- fo rm ado pelo arqu ivo dos

o rig ina is , côp ias ou fo tocôp ias au ten ticadas dos titu lo s, docum en tos

ou papéi" levados a reg istro .

13 .2 .1 .1 - ~ d ispensado o liv ro "C Opara as serven tias que u tilizarem

sistem a de m icro film agem ou in fo rm atizado .

13 .2 .~ - O s liv ro s obedecerão às espec ificações e às d iv isões, em

VerCN J3 .3 .J3" J3 .1 .1 .1 , inc iso V I.

V e r a r t . J 32 , da L e i n . - 6 .0 1 5 , d" 3 J 1 1 2 1 1 973 .

13 .2 .1 - São liv ro s da serven tia :

V e - r~ N o rm a t im n .- O of. d e 1 2 /0 1 /9 8 , que a p r o o o \ . ! o p r o g r o m o . geT Q dor d e D et:'la raçao d e

O p e r a ç ó e s 1 m o b i l iâ l1 a 8 - IX J I , .e m d i8 q U P ! " . v e r s d o 2 .0 , e d e f in e reg ru .s p a r o a sua ap reaP1 ltaÇ (lo e dó

OI.ltra8pl'O~

13 .1 .9 .2 - A tradução serã fe ita po r tradu to r ju ram en tado .

13 .1 .9 .1 - A tradução e ob riga tô ria m esm o que o docum en to tenha
sido p roduzido no B rasil, m as em língua estrange ira .

- SE Ç Ã O 1

N O R M A S G E R A IS

sVMÁRlo
Normas Gerais
U V T 'O S e s u a E s c r i tu r o ~

D a O r d e m d e Serv iço

Nolificaçao
D o C a n c e la m e n to

S i s t e m a d e M ic r o f i lm a g e m

Seçt10 1

Seçao2

Seçao 3
Seçao4

.seç t105

SeçM 6

V e r art. 169 , inc :i8o IJl, d a L ei 1 \,.6 .015 , d e 31 / 12 / 1 973 .

V ," a r t . 81 d a L ei 1 \,. 8 .245 , d e 1 8 /1 0 /1 9 9 1 , que r e v o g o \ . ! o D e c r e 1 0 1 \," 2 4 .1 5 0 . d e
2 0 /0 4 /1 S õ 3 4 .

I - dos ' in strum en tos particu la res, para a p rova das ob rigações

convenciona is de qualquer va lo r;

fi - do penho r com um sobre co isas m óveis;

m - da caução de titu las de créd ito pessoa l e da d ív ida púb lica

federa l, estadua l ou m un ic ipa l, ou de bo lsa ao po rtado r;

IV - do con tra to de penho r de an im ais , não com preend ido nas

d isposições do art. lO da L ei n ." 492 , de 3 0 /0 8 /1 9 3 4 ;

V - do con tra to de parceria ag ríco la ou pecuária ;

V I - do 'm andado jud ic ia l de renovação do con tra to de

arrendam en to para sua v igênc ia , quer en tre as partes con tra tan tes,

quer em face de terce iro s;

13 .1 .1 .2 - O s atos re la tivos ao reg istro c iv il de pessoas ju ríd icas não

poderão ser lançados no reg istro de títu lo s e docum en tos, m esm o

àcum ulados os o fic io s.

13 .1 .1 .3 - C aberá ao reg istro de títu lo s e docum en tos a rea lização

dos reg ist:o s não a tribu ídos exp ressam en te a ou tro o fic io .

vn facu lta tiva , de quaisquer docum en tos, para sua

conservação , caso em que será m encionado exp ressam en te que o

reg istro estA sendo fe ito apenas para essa fm alidade e que não p roduz

os efe ito s de com petênc ia de ou tra serven tia .

13 .1 .1 .1 - São ainda reg istrados, no reg istro de títu lo s e docum en tos,
para sup rir e fe ito s em re lação a terce iro s:

I - o s con tra to s de locação de p réd io s, sem pre ju ízo de serem

tam bém levados ao reg istro im ob iliá rio , quando consignada c láusu la

de v igênc ia no caso de a lienação de co isa locada ;

fi - os docum en tos deco rren tes de depósito s ou de cauções fe ito s

em garan tia de cum prim en to de ob rigações con tra tua is , a inda que em

separados dos respec tivos in strum en tos;

m - as cartas de fiança , em gera l, fe itas po r in strum en to

particu la r, se ja qua l fo r a na tu reza do com prom isso po r e las abonado ;

IV - os con tra to s de locação de serv iços não atribu idos a ou tras
repartições;

V - os con tra to s de com pra e venda em prestações, com reserva

de dom ín io ou não , qua lquer que se ja a fo rm a de que se rev istam , os

de a lienação ou de p rom essas de venda referen tes a bens m óveis e os
de a lienacão fiduc iária ;

V I todos os docum en tos de p rocedência estrange ira ,

acom panhados das respec tivas traduções, para p roduzirem efe ito s em

repartições da U ~ ião , dos E stados, do D istrito F edera l, dos T erritó rio s

e dos M un ic ip io s, ou em qualquer ju izo ou tribunal;

V II - as qu itações, rec ibos e con tra to s de com pra e venda de

veicu las, bem com o o penhor destes , qua lquer que se ja a fo rm a de

que se rev ista rn j

C a p í tu lo 13 - R E G IS T R O D E T ÍT U L O S E

D O C U M E N T O S

vm - os a to s adm in istra tivos exped idos para cum prim en to de

dec isões jud ic ia is , sem trânsito em ju lgado , pe las quais de te rm inada a

en trega , pe las a lfândegas e m esas de renda , de bens e m ercado rias

p roceden tes do ex terio r;

IX - os in strum en tos de cessão de d ire ito e de créd ito , de sub -

rogação e de dação em pagam en to .

13 .1 .1 - E m titu las e docum en tos será fe ita a transcrição :
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colunas previstas em lei:
I - Livro A - Protocolo:

a) número de ordem, continuando, indefinidamente, nos

seguintes; I

b) dia e mês;
c) natureza do titulo e quslidsde do lançamento (integrsl,

resumido, penhor etc.Jj
di O' nome do apresentante;
e) anotações e averbações.

n - Livro B - Registro Integral:

Verarf. 136, da Lein.. 6.015, de 31/ 12/1973.

_) número de ordem e data do protocolo e o nome do
apresentante;

b) dia e mês;
c) transcrição;
di anotações e averbações.

m - Livro C - llegistro por Extrato:

Verart.. 137, da Lei n.-15.015,de 31/12/1973.

ai nümero de ordem;
b) dia e mês;
c) espêcie e resumo do titulo;
d) anotações e averbações.

13.2.2.1 - Segundo a necessidade do serviço, os livros de registro
poderão ser desdobrados, por autorização do juiz, sem prejuízo da unidade
do protocolo e de sua numeração em ordem rigorosa. Os desdobrados
serão indicados por "E", "F", "O" e "H", precedidos da identificação
originária do livro ("a" ou "C").

13.2.3 - A escrituração do livro "C" poderâ ser feita pelo sistema de
microf1lmagem,uma vez autorizada pelo juiz.

13.2.4 - Quando o documento a ser registrado no livro "a", for
impresso idêntico a outro já anteriormente registrado no mesmo livro,
poderá o registro limitar-se à consignação dos nomes das partes, das
características do objeto e dos demais dados constantes dos claros
preenchidos no documento, procedendo-se quanto ao mais, à simples
remissão àquele outro já registrado.

13.2.5 - A transcrição no livro "'a" poderá ser realizada por meio de
cópia reprogrâfica dos documentos apresentados, que serão reproduzidos
em folhas previamente impressas e numeradas, com a anotação dos
demais dados exigidos em lei. Todas as folhas reproduzidas com cópias
fotostâticas serão assinadas e Jatadas pelo registrador ou substituto.,

13.2.6 - e recomendada a implantação de livro auxiliar, formado pelo
arquivo dos originais, cópias ou fotocópias autenticadas dos títulos,
documentos ou papéis levados a registro, circunstância que serâ,declarada

no registro e nas certidões.
13.2.6.1 - Estes documentos 'serão numerados em correspondência

com os livros atinentes, devendo ser encadernados.
13.2.6.2 - A adoção desse sistema não implica em dispensa de

qualquer anotação necessâria prevista para o protocolo ou para o livro "a"
ou "C".

13.2.7 - Os livros aludidos neste capítulo obedecerão aos mesmos
critérios de escritumção na forma da seção 2 do capitulo 10 e seções 1 e 2
do capítulo 2, além dos especificados nesta seção.

SECÃO 3

DA ORDEM DE SERVICO

13.3.1 - Apresentado o titulo ou documento para registro ou
averbação, serão anotados, no protocolo, a data de sua apresentação, sob
o nümero de ordem que seguir imediatamente, a natureza. do instrumento,
a espécie de orçamento a fazer (registro inte>gral,resumido ou averbação), o
nome do apresentante, reproduzindo-se as declarações relativas ao'
número de ordem, à data. e à espécie de lançamento a fazer no corpo do
título, do documento ou papel.

13.3.2 - Protocolado o titulo ou documento, far-se-á, em seguida, no
livro respectivo, o lançamento (registro integral, resumido ou averbação) e,
concluído, declarar-se-á no corpo do titulo, documento ou papel, o número
de ordem e a data do procedimento no livro competente, rubricando o
oficial ou os servidores autorizados, esta declaração e as demais folhas do
título, do documento ou papel.

13.3.3 - Depois de concluídos os lançamentos nos livros respectivos,
será feita, nas anotações do protocolo, referência ao nümero de ordem do
livro respectivo, datando e rubricando, em seguida, o oficial ou os
servidores autorizados,

13.3.4 - Todas as folhas do título. documento ou papel que tiver sido
registrado, terão identificado o oficio, facultada a chancela mecânica.

13.3.5 - O apontamento do titulo, documento ou papel, no protocolo,
será feito seguida e imedíatamente um depois do outro, sem prejuízo da
numeração individual de cada documento. Se a mesma pessoa apresentar
simultaneamente diversos documentos de idêntica natureza, para
lançamento da mesma espécie, serão eles lançados no protocolo
englobadamente, mencionando a quantidade.

13.3.6 - Os títulos terão um número diferente, segundo a ordem de
p1")resentação, ainda que se refiram à mesma pessoa. O registro e a

averbação deverão ser feitos de imediato, e, quando não o puderem ser, por
acúmulo de. serviço, o lançamento será feito no prazo estritamente
necessário, e sem prejuízo da ordem da prenotação. Em qualquer desses
casos, o oficial, depois de haver dado entrada no protocolo e lariçado no
corpo do título as declarações prescritas, fornecerá um recibo contendo a
:declaração da data da apresentação, o número de ordem desta no
;protocolo e a indicação do dia em que deverá ser entregue; devidamente
legalizado, o recibo será restituído pelo apresentante contra. a devolução do
documento.

13.3.7 - Deve ser lavrado, no fun do expediente diário, o termo de
encerramento, datado e assinado pelo registrador ou seu substituto.

13.3.7.1_- Será lavrado o termo de encerramento diariamente, ainda
que não tenha sido. ,apresentado titulo, documento ou papêis para
apontamento. ,

13.3.8 - O registro começado dentro do horãrio regulamentar não
será interrompido ..•salvo motivo de força maior declarado, prorrogando-se o
expediente até ser concluído.

.Verart. 154, pardfJrafo úniro, da Lei n.. 15.015,de 31/12/1 973.~

VerCN 10.'4.2.1 ti 13.3.11.J.

13.3.9 - A margem dos respectivos registros serão averbadas as
ocorrências que os alterem, quer em relação às obrigações, quer em
atinência às pessoas que nos atos figurem, como também em referência à
prorrogação dos prazos.

13.3.10 - O lançamento dos registros e das averbações nos livros
,respectivos será feito, também seguidamente, na ordem de prioridade de
seu apontamento no protocolo, quando não for obstado por ordem de
autoridade judiciária competente, ou por dúvida supeIVeniente; neste caso,
seguir-se-ão os registros ou averbações dos imediatos, sem prejuízo da
data autenticada pelo competente apontamento. '

13.3.11 - Cada registro ou averbação serâ datado e assinado por
inteiro, pelo registrador ou substituto, devendo ser separados por uma
linha horizontal.

13.3.11.1 - Ainda que o expediente continue para ultimação do
Iserviço, nenhuma nova apresentação sere admitida depois da hora
regulamentar.

VerCN 13.3.8.

13.3.1:l - Quando o titulo, jã registrado por extrato, for levado a

I registro integral, ou for exigido simultaneamente pelo apresentante o duplo
registro, mencionar-se-â essa circunstância no lançamento posterior e, nas
i anotações do protocolo, far-se-ão referências reciprocas para verificação
.das diversas espécies de lançamento do mesmo título,

13.3.13 - Os titulas, documentos e papéis escritos em língua
estrangeira, uma vez adotados os caracteres comuns, poderão ser
registrados no original, para efeito da sua conservação ou perpetuidade.

VerCN 13.1.1.1, inciso VJe 13.1.9.1.
Vmart. 148 da Lei n..6.015, de 31/12/1973.

13.3.13.1 - Para O registro resumido, os titulas, documentos e papéis
em lingua estrangeira, deverão ser sempre traduzidos.

SECÃO 4

NOTIFICACÃO

13.4.1 - O registrador serâ obrigado, quando o apresentante o
requerer, a notificar do registro ou de averbação os demais interessados
que figurarem no titulo, documento ou papel apresentado, e a quaisquer
. terceiros que lhe sejam indicados, podendo requisitar dos registradores,
em outras comarcas, as notificações necessárias. Por esse processo,
também poderão ser feitos avisos, denüncias e notificações, quando não
for exigida a intervenção judicial.

Verarf. 16000 Lei n.. 6.015, de 31/ 12/ J973.

13.4.1.1 - Para fms de caracterização em mora, nas obrigações
contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, a notificação poderá
ser feita.por carta registrada, independentemente do domicilio do devedor,
entendendo-se perfeito o ato quando da devolução do aviso de
recebimento.

Verart. 2 •• ~ 2., do DecTeto-Lei n.. 911, de 01110/1969.

13.4.2 - Os certificados de notificação ou da entrega de registros
serão lavrados nas colunas das anotações, nos livros competentes, à

margem dos respectivos registros.

13.4.3 - Nos cartórios que utilizem sistema de microftlmagem, as
certidões e notificações terão referência no livro "D", par& sua localização.

13.4.4 - O serviço das notificações e demais diligências poderá ser
realizado por escrevente indicado e autorizado pelo juiz.

13.4.5 - A despesa de condução será cobrada conforme determina o
Regimento de Custas.

13.4.6 - O registrador zelará pela correção da diligência de notificação
e da respectiva certidão, I).avia devolvida ao apresentante e nos autos.

13.4.7 - O registrador, para fins de cumprimento de notificação,
poderá convocar o notificando, por carta com aviso de recebimento (ARMP),
, para tomar ciência dos termos da notificação, na serventia, no prazo de
três (03) dias.

••



14.1.2.1 - O Livro Protocolo deverá conter colunas para as seguintes
anotações:

13.4.8 - O não comparecimento do notificando ou de seu procurador,
após o recebimento da carta entregue pelo correio com o retomo do aviso
de recebimento (ARMP), implicara em que a serventia efetue tantas
diligências quantas forem necessárias, com a finalidade de proceder à
notificação. '

13.4.9 - Após a diligência ter sido cumprida, ou na impossibilidade I
de sua realização, o registrador procederá â necessária averbação.

13.4.10 - Não será. fornecida certidão de notificação antes dai
efetivação do registro.

13.4.11 - As notificações serão efetuadas apenas com o documento:
(carta) a ser entregue ao notificando, não se admitindo a anexação de
objetos de qualquer espêcie.

á .122 DIÁRIO DA JUSTI A CURITIBA, 2a• FEIRA, 30/08/1999

Ver art. J 35, da Lei de RegW troa PI1blito.s.

I - número de ordem;

D - dia e mês;

m- número do bilhete de distribuição ou registro;
IV - natureza do titulo e quslidade do lançamento (integral,

resumido, penhor etc.)j
V - nome do apresentante;
VI - anotações e averbações.

SECÃO 5

DO CANCELAMENTO

13.5.1 - O cancelamento poderá ser feito em virtude de sentença ou
de documer..toautêntico de quitação ou de exoneração do título registrado ..

13.5.1.1 - Efetivado o ~celamento de registro ou da averbação do
titulo, documento ou papel na serventia, a ocorrência deverá ser
comunicada ao distribuidor para a baixa respectiva.

13.5.2 - Apresentados quaisquer dos documentos referidos no item
anterior, o registrador certificara, na coluna das averbações do livro
respectivo, o cancelamento e a razão dele, mencionando-se o documento
que o autorizou, datando e assinando a certidão, de tudo fazendo
referência nas anotações do protocolo.

13.5.2.1 -, Quando não for suficiente o espaço da coluna das
averbações, será feito novo registro, com referência recíproca, na coluna
própria.

13.5.3 - Os requerimentos de cancelamento serão arquivados com os
documentos que os instruirem.

SEÇÃO 6

SISTEMA DE MICROFILMAGEM

13.6.1 - O registro civil de pessoas juridicas e o registro de titulos el
documentos poderão usar o sistema de microfilmaRem. mediante
aprovação prévia do juiz.

13.6.2 - O registrador encaminhará o pedido, mencionando o
equipamento disponivel, com descrição das especificações técnicas e
esclarecimento sobre a. sua qualidade e a garantia que o serviço oferece,
para apreciação do juiz, com relatório pessoal quanto à conveniência. e à
vantagem do sistema.

13.6.3 - O juiz indicara, no ato de aprovação, os livros que serão
substituídos pelo sistema de microfilmagem.

13.6.4 - O juiz poderá autorizar a serventia a utilizar-se de serviço de
terceiros, através de firmas especializadas e devidamente autorizadas pelo
Ministério da Justiça.

13.6.4.1 - Aprovado o sistema de microfilmagem pelo juiz, este deverá
encaminhar à Corregedoria-Geral da Justiça cópia do pedido do
registrador e relação dos livros aos quais aprovou o sistema je

microftlmagem.

13.6.5 - A autorização poderá ser cancelada a qualquer momento
pelo juiz ou Corregedor-Geral da Justiça.

C U p í l l l io 7 '1 - REG ISTRO CIVIL DE

PESSOAS JURÍD ICAS

Ver lV'f.135. pw tJgro .fo tlnico, da Lei de Registn:> sP tJblíau .

14.1.2.2 - No Livro Protocolo a coluna destinada ao lançamento do
dia e mês poderá ser substituída por termo de encerramento diário.

14.1.2.3 - O número de ordem, inclusive do protocolo, começará de
um (011 e seguira ao infmito, sem interrupção.

14.1.2.4 - Serão lançados no Livro Protocolo todos os requerimentos,
documentos, papéis e títulos que digam respeito a atos de registro ou
averbação.

14.1.2.5 - Em seguida ao registro, far-se-á referência ao número da
folha em que foi lançado, mencionando-se, também, o número e folha de
outros livros em que houver qualquer nota ou declamção concernente ao
mesmo ato.

14.1.2.6 - No ato registra! (registro ou averbação) será sempre
indicado o número e a data do protocolo do documento apresentado a
registro ou averbação.

14.1.3 - Todos os exemplares de contratos, atos, estatutos e
publicações, registrados e aVerbados serão arquivados e encadernados ou
microfLlmadospor periodos certos, acompanhados de índice, que facilite a
busca e o exame.

14.1.4 - Os registradores organizarão indices, facultado o sistema de
fichas ou processamento de dados, peja ordem cronológica e alfabética, de
todos os registros, averbações e arquivamento, indicando as partes, os
intervenientes e os cônjuges.

14.1.5 - A escrituração dos livros aludidos nesta seção deverá
obedecer ainda às normas gerais do capitulo 2, seções 1 e 2, além das
específicas dos registradores, capitulo 10, seção 2.

14.1.6 - Haverá, ainda, arquivo de cópia da devolução das çxigências
apresentadas, se não registrado o documento. As cópias serão arquivadas
em ordem cronológica, suas folhas numeradas e rubricadas pelo
registrador.

V e rC N 13.1.7.J, 13.3.JOe14.2.J5.1.

SEÇÃO 2

NORMAS GERAIS

14.2.1- Aos oficiais do registro civil de pessoasjuridicas compete:

V~at1 . J 14. da Lei FI-' 6.0J5, de 31/ 12/ 1973.

I - registrar os contratos, atos constitutivos, os estatutos ou
compromissos das sociedades civis, religiosas, pias, morais, cientificas
ou literárias e das fundações, exceto as de direito público;

D - registrar as sociedades civis revestidas das formas
estabelecidas nas leis comerciais, com exceção das anônimas;
m - matricular jornais e demais publicações periódicas, oficinas

impressoras, empresas de radiodifusão a manterem serviços de
notícias, reportagens, comentários, debates e entrevistas, e as
empresas a executarem o agenciamellto de noticias;

14.1.1 - São livros próprios da serventia:

I - Livro "A
tI

, com (300) trezentas folhas, onde serão inscritos os
atos referidos no CN 14.2.1, incisos I, 11,IV,Ve VI;

D - Livro "S", com cento e cinqüenta (150) folhas, para
matriculas das oficinas impressoras, jornais, periódicos, empresas de
radiodifusão e agência de noticias;

m - Livro Protocolo, para as anotações dos registros e
averbações.

14.1.1.1 - Poderá ser utilizado o Mesmo LivroProtocolo do registro de
titulos e documentos, quando aCUmuladas as serventia$.

14.1.1.2 - O número de folhas dos livros referidos no' item 14.1.1
poderá ser diminuído, conforme a necessidade da serventia, mediante
autorizaçãQ do JUIZ de direito corregedor do foro extrajudicial da comarca.

14.1.2 - O Livro de Protocolo podem ser escriturado mediante
proce8&lmanual, mecânico, eletrônico ou informatizado, em folhas soltas
mediante prévia autorização do juiz, e deverá, posteriormente, ser
encadernado na forma do item 10.2.9.1.

Se<>1o 1

Se<>1o 2

Seçao3

s U M Á R Io

L iv r o s e sua EscriulmÇl10
N o rm a s Gerais
M a t r ic u la

SECÃO 1

LIVROS E SUA ESCRITURAÇÃO

V t t r lV 'f . 8", d a Lei FI-' 5 .2 5 0 , de O 9 I0 2 /J 9 6 7 eort. 120, d a Lei FI-~6.015, de 31/12/ 1973.

IV - averbar, nas respectivas inscrições e matriculas, todas as
alterações supervenientes a comportarem modificações das
circunstâncias constantes do registro, atendidas as exigências das leiS.
especificas em vigor;

V - fornecer certidões dos atos praticados;

VI - registrar e autenticar os livros obrigatórios das sociedades
civis;

VD - registrar 08 atos constitutivos e os estatutos dos partidos
políticos.

V~tut. 60 da !Ai.n..' 9.096,@ 16109/1995.

Ver art. 114, irteiso m . da !Ai.FI-' 6.015, de 31/121 J 973.

14.2.1.1 - No registro de atos constitutivos e estatutos de entidades
sindicais o controle da unidade sindical e da base tenitorial não será feito
pelo registrador.

Ver 1~ No""'ltWa FI-e 03, Ih 10/08/1994, do Miniathlo do Trubalho .

14.2.2 - Os atos constitutivos e os estatutos das sociedades civis só
serão admitidos a registro e arquivamento quando vistados por advogados.

v~ Lei. _ ' 4 .215163, Lei n..' 6.884180 eart. I., y 2~, da Lei FI-'8 .906, de 04/071 J994.

14.2.2.1 - A exigência de visto de advogado estende-se às emendas
ou reformas dos atos constitutivos e estatutos das sociedades civis.

14.2.3 - Para o registro das sociedades e fundações, o representante



. -

legal < '~pessoajuridica formularâ petição ao oficial, acompanhada de dois
(0 2 ) exemplares do estatuto, compromi880 ou contrato.

14.\1.3.1 - Tratando-se de sociedade a revestir a forma comercial, as
folhas do contrato serã9, obrigatoriamente, rubricadas por todos os 8ÕCÍos.

14.\1.3.\1 - Pt-Io ato constitutivo sem feito o registro, lançando o
oficial, nas duas (0 2 ) vias, a competente certidão, com respectivo número
de ordem, livro e folhas. .

V .,. IA 'i 11.- 9 .04 :2 , i:M 09 /05 /1995 , qt.W ~ Q ~ do o.n. 121, da Lei t:ü t RegistJv

" " '" " '"
14.2.3.3 - Uma das via-s.'SeTá~entregue ao apresentante e a outra,

após capeada juntamente com o requerimento e mais documentos
apreSt:t1tados, formando um expediente, com suas folhas numeradas e
rubrir..adaspelo oficial, será arquivada no serviço.

14.2.3.4 - ~ recomendável a conferência com documento de
identidade dos diretores.

14.2.4 - Todos os documentos a posteriormente autorizarem
averbações serão juntados ao expediente originário do registro, com a
respectiva certidão do ato realizado.

14.2.4.1 - Arquivadas separadamente do expediente original, suas
alterações reportar-se-ão obrigatoriamente a ele, com referências
reciprocas.

14.2.5 - Havendo sócio estrangeiro, apresentar-se-á prova de sua
permanência legal no pais.

14.2.6 - Participando pessoa solteira na sociedade, exigir-se-á
declaração a respeito de sua capacidade civil, relativamente à idade.

14.2.7' - Das pessoas juridicas associadas ã . sociedade levada a
registro, indicar-se-ão os dados do assento no órgão competente.

14.2.8 - Para averbação de alterações contratuais ou estatutárias,
exigir-se-á requerimento, do representante legal da sociedade, com os
documentos comprobatórios das alterações, cópia da ata ou alteração
contratual, devidamente assinadas e mais:

I - certidão de quitação de tributos federais, no caso de redução
do capital e em outras hipóteses previstas em lei;

14.2.13 - Quando O funcionamento da sociedade depender de
aprovação da autoridade, sem esta não poderá ser feito o registro.

Ver~ 24 a 30qcoearts. 1.J99a 1.204, do CfC.

Ver art. 1 J9, pardgra fo un ico , da Lei de R~ PtUrliooa.

Ver ~ N orm ativa . n..ro, de 10 /08 / J994, do M inúrth lo do ~bcllho .

14.2.14 - O registro de atos' constitutivos ou .de alteração de
sociedade, cujo objetivo envolva atividade privativa de profissionais
habilitados pelos respectivos órgãos de classe, como o Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura' e Agronomia, o Conselho Regional de
Contabilidade, e outros, não será feito sem a prêvia comprovação da
referida qualificação.

14.2.15 - Não poderão ser registrados os atos constitutivos de
pessoas juridicas, quando:

I - o seu objetivo ou circunstâncias relevantes indiquem destino
ou atividades ilícitas, ou contrários, nocivos ou perigosos ao bem
publico, à segurança do Estado e d~ coletividade, ã ordem publica ou
social, à moral e aos bons costumes;

U - quaisquer atos relativos às associações e sociedades civis, se
os atos constitutivos não estiverem registrados no respectivo órgão de
disciplina e fiscalização do exercicio profissional;

m - na mesma comarca, o registro de socied~desJ associações e
fundações com a mesma dznominação;

IV - dos serviços concernentes ao registro do comêrcio, por
constituir atribuição exclusiva das juntas comerciais;-

pág. 123
D - o mooo por que se administra e representa a sociedade. ativa.

e passivamente, judicial e extrajudicialmente;
m - se o estatuto, contrato ou compromisso é reformâvel no

tocante ã administração, e de que modo;
IV • se 08 membl'08 respondem ou não subsidiariamente pelas

obrigações sociais; . .
V - as condições de extinção da pessoa juridica e nesse ca.so o

destino de seu patrimônio; .
VI • 08 nomes dos fundadores ou instituidores, dos membros da

direto,ria, provisória ou definitiva, e do apresentante dos exemplares,
com ,indicação da nacionalidade, estado civil, profiB8à.oe residência de

.. cada 'um, bem como o nome e residência do apresentante dos
exemplares; .

V D - o nome e"o número d a O AB d o a d vo g a d o q u e v is to u o

contrato constitutivo de pessoa jurídica.
14.2.12 - 0. registro dos atos constitutivos e averbações das

fundações, só se fa.rá-coma aprovação prévia do Ministério Público.

D IÁ R IO D A JU S T iÇ A

D - certidão negativa de dêbito (CND)do INSS;

m - fotocópia autenticada do CGC.

Ver Ui 1\.. 5.614, de 05/10/J970.

Ver cu1. J., irem V , do Dacn!1~Lei 11.G 1. 7 J 5, de 22/1 1/1979.

Verart. J., item m , do. Lei n.G 7.7JJ, de 23/ J:2I J988.

Ver Decreto 1\.' 99."'76, de :2 ..,/08 /19ó1O .

C U R IT IB A , 2 ". FE IR A , 3 0 /0 8 /1 9 9 9

14.:3.8.1 - As atas, desde que não impliquem' em alteracôes
estatutárias e contratuais. poderão ser registradas, obseIVado o disposto
no C N 13.1.2. .

14.2.9 - O requerimento do cancelamento do registro da sociedade
será instruido com:

I - cópia da certidão de dissolução ou distrato social;
n - certidão negativa de tributos federais;

V .,.a rt. lG, irem V , do ~Lei n.. J.715, de 22/1 J/1979.

Ver~o 1\..916, d. J89O.

Ver art. J., do Decn:rto 11.-57.651/66.

VerUi n .G 4.7:26, de J3 /071J965 .

Ver art. 2., do c:>ecreto 1\..9.482.

v - for caso de registro de sociedades cooperativas, de fac to ring e
de firmas individuais;

VI - for caso de registro de fmnas individuais e de sociedade de
advogados, ou que inclua entre outras finalidades, atividade de
advocacia.

m - certidão de inexistência de débito, expedida pela Seguridade
Social (INSS);

IV - certidão negativa de dêbito (CND)do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço;

V - certidão negativa de débito salarial, expedida pelo Ministêrio
do Trabalho;

Ver cu1. J6,.!J 3., da Lei n .. 8 .906 , de 04/07/ 1994.

14.2.15.1 - Na hipótese de ocorrer um desses motivos, o registrador,
de oficio, ou por provocação de qualquer autoridade, sobrestarã o processo
de registro e suscitará duvida para o juiz da vara de registros publicos, na
comarca da capital, bem como àquele que acumule tal função nas demais
comarcas.

Ver art. J 15, pardgro .fo 1Dúco, da Lei de Registro.s 1'Ublicoa.

Ver art. 222, incllloo V, do CODJ.

Ver art. 1., do Decreto 11..368, d. 19/ J:2 I1968 .

VI - comunicação de encerramento de atividade.

Corifo rm e b'I.struçao Nonnativa. da. SRF 11.. 4:2, de J 5 /07 /1 98:2 • Lei 1\.. 6.939, de

09/09/J981.

14.2.9.1 - Nos instrumentos de distrato, além da declaração da
importância repartida entre os sócios, a referência à pessoa ou pessoas a
assumirem o ativo e o passivo da empresa, indicar-se-ão os motivos da
dissolução.

Ve'"" L e i 11.- 4.137, ~ JO /09 IJ962 .

14.:3.10 - Quando da apresentação do ato constitutivo de êntidade
sem fins lucrativos, deverão ser juntadas a ata de fundação e a de eleição e
posse da primeira diretoria, essa. devidamente qualificada e com mandato
lixado.

14.2.11 - O registro das sociedades e fundações consistirá na
declaraÇRO,feita no livro, pelo oficial, do numero de ordem, da data da
apresentação, do numero da distribuição ou do registro e da espécie do ato
constitutivo, com as seguintes indicações:

14.2.15.2 - Na hipótese acima, o registrador anotará à margem da
prenotação do Livro de Protocolo sua ocorrência e dará ciência ao
apresentante, fornecendo-Ihe cópia da suscitação e notificando-o para
impugnã-la, perante o juizo competente, no prazo de (1 5 ) quinze dias.

14.2.15.3 - Certificado o cumprimento do disJX>stono item acima,
remeter-se-ão ao juizo competente. mediante carga, as razões da duvida,
acompanhadas do título. .

14.2.15.4 - Na hipótese prevista no CN 14.2.15, inciso 111.se o
registrador entender que a denominação ê semelhante a outra registrada
anteriormente e suscetível a confundi-las, deverá suscitar duvida ao juiz
corregedor do foro extrajudicial.

14.2.16 - Se na comarca houver mais de um registro de pessoas
juridicas, o registrador informará. aos demais o nome da sociedade para os
fins do disposto no CN 14.2.15,111e 14.2.15.4.

S EC ÃO 3

MATRÍCULA

Ver art. 60 , da Lei n.. 9 .096 , de J9/09/J995, que a1te'rol' Q redQÇdo do art. 1:20 ,da Lei de

Reg istrr ..8 ~

I - a denominação, o fundo social (patrimônio), quando houver,
os fins e sede da associação ou fundação, com endereço completo,
bem como, o tempo de sua duração;

14.3.1 - Semo matriculados:

V .,. art. J 22, da Lei de R~ 1'ú:blico8

1- os jornais e demais publicações periódicas;
D - as oficinas impressoras de Qualquer natureza. pertencentes às



15.1.1.3 - O Arquivo de Comunicações deverá ser feito em ordem
cronológica e desmembrado nos seguintes:

I - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE);

15.1.1.2 - Depois do trãnsito em julgado, as sentenças de separação
judicial e de divórcio, relativas a casamentos realizados em comarca
diversa. serão inscritas no livro "E" do registro civil da sede da comarca em
que hajam sido proferidas.

15.1.1.1 - Nas comarcas com mais de uma ~rventia havere o l iv ro

"E" somente no 10 oficio. O juiz poderá, segundo o volume de servico,
autorizar o desdobramento, pela natureza. dos atos que nele' devam ser
registrados. Nesse livro deverão ser inscritas as emancipações, interdições,
ausências, tutelas e curatelas.

pessoas naturais ou jurídicasj

m - 88 empresas de radiodifusão que mantenham serviÇOSde
notícias, reportagens, comentários, debates e entrevistas;

IV - 8S empresas que tenham por objeto o agenciamento de
noticias.

14.3.2 - A matrícula, mediante requerimento, instruído com 08

documentos previstos em lei, seguirá o procedimento estabelecido para o
registro. .

14.3.3 - Não será. feito o registro, ou matrícula, respectivamente,' na
mesma comarca, de entidade com a mesma denominação.

14.3.4 - Os pedidos de matricula conterão as informações e
documentos seguintes:

I - em relação a jornais e outros periódicos:

aI titulo do jornal ou periódico, sede da redação,
administração e oficinas impressoras, esclarecendo, quanto a
estas, se são pt'Ôprias ou de terceiros, indicando, neste caso, os
respectivos proprietários;

b) nome, idade, resijência e prova da nacionalidade do
diretor ou redator-chefe e do proprietário;

c) se Propriedade de outra pessoas jUridica, exemplar do
respectivo estatuto ou contrato social, nome, idade, residência e
prova da nacionalidade dos diretores, gerentes e sócios da pessoa
jUridica proprietária;

n- Se forem oficinas impressoras:

a) nome, nacionalidade, idade e residência do gerente e do
proprietário, se pessoa fisica;

b) ~e da administração, lugar, rua e número onde
funcionam as oficinas e denominação destas;

o) se pertencentes a pessoas jutidicas, na forma no disposto
na letra "c" do item acima.

m - Se forem empresas de radiodifusão:

a) designação da emissora, sede de sua administração e
local das instalações do estúdio:

b) nome, idade, residência e prova de nacionalidade do
diretor, ou redator-chefe responsável pelos serviços, reportagens,
comentários, debates e entrevistas.
IV - Em caso de empresa noticiosa:

a) nome, nacionalidade, idade e residência do gerente e do
proprietário, se pessoa fisica;

bl sede da administração;

o) exemplar: do contrato ou estatuto social, se pessoa juridica.
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IX - Arquivo de Comunicações;

x -Arquivo de Declaração de Nascido Vivo (DNV);
XI - Arquivo de Declaração de Obito (DO)e de Autorização;

XII - Arquivo de Mandados Judiciais;

xm -Arquivo de Declaração.

V e r mod~ 6 deste C N .

V e r C N 15.2.18.2.

V e ra rt. 1 0 8 d a Lei n .-6 .0 1 5 , d e 31/ 12/1973.

V e rC N 15 .2 .8 .3 .

V e rC N 15.7.3.2 e 15.7.4.2.

V e rC N 15 .2 .9 .

V e rC N 15 .1 .1 2 .

V eTC N 4 .1 .1 3 .

V eT aT t. 33, p a rd g ra Jo u n íco , d a L e i n.e 6 .0 J5 , d e 31/ 12/ 1973.

I - ""A" - Registro de Nascimento;
n- "8" - Registro de Casamento;

m - "B Auxiliar" - Registro de Casamento Religioso para efeitos
Civis;

IV - "C" - Registro de Obito;
V • "C Auxiliar" - Registro de Natimorto;
VI - "D" - Registro de Proclamas;
vn - "E"- Registro de Emancipações etc,;
vm - Arquivo de Termos de Alegações de Paternidade;

DIÁRIO DA JUSTI A

V eT a rt. 123, d a Lei de R eg is tro s I 'U b licos.

V e ra n . ~ ,d a Lei n .' 9 .2 5 0 . d e 0 9 /0 2 /1 9 6 7 .

ã .124

14.3.5 - As alterações nas informações ou documentos serão
averbadas na margem da matrícula, no prazo de oito (08) dias e, a cada
declaração a ser averbada, corresponderá um requerimento.

V e r eut. 123.M I. e 2., d a L e i d ~ R ~ Púb licos.

n - comunicação do casamento;

V f!! l'C N 15.3.7, 1 5 .5 .2 e 1 5 .5 .2 .1 .

m- comunicação do óbito;

14.3.6 Verificando o registrador a intempestividade dos
requerimentos de averbação, ou que os pedidos de matricula se referem a
publicações já em circulação representará ao juiz corregedor do foro
extrajudicial, para considemr sobre a aplicação da multa disposta no art,
124 da Lei de Registros Públicos.

14.3.6.1 - Salvo disposição em contrário, a multa será recolhiria pelo
interessado à União, em guia própria.

1 4 .3 :1 - O pedido de matricula, mediante requerimento com firma
reconhecida, conterá as informações e documentos exigidos no item 14.3.4

apresentadas em declarações em duas (021 vias, ficando uma via arquivada
no processo e a outra devolvida ao requerente após o registro.

14.3.7.1 - O registrador rubricará as folhas e certificará os atos
praticados.

C C /p ílu la ] 5 - REG ISTRO C IV IL DE

PESSOAS NATURA IS

V eTC N 15 .7 .8

IV - Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS);

V f!! l'C N 15.7.7, in c ta o L

v - Junta do Serviço Militar;

V e r C N 15.7.7, incWoD .

VI - Secretaria Estadual de Saúde;

V e rC N J5.7.7.1.

vn - Justiça Eleitoral;

V e r C N J 5. 7. 7, lncúIo m.

VIU - Instituto de Identificação do Estado do Psranã;

V e rC N J5.7.7, u lC Iso V .

IX - Policia Federal;

V e r CN J 5. 7. 7, inciso w .

V Ill'I '"lUt. ~9, da Lrrin.. 6 .0 1 5 . de 3 1 /1 2 / I 973.

15.1•.1- São livros obrigatórios da serventia:

S e ça o 1

SeçelO2

SeçelO3

SeçelO4

SeçelO5

SeçelO6

SeçelO7

SeÇClO 8

SeÇClO 9

SeÇClO 10

SeçelO 11

, SeÇClO 12

sD M ÁR lo
U vros e sua E sc r itum .ç ll1 o

N a sc im en to

H ab ilitaÇ do pa ra o C asam en to

Edita l de J '> oocIam as

Casamento

Converstlo da U rtiao E stáve l em Casam en to
ó_ .
Emancipaçdo, ln terd içao e Auséncia
A ••••rl> aç .> o

AM t4çO es

C e rtid f> e s

Nasd tnen to , Casamento e Óbito ocorridos no EstnJngeiro

SECÃO 1

LIVROS E SUA ESCRITURACÃO

x - emancipação. interdição e tutela.

V eTC N 15 .8 .7 .

15.1.1.4 - As comunicações aludidas no sub-item 15.1.1.3
permanecerão arquivadas pelo periodo de cinco (051 anos, após o que
poderão ser destruídas ou incineradas, mediante autorização do juiz
corregedor do foro extrajudicial.

15.1.2 - Os livros aludidos neste capitulo, obed~erão aos mesmos
critérios de escrituração estabelecidos na seção 2 do capítulo 10 e das
seções I e 2 do capítulo 2, além dos ~specíficos desta seção.

15.1.3 - Cada assento terá um número de ordem com a numeração
seguindo ao infinito.

15.1.4 - Os assentos serão escriturados sp.guidamente, em ordem
cronológica de declarações, traçando-se uma linha de intervalo ao final de
cada ano.

15.1.4.1 - A escrituração será feita sem abreviaturas ou algarismos.
15.1.5 - Cada um dos livros enumerados no item 15.1.1 deverá

conter um índice alfabético dos assentos lavrados, organizados pelo
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prenome das pessoas a que se referirem.

15.1.5.1 - O indice podera ser organizado em livro próprio ou pelo

sistema de ficha ou registrado em banco de dados informatizado, atendidas

a segurança, comodidade e pronta busca.

15.1.5.2 - O indice do Livro "C - Auxiliar" - sera organizado pelo

nome do pai ou da mãe.

15.1.6 - Para ato decorrente de declaração de pessoa analfabeta, ou

que não possa assinar, colher-se-á a impressão digital de um dos

polegares, indicando-se a mão, com assinatura a rogo e de duas

testemunhas desse fato, com menção das circunstâncias no COIlJO do

termo.

VerCN 10.3.26 a 10.3.26.2.

15,1.7 - Colher-se-á a impressão digital de pessoa cuja assinatura

demonstre não saber ler ou escrever.

15.1.8 - A prática de ato por procurador será mencionada no termo,

com indicação do cartório, livro, folha e data da lavratura da procuração,

se por instrumento público. A procuração deve ser arquivada em pasta

própria e nela anotado o livro e folhas onde foi utilizada.

15.1.8.1 - Somente serão aceitas procurações por traslado, certidão

ou o original do documento particular. com firma reconhecida.

15.1.9 - Quando não for conhecida do registrador, a testemunha

apresentará a identidade, do que se fará menção no termo.

15.1.9.1 - Se conhecida, o registrador declarará tal circunstância sob

pena de responsabilidade.

15.1.10 - Se entender não ser possível a realização do registro, e não

se conformando a parte, deverá o registrador suscitar dúvida.

15.1.11 - São gratuitos para todas as pessoas o registro civil de

nascimento e assento de óbito, bem como a primeira certidão.

VerLein.~9.534, de 10/1.2/ 1997e ~ n.'02/98.

15.1.11.1- São isentos de custas o registro e averbação de quaisquer

atos relativos a criança ou adolescente em situação de risco, podendo ser

solicitados pelas entidades responsáveis pelo cumprimento das medidas de

proteção e sócio-educativas, previstas no Estatuto da Criança e do

Adolescente.

15.1.12 - O registrador remeterá, dentro dos primeiros oito (08) dias

dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, ao Instituto

Brasileiro de GeografIa e Estatística (IBGE). o mapa dos nascimentos,

casamentos e óbitos oconidos no trimestre.

15.1.13 - O registrador devem atender os pedidos de certidões feitos

por correio, telefone ou fax, desde que. satisfeitos os emolumentos devidos,

acrescido do porte de remessa postal, sendo o caso.

15.1.13.1 Os pedidos feitos por entidades beneficentes,

assistenciais, defensotia pública etc., serão atendidos, sem pagamento de

custas, desde que satisfeitas as despesas postais.

SEÇAO 2

. NASCIMENTO

15.2.1 - Fica autorizada. na organização do livro de registro de

nascimento pelo sistema de folha soltas, a adoção de impressos especiais,

com uma via adequada como folha do livro e outra como certidão.

15.2.1.1 - O verso da folha do livro é destinado às averbações e

anotações.

15.2.2 - O registro deve ser declarado na circunscrição da residência

dos pais ou do local do parto.

15.2.3 - Nos termos de nascimento deverá constar o endereço

completo dos pais, sendo expressamente vedadas expressões como

"residentes nesta cidade" ou '"residentes neste distrito", além do local onde

se verificou o parto.

15.2.3.1 - No caso de endereço rural, a denominação da propriedade

e sua localização, e, ainda, o nome do proprietário.

15.2.3.2 - € expressamente vedado fazer qualquer indicação no

termo de nascimento, bem como na certidão a ser fornecida, do estado civil

dos pais e a ordem de filiação.

15.2.4 - A obrigação de fazer a declaração de nascimento considera-

se sucessiva na ordem legal.

16.2.4.1 - A declamção por pessoa que não tenha precedência na

ordem legal será feita com a comprovação da falta ou do impedimento do

ascendente ou descendentes, constando do termo a circunstância.

15.2.5 - No caso de dúvida quanto à declamção, poderá o registrador

ir à caSh do recém-nascido verificar a sua existência, ou exigir atestado do

médico ou parteira que tiver assistido o parto, ou a declamção de duas

pessoas que não sejam os pais e tiverem visto O registrando.

15.2.6 - O assento do nascimento conterá:

Ver Qrt. 54, da Lei n. - 6.015, fh 31/ 12/ J973,

I - dia, mês, ano e lugar do nascimento e a hora certa, sendo

possível determiná-la, ou aproximada;

n - sexo do registrando;

m- fato de ser gêmeo, quando assim tiver acontecido;

IV - o nome e o prenome que forem atribuídos à criança;

V - a declaração de que morreu no ato ou logo depois do parto;

VI - os nomes e prenomes, a naturalidade. a profissão dos pais, a
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idade da genitora do registrando, em anos completos, na ocasião do

parto e o domicílio ou a residência do casal;

VD - os nomes e prenomes dos avós paternos e maternos;

vm - os nomes e prenomes, a profissão e a residências das

testemunhas, salvo o disposto no CN 15.2.8. '

15.2.6.1 - A primeira via da certidão de nascimento deverá conter,

além dos dados referidos no CN 15.2.6, os seguintes requisitos:

I - o Brasão da República, com a inscrição "República Federativa

do Brasil";

D - a identificação da serventia, endereço completo, bem como o

nome do titular;

m - o número do assento, que obedecerá seqüência ao infinito,

além no número do livro e folhas onde foi la"Tado o assento;

IV ~ o número da Declaração de Nascido Vivo- DNV,

V - assinatura do titular ou substituto legal, que deverá ser

devidamente identificada.

15.2.6.2 - A certidão deverá ser fornecida em papel tamanho oficio,

branco ou de outra cor. desde que não impossibilite a extração de

fotocópia. -

15.2.6.3 - Na contra-capa que protege a certidão poderá ser feita

publicidade, desde que não seja de cunho político, religioso, ou que atente

contra a moral e os bons costumes. .

15.2.6.4 - As segundas vias de certidão, expedidas no primeiro ano

de vida da criança, poderão conter uma foto digitalizada do recém-nascido,

inserida no proprio corpo da certidão, desde que expressamente

manifestada ~sta opção pelo interessado.

15.2.7- O registrador observará rigorosamente os requisitos que deve

conter o assento de nascimento.

15.2.7.1 - € obrigatória a partir de I' de janeiro de 1994, a uti1ização

da Declaração de Nascido Vivo para o registro do assento de nascimento,

,devendo constar no assento o número da 'respectiva DNV.

15.2.7.2 - Para nascimentos hospitalares o registrador deverá exigir a

apresentação da via amarela (2A via) da Declaração de' Nascido Vivo.

emitida pelo hospital.

15.2.7.3 - O procedimento previsto no item anterior será aplicado

. para nascimentos ocorridos em outros estabelecimentos de saúde, ficando

a cargo destes, o preenchimento da DNV.

15.2.7.4 - Para nascimentos ocorridos em domicilio, o registrador

emitirá a Declaração de Nascido Vivo, em impresso fornecido pela

Secretaria de Estado da Saude, em três vias, exceto nas seguintes

situações:

I - quando o declarante do registro afmnar que a mãe e a criança.

foram levados a estabelecimento de saúde, onde receberam

atendimento imediato;

n - quando o declarante afmnar que o estabelecimento de. saúde

deslocou equipe para prestar assistência ao parto;

m - quando os pais do registrando forem estrangeiros com

residência temporária no 'país.

15.2.7.5 - Aos nascimentos verificados em locais e situações não

'previstas anteriormente, inclusive para os registros realizados fora do

prazo legal, também serao aplicadas as normas do CN 15.2.7.4.

15.2.7.6 - No caso de nascimento em domicílio ou outro local que

não seja estabelecimento de saúde, o registrador deverá cuidar para que

não haja duplicidade de emissão da DNV,devendo, sempre que necessário,

consultar a casa de saude sobre a possível emissão do documento referido.

15.2.7.7 - Após a lavratura do assento de nascimento e preenchido o

quadro 11 do formulário, a DNV (via amarela) deverá ser arquivada na

serventia.

15.2.8 - Nos assentos de nascimentos lavrados à vista da declaração

de nascimento fIrmada por médico que houver dado assistência ao

nascimento, ou pelo responsâvel da casa de saúde, devidamente

identificado, que prestou a assistência médica, podem ser dispensadas as

testemunhas. ~

15.2.8.1 - O oficial não registram prenome suscetível de expor ao

ridículo o seu portador.

VeraTt. SS,pardgrofo WUco,da Lei n.- 6.015. de 3I/J2/1973.

15.2.8.2 - Se houver insistência do interessado,. o registrador

submeterá o caso à apreciação do juiz, independentemente da cobrança de

quaisquer emolumentos.

15.2.8.3 - A alteração posterior do nome somente. será feita por

ordem judicial. devendo o mandado ser arquivado na serventia.

15.2.9 - O rerostro de filho havido fora do casamento somente será

feito à vista de declaração, da qual constará o nome dos genitores, e desde

que atendida uma das seguintes formalidades:

I - os dois comparecerem pessoalmente ou através de procurador

com poderes eSpecíficos, para efetuar o assento;

n - quando apenas um dos genitores comparecer, mas com

declaração de reconhecimento ou anuência do outro, para efe.tivação

do registro.

15.2.9.1 - Nas hipóteses dos incisos I e 11,a manifestação de vontade

por procuração, declaração ou anuência, poderá ser feita por ipstrumento

público ou particular, nesta última hipótese com a fimi.A demamente

reconhecida por autenticidade, com arquivamento do documento na

serventia.
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15.2.1\l - A IIll}e casada que tiver filho fora do casamento seTa.
orientada pelo registrador da conveniência de que apenas seu apelido de
família conste do nome do registrando. .

.15.2.11 - O reconhecimento de filho não depende do estado civil dos

Pflis ou de eventual parentesco entre eles e pode ser feito:

I - no próprio termo de nascimento, com obsetvância do contido
no item 15.2.9, incisos I e 11e sub-item 15.2.9.1;

D - por escritura pública ou escrito particular;

m - por testamento, ainda q u e incidentalmente manifestado;

IV - por manifestação expressa e direta, perante o juiz, ainda que.
o reconhecimento não haja sido objeto único e principal do ato que o
contém.
15.2.11.1 - O escrito particular deverá ter assinatura reconhecida

por autenticidade.
15.2.11.2 - O filho maior não pode ser reconhecido sem o seu

consentimento.

Verart. 362 do cc.

15.2.11.3 - A averbação decorrente de reconhecimento posterior, na
hipótese do CN 15.2.11, inciso .1, somente poderá ser feita por ordem
judicial.

15.2.11.4 - O registrador não poderá cobrar custas pela elaboração

do escrito particular, nem pelo processamento do pedido a que alude o CN
15.2.11.1, mas unicamente o valor da respectiva averbação.

V••.•.O ftc io -C ircuJar /'l. o J 18198 .

15.2.12 - Quando o reconhecimento de fIlho tiver sido feito na forma

do item 15.2.11, incisos 11, 1II e IV, o pedido de sua averbação será

submetido a despacho do juiz, que ouvirá previamente o Ministério
Público. Os autos serão arquivados na seIVentia.

16.2.12.1 - É vedado legitimar e reconhecer filho no ato do
casamento.

15.2.12.2 - Não se aplica a vedação do sub-item anterior no caso de

averbação da alteração do patronímico materno, no termo de nascimento
de fIlho, em decorrência do casamento.

16.2.13 - As declarações de nascimento feitas após o decurso do
prazo legal somente serão registradas mediante despacho do juiz do lugar

da residência do interessado, dispensado o recolhimento da multa.

Ver art. 415, da Lei n . o 6 .015 , de 3J1 12/ 1 973.

VerLei /'l. o 9.534, de 10 /12 /1997 .

V erárt. 65, partigm fo WUco, da Lei n .~ 7.799. de JO/07/1989.

15.2.13.1 - Antes de submeter o pedido à apreciação do juiz, o oficial

deverã entrevistar o registrando e as testemunhas, para verificar, pelo
menos, se:

I - o registrando consegue se expressar no idioma nacional, como
brasileiro;

11 - o registrando revela conhecer razoavelmente a localidade

declarada como de sua residência (ruas principais, prédios pública~,
bairros, peculiariedades em geral etc.);

m - as testemunhas realmente conhecem o registrando e, em

especial, se são mais idosas que aquele.
15.2.13.2 - O resultado da entrevista será certificado ao fmal do

requerimento.

15.2.13.3 - Na lavratura de registro de nascimento fora do prazo legal

e que dependa de despacho judicial, recomenda-se que seja procedida a

justificação. O juiz decidirá o pedido, após ouvido o Ministério Püblico. O

processo será. arquivado na serventia que lavrou o assento.

Item 15.2.21 do ProvimB'fI1o / ' l . . 07/96.

15.2.14 - Será dispensado o despacho judicial se o registrando tiver
menos de doze ( 1 2 ) anos de idade.

15.2.14.1 - Os menores de 21 anos e maiores de 18 anos poderão,

pessoalmente e isentos de multa, requerer o registro de seu nascimento.

Ver art. 50, ii 3., da Lei. n .. 6 .01 5. de 31/ 12/ J 973.

15.2.15 - São gratuitos os assentos do registro civil de nascimento e

de óbito, bem como a primeira. via da certidão.

Ver Lei n .' 9.534. de- 10 /12 / J 997, que tro ta da gm tu idade dos at03 nece,ssório$ ao exerdcio

da cídadalln

15.2.15.1 - Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento

de emolumentos pelas demais certidões.

15.2.16.2 - O estado de pobreza será comprovado por declaração do
próprio interessado ou a rogo, tratando-se de analfabeto, neste caso

acompanhada da assinatura de duas testemunhas.
15.2.15.3 - O registrador é responsável pela confecção e fornecimento

gratuito da declaração ao interessado.

15.2.15.4 - Não se exigirá o reconhecimento de fmna do declarante
ou testemuphas na declaração.

15.2.15.5 - A declaração de pobreza referida no 15.2.15.2 fár-se-á em

duas vias, com a anotação dos seguintes dados: dia da realização do
registro, livro oe folhas e a indicação de se tratar da segunda ou outra

certidão. Uma das vias será arquivada e a outra entregue ao interessado.

15.2.15.6 - Se o registrádor se recusar a fornecer a certidão

gratuitamente, emitirá declaração a ser entregue ao interessado, na qual
faTé.constar os motivos da recusa. A outra via será arquivada em cartório.

15.2.15.7 - No último caso, mnda. anelara ao JUIZ evrregedor do foro

extrajudicial dà comarca sobre o motivo do' não fornecimento da certidão.

Recebido o oficio, o juiz dará ciência ao representante do Ministério
Público, para as medidas que entender cabíveis .

15.2.15.8 - A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade
civil e criminal do interessado.

15.2.16 - No assento de nascimento fica vedada qualquer referência à
origem e natureza da filiação, ao lugar e cartório de casamento dos pais e

ao estado civil destes.

Ver art. 2:27. g 6"', da CF/88.

15.2.17 - No caso de participação pessoal da mãe no ato do registro,
aplicar-se-á o prazo prorrogado previsto no art. 52, ~2°, da Lei n.o 6.015,
de 31/12/1973.

15.2.18 - Em registro de nascimento de menor apenas com a

maternidade estabelecida, o registrador indagará à mãe sobre a

paternidade da criança, esclarecendo-a quanto à facultatividade, seriedade
e fins da declaração, que se destina à averiguação de sua procedência.

Ver Lei 8 .560 , de 29 /121 J992.

15.2.18.1 - Nada constará no assento de nascimento quanto à
alegação de paternidade.

15.2.18.2 - A declaração referida no CN 15.2.18 será elaborada em
duas vias, assinadas pela mãe e pelo registrador, sendo uma delas

remetida ao distribuidor e a outra arquivada na serventia em ordem
cronológica, numeradas e rubricadas.

15.2.18.3 - Da declaração constatarão prenome e nome, profissão,

identidade e residência da mãe e do suposto pai, fazendo referência' ao
nome da criança.

15.2.18.4 - O distribuidor, após o registro, remeterá a deciaração,à
corregedoria do foro extrajudicial.

15.2.18.6 - Se em juízo o suposto pai conflJTl1aTa paternidade será
lavrado o respectivo termo e expedido mandado para a correspondente
averbação.

15.2.18.6 - Negada a paternidade, ou não atendendo o suposto pai ã
notificação em trinta (30) dias, serão os autos remetidos ao órgão do

Ministério Público, para propositura da ação de investigação de
paternidade, sendo o caso.

15.2.18.7 - A mãe não ê obrigada a indicar o nome do suposto pai.
Em havendo essa recusa, todavia, deverá o registrador lavrar' termo
negativo.

• 15.2.18.8 - Na hipótese do sub-item anterior o termo também será
distribuído e arquivado na serventia, na mesma pasta referida no CN
15.2.18.2.

15.2.19 - No caso de gêmeos, deverá constar no assento de cada um

a ordem de nascimento .. Os gêmeos que tiverem o prenome igual deverão
ser inscritos com duplo prenome ou nome completo diverso, de modo que
possam distinguir-se.

15.2.20 - Quando por qualquer motivo o oficial não puder efetuar o

registro, averbação, ou fornecer certidão, deverá certific¥ a recusa no
requerimento apresentado pela parte, ou entregará nota explicativa para.

que o interessado possa. conhecer o motivo e levar ao conhecimento do
juiz.

SECÃO 3 •
DA HABILITACÃO PARA O CASAMENTO

15.3.1 - O pedido de habilitação para o casamento, dirigido ao oficial

do registro do distrito da residência de um dos nubentes, será instruido
com os seguintes documentos:

I - certidão de nascimento atualizada ou prova equivalente;

D - declaração do estado, do dOIJÚcilio e da residência atual dos
contraentes e de seus pais, se forem conhecidos;

m - autorização das pessoas sob cuja dependência estiverem, ou
ato judicial que o supra;

IV - certidão de óbito do cônjuge, da anulação do casamento ou
da averbação da sentença de divórcio;

V - comprovação de residência dos nubentes.

16.3.1.1 - As questões relativas ã habilitação para o casamento

devem ser resolvidas pelo juiz corregedor do foro extrajudicial, a não ser
em ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos incisos VI, VII, IX e XI,

do art. 221 do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do
Paraná.

15.3.1.2 - Se algum contraente houver residido a maior parte do

ültimo ano em outro Estado, apresentará prova de que o deixou sem
impedimento para casar, ou de que cessou o existente.

15.3.1.3 - Se o contraente for analfabeto, ou não puder assinar, o

pedido será ftnnado a rogo, colhida a impressão digital, com duas
testemunhas, constando da certidão de habilitação a circunstância.

VerCN 1O.2.J9a JO.2.19.3.

15.3.1.4 - No processo de habilitação de casamento é dispensado o

reconhecimento de firma, desde que a assinatura seja lançada na presença
do oficial e a circunstância seja por este certificada.
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15.3.2 - A prova da idade será colhida preferencialmente da certidão

de nascimento ou da certidão do casamento anterior.

15.3.2.1 - Se apresentado documento com rasura, ou se houver
concreta dúvida, outro.deve ser exigido.

16.3.3 - Os estrangeiros poderão fszer prova de idade, estado civil e
filiação, através de cédula especial de identificação ou passaporte,
acompanhado de tradução.

15.3.3.1 - O nubente estrangeiro. não-residente no país, podem
comprovar a inexistência de impedimento matrimonial, por meio de
atestado consular.

15.3.4 - O consentimento de analfabeto para o casamento de seu
filho será dado por procurador constituído por instrumento publico, ou por
termo nos autos de habilitação, colhida a impressão digital, com
assinatura a rogo de duas testemunhas, too08 devidamente qualificados.

15.3.5 - Na petição inicial os nubentes declararão o regime de bens a
vigorar e o nome que a contraente passará a usar.

15.3.5.1 - Deve o oficial esclarecer aos cônjuges sobre os regimes de
bens admitidos e a signifiçação de cada um.

15.3.5.2 - A escolha do regime de bens diverso do legal devem ser
precedida de pacto antenupcial, com traslado ou certidão anexada do
processo de habilitação.

16.3.6 - Na hipótese do art. 45, da Lei n." 6.515, de 26/12/1977, a
certidão do assento de nascimento prova a existência de filho resultante da
comunhão de vida entre os nubentes; se não houver filho, a vida em
comum pelo tempo exigido pode ser provada com a declaração de duas (02)
testemunhas idôneas.

15.3.7 - A comunicação do casamento realizado ou averbação à
margem do assento de nascimento deve ser certificada nos autos de
habilitação.

] 5.3.8 - Recebendo o requerimento de habilitação, o registrador
atentará para a observância, especialmente, das normas legais e
regulamentares relativas aos impedimentos, ao regime de bens e ao uso do
nome pela nubente, que poderá adotar, total ou parcialmente, o apelido de
famíliado marido, conservando, ou não, o seu próprio.

15.3.9 - Ausente um dos genitores e se não houver noticia sua, o
outro poderá justificar nos autos da habilitação, com a declaração de duas
testemunhas que atestem serem verdadeiros os fatos.

15.3.9.1 - Havendo dúvida, o registrador submeterá à apreciação do
juiz corregedor do foro extrajudicial.

15.3.10 - Não será exigido inventário negativo, suprindo-se com a
declaração de inexistência de bens, mediante manifestação escrita,. feita
peloviúvo ou pela viúva nubente, nos autos da habilitação de casamento.

. SEÇÃO 4

EDITAL DE PROCLAMAS

16.4.1 - Os proclamas expedidos pela serventia e os recebidos de
outros oficios serão registrados no livro -D", em ordem cronológica.

15.4.1.1 - O livro podere ser formado por uma das vias do edital.
15.4.2 - O registro do edital de casamento conterá todas as

indicações quanto à época de publicação e aos documentos apresentados,
abrangendo também o editaI remetido por outro registrador.

15.4.3 - O registrador somente expedirá a certidão de habilitação
para o casamento, depois de receber e juntar aos autos a certidão provinda
de outro distrito em que tenham sido publicado o edital.

15.4.4 - Após a expedição dos editais de proclamas e certificadas as
circunstâncias, as habilitações de casamento serão encaminhadas ao
representante do Ministério Público, para análise do aspecto formal,
independentemente do decurso do prazo disposto no art. 67, ~ 3°, da Lei
n." 6.015, de 31/12/1973.

15.4.4.1 - Ocorrendo apresentação de impedimento, dúvida ou
impugnação, o registrador dará ciência aos nubentes, para indicação das
provas a serem produzidas, no prazo de três (03) dias, encaminhando os
autos ao juiz corregedor do foro extrajudicial.

15.4.4.2 - Se o Ministério Público impugnar o pedido ou a
documentação, os autos serão encaminhados ao juiz corregedor do foro
extrajudicial, de cuja decisão não caberá recurso.

Art.67, Y 2', da Lei no. 6.015. de 31/12/1973.

SEÇÃO 5

CASAMENTO

15.5.1 - Do • latnmomo, logo depois de celebrado, será lavrado o
assento, assinado pelo presidente do ato, os cônjuges, as testemunhas e o
registrador, sendo examinados rigorosamente os elementos exigidos no art.
70 da, ,i n." 6.015, de 31/12/1973.

15." 2 - A realização do casamento deve ser comunicada ao oficial do
lugar em I.j,!letiver sido registrado o nascimento dos contraent~s, para as
devidasanotações.

15.5.2.1 - A comunicação referida no item anterior deverá ser feita
mediante côpia que ficará arquivada em pasta própria em ordem
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m - qualquer um deles, a respeito dos filhos, hôspedes,

agregados e empregados;

IV - o filho, referentemente ao pai ou a mãe;
V - o irmão, relativamente aos innãos e demais pessoas da. casa,

parente mais próximo, maior e presente;

VI o administrador, diretor ou gerente de qualquer
estabelecimento público ou particular, em referencia aos que nele
falecerem, salvo se estiver presente algum parente em grau supra-
indicado;

VD - na falta de pessoa competente, nos termos dos incisos
anteriores, a que tiver assistido aos últimos momentos do finado, o
médico, o ~cerdote ou vizinho a saber do falecimento;

VIU - a autoridade policial, a respeito de pessoas encontradas
mortas. ,

15.7.3.1 - A declaração poderá ser feita por meio de mandatário ou
Pelo serviço funeráJio do município, autorizando-os o declarante por
documento escrito onde, constem os elementos necessários ao assento de
ôbito.

Ver M odelo '20 deste CN .

15.7.3.2 - Na hipótese do sub-item anterior a autorização
obrigatoriamente será feita em impresso conforme modelo deste CN e
arquivada juntamente com a declaração de óbito (DOI.

VerCN 15.l.l, inciso XI.

15.7.4 - O assento de óbito deverá conter:

Ver att. 80, da Lei de Registros P tlb licos.

I - a hora, se possivel, dia, mês e ano do falecimento;
n - o lugar do falecimento, com ~ua indicação precisa;
m - o prenome, nome, sexo, idade, se possível, a data do

nascimento, cor, estado civil, profissão, naturalidade, domicilio e
residência do morto;

IV ~ se era casado, o nome do cõnjuge sobrevivente, mesmo
quando separado judicialmente ou divorciado, mencionando-se a
circunstância; se viúvo, o nome do cônjuge prê-morto; e o cartôrio do
casamento, em ambos os casos;

V - se era eleitor;

VI - os nomes, pren9mes, profissão, natur~dade e residência
dos pais;

VD - se faleceu com testamento conhecido;
VIU • se deixou filhos, nome e idade de cada um~
IX - se a morte foi natural ou violenta e a causa. conhecida, com

o nome dos atestantes;
X - lugar do sepultamento;

XI - se deixou bens e herdeiros menores ou interditados;
XD - o número da declaração de óbito - DO.

15.7.4.1 - Se não for possível constar do assento de óbito todos os
elementos indicados, o registrador mencionará no assento que o
declarante ignorava os dados faltantes.

15.7.4.2 - Após a lavratura do assento de óbito, uma via da DO ficará
arquivada em cartório.

15.7.5 .. Na hipótese de pessoa desconhecida, faleCidaem hospital ou

outro estabelecimento público, ou encontrada acidental ou violentamente
morta, conterá a estatura aproximada, cor, sinais aparentes, idade
presumida, vestuário e qualquer outra indicação que possa auxiliar o
futuro reconhecimento. Deve ser extraída a individual datiloscópica, se no
local houver esse serviço.

15.7.6 - Excedido o prazo legal, o assento de ôbito só será lavrado por
determinação judicial.

Vf'/Tarts. 50e 78 da Lei n.~6.015, de3J1I'2 /1973.

15.7.7 - O oficial deve encaminhar nos primeiros cinco (05) dias de
cada mês as comunicações de ôbito oconidos no período:

VerCN 15.1 .'2 .1 .

I - ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS;
n - ã Junta do Serviço Militar;
m- ã Justiça Eleitoral, quando o falecido for eleitor;
IV - à Policia Federal, às embaixadas ou repartições consulares

das respectivas regiões, quando o registro envolver estrangeiro;
V- ao Instituto de Identificação do Estado do Paraná.

15.7.7.1- Deverá, ainda, comunicar a Secretaria Estadual de Saúde,
a cada dez (lO) dias, via fax, atraves dos telefones: (OXX41)225.6620,
224.3265, '224.0928, 225.7262 ou 224.8806, devendo ser arquivads a
comprovação da remessa.

Ver O}Jeio-Cin:l.úar 11-' 107/97 e CN 15.1.1.3, ina:ao VI:

15.7.7.2 - Caso a serventia não possua aparelho de fax. poderá
utilizar-se do serviço da direção do fórum ou do municipio.

15.7.7.3 - A êomunicação a que alude o CN 15.7.7,l1I, sere feita para
fins de cancelamento da inscrição e dela constará, sempre que possível, o
nome e a qualificação (filiação, data de nascimento, natOralldade) bem
<;omoo número da respectiva inscrição eleitoral.

Veratt. 71. 5 3.~, do Código Eú1iW Tl1I.
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15 . ~ .7 .4 - N os m un ic íp ios com postos por m ais de um a zona ele ito ra l,

a com unIcação será d irig ida à m ais an tiga , que p rocederá a d istribu ição
a~s dem ais cartó rio s.

\'v P rou im erlfO no . OJ/99, da Con-egedoria RCfgional EWttoraL

15 .7 .8 - O ób ito deve ser com un icado ao reg istrado r que lav rou o

nasc im en to e o casam en to , devendo ser m an tida em arqu ivo cóp ia da

com un icação en tregue ou rem etida , com a respectiva data .

V~CN 15 .1 .1 .3 . i1u :iaom :

SECÃO 8

EMANC IPACÃO , INTERD IÇÃO E AUSÊNC IA

16 .8 .1 - Serão reg istrados no L iv ro "'E'" do 10 ofic io da com arca , as

sen tenças de em ancipação , bem com o os atos dos pais 'que a concederem ,
observados os requ isito s legais .

Ver seçdo 8 . rkJ CQpftuJo J 1 . deste CN.

15 .8 .2 - O reg istro de em ancipação , conced ida por escritu ra púb lica

ou to rgada pelos pais , não depende de hom ologação jud ic ia l.

15 .8 .3 - O reg istro de em ancipação deco rren te de sen tença será fe ito

a requerim en to do in teressado ou m ed ian te com un icação jud ic ia l.

15 .8 .3 .1 - O reg istro da sen tença de em ancipação , in terd ição , tu te la

ou declaração de ausência será fe ito na com arca onde fo i p ro ferida a

sen tença respectiva . C aso o reg istro do em ancipado , in terd ito , tu te lado ou

ausen te este ja em ou tra serven tia , deverá ser exped ida com un icação para
averbação . .

15 .8 .4 - A s in terd ições serão reg istradas na m esm a serven tia , a

requerim en to do curador ou prom oven te , com os dados ex ig idos em lei e a
cóp ia da sen tença , m ed ian te com un icação jud ic ia l.

15 .8 .5 - R eg istrada a in terd ição , o o fic ia l com un icará o fa to ao ju ízo

que a determ inou , para que se ja assinado , pe lo cu rador, o term o de
com prom isso .

VerCN5.11.4.J.

V e r (lrt. 92 . p a . r d g r o . f o (m ico , da L ei n . - 6 .0J5 . d e 3 1 1 12 /1973 .

15 .8 .6 - O reg istro das sen tenças declara tó rias de ausência , que

nom earem curador, será fe ito na serven tia do dom icílio an terio r do

ausen te , com as m esm as cau te las e efe ito s do reg istro de in terd ição ,
observados os requ isito s legais .

15 .8 .7 - A s com un icações dos reg istro s de em ancipações, in terd ições,

tu te la e ausências deverão ser com un icadas aos reg istro s de nasc im en to e

casam en to , com posterio r arqu ivam en to em pasta p róp ria e em ordem
crono lôg ica .

VerCN 15 .J.1 .3 . incisoX.

SECÃO 9

AVERBACÃO

15 .9 .1 - A averbação será fe ita com estrita observação da fo rm a, dos
requ isito s e sob as com inações legais .

15 .9 .2 - N a averbação da sen tença de separação jud ic ia l ind icar-se-á

o ju ízo e o nom e do ju iz que a p ro feriu , a data e o trânsito em ju lgado , a

parte conclusiva e o nom e que a m ulher passou a ado tar.

V e r C N 15 .3 .8 .

15 .9 .2 .1 - Será tam bém averbado , com as m esm as ind icações e

efe ito s, o a to de restabelec im en to da sociedade con jugal.

15 .9 .3 - A averbação da sen tença de d ivó rc io a tenderá às d isposições
da separação jud ic ia l, no que couberem .

15 .9 .3 .1 - N o caso de casam en to celeb rado sob ju risd ição d iversa do

ju iz do processo de separação jud ic ia l ou d ivó rc io , den tro do E stado , o

m andado de averbação da sen tença será encam inhado d ire tam en te ao

ofic ia l do fo ro em que .fo ilav rado o ato , independen tem en te de in tervenção
jud ic ia l.

15 .9 .3 .2 - O s em olum en tos referen tes aos a tos p ra ticados pelos

o fic ia is do reg istro c iv il deverão ser pagos pelo in teressado , no ato da

ap resen tação do m andado , nos term os do art. 14 , da L ei n .o 6 .015 , de

31 /12 /1973 , os quais tam bém poderão ex ig ir do in teressado o depósito da

im portância referen te às despesas posta is , deco rren tes da com un icação a
que alude o art. IDO , ~ 4 ° , da m esm a le i.

15 .9 .4 - Serão averbadas tam bém as alte rações ou abrev ia tu ras de

nom es ã m argem do Iespectivo assen to .

15 .9 .4 .1 - A averbação resu ltan te de adoção por estrangeiro e a

inscrição do reg istro de hasc im en to som en te serão fe itas m ed ian te
m andado jud ic ia l.

15 .9 .4 .2 - A averbação da escritu ra de adoção de pessoa m aio r

som en te ..será fe ita po r determ inação do ju iz co rregedor do fo ro
ex tra jud ic ia l. .

Ver seçd :o 4 , do cnpU ulo 11 , c k s t e CN.

SEÇÃO 10

ANOTAÇÕES

15 .10 .1 - A ano tação do reg istro ou da averbação , nos a tos

an terio res, se lançados na serven tia , ou com un icação deles ao ofic io em

que este jam os assen tos p rim itivos, far-se-á nos casos, na fo rm a, com os

requ isito s e sob as com inações legais .

15 .10 .2 - A no tar-se-á tam bém , nos assen tos de casam en to e de

nasc im en to , a m udança do nom e da m ulher em virtude da separação

jud ic ia l ou do d ivó rc io , anu lação do casam en to e do restabelec im en to da

sociedade con jugal.

15 .10 .3 - A em ancipação , a in terd ição , a tu te la e a ausência serão

ano tadas pela m esm a fo rm a, nos assen tos de nasc im en to e casam en to .

V e T < U t 3 . 106 e l O S d a L e i n . - 6 . 0 1 5 . de31 /J21J973 .

SEÇÃO 11

CER 'F IDÕES

15 .11 .1 - O ped ido de certidão serã p ro toco lado , devendo o

reg istrado r fo rnecer à parte rec ibo por e le au ten ticado , o qual serv irá para

verificação de even tua l a traso no atend im en to .

15 .11 .1 .1 - Em caso de pron to a tend im en to do ped ido não será
necessária a p ro toco lização .

15 .11 .2 - R essa lvadas as restrições legais , a certidão será lav rada

independen tem en te de despacho jud ic ia l.

15 .11 .3 -It vedado o fo rnecim en to de certidão com rasu ra , em enda

ou en tre linha não ressa lvadas expressam en te .

15 .11 .4 -A certidão m encionará a data do assen to , o liv ro do reg istro

ou o docum en to arqu ivado em cartó rio .

15 .11 .5 - A certidão serâ lav rada em in te iro teo r, em resum o ou em

rela tó rio , dev idam en te au ten ticada pelo reg istrado r ou seu substitu to , não

podendo deixar de constar os requ isito s ex ig idos em lei.

15 .11 .6 - A certidão de in te iro teo r poderâ ser ex tra ída por m eio

datilog ráfico , rep rog ráfico ou pelo sistem a de com pu tação .

15 .11 .6 .1 - Se houver dados que não possam ser m encionados, é

vedada a certidão de in te iro teo r, sa lvo ordem jud ic ia l.

15 .11 .7 - A certidão m encionará qualquer a lte ração do ato , não

obstan te as especificações do ped ido , ressa lvadas as restrições legais .

15 .11 .7 .1 - A alteração constará do corpo da certidão , ano tando-se

nas "observações" a inscrição de que " 'a p resen te certidão envo lve

elem en tos de averbação à m argem do term o , fe ito em data de ..." .

15 .11 .8 - N ão será fo rnecida certidão do m andado que determ inou o

reg istro da sen tença concessiva de adoção , e da certidão de nasc im en to

nenhum a observação podem constar sob re a o rigem do ato , sa lvo por
o rdem jud ic ia l.

15 .11 .9 - N enhum a certidão de nasc im en to será exped ida com

elem en tos que possib ilitem a iden tificação do reg istrando haver sido

conceb ido de re lação m atrim on ia l ou ex tram atrim on ia l, ou ado tado . D a

certidão não deverão constar, respectivam en te , o estado civ il dos gen ito res,
a natu reza da filiação e o lugar de nasc im en to .

15 .11 .10 - N a certidão de casam en to não será referida a leg itim ação
de ftlho dele deco rren te , sa lvo ordem jud ic ia l.

.15 .11 .11 - A o subscrever a certidão , o reg istrado r responderá pela
verac idade do que fo i certificado .

SEÇÃO 12

NASC IM ENTO , C~AM ENTO E ÓB ITO OCORR IDOS NO

ESTRANGEIRO

Redaçdo dada pelD hou im eruo "" - 03/98.

15 .12 .1 - O s assen tos de nasc im en tos, casam en tos e ób ito s, lav rados

em países estrangeiros, tom ados pelo p róp rio cõnsu l b rasile iro nesses

países, serão trasladados no L iv ro " 'E " do 10 o fic io do reg istro c iv il das

pessoas natu ra is do dom icilio do reg istrando ou no 10 ofic io do D istrito
Federa l, em falta de dom icílio conhecido .

15 .12 .2 - En tende-se por traslado a rep rodução in teg ra l, no referido •.
liv ro , dos term os em que se lançou o assen to o rig ina l.

15 .12 .2 .1 - N o ped ido de traslado o in teressado jun tará certidão na

qual conste a assina tu ra da au to ridade conS l lar bn .sile ira .

15 .12 .3 - O s assen tos de nasc im en tos, ób ito s e casam en tos de

b rasile iro s em países estrangeiros, tom ados por o fic ia is púb licos daqueles

países, tam bém serão trasladados, na fo rm a m encionada no item an terio r,

m as desde que cum pridos os segu in tes requ isito s:

I - as respectivas certidões serão legalizadas pelos cônsu les

b rasile iro s. A legalização consiste no reconhecim en to , pe la au to ridade

consu lar, da fm oa e do cargo do ofic ia l püb lico que subscreveu o
docum en to ;

n - as certidões serão traduzidas, transcrevendo-se a certidão

orig ina l e sua tradução no ofic io de titu lo s e docum en tos, em

cum prim en to ao art. 129 , ~ 6°, da L ei n ." 6 .015 , de 31 /12 /1973 ;

m - no ped ido de traslado do assen to de casam en to o
in teressado ("om provará :

a) que pelo m enos um dos conso rtes tenha a nacionalidade
b rasile ira ;

b ) a residência dos conso rtes no B rasil.

15 .12 .4 - O reg istro de nasc im en to - não a m era trasladação - de '

pessoas nasc idas em pais estrangeiro , filho de pai b rasile iro ou m ãe
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C np ftu io 17 - JU I.Z AD O E SP EC IA L C ÍV E L

brasileira, que não esteja a serviço da República Federativa do Brasil, far-
se-á da seguinte maneira:

SECÃO 3

CITAÇÃO É INTIMAÇÃO

17.1.11.1 - Os livros PD:d-erãoser incinerados após o decurso do
prazo de cinco {O S } anos de seu enceITamento, lavrando-se termo de
incineração.

V erC N 1 .1 0 .9 .

17.2.1 - Registrado o pedido, independentemente de distribuição ou
autuação, a própria secretaria do juizado designará sessão de conciliação
no prazo de quinze (15) dias, independentemente de despacho do juiz
supervisor. .

17.2.1.1 - A secretaria enviará ao distribuidor competente, para
registro, relação diária dos feitos ajuizados.

17.2.2 - O pedido oral será reduzido a termo pela secretaria; sendo
formulado por escrito, deverá constar de forma simples e em linguagetp.
acessível:

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes;
n - o fato e os fundamentos, de forma sucinta;
ID - o objeto e seu valor.

17.2.3 - Os casos urgentes que necessitem de despacho, serão
excepcionalmente distribuídos e submetidos ao juiz supervisor antes da
sessão de conciliação.

17.3.1 - A citação far-se-á por correspondência, com aviso de
recebimento em mão própria IARMPje considerar-se-â feita na data da
entrega da carta no endereço do réu, ou, se a data for omitida, no aviso de

recepção, dez (10)dias após a entrega da carta à agência postal.
17.3.1.1 - Tratando-se de pessoajuridica ou fmna individual, poderá

ser feita mediante entrega ao encarregado da recepção, que será
obrigatoriamente identificado.

17.3.1.2 - O juiz poderá autorizar o cumprimento da citação ou
intimação por oficial de justiça, independentemente de mandado ou carta
precatória

17.3.2 - O documento utilizado para a citação deverá conter:
I - resumo ou cópia do pedido inicial;
n - dia e hora para comparecimento do citando;

m - advertência de que não comparecendo o citando, consíderar-
se-ão verdadeiras as alegações iniciais, e será proferidojulgamento de
plano.

17.3.3 - Em hipótese alguma será feita citação via edital.
17.3.4 - O comparecimento espontãneo suprirá f&.ltaou nulidade da

citação.

17.3.5 - As intimações serão feitas na forma prevista para citação, ou
por qualquer outro meio idôneo de comunicação

17.3.5.1 - Na intimação feita por telefone, o secretario deverá
certificar qual o número chamado, o dia, o horário, a pessoa com quem
falou e, em resumo, o teor da comunicação e da respectiva resposta, além
de outras informações pertinentes.

17.3.6 - As intimaçqes do representante do Ministério Público e do
defensor Publico serão efetuadas pessoalmente.

17.3.7 - Apresentado o rol de testemunhas, a secretaria
providenciará desde logo, independente de mandado, a intimação.

17.3.8 - As partes deverão comunicar à secretaria eventuais

. SEÇÃO 2

PEDIDO

17.1.5 - Desde que presetvada a segurança dos atos, os livros
poderão ser confeccionados pelo sistema de folhas soltas, datilografadas,
impressas ou por fotocópias.

17.1.6 - Nas comarcas de menor movimento forense, autorlz8.-se a
abertura de livros não padronizados, de cinqüenta (50) ou cem .(100)

folhas. Os livros de registros de sentenças deverão ser encerrados ao
completar 200 (duzentas) folhas, lavrando-se termo de encerramento e
colhendo-se visto do juiz de direito.

17.1.6.1 - Os aludidos livros, todavia, obedecerão aos mesmos
critérios de escrituração dos livros-padrão, conforme disposto nos adendos
deste CN.

17.1. 7 - O secretário colherá o visto mensal do juiz no livro de
Registrode Depôsitos. ..

17.1.8 - Os termos de compromisso dos conciliadores e dos juízes
"leigosdeverá ser arquivado junto à secretaria da direção do juizado.

17.1.9.1 - As Portarias alusivas ao juizado especial cível deverão ser
arquivadas na direção do juizado.

17.1.10 - As comarcas que, em razão da extensão do município.ou
,por ser composta por vários outros municípios, possuirem postos
:avançados, como forma de facilitar o acesso ã Justiça por parte dos
~uridicionados, deverão manter nesses postos os livros indispensãvei&para
o controle dos atos praticados, mantendo as necessã.rias comunicações
junto ao distribuidor.

17.1.11 - Os feitos alusivos ao juizado especial cível poderão ser
incinemdos, no prazo de três 1031 meses, a partir do trânsito em julgado da
decisão que determinar o arquivamento.

sUMÁRIo
Livros
P ed id o

C ita ça o e ln tim a ça o

C on c ilia ça o e Ju fzo A rb itm l

Ju ize s L e ig o s e C on c ilia d o re s

ln s tn lç a o e Ju lg am en to

R e sp o s ta d a R éu

Provas
S en ten ça

En="",
R ecu rso s

E x tin ça o do P ro ce sso

C U s ta s P ro c e ssu a is e R ecu rsa is

SEÇÃO 1

LIVROS

SeÇ<lol

S eça o 2

S eça o 3

5eçdo4
S eça o 5_6
S eça o 7

S eça o 8

SeÇ<lo9

_ 1 0

Seça o 11

Se"", 12
S eça o 1 3

17.1.1 - São livros obrigatórios das secretarias do juizado especial

cível:
I - Registro de Pedidos (Adendo 1-1);
n - Registro de Cartas Precatórias e Equivalentes (Adendo 2-1);
m - Registro de Sentenças (Adendo 3-1);
IV - Registro de Depósitos (Arlendo4-1);
V - Carga de Autos - Juiz (Arlendo5-1);
VI - Carga de Autos - Diversas (Adendo 6-1);
vn - Carga de Mandados - Oficiais de Justiça (Adendo 7-1);

17.1.2 - As secretarias poderão abrir outros livros, além dos
obrigatórios, desde que o movimento forense justifique.

17.1.2.1 - O livro de Registro de Pedidos podem ser desmembrado em
Registrode Pedidos de Conhecimento e Registro de Pedidos de Execução.

17.1.2.2 - O livro de Registro de Sentenças poderá ser desmembrado
em Registro de Sentenças Diversas, Registro de Sentenças de .,Méritoe
Registrode Sentenças em Embargos.

17.1.2.3 - No livro de Registro de S:' ntenças Diversas deverão ser
lan,'l'ldas as sentenças de revelia, homologação de laudo arbitral e de
homologaçãode decisão de juiz leigo.

17.1.2.4 Não há necessidade de registrar as sentenças
homologatórias de conciliação, nem as de extinção do processo sem
julgamento de mérito.

17.1.2.5 - Recomenda-se que o registro de sentenças seja feito por
fotocópia.

17.1.3 - O registro de cartas precatórias ou equivalentes não será
repetido no RegistroGeral de Feitos.

17.1.4 - No livro Carga de Autos - Diversas deverá ser anotada e
controlada a carga de autos aos advogados, promotores de justiça, juízes
leigos,conciliadores, contadores, avaliadores etc.

I - o registro do termo de nascimento de filho de bmsileiro ou
brasileira, nascido em pais estrangeiro e cujos pais não estejam ali a

serviço do Brasil, desde que venha a residir no território nacional,
será feito no livro "E" do 1a oficio da comarca do juizo de seu
domicilio;

n - do termo e das respectivas certidões do nascimento
registrado constará que só valerão como prova de nacionalidade
brasileira desde que o registrando opte, a qualquer tempo, pela
nacionalidade brasileira na justiça federal; quando manifestada a
opção e deferido o pedido, proceder-se-á ao registro no livro "E" do 10

oficiode registro civil;
m - o interessado comprovará:

a) a nacionalidade brasileira, do pai ou da mãe;
b) a existência do nascimento;
c) que o registrando reside no Brasil.

15.12.5 - O registro de nascimento - não a mera trasladação - de
pessoa nascida em pais estrangeiro, filho de pai brasileiro ou mãe
brasileira, desde que qualquer deles esteja a serviço da República
Federativa do Brasil, far-se-á no Livro "A", sem a ressalva de opção ã

nacionalidade brasileira, comprovando o interessado:

I - a existência do nascimento;
n - o efetivo serviço do pai ou da mãe em prol da República

Federativa do Brasil. no momento do nascimento do registrando.
15.12.6 - Os traslados e registros mencionados nos itens anteriores

far-se-ão mediante despacho judicial, após a manifestação do Ministério
Público, em requerimento firmado pelo próprio interessado ou seu
procurador.

15.12.6.1 - Para fins de traslado, o requerimento será confeccionado
pelo próprio registrador e encaminhado, com a documentação necessária,
ao juiz corregedordo foro extrajudicial.
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mudanças de endereÇoocorridas no curso do processo.
17.3.8.1 - Reputar-se-ão eficazes as intimações enviadas ao local

anteriormente indicado, na ausência da comunicação a que alude o item
17.3.8 deste CN.

17.3.9 - As intimações aos advotados, em casos de assistência
judiciãria, poderão ser feitas pessoalmente, através do Diário da Justiça,
. observado o disposto no capítulo 2, ~o 9 deste CN.

Ver Ojfcio-CVcular n.' 144/97.
Ver Pnt1!oer n.' 94/97.

SECÃO 4
CONCILIAÇÃO li JUÍZO ARBITRAL

17.4.1 - A conciliação sere conduzida pelo juiz supervisor, por juiz
leigoou, ainda, por conciliador, sob a orientação do juiz supervisor.

17.4.2 - Aberta a sessão, o juiz supervisor ou o juiz leigo esclarecerã
as partes .sobre as vantagens da conciliação, mostrando-lhes os riscos e as
conseqüências do litígio.

17.4.3 - Obtida a conciliação, esta será reduzida a escrito e
homologada pelo juiz supervisor, valendo como sentença com eficâcia de
titulo executivo.

17.4.4 - O termo de conciliação deverá ser reproduzido em três (031
vias, sendo duas para as partes e uma para o processo.

17.4.5 - Para efeito de contagem e preenchimento do Boletim Mensal
de MovimentoForense, as sentenças alusivas ãs conciliações deverão ser
contadas como diversas, em nome do juiz supervisor que a homologar.

17.4.6 - Não obtida a conciliação, as partes poderão optar, de comum
acordo, pelo juizo arbitral.

17.4.7 - Para a instauração do juízo arbitral não há necessidade de
termo de compromisso, sendo o ârbitro escolhido dentre os juízes leigos.

17.4.8 - O ãrbitro conduzirá o processo com liberdade para
determinar as provas a serem produzidas, para apreciá-las e para dar
especial valor às regras de experiência comum ou técnica, podendo decidir
por eqüidade.

17.4.9 - Ao término da instrução, ou nos cinco (05) dias
subseqüentes, o árbitro apresentará o laudo ao juiz supervisor para
homologação, por sentença irrecorrível.

SEÇÃO 5
JUÍZES LEIGOS E CONCILIADORES

17.5.1 - Os juízes leigos e conciliadores são auxiliares da justiça. Os
juízes leigos devem ser escolhidos entre os advogados com mais de cinco
(05) anos de experiência e os conciliadores, preferencialmente, entre
bacharêis em direito.

17.5.1.1 - Os conciliadores e juizes leigos serão recrutados e
indicados pelos juizes de direito supervisores em suas respectivas
comarcas para designação pelo Presidente do Tribunal de Justiça pelo
prazo certo de dois (02)anos, admitida a recondução.

17.5.1.2 - Os requisitos para o exercicio das funções de juiz leigo e
conciliador serão aferidos pelo juiz supervisor, por ocasião do
recrutamento.

17.5.2 - Os conciliadores advogados e os juízes leigos ficarão
impedidos de exercer advocacia perante os juizados especiais, enquanto no
desempenho de suas funções.

Veran: 7°, do Lei 11.' 9.099, de 2610911995.

17.5.3 - O juiz leigo que tiver dirigido a instrução apresentará sua
decisão ao juiz supervisor, que poderá homologá-la, proferir sentença em
substituição ou, antes de se manifestar, determinar a realização de atos
probatõrios indispensáveis.

SEÇÃO 6
INSTRUCÃO E JULGAMENTO

\
17.6.1 - Restando infrutífera a tentativa de conciliação e não

instituido o juízo arbitral, proceder-se-á imediatamente à audiência de
instrução e julgamento, desde que não resulte,prejuízo para. a defesa.

17.6.1.1 - Não sendo possível a imediata realização da audiência de
instrução e julgamento, será designada nova data, ficando as partes e as
testemunhas eventualmente presentes, devidamente intimadas para o ato.

17.6.1.2 - Todas as provas serão produzidas na audiência de
instrução e julgamento, ainda que/não requeridas previamente, podendo o
juiz supervisor limitar ,~_U?clUir as que considerar excessivas,
impertinentes ou protelató~~~~

17.6.2 - As parte.s poderão arrolar ate o máximo de !rés (03)
testemunhªs, que mparecerão ã audiência independente!I1ente de
intimação.

17.6 • - As partes poderão requerer a intimação das testemunhas,
e~e caso,' o requel imento deverá ser apresentado à secretaria, no

~imo, cinco (OS) dias antes da audiência de instrução e julgamento. . .
17.6.2.2 - Não compareCend~ a testemunha mtimada, o JUIZ

superviSorpoderá determinar sua imediata condução.
17.6.3 - O juiz supervisor poderá dispensar a oitiva de algumas
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testemunhas se já tiver formado seu convencimento.

17.6.4 - Serão decididos de plano todos os incidentes que possam
interferir no regular prosseguimento da audiência. As demais questões
serão deddidas na sentença.

17.6.5 - Se uma das partes apresentar documentos, a outra
manifestar-se-á imediatamente, sem interrupção da audiência.

17.6.6 - Encerrada a instrução, o juiz SUpeIViSOTproferirá, em
seguida, oralmente a sentença, ou marcará data para sua leitura no prazo
máximo de cinco (05) dias.

SECÃO 7
RESPOSTA DO RÉu

17.7.1 - A contestação poderá ser apresentada oralmente ou por
escrito, e deverã conter toda matéria de defesa, exceto argüição de
suspeição ou impedimento do juiz.

V..,.tl1t. 30~ Lei rt.0 9.099. tU!26/09/1995.

17.7.1.1 - Em se tratando de assistência facultativa e quando o reu
não estiver assistido por advogado e não apresentar contestação, o
depoimento pessoal poderã substitui-la.

17.7.2 - O pedido contraposto deverá observar os limites de
competência dos juizados especiais e ser fundado nos m~smos fat~s que
constituem objeto da controvérsia, devendo a secretaria comumcar o
distribuidor de sua existência, na forma do CN 17.2.1.1.

SEÇÃO 8
PROVAS

17.8.1 - São admitidos todos os meios de prova mora1mente
legítimos, ainda que não especificados em lei.

17.8.2 - Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução
e julgamento, ainda que não requeridas previamente. .

17.8.3 - A prova produzida oralmente não será redUZIdaa escrito,
ressalvados os atos essenciais.

17.8.3.1 - Os atos considerados essenciais serão registrados
resumidamente, em notas manuscritas, datilografadas, taquigrafas. ou
esteneotipadas.

17.8.3.2 - Os demais atos poderão ser gravados em fita magnética ou
equivalente, nos termo do art. 13, ~ 3", da Lei n." 9.099, de 26/09/1995,
observadas as normas da seção 8, do capitulo I, deste CN.
• 17.8.4 - Não haverá perícia formal e quando a prova do fato exigir, o
juiz:supervisor poderá inquirir técnicos de sua confiança.

SEÇÃO 9
SENTENCA

17.9.1 - A sentença mencionará os elementos de convicção do juiz,
com breve resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência, sendo
dispensado o relatório.

17.9.2 - Mesmo que a parte tenha formulado pedido genérico, não se
admitirá sentença condenatória por quantia iliquida.

Vercut. 14, li 2", da Lei 11.° 9.099. de 26/0911995.

17.9.2.1 - t ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a
alçada estabelecida na Lei n." 9.099, de 26/09/1995. _

17.9.3 - Nos casos de obrigação de entregar, de fazer ou de nao fazer,
o juiz deverá observar o disposto no art. 52, inciso V, da Lei 0.° 9.099, de
26/09/1995, cominando na sentença, multa diária, arbitrada de acordo
com as condições financeiras do devedor, no caso de inadimplemento.

17.9.4 - A intimação da sentença será feita na PTÔpriaaudiência em
que for proferida, ou sere designada data para sua l~itura. _

17.9.4.1 - O vencido será instado a cumpnr a sentença tao logo
ocorra o trânsito em julgado, advertido dos efeitos do seu descumprimento, 10

inclusive o de que a execução proceder-Sf'-á independente~ente de nova
citação.

17.9.5 - Da sentença, exceto a homologatória de conciliação ou laudo
arbitral, caberá recurso para a turma recursal.

SEÇÃO 10
EXECUÇÃO

17.10.1 - O juizado espteial civel é competente para executar seu~
próprios julgados ou títulos executivos extrajudiciais, no valor de ate
quarenta (40) salários mínimos. _

17.10.2 - Na execução de títulos judiciais as sentenças serao
necessariamente liquidas.

17.10.2.1 - Os câ.lculos para. conversão de indice podem ser
realizados por funcionário da própria secretaria.

17.10.3 - Para a execução de título judicial, no caso de não
cumprimento voluntário da sentença transitada em julgado, fica
dispensada nova citação. . .

17.10.4 - Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoravels,.
o processo serâ imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao
autor.
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17.10.5 - Efetuada a penhora, o devedor será intimado a comparecer

à audiência de conciliação. quando poderá oferecer embargos, por escrito
ou Vp.Tbalmente.

17.10.5.1 - Na p.udiência será buscado o meio mais rápido e eficaz
para a solução do litígio, se possível com dispensa da alienação judicial,
devendo o conciliador propor, entre outras medidas cabíveis, o pagamento
do débito a prazo ou a prestação, a dação em pagamento ou imediata
adjudicação do bem penhorado.

17.10.6 - Nos autos de execução o devedor poderá oferecer embargos
versando sobre:

I - falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à

revelia;
n -manifesto excesso de execução;
m - erro de cálculo;
IV - causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação,

superveniente à sentença.

SEÇÃO 11

RECURSOS

poupança à disposição do juizo.
17.13.5 - O secretario, ao receber as custas processuais devidas. por

ocasião da interposição do recurso, deverá certificar nos autos o valor
cobrado.

17.13.5.1 - Em seguida farã o lançamento no livro de Registro de
lDepõsitos e efetuará o depósito em conta poupança à disposição dó juizo,
juntando comprovante nos autos e, então, remeter os autos à turma
.recursal.

17.13.5.2 - Se totalmente provido o recurso, após o trânsito em
julgado da decisão, devolver-se-á o valor liqüido depositado ao recorrente.
mediante alvará.

17..13.4.2 - Se desprovido ou não conhecido o recurso, deverá, após o
retomo dos autos, levantar, mediante oficio firmado pelo juizo, o valor
constante da cadernéta de poupança. Desse valor deduzirá o
correspondente ãs associações (I VRCpara cada umal e reéolherâ em guia
.própria. O saldo será , então, depositado em guia própria à conta do
FUNREJUS. Cópiás dessas guias deverão ser juntadas aos autos e
arquivadas em pasta própria à disposição da Corregedoria-Geral da
Justiça_

CClpítulo 19 - TURMAS RECURSAIS17.11.1 - Das sentenças, exceto a homologatória de conciliação ou
laudo arbitral, caberá recurso à turma recursal.

17.11.2 - A secretaria certificará data e horário do ingresso do
recurso e a regularidade do preparo.

17.11.3 - Cabem embargos de declaração quando na sentença
houver obscuridade, omissão ou contradição.

17.11.3.1 - Os erros materiais poderão ser corrigidos de oficio.
17.11.3.2 - Os embargos de declaração serão interpostos por escrito

ou oralmente.
17.11.4 - O prazo para interposição de embargos de declaração é de

cinco (05) dias, contado da ciência da decisão.

Se"",}
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SEÇÃO 1

LIVROS

SECÃO 12
EXTINÇÃO -DO PROCESSO

17.12.1 - Extingue-se o processo:
I - quando a pai-te autora deixar de comparecer a qualquer das

audiências do proceSso;
II - quando inadmissível o procedimento previsto pela Lei n.o

9_099,de 26/09/1995 ou seu prosseguimento, após a conciliação;
m - quando for reconhecida a incompetência territorial;
IV ~quando sobrevier qualquer dos impedimentos das partes;

Ver art. 8~da LeiTL" 9.099, de 26/09/ J 995..

v - quando, falecido O autor, a habilitação depender de 'sentença
ou não se der no prazo de trinta.(30) dias;

VI - Quando, falecido o réu, o autor não promover a citação dos
sucessores no prazo de trinta (30)dias da ciência do fato.
17.12.2 - A extinção do processo independerã, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes.

SEÇÃO 13
CUSTAS PROCESSUAIS E RECURSAIS

Redaç020 dada pela Re3O luçao TL" 0319!:' J pela 1r13truçdo 07199.

17.13.1 - As custas processuais nos juizados especiais cíveis serão
calculadas no percentual de 50% (cinqüenta por cento) dos valores
estipulados na tabela' IX, item XIX,do Regimento de Custas, devidas nas
seguintes hipóteses:

I - no preparo do recurso inominado, que compreenderá todas as
despesas, inclusive as dispensadas em primeiro grau;

n - na extinção do processo motivada pelo não comparecimento
do autor; .

lU - quando reconhecida a litigância de má fé, no processo de
conhecimento e/ou execução;

IV - quando os embargos do devedor forem julgados
improcedentes;

V - quando tratar-se de execução de sentença que tenha sido
objeto de recurso desprovido do devedor.
17.13.2 - As despesas para transcrição da gravação serão as

constantes do item XVIII,letra "a", da tabela IX,do Regimento de Custas.
17.13.3 - As custas processuais deverão ser depositadas, por ocasião

do preparo, em conta do Fundo.de Reequipamento do Poder Judiciário -
FUNREJUS, deduzidos os valores das associações, que deverão ser
recolhidos em guia própria.
, 17.13.4 - No preparo do recurso inominado, proceder-se-á da

seguinte forma:
I - as custas recursais serão preparadas, de acordo com o

disposto no item I, da tabela I, do Regimento de Custas - Dos Atos dos
Tribunais de Justiça e de Alçada, acrescido do porte de retomo;

Ver R~ TLO 03199, do órgao E8pec1a1do Tribunal dcJustiçu...

U - as custas processuais serão depositadas em caderneta de

19.1.1 - São livros obrigatórios das Turmas Recursais Cíveis e
Criminais:

I - Registro de Recursos;
II - Registro de Distribuição;
lU - Registro de Sessão de Julgamento;
IV - Registro de Acórdãos Cíveis;
V - Registro de Acórdãos Criminais;
VI - Carga de Autos- Advogado(Adendo I-LJ;
vn - Carga de Autos - Relator (Adendo2-LJ_

19.1.2 - De regra os livros serão de folhas solta~, datilografadas,
impressas por sistema de computação ou por fotocópias, devendo conter
termo de abertura e de encerramento, ê serem encadernadas quando
formarem 200 (duzentas) folhas: -

19.1.2.1 - O livro de Registro de Recursos e o de Carga de Autos -
Advogado não poderão ser formados por sistema de folhas soltas,
recomendando-se a adoção de livros com 50 (cinqüenta) folhas.

19.1.3 - Os livros aludidos nesta seção obedecerão aos mesmos
critérios de escrituração na forma do capítulo 2, seções 1 e 2, deste CN, no
que lhes forem pertinentes.

SEÇÃO 2

TURMAS RECURSAIS

19.2.1 - Ficam estabelecidas as seguintes regiões de turmas recursais
dos juizados especiais cíveis e criminais:

De acordo com a Resoluçdo TL.• 02/96.

I - I" REGIÃO- Compreendendo a comarca de Curitiba;
II - 2- REGIAO- Compreendendo a comarca de Londrina;
m - 3" REGIÃO- Compreendendo a comarca de Maringá;
IV - 4- REGIÃO- Compreendendo a comarca de Ponta Grossa;
V ~5- REGIÃO- Compreendendo a comarca de Foz do Iguaçu;
VI - 6- REGIÃO- Compreendendo a comarca de Cascavel;
VII - 7- REGIÃO- Com sede na comarca de São José dos

Pinhais. Compreendendo as comarcas de São José dos Pinhais,
Piraquara, ~ampina Grande do Sul, Paranaguá, Morretes, Guaratuba
e Antonina.

VIU - 8" REGIÃO - Com sede na comarca de Colombo_
Compreendendo as comarcas de Colombo, Bocaiúva do Sul, Cerro

Azul, Rio Branco do Sul, Almirante Tamandare, Campo Largo,
Araucária e Palmeira.

IX - 9- REGIÃO- Com sede na comarca de Telêmaco Borba.
Compreendendo as comarcas de Telêmaco Borba, Reserva, Tibagi,
Ortigueira, Castro, Jaguariaíva, Pirai do Sul, Wenceslau Braz. Sengés,
Siqueira Campos e Arapoti.

X - 10" REGIÃO- Com sede na comarca de Camélia Procópio.
Compreendendo as comarcas de Camélia Procópio, Assai. São
Jerônimo da' Serra, Urai, Andirá, Bandeirantes, Cambará, Santa
Mariana, Santo Antônio da Platina, Congonhinhas, Joaquim Távora,
Nova Fátima, Ribeirão do Pinhal, Ibaiti, Curiúva, Tomazma.
Jacarezinho, Carlópolis, Ribeirão Claro.

XI - 11" REGIÃO - Com sede na comarca de Arapongas_



processo caberá ao relator

ou suspeição do relator será
recursal, compensando-se a

SECÃO 4
SESSÕES

V••~wt.4SdQ Lei n.~9.099, de 26/09/1995.

19.3.4 - Em caso de impedimento
renovado o sorteio na mesma turma
distribuição.

19.3.4.1 - Havendo prevenção, o
respectivo,mediante compensação.

19.3.5 - Na ocorrência de vaga, os processos até então distribuídos ao
relator, passarão ao juiz que o substituir.

19.3.5.1 - O juiz substituído não devolverá os processos que lhe
tenham sido distribuídos em penodo superior a trinta dias, exceto nos
casos de promoção ou aposentadoria.

19.4.1 - As sessões serão ordinárias e extraordinárias.
19.4.1.1 - Sempre que houver necessidade, o presidente convocará

sessões extraordinárias.

19.4.2 - As partes, representadas por advogado, serão ~timadas da
data da sessão de julgamento.

19.4.3 - Na hora designada, o presidente, verificando estarem
presentes juízes em número legal, declamrã aberta a sessão, observando
nos trabalhos a seguinte ordem:

I - leitura, discussão, aprovação e assinatura pelo presidente da
ata da sessão anterior;

D - julgamento dos recursos incluídos na pauta, observada a
ordem do respectivo registro. .
19.4.4 - Do que ocorrer nas sessões, lavrará o secretário, em livro

próprio, ata circunstanciada, que será lida, discutida, emendada e votada
na sessão imediata. .

19.4.4.1 - A ata necessariamente mencionará:
I - a data e a hora da sessão;
D - o nome do juiz que presidiu os trabalhos, dos juizes

presentes e do representante do MinistérioPúblico, quando for o caso;
DI - os processos julgados, os retirados de pauta, sua natureza e

número de ordem, nome do relator, das partes, sustentação oral, se
houver, e o resultado da votação;

IV - os motivos do adiamento ou da intenupção do julgamento .
19.4.5 - O quórum para funcionamento das turmas recursais é de

três juizes.

"19.4.5.1 - O julgamento das turmas recursais sem tomado pele voto
dos três juízes, observada a ordem decrescente de antigüidade na turma, a
partir do relator.

19.4.6 - Compete ao presidente:
I - dirigir os trabalhos;

II - determinar a inclusão em pauta dos processos, a publicação
em órgão oficial de imprensa e ordenar a organização da pauta da
sessão seguinte;

m - convocar sessão extraordinária;
IV - convocar suplente;

V - apresentar trimestralmente ã Corregedoria da Justiça e ao
Conselho de Supervisão, relatório das atividades da turma;

VI - apreciar os pedidos de preferência e adiamentos.
19.4.7 - Os atos são expressos:

I - os das turmas recursais, em acórdãos;
fi - os dos presidentes das turmas recursais, em decisões,

despachos e portarias;
DI - os dos relatores, em decisões e despachos.

19.4.8 - Os processos serão julgados mediante inclusão em pauta,
devendo mediar, entre a data da sessão de julgamento e a da publicação
daquela, pelo menos, quarenta e oito horas.

19.4.9 - A pauta conterá todos os processos em condições de
julgamento na sessão, observando-se em primeiro lugar, os anteriormente
adiados, e em seguida, a antigüidade dos processos dentro da mesma
classe.

19.4.10 - A antigüidade do processo contar-se-á da data do
recebimento do recurso no protocoloda secretaria do juizado especial.

19.4.11 - O julgamento interrompido em decorrência de pedido de
vista terá, na sessão imediata, preferência sobre os demais.

19.4.12 - Os processos sem julgamento nos trinta dias subseqüentes
à publicação, somente serão julgados mediante nova publicação.

19.4.13 - As pautas de julgamento serão afIxadas no lugar de
costume e encaminhadas aos juizes, com antecedência mínima de
quarenta e oito horas.

19.4.14 - Far-se-á nova publicação quando houver substituição do

Paranavaí.
Paraíso do
Marialva,

SECÃO 3 •
DISTRÍBUIÇÃO

De acordo com a Reooluç.:2o 10/96.
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19.2.4.1 - A turma recursal será presidida pelo juiz mais antigo
dentre os seus componentes.

19.2.4.2. - As funções administrativas e de chefia junto a cada uma
das turmas recursais serão exercidas por secretário.

19.2.5 - As turmas recursais têm competência para julgar os
recursos oriundos dos juizados especiais cíveis e criminais.

19.2.5.1 - As turmas recursais funcionarão na comarca sede da
região.

19.2.6 - Às turmas recursais cíveis compete processar e julgar:
I - os recursos interpostos contra sentenças;
D - os embargos de declaração opostos a seus acórdãos;
DI - as homologaçõesde desistência e transações, nos feitos que

se achem em pauta.

19.2.7 - Às turmas recursais criminais compete processar e julgar:
I - apelações;

n - os embargos de declaração opostos a seus acórdãos.
19.2.8 - Nos impedimentos e ausências, o presidente da turma

recursal será substituido pelo membro mais antigo na turma.
19.2.9 - Em caso de afastamento temporário, não haverá

redistribuição de processos; ao suplente serão distribuidos processos no
período em que pen:tistira convocação.
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Comp~~dendo as comarcas de Arapongas, Astorga, Colorado, 19.3.2.1 - Deverão integrar o registro, entre outros, os dados
Centenano do Sul, Cambê. Rolándia, Jaguapitã, Porecatu, Bela Vista referentes ao número do protocolo, origem, nomes das partes e de seus
do Paraiso, Ibiporã, Primeiro de Maioe Sertanópolis. advogados.

xn - 12
a

REGIAO - Com sede na comarca de Apucarana. 19.3.2.2 - A secretaria certificará o ingresso dos recursos e a
Compreendendo as comarcas de Apucarana, Jandaia do Sul, regularidade do preparo.

Mandaguari. Marilândia do Sul, Ivaiporã, Barbosa Ferraz, Cândido de 19.3.3 - A distribuição será efetuada por processamento eletrônico e
Abreu, Faxinal, Grandes Rios e São João do lvaí. ;r..

unuonne ou, na unpossibilidade, de forma manual mediante registro em
xm - 13- REGIAO - Com sede na comarca de Irati. livro próprio.

Compreendendo as comarcas de Irati, Imbituva, Ipiranga,
Prud~ntópolis, Rebouças, Teixeira Soares, Lapa, Rio Negro, São João
do Tnunfo e São Mateus do Sul.

XIV - 14. REGIÃO- Com sede na comarca de Pato Branco.
Compreendendo as comarcas de Pato Branco, Chopinzinho,
Clevelãndia, Coronel Vivida,Mangueirinha, União da Vitória, Mallet e
Palmas.

XV - 15
11

REGIÃO - Com sede na comarca de Guarapuava.
C?ml!reenden~~ as comarcas de Guarapuava, PalmitaI, Pitanga,
Pinhao, laranjeiras do Sul, Guaraniaçu e Quedas do Iguaçu.

XVI - 16
11

REGIÃO- .Com sede na comarca de Campo Mourão.
C?mpreendendo as comarcas de Campo Mourão, Peabiru, Mamborê,
Clanorte, Engenheiro 8eltrão e Terra Boa.

XVII - 17 11 REGIÃO - Com sede na comarca de
Compreendendo as comarcas de Paranavai, Alto Paraná,
Norte, Terra Rica, Nova Esperança, Mandaguaçu,
Paranacity, Loanda, NovaLondrina e Santa lzabel do Ivaí.

XVIn - 18
11

REGIÃO- Com sede na comarca de Umuarama.
Compreendendo as comarcas de Umuarama, Alto Piquiri, Goioerê,
lcarairna, Cruzeiro do Oeste, Cidade Gaúcha, Pérola e Xambrê.

XIX - 19. REGIÃO - Com sede na comarca de ToIedo.
Compreendendo.as comarcas de Toledo, Corbélia, Marechal Cãndido
Rondon, Santa Helena, Assis Chateaubriand, Formosa do Oeste
Palotina, Ubiratâ, Campina da Lagoa, Guaíra, Altónia, Iporã e Terr~
Roxa.

XX - 20"" REGIÃO- Com sede na comarca de Francisco Beltrão.
Compreendendo as comarcas de Francisco Beltrão Dois Vizinhos
Realeza, Salto do Lontra, Medianeira, Matelândia,' São Miguel d~
Iguaçu, Capitão Leõnidas Marques, Catanduvas, Santo António do
Sudoeste, Capanema e Barracão.

19.2.2 - Os autos em que a parte tenha recorrido devem ser
encaminhados pela secretaria do juizado especial ã turma recursal da
região competente, após o preparo e pagamento das custas processuais.

19.2.2.1 - O preparo do recurso compreenderá todas as despesas
processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau de jurisdição,
ressalvada a hipótese de assistência judiciária gratuita.

19.2.3 - Incumbe ã turma recursal exercitar o juízo de
admissibilidade do recurso inominado previsto no art. 41 da Lei n.O9.099,
de 26/09/1995.

. 1~.~.4 - Ca~a .turma recursal, cível e criminal, será composta por 3
Itr~sJJUIZeS de drrelto e 1 (um) juiz de direito suplente, em exercício no
pnmeiro grau de jurisdição.

19.3.1 - Os feitos numerados segundo a ordem em. que forem
apresentados, tendo uma designação distinta, a saber:

I - no civel,recurso;
D = no crime, apelação.

19.3.2 - Os recursos serão registrados no livro de Registro de
Recursos da secretaria da turma recursal, no mesmo dia do recebimento
com numéração seqüencial renovável anualmente, observada a ordem d~
apresentação.



SECÃO 2
INQUÉRITO POLICIAL E TERMO CIRCUNSTANCIADO

18.1.1 - São livros obrigatórios das secretarias criminais:
I - Registrode Processos Criminais (Adendo l-J);
n - Registro Termos Circunstanciados e Inquêritos POliCIaiS

(Adendo 2-J);
m - Protocolo Geral (Adendo 3-J);
IV - Registro de Apreensões (Adendo 4-J);
V - Registro de Cartas Precatórias e Equivalentes (Adendo 5-J);
VI - Registro de Sentenças (Adendo 6-J);
VU - Carga de Autos - Diversos {Adendo 17-J);
vm - Carga de Mandados - Oficiais de Justiça (Adendo 8-J);

18.1.2 - Estando a secretaria anexada a outra, poderão ser utilizados
para os atos de escrituração os mesmos livros-carga.

18.1.2.1 - No livro Carga de Autos - Diversos devem ser anotadas as
.cargas destinadas aos advogados, juizes, promotores de justiça, equipe
interdisciplinar, dentre outros, podendo ser desmembrado, no caso de
conveniência da secretaria.

18.1.3 - As secretarias poderão abrir outros livros, além dos
obrigatórios, desde que o movimento forense justifique ..

V e r art. 563 do C P C .

SECÃO 5
ACÓRDÃOS

para
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19.5.1 - O acórdão será redigido pelo relator e dele constarão a data
da sessão, a espécie, o número do feito, a comarca de procedência e o
nome dos litigantes.

19.5.1.1 Os acórdãos dos juizados especIaIS devem ser
simplificados,mormente quando mantêm a decisão recorrida.

19.5.1.2 - Os acórdãos devem possuir ementa, as
elaboradas com verbetação e dispositivos adequados, para
servir de referencial, inclusive para publicação na
Jurisprudência das Turmas Recursais do Estado.

relator ou do advogado.
19.4.15 - Os julgamentos obedecerão à seguinte ordem:

I - processos que independem de publicação;
D - processos publicados.

19.4.16 - Aordem da pauta poderá ser alterada nos seguintes casos:
I - quando o relator deva retirar-se da sessão;
n - quando, cabendo sustentação oral, estejam presentes todos

os advogados que a requererem.
19.4.17 - Feito o pregão, o presidente dará a palavra ao relator.

Concluído o relatôrio, seguir-se-ão as sustentações orais, no prazo máximo
de dez minutos, falando em primeiro lugar o advogado do recorrente.

19.4.18 - O Ministério Público terá praro igual ao das partes e falará
depois del&"3,G'Jando couber sua intervenção.

19.4.19 _. Os advogados poderão usar da palavra para produzir
sustentaç':'iooral e, 1I1edianteintervenção sumâria, esclarecer equívoco ou
dúvida surgida em relação a fatos, documentos ou afirmações que influam
ou possam influir no julgamento.

19.4.20 - Sempre que necessário, a turma converterá o julgamento
em diligência, que devera ser cumprida pelo juizado de origem no prazo
fixado.

19.4.20.1 - A mesma providência poderá ser adotada pelo relator,
quando entender necessário, para elaboração de voto.

19.4.21 - Havendo p e d id o de vista dos autos, o julgamento será
adiado para a sessão imediata, salvo se puder ser julgado na mesma
sessão.

19.4.22 - O resultado do julgamento será anunciado pelo presidente
e lançado na papeleta do processo.

19.4.23 - Noque couberem, aplicam-se, subsidiariamente, as normas
do RegimentoInterno do Tribunal de Justiça.

19.5.2 - A publicação do acórdão, por suas conclusões e ementa,
para a intimação das partes, será feita no Diário da Justiça, nas quarenta
e oito horas seguintes à devolução dos autos à secretaria.

19.5.3 - A fundamentação do acórdão será exclusivamente a
vencedora e não haverá declaração do voto vencido.

19.5.3.1 - Vencido o relator, será designado para redigir o acórdão
aquele que primeiro proferiu o voto vencedor.

19.5.4 - O acórdão será assinado somente pelo relator.
19.5.5 - O acórdão será registrado no livrode Registrode Acórdãos.
19.5.5.1 - Faculta-se o registro mediante processo eletrônico,

inclusivemicrofIlmagem,com extração de cópias destinadas a divulgação e
formação de volumes de jurisprudência.

SECÃO 6
CONSELHO DE SUPERVISÃO

19.6.1 - Compete ao Conselho de supervisão:

De aoordo c om a R ea o lu ç t1 o n.~ 11/ 96.

18.2.1 - A autoridade policial, Civil ou militar, que _tomàr
conhecimento da ocorrência, lavrará termo circunstanciado, comunicando-
se com a secretaria do juizado especial para agendamento da audiência
preliminar, com intimação imediata dos envolvidos.

18.2.1.1 - A pauta poderá estabelecer dias especificos para que a
autoridade policial agende as respectivas audiências preliminares.

18.2.2 - A autoridade policial deverá encaminhar imediatamente os
termos circunstanciados ou inquéritos ao distribuidor o qual, desde logo,
certificará os antecedentes e o registrará conforme o disposto no CN3.2.6.

18.2.3 - A baixa do termo circunstanciado ou inquêrito policial à
delegacia de policia de origem será anotada no livro Carga de Autos -
Diversos.

18.2.4 - O secretario informará imediatamente ao juiz o escoamento
do prazo concedido para a realização de diligência pela autoridade policial,
bem como para o pronunciamento do Ministêrio Público ou do interessado.

18.2.5 - Dependerá de decisãéJjudicial a remessa do procedimento a
outro juizo que será anotada no livro de Registro de Termos
circunstanciados e Inquêritos Policiais,comunicando-se o distribuidor ..

I - planejar e supervisionar, no plano administrativo, a instalação
e o funcionamento dos juizados especiais, sem prejuízo da
co"mpetênciada Corregedoria-Geralda Justiça;

D - designar os juízes de direito que irão compor as turmas
recursais;
m - aprovar regulamento, instaurar e baixar instruções para os

concursos;
IV - apreciar recurso de decisão, de banca examinadora;
V - fIxar o número de juizes leigos e conciliadores, conforme a

necessidade de cada comarca;
. VI - designar e dispensar juizes leigos e conciliadores, por seu

presidentej
VD - apreciar os relatórios das atividades dos juizados especiais,

os quais deverão ser encaminhados pelos juízes supervisores, atê o
dia 10 (dez)de caJa mês, solicitando as informações que se fIZerem
necessárias;

VIU - apreciar os relatórios trimestrais das atividades das turmas
recursais;

IX - elaborar e alterar seu regimento interno;

X - aprovar formulários padronizados para atos processuais;
XI - promover encontros para acompanhamento e avaliação das

atividades dos juizados especiais;

SEÇÃO 3
AUDIÉNCIA PRELIMINAR

18.3.1 - A secretaria providenciará a separação dos casos paSSíveis
de conciliação daqueles em que a audiência deva iniciar-se já com
proposta de transação ou oferecimento de denúncia.

18.3.Ll - Caso o autor do fato já tenha sido benefIciado
anteriormente, não farâ jus ã transação penal.

18.3.2 - A audiência poderá ser conduzida por conciliador, sob
supervisão do juiz togado.

18.3.2.1 - Os envolvidos serão esclarecidos sobre a possibilidade de
conciliação ou transação penal.

18.3.2.2 - A conciliação será reduzida a termo podendo ser usados
formulários prê-impressos.

18.3.2.3 - Não havendo conciliação, o conciliador fará imediatamente
comunicação ao juiz de direito que convocará o representante do
Ministêrio Público para a continuidade da audiência com a proIX>stade
transação penal oUoferecimentoda denúncia.

18.3.2.4 - Nos casos' de ação privada, não havendo conciliação, a
"vítima" será esclarecida quanto ao prazo para oferecimento de queixa
crime.

18.3.3 - A transação penal não acarreta reincidência, não gerará
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sUMÁRIo

Livros da Direçao do Fórum
Livros da Corregedoria do Foro Extrajudicial

Livros do Distribuidor

sUMÁRIo
Insfruçoes ftTlaisSeção 1

Adendo A

AdendoB

Adendo C

Adendos - LIVROS DO CARTÓRIO
•

~---~-De;' -<iiOOs FONTOURA
Corregedor-<lerc.l da Justiça

Publique-se.
Cumpm-se.
Curitiba, 30 de agosto de 1999,

. SECÃO 1 '
INSTRU ÓES FINAIS '

18.9.1 - As custas processuais nos juizados especiais criminais serão
calculadas no percentual de 50% (cinqüenta por cento) dos valores

estipulados na tabela X, item m , do Regimento de Custas, devidas nas
seguintes hipôteses:

I - nos casos de descumprimento da composição;
11- nos casos de decisão condenatôria.

18.9.2 - As custas processuais deverão ser depositadas, por ocasião
do preparo, em conta. do Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário -
FUNREJUS, deduzidos os valores das associações, que deverão ser
recolhidos em guia pTÔpria. . .

18.9.3 - O secretario, ao receber as custas processuBls dCVldas,por
ocasião da interposição do recurso, deverá certificar nos autos o valo!'
cobrado.

CC/pílula 20 - DISPOSIÇÕES FINAIS

SECÃO 8. ","'~ ,
ARMAS E OBJETOS APREENDIDOS . ",:;}"-J,"

18.8.1 - As annas e objetos apreendidos ou arrecadados poderão
permanecer em depósito com a autoridade policial competente.

18.8.2 - O auto de apreensão e a certidão de depôsito deverão
integrar o termo circunstanciado ou inquérito respectivo.

18.8.3 - No decorrer da instruçâo criminal ou por ocasião das sessões
da turma recursal, os juízes poderão requisitar as armas e os objetos
relacionados com o processo crime, com antecedência dé cinco (05) dias.
devolvendo-se quando cessados os motivos da requisição, mediante
anotação no respectivo livro.

18.8.4 - Quando existirem armas ou objetos depositados, o juiz
deverá comunicar a extinção da punibilidade ao depositário para as
providéncias do CN6.20.8.

In'- o recebimento da denúncia ou queixa-crime com ou sem
suspensão do processo;

IV - o aditamento da denúncia ou queixa-crime;
V - a condenação ou absolvição do réu;
VI - a extinção da punibilidade.

18.7.3 - Ao Instituto de ldentificaçãc serão comunicados o
arquivamento, o recebimento da denúncia ou queixa-crime, a condenação
ou absolvição do reu e a extinção da punibilidade com a sua respectiva
motivação.

18.7.3.1 - No caso de condenação transitada em julgado, o fato será
comunicado ao Tribunal Regional Eleitoral e à Vara de Execuções Penais.

18.7.4 - A Central de Execução de Penas Alternativas sem informada
sobre o deferimento da transação penal, para fins de instituir o cadastro
estadual previsto no art. 5°, inciso 11, do Decreto Judiciário n.O 462, de
29/09{1997.

20.1.1 - Os livros e termos obedecerão aos modelos aprovados pela
Corregedoria~Geralda Justiça.

20.1.2 - Os livros atualmente em uso poderão ser utilizados atê o G

final, desde que adaptados aos modelos aprovados neste CN.
20.1.3 - Em todos os cartôrios do foro judicial e serventias do foro

extrajudicial deverá ~r mantido um exemplar atualizado do Código de
Normas.

18.7.1 - As cartas precatôrias ou equivalentes eventualmente
expedida~ para os fins dos arts, 76 e 89 da Lei n," 9.099, de 26{09{1995
deverão conter as respectivas propostas formuladas pelo' Ministério
Público.

18.7.1..J. - O juiz deprecante podere autorizar o juiz deprecado a
modificar as condições impostas.

18.7.2 - A secretaria comunicará ao distribuidor, certificando:
I - o arquivamento;
fi - a transação penal;

18.6.1 - Ao inicio da audiência de instrução e julgamento, será
renovada a proposta de conciliação e ou transação penal, quando for o
c a s o ,

18.6.2 - Antes do despacho que apreciará o recebimento da denúncia
ou queixa-crime, será dada a palavra ao defensor do acusado que
apresentará defesa previa à acusação formal.

18.6.3 - Na mesma audiência serão ouvidos a vítima e as
testemunhas de acusação e defesa, interrogando-se a seguir o acusado, se
presente, par.:".rndo-se imediatamente aos debates orais e à prolação da
sentença.

18.5.1 - As medidas alternativas terão cunho sócio-educativo e serão
propostas com o objetivo de conscientizar os envolvidos de que,
independentemente da sua aplicação, é possível a solução do conflito de
maneira construtiva.

18.5.2 - Caberá aplicação de medidas alternativas nas hipóteses de
transação penal e suspensão condicional do processo.

18.5.3 - Para efeito de aplicação e fiscalização de medidas
alternativas poderá o magistrado valer-se do Conselho da Comunidade,
Patronato, Programa Pró-Egresso, além de firmar convênios ou parcerias
com entidades comunitárias ou assistenciais.

18.5.4 - Os convênios podem ser celebrados pelo juiz supervisor dos
juizados especiais com comunicação ao Conselho de Supervisão e à
Corregedoria-Geral da Justiça.

18.5.5 - As medidas, desde que aceitas, poderão consistir em doações
em dinheiro ou prestações "de outra natureza (medicamentos, alimentos
etc.l e prestação de serviços voluntários à comunidade ou a entidades
públicas.

18.5.6 - Para o deferimento da transação penal :. aplicação de
medidas alternativas, deverá o juiz atentar para a situação econômica e
social, rendas e encargos fmanceiros e familiares do transacionado, bem
como, as aptidões e horârios disponíveis, de modo a não prejudicar a
manutenção familiar e jornada laboral.

SECÃO 5 "~,I,v ,,"o "~ ,
• - • ., c N .:t8 -

MEDIDAS ALTERNATIVAS .. ".,~~,: :'~,

efeitos civis, não c'onstará de certidão de antecedentes cnmmaJs e sua
aceitação não importa em reconhecimento de responsabilidade.

18.3.3.1 - A transação penal será comunicada ao distribuidor e este
encaminhará diariamente relação dos casos transacionados à Central de
Execução de Penas' Alternativas criada pelo Decreto Judiciário 0.° 462, de
29{09/1997.

18.3.3.2 - A anotação da transação penal perante o distribuidor e
perante a Central de Execução de Penas Alternativas, servirá apenas para
impedir novamente o mesmo beneficio no prazo de cinco (05) anos, não
importando reincidência e não podendo constar de certidões de
antecedentes, salvo requisição judicial.

SEÇÃO 6
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

18.4.1 - A intimação far-se-á por qualquer meio idôneo de.
comunicação, preferencialmente por carta ou telefone, atendidas as
peculiaridades locais.

18.4.2 - A prática de atos processuais em outras comarcas, poderá
ser solicitada por qualquer meio hábil de comunicação.

18.4.3 - Dos atos praticados em audiência considerar-se-ão cientes
os interessados e defensores.

18.4.4 - A citação far-se-á no próprio juizado, ou por mandado se
necessârio.

18.4.4.1 - O acusado receberá a côpia da denuncia ou queixa crime e
com ela ficará citado e imediatamente cientificado da designação de
audiência de instrução e julgamento.

18.4.4.2 - Não encontrado o acusado para ser citado, o Juiz
encaminhará as peças existentes ao juizo criminal ordinário, com as
comunicações necessárias.

SECÃO 4 ~,;,. - - ....• .
CITAÇAO E INTIMAÇAO "'-.jf'"

.i SECÃO 7
PRECATÓRIAS, ARQUIVAMENTO E .
COMUNICACÕES PELA SECRETARIA
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AdendoD

Adendo E
Adendo F

AdendoG

Adendo H

Adendo I

AdendoJ

Adendo L .

AdendoM

Adendo N

Livros do Depositário Público

Livros do Oficio Cível

Livros do Oficio Criminal

•Livros do Oficio da Farrúlia

Livros do Oficio da lnfdncia e Juventude

Livros do Juizado Especial Cível

Livros do Juizado Especial Criminal

Livros da Turma Recursal

Livro do Tabelionato de Notns

Livro do Registro de Imóveis

ADENDO 5-A

REGISTRO DE SENTENÇAS

Finalidade: neste livro devemo ser registradas as sentenças de

homologação de concurso, aplicação de penalidades contra os auxiliares

da justiça, dentre outras medidas de competência da direção do Fórum .

Características: pode ser utilizado sistema de folhas soltas, obedecidas as

determ inações expressas no CN 2.2.13.

ADENDOS

Finalidade: neste livro deverão ser registradas todas as portarias baixadas

na comarca, com encam inhamento de cópia à Corregedoria-Geral da

Justiça, para análise e anotação.

Características: pode ser utilizado sistema de folhas.soltas, obedecidas as

determ inações expressas neste CN. Autoriza-se a adoção de livros de

cinqüenta (501 folhas.

ADEND06-A

REGISTRO DE PORTARIAS

ADENDO 7-A

ARQUIVO DE RELATÓRIO DE INSPEÇÃo

Ressalta-se que anotações a lápis, rasuras e corretivos quim icos

são expressamente vedadi)s pelo Código de Normas (item 2.2.2.1); espaços

em branco entre os termos e entrelinhas não são perm itidos; a escrivania

deve observar com rigor o que dispõe o item 2.2.4 do Código de Normas.

O termo de encerramento somente deverá ser lavrado por

ocasião do térm ino do livro, consignando qualquer fato relevante, como

folha em branco, certidões de cancelamento de atos, dentre outros.

RECOMENDAçóES GENÉRICAS: Todos os livros deverão ser

iniciados com a lavratura do termo de abertura, e sua escrituração deverá

obedecer as determ inações contidas na seção Escrituração e Livros

(Capitulo 2, Seção 2 deste Código de Normas) e as peculiaridades de cada

capítulo.

ADENDO A

. LIVROS DA DIRECÃO DO'FÓRUM

ADENDO l-A

REGISTRO GERAL DE FEITOS

Finalidade: destinado ao arquivo de relatórios de inspeções semestrais

realizadas pelo juiz. Cópia do relatório deverá ser encam inhada a

Corregedoria-Geral da Justiça,' após a efetiva regularização das falhas.

Caracterí.ticas: pode ser utilizado sistema de folhas soltas, obedecidas as

determ inações expressas neste CN. Autoriza-se a adoção de livros de

'cinqüenta (50) folhas. .

",.O l': "." Dlsntl- REQUERENTE REQUERIDO DATA
ORDEM 00' o ADENDO B

LIVROS DA CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

I NATUREZA I SENffiNÇA I TRIBUNAL BAIXA I DEClSAO I OBSERV AÇO" I ADENDO 1-B

REGISTRO E CONTROLE DE LIVROS DOS

REGISTRADORES E NOTÁRIOS

Finalidade: este livro é destinado ao registro de todos os feitos

adm inistrativos da comarca, tais como reclamações contra serventuários,

realização de concursos, dentre outras;

Características: não pode ser adotado o sistema de folhas soltas.

ADENDOS

ADENDO 2-A

REGISTRO DE ATAS

N.ODE DATA CARTóRIO LIVRO DATA DA DATA N.o DE OBSERVAÇAO

ORDEM ABERTURA ENCERRAMENTO FOLHAS

I
Finalidade: este livro é destinado ao registro junto à Corregedoria do Foro

Extrajudicial de todos os livros utilizados pêlos registradores e notários dà

Comarca, bem como pelos oficios distritais. -

Caracterí.Uca.: pode ser utilizado sistema :::lefolhas soltas, obedecidas as

determ inações expressas neste CN.

FiDalidade: destinado ao registro de atos solenes da comarca, inclusive a

posse de magistrados. Deve, ainda, ser lavrada ata por ocasião das

Correições ou Inspeções realizadas pela Corregedoria-Geral da Justiça.

Caracteriatica.: pode ser utilizado sistema de folhas soltas, obedecidas as

determ inações expressas neste CN. Autoriza-se a adoção de livros de

cinqüenta (50) folhas.

ADEND03-A

REGISTRO DE COMPROMISSO

ADEND02-B

ARQUIVO DE COMUNICAÇÕES

Finalidade: neste livro deverão ser arquivados, em ordem cronológica, os

comunicados do primeiro e do ültimo ato lavrado mensalmente pelos

cartórios distritais e de afastamento dos notários e registradores.

Características: pode ser utilizado sistema de follias soltas, obedecidas as

determ inações expressas neste CN. Autoriza-se a adoção de livros de

cinquenta (501 folhas.

FInalidade: destinado ao registro de comprom isso dos serventuários da

Justiça, conciliadores, juízes leigos, dentre outros.

CaracterísUca.: pode ser utilizado sistema de folhas soltas, obedecidas as

determ inações expressas neste CN. Autoriza-se a adoção de livros de

cinqüenta (50) folhas.

OBSERVAÇAo:

Devem ser encerrados os livros Arquivo de Portarias (antigo adendo l-Fl,

pois, as portarias deverão ser arquivadas junto à Direção do Fórum e

Arquivo de Relatório de Inspeção (antigo adendo 2-8), pois, as inspeções

devem ser igualmente arquivadas junto à Direção do Fôrum .

ADENDO 4-A

ARQUIVO DE PROVIMENTOS, INSTRUÇÕES E

OFiCIOS-CIRCULARES
ADENDO C .

LIVROS DO DISTRIBUIDOR

ADENDO 2-C

DISTRIBUIçAO CRIM INAL

Finalidade: Este livro é destinado à distribuição ou registro dos feitos

destinados à vara ou escrivania cível.

NATUREZA

ADENDO l-C

DISTRIBUIçAo civEL

REQUERENTE

I OBSERVAÇAO I.CUSTA.S __
Jutzo

I
".0 DE

O"OE ••••

___ RE_Q_U_E_Rl_D_O 1 DATA I

Finalidade: destinado ao arquivamento de Provimentos, Instruções e

Oficios-Circulares emanados pela Corregedoria-Geral da Justiça. Os atos

emanados pela Corregedoria-Geral da Justiça, exceto as portarias

referentes a processos adm inistrativos, tornar-se-ão públicos mediante

publicaÇão no Diãrio da Justiça (CN 1.2.16.1). Devem ser divulgados

amplamente na comarca, de preferência, colocados em edital. Cabe aos

secretários da direção do Fórum reproduzi-los para os fins do item 1.6.1,

inciso V , por qualquer meio, bem como int:i.nwr os destinatários da norma,

colliendo o ciente no verso, devendo ainda comunicar à Corregedoria o

cumprimento, quando for o caso (CN 1.2.16.2).A cópia destinada ao

arquivo deve ser vistada no verso pelos escrivães, registradores e notários

da comarca, conforme a área de atuação e assunto abordados.

Caracteriaticas: as folhas devem ser numeradas e rubricadas pelo

secretário responsável pela direção do Fôrum , a medida que forem sendo

arquivadas, devendo ser encadernado ao atingir o número máximo de 200

folhas, obedecidas as determ inações expressas no CN 2.2.11.
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K ." D ! 1'.'00 DEUTO IN D IC IADO F IU AÇAO V1T IM AOIlDf:M INQUl':llrJO ADEND 08 -C

DISTRIB1lJçAO DE TfTuLos DE CRÉDITO
LEVADOS A PROTESTO

DATA JUIZO DI\TAOO OATAIM DATA DA DATADA DATA 00 OBSERVAÇAO
IlllCElllllll!1'<TO SUSPI!'N!lAO -M Ç AO 8I:IfJ'f.:NÇA AAQUN"'''''Ef'ITO
DADEKONClA I O~~~ I ===D =A =TA === ====C =RE==D =O =R ====

D EVEDOR I NATUREZA DO l11vLO

Finalidade: Este livro é destinado à distribuição ou registro dos feitos
destinados à vara ou escrivania cri:..ninal.

OBSERVAÇAO

ADENDO 3 -C

DISTRlBUIçAO DE CARTAS PRECATÕRIAS,
ROGATÕRIAS E DE ORDEM

~. DE DATA m ~ ~ÚMERO NATUREZA DO ATO DEPRECADO
01001'101 RECEBIMENTO oEPRECA..-re ~ ,- PROCESSO

FinaUdade: Este livro ê destinado à distribuição ou reóistro de títulos de
créditos levados ao cartôrio de protesto de títulos.
E.crlturação: Nos campos pagamento, protesto, retirada, deverá o
distribuidor apenas consignar a data da ocorrência a qual o cartôrio de
protesto remetere diariamente nas comarcas de entrância final e
intermediária, e semanalmente nas comarcas de entrância inicial. No
campo observação deverá ser escritumdo caso ocorra demais ocorrências,
tais como cancelamentos, sustações etc., devendo consignar tambêm a
data da ocorrência.

REQUEREN TE REQUERIDO

ADEND 09 -C

DISTRlBUIçAO AO REGISTRO DE TíTuLos E
DOCUMEl'lTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS

Finalidade: este livro é destinado ao registro de cartas precatórias,
rogatórias e de ordem, sendo obrigatório nas comarcas de entrância fmal e
intermediária e, facultado seu uso, mediante autorização do juiz diretor do
fórum, nas comarcas de entrância inicial.

SO L IC ITAN TE

ADENDO 4 -C

DlSTRIBUIçAo DE EXECUçAO FISCAL

Finalidade: Este livro é destinado à distribuição ou registro de titulas e
documentos levados ao oficiode titulas e documentos e pessoa jUIÍdica.

~ "' DATA EXEQOENT~ EXEClff'ADO OBSERVAÇÃO CUSTAS
01101:'" "~OIMr.NTO

ADENDO 10 -C

PROTOCOLO DE DEVOLUçAO DE AUTOS OU
MANDADOS

ADENDO 11 -C

DlSTRIBUIÇAO DE MANDADOS AO AVALIADOR
JUDICIAL

FlnaUdade: O livro é de uso obrigatório para registro da devolução dos
autos ou mandados, após o cumprimento, às vara!li ou escrivamas de
"origem, pelo contador, avaliador ou partidor.

FlnaUdade: O livro é de uso obrigatório em Curitiba para distribuição de
mandados ao avaliador.
Características: é autorizada a confecção deste livro pelo sistema de
folhas soltas, devendo ser encadernado ao completar 200 folhas, que
deverão estar numeradas e rubricadas.

CUSTAS

I DATA I RE_C _ IB _O _

DEST IN ATÁR IO~oo
EX f'R 01EN T t:

I ~:o~~I_ ::m ,_~_ ,_ NATUREZA I RE_Q _U _E _R _EN T_E _

I R _E _Q _U _E _R I_D _O I_D _A _T_A _ I AVALIADOR I OBSERVAÇAO I

ADENDO 5 -C

DISTRIBUIçAO DE FAMÍLIA, INFÂNCIA E
JUVENTUDE

ADENDO 6 -C

DlSTRlBUIçAo DE ESCRITURAS

Flnalldade: este livro é destinado ao registro de feitos de família, infância e
juventude, sendo seu uso obrigatório nas comarcas de entrância final e
intermediária.

Finalidade: este livro é destinado ao registro de executivos fiscais, sendo
seu uso obrigatório nas comarcas de entrância final e intermediária, sendo
facultado seu uso, mediante autorização do juiz diretor do fórum nas
comarcas de entrância inicial.

!lO DE OUTORO AN TE OUTORG ADO DATA SERVEN T lA ~ . 0 0 NAl\IJlEU
"""" , Oa!lr.WAçAo CUSTAS

ORDEM m = - E VAUlR FOUlAS
me<>

~o,
" '''

NATtlJlEU REQUERENTE REQUERIDO OBSERVAÇAO I CUSTAS
oltDEM ll'ECt:BlMENTO OO~=

i

FlnaUdade: Este livro é destinado ao registro dos comunicados de
lavratura de escrituras feitos pelos tabelionatos e cartórios distritais.
Serventia: deve ser anotado o tabelionato ou cartório distrital que
encaminhou a relação:
N.O do Protocolo: deve ser correspondente ao do n.o de ordem do livro
Protocolo de Escrituras da serventia.

ADENDO 7 -C

DlSTRlBUIçAO DE TÍTULOS RELATIVOS A
DIREITOS REAIS mOBILIÁRIOS

ADENDO 12 -C

ARQUIVO DO PROTOCOLO
JUDICIAL INTEGRADO

Finalidade: neste livro deverão ser arquivadas as terceiras vias da guia
(CN 1.9.5.11.juntamente com fotocópia do 'comprovante da transmissão do
fax. Deverã, ainda, grampear o aviso de recebimento do SEDEX, na
respectiva via.
Caracterí.tica.: as folhas devem ser numeradas e rubricadas a medida
que as guias forem arquivadas, dt-vendo ser encadernado ao atingir o
número máximo de 200 folhas, obedecidas as determinações expressas no
CN 2 .2 .11 .

~ " DATA TABE L IO NATO NATUREZA DO ATO VALO R
ORDEM

. ADENDO 13 -C J
DlSTRlBUIçAO JUIZADO ESPECIAL cfvEL

~o,
ORD eM

NATUREZA REC LAM AN TE

O tn 'O RG AN TE O tn 'O RG ADO REaI!rTRO DE OBSERVAÇAO CUSTAS
IMÓVEIS

. REC LAM ADO DATA O BSERVA çAO

Finalidade: Este livro é destinado à distribuição de escrituras ao Cartório
de Registro de Imóveis, cujos imóveis objetos do negócio não possuem
matricula. Jl'tnaUdade: Este livro é destinado à distribuição ou registro dos feitos

destinados ao Juizado Especial Cível.



DATA J u lz o D A T A 0 0 DATA DA 0 1 1 1 1 1 D A DATII DA DATA DO O B S E R V A Ç Á O
I lE c E 8 lM E J fT O Sll!lI'l:I'IMo

- " " " "
SEtrreNÇIl. ARQOrv"''''tl<!'O

DA neMtl"CIA

I ADENDO 14-C I
DISTRIBUIÇÃO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

CURITIBA, 2°. FEIRA, 30/08/1999 pág. 137

ADENDO2-E
REGISTRO DE EXECUÇÕES FISCAIS

_o_,;.,_~_q:;_, I D A T A I C _ R E _ D _ O _ R D _ E _ V E _ D _ O _ R _

V A L O R M " S E N T E N Ç A M " O B S E R V A Ç O E S
PAGAMI'.In'O UIVAo.ttN1Tl

Observaçõea: qualquer esclarecimento importante a respeito dos autos.

) '" . 'I 00.'.

DIÁRIO DA JUSTiÇA

v tr IM AF IL lA ç A OIN D IC IA D ODELITOI

DATA N." FOLHAS DESTINATÁRIO RECIBO OEVOWÇÀO RUBRICA OBSERVAÇOES

N."IlE N." 01ST1lI. DATA DATA

DE;=NTE
P R O C E S S O A T O D E P R E C A D O '

ORIlEM ~ ," " RECEBIMENTO O !:V O W Ç A o
ORIGINÁRIo

~

Finalidade: este livro é destinado ao registro de todas as cartas
precatórias, rogatórias e de ordem recebidas no juÍZO.
Caracteriaticaa: não pode ser adotado o sistema de folhas soltas.
Juízo deprecante: deve ser preenchido com o nome da comarca de
origem.
Proceuo originário: n. o dos autos e a natureza. do p~esso.

Finalidade: este livro é destinado ao registro de todos os executivos fiscais,
inclusive aqueles promovidos pelas autarquias.
Característica.: não pode ser adotado o sistema de folhas soltas.
Data: deve ser anotado a data do registro.
Credor: corresponde a parte autora da ação.
Devedor: parte ré.
Valor: valOl" dado a causa.

F IN A L ID A D E

O B S E R V A Ç O E SR E Q U E R ID O

ADENDO4-E
CARGA DE AUTOS - JUIZ

ADENDO3-E .
REGISTRO DE CARTAS PRECATóRIAS,

ROGATóRIAS E DE ORDEM

R E Q U E R E N T E

I

IN A ru ~ l_ N o M E _ I P R A Z O IN .'

A""'S
Finalidade: O livro é de uso. obrigatório para registro do Depositário
Público, devendo o depositário neste.1ivroanotar todos os bens que ficarem
sob sua guarda ou de depositário particular, decorrentes de penhora, etc.
características: é autorizada a confecção deste livro pelo sistema de
folhas soltas, devendo ser encadernado ao completar 2,00 folhas, que
deverão estar numeradas e rubricadas.

Finalidade: Este livro ê destinado à distribuição ou registro dos feitos
destinados ao Juizado Especial Criminal.

ADENDO I-D
REGISTRO DE PENHORA, ARRESTO,

SEQtlEsTRO E DEPósITOS

ADENDO D

LIVROS DO DEPOSITÁRIO PÚBLICO

N .' D E O R D E M N .o D O S A U T O S

N A T U R E Z A

REQUERENJ'E

REQUERIDO

NO~rPO OP'lClAL DE
JUSTI E DATA

D E S C R Iç A o

D O B E M

D A T A \~ (
U B E R A O

AS!IlNAl1.IltA l: lOllllTIFlCo\ÇAO

OOl.l:VAJfTA~

OBSERVAÇÓES

ADENDO l-E
REGISTRO GERAL DE FEITOS

ADENDO E

LIVROS DO OFÍCIO CÍVEL

F IN A L ID A D E

Finalidade: este livro é destinado ao registro de carga de todos os autos
com vista ao Promotor de Justiça, devendo ser aberto somente um livro em
cada escrivania com esta finalidade. Somente será autorizada a abertura
de mais um livro nas escrivanias que acumulem outra serventia, por
exemplo, nas comarcas de entrância inicial, onde a escrivania cível
acumula família, infância e juventude e outras. No entanto, mesmo
havendo várias escrivanias anexas, podem ser utilizado somente um livro.
É vedada a abertura de um livro para cada Promotor de Justiça, no caso
de haver mais de um na comarca, pois tal fato gera insegurança na
escrituração. .

Caracteriatica.: é pemútida a confecção deste livro pelo sistema de folhas
soltas, que neste caso deverão ser encadernadas ao completar duzentas
(200) folhas, que serão numeradas e rubricadas a medida que forem
àrquivadas.

I ADENDOS-E I
CARGA DE AUTOS - PROMOTOR DE JUSTIÇA

Finalidade: este livro é destinado ao registro de carga de todos os autos
conclusos ao Juiz. É autorizada a confecção deste livro com 100 folhas.
Características: é permitida a confecção deste livro pelo sistema de folhas
soltas, que neste caso deverão ser encadernadas ao completar duzentas
(200) folhas, que serão numeradas e rubricadas a medida que forem
arquivadas.

DATA N." FOLHAS DESTINATÁRIO RECIBO DEVOWÇÃO RUBRICA OBSERVAÇOES

IA ~ S IN A ru ~ ~ I _ N O M E _ I P R A Z O I
-------

R E Q U E R ID OR E Q U E R E N T E

Flnalidade: este livro ê destinado ao registro de todos os feitos ClvelS
distribuídos a escrivania, exceto as execuções fiscais, as cartas
precatórias, rogatórias e de ordem.
Características: não pode ser adotado o sistema de folhas soltas.
N.O de ordem: corresponde ao numero dado a autuação.
N.O diatrlbuição: deve ser anotado o numerl) dado pelo distribuidor.
Requerente: corresponde a parte autora da ação, de forma genérica,
podendo ser o excipiente, reconvinte, embargante, credor ou exeqüente, e
mesmo interessado (procedimento de jurisdição voluntária). .
Requerido: trata-se da parte ré, seja o excepto, reconvindo, embargado,
devedor ou executado.
n..ta: deve ser anotado a data do registro.
Natureza: nesta coluna deve ser preenchida a natureza do processo.
Sentença: deve ser lançada a data da mesma e o esclarecimento se foi
proferida decisão homologatória, de procedência ou improcedência,
acrescido da data em que foi proferida.
Tribunal: data em que subiu ao Tribunal, especificando se ao Tribunal de
Justiça ou Alçada.
Baixa: data em que baixou do Tribunal.
Dec:laão: decisão do Tribunal.
Arquivo: deve ser anotada a data e caixa onde estão arquivados os autos.

I N A T U R E Z A I S E N rE N Ç A I T R IB U N A L I B A IX A I C E C IS A o I A R Q U IV O I O B S E R V A Ç O E S I
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I ADENDO 8-E I
CARGA DE MANDADOS - OFICIAIS DE JUSTIÇA

I ADENDO 7-E I
~ARGA DE AUTOS - CONTADOR E AVALIADOR

Flnalldade: este livro é destinado ao registro de carga de todos os autos
para o contador e avaliador judicial.

Caracteriatlcaa: é permitida a confecção deste livro pelo sistema de folhas
soltas, devendo obedecer as colunas do adendo 4-E.

D A T AV A L O R

I N .o C O N T A I_~_"_''::o_-_.~I __ O _ B S _ E _ R V _ A Ç _ O _ E S_ _

N O M E D A S P A R T E S ~

------

ADENDO 1\-E
REGISTRO DE DEPÓSITOS

B A N C O

HO D t

ORDIlIl4

I

I N.' A~S I

---

, .~ ~ ' I

Caracterí.tlea.: Formado pelo sistema de folhas soltas (CN 2.2.11).

Autoriza-se a confecção do livro com (50)cinqüenta folhas.
Este livro substitui o livro de Registro de Custas, devendo ser utilizado
para arquivar a via destinada ao cartório da aRe - Guia de Recolhimento
de Custas.

Il'iDaUdade:este livro é destinado ao registro de testamentos.
earactelÚtleaa: é autorizada a confecção deste livro pelo sistema de
folhas soltas, devendo ser encadernado ao completar 200 folhas, que
deverão estar numeradas e rubricadas.

ADENDO 12-E
ARQUIVO DE GRC

FlnaUdade: este livro é destinado ao registro de todo os depósitos judiciais,
devendo a escrivania exercer permanente controle. No caso de depósitos
sucessivos o escrivão poderá fazer novo :ançamento do segundo depósito,

desde que conste em ambos a referência ao número de ordem do outro, de
modo a propiciar rapidamente a localização de todos os depósitos feitos
pela parte. A serventia deverá colher o visto mensal do juiz, desde que haja
novo lançamento (CN 5.1.5)
Data: data do depósito.
Recolhimento: data do recolhimento em banco.
Levantamento: data do levantamento.

R E C IB O

N .O F O L H A SC A R G A

I A ,h IN A " ''' ' ' I D E S C A R G A

ADENDOb-E
CARGA DE AUTOS - ADVOGADO

N O M E D A S P A R T E S

A D V O G A D O

FlnaUdade: este livro é destinado ao registro de carga de autos aos
advogados.

Caracterí.tlca.: é expressamente vedada a utilização deste livro no
sistema de folhas soltas. É autorizada a confecção do livro com cem ( 1 0 0 )
folhas.
Carga: data da carga.

Advogado: deve ser preenchido da forma mais completa possivel,
constando além do nome, o endereço, telefone e número da inscrição na
OAB.

Deaearga: data da deVOluçãodos autos
Recibo: Assinatura de quem recebeu os autos.

I N ° A = - I
---------------

I

F IL IA Ç Ã ON O M E

ADENDO l-F
REGISTRO DE PROCESSOS CRIMIl'lAlS

ADENDO F .
LIVROS. DO OFÍCIO CRIMINAL

OBSERVAÇÕES:

Devemser encerrados os livros: Carga de Autos - Avaliador(antigo adendo
8-E), pois, as cargas deverão ser lançadas no livro Carga de Autos _
Contador, Protocolode Correspondência (antigo adendo lO-E), Registro de
:Audiências(antigo adendo lI-E), Arquivode Portarias (antigo adendo 13-

E), pois, as portarias deverão ser arquivadas junto ã. Direção do Fórum,
Compromisso de Tutores e Curadores (antigo adendo 1 5 - E ) e Registro de
Custas (antigo adendo 17-E).

L J _ L J ~ . _

-DES7lNATARIO D A T A r .t tr R E O A P R A Z O R U B R IC A D A T A E S C R N Ã O
D n r o w C A o

ADEND09-E
REGISTRO DE SENTENÇAS

Flnalldade: este livro ê destinado ao registro de carga de mandados aos
oficiais de justiça.

Característica.: pode ser utilizado sistema de folhas soltas, obedecidas as
determinações expressas neste CN. Autoriza-se a confecção do livro com
(100) cem folhas.
.Natureza: natureza do processo.

Designação: designação do ato determinado no mandado.
Rubrica: rubrica do oficialde justiça que rece~r o mandado.
Escrivão: rubrica do escrivão. Deve ser dada somente por ocasião do
recebimento do mandado devidamente cumprido.

~

Finalidade: este livro é destinado ao registro de todas as sentenças
prolatadas pelo Juiz, tanto as de mérito como as diversas.
Caracteri.tlcaa: deve ser formado por folhas soltas, datilografadas,
impressas ou por fotocópias, não precisam ser autenticadas e não deve
um registro iniciar num livro e terminar noutro. Deve o registro ser
encerrado no mesmo livro, ainda que ultrapasse duzentas (200) folhas (CN
2.2.13), numerando os registros em seqüência renovável anualmente.

ADENDO 10-E
REGISTRO DE TESTAMENTOS

I AlITOS N.O

N O M E : D O

TESfAOOR

N O M E S D O S

T E S T A M E r r r E lR O S

D A T A D A D E C ls A o .

Q U E D E T E R M IN O U o

R E G IS T R O

- A V E R B A Ç O E S

I
I'1ANÇA D"'T"'DO DATA DA ~ O"'T'" 0.0. !Il'lIflllHÇA RoLOOS AIfQlJIVO OBSERVAÇÃO

flECf:m,,,II'';1fi'O , . . , , , . . . ,~• • • •v rlll\HSAÇAO CUlPADO.!!
o'" Dr.HONClA

I I,

Finalidade: Este livr9 é destinado ao registro de todos os processos
criminais da vara ou escrivania.
Características: não I pode ser formado pelo sistema de folhas :soltas.
Autoriza-se a confecção do livrocom ( 1 0 0 ) cem folh.'1s.
Nome: nome do réu. l
11.°da Dbtrlbulção: deve consignar o número da distribuição.
Data: data do registro.;
Artigo: artigo imputado ao acusado.
Apreensão: deve anotado o n. ° do livro e fls. onde foi registrada a
apreensão. 'I

Fiança: deve anotado o';n.odo livro e fls. onde foi registrada a fiança.
Dat. da _.pendo: ~eve ser anotada a data em que concedida a

suspensão do processo. ~
Data ela tl1UlaaçiO: deve\ser anotada a data da transação.
Rol do. Culpada.: deve ser anotada a data do trânsito em julgado da
sentença. Este livro substitui o livro de Rol dos Culpados.
Arquivo: deve ser anotada a data e caixa onde estão arquivados os autos.

ADENDO 2-F
REGISTRO DE CARTAS PRECATóRIAS,

ROGATóRIAS E DE ORDEIII

H." D E H.' D ls n tl. D A T A D A T A .ru1zo PROCESSO ATO DEPRECADO
ORlllI'" W,"'" RIICI!:III"'ENTO .ovo"""" DEPRECAmE ORIC'INÁRlo



Finalidade: este livr'o é destinado ao registro de todas as cartas
precatórias, rogatórias e de ordem recebidas no juÍZO.

Caracteríatlca.: não pode ser adotado o sistema de folhas soltas.
•ruizo deprecante; deve ser preenchido com <> nome da comarca de
origem.

Processo originário: n. o dos autos e a natureza do processo.

Finalidade: este livro é destinado ao registro de Inquéritos Policiais,
Pedidos de Habeas Corpus, Liberdade Provisôria e Execução da Pena de
Multa, dentre outras.

Caracteri.tlcaa: ê expressamente vedada a utilização do sistema de folhas
soltas. Autoriza-se a confecção do livro com (100) cem folhas.
Natureza: natureza do pedido.
Nome: nome do paciente, réu ou interessado.

pág. 139

ADENDO 8-F

CARGA DE AUTOS - PROMOTOR DE JUSTIÇA

I
ADENDO 7-F

CARGA DE AUTOS - JUIZ

N." DOS I NATUREU I NOME PRAZO FINALIDADE,~

I I

No. FOLHAS DEST INATÁR IO RECIBO O !:VOLUÇAO RUBRICA OBSERVACOES

pelo Juiz, tanto de mérito como diversas.

CaractelÚtlea.: recomenda-se a adoção do sistema formado por folhas
soltas, datilografadas, impressas ou DOr fotocóoias. As sentenças não

precisam ser autenticadas e não deve um registro iniciar num livro e
terminar noutro. Deve o registro ser encerrado no mesmo livro, ainda que
ultrapasse duzentas (200) folhas, numerando os registros em seqüéncia
renovável anualmente (CN 2.2.13) .

Finalidade: este livro é destinado ao registro de carga de todos os autos
conclusos ao Juiz. É autorizada a confecção deste livro com 100 folhas~
Características: é permitida a confecção deste livro pelo sistema de folhas
soltas, que neste caso deverão ser encadernadas ao completar duzentas
(200) folhas, que serão numeradas e rubricadas a medida que forem feitas.

D IÁR IO DA JUST IÇA

OBSERVAÇOES

NOME

REQUER IDO

ADEND03-F

PROTOCOLO GERAL

REQUERENTE

CUR IT IBA , 2 ". FE IRA , 30 /08 /1999

I
I"" A\lroS I '" 01"""""'''0 I DATA

I ~UAÇAO I_N_AnJ_RE7A ,_~ I__ v lT_ IMA DE_C_IS_A_O O_B__SE_R_V_A_Ç_O_E_S_

ADENDO 4-F

REGISTRO DE APREENSÕES

~.' O! ~_'INQ ~ . PM oc. NOME DESCR lÇAOOI/DE"" POUCII\l. Cl/J"'~

I NATUREZA I
I I

NOME PRAZO FINALIDADE

DATA DO DATADO BANCO N."DA OBSERVAÇAORECOLHIMENTO LEVANI'AMENTO CONl'A

FtnaUdade: este livro é destinado ao registro de depósito de fiança,
devendo a escrivania manter rigoroso controle, especialmente no que diz
respeito ao levantamento.

C&racteríatleaa: não. pode ser formado pelo sistema de folhas soltas.
Autoriza-se a confecção do livro com (IOO)cem folhas.
NOME:nome do réu ou indiciado.

N .O FOLHASCARGA

ADENDO 10-F

CARGA DE AUTOS - CONTADORI

DATA N.o FOLHAS I DESTINATÁRIO RECIBO DEVOLUÇÃO RUBRICA OBSERVAÇOES

I

ADENDO ll-F

CARGA DE III'QutRrros E PROCEDIMENTOS
III'VESTIGAroRIOS

ADENDO 9-F

CARGA DE AUTOS - ADVOGADO

Finalidade: este livro é destinado ao registro de carga de todos os autos
com vista ao Promotor de Justiça, devendo ser aberto somente um livro em
cada escrivania com esta finalidade. Somente será. autorizada a abertura
de mais um livro nas escrivanias que acumulem outra serventia. No
entanto, mesmo havendo várias escrivanias anexas, poderá. ser utilizado
somente um livro. É vedada a abertura de um livro para cada Promotor de
Justiça, no caso de haver mais de um na comarca, pois tal fato gera.
insegurança na escrituração.

Caracterí.ticas: é permitida a confecção deste livro pelo sistema de folhas
soltas, devendo obedecer as colunas do adendo.

Finalidade: este livro é destinado ao registro de carga de autos aos
advogados.

Caracterí.tlcas: é expressamente vedada a utilização deste livro no
sistema de folhas soltas. É autorizada a confecção do livro com cem (100)
folhas.
Carga: data da carga (dia/mês/ano).
Descarga: data da devolução dos autos (dia/mês/ano).
Recibo: Assinatura de quem recebeu os autos.

FtnaUdade: este livro é destinado ao registro de carga de autos ao
contador. £: autorizada a confecção deste livro com cem (100) folhas.
Caraet.ríatleaa: as colunas e escrituração devem obedecer as orientações
expostas no adendo 12-F.

I N .o AUTOS I NOME DAS PARTES !

I A_D_V_O_G_A_D_O ~ ASS INATURA I~_D_E_S_C_A_R_G_A R_E_C_IB_O__

OBSERVAÇAo

ADENDO 5-F

REGISTRO DE DEPóSITO DE FIANÇA

Finalidade: este livro é destinado ao registro de armas, objetos e valores
apreendidos. É proibida a retirada se annas e objetos apreendidos, mesmo
a titulo de depósito, salvo por autorização escrita do Juiz responsâ.vel pelo
processo, mediante o necessâ.rio termo de depositário, com o compromisso
inerente ao encargo.

Caracterí.ticas: não pode ser formado pelo sistema de folhas soltas.
Autoriza-se a confecção do livro com cinqüenta (50) ou cem (100) folhas.
Nome: nome do réu.

Descrição: descrição das caracteristicas da arma, objeto ou valor.
Data da Entrada: data da entrada em Cartório.
Data da Remena: data da remessa ao Banco ou Seção de Depósito,
especificando o destino.

Encaminhamento ao Exército: data do encaminhamento ao Exército,
somente após o determinado o arquivamento. A escrivania deve consultar
o juiz de direito sobre o destino das armas, caso não tenha sido declarado
na sentença.

Reglatro de Jnclneraçio: deve ser anotada a data de incineração ou
número do respetivo auto de incineração.
Observação: anotar neste campo, dentre outras anotações, os casos de
arquivos provisórios das armas, como por exemplo, armas que são
arquivadas junto às instituições bancárias.

I

0";= I N_OM_E I VAWR I__~_A_~_AST_~_~

ADEND06-F

REGISTRO DE SEJn"EIfÇAS

FtuaUdade: este livro é destinado ao registro das sentenças prolatadas
E I ESF tC IE ! N_O_M_E Õ D=NATAR lO
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tMTII DA " .~ REC IBO DATADA

RUBR IC A O BSERVAÇO ESU'TlII'EGA m ~ D'~

FlnaUdade: este .livro é destinado ao registro de carga de autos de
Inquérito Policiale outros procedimentos investigatórios.

~aracteri.tlca.: é expressamente .vedada a utilização deste livro no
sIstema de folhas soltas. É autorizada a confecção do livro com cem (l 00)
folhas.

ADENDO 12-F
CARGA DE MANDADOS - OFICIAlS DE JUSTiÇA

N.' DE ''0 DOS
NATUREZA DES IG NAÇAO DATA w. AUDlP.NCIAOR neM ~

Data: deve ser anotado a data do registro.
Natureza: nesta coluna deve ser preenchida a natureza do processo.
Sentença: deve ser lançada a data da mesma e o esclarecimento se foi
proferida decisão homologatória, de procedência ou improcedência,
acrescido da data em que foi proferida.

Tribunal: data em que subiu ao tribunal, especificando se ao Tribunal de
Justiça ou Alçada.
Baixa: data em que baixou do tribunal.
Declaão: decisão do tribunal.

Arquivo: deve ser anotada a data e caixa onde estão arquivados os autos.
Observações: qualquer esclarecimento importante a respeito dos autos,

ADENDO2-0
REGISTRO DE CARTAS PRECATóRIAS,

ROGATÓRIAS E DE ORDEM

DEST IN ATAR lO DATAEN TRW A PRAZO RUBRICA DATA ESCR lV AO
oeVúw o

N,.OE N' D I9TR I- D A TA DATA JUiZO PROCESSO ATO DEPRECADOOI<UI<M 1llJ1ÇAo JolEcEIIIMt:NTO OEVOWÇAO DEPRECAN TE ORIGINARia

ADENDO3-0
CARGA DE AUTOS - JUIZ

ADENDO4-0
CARGA DE AUTOS - PROMOTOR DE JUSTIÇA

Finalidade: este livro e destinado ao registro de carga de todos os auto~
conclusos ao Juiz.

Característica.: deve obedecer o modelo de colunas e demais orientações
expressas no adendo 4-E.

Finalidade: este livro e destinado ao registro de todas as cartas
precatórias, rogatórias e de ordem recebidas no juizo.
Características: não pode ser adotado o sistema de folhas soltas.
Juízo deprecante: deve ser preenchido com o nome da comarca de
origem.

Processo originário: n.Odos autos e a natureza do processo.

OBSERVAÇO ESREQUER IDOREQUEREN TE

LIVROS DO TRIBUNAL DO JÚRI

Finalidade: este livro e destinado ao registro de carga de mandados aos
oficiais de justiça.

Características: pode ser utilizado sistema de folhas soltas, obedecidas as
determinações expressas neste CN. Autoriza-se a confecção do livro com
(1 00 ) cem folhas.
Natureza: natureza do processo.
Designação: designação do ato determinado no mandado.
Rubrica: rubrica do oficial de justiça que receber o mandado.
Eacrivão: rubrica do escrivão. Deve ser dada somente por ocasião do
recebimento do mandado devidamente cumprido.

OBSERVAÇÃO:

Devem ser encerrados os livros Registro e Controle de Execução de Pena
(antigo adendo 5-F), Arquivo de Termos (antigo adendo IQ-F), Rol dos
Culpados (antigo adendo lI-F) e Sorteio de Jurados (antigo adendo 21-F).
No livro de Registro de Habeas Corpus, Liberdade Provisória e
Assemelhados (antigo adendo 2-F) deve ser lavrado termo aditivo, fazendo
consignar a nova designação, "ProtocoloGeral".

ADENDO 13-F
ALISTAMENTO DE JURADOS

Finalidade: este livro é destinado ao alistamento de jurados.
Características: pode ser utilizado o sistema de folhas soltas, adotando-se
o modelo com [200) folhas. Autoriza-se a confecção do livro com (50)
cinqüenta folhas, conforme o movimento forense da escrivania.

ADENDO 14.F
REGISTRO DE ATAS DE SESSÕES DO JúRI

Fin.Ud.de: este livro é destinado ao registro das atas das sessões do jüri,
que deverão ser numeradas em seqüência renovâvel anualmente.
Caracte~ticu:: igual ao adendo 13-F.

Finalidade: este livro e destinado ao registro de carga de todos os autos

com vista ao Promotor de Justiça.

Características: deve obedecer as orientações expressas no adendo 5-E.

ADENDO5-0
CARGA DE AUTOS - ADVOGADO

FlnaUdade: este livro é destinado ao registro de carga de autos aos
advógados.

Caracteríatlcaa: deve obedecer o modelo de colunas e demais orientações
expressas no adendo 6-E.

I ADENDO6-0 I
CARGA DE AUTOS - CONTA:>OR E AVALIADOR

ARQU IVO I OBSERVACO ES I

ADENDO G

LIVROS DO OFÍCIO DA FAMÍLIA

OBSERVAçAO:

Deve ser encerrado o livro de Sorteio de Jurados (antigo adendo 21-F).

ADENDO9-0
REGISTRO DE DEPóSITOSI

I N.O AtJrOS I NO _M _E _O _AS _P _AR TES -+ __ V _A L_O _R O _AT_A _
11 ,' D E

OIlO~

ADENDO8-0
REGISTRO DE SENTENÇAS

FlnaU.dade: este livro é destinado ao registro de carga de todos os autos
para o contador e avaliador judicial.

características: é permitida a confecção deste livro pelo sistema de folhas
soltas, devendo obedecer as colunas do adendo 4-E.

I
ADENDO7-0 I

CARGA DE MANDADOS - OFICIAlS DE JUSTIÇA

F1nalIdade: este livro é destinado ao registro de carga de todos os autos
para os oficiais de justiça.

Características: deve.obedecer as orientações expressas no adendo 8-E.

Finalidade: este livro é destinado ao registro de todas as sentenças
prolatadas peJojuiz, tanto as de mérito como as diversas.
Caraeteristicu:: deve ser formado por folhas soltas, datilografadas,
impressas ou por fotocópias, não precisam ser autenticadas e não deve
um registro iniciar num livro e terminar noutro. Deve o registro ser
encerrado no mesmo livro, ainda que ultrapasse duzentas (200) folhas (CN
2.2.13), numerando os registros em seqüência renovável anualmente.

DATAREQUER IDO

ADENDO l-O
REGISTRO GERAL DE FEITOS,

Finalid.de: este livro é oestinado ao registro de todos os feitos que
tramitem pela escrivania, na. área de família, exceto as cartas precatórias,
rogatórias e de ordem.

caracte(Ístlcaa: não pode ser adotado o sistema de folhas soltas.
R.O de ordem: corresponde ao nümero dado a autuação. .
11.°dlstrlbulçio: deve ser anotado o nümero dado pelo distribuidor.
.Requerente: corresponde a parte autora da ação, de forma generica,
podendo ser o excipiente, reconvinte, embargante, credor ou exeqüente, e
mesmo interessado (procedimento de jurisdição voluntâIiaJ.
Requerido: trata-se da parte re, seja o excepto, reconvindo, embargado,
devedor ou executado.

I

I ': ';D ~ I " ; '::~ I REQUEREN TE I
--------------

I NATUREZA I SEN TENCA I rnBUNA L I Bm IDEC ISA o I
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OBSERVAÇOES I

Finalidade: este livro é destinado ao registro de todo os depósitos judiciais,

devendo a escrivania exercer permanente controle. No caso de depósitos

sucessivos o escrivão poderá fazer novo lançamento do segundo depósito,

desde que conste em ambos a referência ao nümero de ordem do outro, de

modo a propiciar rapidamente a localização de todos os depósitos feitos

pela parte. A serventia deverá colher o visto mensal do juiz, desde que haja

novo lançamento (CN 5.1.5, por analogial

Data: data do depósito.

Recolhimento; data do recolhimento em banco.

Levantamento: data do levantamento.

ADENDO 10-0
ARQUIVO DE GRC

Características: Formado pelo sistema de folhas soltas (CN 2.2.11).

Autoriza-se a confecção do livro com (50) cinqüenta folhas.

Este livro substitui o livro de Registro de Custas, devendo ser utilizado

para arquivar a via destinada ao cartório da GRC - Guia de Recolhimento

de Custas.

OBSERVAÇÕES:

Devem ser encerrados os livros: Carga de Autos - Avaliador (antigo adendo

7-G), pois, as cargas deverão ser lançadas no livro Carga de Autos -

Contador, Protocolo de Correspondência (antigo adendo 9-G), Registro de

Audiências (antigo adendo 10-G), Arquivo de Portarias (antigo adendo 12-

G), pois, as portarias deverão ser arquivadas junto à Direção do Fórum e

Registro de Custas (antigo adendo 14-01.

ADENDO H
LIVROS DO OFÍCIO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

ADENDO l-H

REGISTRO GERAL DE FEITOS

j <~R :'~ ~
".001S11l1_ DATA NOM E F IL IAÇAo ID ADE
00' o

I
NATUREZA SEN rENCA TR IBUNAL BAIXA DEC ISA o AROU rvO O BSERVACOES

Finalidade: Este livro é destinado ao registro de todos os feitos em trâmite

na área da infância e juventude

Característicu: não pode ser formado pelo sistema de folhas soltas.

Autoriza-se a confecção do livro com (100) cem folhas.

Nome: nome da criança ou adolescente.

Natureza: natureza do procedimento.

r- Arquivo: data em que o feito foi arquivado na comarca.

FinaUdade: este livro é destinado ao registro de todas as. cartas
precatórias, rogatórias e de ordem recebidas no juízo.

Caracterí.ticas: não pode ser adotado o sistema de folhas soltas.

Juizo deprecante: deve ser preenchido com o nome da comarca de
origem.

Processo originário: n. o dos autos e a natureza do processo.

ADENDO 4-H
CARGA DE AUTOS - JUIZ

Finalidade: este livro é destinado ao registro de carga d~ todos os autos
conclusos ao juiz.

Caracterí.ticas: deve obedecer o modelo de colunas e demais orientações
expressas no adendo 4-E.

I
ADENDO 5-H I

CARGA DE AUTOS - PROMOTOR DE JUSTIÇA

Finalidade: este livro é destinado ao registro de carga de todos os autos
com vista ao promotor de justiça.

Características: deve obedecer as orientações expressas no adendo 5-E.

ADENDO 6-H

CARGA DE AUTOS - ADVOGADO

FlnaHdade: este livro é destinado ao ,registro de carga de autos aos
advogados.

Características: deve obedecer o modelo de colunas e demais orientações
expressas no adendo 6-E.

ADENDO 7-H
CARGA DE AUTOS - EQUIPE TÉCNICA E

ASSEMELHADOS

Finalidade: este livro ê destinado ao registro de carga dos autos à equipe

técnica (SAl) e a outras, como as alusivas 'aos Procedimentos
[nvestigatórios.

Características: é permitida a confecção deste livro pelo' sistema de folhas'
soltas, devendo obedecer as colunas do adendo 4-E.

I ADENDO 8-H I
~GA DE MANDADOS - OFICIAIS DE JUSTIÇA,

i
N,' OE ",0 DOS NATUREZA DES IG NAÇÃO O"'T" O" "LJOlt"lCI'"
O"Ilf.M ,= ,

I
DEST IN ATAR IO DATAENTRI'XlA PRA ro RUBRICA DATA ESCR IVA o

OEVoLl)CAO

ADEND02-H
REGISTRO DE PROCEDIMEll'TOS

IIfVESTIGATÓRIOS

I ~ :~~ I DATA I OR IG EM I NATUREZA I

1 F1_L_ IA _ÇÃ_O c l ~ """" 00
M IN I~1O i'0 8L I(X )

NOM E

I OBSERVAÇOES I

Finalidade: este livro é destinado ao registro de carga de mandados aos
oficiais de justiça.

Características: pode ser utilizado sistema de folhas soltas, obedecidas as

determinações expressas neste CN. Autoriza-se a confecção do livro com
(tOOI cem folhas.

Natureza: natureza do processo.

Deaignaçio: designação do ato determinado no mandado.

Rubrica: rubrica do oficial de justiça que receber o mandado.

F.crivio: rubrica do escrivão. Deve ser dada somente por ocasião do
recebimento do mandado devidamente cumprido.

Finalldade: este livro é destinado ao registro de autos de Apreensão em

Flagrante, ato infracional, boletim de ocorrência. relatôrio policial, casos

encaminhados pelo Conselho Tutelar, infrações administrativas, auto de

infração e outros procedimentos investigatórios que venham a ser

instaurados.

Características: é vedada a adoção do sistema de folhas soltas. 'Autoriza-

se a çonfecção do livro com cem (tOO) folhas. O controle de baixa e

devolução deverá ser feito através do livro Carga de Procedimentos

Investigatórios.

ADENDO 3-H
REGISTRO DE CARTAS PRECATÓRIAS,

ROGATÓRIAS E DE ORDEM

".Ol': ",.OI!rTllI- DATA. DATA Jv lw PROCESSO ATO DEPRECADO
ORü t:M ~ ''''' II&CEBlMl':NTO o~"" DEPRECA.NTE OR IG IN AR Ia

ADENDO 9-H
REGISTRO DE SUTEJlÇAS

FlnaUclade: este livro é destinado ao registro de todas as sentenças

prolatadas pelo juiz, tanto as de mérito como as diversas.

~cteriaticaa: deve ser formado por folhas soltas, datilografadas,

Impressas ou por fotocópias, não precisam ser autenticadas e não deve

um registro iniciar num livro e terminar noutro. Deve o registro ser

encerrado no mesmo livro, ainda que ultrapasse duzentas (2001 folhas (CN

2.2.131, numerando os regfstros em seqüência renovável anualmente.

ADENDO 10-H

REGISTRO DE APREENSÕES

"OOE ".°1"0. ".0 PROC. NOM E DESCR I~AO IUROf-M 1"Ol.K-IJIL CR''''F.

J



A D E N O

REGISTRO DE PEDIDOS

A D E N D O 2 -1

REGISTRO DE CARTAS PRECATóRIAS E
EQUIVALENTES

H." D !
H~~~. R E C L A M A N T E /E X E Q Ü E N T E R E C L A M A D O /D E V E O O R D A T AOROE'"

N A T U R E Z A S E N T E N Ç A ru .~ BAIXA D E C IS A o A R Q U IV O O B S E R V A Ç Õ E S"~.C'JJJl&o\L

Finalidade: este livro é destinado ao registro de todas as reclamações e
execuções CÍveis distribuídas ao juizado especial cível.

Caracteriaticas: não pode ser adotado o sistema de folhas soltas.

H.O de ordem: corresponde ao numero dado a autuação.

H.o distribuição: deve ser anotado o número dado pelo distribuidor.

Reclamante/exeqüente: corresponde a parte autora da ação, de forma
genérica.

Reclamado/devedor: trata-se da parte ré.

Data: deve ser anotado a data do registro.

Natureza: nesta coluna deve ser preenchida a natureza do processo.

Sentença: deve ser lançada a data da mesma e o esclarecimento se foi

proferida decisão homologatória, de procedência ou improcedência,
acrescido da data em que foi proferida.

Turma Recunal: data em que subiu à Turma Recursal.

Baixa: data em que baixou da Turma Recursal.

Decisão: decisão proferida pela Turma Recursal.

Arquivo: deve ser anotada a data e caixa onde estão arquivados os autos.

Observações: qualquer esclarecimento importante a respeito dos autos.

p á Q .1 4 2 .
D IÁ R IO D A JU S T IC A C U R IT IB A , 2 a

• F E IR A , 3 0 /0 8 /1 9 9 9
D A T A D A DATA DA E N C A M IN H A M E N T O R E G IS T R O D E A S S IN A T U R A D O O B S E R V A Ç A O

ADENDO I
E N T R A D A R E M E S S A A O E X £ R C rro IN C IN E R A Ç A o L E V A N T A N T E

LIVROS DO JUIZADO ESPECIAL CiVEL

D l-I

Finalldade: este livro é destinado ao registro de alvaras de viagem ao

exterior de criança ou adolescente; viagem nos limites do território

nacional de criança desacompanhada dos pais ou responsável; entrada e

permanência de criança ou adolescente em espetáculos públicos em geral,

desacompanhada dos pais ou responsável, e sua participação em eventos
públicos e outros alvarás expedidos pelo juizo.

Flnalldade: este tim é destinado ao registro de m:mas, objetos e valores

apreendidos. É proibida a retirada se annas e objetos apreendidos, mesmo

a titulo de depósito, salvo por autorização escrita do Juiz responsãvel pelo

processo, mediante o necessário termo de depositário, com o compromisso
inerente ao encargo.

Caracteri.tlea.: não pode ser formado pelo sistema de folhas soltas.

Autoriza-se a confecção do livro com cinqüenta (50) ou cem (100) folhas.
Nome: nome do réu.

Deacrição: descrição das caracteIÍsticas da anna, objeto ou valor.

Data da Entrada: data da entrada em cartório.

Data da Reme_: data da remessa ao banco ou Seção de depósito,
especificando o destino.

Encaminhamento ao Exército: data do encamínhamento ao exército,

somente após o determinado o arquivamento. A escrivania deve consultar

o juiz de direito sobre o destino das armas, caso não tenha sido declarado
na sentença.

Registro de Incineração: deve ser anotada a data de incineração ou
inimero do respetivo auto de incineração.

Observação: anotar neste campo, dentre outras anotações, os casos de

arquivos provisõrios das armas, como por exemplo, armas que são
arquivadas junto às instituições bancárias.

A D E N D O 1 1 -H

ARQUIVO DE ALvARÁs

A D E N D O 1 2 -H

ARQUIVO DE INSCRIÇÕES
N ,. D E 11.• DI!rl1lI-

D A T A D A T A J u Iz o P R O C E S S O A T O D E P R E C A O oOI<t>E"I IlUlÇAl)
IUICf.BI"lEIfi'O DIWflWÇAO D E P R E C A N T E

O R IG IN A R IO

Finalidade: este livro é destinado ao arquivo de mscnçoes e de suas

alterações, de entidades governamentais e não-governamentais, mesmo

havendo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. <

Características: pode ser formado pelo sistema de folhas soltas. Autoriza-
se a confecção do livro com (I OO)cem folhas. r

REQUERENTE R E Q U E R ID O O B S E R V A C O E S

A D E N D O I3 -H

REGISTRO DE ADOTANDOS

N ,. U t; ~. IlOS
N O M E F IL IA Ç A O 0 1 1 1 1 1 D Em<r,U,1 ~""",

"I\.'<CI"~"T"

N A T U R A U D A D E Il.',TII DA TR'\H!lJT(l £"1 IN nW ,A Ç I\O c • • .•" 'l , . N .

O B S E R V A Ç O E SSENTf.H A .J U U W > o M "

Finalidade: este livro é destinado ao registro de crianças e adolescentes
em condições de serem adotadas.

Características: é vedada a adoção do sistema de folhas soltas. Autoriza-
se a confecção do livro com cinqüenta (50) folhas.

FinaUdade: este livro. é destinado ao registro de todas as cartas
precatórias, rogatórias e de ordem recebidas no juíw.

Características: não pode ser adotado o sistema de folhas soltas.

Juizo deprecante: deve ser preenchido com. o nome da comarca de
origem.

Proceuo originário: n.o dos autos e a natureza do processo.

A D E N D O 3 -1

REGISTRO DE SENTENÇAS

Finalidade: este livro é destinado ao registro de todas as sentenças

prolatadas pelo juiz supervisor, tanto as de mérito como as diversas.

Características: deve ser formado por folhas soltas, datilografadas,

impressas ou por fotocópias, não precisam ser autenticadas e não deve

um registro iniciar num livro e terminar noutro. Deve o registro ser

encerrado no mesmo livro, ainda que ultrapasse duzentas (200) folhas (CN

2.2.13), numerando os registros em seqüência renovável anualmente.

A D E N D O 1 4 -H

REGISTRO DE ADOTANTES

" . I I I r . ,.. DOS
N O M E D O S IN T E R E S S A D O S R E S lD £ N C lA DATII DA TlIo\1t~JT(lP''''ONDt"l , -

8P.ffTIllt ~ ~
It." DE

ORDE"I

A D E N D O 4 -1

REGISTRO DE DEPOSITOS

N O M E D A S P A R T E S V A LO R D A T A

ID A D E C O R S E X O D A T A D A INDICAÇÃO
O B S E R V A Ç O E S

lNDICACAO
AI.1I'US N '

FtnaUdade: este livro é destinado ao registro de pessoas nacionais
interessadas na adoção.

Caracterí.Ucaa: é vedada a adoção do sistema de folhas soltas. Autoriza-
se a conf~ção do livro com cinqüenta (50) folhas.

OBSERVAÇÕES:

Devem ser. encerrados os livros Carga de Procedimentos Investigatórios

(ântigo ade:rido 9 -H )1 . Registros de Audiências (antigo adendo lO-H),

Registro e Controle. de Medida de Proteção e Sócio-Educativas (antigo

adendo. I~H), Registro de Termos de Guarda e Tutela (antigo ]4-H) e
Arquivo de Portarias (antigo adendo 15-HI.

R E C O LH I.
B A N C O N .o C O N T A l.SVAII'TII.

O B S E R V A Ç O E S. .~ . .~

FlnaUdade: este livro é destinado ao registro de todo os depósitos judiciais,

devendo a secretaria exercer permanente controle. No caso de depósitos

sucessivos o em:rivão poderá fazer novo lançamento do segundo depósito,

desde que conste em ambos a referência ao número de ordem ~o. outro~ de

modo a propiciar rapidamente a localização de todos 08 depoSItas feitos

pela parte. A seJVentia deverá colher o visto mensal do juiz, desde que haja
novo lançamento (CN 5.1.5, por analogia)
Data: data do depósito.

Recolb.tmeDto: data do recolhimento em banco.

Levantameato: data do levantame~to.
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O B S E R V A C O E SSUBIDA BAIXA D E C ls A o T U R M A R E C U R S A LD E C IS Ã O

DATADA H' DE RECIBO DATADA RUBRICA O B S E R V A Ç O E Sf;NTPf;OA F O L H A S DEVOU' 1\.0

I

Finalidade: este livro é destinado ao registro de carga de autos de
inquérito policial e outros procedimentos investigatôrios.
Características: é expressamente vedada a utilização deste livro no
sistema de folhas soltas. Ê autorizada a confecção do livro com cem (100)
folhas.

-- A D E N D O 2 -J

CARGA DE TERMOS CIRCUNSTANCIADOS E
INQUÉRITOS POLICIAIS

apreensão.

Flaa.ça: deve anotado o n. o do livro e fls. onde foi registrada a fiança.
Data da euapensio: deve ser anotada a data em que concedida a
suspensão do processo.
Data da traneaçio: deve ser anotada a data da transação.
Rol d_ Culpado.: deve ser anotada a data do trânsito em julgado da
sentença. Este livro substitui o livro de Roldos Culpados.
Arquivo: deve ser anotada a data e caixa onde estão arquivados os autos.

E I:, N _ O _ M _ E _ - Õ D E S T IN A T Á R lO I

I
A D E N D O 3 -J

______ P_R_OTOCO_LO__ G_E_RAL _

I:~D N _ A _ T _ u _ R _ E _ Z A N _ O _ M _ E _

F IN A L ID A D E I

A D E N D O 6 -[

CARGA DE AUTOS - DIVERSAS

Finalidade: este livro é destinado ao registro de carga de todos os autos
conclusos ao Juiz Supervisor. lt autorizada a confecção deste livro com
100 folhas_

Características: é permitida a confecção deste livro pelo sistema de folhas
soltas, que neste caso deverão ser encadernadas ao completar duzentas
(200) folhas, que serão numeradas e rubricadas a medida que forem
arquivadas.

Finalidade: este livro é destinado ao registro de carga diversas, tais como,

ao Ministério Público, aos peritos, juízes leigos, contadores, d~ntre outras.
É autorizada a confecção deste livro com 100 folhas.
Características: é permitida a confecção deste livro pelo sistema de folhas
soltas, que neste caso deverão ser encadernadas ao completar duzentas
(200) folhas, que serão numeradas e rubricadas a medida que forem
arquivadas,

'.;,:;.:

CURITIBA, 2"0 FEIRA, 30/0B/1999~::'

I

I :~ : 1_._A_ru_R_~__ I N _ O _ M _ E J P R A W I_ F _ '_ N _ A L _ I_ D _ A _ D _ E _

I
-A D E N D O -S -!

_____ CAaOA D_E_A_UTO__ S_-_JUIZ _

I~ I.AruR~ I~ N O _ M E _ I P R A W I

I A D E N D O 7 -1 I
CARGA DE MANDADOS - OFICIAIS DE JUSTiÇA

lO,' DF. ",'(}O!I NATUREZA D E S IG N A Ç A O D.\TA DA AUDl~MCIA
OIlDI;.III ,~

D E S T IN A T Á R IO D A T A F.JmtF.OA P R A Z O RUBRICA
D K ~ A X ~ J .n

S E C R E T Á R IO

Finalidade: este livro é destinado ao registro de Habeas Corpus, Pedidos
de Liberdade Provisôria e outros.
Características: é expressamente vedada a utilização do sistema de folhas
soltas. Autoriza-se a confecção do livro com (100) cem folhas.
Natureza: natureza do pedido.
Nome: nome do paciente, réu ou interessado.
Subida: data da subida à Turma Recursal.
Baixa: data do retomo dos autos da Turma Recursal.

A D E N D O 4 -J

REGISTRO DE APREENSÕES

Finalidade: este livro é destinado ao registro de carga de mandados aos
oficiaisde justiça.
Caracteristleas: pode ser utilizado sistema de folhas soltas, obedecidas as
determinações expressas neste CN. Autoriza-se a confecção do livro c~m
(l00) cem folhas_
Natureza: natureza do processo.
Designação: designação do ato determinado no mandado.
Rubrica: rubrica do oficialde justiça que receber o mandado.
Secretário: rubrica do secretário. Deve ser dada somente pOr ocasião do
recebimento do mandado devidamente cumprido,

ADENDOJ
LIVROS DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

A D E N D O J .J

REGISTRO DE PROCESSOS CRIMlliAlS

N ,. D I'
N ~ ~ ~ S :~ I. D A T A N O M E F IL lA Ç A o A R T IG O A P R E E N S Ã O

(l1 < !J ~ ;1 II

~ .", DATA DO llJITAOA DATADA S~NT'F.HÇo\ ~ ,~ A A Q U ~ O B S E R V A Ç Ã O
RI':CEBlIolJl:IflU SUSI'f':HAAO ~ M "'" ~ ~ ~
OADEHO"ClA

Finalidade: Este livro é destinado ao registro de todos os feitos da
escrivania criminal.

Características: não pode ser formado pelo sistema de folhas soltas.
Autoriza-se a confecção do livro com (100)cem folhas.
Nome: nome do réu.

11.0da Diatribuiçio: deve consignar o número da distribuição.
Data: data do registro.
ArtiCo: artigo imputado ao acusado.
Apreensio: deve anotado o n.O do livro e fls. onde foi registrada a

!,

í

!
\

\

I

" .• OY. H'IMQ ".'I'ROC. N O M E D E S C R IÇ Ã On flD fM I'OUCIAL CI<IMt:

D A T A n A D A T A D A E N C A M IN H A M E N T R E G IS T R O D E A S S IN A T U R A D O O B S E R V A Ç A O
E N T R A D A R E M E S S A o A O E X ltR C IT O IN C IN E R A Ç Ã O L E V A N T A N T E

Finalidade: este livro é destinado ao registro de armas, objetos e valores
apreendidos. Ê proibida a retirada se annas e objetos apreendidos, mesmo
a titulo de depôsito, salvo por autorização escrita do juiz responsável peio
processo, mediante o necessário termo de depositário, com o compromisso
inerente ao encargo.

Características: não pode ser formado pelo sistema de folhas soltas.
Autoriza-se a confecção do livro com cinqüenta (50)ou cem (IDO)folhas.
Nome: nome do réu.
Descrição: descrição das caracteristicas da arma, objeto ou valor.
Data da Entrada: data da entrada em cartôrio,

Data da Remessa: data da remessa ao banco ou seção de depôsito,
especificando o destino.

Encaminhamento ao Exército: data do encaminhamento ao exercito,
somente apôs o determinado o arquivamento. A secretaria deve consultar o
juiz supervisor sobre o destino das armas, caso não tenha sido declarado
na sentença.

Registro de Incineração: deve ser anotada a data de incineração ou
número do respetivo auto de incineração.
Observação: anotar neste campo, dentre outras anotações, os casos de
arquivos provisórios das annas, como por exemplo, armas que são
arquivadas junto às'instituições bancárias.

A D E N D O S -J

REGISTRO DE CARTAS PRECATóRIAS E
EQUIVALENTES
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IP l)~ ~ .• llISTHI- DATA DATA JU IW PROCESSO ATO DEPRECADO
<JH "~M ItlJlÇAU Ill':cellIM t."I"O OI;VOWçAO DEPRECANTE ORIGINARIO

Finalidade: este livro é destinado ao registro de todas as cartas

precatórias, rogatórias e de ordem recebidas no juizo.
Caracteri.tiea.: não pode ser adotado o sistema de folhas soltas.
Juizo deprecante: deve ser preenchido com o nome da comarca de

origem.
Proce.-o originário: n. o dos autos e a natureza do processo.

F INAL IDADE I
ADENDO 2-L

CARGA DE AUTOS - RELATOR

folhas.
Carga: data da carga (dia/mês/anoJ.
Deocarga: data da devolução dos autos (dia/mês/ano).
Recibo: Assinatura de quem recebeu os autos.

DATA N ." FO LHAS DESTINATÁRIO RECIBO D tvO LUçAO RUBRICA OBSERVAÇOES

OBSERVAÇOESREQUER IDOREQUERENTE

ADENDO 6-J

REGISTRO DE SENTENÇAS

H.' PRO- OIlTIlOO !l.' D I,"""I- OIlTII llA NOME DAS NATUREZA OIlTII ~, 08S._w
j'IOO'fOCOLO DlJlÇAO OI,"""IOOlÇAO PARTES ESCR ITURA

A!l9INII- ro~~
ro"

ADENDO I.M

PROTOCOLO DE ESCRITURAS

ADENDO M
.LIVRO DO TABELIONATO DE NOTAS E CARTÓRIO

DISTRITAL .

Finalidade: este livro é destinado ao registro de carga de todos os autos
conclusos ao juiz. É autorizada a confecção deste livro com 100 folhas.
Caracterí.ticas: é permitida a confecção deste livro pelo sistema de folhas
soltas, que neste caso deverão ser encadernadas ao completar duzentas
(200) folhas, que serão numeradas e rubricadas a medida que forem feitas.
sendo que as conclusões deverão ser diárias, colhendo-se a assinatura do

juiz.

I PRAW I_F I_N_A_L I_D_A_D_E_

NOME

Finalidade: este livro ê destinado ao registro de todas as sentenças
prolatadas pelo juiz supervisor, tanto as de mérito como as diversas.
Características: deve ser formado por folhas soltas, datilografadas,

impressas ou por fotocópias, não precisam ser autenticadas e não deve
um registro iniciar num livro e terminar noutro. Deve o registro ser
encerrado no mesmo livro, ainda que ultrapasse duzentas (200) folhas (CN
2.2.13), numerando os registros em seqüência renovável anualmente.

I
ADENDO 7-J

____ C_AR_G_A_D_E_A_UT_O_S_-_D_IVE_R_S_O_S _

I ~~ : I NAruR= I

DATA N_~ FOLHAS DES11NATAR lO RECIBO DEVOLUçAO RUBR ICA OBSERVAÇO~

Finalidade: este livro é destinado ao registro de carga diversas, tais como,
ao Juiz Supervisor, M inistêrio Público, Advogados,Peritos, Juízes Leigos,
Contador, Delegacia de Policia, dentre outras. É autorizada a confecção
deste livro com 100 folhas.
Caracterí.tica.: é permitida a confecção deste livro pelo sistema de fo.1has
soltas, que neste caso deverão ser encadernadas ao completar duzentas
(200) folhas, que serão numeradas e rubricadas a medida que forem
arquivadas.

I ADENDO 7-1 I
CARGA DE MANDADOS - OFICIAIS DE JUSTIÇA

li" OI' N .'OOS NATUREZA DES IGNAÇAO OIlTII 011 IIlJDltNClA

OHnEM ,= ,

-

FinaUdade: este livro é destinado ao protocolo de todas as escrituras
lavradas na serventia.
Caracterí.tica.: não pode ser adotado o sistema de folhas soltas.
N.o e Data da Di.trlbuiçio: devem ser lançados no prazo de dez (10) dias,
conforme CN 10.3.1.5 e 11.2.14.6.
Data ••• inatura: nesta coluna deve ser anotada a data designada para a
assinatura, que não precisa ser necessariamente a da lavratura. A partir
da data designada para assinatura ê que passa a contar o prazo de trinta
(301dias para fins do CN 11.2.9 e 11.2.9.1.

Ob•• rvaçóea: .
• O número e a data do protocolo devem ser inseridos no corpo das

escrituras (CN 11.2.14, XIV e 11.2.15, XIII.
• O livro já existente podem ser adaptado excluindo-se a coluna

destinada ao nome do solicitante e transformando-a em n.o e data da
distribuição e modificando a coluna custas em depósito para livro e
folhas onde foi lavrado o ato.

TERMO DE ABERTURA

lllodE'los - Termos e Guias

ADENDO N
LIVRO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

ADENDO I-N

RECEPÇÃO DE TITULOS

APRESENTAm "EN.• D I! DATA
OIWIlM

MODELO 1
TERMO DE ABERTURA .

o presente livro sob n,o 01, destina~se ao Registro
Geral de Feitos da Vara Cível, contendo duzentas (2001
folhas por mim rubricadas (ou que conterá duzentas

Finalidade: Neste serão lançados exclusivamente os titulas apresentados
para exame e cálculo dos respectivos emolumentos, a teor do artigo 12,
parãgrafo único, da Lei n' 6.015, de 31/12/1973, os quais não terão os
efeitos da prioridade. (CN 16.1.2.1)
Características: não pode ser adotado o sistema de folhas soltas.
N.O de ordem: a numeração deve seguir ao infinito.
Data: nesta coluna deve ser anotada a data da apresentação.
Apresentante: nome do apresentante.
Natureza: natureza formal do titulo.
Data da devolução: data da devolução do titulo.
Data da entrega: data da entrega ao interessado.

DESTINATÁRIO DATA Ef<TRI!GII PRAZO RUBRICA
D~~~ .O

SECRETAR IO

~

ADENDO l-L

CARGA DE AUTOS - ADVOGADO

Finalidade: este livro é destinado ao registro de carga de mandados aos
oficiais de justiça.
Caracterí.tica.: pode ser utilizado sistema de folhas soltas, obedecidas as
determinações expressas neste CN. Autoriza-se a confecção do livro com
(100) cem folhas.
Natureza: natureza do processo.
De.ignação: designação do ato determinado no mandado.
Rubrica: rubrica do oficialde justiça que receber o mandado.
Secretário: rubrica do secretário. Deve ser dada somente por ocasião do
recebimento do mandado devidamente cumprido.

Finalidade: este livro ê de~tinado ao registro de carga de autos aos
advogados.
Caraétetí.tieaa: é expressamente vedada a utilização deste livro. no
sistema de folhas soltas. ~ autorizada a confecção do livro com cem (100)

ADENDO L
LIVROS DA TURMA RECURSAL

I ".~ ,= ,1_ . NO_M _E_DA_S_P_A_RT_E_S I __ CA_R_G_A N_"_F_O_L_H_A_S_

I ADVOGADO I ASSINAruRA I__ D_E_S_CA_R_G_A RE_C_IB_O__



Verart. 3.~. tnci&o XI.da LeiEstadlJalfL "12.216, de 15/07/1998.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de ' , aos __
de de (a) Juiz de Direito.

o candidato poderá apresentar outros documento3 abonadores
de sua idoneidade moral e capacidade intelectual.

Não poderão inscrever-se os estrangeiros, os menores de
dezoito (181anos, os que não estiverem quite com o serviço militar, os que
não forem moralmente idôneos, os parentes consangüíneos e afins, até o
3° grau, inclusive. do Juiz de Direito e Substituto, dos membros do
Ministério Público e dos titulares de Oficios de Justiça d( '3ta Comarca e os
que não estiverem no gozo dos direitos civis e politicos.

O candidato indicará, em seu requerimento de inscrição, o
endereço para informações e eventuais comunicações.

Ao dar entraeta ou remeter o requerimento de inscnçao, o

interessado providenciará o depósito inicial das custas e antecipação das
~espesas postais para as comunicações e intimações, sendo que os
emolumentos serão ~olhidos em favor do FUNREJUS.

C U R IT IB A , 2 8• F E IR A , 30/08/1999
- .

folhas fotocopiadas e por mim rubricadas).
Comarca. __ de de

ESCRIVÃO

VISTO

Em._I_/_.

Juiz de Díreito

MODELO 2

TERMO DE ENCERRAMENTO

TERMODE ENCERRAMENTO
Nesta data encerrou-se o presente livrq. que

contém, por lapso, a folha número 56 em branco, e,
devidamente inlitiliza.da, encontrando-se os demais
termos formalizados.

Comarca, __ de de

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

Justiça.

pág. 145
Q atestado de idoneidade fornecido pela Cv.regedoria-Geral da

Justiça.

E S C R J V A o

VISTO

E m ._ /_ /_ .

Juit de Direito

MODELO 3 ' '

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS J .

O Excelentissimo Senhor Doutor , MM,Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de , nos termos do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça

AVISA

que após o prazo de vinte (20) dias, serão eliminados os processos,
inquéritos. livros e oficios abaixo relacionados, podendo os interessados
requerer o desentranhamento de documentos ou as providências .que
entenderem pertinentes:

I N . • D O S A U T O S I N _ A T _ U _ R _ E _ Z A_ _ ~ N _ O _ M _ E _

Eu, ( - J escrivão, o subscrevi.

Juiz de Direito

MODELO 4 " _ ',.
EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO ~~-- '~--,

O Doutor , MM, Juiz de Direito da Comarca de
____ , tendo em vista. a autorização do Excelentissimo
Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de
Justiça do ~sta.do, e de conformidade com as disposições do
Regulamento de Concurso para Provimento de Cargo de
Auxiliar da Justiça, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de trinta

( 3 0 1 dias, contados na forma da Lei, encontram-se abertas as inscrições
para provimento do cargo de (Auxiliar de Cartório,
Comissário de Infância e Juventude ou Agente de Limpeza) desta Comarca
de . O interessado deverá dirigir, ao Juiz de Direito Diretor do
Fórum, Presidente do Concurso, requerimento, indicando as fontes de
informações pessoais e juntando desde logo fotocópia de documento oficial
de identificação e declamção de que tem condições de apresentar, após a
realização do concurso e no caso de vir a ser classificado, os seguintes
documentos:

aI certidão do Registro Civil comprovando que, na data da
inscrição, possuía idade não inferior a dezoito (18) anos nem superior a
quarenta. e cinco (45) anos, exceto se funcionário público;

b) certidão comprobatória de capacidade política, fornecida
pelo Tribunal Regional Eleitoral;

cl certidão de reservista ou documento equivalente que
comprove estar quite com o serviço militar;

d) laudo médico fornecido por Orgão Oficial do Estado. do qual
conste que o interessado, após ter sido examinado por junta composta de
três ( 0 3 ) médicos, não sofre de moléstia contagiosa. ou repugnante, nem é
portador de defeito fisico ou deLilidade mental que o incompatibilize com a
função püblica;

e) certidão dos cartórios criminais das comarcas em que tiver
residido após haver completado dezoito (181anos de idade;

MODELO 5

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO AO CONCURSO

DECLARAÇÃO

---- , abaixo assinado, tendo formulado
pedido de inscrição no Concurso para Provimento do Cargo de _
dessa Comarca, declara que, quando exigido, apresentará os seguintes
documentos: .

a) certidão do Registro Civil;
b) certidão comprobatória de capacidade política;
c) certidão de reservista ou documento equivalente;
d) laudo médico fornecido por Órgão Oficial;
el certidão dos cartórios criminais das comarcas em que

residiu após completar dezoito (18) anos de idade;

f) atestado de idoneidade fornecido pela Corregedoria-Geral da

Declara, outrossim, ter pleno conhecimento que, de acordo
com o artigo 35, do regulamento de Concursos para Provimento de Cargo
de Auxiliar de Justiça, a não apresentação dos documentos acima
enumerados, no caso de virem a ser solicitados, importa na nulidade da
aprovação e perda dos direitos dela decorrentes, sem prejuízo das sanções
penais aplicáveis a falsidade de declaração.

____ •__ de de __ o

MODELO 6 ,

TERMO DE ALEGAÇÃO DE PATERNIDADE -:::

Aos dias do mês de do ano

neste Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais, do município e
comarca de , Estado do Paraná. compareceu _
natural de • portadora da certidão de nascimento de fls. _. li~
__ , no CRC de o residente e domiciliada , mãe
do menor , nascido aos o no HospitaI • em

---, registrado no dia neste oficio, conforme assento de
nascimento nümero lavrado no livro __ , fls. e termo o e
declarou que o pai do menor chama-se , tendo por profissão a de
---_, residente e podendo ser encontrado portador do
documento de identificação , do que para o frm de averiguação
oficiosa da paternidade prevista na Lei n. o 8.560, de 29 de dezembro de
1992, depois de ter cientificado a interessada, digitei este termo em duas
vias, o qual apôs lido e achado conforme, vai assinado, por mim e pela
interessada.

- MODELO 6-~ ~l
.TERMO NEGATIVO DE ALEGAÇAO DE PATERNIDADEi.l-~'

Aos dias do mês de do ano

neste Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais, do município e
comarca de , Estado do Paraná. compareceu •
natural de , portadora da certidão de nascimento de fls. _, livro
__ • no CRC de o residente e domiciliada • mãe
do menor , nascido aos , no Hospital o em
___ , registrado no dia neste oficio, conforme assento de
nascimento número lavrado no livro __ , fls. e termo __ '_. e
declarou expressamente, que tem pleno conhecimento da facultatividade
da declaração para 'averiguação oficiosa da paternidade prevista na Lei n. o
8.560, de 29 de dezembro de 1992, alegando, inclusive, Ter sido.cumprido,
por parte desta serventia, as determinações do Código de Normas; e
declarado, mais, que por motivos particulares abstém-se de fazer a
. competente alegação. Depois de ter cientificado a interessada, digitei este
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RltGDIE IIIPOBTO NA SENTENÇA
Regime Fe<:hado: ( I Sim { 1Não Regime Semi Aberto: ( ) Sim ( INão

Regime Aberto C(lncedido em: _1_1_ Data da Audiência Admonitõria: -1_1_

Swsis concedido em: _1-1_ Data da Audiência AdmonitóriP:

SITUAçAO PRISIONAL
Data da prisão (FlagrilIlte ou Preventiva): __ 1__ 1__

Data da soltura: __ 1__ 1__ Motivo da soltura: _

Término da pena imposta: __ 1__ 1__

Data do tteebimento do recurso: -1 __1__

Data da remessa' Superior Instância: -1 __ 1__ ( I TJ J TA

Acórdão N°: Data do Acõrdão: -1 __1__

CãmaraJuIgadora: _

Decisão: _

Trânsito em julgado da decisão: __ 1__ 1__

Réu(s): __ 1__ 1__

RECURSO DA DSClllAo
) Ministêrio Público ( 1 Defesa/Réu

TRANsITO EM JULGADO
Data trânsito em julgado Ministério Público: ---1---1 __

_1-1_

Parte recorrida:PORTARIA N."
O Doutor o Juiz de Direito Diretor do Fôrum da
Comarca de ., Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e atendendo o que dispõe o art, 20 e seus
parágrafos da Lei n." 8.935/94 e a Instrução n." 01/95 da
Corregedoria-Geral da Justiça,
RESOLVE

H om o lo g a ra in d ic a ç ã o d o 8 r .(a )_ _ _ _ _ _ _ _ _ c om o

Escrevente do Oficio feita pelo titular ou responsável
(designado), estando autorizado(a) a praticar os seguintes atos:

(relacionar os atos).
Fica igualmente homologada a designação do 8r.(a) ,

como substituto(a) do titular: (relacionar os nomes)
Publique-se. Registre-se.Cumpra-se.
Comunique-se a douta Corregedoria-Geral da Justiça.

MODELO 7
HOMOLOGAÇÃO DE ESCREVENTE

termo em duas vias,' o qual após lido e achado conforme, vai assinado, por
mim e pela interessada.

. MODELO 8
ETIQUETA DE ARMA

Quais? _

cItNCIA DO MIIl1BTtRlO P1lBLICO lArt.I06, 8 I' da LEP)

O U TR O S P R O C E S S O S EM A N D AM E N TO O U C O N D E R A Ç O E S

Réu é reincidente? ( I Sim { ) Não

)S im ( )N ã o

Promotor de Justiça

Existem outros proceS:'IOSpendentes?

IREGlSTRO N.' __ I_ UVRON.G _ Flso __ 1

I PROCESSO-CRIME N .
G IINQutRITO POUClAL NoGI

I DELEGACIA IN .• ORIGINÁRIO. AllI'OS I
o
" "

IVA", OU ESCRlVANIA

I NOME DO REU

Escrivão

Cumpnma>'" da pnuo em
•• 1I,.oltol£ VECKAOO OU SI':Mh"BtM1'O

l"ViR-VEP

~Vio-COCT

3" Vlo - Co<uo<U><> ~Il;""""""
4"Vlo.~

5"Vio_Afq_

Juiz de Direito

Cumpnmcllll>da pc ••••••• Ilr:Ollo(f: .o.Bf:RTO I !IlJ!l'SIS

ll!STltmvA DE OIRUfO E MUI.TA

I" V•••• VEP

TV;,,-""""""
: t"V lo . A fq _

MODELO 9
GUIA DE RECOLHIMENTO IC WT.\ ()l~ ( ;L 1.\1

DADOS PESSOAIS DO ~

MODELO 10
RECOLHIMENTO DE CUSTAS 11'".p,,,o < I,. ,n IlIsol

Autos de Processo-Crime N°: _

Co" _

VERBO DA GUIA - IRBTRUÇOEB PARA PREERCHIlDttrrO
Campo 1 - Nome da Comarca
Campo ~ - Nome da Escrivania I Cartório ou Oficio I Unidade Administrativa {AnexolI}
C-mpo 3 - Código da Unidade Arrecadadora
Campo 4 - Nome da pessoa fisica ou juridica responsãvel pelo recolhimento
Campo 15 - Data do recolhimento
Campo 6 - Especificações - Histórico do recolhimento:

aj recursos;
b}aÇÕesde compettncia originé.ria dos Tribunais;
c}outros recolhimentos - Especificar.

Campo 7 - Código da receita (Anexo I)
campo 8 - Especificar o valor a recolher por código
C a a p o 9 ~Total do recolhimento

TRIBUlW. DE .rusnÇA DOaTADO DO~~ I GUlADE W CO N V tN 1 0 B A N E S T A D O

nnmo DE RSEQUlPAlRWTODOPODER IUtCOLHlllZIITO 2911269-0.ntDJclAJuo nnnt&.1U1!I nnotSJVl!I

1 COOWOCA
3 - 000100 p,r,. ~ ••••• 'O'!?OP.

2 • aatlVAI1A I C A aT ó a Io 00 mao I UUDADE ADIOIrIa'BA'I1VA. I I I I I I I

4 • IIOIG 0'0' JLUAo IIClClALDOw ••• • • •O••• & I RIDC'ODDT& IAIn'Oa I l5- DATA

DDOnAnO

6 -A l-= - '7 _ r"",~"' A - VALORA•••• RECEITA RECOLIBR
TIPO DO RECURSO;

AtrrOR:

ADVOGADO DO Al1l'O ._ .
SI • ."... pw . mllPl'T'hg' QPWIP'''' 00fI TPtm'WAIA ••••
AÇo\D

ACAO ORlaI NARl~
Al1l'OR;

ADVOOADO:

Rtu OU At.n'ORlDADE COATO

C ) - n rrT P Q 4 pwxy)IlITJRFI'1M "-arr'.

9-TOTAL

AUTEJrrtC C A

Nome do réu: _

Outros nomes usados: _

Apelido: _

Nome do pai: _

Nome da mãe:_------------------------_

Data de nascimento: __ 1_1__ Sexo: Idade: _

Natural: U F ,

Estado Civil: RG N°: UF:

C P FN ", _

Titulo Eleitoral N°: Zona Eleitoral NG : _

Profissão: Grau de instrução: _

Endereço residencial: _

Endeuço comercial: ~------------------

Local onde M ' encontra {Ex.: Cadeia Pública, PenitenciãriaJ: _

Situação e<:onõmica do condenado:

DECIsAo PROFERIDA
Magistrado: _

Data da sentença: -1 __1__ Data do fato crime: __ 1__ 1__

Data do recebimento da Iknúncia. ou Queixa: __ 1__ 1__

Artigo {da denúncia): _

Artigo (da condenação): _

Penaimposta;. _

Multa imposta: Multa recolhida: ( ) Sim ( ) Não

Pena aces.'>Õria: _

Medida de 8egunÍnça: _

Data do término da Medida de Segurança: __ 1__ 1__

Data do awuiv,a.mento: __ 1__ 1__

C64, 1.08,3:15

l-VIA PROCesso
BANCO
2" VIA CONTRIBUINTE I RECORRENTE IIM~

3" VIA ARQUIVO

4 " V IA f1 JH R E JU S
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c itação , in tim ação ou no tü icação VRC R$

citaçãOcom hora certa VRC R$
execuçãode ordemde despe joe remoção VRC R$
verificação e im issão na posse VRC R$

busca e apreensão, arresto , seqüestro , VRC R$
em bargos de ob ra nova e re in teg ração VRC R$

ou tro s (espec ificar, ••

MODELO 11

CAPA DE PROCESSO CR IM INAL

ESTADO DO PARANÁ
PODER JUD IC IÁR IO

pág. 147

R$VRC
• Quanu1ade de atos a serem praticados

•• Po r exem plo , quando li d ilig tnc ia fo r rea lizada em com arca . con tígua .

Tota l a R eco lher

D IÁR IO DA JUSTiÇA

V ara C rim ina l

C om arca de --------

Cartó rio da

CUR IT IBA , 2 a• FE IRA , 30/08/1999

Ju iz de D ire ito

MODELO 13 .

CENTRAL DE TESTAM ENTO

I Autenticação Mecânica

~ CORREGEDOR IA -GERAL DA JU ST IÇA

~•.••"-'i'ii..,

TESTADOR (ES )

COMARCA :

TABEL lONATO / O F IC IO D ISTR ITAL :

RELAÇAOMM :

DATA L IVRO FOLHA ESPEC IE (.}

AUTOR IZACA o DE LEVANTAM ENTO

Auto rizo O levan tam en to da im portânc ia ac im a espec ificada ,
depositada na con tá PODER JUD IC IÁR IO sob no" • em

favo r do o fic ia l de ju stiça • deduzido o valo r

re feren te ã CPM F .
Em de áe 0

P rocesso C rim ina l

N .o do P rocesso D ata do receb im en to da denúncia ou queixa

I 11 1

IAuto r ou Q uere lan te I

A ssisten te

I I
1'""""0'. I

,A dvogadO I

D iSpO sitivo Legal

1 1

IO servações I

AUTUAÇAo (0 ) Espécie . PUBL - Púbhcot REVO - RevogaçAo ICERR _ Insuumento de aprovaçAo de re ••tamentos cerTBd~.

N a data de de de • au tuo as

peças que ad ian te seguem .
-------1-1-° -----
Com llTCs/D ístrito Nome e Assinatura do r-esponsãve l

E scrivã (o )
MODELO 14

PROTOCOLO JUD IC IAL INTEGRADO

Cód . 1 .03 .11

CARTóR IO D ISTR IBU IDOR DE OR IGEM

MODELO 12

RECOLH IM ENTO DE CUSTAS - O F IC IA IS DE JU ST ICA

COMARCA N" DE DATA

ORDEM

HORA

ASSUNTO (assina lar com "X . a opção dese jada) URGENTE
O PET IÇAO IN IC IAL O SIM
O PETlçAO EM GERAL (in termediãria ) O NAO

O CARTA PRECATÓR IA D ISTR IBU IÇAO POR DEPEND t:NC lA
O RECURSO O SIM

O NAO

DADOS COM PLEM ENTARES
N° DOS AtrroS A QUE SE DESTINA I NATUREZA DO fE ITO

QUA i'IT IDADE DE ANexOS (documentos) I N" DE FOLHAS

NOME DAS PARTES

DEST INO

O PROTOCOLOCENTRAL DO TR IBUNAL DE JUSTICA

O PROTOCOW CENTRAL DO TR IBUNAL DE ALCADA

O SECA0 DE PROTOCOLO DE 1° GRAU DA Corre lledoria -Gera l da Justiça

O CARTÓR IO D ISTR IBU IDOR DE DESTINO fesoecificar aba ixa I
COMARCA I VARA

BANCO AG£NC IA N .o DA CONTA

No. DO DOCUMENTO COMARCA VARA

No. DOS A tlI 'O S I NATUREZA DA AÇÃO

A llTOR

ADVOQ •.••.OO

R tu

ADVOGADO

OFIC IAL DE JUSTIÇA I RG 1 CPF/MP '

ASSIKATURA

I ~PED lDO POR

NOME COMPLETO

I APRESENTADO POR

NOME COMPLETO
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MODELO 15

CERTIDÃO DE REGISTRO DE LIVRO

CERTIDÃO
Certifico que o presente livro foi registrado sob n. °

___ , no livro de Registro de Controle de
Registradores e Notârios n.o_.

Comarca, __ de' de _

SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

MODELO 16

RECIBO DE PRENOTACÃO

DEI'IOMINAÇAo (comarca, nome do titular) E. El'IDEREÇO DA
SERVEIITJA

n. ° do pedido

número e data da prenotação
valor das custas depositadas
nome do apresentante
nome do outorgante
nome do outorgado
natureza. do titulo

data para eventual devolução com exigência registral
data prevista para a prãtica do ato
data em que cessãrão os efeitos da prenotação
outras observações necessárias

assinatura e identificação do registrador ou substituto

OBSERVAÇOES

• Os itens acima são requisitos mínimos, podendo ser alterados conforme
a conveniência do registrador, tanto na forma como no conteúdo.

• Elaborar em duas vias.

MODELO 17

REQUERIMENTO DE EXAME E CÃLCULO DE CUSTAS AO

REGISTRADOR IMOBILIÃRIO

IWSTRlSSIMO SENHOR.REGISTRADOR

FULANO DE TAL, (qualificação), na condição de
apresentante do título (especificar), requer (exame e/ou cálculo das custas)
do referido titulo, independentemente de prenotação.

Nestes Termos
Pede Deferimento.
____ , de de

apresentante

OBSERVAÇOES:

• Não é necessário reconhecer firma, se assinado na presença do
registrador ou substituto.

• Elaborar. em duas vias, servindo a segunda como recibo do
apresentante.

MODELO 18

NOTA DE DILIGÊNCIA REGISTRAL

61 _ há necessidade de apresentação do tenno de anuência do £AP,
para fins de subdivisão ou unificação do imõvel.

7) _ se faz necessário a apresentação do comprovante de
recolhimento do ARTdo CREA.

8) _ se faz necessário a apresentação da CND.
9) _ se faz necessário para averbação de construção o requerimento

com fuma reconhecida e o habite-se municipal.
b)- Com referencla ao imóvel.

101 _ por tratar-se de imõvel rural, se faz necessârio a descrição das
caracteristicas e confrontações do imóvel.

li) _ ê necessário apresentar a quitação dos últimos cinco
exercícios, referente ao ITR do imóvel.

12) _ é necessário a apresentação da certidão negativa municipal,
com referenda ao imóvel. (ou a declaração no próprio Titulo da dispensa).

13) _ ê necessário a apresentação do CCIR junto ao !NCRA.
14) _ hâ discrepância na descrição do imóvel constante do Titulo,

com referenda ao Registro Imobiliário, se faz necessário a atualização ou
retificação de onde constar o equivoco.

15) _ atualização cadastral do n° do ITR/INCRA/cadastro
municipal.

c). Com referencia às peaoaa.

16) _ há necessidade de efetuar correção no registro ou no Titulo,
com referencia ao nome de outorgante.

171 _ há necessidade de efetuar correção no registro ou no Titulo,
com referenda à qualificação de outorgante.

181 _ há necessidade de constar no Titulo a qualificação das partes
envolvidas no ato.

19) _ por tratar-se o outorgante de pessoa juridica se faZ necessãrio
a apresentação da Certidão do INSS.

191 _ por tratar-se o outorgante de pessoa juridica se faz necessário
a apresentação da Certidão da Receita Federal.

20) _ há ri.ecessidade de apresent~r a certidão negativa de multas de
infração ambiental junto ao IAP.

21 I _ há .necessidade de apresentação da certidão negativa da
Agencia de Rendas Estadual.

22) _ se faz necessário a apresentação da certidão negativa de débito
expedida pelo sindico do condomínio.

23) _ se faz necessário a averbação de alteração do estado civil do
outorgante.

24) _regularização da matricula ,~ constar o imóvel onerado, e
do titulo de transmissão consta como ltvre nllS.

251 _ pessoa juridica ou pessoa física representado por procurador,
se faz necessário apresentação do termo de representação.

26) __ outros (especificarl:

.............................................................................................................
. .
................................................................................

Colocamo-nos a disposição de Vossa Senhoria, para qualquer
eventual esclarecimento.

Atenciosamente.

Comarca, de de .

MODELO 19 .

RECIBO DE TÍTULO OU DOCUMENTO DE DÍVIDA PARA

PROTESTO

O recibo serâ confeccionado em duas vias, com identificação da serventia,
com o seguinte conteudo:
ANVERSO

NOTA DE ENTREGA 1'1••
Recebi de (nome do apresentante) o titulo de

credito emitido contra (nome do devedor, endereço
correto e preciso), natureza formal do titulo, data do
vencimento, valor e motivo do protesto (por falte de
pagamento, de aceite ou de devolução).

Os dados acima descritos são de inteira.
responsabilidade do apresentante.

O apresentante autoriza. a intimação por edital.
Incorrerá o apresentante em perdas e danos, sem
prejuizo de outras sanções civis ou penais, se
fornecer endereço incorreto.

A apresentação do presente recibo é
indispensável para recebimento do crédito/retirada
do titulo.

(Comarcal, _/_/ __ '

DEl'IOMINAÇÃO (comarca, nome do titular) E El'IDEREÇO DA
SERVEl'ITIA

DiL1GENCIAREGISTRAL:- W / .

Tem o presente, a finalidade de solicitar a Vossa Senhoria a
complementação/regularização do .Titulo apresentado para
registro/averbação, nos termos do art. 198, da Lei 6.015/73.

Titulo:

Forma do Título:
Apresentante:
Prenotação na:
a). Com referência ao lfltulo.

I) _ se faz necessário constar no Titulo o recolhimento do
FUNREJUS.

21_ se faz necessário a apresentação da guia de recolhimento, ou de
isenção ou ainda de não incidência do ITBI/ITCMD.

3) _ se faz necessário o reconhecimento de firma da assinatura do
Tabelião. .

- 4) _ pagamento do ato nos termos do artigo 14,da lei 6.015/73.
5) _ por tratar-se de instrumento particular, se faz necessãrio a

apresentação do original, com a firma dos signatârios reconhecida por
tabelião.

VERSO

Assinatura do registrador ou substituto

REemo
Na data abaixo recebi a importância de R$ LI.
ou
Na data abaixo recebi o titulo devidamente



ENTRÂNCIA FINAL

DECLARAçAO

Anexos - Informação e Legislação Auxiliar

Serviço de Distribuição por Sorteio
Av.Cândido de Abreu. n." 535, I" andar - CEP 80.530-000

-.

pág .149

Fone/Fax: (OXX4I)350.2076 ',o

Plantão Judiciário -
Av.Mal. Floriano Peixoto, n." 672 - CEP 80.030-001
Fone: (OXX4I)223.8929
Vara de Precatória. C ível.

Av. Cândido de Abreu, n." 535, 3" andar - CEP 80.530-906
Fone: (OXX4I)350.2258 - Fax: (OXX41J 254.8660
I 1" Vara Cível
, Av. Cândido de Abreu, n." 535, 4" andar - CEP 80.530-906
I Fone: (OXX4I)254.8083 - Fax: IOXX411252.7885
2&Vara C ível

Av. Cândido de Abreu, n." 535, 4" andar - CEP 80.530-906
Fone: (OXX4I)252.7892 - Fax: IOXX4IJ252.7892
3&Vara C ível

Av.Cândido de Abreu, 0.° 535, 6° andar - CEP 80.530-906

Fone: (OXX4I)254J737
4- Vara C ível

, Av. Cândido de Abreu, n." 535, 8" andar - CEP 80.530-906
Fone: (OXX4II254.7076
5- Vara C ível

Av. Cândido de Abreu, n." 535, 8" andar - CEP 80.530-906
Fone: (OXX4I)253.0885
6&Vara C ível

Av. Cândido de Abreu, n." 535, lI" andar - CEP 80.530-906
Fone: (OXX411352.1541
7- Vara C ível

Av.Cândido de Abreu, n.o 535, 9" andar - CEP 80.530-906
Fone: (OXX41)254.7772
8&Vara C ível

Av.Cândido de Abreu, n." 535, IC" andar - CEP 80.530-906
Fone: (OXX4IJ253.0002 - Fax: (OXX411253.0002
9&Vara C ível

Av. Cândido de Abreu, n." 535, lO" andar - CEP 80.530-906
Fone: (OXX411254.7773 - Fax: (OXX4II254.7773
10. Vara C ível

Av.Cândido de Abreu, 0,° 535, 9" andar - CEP 80.530-906
Fone: (OXX411253.5868

11& Vara C ível

Av.Cândido de Abreu, n.o 535, lI" andar - CEP 80.530-906
Fone: [OXX411254.8082
12- Vara C ível

Av.Cândido de Abreu, 0.° 535, 5" andar - CEP 80.530-906
Fone: (OXX4I)254.6702
13&Vara C ível

Av.Cândido de Abreu, 0.° 535, 8" andar - CEP 80.530-906
Fone: (OXX4I)254.8334
14& Vara C ível

Av. Cândido de Abreu, 0,° 535, 9" andar - CEP 80.530-906
Fone: [OXX41)254.3869
15- Vara C ível

Av.Cândido de Abreu, 0.° 535, 6" andar - CEP 80.530-906
Fone: (OXX4I)253.6597
16- Vara C ível

Av.Cândido de Abreu, n. 0535 , 10" andar - CEP 80.530-906
Fone: [OXX411254.7870
1r Vara Cível

Av.Cândido de Abreu, n.o 535, 9" andar - CEP 80.530-906
Fone: (OXX4l) 254.8382
18- Vara C ível

Av.Cândido de Abreu, n.o 535, 6" andar - CEP 80.530-906
Fone: (OXX41)254.7678 -
19- Vara C ível

Av.Cândido de Abreu, n.o 535, 2" andar - CEP 80.530-906
Fone: (OXX411254.7176
20- Vara C ível

Av.Cândido de Abreu, n.o 535, 2" andar - CEP 80.530-906
Fone: rOXX41)254.8572
21- Vara C ível

Av.Cândido de Abreu, n." 535, 2" andar - CEP 80.530-906
Fone: (OXX411352.1762
l- Vara de Fazenda Pública. Falências e Concordatas

Av.Cândido de Abreu, n." 535, 5" andar - CEP 80.530-906
Fone: (OXX41)254.7679
2- Vara de Fazenda Pública, Falências e Concordatas

Av. Cândido de Abreu, n." 535, 5" andar - CEP 80.530-906
Fone: rOXX41)253.0108
3- Vara de Fazenda Pública. Falências e Concordatas

Av.Cândido de Abreu, n." 535, 6" andar - CEP 80.530-906
Fone: [OXX41)254.7077
4- Vara de Fazenda Pública. Falências e Concordatas

Av.Cândido de Abreu, n." 535, 3" andar - CEP 80.530-906 -Fone: (OXX41)254.7771
yara de Registro PúbUco e Acidentes de Trabalho

Av.Cândido de Abreu, 0.° 535, lI" andar - CEP 80.530-906

D IÁR IO DA JUST iÇA

assinatura

protestado em __ 1__ 1__ .

ou
Na data abaixo retirei o título de crédito contra

(nome do devedor), natureza formal do documento.
data. vencimento, valor e motivo do protesto (por
falta de pagamento, de aceite ou de devolução).

(Comarca), __ 1_1__

assinatura do apresentante

AUTOR IZAçAO

Autorizo o senhor , portador
do RG sob n.o , declarar o ó!?itode
______ (prenome, nome, sexo, idade, data
de nascimento, cor, estado civil, profissão,
naturalidade, domicilio), falecido no dia _1_1_,
âs horas, na cidade de _

Dados Complementares: _

MODELO 20

AUTORIZAÇÃO PARA DECLARACÃO DE ÓBITO

CUR IT IBA , 2"0 FE IRA , 30 /08 /1999

MODELO 21

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO DO ITR

OBSERVAÇAO:
Os dados complementares deverão, obrigatoriamente, prever as

seguintes hipóteses:

• se era casado, deverá especificar o nome do cônjuge
sobrevivente, mesmo quando separado judicialmente ou
divorciado, mencionando-se a circunstância e o cartôrio do
casamento;

• se viúvo, o nome do cônjuge pré-morto e o cartório do
casamento;

• se era eleitor;
• os nomes, prenomes, profissão, naturalidade e residência dos

pais;
• se faleceu com testamento conhecido;
• se deixou filhos, nome e idade de cada um;
• se a morte foi natural ou violenta e a causa conhecida, com o

nome dos atestantes;
• lugar do sepultamento;
• se deixou bens e herdeiros menores ou interditados;
• o número da declaração de óbito - DO.

Eu, , brasileiro, casado,
agricultor, portador da CI./RG. n° e inscrito no CPF sob
n••..............., residente em , DECLAROpara os devidos
fins, perante o Oficio de Registro de imóveis de - PRonão
existir débito relativo ao{s)imóvel(s)abaixo relacionado(s). referente aos 05
últimos exercícios de I.T.R.-

Imóveis:
- Lote - Cód. Rec. Federal- Inscrição no !NCRA- Matricula

A presente declaração e feita para fins do Art. 21 da Lei
9.393/97, conforme faculta a Instruçâo Normativa da SRF, sob n 33, de 14
de abril de 1997, da Receita Federal.

Declaro também, que estou ciente das sanções civis,
administrativas e criminais a que estou sujeito na hipótese de declaração
comprovadamente falsa.

Por ser expressão da verdade. firmo a presente.
Comarca, de de .

OBSERVAÇÕES :

• O registro do óbito e a primeira certidão são gratuitos.
• O interessado poderá fazer a declaração diretamente, sem

necessidade de intermediários ou de despachantes.

ANEXO A

ENDEREÇO DAS COMARCAS



823.1026

I

756.1133

292.3986

CURITIBA, 2°. FEIRA, 30/08/1999

ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA

POKTA GROSSA

Rua Leopo ldo G uim arães da C unha, n ." 590 - CEP 84.035-900

Fone: OXX42 225.2423 - Fax : OXX42 225.2423

ALM IRA I'ITE TAM AND

Rua Cel. João C ând ido de O liveira , n.O 216 - CEP 83 .501-010

Fone: OXX41 757.1744 - Fax : OXX4' 757.1744

APUCARA IfA

Rua M iguel S im ião , n ." 350 - CEP 86.800-260

Fone: OXX43 422.0224 - 422.0115 - Fax OXX43 422.0115

ARAPONGAS

Rua Eurilem os - esq . c / F lam ingos, s/n ." - CEP 86.701-230

Fone: OXX43 252.2203 - Fax : OXX43 252.4646

ARAU

Rua M ajor Sezino Pereira de Souza ., fi.o 419 - CEP 83 .702-270

Fone: OXX41 842.2799 - Fax : OXX41 842.3123

DIÁRIO DA JUSTiÇApág . 150

2&Vara de D elito . de T rân .lto

A v. João G ualberto , 0 .° 1 .740

Fone: {OXX411350.2241

3&Vara de D elitos de T rânalto

Av.João G ualberto , n ." 1.740

Fone: IOXX41l 350.2242

Vara da Aud itoria da Juatlça M ilitar

Av. M al. F lo riano Peixo to , n ." 672, 7" andar - CEP 80.010-130

Fone: IOXX411350.2219 - 322.9388

Centra l de In 'luérltoa

Av.M al. F lo riano Peixo to , n ." 672, té rreo - CEP 80.010-130

Fone: (OXX41l 350.2220 - 350.2221 - 350.2222

Vara de Precatórlu C rim ina is

A v. M al. F loriano Peixoto , 0 .° 672 , 5" andar - CEP 80.010-130

Fone: IOXX41l 350.2224 .

1&Vara C rim ina l

A v. M al. F loriano Peixoto , n ,o 672 , 4" andar- CEP 80.010-130

Fone: (OXX411350.2208

2&Vara C rim ina l

A v. M al. F loriano Peixoto , n ,o 672 , 5" andar - CEP 80.010-130

Fone: (OXX411350.2209

3&Vara C rim ina l
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M u n ic in lo o u D is tr ito C O M A R C A

Abaoan CASTRO
Abatiá R IBEIRÃO DO PINHAL
Adrianónolis BOCAlÚVA DO SUL
Ama Azul LAPA
A"ua Boa MARJNGÁ
A.udos do Sul FAZENDA RIO GRANDE
A le c r im CURIÚVA
Alexandra PARANAGUÁ
A ltam ir a d o P a r a n â CAMPINA DA LAGOA
Alto A lelITe COLORADO
Alto Amoaro TIBAGI
A lto Faradav CAPANEMA
Alto Porã IVA lPORÃ

iAlto Santa Fé TOLEDO

A lto S ã o J o ã o IRETAMA

A lv o r a d a d o S u l BELA VISTA DO PARAlSO

Amaoorã PARANAVAI
Amnere REALEZA

Anahv CORBÉLlA
ÁnJn)lo ASTORGA

A n tô n io O lin to LAPA

Aoiaba IMBlTUVA
Aouidaban MARIALVA

Araouã IVA lPORÃ

A ra n u a n CAMPO MOURÃO

Araruna PEABIRÚ

A r e ia B r a n c a d o s A s s is FAZENDA RIO GRANDE

A r ir a n h a d o Iv a í IVA lPORÃ

Atalaia NOVA ESPERANCA

Aurora do IJn)açu SÃO M IGUEL DO IGUACU
B a c a c h e r i CURITIBA

B a ls a N o v a CAMPO LARGO

B a r r a d o J a c a r é ANDlRÁ

Barra Santa Salete MANOEL RIBAS

B a r r e ir in h a CURITIBA

B a r r e ir o ORTIGUEIRA
B a te ia s CAMPO LARGO

Bela V ista da Caroba CAPANEMA

Bela V ista do PiQuiri CAMPINA DA LAGOA

B itu r u n a UNIÃO DA VITORIA

Boa Esoeranca MABORÉ

Boa Esoerança do IJn)acu DOIS VIZINHOS

B o a V en tu r a PITANGA

B o a V is ta d a A p a r e c id a CAPITÃO LEONIDAS MAROUES
Bom Jardim do Sul IMBlTUVA
Bom Retiro PINHÃO

B om S u c e s s o JANDAIA DO SUL

B om S u c e s s o d o S u l PATO BRANCO
B O Q u e ir ã o CURITIBA
B o o u e ir ã o GUARAPUAVA
Borda do Camoo CAMPINA GRANDE DO SUL
Borda do CampO de São Sebastião SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Borrazóoolis FAXINAL
Braganev CORBÉLIA
Bra~antina ASSIS CHATEAUBRlAND
B r a s i lâ n d ia d o S u l ALTO PIOUIRI

C a ch o e ir a d e S ã o J o s é SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Cadeadinho IRATI
Cafeara CENTENÁRIO DO SUL
Cafelãndia CORBÉLIA
Cafezal do Sul IPORÃ
Caiuru CURITIBA
C a lifó r n ia MARILÁNDlA DO SUL
Calógeras ARAPOTI
Cambira APUCARANA
C am p in a d o S im ã o GUARAPUAVA
Camno Bonito GUARANIACU
Camno Comorido CURITIBA

Camno LargO da Roseira SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
.-

Camoo M agro ALM IRANTE TAMANDARÉ
.-

CampO Tenente R IO NEGRO
Canela FRANCISCO BELTRÃO
Carambei CASTRO
C a r r o O u e b r a d o GUARAPUAVA
C a ta n d u v a s d o S u l LAPA
C en tr o N o v o CAPANEMA
Céu Azul MATELÂNDlA
C h r is to R e i CAPANEMA
C o lô n ia M u r ic i SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
C o n c io lâ n d ia CAPANEMA
Congonhas CORNÉLlO PROCOPIO
C o n s e lh e ir o M a ir v n k IBA lTI

C o n s e lh e ir o Z a c a r ia s SANTO ANTONIO DA PLATINA
C o n te n d a LAPA

C o o a c a b a n a d o N o r te MANDAGUACU
C o r o n e l Dom in~osS o a r e s PALMAS

C o r o n e l F in n in o M a r t in s CLEVELÂNDIA
C o rum b a ta i d o S u l BARBOSA FERRAZ
C o v o MANGUEIRINHA
C ru z M a ch a d o UNIÃO DA VITORIA
Cruzeiro do Iguaçu DOIS VIZINHOS
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D iam an te d o N or te . NOVA LO ND R IN A

D iam an te d o O este M A TELÀ N D IA

D iam an te d o S u l G U A RA N IA CU

D or izon M A LLET

D ou rad in a UM UA RAM A

D ou to r A n tõn io P a ran h o s DO IS V IZ IN H O S

D ou to r C am arp o M AR lN G A

D ou to r O liv e ira C a stro GUA lR A

D ou to r U liv sse s C ERRO A ZU L

E n éa s M arou es FRA N C ISCO B ELTRA O

E n tre R io s GUA RA PU A VA

E n tre R io s d o O este M ARECH A L CA ND ID O RO NDON

E so e ran ca N ov a PÉRO LA

E sn ig ão A lto d o hm acu O U ED A S D O IG U A rU

F a ro l C AM PO M O uRA O

F ên ix EN G EN H E IR O B ELTRA o

F üm e ira CU R lÚ V A

F lo r d a S e rra M ED IA N E IR A

F lo r d a S erra d o Su l BA RRA CÃO

F lo ra i NOVA ESPERA N CA

F lo re s ta M AR lN G A

F lo re s tõ o o lis PO R ECA TU

F lo r ian o M AR IN G A

F ló rid a A STO RG A

F lu v ió o o lis SÃ O M A TEU S D O SU L

F ran c isco A lv e s IPO RA

F ran c isco F red er ico T e ix e ira G u im arã e s PA LM A S

G en era l C a In e iro UN IÃ O D A V ITO R IA

G odov M o re ira SÃ O JO Ã O DO IvA I

G o iox im CA N TA GA LO

G rac io sa PA RA NAVA I

G ua ira cá GUA RA PU A VA

G uarra cá PA RA NAVA I

G uam iran 2 :a IM B lTU V A

G uao iram a JO A Q U IM TA vO RA

G uaDO rê GUA RAN lA ru

G uaoo rem a C ID A D E G AÚ CHA

G uara c i JA G U A P ITÃ

G ua ra lr i PO N TA G RO SSA

G uara itu b a CO LOM BO

G uaran i d a E stra tê ID ca LA RA N JE IR A S D O SU L

G ua raQ u ecab a A N TO N IN A

G uaraún a TE IX E IR A SO A R E S

G uarav era LO N D R IN A

, H ercu lân d ia UM UA RAM A

H erv e ira LA RA N JE IR A S D O SU L

H onón o S em a M ANGU E IR lN H A

Ib em a CA TA NDUVA S

Ica ra A STO RG A

h ru a ra cu A STO RG A

!Iru a tem i M A R IN G A

h ru a tu C O RB ÉU A

Im bau TELÉM A CO BO RBA

In á c io M ar tin s IR A T I

In a ia PA RA N A C ITY

Ind ian ó oo lis C IA N O R TE

Io ló o o lis D O IS V IZ IN H O S

Ira cem a d o O este FO RM O SA DO O ESTE

Ire re LO N D R IN A

lta co ra SÃ O M IG U EL D O IG U A CU

Its ,m ag e C O LO RA DO

lta ia co ca PO N TA G RC SSA

Ita in u lãn d ia SÃ O M IG U EL D O IG U A CU

I tam bara cá AND IRA

Itam bé M A R IA LV A

I tan e ia ra d o O este PA TO BRA N CO
-

I tso e ru cu R IO B RA N CO DO SU L

I tau n a d o Su l NOVA LO ND R IN A

Iv a i IM B ITU V A

Iv a ilâ n d ia EN G EN H E IR O B ELTRÃ O

Iv a te UM UA RAM A

Iv a tu b a M AR IN G A

Jabo ti T OM A Z IN A

Ja c iab a PRU D EN TO PO u s
--

Ja cu tin u a d o Iva í IV A lPO RA

Jand in ó oo lis C O RN ÉL IO PRO CO P IO

Jan ió o o lis C AM PO M ouRA O

Jan ira IB A lT I

Jaou ra C IA N O R TE

IJ a ra ca tia GO IO ER É
. - ..
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Ja rd im A le "" ,- lV A lPO RA

Ja rd im P au lis ts C AM P IN A G RA ND E D O SU L

Ja rd in ó o o lis M ED IA N E IR A

Ja ta iz in h o uR A I

J e su íta s FO RM O SA DO O ESTE

Jo ã JO A O U IM TA vO RA

Jo rd ão GUA RA PU A VA

Jo sê L acerd a R E SERV A

Jund ia i d o S u l R lB E IR A o D O P IN H A L

Ju rand a U B IR A TÃ

Ju ssa ra C IA N O R TE

Ju ss ia ra JA N D A IA D O SU L

K a lo rê JA N D A IA D O SU L

L aR eado B on ito O R T IG U E IR A

L ago a V e rd e R IO N EG RO

L aran ia l PA LM ITA L

L eópo lis C O RN ÉU O PRO CO P IO

L e rro V iIIe LO N D R IN A

L id ian óp o lis IV A lPO RA

L in do e s te C A SCA V EL

L ob a to C O LO RA DO

L ava t UM UA RAM A

L u iz ian a CAM PO M ouRA O

L un a rd e lli SÃ O JO Ã O DO IV A I

L uo io n óoo lis C EN TEN Ã R lO D O SU L

M alu T ER RA BO A

M and ir itu b a FA ZEN D A R IO G RA ND E

M an ftin ó o o lis B A R RA CÃ O

M arab ã C RU ZE IR O D O O ESTE

M arav ilh a LO N D R IN A

M arR a rid a M A R ECH A L CA ND ID O RO NDON

M ar ia H e len a UM UA RAM A

M ar ilen a NOVA LO ND R IN A

M ar ilu z CRU ZE IR O D O O ESTE

M arim bondo S IO U E IR A CAM PO S

M ario p ó lis C L EV ELÃ N D IA

M ario a PA LO T IN A

M ar is te la A LTO PA RA NA

M ann e lân d ia R EA LEZA

M ann e le iro FRA N C ISCO B ELTRA O

M arou ê s d e A b ran te s B O CA lÚ V A DO SU L

M arQ u in h o GUA RA PU A VA

M arum b i JA N D A IA D O SU L

M ato R ico P ITA N G A

M auá d a S erra M AR ILÀ N D IA D O SU L

M erced es M ARECH A L CÂ ND ID O RO NDON

M ercês CU R IT IB A

M irad o r PA RA lSO D O NO R TE

M ira sse lv a PO R ECA TU

M issa l M ED IA N E IR A

M on io 1 in b o O R T IG U E IR A

M on te R ea l SA N TO AN TO N IO D A PLA T IN A

M ore ira S a lte s GO IO ER É

M orro a lto GUA RA PU A VA

M unhoz d e M e llo A STO RG A

N a tin ru i O R T IG U E lR A

N ossa S en h o ra A narec id a RO LÃ ND IA

N ossa S en h o ra d a s G ra ca s CO LO RA DO

N ova A lian ca d o Iva í PA RA NAVA I

N ova Am ér ica d a C o lin a A SSA I .
N ova A u ro ra FO RM O SA DO O ESTE

N ova B ila c NOVA ESPERA N ÇA

N ova C an tu CAM P IN A D A LA GOA

N ova C on có rd ia FRA N C ISCO B ELTRA O

N ova E so e ran ca S udo e s te FR A N C ISCO B ELTRA o

N ova L aran ie ira s LA RA N JE IR A S D O SU L

N ova O lim p ia C ID A D E G AÚ CHA

N ova P ra ts d o lru acu SA LTO D O LO N TRA

N ova S an ta B árb a ra sA o JE RO N IM O DA SER RA

N ova S an ta R o sa TO LED O

N ova T eb a s M ANO EL R IB A S

N ovo Ita co lom i A PU CA RANA

N ovo M und o CU R IT IB A

N ovo P ira oó A PU CA RANA
-

N ovo S a ran d i TO LED O

O ur ilân d ia BA RBO SA FER RA Z

O ur izon a M ANDAGUA CU

O uro V erd e d o O este TO LED O

P ar .r e P on c ian o PA LM A S

P a iç an d u M A R lN G A
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S a n ta F é A S T O R G A

S an ta F e lic id a d e C U R IT IB A

S a n ta In ê s C O L O R A D O

S an ta Iz a b e l d o O e s te R E A L E Z A

S a n ta L ú c ia C A P IT A O L E O N ID A S M A R Q U E S

S a n ta M a rR a r id a B E L A V IS T A D O PA R A /so

. S a n ta M a r ia A L T O PA R A N A

i S a n ta M a r ia d o O e s te P IT A N G A

j S a n ta M ô n ic a S A N T A IZ A B E L D O IV A I

S a n ta Q u ité r ia C U R IT IB A

I S a n ta R ita d 'O e s te T E R R A R O X A

. S a n ta T e r e z a d o O e s te C A SC A V E L

, S a n ta T e re z in h a d o lta io ú F O Z D O IG U A C U

S a n ta Z ê lia A S T O R G A

, S a n to A n tô n io d o C a iu á A L T O PA R A N Á

, S a n to A n tô n io d o P a lm ita l M A R IL A N D lA D O SU L

: S a n to A n tô n io d o P a r a íso C O N G O N H IN H A S

S a n to In á c io C O L O R A D O

S ã o C a r lo s d o Iv a i P A R A /S O D O N O R T E

S ã o C a se m ir o d o T a b o ã o C U R IT IB A

S ã o C le m e n te S A N T A H E L E N A

: S ã o C r is tó v ã o U N IA O D A V IT O R IA

I S ã o D o m in " 'o s U N IA o D A V IT O R IA

I S ã o F r a n c isc o C H O P IN Z IN H O

S ã o F r a n c isc o d e S a I le s C L E V E L A N D lA

S ã o F r a n c isc o d o Im b a ú C O N G O N H IN H A S

S ã o Jo ã o C H O P IN Z IN H O

S ã o J o ã o d o C a iu á A L T O PA R A N Á

S ã o J o ã o d o P in h a l sA o JE R O N IM O D A S E R R A

S ã o J o r e :e d 'O e s te D O IS V IZ IN H O S

I S ã o Jo rR e d o Iv a i M A N D A G U A C U

I S ã o J o n z e d o P a tr o c in io A L T O N IA

S ã o J o sê JA N D A lA D O SU L

S ã o J o sê P IT A N G A

S ã o J o sê d a B o a V is ta W EN C E S L A U B R A Z

S ã o J o sê d a s P a lm e ir a s S A N T A H E L E N A

S ã o L o u r e n c o C IA N O R T E

S ã o L u iz C A PA N EM A

S ã o L u iz L O N D R IN A

S ã o L u iz d o P u r u n ã C A M PO L A R G O

S ã o M a n o e l d o P a r a n á C IA N O R T E

S ã o M a r c o s sA O JO S É D O S P IN H A lS

S ã o M a r tin h o R O L A N D IA

S ã o P e d r o d o F lo r id o S A N T O A N T O N IO D O SU D O E S T E

S ã o P e d ro d o I" " a c u T O L E D O

S ã o P e d r o d o Iv a i JA N D A lA D O SU L

S ã o P e d r o d o P a r a n á L O A N D A

S áo R o q u e d o P in h a l JO A O U IM T A vO R A

S ã o S e b a s t iã o d a A m o r e ir a A S SA I

S ã o S e b a s t iã o d a B e la V is ta B A R R A C A O

S ão T om é C IA N O R T E

S ã o V ic e n te P E A B IR Ú

S a n o n e m a C U R IÚ V A

S au d a d e d o I l!U a c u C H O P IN Z IN H O

S e r r a d o s D o u r a d o s U M U A R A M A

S e r ta n e ja C O R N É L IO P R O C O P IO

S e r tã o z in h o E N G E N H E IR O B E L T R Ã O
S o c a v ã o C A S T R O -
S u lin a C H O P IN Z IN H O

S u m a r é P A R A N A V A l

T a m a r a n a L O N D R IN A

T a m b o a r a P A R A N A V A I
T a p e ia ra C R U Z E IR O D O O E S T E

T a o ir a C ID A D E G A Ú C H A

T a tuQ u a ra C U R IT IB A

T e r e z a C r is t in a C Ã N D lD O D E A B R E U

T e r r a N o v a S Ã O JE R O N IM O D A S E R R A

T iiu c a s d o S u l S Ã O JO S É D O S P IN H A IS

T r a n a u e ir a A LM IR A N T E T A M A N D A R E

T r ê s B a r r a s d o P a r a n á C A T A N D U V A S

T r ê s B ic o s C Ã N D ID O D E A B R E U
T r ê s C ô r r e l!o s C A M PO L A R G O

T u n e ir a s d o O e s te C R U Z E IR O D O O E S T E

T u o a ss i A S S IS C H A T E A U B R IA N D

T u o in am b ã A S T O R G A

T u rv o G U A R A PU A V A

U b a u n a S Ã O JO A O D O IvA i
U b e ra b a C U R IT IB A

U m b a r á C U R IT IB A

U n if lo r N O V A E S P E R A N C A
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i P a io l d e B a ix o C A M P IN A G R A N D E D O SU L

P a io u e rê L O N D R IN A

P a lm e r in h a G U A R A PU A V A

P a lm ira sA o JO A O D O T R IU N FO

P a lm itó P O lis F O R M O SA D O O E S T E

P a n e m a S A N T A M A R IA N A

P a o a J õ !:a io s N o v o s P A LM E IR A

P lU 'a I lã d o O e s te G O IO E R ~

P a ra n a P O em a P A R A N A C I1Y

P a to B ra .a d o M A R E C H A L C A N D ID O R O N D O N

P a to s V e lh o s P R U D E N T O PO L IS

P a u la F r e ita s U N lA o D A V IT O R IA

P a u lo F r o n tin M A L L E T

P a z G A U A R A PU A V A

P ed ra B ra n c a d o A ra ra o u a ra G U A R A T U B A

P e d r o L u sto sa P IN H A o

P e ro b a l U M U A R A M A

P é ro la d 'O e s te C A PA N EM A

P é ro la In d e p e n d e n te P A L O T IN A

P iê n R IO N E G R O

P in h a l d e S ã o B e n to S A N T O A N T O N IO D O SU D O E S T E

P in h a lã o T O M A Z lN A

P in h a lz in h o C A N T A G A L O

P in h a lz in h o F R A N C IS C O B E L T R Ã O

P in h e ir in h o C U R IT IB A

P ia u ir iv a i C A M PO M O U R Ã O

P ir io u ito s P O N T A G R O S SA

P itam ru e ira s R O L A N D IA

P la n a lt in a d o P a ra n ã S A N T A IZ A B E L D O IV A I

P la n a lto C A PA N EM A

P o e m a P IT A N G A

P o r ta I d o P a ra n á M A T IN H O S

P o r tã o C U R IT IB A

P o r to A m a z o n a s P A LM E IR A

P o r to B a r r e ir o L A R A N JE IR A S D O SU L

P o r to C a m a r g o IC A R A /M A

P o r to M e n d e s M A R E C H A L C A N D ID O R O N D O N

P o r to R ic o L O A N D A

P o r to V itô r ia U N IA o D A V IT O R IA

P r a d o F e r r e ir a P O R E C A T U

P ra n c h ita S A N T O A N T O N IO D O SU D O E S T E

P r e s id e n te C a s te lo B r a n c o N O V A E S P E R A N C A

P u lin ó P O lis M A N D A G U A Ç U

Q u a r to C e n te n â r io G O IO E R ~

, O u a ti l !U á JO A O U IM T A vO R A

Q u a tr o B a r r a s C A M P IN A G R A N D E D O SU L

J u a tr o P o n te s M A R E C H A L C A N D ID O R O N D O N

O u e r ê n c ia d o N o r te L O A N D A

O u in ta d o S o l E N G E N H E IR O B E L T R Ã O

Q u in z á P O lis S A N T A M A R IA N A

O u ita n d in h a R IO N E G R O

R a m ilâ n d ia M A T E L A N D lA

R an c h o A le lr re u R A /

R a n c h o A le lin " ed o o e s te G O IO E R ~

R e ia n ó IX l1 is S E N G E S

R e n a sc e n c a F R A N C IS C O B E L T R Ã O

R e se rv a d o I l!U a c u P IN H A O

R io A zu l R E B O U Ç A S

R io B o m M A R IL A N D IA D O SU L

R io B o n ito IP O R Ã

R io B o n ito d o I~ ru a r :u L A R A N JE IR A S D O SU L

R io B r a n c o d o Iv a i G R A N D E S R IO S

R io C la ro d o S u l M A L L E T

R io d a P ra ta L A R A N JE IR A S D O SU L

R io N o v o d o P a r a n á R E S E R V A

R o c a G ra n d e C O L O M B O

R o m e ô o o lis IV A lP O R Ã

Roncador IR E T A M A

Rondon C ID A D E G A Ú C H A

R o sá r io d o Iv a í G R A N D E S R iO S

S a b a u d ia A R A PO N G A S

S a le s d e O liv e ir a C A M P IN A D A L A G O A

S a lR a d o F ilh o B A R R A C A o

S a lto d o I ta ra ré S IO U E IR A C A M PO S

S a n ta A m é lia B A N D E IR A N T E S

S a n ta A n a U N IA O D A V IT O R IA

S a n ta A n a d o I ta ra ré W E N C E S L A U B R A Z

S a n ta C e c ilia d o P a v ã o sA o JE R O N IM O D A S E R R A

S a n ta C r u z M o n te C a s te lo L O A N D A

S an ta E lis a U M U A R A M A



ANO

CURITIBA, 2". FEIRA, 30/08/1999

YUto:

Em -----l _/ __ '

1. Processos em andamento: _
2. Precatõrias em andamento _

3. Faz conclusão diariamente?
4. Processos conclusos para sentença:
5. Processos conclusos para despacho: _
6. Processos aguardando em cartório para sentença: _
7. Processos aguardando em cartõrio para despacho: _
8. Processos no Tribunal de Justiçal Alçada: _

9. Última data de audiência designada: __ I __ I__
lO. Quantas audiências são designadas por dia?
11. Deixa de marcar algum dia?
12. Tem encaminhado o boletim mensal de movimento forense? _
13. Tem encaminhado o relatõrio trimestral do STF ? _
14. A escrivania possui Côdigo de Normas atualizado? _
15. Está em dia com o recolhimento do CONPREVIe associações? _
16. Apresentou os relatôrios exigidos? _

17. Certifica o depósito inicial nas três modalidades? (CN 2.1.14) _

18. Realiza As citações e intimações pelo correio? _
Em_I_I_ .

• Os dadoe forn••••.;doe devem ser índividuaJiJados por magistr.do.
• Ver item 1.4.9.1 do Código de Nonnas.
'0 Os dadOl!fornecidos devem eeTind1YJdual.imdoapor magistrado.

15 concordatas
16 habilitacão de crédito restitukõcs de mercadorias
17 desanronriarães

18 mandado de se=ranca

19 outros nrocessos
SUBTOTAL

20 execucão fiscal

SUBTOTAL

21 cartas nrecatõrias
TOTAL

JUIZ DE DIREITO Mérito Diversas Total

TOTAL

NATUREZA DO PROCESSO nUANTIDADE

1 Iorocedimentos ordinários

2 Inrocedimentos sumários

3 Inrocessos de execucão
4 1Drocessos cautelares
5 I nrocedimentos esneciais de iurisdicão contenciosa

6 orocedimentos est'lPCiaisde ;urisdirÃo voluntária

7 embArgOS do devedor

8 desoeios
9 InnsseSBÓrias

10 usucanióes
li inventários e arrolamentos

12 imnugnacões ao valor da causa

13 Drocedimentos incidentais
14 falências

DIÁRIO DA JUSTiÇA

ANEXO C-I
ESCRIVANIA OU VARA C1VELI

ANEXO C

QUADROS ESTATÍSTICOS DE CORREIÇÃO

AN07

I o quadro estatistico deverj ser encaminhado ã. Corregedoria.Geral da Justiça. com antecedência minirr'1 de

1S (quinze!dias em ~laçAo 6.data da Correição.
2 Por ocaaiAoda Correição devem ser apresentada3 as carteiras profissionais dOI!funcionários contratados sob a
egide da CLT.(Drtcio-Circuw n.G 124/97)
• O levantamento deverá ser feito somente com relação ao periodo eon-eicionado. Por exemplo, Ile a última
COJTeiçloGeral Ordinária tiver sido realizada em 15/08/94, OI!relat6rio. alusivos ao ano de 1994 devem ser
preenehidos com os dadOl! desde 01/01/04, e assim por diante, rm.a1iulndoo levantamento ate quinze dias
antes da data designada para a visita correicional.
• Na coluna referente a e:ltecuçãofillC8Js6 será preenehida se a competência da eser1v..ma ou VllJ"llabnlnga-_•..... .
• Na coluna referente a precatória., ...:ri. eon.iderado o total das cartaJopr«atórill8, independentemente d. área a
que Ile refil"ll.m.
• Os dadoe fomeeidOl!devem ser individualitados por magistrado.
.• O levantamento. de igual forma, deverá. ser feito lIOmentecom relação ao periodo corTeicionado. Os quadros
não neeo:saáriosdevem ser deixados em branco.

AUTUACÓES3

Ano Cível Execuções Subtotal Precatórias Total

Fisca14

Subtotal

Total

JUIZ DE DIREITO audiências oessoas ouvidas

TOTAL

COMARCA: IVARA/ESCRlVANIA: DATA:

JUIZ DE DIREITO: DESDE:

JUlZ DE DIREITO ANTERIOR: DESDE:

ESCRIVÃO: DESCE:

AUXILiARES DE CARTóRIO:

FUNCIONÁRIOS DO CARTORIO:2

OP'lCWS DE JUSTIÇA:

ÚLTIMA VISITA CORREICIONAL: IDATA:
o cO~~AO GERAL ORDINÁRIA
o INSP o CORREICIONAL

Uvaia PONTA GROSSA

Valerio CAPANEMA

Vassoural IBAlTI

Ventania TIBAGl

Vera Cruz do Oeste MATELÂNDIA

Vera Guarani MALLET

Vere DOIS VIZINHOS

Vila Alta UMUARAMA

Vila Nilza lPORA

Vila Nova TOLEDO

Vila Paraíso CHOPINZINHO

Vila Rica do Ivai ICARAIMA

Vinnond CANTAGAW

Vista A1el(Te FRANCISCO BELTRAo

Vitorino PATO BRANCO

Warta WNDRINA

Yolanda UBIRATÃ
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ANO

JUiZ DE DIREITO desnachos

TOTAL

. SENTENCAS9

Ano Mérito Diversas Total

Subtotal

Total

/

Juiz de Direito

ANEXO C-2
ESCRlVANlA OU VARA CRIMINAL"

COMARCA: IVARA/ESCRlVANlA: DA.TA:

JUIZ DE DIRElTO: DESDE:

JUIZ DE DlREno ANTERIOR: DESDE:

ESCRfVAo: DESDE:

AUXlIJARES DE CARTóRIO:

FUNCIONÁRIOS DO CARTóRIO:

OFlCJAlS DE JUS'MÇA;

OLnw. VlSrrA CORREICIONAL: IDATA:
o ~=f;AO OERAL ORDINÁRIA
o lNS O CORREICIONAL
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aguardan~o prazo para interposição ou processamento
de recurso

6 processos sentenciados ou pronunciados que se
encontram com recurso nó sellUndo iZ rau de jurisdicão

7 orocessos de reu sob suTSÍS

8 processos de execucão de rena em remme aberto
9 orocessos de execucão de rena em reRime semi-aberto
10 processos de execucão de nena em re~e fechado
1i nrocessos de execucão de Dena restritiva de direitos
12 processos de réu com livramento condicional
13 processos de réu submetido à medida de se2Uranca
14 orocessos aliuardando o oa~amento de multa
15 processos sentenciados defmitivamente e aguardando

a orisão do réu lexcluidos os oronunciadosl
16 processos em andamento de réu preso provisoriamente

I (incluídos nos itens I e 21
17 processos em andamento de réu aftançado (incluídos

nos itens 1 e 2) .•

SUBTOTAL

18 cartas precatôrias a5ZUardandocurnDrimento
TOTAL

Em_/_/ __ ,

1. Processos em andamento: _
2. Precatórias em andamento _
3. Faz conclusão diariamente? _
4. Processos conclusos para sentença: _
5. Processos conclusos para despacho: _
6. Processos aguardando em cartório para sentença: _
7. Processos aguardando em cartório para despacho: _
8. Processos no Tribunal de Justiça/ Alçada: _
9. Última data de audiência designada: '__ I __ /__
.10. Quantas audiências são designadas por dia? _
11. Deixa de marcar algum dia? _
12. Onde são guardadas as armas do cartôrio ? _
13. Como fiscaliza o cumprimento do sursis? _

14. Tem encaminhado o boletim mensal de movimento forense? _
15. Tem encaminhado o relatório trimestral do STF? _
. 16. Comunica o recebimento, bem como aditamento da denuncia ou
queixa-crime ao Distribuidor, Delegacia de Policia .e Instituto de
Identificação? _

17. Comunica o Distribuidor, Delegacia de Policia e Instituto de
Identificação apôs o trânsito em julgado das sentenças criminais. E, em
caso de condenação, à VEP e ao TRE ? _
18. A'escrivania possui código de normas atualizado? _
19. Apresentou os relatórios exigidos? (somente em correiçõesl _
20. Possui pedidos de certidão da VEP, sem resposta? _
21. Recebe substâncias entorpecentes? _
22. A comarca tem conselho da comunidade (art, 80 da LEP) ? _

AN014

despachos

ANO

, , ~., J' ~

- ,__ __ ..•_~ .'_'.::t'tiJ

AUTUAÇCBS12

Ano Inquéritos Processos Cartas Total
Policiais Criminais Precatórias

•

Subtotal

,-Total

CURIT IBA , 2". FE IRA , 30/08/1999

O

JUIZ DE DIREITO audiências nessoas ouvidas

.

TOTAL

II o quadro elIt1tístic:odeverá ser encaminhado à Corregedona-Geral da Juatiça, com anleeedencia mínima de
15 (quinze) dilUIem relação à data da Correição.
,~ O levantamento deverá ser feito 80menle com relação ao periodo correicionado. Por e7>emplo.se 11.ultima
Correição Geral Ordinilria tiver sido tea.üud.a em 15/08/94, 05 relat6riOll alusivos ao ano de 1994 devem ~er
preench.ídOllcom os dados desde 01/01/04, e assim por diante, finalizando o levlUltamento atê quinze dias
an~ da data designada p.va Il vi!lita correicicmaJ.
•• Os dados forneeidoe devem ser individ.uali%adOllpor rnagiatrado.
I- O levantamento, de igual forma, deverá ser feito aomente com relação ao periodo eorreieionado. Oa quadros
nAonec:ea.sál"ÍOlldevem ser deixados em branco.
u Oa dados fornecidos devem ser individualizad.OfIpor magistrado.

ANO

SENTENÇAS '.

Ano Mérito Diversas Total

Subtotal

Total

JUIZ DE DIREITO Mérito Diversas Total

,

TOTAL

Ano Sentenças

Subtotal

Total

ElICrivã(o)
Visto:
&m-l_I_,

Juiz de Direito

ANEXO C-3
ESCRNANIA OU VARA DA FAMíLIAI8

ANO

I ,~ ."''" I

AUTUAÇOES""

Ano Familia Precatória Total '

Subtotal .

Total

COMARC"': I VARA/ESCRIVANIA: D..••.T•••:

JUIZ DE DIREITO: DESDE:

JUIZ DE DIREITO ANTERIOR: DESDE:

ESCRIVAo: DESDE:

AUXIUARES DE c •••RTóRIO:

FUNC10N ..••RIOS DO CARTORJo:l~

OFICIAIS DE JUSTIÇA:

I :'LTIMA VISITA CORREICIONAL: IDATA:
o CO~AO GERAL ORDINAIW.
o INSPE o CORREICIONAL

UANTIDADE

MVer item 1.4.9.:2 do Código de NornuuI.Ob6ervaTodiapoato no Oficio-CireullU'n.~ 134/97.

l7Da cL.dOllfornecidos devem aer individualizadOllpor ma.giatrado.

PROCESSOS EM ANDAMENTO
1 processos em andamento. ainda não sentenciados,

excluídos os renunciados
2 recessos sus nsos art. 366 do CPP
3 processos em andamento de réu pronunciado, ainda

não .uI ados ue não estão alisados
4 processos de réu pronunciados {paralisados,

ardando intima -o ssoal ou risão
5 recessos sentenciados excluídos os ronunciados



lI!. Apresentou os relatórios exigidos? _
Em_I_I __ .
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JUIZ DE DIREITO audiências pessoas ouvidas

TOTAL

1i O qullldro eatatíatico deveri. 8eTen~ado à Corregedoria-OeraI da Justiça, com anteced~ncia mitrima de
15 ( q u ~ 1 dW em relação li data da ConeiçAo.
I ' Por oeuil.o da Corniçlo devem 8eTapn:aentadaa •• carteinla prtlf"J8.lIionaisdoa funcionáriOllcontratados .cIb
a égide da CLT.(Ofício-Círeularn." 124/97} .
:lOO levanta.mento deveri ser feito somente com relaçio 80 penedo eorn:icionado. Por exemplo, &e a última
COTTeiçlOGen.I Ordinma tiver sido ~u.da em 15/08/94, oe relat6rios a.IusiVOllao ano de 1994 devem ser
preenchido-. com 08 dad08 desde 01/01/04, e anim por diante, finalizando o levantament.o ate quinze diQ
Il1\t~ da data deaignada para a visita cornoiciond.l.
11Os dad08 fornecidos devem ser individualizadoa por magilltrado.
1:3O levantanlento. de igual forma, deveri ser Ceito somcnte com relação ao periocl.oCCllTeicionado.08 quadros
não neceaMriOlldp'em ser deuadoe em branco.

ANO
JUIZ DE DIREITO desoachos

TOTAL

• . . . .,
Em_I_I __ o

JuÍJ, de Direito

A N & X O C -4 .
ESCRNANlA OU VARA M lIIioMaA E JUVEN1UDt;;>6 0., •

COMARCA: 1 VARA/ESCRIVAN1A: D A T A :

JUIZ DE DIREITO: D E S D E :.

JUIZ DE DlRErro ANTERIOR: DESDE:

ESCRIVAo: DESDE:

AUXIUARES DE CARTóRIo:

FUNCIONARIOS DO CARTORlo:71

OFIClAIS DE JUSTIÇA:

ÚLTIMA VISITA CORREICIONAL: I D A T A :
O CORREIÇAO GERAL ORDINÁRIA

O IN S P O C Ã IJ CORREICIONAL

AUTUAçúES""

SENTENÇA8:K
Ano Mérito Diversas Total

Subtotal

Total

ANO
JUIZ DE DIREITO Mérito Diversas Total

TOTAL

» o quadro estatistico dcverá ser encamin~~do li Co~oria-Geral da Justiça, com antecedência minUnIlde
15 (quinz.eldias em relação li data da COrrelçao. . _ ..
:n Por OC8!1iãoda Correiçlo devem ser apresentadas as cartcu"u prOfí!lllIOnBl.SdOllCunclonanoa conU"atadOllsob
a êgide da CLT.(Oficio-Circular n:o 124/97) _ .
,.. O levantamento d~ri ser relto somente com relaçlo ao periodo CQfTelcionado.Por exemplo. se a ultima
Correição Geral Ordinária tiver sido realizada em 15/08/94, os relatóri,Olla1US1VOl1ao ano de 1994 d~em ser
preenchidos com os dadoa desde 01/01/04, e USlm por diante, rmafuando o levantamento au! quuue dIa.

Ano Infância e Procedimentos Precatória Total

Juventude Investi~atórios

Subtotal

Total

ANO"

JUIZ DE DIREITO audiências pessoas ouvidas

TOTAL

SENTENÇAS'"

Ano Mérito Diversas Total

Subtotal

Total

despachos
ANO

I '" ~ " 'm,"'"
TOTAL

PROCESSOS EM ANDAMENTO QUANTIDADE
I Senaração judicial contenciosa
2 Seoaracão iudicial consensual
3 A1teracão de cIãusula
4 Conversão de se - o em divórcio
5 Divórciodireto
6 Divórcio consensual
7 Alimentos
8 Anulacâo/nulidade de casamento
9 Investiszacãode oatemidade
10 AveriRUacãode paternidade
11 Processos cautelares
12 Processos de execucão
13 Outros processos
14 cartas orecatórias laJruardando cumorimento}
TOTAL

U 011dados fornecidos devem lter individualizados por magistrado.
,.. Ver item 1.4.9.1 do Código de Normas.
~5O. dados fomecid05 devem ser individualizadOllpor magi.trado.

1. Processos em andamento: _
2. Precatórias em andamento _
3. Faz conclusão diariamente? _
4. Processos conclusos para' sentença: _
5. Processos conclusos para despacho: _
6. Processos aguardando em cartório para sentença: _
7. Processos aguardando em cartório para despacho: _
8. Processos no Tribunal de Justiça/ Alçada: _
9. Última data de audiência designada: __ I __ I__
lO. QuantaS"audiências são designadas por dia? _
110 Deixa de marcar algum dia? _
1::1. Tem encaminhado o boletim mensal de movimento forense? _
13. Tem encaminhado o relatório trimestral do STF ? _
14. A escrivania possui Código de Normas atualizado? _

ANO

JUIZ DE DIREITO Mérito Diversas Total

TOTAL

ante. da data deaignada para a vi.ita correicional.
'" Os dadO!!fornecidos devem aer individualiz.adoapor ma.gi.strado.
N O levantanlento, de igual forma, deverá ser feito aomente com relaçlo ao periodo eomricionado. O. quadros
não neceseárioll devem ser deixados em branco.
11ÜIIdados fornecidos devem ser individualiudOll por magistrado.
'" Ver ítem 1.4.9.1 do Código de Normas.
AlI O. dad03 fomecidOlldevem &e:rindiYÍdualUadOllpar magistrado.
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despachos

A1fO

SENTENCAS40
Ano Mérito Diversas Total

Subtotal

Total

M o quadro estatístico deveri. ser encaminhado li. CorTt:gedoria-Gera.I da Justiça, com anteecdencia rníníJna de
15 (quiru.ej dias em relaçlo li. data da Correição.

- Por ocasião da COJTeiçAo devem aer apresentadaa &.li eartetr8. pror1&Sionaill dOll funeianArios contratados $Ob

, a égide da CLT. (Oficio-Circular n." 124/97) ,

)O O levantamento deveni. $eT feito somente com relação ao perioclo correidonado. Por elI:emplo, .e a "Última

Correição Geral Ordinãria tiver .ido realizada em 15/08/94, Da relat6riOll ah.l.iYOe ao ano de 1994 devem ser

preenchidos com. os dados desde 01/01/04, e auUn por diante, rmaliundo o levantamento atê quinze diaa
antell da MUI. designada para • visiUl. correicional. '

•• O. dados fomeeidOll devem ser individualizados por magiatrarlo.

- O levantamento, de igual forma. deverá ser fato somente c:om relação ao penado correlc:ionado. Os quadt'03
não nec:euârios devem .erdeixados em branco.

" o. dados forneeidOll devem ser individua1i:.ados por magi.trado.

JUIZ DE DIREITO Mérito Diversas Total

TOTAL

Juiz de Direito

Vlato:

Em_/_/ __ .

A1fO

1. Processos em andamento: _
2. Precatórias em andamento

------------------3. Faz conclusão diariamente?
------------------4. Processos conclusos para sentença: _

5. Processos conclusos para despacho: _--- _
6. Processos aguardando em cartório pará sentença: _
7. Processos aguardando em cartório para despacho~ _

"B. Processos no Tribunal de Justiçal Alçada: _
9. Última data de audiência designada: __ I __ I__
lO. Quantas audiências são designadas por dia? _
11. Deixa de marcar algum dia? _

12. Tem encaminhado o Boletim Mensal de Movimento Forense? _
13. Tem encaminhado o Relatório Trimestral do STF ? _
14. A escrivania possui Código de Normas atualizado?

---------15. Apresentou os relatórios exigidos? _
Em_I_I __ .

DIÁRIO DA JUSTiÇACURITIBA, 2a
o FEIRA, 30/08/1999

ANEXO C-S

ESCRN ANlA OU VARA DA REGISTROS PUBUCOS"

1. Processos em andamento: _
2. Precatórias em andamento _
3. Faz conclusão diariamente? _
4. Processos conclusos para sentença: _
5. Processos conclusos para despacho: _

6. Processos aguardando em cartório para sentença: _
7. ?rocessos aguardando em cartório para despacho: _
8. Processos no Tribunal de Justiçal Alçada: _
9. Última data de audiência designada: __ I __ I__
lO. Quantas audiências são designadas por dia? _
11. Deixa de marcar algum dia? _

12. Tem encaminhado o Boletim Mensal de Movimento Forense? _
13. Tem encaminhado o Relatório Trimestral do STF ? _
14. A escrivania possui Código de Normas atualizado? _
15. Apresentou os relatórios exigidos? _

Em_I_I __

Vlato:

Em-.l_/ __

Juiz de Direito

COMARCA: IVARA/ESCRrVANlA: DATA:

JUIZ DE OIREITO:
DESDE:

JUIZ DE DIREITO ANTERIOR.:
DESDE:

ESCRlVAo:
D~DE:

AUXIUARES DE CARTORlO: _

P'tJNCIONÁRlOS DO CAR1'ORlO:""

OFICIAIS DE JUSTIÇA:

OLTIMA VISITA CORREICIONAL: IDATA:
O CORRElçAO GERAL ORDINÁRIA

O INSPF..cAo CORREICIONAL

IPROCESSOSEM ANDAMENTO IOUANTIDADE
I Ioedidos de adocão e seus incidentes (art. 148 1II1
2 ações civis fundadas em interesses individuais, difusos

e coletivos (art. l48 lU)
3 ações decorrentes de irregularidades em entidades de

atendimento (art. 148.Vl
4 pedidos de guarda e tutela (parágrafo único do art.

148 letra "a")
5 ações de destituição do pátrio poder, perda ou

notificação da tutela ou guarda (parágrafo único do art.
148 letra "b")

6 pedido de emancipação nos termo da lei civil, quando
faltarem os pais (oanl.lUlÚoúnico letra "e")

7 Ações de alimentos afo único letra "g")

8 pedidos de cancelamentos, retificação, e o suprimento
dos registros de Nascimentos e Ohitas (parágrafo único
do art. 148 letra "h")

9 Procedimentos pa'ra. apuração de ato infracional
atribuido ao adolescente "(arts. 171 a 190)

10 procedimento para apuração de infração
administrativa as Nonnas de proteção à criança e ao
adolescente (arts. 194 a 1971

11 outras acões
TOTAL

ANEXO C.6
JUIZADO ESPECIAL CtvEL <11

~ Ver ilem 1.4.9.1 do Código de Nonoa •.

OI Os dadOll fomeeidOll devem ser individualiz.adOll por magi.trado.

oAUTUAC'ES36

Ano Reoistros Públicos Precatória Total

Subtotal

Total

A1f()3ll

JUIZ DE DIREITO aadiênCÍas oessoas ouvidas

TOTAL

COMARCA: I~UIZADO ESPECIAL: DATA:erva.
JUIZ SUPERVISOR:

DESDE:

JUIZ LEIOOS:
DESDE:

CONCUADORES:
DESDE:

SECRETÁRIO:
DESDE:

ruNCIONÁRlOS:41

OFICIAIS DE JUSTIÇA:

úLnMA VlSITA CORREICIONAL: IDATA:
O ~=ÁO GERAL ORDINÁRIA
~ INS o CORREICIONAL
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JUIZ DE DIREITO audiências pessoas ouvidas

TOTAL

AUTUAçOES44

Ano Reclamacão Cobranca Precatória ToW

Subtotal

Total

ANEXO C-7
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL'"

AUTUACOES"

Ano Termos e Ação Penal Precatória Total

InQuéritos

Subtotal

Total

COMARCA: I~UIZA.DO ESPECIAL: DATA:

c •••• 1W.
JUIZ SUPERVISOR: DESDE:

JUIZ LEIGOS: DESDE:

CONCUADORES: DESDE:

SECRETARIO: DESDE:

FUNCIONÁRlOS:Sl

OFlCIAJS DE JUSTIÇA:

ULTIMA VlSITA CORREICIONAL: I DATA:
o CORREIçAo GERAL ORDINÁRIA
o INSPECÃO CORREICIONAL

despachos

AJIIO

i'""n,n,-
TOTAL

'" o quadro eal.atiatieo devem ser encaminhado à CorTegedoria-Gerrc1da JUltiça, com antecedência mlnima de
15 {quinze)dias em relação à data da Correiçllo.
•.• Por oeuiAo da CotTeiçAodevem ler apreaentadaa u carteina prof1Mionaa doe funcionárioe eontratadoe lIob
a egide dlllCLT.{Oficio-Circularn .• 124/97)
4. O levlUltamento deverá lIer leito somente com relação ao penodo correicionado. Por eltemplo, se a ultima
Cornição Geral Ordinâria tiver sido realizada em 15/08/94, os reIatórioe a1ulliV08ao NlO de 1994 devem ser
preenchido. com os dados desde 01/01/04, e assim por diante, fllllllizando o levantamento atê quinze díu
an~ da data designada para a visita correidonal .
.••0lI dados fornecidos devem &eTindivídualU.adoa por magistnldo.
.••O levantamento. de igual forma. deverá ser feito somente com relaçlto ao periodo oorreicionado. Os quadros
nAoneeesaãriOl devem ser deill.adoaem branco .
.•~ Os dadOllfometidos devem ser indivídualizadoe por magistnldo.

SENTENÇ AS"

Ano Mérito Diversas Total

Subtotal

Total

JUIZ DE DIREITO audiências pessoas ouvidas

TOTAL

AJIIO

despachos

AJIIO

JUIZ DE DIREITO Mérito Diversas Total

TOTAL

1. Processos em andamento: _

2.Precatórias em andamento _
3. Faz conclusão diariamente? _

4. Processos conclusos para. sentença: _

5. Processos aguardando em cartório para sentença: _
6. Processos conclusos para despacho: _

7. Processos aguard~do em cartório para despacho: _
8. Processos encaminhados a Turma Recursal: _

9. Última data de audiéncia.designada: __ I __ I__
lO. Quantas audiências são designadas por dia? _
11. Deixa de marcar algum dia? _

12. Tem encaminhado o Boletim Mensal de Movimento Forense? _

13. A escrivania possui Código de Normas atualizado? _

14. Apresentou os relatórios exigidos?
Em_I_I __ .

.., o quadro estalistico dever' &eTencaminhado ã Corregedoria-Geral da Justiça. com antecedencia minima de
15 (quinu) dis.s em rel.çlo à data da Correição.
" Por oeuilo da Correição devem ser aprcaentadas as carteiras profieeionais doe funcionáriOllcontratados sob
a ~de da CLT. (Oficio-Circular n.o 124/97)
n O levantamento deveri, ser feito -amente com relaçAo ao periodo correicionado. Por exemplo, !$e a última
Correiçlo Geral Ordinária tiver sido reali%ada em 15/08/94, OI relatórios alusivoa ao ano de 1994 devem ser
pnlUIc:hidoa CQfJI OBdadoa desde 01/01/04, e •.•• ím por diante, finalizando o lt'Vantamento atê quinze díalI
antes da data designada para a viaita correicional.
N Ordadoa fomer:::idoadevem eeT'indívídualUadoa por magistrado .
•••O levantamento, de igual forma., deverá ser feito aomente com ret..çlo ao periodo correícionado. Os quadroll
não nec:easê.rioedevem aer deiJuWoaem branco .
•• Os dadO!!fornecidos devem eeT'individuali%adoapor magistrado.

SENTENCAS"

Ano Mérito Diversas Total

Subtotal

Total

AJIIO

JUIZ DE DIREITO Mérito Diversas Total

TOTAL

geerc-tãrio ja)

Viato:
Em-l_I .

Jui%de Direito

- V~ item 1.4.9.1 do Código de NormBll.
•• 0lI dados fornecidos devem ser indivíduali%.adoeJXl"magistrado.

1. Processos em andamento: _
2. Precatôrias em andamento _

3. Faz conclusão diariamente? _

4. Processos conclusos para sentença: _

5. Processos conclusos para despacho: _

6. Processos aguardando em cartório para sentença: _

7. Processos aguardando em cartório para despacho: _

8. Processos encaminhados a Turma Recursal: _

9. Última data de audiéncia designada: __ I __ I__
lO. Quantas audiências são designadas por dia? _

11. Deixa de marcar algum dia? _

1::1. Tem encaminhado o Boletim Mensal de Movimento Forense? _



13. A escrivania possui Código de N o rm a s atualizado? _
14. Apresentou os relatórios exigidos? _

Em_I_I __ .

C U R IT IB A , 2 & . F E IR A , 3 0 /0 8 /1 9 9 9
D IÁ R IO D A J U S T I A

A N E X O C - 9
VARADE EXECUÇOES PENAIS'"

á 161

SecretArio (111

V W t o :

Em-l_I __.

Juu: de Direito

•• Ver item 1.4.9.1 do Código de Normu .
•.•O. dados fomecidOlldevem ser individualizadoe por magi.tTado.

A N E X O C - 8
RELATORIO DA TURMA RECURSAL~

COMARCA SEDE: 1 COMARCAS QUE A COMPOEM:

JIJJZ PRESIDEm!;:
D E S D E :

JUIZES MEMBROS:
D E S D E :

SECRETARIO:
D E S D E :

FUNCIONÁRIOS: 59

OF1ClAIS DE JUSTIÇA:

OLnMA VISITA CORREICIONAL: I DATA:
O COI=AO GERAL ORDINÁRIA
O INSP O CORREICIONAL

AUTUACOES
Ano Recursos Cíveis Recursos Criminais Total

Subtotal

Total

1fÓMERO DE SESSOES REAl TZADAS

Ano ClVEL CRIMINAL

Subtotal

Total

AcORDÃOS

Ano Cível Crime Total

Subtotal

Total

COMARCA: I ~ARA/ESCR1VANIA: DATA:
VARA DE EXECUrOES PENAIS

JUIZ DE DIREITO:
DESDE:

JUIZ DE DIREITO ANTERIOR:
DESDE:

ESCRIVAo:
DESDE:

AUXlUARES DE CARTORlO:

PUNCIONÁRlOS DO CARTORlo:

OFlClAlS DE JUST1ÇA:

I1:1LnMA VISITA CORREICIONAL: I DATA:
O CORREIÇAo GERAL ORDINÁRIA
O INSPFL"ÁOCORREICIONAL

GUlAS DE RECOLHlMEIn'O
Ano INICIADAS EXTINTAS SALDO

Subtotal

Total

i\OO qu.dro est8.ti.tico deverá "'r omcaminh-.d.o•. C~ori8.-Oen.I da Juetiça, com anteeedenci. mínima de
15 (quinze) di•• em relação •. data da COfTeiçlo.

6' Rerere-se ao número de Cartas de Quia (Gui. de Recolhimento!. O levantamento deverll. ser feito ~mente
com relliÇào ao período correicionado ou desde. ínstalaçAo da Vanl. Por exemplo, se a última. ~içlo Geral
On:tiniuia tiver sido realizada em 15/08/94, 0fI;R!lat6ríos a1ullivOll.0 ano de 1994 devem ser preenchidos com
08 dad08 d9de 01/01/94. e anim por diante, fmalir.ando o levantamento a~ quinze di.ll antes da data
designada para 11.vi.ira correicional.

MEDIDAS DE SEGURAIIC
Ano INICIADAS EXTINTAS SALDO

Subtotal

•
Total

Ano Pros. Pros. Liv. Indulto Comu. Unir. Remiçêo Adeq. R<g<.
_ .

OUtral TotalSemi- Abono Cond Pen.
" " ' "

Rog. ~ = fecho
Abono Pria.

Subl0tal

Total

ANO

•• Somente d - - . -er preenehido n•• COlDllJ"Caade Curitiba (I" Roesi'oj. Londrina (2" Regil.oI. Maring' l3"
Regiloj, Ponta Oroeaa W Regilo). FtX do Iguaçu (S" Regilol. C-..ca.vel (6" Regiiol, SAo J<né dos Pinhaa (7"
Regilclj, Colombo ( 8 " Regiãoj, Telêma.co Bo!'ba ( 9 " " Reg:ilol. Cornélio Procópio (10" Regiiej, Arap:mgIU (11"
RegiMI,Apuearana (12'" Região), Ir.ti (13" RegiAol.Pato Branco (14" ~, Guarapullva (15" Região!, Campo
Mourlo (16- RegiAoJ,Paranavai {17" Regiiol. Umuarama (IS" Regiio), ToIeJo (19"' Rcgi10j e P'ranciaço Be:ltn\o
(2Q&Região!.

• Por ocuilo da Correiçêo devem ser apre3entadall ali cartciraa profiesionais doe runcionári08 contratadOll'sob
• qide da CLT, (Ofieio-Circular n." 124/97]

1. Processos em andamento: _
2. Faz conclusão diariamente? _
3. Processos conclusos para acórdào. _
4. Processos conclusos para analise. _
5. Processos aguardando em cartório para acórdào _
6. Processos aguardando em cartório para analise. _
7. Última d ,ta de reunião: __ I __ 1__
9. Quantas sessões são designadas por dia? _
10. Deixa de marcar algum dia? _
11. A escrivania possui Código de Normas atualizado? _
12. Apresentou os relatórios exigidos? _

Em_I_I __ .

REGIME CONCEDIDO 1I'EGADO TOTAL
PROGRESSAO AO SEMI-ABERTO

PROGRESSAO AO ABERTO

LIVRAMENTO CONDICIONAL

INDULTO

COMUTAÇAO DE PENA

UNIFICAÇAO DE PENA

REMIÇAO

ADEQUAÇAO AO REGIME PRISIONAL

REGRESSAO AO SEMI-ABERTO

REGRESsAO AO FECHADO

OUTRAS

TOTAL

Al'IO
JUIZ DE DIREITO Ne~atória Concessiva Total

TOTAL

V'lato:
E m - l_ / _ _ .

Juiz de Direito

SecretArio (aI

..,.o levantamento deverá ser feito llomente com ~Iação ao periodo corTeicionado ou desde a inlltalação d. V&J1l..
Por exemplo, lle a "ÚltimaCOlTeiçãoGeral On:linã.ria tiver .ido re.aliu.da em 15/08/94, Ollrelatórios a1ulliVOllao
ano de 1994 devem ller preenchidos com 08 dad08 desde 01/01/94. e assim por diante, ftnaliumdo o
levantamento até quinu dias antell da data designada pa.ra a visita correicional.
6JOs dado. fornecidos devem ler índividualiu.d08 por magistrado.
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Al'IO

JUIZ DE DIREITO desnachos

TOTAL

Al'I()66

JUIZ DE DIREITO Audiências

TOTAL

1. Execuções de Sentenças em andamento: _
2. Incidentes de Execução em andamento: _

3. Condenados com sentença transitada em julgado cumprindo pena no
Sistema Penitenciário: _

4. Condenados com sentença transitada em julgado cumprindo pena em
Cadeia Püblica das comarcás da jurisdição: _

5. Condenados sem trãnsito em julgado da sentença, presos em Cadeias
Püblicas das comarcas da jurisdição: _

6. Presos provisôrios nas Cadeias Püblicas das comarcas da jurisdição: _
7. Faz conclusão diariamente? _
8. Processos conclusos para sentença: _
9. Processos conclusos para despacho: _
10. Processos aguardando em cartório para sentença: _
11. Processos aguardando em cartório para despacho: _
12. Processos no Tribunal de Justiça/ Alçada: _

13. Tem encaminhado o boletim mensal de movimento forense? _
14. Tem encaminhado o relatório trimestral do STF ? _

E m _ / _ / _ _ .

VJ.-to:
Em_I_I_.

Juiz de Direito

M O. dados fomecidoa devem aer individualitAdoa por magistrado.
•• Refere-ae às audiênciu em Livramento Condicional ou Progressão ao Regime Aberto. Os dados fornecidOll
devem ser individuali.tadoe por magistrado .
•• O levantamento, de igual forma, deveni ser feito somente com relação ao período correiCÍonado. Os quadroll .
não necessários devem ser deixados em branco.

ANEXO D
REGULAMENTO DO CONCURSO
DE AUXILIARES DA JUSTIÇA

AUTOS N.' 269/93

REGULAMF.NTODO CONCURSO DE AUXILIARES
DA JUSTH,:A - PROVIMENTO DE CARGOS DE
SERVENTUARIOSE FUNCIONARIOSDA JUSTIÇA
- DA OUTRAS PROVlDE:NCIAS.

Ac6RDAO N.' 6.706

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Regulamento,
elaborado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor-Geral da
Justiça, ACORDAM os integrantes do Conselho da Magistratura ã
unanimidade de votos em aprová-lo com a seguinte redação:

DISPOSIçõES PRELIMIIfARES

Art. 1° - Os concursos para proümento dos cargos de Serventuârios
da Justiça e de Funcionários da Justiça, reger-se-ão pelas disposições do
presente Regulamento.

TiTULO I
SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA

CAPITULO I
DA ABERTURA DO CONCURSO

Art. 20 - Ocorrida a vaRa, o Juiz Diretor do Fórum da Comarca

comunicará o fato ao Presidente do Tribunal de Justiça e aguardará a
publicação do edital de abertura do concurso, no Diârio da Justiça.

Art. 3° - Publicado o edital, o Juiz de Direito Diretor do Fórum, que
presidirá O concurso, determinará a autuação, que constituir-se-á nos
au tos principais do concurso.

Art. 4° - Os autos principais constituir-se-ão dos seguintes

documentos: '
a) comunicação da abertura do concurso, no caso de funcionário da

Justiça;
bl publicação do edital no Diãrio da Justiça;
oI edital de impugnação dos pedidos de inscrição;
d) expedientes relacionados com o concurso;
e) despachos e certidões em geral;
fl impugnações e respectivas decisões;
g) as provas de todos os candidatos;
h) recursos e decisões, se houver;

1Iata fmal;
j l sentença circunstanciada do ténnino do procedimento.

CAPiTuLou
DAS Il'ISCRIÇÕES

Art. 5 0 - Não poderão inscrever-se:
a) os parentes consangüíneos e afins até o terceiro grau, inclusive, do

Juiz de Direito, do Juiz Substituto, membros do Ministério Público e dos
Titulares de Oficios de Justiça da respectiva Comarca, exceto nas

Comarcas de entrãncia final;
b) os estrangeiros;
c) os menores de dezoito (lSI anos e os maiores de quarenta e cinco

(45), exceto os funcionários pú blicos;
d) os que não estiverem quites com o serviço militar;
elos que não forem idôneos moralmente, e os que não estiverem no

gozo dos direitos civis e políticos.
Art. 6° - Recebidos os pedidos de inscrição, dentro do prazo do edital,

que será contado da data da publicação - excluindo-se o primeiro e
incluindo-se o último dia útil -, o Juiz Presidente determinam a autuação

dos pedidos.

RedllÇdo dada pWo Acórdao 8.044-cY.

Parágrafo único - Não poderão ser aceitos pedidos intempestivos.
Art. r -Junto com o pedido de inscrição, que será feito através de

requerimento dirigido ao Juiz de Direito Diretor do Fórum, somente será

exigido:
I - fotocópia da cédula de identidade;
U - declaração firmada pelo candidato de que tem condições de

apresentar a documentação exigida para a insctição;67
m - endereço completo para fim de intimação;
IV - indicação das fontes de referências pessoais;68
V - depósito das custas e antecipação das despesas postais para as

comunicações e intimações de candidatos domiciliados fora da sede da

Comarca.
S 1o ~ O candidato deverá comunicar a eventual mudança de

endereço, sob pena de se reputar válida a intimação feita para o endereço
constante dos autos.

S 20
- O Juiz Presidente indeferirã linúnannente os candidatos que

não preencherem algum dos requisitos dos incisos I, 11,1Ile V.

CAPiTULOm
DAS IMPUGNAÇÕES

Art. 8° - Decorrido O praw do edital, O Juiz fará expedir e afixar, no
local de costume do Fórum, edital contendo a relação nominal dos
candidatos, para fms de impugnação, com prazo de dez (lO) dias.

Art. 9 0
- Diante da impugnação de qualquer interessado, dela será

intimado o candidato impugnado, para responder, em dez (lO) dias, e, em
seguida, o Juiz Presidente decidirá.

Art. 10 - Da decisão que julgar a impugnação oposta, caberá recurso
ao Conselho da Magistratura, no prazo de quarenta e oito ( 4 8 1 horas,

.' Ver ModeloOS.
1 > 1 1 O Juu: Presidente do Concurso aoIicitari informaçóea lU autoridades e às fontes de referências pes:lOOli.
indicadu pelo candidato, apô!l a classificação dos me!lmos, e somente em relação ao ~rimeiro colocado.

contado da intimação pessoal do vencido, interposto perante o Juiz

Presidente do concurso.
Art. 11 - O Juiz, recebendo o recurso, mandará autuá-lo em

separado, fazendo trasladar dos autos principais as seguintes peças, além
de outras eventualmente indicadas pelo recorrente:

a) cópia do edital de impugnação e certidão da data de sua

publicação;
b) a impugnação oposta;
c) certidão da intimação do impugnado;
di resposta do impugnado, se houver;
e) a sentença que decidiu a impugnação.
Parágrafo único - O recorrido terá o prazo de quarenta e oito ( 4 8 )

horas para resposta.
Art. 12 - Formado o instrumento, certificando-se nos autos
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CAPiTULO VII .

DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

a) razoável conhecimento de português, pontuação, concordância e
ortografia, por meio de redação;

b) conhecimentos técnicos suficientes para o exercício do cargo;

c) noções do Código de Organização e Divisão Judiciárias e do Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.

Art. 30 - Obtidas as médias finais, a banca examinadora farã a
classificação dos candidatos, de acordo com a oTctem decrescente das
notas.70

I 10 - No caso de mais de um candidato aprovado com a nota mais
alta, o Juiz Presidente detenninarã a juntada de titulos, no prazo de dez
( 1 0 ) dias, mediante intimação pessoal e-fará o desempate, atribuindo notas
de zero ( O ) a dez ( 1 0 ) a cada titulo e depois as somarão Não se constituem
titulas atestados de capacidade técnica ou de boa conduta profissional,
diplomas ou certificados de cursos não reconhecidos e sem nota de
aproveitamento, trabalhos forenses e trabalhos cuja autoria não é
exclusiva ou não esteja comprovada.

S 20 - Persistindo o empate, decidir-se-á em favor do mais idoso,
circunstâncias que deverão constar da sentença final.

Art. 31 - Os trabalhos da banca examinadora serão encerrados com a
ata assinada por todos os seus integrantes, que menciônarâ, além dos
aspectos circunstanciais: .

a) os candidatos presentes e os ausentes;

b) os candidatos aprovados, com as respectivas notas e na ordem de
classificação;

c) os candidatos reprovados e os elim inados na prova de datilografia.

Art. 26 - Na correção da prova escrita, cada examinador atribuirá
':.'uma nota, de zero (O) a dez (lO), para cada questão, que serão somadas e
dividido o resultado por três (03), a fim de ser estabelecida a nota de cada

..' examinador.

Paráparo único - Somadas as notas dos examinadores e dividido o
resultado por três (03), será considerado habilitado o candidato que
alcançar a média mínima de seis ( 0 6 1 .

Art. 2 7 • Na correção da prova de datilografia, considerar-se-á os
erros, limpeza, capricho e estética.

Parãcrafo único - Nesta prova cada examinador atribuirá nota de
zero (O)a dez ( 1 0 ) , após far-se-ã a média.

Art. 28 - Somadas as médias das provas escrita e de datilografia,
divide-se o resultado por dois (02), considerando-se -aprovado o candidato
que obtiver nota final m inima igual a seis ( 0 6 ) . .

Parágrafo único - No concurso para os cargos de auxiliar de cartõrio
crim inal, escrivão do civel e crim inal, será elim inado o candidato, cuja
média obtida na prova de datilografia seja inferior a cinco ( 0 5 1 . -

Art. 29 - A banca examinadora observará, na correção das provas,
critérios uniformes para a atribuição de notas.

D I Á R I O D A J U S T i Ç A

CAPITuLo IV

DA BA1'lCA EXAMINADORA

RedaçM dadapelo Acónllto 8.044.cU.

principais, o Juiz o encaminharã, independentemente de preparo, ao
Conselho da Magistratura, nas vinte e quatro (241horas seguintes.

Art. 13 - O aludido recurso não suspende o curso do processo de
concurso, mas somente a realização das provas.

Art. 14 - Julgadcl o recurso, baixarão os autos a Comarca de origem ,
apensando-se aos autos principais.

Pari.& rafo único ~Serão processados no mesmo instrumento todos os
recursos interpostos.

Art. 15 - Ausente impugnação, o Juiz Presidente declarará aptos à

prestação de provas os candidatos ÍJ.1scritos,determ inando o saneamento
de eventuais irregularidades e designando para os próximos quaren ta e
cinco (45) dias, hora e local para a realização das provas.

Art. 16 - A banca examinadora constituir-se-á do Juiz Presidente, um
representante do M inistério Público e por um advogado.

Parágrafo único -. O Presidente da Banca Examinadora poderá
delegar á Escola da Magistratura a elaboração, aplicação e correção das
provas.69

C U R I T I B A , 2
8
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Art. 17 - O Juiz Presidente solicitará á Seção ou Subseção da Ordem
dos Advogadosdo Brasil a indicação de seu representante.

Parágrafo único ~ A representação do M inistério Público far-se-ã de
acordo com as normas da Procuradoria-Geral da Justiça.

Art. 18 - Não poderá compor a banca examinadora Juiz, advogado ou
Promotor que seja amigo íntimo. inim igo capital. parente consangüíneo ou
afim de candidato inscrito, até o terceiro grau, inclusive.

Art. 19 - Os impedimentos ou suspeições mencionados, se não
declarados voluntariamente poderão ser argüidos pelos candidatos ou
qualquer interessado, mediante comprovação, até a data da realização das
provas.

•••Reualte-ae que a util~o dOll serviçoe da Escola da Magistratura é medida facultativa, podendo o Juiz
Diulor do Fórum. se as,im o entender, continuar ele próprio a realizar tais concuraoe.

CAPiTULO V

DAS II'ITIMAÇOES

Art. 20 - Fixada a data, horário e local para a realização das provas, o
Juiz Presidente determ inam as intimações dos candidatos e membros da
banca examinadora.

Parágrafo único ~A designação de nova data importará na renovação
das intimações.. .

Art. 21 - Os candidatos serão .intimados do dia, hora e local da
realização das provas, através de editai publicado por uma vez no Diário
da Justiça e afixado na sede do Juízo, com antecedência minima de dez
( 1 0 ) dias.

CAPiTULO VI

DAS PROVAS

Art. 22 - O concurso constituir-se-á de prova escrita e de datilograÍ18..
I 10 - Antes da realização das provas será exigido documento de

identificação do candidato.

I 2° - Todos os candidatos obrigatoriamente assinarão lista de
presença, que deve constar dos autos principais.

Art. 23 - As questões. em número de três ( 0 3 ) para a prova escrita e
única para a prova de datilografia, serão formuladas pela banca
examinadora no ato do concurso, podendo, as da prova escrita, serem
desdobradas em tantas perguntas quantas forem necessárias para melhor
aferiçãodos conhecimentos intelectuais e técnicos dos candidatos.

8 1° - A prova escrita, consistirá na redação de oficios, editais, termos,
laudos, registros, instrumentos, certidões e escrituras, sobre ato próprio da
escrivania, oficio ou cargo, e, ainda de perguntas sobre noções elementares
do ramo de direito especifico do cargo em concurso, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado e do Côdigo de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça.

S 20 - A Banca Examinadora poderá efetuar uma seleção prévia dos
candidatos, mediante aplicação de uma prova escrita, com perguntas que
correspondam á respostas de múltipla escolha, versando sobre o ramo de
Direito específico do cargo em concurso, do Código Judiciário e do Côdigo
de Nonnas da Corregedoria-Geral da Justiça.

S 3° - Na prova de datilografia, deverá o candidato datilografar um
texto de pelo menos vinte ( : : > ' 0 ) linhas, mediante ditado do Presidente da
banca se o cargo for de auxiliar de cartório crim inal, titular de oficio ou
escrivania, ou mediante cõpia, para os demais cargos.

RedaçM~pelo Aoórdao 8.044-eU.

Art. 24 - A duração da prova escrita não excederá de três (031horas.
Art. 25 - Concluídas as provas, a banca fará, primeiro a correção da

prova escrita e decidirá sobre a habilitação intelectual e conhecimentos
têcnicos do candidato, observado, se demonstrou pOssuir:

, .
•

N l.ogo depois do resultado e conveniente fuer a publicação do mesmo no Diârio da JU.!ltlça.conforme dispõe o
parigrafo unico. do ano 40, deste Regulamento.

CAPlTuLovm

JULGAMENTO DAS II'ISCRlÇOES

Art. 32 - Feita a classificação dos aprovados, o Juiz Presidente abrirá
o prazo de quinze ( 1 5 1 dias para a apresentação dos documentos exigidos
para a inscrição prorrogado por mais dez ( 1 0 ) dias.

Art. 33 - Sem prejuízo do prazo do artigo anterior, o Juiz Presidente
solicitará informações sobre a idoneidade do candidato ás autoridades que
julgar convenientes e às fontes de referência pessoais indicadas.

Art.. 34 - Para ter confirmada a inscrição, deverá o candidato
apresentar os seguintes documentos:

ai certidão do registro civil;

b) certidão comprobatória de gozo dos direitos civis e políticos,
fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral;

oi certificado de reservista ou documento equivalente para comprovar
a quitação com o serviço militar;

d) laudo médico fornecido por õrgão oficial do Estado, do qual conste
que o candidato, após ter sido examinado por junta médica constituída por
trés ( 0 3 ) médicos, não sofre moléstia contagiosa. ou repugnante, nem é
portador de defeito fisico ou debilidade mental que o incompatibilize com a
função pública;71

el certidão dos cartõrios crim inais das comarcas em que tiver residido
após ter completado dezoito ( 1 8 ) anos de idade;

f ) atestado de idoneidade fornecido pela Corregedoria-Ge~al da
Justiça.

S 1° - A documentação será juntada nos autos de inscrição do
respectivo candidato. .

Art. 35 - A não apresentação dos documentos a que tiver Se obrigado
o candidato. por meio da declaração mencionado no art. 7°, inciso 11.
importarâ na insubsistência da inscrição, nulidade da aprovação e perda
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dos direitos dela decorrentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à
falsidade dá declaração.

Art. 36 - Se à vista dos docli.mentosapresentados, o candidato não
preencher os requisitos para confirmação da inscrição, se abrirá prazo, na
forma do art. 32, para o 2° classificado e assim sucessivamente.

Art. 37 - Da decisão que negar confirmação a inscrição do candidato
caberá recurso, com efeito suspensivo, no prazo de quarenta e oito (48)
horas, ao Conselho da Magistratura.

Art. 38 - Recebido o recurso, será juntado aos autos principais e
encaminhado ao Conselho da Magistratura, nas vinte e quatro (24) horas
seguintes, independentemente de preparo.

CAPiTuLo IX
DOS RECURSOS

Art. 39 -' Alémdos recursos especificas previstos, caberá recurso ao
Conselho da Magistratura, de qualquer decisão que cause lesão a direito
do candidato ou desatendimento as normas deste Regulamento.

Parágrafo único - O recurso previsto neste capítulo terá efeito

:1 Para a obtenção dellte documento o interessado deverá solicitar ao Juiz Presidente da Dança requisição à

DiVIsãoAdministrativa do Departamento da CorTegedoria-Geralda Justiça do Eatado de oficiode apresentação
ao Orgão Oficialenc.arn:gadode realiuu' a inspeção de saude.

somente devolutivo e ficará retido nos autos principais até a subida ao
Conselho da Magistratura.

CAPiTuLo X
DO ENCERRAMENTO

Art. 40 - Apreciada a documentação do primeiro classificado, o Juiz
Presidente prolatará sentença, relatando o processo e decidindo sobre a
confmnação da inscrição e habilitação do candidato.72

Paráarafo único - O resultado do concurso, com a relação dos
candidatos e respectivas notas, deverá ser publicado um vez no Diário da
Justiça, por edital expedidopelo Juízo.

Art. 41 - Decorrido o prazo de quarenta e oito (48) horas para a
interposição de recurso, contado da publicação da sentença, será
determinada a subida dos autos ao Conselho da Magistratura, nas vinte e
quatro (241 horas seguintes.73

. TiTuLou

FUlfCI01'lÁRIOS DA JUSTiÇA

CAPiTuLo I
DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 42 - Os cargos de funcionários da Justiça junto aos Juízos das
comarcas do Estado são:

I - oficiais de justiça;
n - porteiro de auditório (entrância fmal);
m - auxiliar de cartório criminal;74
IV - comissário da infância e da juventude;
V - agente de limpeza.
Art. 43 - O concurso para provimento desses cargos reger-se-á pelas

disposições do Título' I, do presente Regulamento e pelas disposições
específicas previstas neste Titulo.

CAPiTuLou
DA ABERTURA DO CONCURSO

Art. 44 - Com a vacância de cargos de funcionários da Justiça (art.
42), o Juiz de DireitoDiretor do Fórum solicitará à Presidência do Tribunal
de Justiça autorização para abertura do concurso.

Padgrafo único - Se a vaga for de oficial de justiça, procederá na
forma do disposto no art. 2° deste Regulamento.

Art. 45 - Apâs receber a autorização, baixará edital de abertura do
concurso, encaminhando-se à Secretaria do Tribunal de Justiça pare, fim
de publicação no Diárioda Justiça.75

ParágraCo único - Uma vez publicado o edital, fará afIxar cópia do

,~Ver nota do art. 30 de.te Regulamento.
TJ A publicação da sentença far-se-á. no Diário da Justiça visando dar publicidade e considerando que a partir
de.ta publicação decorre o pnu.o para intcrpoeiÇão de rccurao. Publicar-se-ã somente IB parte dispol'itiva da
sentença e juntamente com as demais decisõee da Vara e n10 por edital.
14 O auxiliar de cartório da eaerivanill.criminal. para subscrever atoa do Oficio. deverá ser juramentado na
forma prevista pelo Cõdigode Organização e DivisãoJudiciárias do Estado.
'5 Ver Modelo4.

edital no lugar de costume do Fórum local, dando o seguimento ao
concurso.

CAPiTULOm
DAS PROVAS.

Art. 46 - O concurso consta..'"â de prova escrita. Para o cargo de
auxiliar de cartório criminal constará também de prova de datilografia e
para o cargo de agente de limpeza de prova prática.

Art. 47 - Para o cargo de agente de limpeza a prova escrita restringir-
se-á a verificaçãoda alfabetização do candidato e a prova prática consistirá

na execução de serviços pertinentes as funções ou na descrição da
maneira de os executar.

Parãcrafo único - Para a prova prática adotar-se-á os mesmos
critérios de notas utilizados para a prova escrita.

TiTuLom
CAPÍTULO ÚllICO

DISPOSIÇÕES FIlIAIS E TRANSITÓRJAS

Art. 48 - Aplicar-se-á o presente Regulamento aos processos de
concurso em andamento, no que couber.

Art. 49 - Fazem parte do presente Regulamento os modelos e anexos
que o acompanham.

Art. 50 - Os casos omissos ou contraditórios serão esclarecidos e
dirimidos pela Corregedoria-Geralda Justiça.

Art. 51 - Autoriza-se a cobrança de custas76 nos processos referentes
as despesas postais decorrentes de comunicações e intimações, que
deverão ser depositadas pelas partes no ato de entrada do pedido de
inscrição.

Art. 52 - O presente Regulamento entrará em vigor na data de sua
publicação,77revogada a Instrução n.o 4, de 04/08/1987, da Corregedoria-
Geral da Justiça.

Sala de Sessões do Conselho da Magistratura do tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, em 21 de junho de 1993.

RONALD ACCIOLY
Presidente

NEGI CALIXTO
Relator

Estiveram presentes no julgamento os Excelentissimos Senhores
Desembargadores JORGE ANDRIGUETrO, LIMA WPES, EROS
GRADOWSKI, WILSON REBACK, CARWS RAlTANI e ALCEU MARTINS

RICCI.

Tfo Tabela IX. do regimento de Custas.
T'I"Pub~cado no Dimo da Justiça de 09 de agoato de 1993.

ANEXO E
ATRIBUIÇÕES DO JUIZ SUBSTITUTO

DECRETO JUDlc1ARIo 1'1.°10178

O Desembargador ALCEU CONCEIÇAO
MACHADO, Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto nos artigos 46,
47, ~ l° e 52, do Côdigode Organização e Divisão
Judiciárias do Estado" alterando e dando nova
redação ao DecretoJudiciário n.o 45/80,

RESOLVE

I - Atribuir

aos Doutores Juízes Substitutos de todas as Seções Judiciárias do interior
do Estado, quando não estiverem no exercicio efetivo de substituição, o
encargo de auxiliarem, independente de designação, os Juízes titulares da
sede da respectiva Seção e, eventualmente, os de outras comarcas, desde
que designados para estas, despachando pedidos de assistência judiciária
e coadjuvando-os no atendimento as partes durante o expediente forense.

u - Fixar

a competência do doutores Juízes Substitutos, na função de auxiliares, da
seguinte forma:

1. Em matéria cível: processar e julgar os procedimentos
especiais de jurisdição voluntária79,as execuções de titulas extrajudiciais e
eventuais embargos à execução80 e os processos sobre alienação
fIduciária.sl

2. Em matéria criminal: processar e julgar os crimes punidos
com pena de detenção, as contravenções penais e cumprir cartas
precatórias.

m -Determinar

1. aos doutores Juízes de Direito Diretores do Fórum das sedes
das Seções Judiciárias que, após consultarem os demais Juízes titulares,
comuniquem a Presidência do Tribunal de Justiça, qual o Juiz ou Juízes a
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serem auxiliados pelo Substituto da respectiva Seção, por prazo

determinado não superior a seis meses, devendo-se levar em consideração,

7. De regra. lIe ellti~ vaga uma da. comarcas que compõe a "eção Judiciária. o Juiz Sub-tituto atenderi
exc1ullivamenteaquela, deixandqdc exercer a Cunçãode auxiliar doa Juizell Titulares da sede. Durante o periado
de vitaliciamento,ou seja, nos dois primeiros anos de e.>tercicioda magistratura {art. 95, I da CP). o Juiz deverá
remeter cópias das sentenças de mérito à Corregedoria.GeraI da Justiça. No cível, llOfllentedO!l Ceitos
contestados, nlIo se incluindo aquelas contestadas por Curador Especial, salvo se exigirem maior
Cundamentação,conConneCf. Circon." 48.A/93.
79Art. 1.031 a 1.038 do CPC.
10 An. 585 e 745 do CPC.
II Decreto-Lein .• 911, de 1./10/69.

como prioridade, o volume de seIViço e a pauta de audiência da Vara.

2. que nos períodos em que os doutores Juízes Substitutos se

encontrem no efetivo exercício de substituição em comarca fora da sede da

Seção Judiciária respectiva, a competência aos mesmos fIxada pelo item li

deste Decreto Judiciário, seja exercida pelo Juiz ao qual vem sendo

prestado awalio.

IV ~ Eatabelece!

para a realização de audiência pelo Juiz Substituto na função de auxiliar

do Juiz titular, o horário das 08:30 às 11:00 horas.

Curitiba, 16 de março de 1983.

ALCEU CONCEIÇAO MACHADO
Presidente

ANEXO F

REGULAMENTO DAS PENALIDADES

APLICÁVEIS AOS AUXILIARES DA JUSTIÇA

REGULAMEl'ITO DAS PERALIDADES
APLICÁVEIS AOS AUXILIARES DA JUSTIÇA
RORMATIZA OS DIREITOS DEVERES

PROmIçóES REGIME DISCTPLINAR

PROCESSO ADMI1'IISTRATlVO E DÁ OUTRAS
PROvmÊlfCIAS.

Ac6RDAo N.o 7.556

O Conselho da Magistratura do Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, tendo em vista proposta formulada pelo

Corregedor Geral da Justiça, acoroa aprovar o seguinte REGULAMENTO
DAS PENALIDADES APUCAVEIS AOS AUXILIARES DA JUSTIÇA.

Art. 1°. O presente Regulamento divide-se em dois titulas:

I - DO FORO JUDICIAL.
U - DO FORO EXTRAJUDICIAL. .

TíTULO I
FORO JUDICIAL

CAPiTULO I

DISPOSiçõES PRELIllIlINARES

Art. ~. Sujeitam-se ao regime deste titulo os funcionários dos

quadros de auxiliares da Justiça das comarcas e seIVentuários do foro

judicial assim compreendidos escrivães do cível, escrivães do crime,

escrivães das varas especializadas, titulares dos oficios de distribuidor,

contador, partidor, avaliador e depositário público além dos auxiliares de

cartório, oficiais de justiça, comissários de vigilãncia, porteiros de auditório

e serventes lotados nas varas.

DO REGIME DISCIPLINAR

cAPiTuLou

DOS DEVERES

Art. 3°. Além dos previstos no Código de Organização e Divisão

Judiciárias do Estado, sujeitam-se os auxiliares pertinentes a este titulo

aos seguintes deveres:

ai ser assíduo e pontual;

b) tro:..tarcom urbanidade as pessoas;

c) agir com discrição no exercicio das suas funções;

d) ser leal e respeitar as instituições a que servir;

el levar ao conhecimento de autoridade superior irregularidades de

que tiver ciência em razão do cargo que exerce;

f) zelar pela dignidade da função pública;
cl obedecer ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

h) observar os emolumentos fixados para a prática do seu oficio.

CAPiTuLom

DAS PROmlçóES

Art. 4°. Aos auxiliares da Justiça, referidos no artigo 2° deste

Regulamento, i proibido:
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ai exercer cumulativamente dois ou mais cargos ou funções públicas,
salvo as exceções permitidas em lei;

b) retirar, modificar ou substituir, sem previa autorização. da

autoridade competente. qualquer documento de órgão estatal, com o fim

de criar direito ou obrigação ou de alterar a verdade dos fatos;

c) valer-se do cargo para lograr proveito pessoal em detrimento da
dignidade do cargo ou função;

d) praticar a usura em qualquer de suas formas;

e) receber propinas e comissões de qualquer natureza, em razão do
cargo ou função;

f) revelar fato ou informação de natureza sigilosa de que tenha ciência

em razão do cargo ou função, salvo quando se tratar de depoimento em

processo judiciai, policial. pu administrativo;

g) delegar a pessoa estranha ao serviço do Estado, S;8Jvo nos casos

previstos em lei, o desempenho de encargo que lhe competir ou a seus
subordinados;

h) deixar de comparecer ao trabalho sem causa. justificada;

i) empregar materiais e bens do Estado em seIViço particular ou
retirar objetos de órgãos estatais; e .•

j) deixar de cumprir atribuições inerentes ao cargo no prazo
estipulado.

CAPiTULOrv
DAS PERALIDADES

Art. 5°. São penas disciplinares:

I -advertência;
n - censura;
DI - suspensào;

IV - demissão.

Art. 6°. Na aplicação das penalidades serão levadas em conta a

natureza e a gravidade da infração, os meios empregados, os danos que

dela provierem para o serviço püblico e os antecedentes funcionais do
servidor, respeitado o prazo prescricion;;ti.

Art. r. São cabíveis penas disciplinares:

I -de advertência, aplicada por escrito, em caso de mera negligência;

n - de censura, aplicada por escrito, em caso de falta de cumprimento

dos deveres previstos neste Regulamento, e de reincidência de que tenha

resultado aplicação de pena de advertência;

m - de devolução de custas em dobro, aplicada em casos de cobrança

de custas que excedam os valores fixados na respectiva tabela, que poderá

ser cumulada com outra pena disciplinar;

IV - de suspensão, aplicada em caso de infringênda às proibições

previstas no artigo 40 deste Regulamento e em reincidência de que tenha

resultado aplicação de pena de censura;

V - de demissão, aplicada aos casos de:

a) crimes contra a administração püblica;

bl abandono de cargo; .
c) ofensa. fisica em serviço contra servidor ou particular, salvo em

legítima defesa;
d) reincidência em falta de insubordinação;

e) aplicação irregular de dinheiro püblico;

f) transgressão a proibição legal quando comprovada má-fé ou dolo;

g) reincidência habitual em penalidade de suspensão desde que

superior a cento e oitenta (180) dias no ano.

Art. 8°. São competentes para aplicação das penalidades disciplinares

o Conselho da Magistratura, o Corregedor Geral da Justiça e os Juizes

perante os quais selVÍrem ou a quem estiverem subordinados os

servidores, observados os limites deste Regulamento.

S 1°. O Conselho da Magistratura poderá aplicar quaisquer das

penalidades previstas neste Regulamento. No caso de suspensão, que

poderá ser de atê cento e oitenta (180) dias, o auxiliar perderá totalmente

os vencimentos e vantagens correspondentes ao cargo.

S 2°. Os Juízes poderão aplicar as penas de advertência, censura,

devolução de custas em dobro e suspensão até trinta (30) dias.

S 3°. As penas de advertência, censura e devolução de custas em

dobro poderão ser aplicadas independentemente de processo

administrativo, quando o fato estiver comprovado de plano,' assegurando-
se, sempre, ampla defesa..

S 4°. Para aplicação da pena de suspensão, deverá sempre, a

autoridade, proceder a uma verificação atravês de processo competente.

S 5°. Nenhuma pena será aplicada sem que seja concedido prazo para
apresentação de defesa.

S 6°. A mesma autoridade que aplicar a penalidade poderá revogá-la,
em reconsideração.

Art. 90. Se a pena imposta pelo Conselho da Magistratura for a de

demissào, a decisão será remetida ao Presidente do Tribunal de Justiça
que fará expedir o decreto respectivo.

Parágrafo único - Se houver responsabilidade criminal a ser apurada,

remeter-se-ão ~s çorrespondentes ao Ministério Püblico para a
instauração de processo criminal.

Art. 10. A pena de susPensão poderá ser convertida em multa quando

houver conveniência à Administração, na base de cinqüenta por cento do

ql.,l.e,no período imposto, fIzer jus o servidor, que fica obrigado, neste caso.
a permanecer em serviço.
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CAPíTULO IX

DOS RECURSOS

CAPÍTULOvm

ABANDONO DE CARGO

TíTULOU

FORO EXTRAJUDICIAL

CAPíTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CAPíTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 23. Considera-se abandono de cargo a ausência ao serviço, sem
justa causa, por mais de trinta (30)dias consecutivos.

Art. 24. Caracterizada a ausência do servidor na forma do artigo
anterior, fará o Juiz a respectiva comunicação à Corregedoria Geral da
Justiça.

Art. 25. Diante da comunicação da ausência do servidor. e havendo
indícios de abandono de cargo, o Corregedor baixará portaria instaurando
o processo administrativo respectivo, com expedição de edital de
chamamento, que será publicado no Diãrio da Justiça por dez (lO) dias
consecutivos convocando o servidor a justificar sua ausência ao serviço, no
prazo de dez (10)dias contados da primeira publicação.

Parágrafo único - Desconsiderado o chmnamento ou julgada
insatisfatória a justificativa, o Corregedor relatará os autos perante o
Conselho da Magistratura.

Art. 26. Se procedente a justificativa apresentada pelo servidor, será
o mesmo intimado para reassumir, no prazo improrrogável de dez (10)
dias, o efetivoexercício do cargo ou oficializaro afastamento.

Parágrafo único - Não ocorrendo no prazo deste artigo o retorno do
servidor ã atividade, ou não oficiáIizado o afastamento, serão os autos
submetidos ã reapreciação do Conselho da Magistratura para o fim de
declaração do abandono do cargo, independentemente de qualquer outro
procedimento.

Art. 27. Declarado o abandono do cargo pelo Conselho da
Magistratura, os autos serão encaminhados ao Presidente do Tribunal de
Ju.stiça que fará expedir o decreto de demissão do servidor.

Art. 28. Das penas impostas pelo Corregedor ou pelo Juiz, caberá
recurso em último grau ao Conselho da Magistratura, no prazo de quinze
(15) dias, contados da intimação pessoal, da juntada nos autos do A.R.,
quando feita por via postaI ou da data da publicação da decisão no Diário
da Justiça.

Art. 29. Das penas impostas originariamente pelo Conselho da
Magistratura, caberá recurso, no mesmo prazo, para o Orgão Especial,
contado da publicação do acõrdão.

Art. 30. O recurso será interposto perante a autoridade que houver
aplicado a pena, a qual, se o receber, encaminhará à autoridade
competente no prazo de dois (02) dias.

Parágrafo único - A autoridade judiciária somente poderá deixar de
receber o recurso no caso de intempestividade.

Art. 31. O recurso interposto da imposição das penas previstas neste
Regulamento, terá efeito suspensivo.

Art. 32. Quando juramentados, os empregados dos Oficios de
Justiça, se incursos nas faltas funcionais previstas neste ~egu!amento,
terão revogada a juramentação, com anotação nas fichas fU~CIOnaIs..

Art. 33. Aos servidores contratados sob o regime das leIStrabalhIstas,
não se aplicam as disposições deste Regulamento, exceto quando
investidos, por designação, em cargo de titular.

Art. 34. Aplicam-se subsidiariamente ao Título I do presente
Regulamento as disposições do Estatuto dos Funcionários Civisdo Estado.

Art. 35. Sujeitam-se ao regime deste titulo os notários e registradores,
profissionais do direito, dotados de fé pública, a quem é delegado o
exercicio da atividade notarial e de registro.

olARIO OA JUSTIÇA

S 2°. Em todas as cartas precatórias, a autoridade processante
declarará o prazo dentro do qual deverão ser cumpridas. Vencido o prazo,
o feito será levado a julgamento independentemente de seu cumprimento.

I 3°. Encerrada a instrução, abrir-se-á prazo de cinco (05) dias para
as alegações finais do acusado.

S 4°. Apresentadas as alegações fmais, o Doutor Juiz prolatará
decisão se houver, ele, determinado a instauração do processo
administrativo.

S 5°. Instaurado o processo administrativo por determinação do
Corregedor Geral da Justiça este, após receber os autos com' relatório
elaborado pela autoridade instrutora, o decidirá ou relatará perante o
Conselho da Magistratura.

S 6°. A instrução deverá ser ultimada no prazo de cento e vinte (120)
dias, prorrogáveis por mais sessenta (60)dias.

CAPÍTULO V

CAPíTULO VI

DA SINDICÂNCIA

CAPíTULOVll

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
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Parágrafo único - A conversão de que trata o "caput" deste artigo
cabem à própria autoridade competente para a aplicação da pena ou em
caso de recurso, a autoridade competente para o julgamento.

Art. 11. As penalidades de advertência, censura e devolução de
custas em dobro terão seus registros cancelados após o decurso de três
(03) anos de efetivoexercício e a de suspensão após o decurso de cinco (05)
anos de efetivo exercício, se o servidor não houver nesse período, praticado
nova infração disciplinar.

Parágrafo único - O cancelamento do registro da penalidade não
surtirá efeito retroativo.

Art. 12. Mediante ato do Corregedor Geral da Justiça, os auxiliares de
que trata este titulo poderão ser afastados do exercício do cargo quando
criminalmente processados ou condenados, enquanto estiver tramitando o
processo ou pendente de execução a pena respectiva.

Parágrafo único - Recebida a denúncia ou transitada em julgado a
sentença, o juiz do processo remetem ao Corregedor Geral da Justiça cópia
das respectivas peças.

Art. 13. A pena de demissão somente será aplicada ao auxiliar:
I - vitalício, em virtude de sentença judicial que declare a perda da

função pública;

n - estável, em virtude de sentença judicial transitada em julgado ou
mediante processo administrativo, em que lhe seja assegurada ampla
defesa.

Art. 14. Prescreverá:

I - em dois (02) anos, a falta sujeita às penalidades de advertência,
censura, devolução de custas em dobro e suspensão;

11- em quatro (04) anos, a falta sujeita a pena de demissão
Parágrafo único - A falta também prevista na lei penal como crime

prescrevejuntamente com este.

Art. 15. Quando desconhecida a autoria do fato ou certe7.ade que o
mesmo se constitua infração disciplinar, deverá ser instaurado, pelo Juízo
competente, sindicância a ser concluída no prazo máximo de sessenta (60)
dias e que poderá servir de' peça ou fase do processo administrativo
respectivo.

Art. 16. A sindicância visa tão somente a apuração dos fatos,
dispensando a citação do indiciado para apresentar defesa.

Art. 17. A critério da autoridade poderão ser solicitadas informações
ao servidor e serem ouvidas as pessoas que tenham conhecimento ou que
possam prestar esclarecimentos acerca dos fatos, bem como proceder a

todas as diligencias que julgar convenientes à sua elucidação.
Parágrafo único - Na sindicância não é cabível a proposição de

aplicação de pena disciplinar nem a interposição de qualquer recurso.
Art. 18. Ultimada a sindicância a autoridade fará relatório que

configure o fato, indicando se é irregular ou não; em caso afirmativo deverá
indicar quais os dispositivos violados, bem como se há presunção de
autoria.

Art. 19. O processo administrativo terá inicio por portaria baixada
pelo Juiz ou Corregedor Geral da Justiça, onde se imputarão os fatos ao
servidor, delimitando o teor da acusação.

S 1°. Se houver conveniência, por ato do Corregedor Geral da Justiça,
o seividor poderá ser afastado preventivamente do exercício do cargo ou
função até trinta (30) dias, cuja prorrogação não excederá a noventa (90)
dias.

! 2°. Os atos' instrutórios do processo poderão ser delegados pelo
Corregedor Geral da Justiça a Juiz ou Assessor, este desde que lotado na
CorregedoriaGeral da Justiça.

Art. 20. O indiciado deverá ser citado para apresentar defesa e
requerer produção de provas em dez (10)dias, na seguinte ordem:

I - por mandado ou pelo correio, através de carta com A.R.;
n - por carta precatória ou de ordem; e
lU - por edital, com prazo de quinze (15) dias.

Parágrafo único - O edital será publicado três vezes no Diário da
Justiça e aftxado no átrio do Fõrum ou no da Corregedoria.

Art. 21. No caso de revelia, será designado pela autoridade
competente, um funcionário efetivo, bacharel em direito, e, na ausência
deste, um advogado militante na comarca para se incumbir da defesa do
acusado.

Art. 22. Apresentada a defesa, seguirá a instrução com a produção de
provas, podendo a autoridade instrutora determinar a produção das que
forem necessárias à apuração dos fatos e indeferir as desnecessárias e
impertinentes.

! l°. A autoridade que presidir a instrução poderá interrogar o
indiciado sobre os fatos imputados, designando dia, hora e local e
determinando a intimação do indiciado e seu advogado, se houver.



Art. 37. Aos notários e registradores, é proibido:
I - o exercício da advocacia, o da intermediação de seus serviços ou de

qualquer cargo, emprego ou função pública, ainda que em com issão; .
11- no serviço de que é titular, praticar pessoalmente qualquer ato de

seu interesse ou de interesse de seu cônjuge ou de parentes, na linha reta
ou na colateral, consangüíneos ou afms até terceiro grau;

m - a conduta atentatôria âs instituições notariais e de registro;
IV - a cobrança indevida ou e~cessiva de custas, ainda que sob a

alegação de urgéncia; .
V - valer-se do cargo para lograr proveito próprio em detnrnento do

serviço que exerce.

A rt. 36. São deveres dos notários e registradores:
I .. manter em ordem os livros, papéis e documentos de sua serventia,

guardando-os em locais seguros;
D - atender as partes com eficiência, urbanidade e presteza;
m - atender prioritariamente as requisições de papéis, documentos,

informações ou providências que lhes forem solicitadas pelas autoridades
judiciárias ou adm inistrativas para a defesa das pessoas juridicas de
direitc público em juizo;

IV - manter em arquivo as leis, regulamentos, resoluções,
provimentos, regimentos, ordens de serviço e quaisquer outros atos que
digam respeito â sua atividade;

V - proceder de forma a dignificar a função exercida;
VI - guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza

reservada de que tenham conhecimento em razão do exercicio de sua
profissão;

VII - afIxar em local visível, de fácil leitura e acesso ao público, as
tabelas de emolumentos em vigor;

VIU - observar os emolumentos ftxados para a prática dos atos do seu
oficio;

IX - dar recibo discrim inado dos emolumentos percebidos;
X - observar os prazos legais ftxados para a prática dos atos do seu

oficio;

X I - fiscalizar o recolhimento dos impostos incidentes sobre os atos
que devem praticar;

XD - facilitar, por todos os meios. o acel'õLCU"Ifi documentação existente
às pessoas legalmente habilitadas;

X ID - encam inhar ao juízo competente as dúvidas levantadas pelos
interessados, obedecida a sistemática processual fIxada pela legislação
respectiva;

XIV - observar as nOImas têcnicas estabelecidas pela autoridade e as
prescrições legais e normativas.
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encam inhará as demais guias ao seu destino.

A rt. 42. As penalidades de repreensão e multa terão seus registros
cancelados após o decurso de três (03) anos de efetivo exercicio e a de
suspensão após o decurso de cinco (05) anos de efetivo exercício, se o
servidor não houver, nesse periodo, praticado nova infração disciplinar.

Parágrafo único - O cancelamento do registro da penalidade não
surtirá efeitos retroativos.

A rt. 43. As penas serão aplicadas pelo Juízo competente,
independentemente de ordem de gradação, conforme a gravidade do fato.

Parágrafo único - Nenhuma pena podem ser aplicada sem que seja
concedido prazo para apresentação de defesa.

A rt. 44. Se a pena imposta pelo Corregedor Geral da Justiça ou pelo
Conselho da Magistratu"ra for a de perda de delegação ~ decisão será
remetida ao Presidente do Tribunal de Justiça, que fará expedir o decreto
respectivo.

Parágrafo úniéo - Se houver responsabilidade crim inal a ser apurada,
remeter-se-ão peças correspondentes â Procuradoria Geral da Justiça
para a instauração do processo crim inal. .• .

. A rt. 45. São competentes para aplicação das penas disciplinares:
I - O Conselho da Magistratura;
n - O Corregedor Geral da Justiça;
m - Os Juízes perante os quais servirem ou estiverem subordinados

os serventuários.

A rt. 46. Quando, para a apuração de faltas imputadas a notários ou
a oficiais de registro, for necessário o afastamento do titular do serviço,
poderá ele ser suspenso preventivamente pelo prazo de noventa (90) dias,
prorrogãvel por mais trinta (30).

A rt. 47. Fica assegurado ao Titular do Serviço quando do afastamento
ocorrido pela aplicação do artigo anterio~, o direito à percepção mensal da
metade da renda líquida da Serventia; a outra metade será depositada em
conta bancária.

A rt. 48. Quando o substituto também for acusado das faltas ou
quando a medida se revelar convenie~te para os serviços, o Co~gedor
Geral da Justiça designará interventor para responder pela serventla.

A rt. 49. A perda de delegação dependera:
I - de sentença judicial transitada em julgado; ou

11- de decisão decorrente de processo adm inistrativo instaurado pelo
Juizo competente, assegurada ampla defesa. .

S 1°. No caso do inciso lI, a perda da delegação poderá se: declarada
pelo Corregedor Geral da Justiça ou por decisão _do Conselho da
Magistratura.

S 2°. Caberá recurso, com efeito suspensivo, no prazo de quinze (lSI
dias, ao Conselho da Magistratura quando a sanção for imposta pelo
Corregedor Geral da Justiça, e ao Orgão Especial no mesmo prazo, quando
a pena for imposta por decisão do Conselho da Magistratura.

A rt. 50. Prescrevem :

I - em dois anos as faltas sujeitas às penalidades de repreensão,

multa e suspensão.

D - em quatro anos a falta sujeita a pena de perda de delegação.
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DO REGIME DISCIPLIl'IAR

CAPiTuLon

DOS DEVERES

CAPÍTULO IV

DAS PENALIDADES

CAPiTULO V

DO PROCESSO ADMIl'IlSTRATIVO

Art. 38. São penas disciplinares:
I - repreensão;
11- multa;
m- suspensão por noventa (90) dias, prorrogável por mais trinta (301;
IV - perda de delegação.
A rt. 39. Na aplicação da pena levar-se-ão em conta as disposições do

artigo 6° deste Regulamento.
A rt. 40. São cabíveis penas disciplinares:
I - de repreensão, aplicada no caso de falta leve;
11 - de multa, em caso de reincidência ou de infração que não

configure falta mais grave;
m - de suspensão, aplicada em caso de reiterado descumprimento

dos deveres ou de falta grave; e
IV - perda da delegação nos casos de:
a) crimes contra a adm inistração pública;
b) abandono da serventia por mais de 30 (trinta) dias;
c) transgressões às proibições legais quando comprovada má-fé ou

dolo.
Parágrafo único - São consideradas faltas leves as infrações âs

disposições previstas no artigo 36, I a X , deste Regulamento.
A rt. 41. A pena de multa a que se refere o inciso Il do artigo 38, será

api;-;ada ao arbitr.._ do Juizo competente, devendo, para tanto, ser
l,hservados os rendimentos da serventia.

S 1°. O recolhimento da multa a que se refere o "caput" deste artigo,
deverá ser efetuado em Banco Oficial) à conta do Tribunal de Justiça,
atraV tt' de fO Imulãrips l-rôprios - anexo 1 - em 04 (quatro) vias, destinadas
à COIT(- "'daria Geral da Justiça, ao Serventuário, ao Banco e ao

De~:~.ento Econôm ico e Financeiro do Tribunal de Justiça. .
82°. A comprovação do pagamento, a que se refere este ar1Jgo,.far-se-

ã com a juntada ao respectivo procedimento de gula de

Art. 51. O processo adm inistrativo terá o mesmo rito estabelecido nos
artigos 19 a 22 deste regulamento.

CAPiTULO VI

DOS RECURSOS

Art. 52. Os recursos seguem o rito e produzem os mesmos efeitos do
estabelecido nos artigos 28 a 31 deste Regulamento.

CAPiTULOVll

D ISPOSiÇÕES TRANSiTóRIAS

Art. 53. Estf' Regulamento entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogado o Acórdão n.O6.716, de 23.01.93, do
Conselho ~a Magistratura.

NUNES DO NASCIMENTO
Presidente

SYDNEY ZAPPA
Relator

ANEXO G ~ ~

EXECU ÃO PROVISÓRIA DAS PENAS .

RESOLUÇÃO N •• 13/95

O Tribunal de j'ustiça do Estado do Pamná, reunido em sessão
do egrégio Órgão Especial) e tendo em vista' proposição do
Exce1entissUnoSenhor Desembargador Presidente



DIÁRIO DA JUSTiÇA

NUNES DO NASCIMENTO
Presidente

adotar medidas destinadas à execução provisória das penas, pelo juizo da
sentença, enquanto o réu não for implantado no Sistema Penitenciário do
Estado.

Art. 1° • As penas privativas de liberdade a serem cumpridas em
regime aberto, as penas restritivas de direito, a pena de multa, a medida de
segurança restritiva e a suspensão condicional da pena serão executadas
no juizo da sentença.

A rt. 2
0

- As penas privativas de liberdade a serem cumpridas em
regime fechado serão executadas provisoriamente no juízo da sentença ou
da comarca da residência, ou em outro juízo para onde for encam inhado o

réu, enquanto não implantado no Sistema Penitenciário do Estado,
competindo ao juÍZOda execução provisória, o contido no artigo 66, incisos

I, lI, III, IV e V da Lei de Execução Penal.

A rt. 3
0

- Havendo condenação em mais de uma comarca, o juízo
competente para a execução provisória será o da comarca onde estiver
preso o réu em conseqüência de condenação.

Art. 4° - Havendo concorrência de competência na mesma comarca,
compete ao juízo da vara onde ocorreu a primeira condenação, a execução
provisória.

A rt. 5° • O processo de execução da pena, mesmo provisôrio, e de
medida de segurança sujeita a tratamento ambulatorial, no juízo da
sentença, iniciar-se-á com a guia de recolhimento ou de tratamento, nas
quais constarão os dados previstos nos artigos 106 e 173 da Lei de
Execução Penal, e será autuado em separado, apensado aos autos do
processo de conhecimento, com observância do contido no item 9.10.682 do
Código de Normas da Corregedoria da Justiça.

A rt. 6
0

- Implantado o réu em qualquer Unidade do Sistema
Penitenciário, os autos do processo de execução provisória serão
encam inhados ao Juizo de Execuções Penais da Comarca de Curitiba.

A rt. r - Para a realização do exame crim inológico, o juízo da
execução provisória solicitará à Vara de Execuções Penais incumbida da
Corregedoria de Presídios, para remoção à unidade onde deverá ser
recolhido ou internado o réu.

Art. 8
0
• O exame crim inológico poderá ser realizado na Comarca do

juízo da execução provisõria, que nomeará os peritos integrantes da
Com issão Técnica de Classificação prevista no artigo 7° da Lei de Execução
Penal, valendo-se, quando possivel, dos profissionais do Programa de
Liberdade Assistida.

A rt. 90 - Após o térm ino .do exame, quando realizado na Capital do
Estado, e não tendo sido implantado definitivamente no Sistema
Penitenciário, O réu será recambiado à comarca de origem , para os fms
constantes desta resolução.

Art. 10 • Para o livramento condicional, o indulto e a comutação de
pena, os autos do processo de execução, devidamente instruídos, serão
encam inhados diretamente ao Conselho Penitenciário, para parecer de
mérito.

A rt. 11 - Para o fim do artigo 83, paràgrafo único, do Código Penal, o
juizo da execução .provisória poderá se valer da faculdade prevista no
artigo 8° desta resolução.

Art. 12 - A execução da pena de réu condenado em outro Estado,
quando estiver preso em qualquer estabelecimento prisional do Estado do
Paraná, será de exclusiva competência das Varas de Execuções Penais de
Curitiba.

A rt. 13 - Esta resolução não se aplica aos processos de execução em
andamento nas Varas de Execuções Penais da Comarca de Curitiba.

A rt. 14 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as resoluções anteriores.

Sala de Sessões, 10 de novembro de 1995.

CURITIBA, 2"0 FEIRA, 30/08/1999

ANEXO I

REGIMENTO DE CUSTAS

NUNES De NASCIMENTO
Presidente

LEI N ,' 6149/70

Art. 2° - O controle do Protocolo Judiciário ê exercido pelo Centro de
Protocolo Judiciário Estadual, com sede na Capital, cuja organização e

funcionamento serão disciplinados no Regulamento da Secretaria do
Tribunal de Justiça, obedecidas as disposições da presente Resolução.

Art. 3° - Ao Protocolo Judiciário cabem o recebimento e
protocolização de todas as petições dirigidas ao Tribunal de Justiça, em
ordem cronolôgica e numérica seqüencial de apresentação, mediante
sistema informatizado especifico.

S 10 • A petição a ser protocolada conterá obrigatoriamente o nome do
Tribunal ou Juízo, o número e tipo do processo, o nome das partes e dos
seus procuradores.

8 20 - Exceto na Capital, o interessado apresentará, junto com a
petição, comprovante de pagamento das despesas de remessa, bem como
das custas de preparo, quando for o caso.

Art. 4° - O servidor receberâ a petição e a protocolará, registrando e
cadastrando-a no sistema, com todas as informações necessárias à
respectiva identificação, do que fornecerá recibo ao interessado.

S 1° - Na comarca de origem , imediatamente após o encerramento do
horário operacional, o servidor encarregado lacrará o malote postal
exclusivo do protocolo Judiciário, contendo todos os feitos protocolizados e
o enviará ao Tribunal de Justiça, juntamente com uma via da guia de
remessa discrim inada da movimentação.

S Z ' - No Tribunal de Justiça será conferido o conteúdo do malote
antes do encam inhamento das petições aos setores competentes.

A rt. 5° - O Tribunal de Justiça poderá manter contrato com empresa
prestadora de serviço, para a utilização do sistema exclusivo de malotes.

A rt. 6° - Exceto na Capital, a petição cujo objeto for a obtenção de
preferência ou adiamento do julgamento, ou desistência do recurso, deverá
ser protocolada no sistema com antecedência m ínima de quarenta e oito
(48) horas antes do dia marcado para o julgamento, quando não puder ser
apresentada diretamente na sessão.

Art. r -'Havendo falta de energia na comarca, ou outra razão técnica,
que impossibilite a utilização do sistema, as petições serão recebidas e
registradas manualmente, fazendo-se constar do carimbo de
reconhecimento a data e hora respectiva.

S 1° • Tão logo restabelecida a operacionalidade do sistema, todas as
petições manualmente recebidas deverão ser implantadas na farma
estabelecida nesta E.esolução.

S 2° • Fica vedado o recebimento manual de qualquer petição fora da
hipõtese prevista neste artigo, bem como além do horário operacional, sob
pena de responsabilidade.

S 3° - Encerrado o horário regulamentar, sem o restabelecimento do
funcionamento do sistema, deverá o servidor encarregado proceder de
acordo com o disposto no parágrafo lOdo artigo 4° desta Resolução,
elaborando manualmente a guia de remessa.

A rt. 80
- O horário de funcionamento do PrO tocolo Judiciário será das

08:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, nos termos dos artigos
172, ~ 3', 'do Código de Processo Civil e 198 da Lei n.' 7.297, de 08 de
janeiro de 1980 (Código de Organização e D ivisão Judiciárias do Estado do
Paraná).

A rt. 90
- Nos feriados nacionais e estaduais, bem como nos

estabelecidos pela Presidência do Tribunal de Justiça, o sistema não
funcionará.

A rt. 10 - Esta Resolução entrará em vigor na data. de sua publicação,
revogada a Resolução n.o 04/94 e demais disposições em contrário.

Curitiba, 17 de maio de 1996.

RESOLVE
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"'" A tual item 6.22.5 do CN.

ANEXO H
PRbTOCOLO JUDICIÁRIO

RESOLUçAo N,. 06/96

SÚMULA:Dispõe 50 Jre o n'gime de Custas dos
A tos Judiciais.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu
sanciono a seguinte lei:

REGIMENTO DE CUSTAS

O Tribunal de Justiça do Estado do Paranà, por seu Orgào
Especial, resolve aprovar a seguinte CAPÍTULO I

INTRODUçAO

RESOLUÇAO

Art. 1° - O atual serviço de protocolo da Secretaria do Tribunal de
Justiça fica descentralizado e transformado em Protocolo Judiciário, com
abrangência de todo o tenitório do Estado.

Parágrafo único - A implantação do Protocolo Judiciário dar-se-á de
forma progressiva, na medida da existéncia de recursos funcionais,
técnicos e orçamentários, considerada a posição geo~áfica e o volume da
movimentação processual de cada comarca.

A rt. 10 - As custas dos atos judiciais, respeitadas as disposições da
Leis de processo, serão contadas, cotadas e pagas de conform idade com
este Regimento de Custas.

A rt. 2° - Constituem custas:
aJ as ta-..as das tabelas anexas;

b) o~ selos e despesas com os serviços postal, telegráfico, de rádio
comuni-::ação e relefônico;

c) as ta"ffiSde expediente;
d) a taxa judiciãria;
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e) as contas de publicação de avisos ou editais;
fi as despesas de condução e estada, dentro do estritamente

necessário, nas diligências, atendidas as condições locais;
I) os honorários de advogados arbitrados na sentença e os

honorários, salários e percentagens de peritos, agrimensores, ajudantes,
depositânos ou quaisquer outros colaboradores do Juízo quando
arbitrados pelo Juiz, fIxados a aprazimento das partes ou conforme a lei
aplicável;

h) as despesas úteis ou necessárias, devidamente comprovadas, feitas
com a guarda, conservação ou remoção de bens depositados;

1) as despesas de arrombamento e remoção das ações de despejo e
reintegração de posse assim como, nas de demolição ou de nunciação de
obra nova, as despesas relativas aos atos que o vencido não quiser
praticar;

j) as certidões, públicas - formas, fotocopias e traslados de quaisquer
atos ou documentos provenientes de oficios ou repartições publicas e
autarquias administrativas bem como as traduções e as transcrições, no
Registro Público, de documentos a ela sujeitos;

1 ) as certidões afirmativas ou negativas de ônus, protestos de titulos,
de ações ou de quaisquer atos judiciais;

m) os impostos e taxas fiscais que forem pagos por detenninação
judicial ou em função do processo;

n) as multas impostas na forma das leis vigentes;
o) as indenizações devidas a testemunhas, na forma da lei.
Parágrafo único - Os atos previstos em lei ou decorrentes dos estilos

e prazos do foro, não incluidos na discriminação feita neste artigo ou
qualquer das tabelas anexas, reputar-se-ão remunerados pelo conjunto
das demais taxas ou pelos vencimentos percebidos por aquele que os
praticar.

Art. 3° - Constituem custas de retardamento:
a) as que paga o autor, quando o réu é absolvido de instância;
b) as que paga o excipiente que decai da exceção;
c) as que paga o recorrente, quando o Juizo, "a quo" lhe nega

seguimento ao recurso, ou quando não se conhece do recurso ou lhe nega
provimento.

CAPiTULOU
CONTAGEM DAS CUSTAS

Art. 4° - As Custas serão contadas, em todos os feitos, com
discriminação e clareza, pelo contador público e cotadas da mesma forma,
no final de cada instrumento, ato ou processo, pelo serventuário, auxiliar
ou funcionário que o tiver lavrado.

Parágrafo único - O prazo para contagem de qualquer feito é de 4 8

(quarenta e oito) horas.
Art. 5° - Nos Tribunais de Justiça e de Alçada, as custas serão

contadas por funcionários da Seção competente, e as respectivas contas
visadas pelo Secretário.83

Art. 6° - Os tabeliães consignarão, nos atos praticados nos livros
respectivos, para constarem dos traslados e certidôes que fornecerem, as

LI Redaçlo dada pela Lei n.o 7.567, de 8 dejaneím de 1982.

custas cobradas.
Art. ' F - Os oficiais de Registros Püblicos, bem como os de Protestos

de Titulas, além da cota lançada nos documentos oriundos do registro,
consignarão no fmal do ato praticado no livro respectivo as custas do ato.

Art. 8° - No Juízo arbitral, as custas serão contadas pela pessoa que
servir de escrivão e na conformidade do estipulado no ato de instituição
respectiva.

Parágrafo único - Ocorrendo omissão, aplicam-se as tabelas
constantes deste Regimento.

CAPiTULO U
PAGAMENTO DAS CUSTAS

Art. 9° - As custas, nos feitos judiciais, serão pagas ao respectivo
escnvao, que certificará nos autos e fornecerá recibo, mencionando,
sempre o seu valor correspondente em V.R.C. (Valor de Referência de
CustaS).84

! 1° - As custas das Tabelas 0.° VIIe XVI,dos Contadores, item I, do
Anexodesta Lei, e as do Distribuidor, serão pagas no ato da distribuição,
..e, quando se tratar de arrolamento ou ÍJj lentário, acrescidas do valor
mínimo constante do item III da Tabela ias Contadores, o qual será
completado ao fmal, se for o caso.

S 2° - As demais custas devidas ao Contador, e as do Partidor, serão
pagas por ocasião da realização dos atoc;. "

! 3° - Quando, no ato da distribuição, não for possivel estimar-se o
valor exato do feito ajuizado ou se este vier a ser alterado no curso do
processo, o Distribuidor perceberá a diferença verificada em suas custas
na primeira conta elaborada.8s

Art. 1 0 ' - Lançada a conta pelo contador, o Escrivão fará conclusos os
autos ao Juiz, que, depois de verificá-la e fazer as glosas ou adiçôes
necessárias, nela aporá seu "visto".

Parágrafo único - As contas só serão consideradas exigíveis apôs o
"visto" do Juiz respectivo, que ficará também, responsável pela sua
exatidão.
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Art. 11 - Recebidos os autos, com o "visto" a que se refere o artigo
anterior, o escrivão diligenciará em 4 8 horas a intimação pessoal da parte,
ou do respectivo procurador, responsável pelo pagamento, exarando a
competente certidão.

Art. 12 - Efetuado o pagamento, o escrivão distribuirá às autoridades,
serventuários, funcionários ou auxiliares da Justiça, a quota-parte de cada
um, mediante rubrica na pTÔpriaconta, no prazo de 15 dias, sob pena de
pagá-las em dobro.

Art. 13 - As custas devidas à Ordem dos Advogados e às Associações
serão recolhidas mensalmente, incumbindo ao Distribuidor ou titular da
Serventia que as houver recebido, fazê-las encaminhar às respectivas
entidades.86

li 10 - A parcela do item IV, da Tabela VIll, "à Carteira de Pensões dos

Serventuários da Justiça", na forma da Lei n,O 7.499/81, será devida à
Associação dos Serventuários da Justiça.

&O Redação dada pela Lei n.O 7.567, de 8de janeiro de 1982.
"SOs!i!i l°,2°e 3°do llrtigo 9°,foram acrescidos pela Lei n.o 7.567, de 8de janeiro de 1982.
80 Redação dada pela Lei n.o 7.567, de 8dejaneim de 1982.

! 2° - Os valores da Tabela VIII,do Anexo desta Lei, itens I e IV,
passam a corresponder a 0,003 V.R.C., atualmente CR$ 15,00 (quinze

cruzeiros), e são devidos conforme o disposto nessa Tabela, de acordo com
a Lein.O6149, de 09 de setembro de 1970.87

Art. 14 - Decorridos 30 dias da intimação a que se refere o artigo 11,
se a parte ou o seu procurador não houver efetuado o pagamento das
custas, o escrivão certificará a ocorrência e mediante despacho do Juiz
notificará a parte contrária ou o ôrgão do Ministério Público, se for o caso.

Parágrafo único - Tratando-se de feito ou recurso em que o não
pagamento das custas, em prazo certo, importará desistência, renúncia ou
deserção, esgotado o prazo, o escrivão certificará nos autos fazendo-os
conclusos ao Juiz.

Arto 15 - Nas renúncias ou desistências de quinhões hereditários, as
custas serão cobradas apenas uma vez e sobre o monte. mor,

Art. 16 - As custas reguladas por Leis Federais serão pagas conforme
provimento da Corregedoria da Justiça.88 .

Parágrafo único - As custas devidas nos processos de liquidação de
indenização por acidente do trabalho, conseqüentes a acordos entre as
partes, serão distribuidas entre pessoas integrantes do respectivo Juízo, na
conformidade do disposto em portaria baixada bienalmente pelo
Corregedor. I

Art. 17 - O pagamento das custas ao serventuário ou funcionário
competente, importa na presunção de preparo do processo ou recurso na
data respectiva.

Art. 18 - As custas a cargo da Fazenda Pública estadual e municipal
serão pagas mediante despacho: da autoridade competente, em
requerimento, devidamente instnlido, firmado pelo escrivão do feito, por si
e em nome dos demais interessados, exceto as da distribuição, que serão
pagas no ato.

Art. 19 - O culpado pelo extravio de qualquer feito pagará as custas
de reforma dos autos perdidos,

Art. 20 - A falta de depôsito ou pagamento das custas referentes aos
atos ou diligências de defesa do réu, em processo criminal, não obstará a
que sejam praticados e realizados, oportunamente, aqueles atos ou
diligências, ficando a salvo aos interessados a cobrança pela via legal das
custas devidas.

CAPiTULO IV
ISENÇÓES E REDUÇÓES

Art. 21 - São isentos de custas:
a) os processos criminais de ação püblica, ou quaisquer outros de

iniciativa do Ministério Püblico, salvo as exceções da lei processual
respectiva;

b) os processos de Habeas Corpus, quer em primeira, quer em
segunda instância;

c) os conflitos de jurisdição suscitados por autoridades judiciárias;
. d) os processos de reclamação referentes a custas em primeira

instância e as reclamações, representações, revisões em processos de

1 1 " / Os!i!i I' e:r do artigo 13foram aCTellCidospela Lei n.o 7.567, de 8dejaneím de 1982.
Il$ Ao caputdo llrtigo 16, foi dada nova redação. pela Lei n.' 7.567, de 8de janeiro de 1982.

menores, consultas, recursos e, em geral, os processos da competência do
Corregedor e do Conselho da Magistraturaj

e) as habilitaçôes de casamento de pessoas comprovadamente pobres;
f ) feitos em que houver decaido a parte beneficiada pela justiça

gratuita nos termos das leis processuais;
g) os atos e processos referentes a menores abandonados e

delinqüentes, bem como os relativos a licença para o trabalho de menores;
h) nas ações por acidente de trabalho, o acidentado ou os seus

beneficiários, quando vencidos;
i) os processos de arrecadação de herança jacente e bens vagos de

valor inferior a 2(dois)Valores de Referencia de Custas (V.R.C.);89
j) os processos de arrolamento e inventário, de valor inferior ao maior

salário mínimo vigente no Estado;
1 ) os processos de alvarás de levantamento de depósitos em nome de

l i ! !

I
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ó rfão s ou in te rd ito s d e va lo r in fe rio r ao m aio r sa lã rio m ín im o v ig en te no
E s t a d O j

m ) os a to s d as au to rid ades , se rv en tu á rio s , aux ilia re s ou func ioná rio s

d a ju s tiça que im po rtem em fo rn ec im en to ou au ten ticação de pape l ou

docum en to que deva in s tru ir p ed ido ou p ro cesso s de bene fic io d a Ju s tiça

g raL u ita , a ss im com o aque le s exp ressam en te dec la rado s g ra tu ito s po r le i

fed e ra l ou es tadua l um a vez que con signado no resp ec tivo tex to o fun a
que se des tin a .

A rt. 2 2 - N os execu tivo s de va lo r in fe rio r a 1 V .R .C . (um V alo r d e

R efe rên c ia d e C usta s), se rão dev id as p e la m e tade as cu sta s re sp ec tiv as ,

ex ce to a do D is tribu ido r e do C on tado r Jud ic ia l.9 0

P ará& ra fo ún ico - N ão podem , po rém , u ltrap assa r do dup lo da d ív id a

a ju izada , caso em que , reem bo lsadas as d espesas d e d ilig ênc ia s e fe tu adas ,

se rão as cu sta s ra tead as , p e lo Ju iz , em despacho .

A rt. 23 - N os fe ito s d e va lo r reduz ido , con te s tado s ou não , e no s

p ro cesso s sem va lo r d e te rm inado , in c lu s iv e p repa ra tó rio s , p rev en tivo s ou

in c id en te s , pode râ o Ju iz , em despacho fundam en tado , reduz ir a té a

m e tade as cu sta s re sp ec tiv as , m eno s as d e d ilig ênc ia s , m ed ian te p ed ido do

in te re ssado , um a vez convenc ido da boa fé do au to r ou reque ren te e do

resu ltado ce rtam en te n ega tivo ou de que apenas se rá a lcançado em parte o
ob je tivo do p ro ced im en to jud ic ia l.

P a rág ra fo ún ico - A redução se rá ob rig a tó ria , qu ando , an te s d a

con te s tação , no s fe ito s que a com po rta rem , houver d es is tên c ia vo lun tá ria
do ped ido .

A rt. 24 - S e a pa rte ind ica r a d a ta p rec isa do a rqu iv am en to , ou o

liv ro e a fo lh a do a to que ped ir, o u , tra tando -se de docum en to s em

p rocesso , ind ica r m ês e ano , a bu sca se rá cob rada pe la m e tade .

A rt. 2 5 - N as reduções es ta tu íd as n es te C ap ítu lo , n ão se in c lu i a tax a

jud ic iá ria , cu ja in c id ênc ia é regu lad a em le i p róp ria .

CA P ITU LO V

PENAL IDAD ES

A rt. 26 - O Ju iz que v isa r a con ta d e cu sta s em que ha ja p a rce la s
ind ev id as ou excess iv as , tom a-se pass ív e l d a pena d isc ip lin a r.
"" R edação dada pe la L e i n ." 7 .567 . d e 8 de jan e iro de 1982 .

"" R edação dada pe ja L e i n .o 7 .567 . d e 8 de jan e iro de 1982 .

A rt. 27 - Q uem não co ta r a s cu s ta s em con fo rm idade a es te

R eg im en to pe rd e rá , p e la p rim e ira fa lta com etid a , o d ire ito ao s

em o lum en to s que , se con tado s e receb ido s , se rão res titu ido s em dob ro .

A rt. 2 8 - O se rv en tu á rio , aux ilia r ou func ioná rio d a Ju s tiça que

con ta r, co ta r ou recebe r cu s ta s ind ev id as ou excess iv as , ou desv ia r ou

ap rop ria r-se d e cu sta s p e rte l1 cen te s a ou trem , fica su je ito às p enas ,

con fo rm e a g rav id ade da in fração ' e as c ircun stân c ia s do a to p ra ticado , d e

adve rtên c ia v e rb a l ou em o fic io re se rv ado , cen su ra no s au to s ou em

po rta ria , m u lta p agáve l em d inhe iro que se rá reco lh ido ao s co fre s

es tadua is em décup lo e su spen são a té 30 (trin ta ) d ia s , r:om perd a do s

p roven to s do ca rgo , a lém das pe rd as d as cu sta s con tad as ou res titu íd as

em dob ro das receb id as indev id am en te , ou em excesso , d esv iad as ou
re tid as .

li 10 - F ica vedado ao s se rv en tu á rio s d a Ju s tiça a rea lização de

qua lque r trab a lho que não se ja p ecu lia r à s su as a tribu içõ es e ao a to que

es tiv e rem p ra ticando . A cob rança de qua isque r quan tia s a esse titu lo
im po rta rá n a ap licação das penas des te a rtig o .

S 2 ° - A s penas do p resen te a rtig o se rão ap licad as pe lo Ju iz ou

C o rreg edo r, ou pe lo R e la to r do p ro cesso de qua isque r d as C âm aras do s

T ribuna is d e Ju s tiça ou de A lçada , ou a inda pe lo s P res id en te s d esses

T ribuna is , em re lação ao s seu s func ioná rio s .

8 3 0
- Q uando a pena lid ade fo r im po sta p e lo Ju iz , se rá o fa to

com un icado ao C onse lho da M ag is tra tu ra , po r in te rm éd io do P res id en te do

T ribuna l, e ao C o rreg edo r. N o s dem ais caso s , a com un icação se rá fe ita à

C o rreg edo ria d a Ju s tiça , qu e se in cum b irá d as no tificações necessá ria s ou

da pub lic id ade do a to se fo r o caso .91

A rt. 29 - T ra tando -se de se rv en tu á rio , aux ilia r ou func ioná rio d a

Ju s tiça sem garan tia d e es tab ilid ade , o receb im en to de cu sta s ind ev id as ou

excess iv as , po r m a líc ia ou re ite ração do e rro , p rovada es ta po r ce rtid ão de

adve rtên c ia an te rio rm en te im posta e de fin itiv am en te ju lg ada , pode rá a

fa lta , tam bém , au to riza r a d em issão do cu lp ado , a qua l, no caso em que a

exped ição do resp ec tivo a to adm in is tra tiv o se ja d a a tribu ição do

G overn ado r do E stado , ou de au to rid ade subo rd in ada ao E xecu tivo ,

d epende rá , n a esfe ra jud ic iá ria , d e re so lu ção e p ropo sta do con se lho da

M ag is tra tu ra , ob edec id as as fo rm a lid ades leg a is .

P a rág ra fo ún ico - N o p rocesso pa ra ap licação da pena a que se re fe re

o p resen te a rtig o , o C o rreg edo r func iona rá com o in s tru to r e re la to r.

A rt. 3 0 - A s pena lid ades con stan te s do s a rtig o s 30 , 144 , 147 , 150 e

688 , do C ód igo de P rocesso C iv il, b em com o ou tra s d a m esm a na tu reza ,

p rev is ta s n a leg is lação v ig en te , se rão ap licad as sem p re ju ízo das p rev is ta s

n es te R eg im en to e da abe rtu ra d a com pe ten te ação pena l, qu ando
cab ív e l.92

A rt. 31 - A pena de res titu ição ou de m u lta , im po sta po r in fração

deste R eg im en to ou de qua lque r ou tra le i, n ão sa tis fe ita d en tro de 4 8

(qu a ren ta e o ito ) ho ras , se rá conve rtid a em su spen são a té 30 (tr in ta ) d ia s e

ass im se rá con sid e rad a pa ra e fe ito do d ispo sto no C ód igo de O rgan ização e

D iv isão Jud ic iá ria s do E stado .93

9 ' 011~ 2" e 3 ° . do a rtig o 28 . tiv e ram nova redação , d ada pe la L e i n .O 7 .567 . d e 8 de jan e iro de 1982 .
< nO llJ tig o 30 tev e sua red ação dada pe la L e i n .o 7 .567 , d e 8 de jan e iro de 1982 .
9 ' R ed llçâo a1 leT l1 .d ape la L e i n ." 7 .567 /81 .

C U R IT I B A , 2"0 F E IR A , 3 0 / 0 8 / 1 9 9 9

CA P tTU LOV I

R ECLAM AÇÕES E RECURSO S

A rt. 32 - A rec lam ação con tra in fração deste R eg im en to im pu tada a

Ju iz se rá fe ita po r m e io de pe tição , d ev id am en te in s tru íd a e d irig id a ao

C o rreg edo r d a Ju s tiça , qu e a dec id irá d esd e logo ou a re la ta rá p e ran te o

C onse lho da M ag is tra tu ra , con fo rm e a gn iv id ade do fa to .94

A rt. 33 - Q uando a in fração fo r a tribu íd a a se rv en tu á rio , aux ilia r ou

func ioná rio d a Ju s tiça , a rec lam ação se rá d irig id a ao Ju iz ou à au to rid ade

pe ran te a qua l se rv ir .

P a rág ra fo ún ico - T ra tando -se de fa lta que po ssa ocas iona r ap licação

de m u lta ou su spen são , pode rá o Ju iz encam inha r a rp .c lam ação ao

C o rreg edo r, a quem será , em qua lque r caso , com un icad ll a o co rrên c ia d a

rec lam ação e a resp ec tiv a dec isão , quando já houver s id a p ro :e rid a .

A rt. 3 4 - A a tribu ição con fe rid a ao Ju iz , p e lo a rtig o an te rio r, n ão

exc lu i a com pe tên c ia do C o rreg edo r p a ra recebe r, o rig in a riam en te ,

qu a lque r rec lam ação con tra se rv en tu á rio , aux ilia r ou func ioná rio d a

Ju s tiça d e 10 in s tân c ia .

P a rág ra fo ún ico - C onhecendo a rec lam ação que lh e fo r d irig id a ,

pode rá o C o rreg edo r encam inhá -la ao Ju iz p a ra a re sp ec tiv a in s tru ção .

A rt. 35 - In s tru íd a a rec lam ação , p ro fe rirá o C o rreg edo r a su a

dec isão , se n ão p re fe rir re la ta r o p ro cesso pe ran te o C onse lho da

M ag is tra tu ra , a tend id a a g rav id ade do fa to .

A rt. 36 - D a dec isão ou a to im positiv o de pena d isc ip lin a r po r

in fração deste R eg im en to , cabe recu rso , adm iss iv e l d en tro de 5 (c in co ) d ia s

p a ra o C onse lho da M ag is tra tu ra ou pa ra o T ribuna l P leno , se a dec isão fo r

do C onse lho da M ag is tra tu ra .

S 10 - O recu rso , que te rá sem p re e fe ito su spen sivo , segu irá , em

p rim e ira in s tân c ia , no que fo r ap licáv e l o p ro cesso de ag ravo de

in s trum en to , em m até ria c iv il, sa lvo quan to ao que se re fe re a cu sta s e

p repa ro . ,

! i 2 ° - S e o Ju iz re fo rm ar o despacho , pode rá o rec lam an te p ro te s ta r

p e la sub id a do s au to s à supe rio r in s tân c ia .

S 3 0
- T ra tando -se de pena im posta p e lo Ju iz , o C o rreg edo r func iona rá

em segunda in s tân c ia , com o re la to r do recu rso .

CA P ÍTU LOVU

D ISPO S IÇÕ ES G ERA IS

A rt. 3 7 - A estim ação do va lo r d a cau sa , p a ra e fe ito d e côm pu to das

cu sta s p ropo rc iona is , fa r-se -á , em reg ra ge ra l, d e con fo rm idade com o

d ispo sto na S eção lI, d o C ap itu lo V I, do T ítu lo V I do L iv ro I, do C ód igo de

P rocesso C iv il.9 5

P arág ra fo ún ico - N a reconvenção , o va lo r d a cau sa pa ra e fe ito d esse

R eg im en to , p assa rá a se r o equ iv a len te à m e tade . do va lo r d a ação .

A rt. 38 - N as execuções de sen ten ças iliq u id as , a s cu s ta s se rão

cob radas na base de do is te rço s das cu sta s d a ação ; no s de~ a is caso s , n a

base de um te rço .

P a rág ra fo ún ico - S e houver concu rso de c redo res o va lo r se rá o a tivo

.•• R edação a lte rad a , p e la L e i n .o 7 .567 /81 .

.•• R eda ,çâo dada pe la L e i n " '7 .561 de 8 de jan e iro de 1982 .

apu rado .
A rt. 39 - N os p ro cesso s de desap rop riação , a con ta d e cu sta s se rá

fe ita n a base do p reço rea l d a inden ização , ftx ado na sen ten ça ou no te rm o

de aco rdo .

A rt. 40 - N as ações in es tim áve is , e em gera l, n as cau sas d e va lo r n ão

conhec ido , tom ar-se -á p a ra a base do cá lcu lo de cu sta s o c rité rio d e

fIx ação do Ju iz , d e aco rdo com a na tu reza da cau sa .

P a rág ra fo ún ico - N as ações po ssessó ria s , o v a lo r d a cau sa se rá o

equ iv a len te ã um quarto do va lo r v ena l do im óve l.

A rt. 41 - A os se rv en tu á rio s , aux ilia re s e de func ioná rio s d a Ju s tiça é

facu ltado ~x ig irem o p rév io depó sito d a m etade do s em o lum en to s do s

tran s lado s , reg is tro s , ce rtid õ es , púb licas - fo rm as ou qua isque r ou tro s a to s

ou docum en to s encom endado s po r in te re ssado s e que não po ssam ser

p ra ticado s ou conc1u ido s no m om en to ; e , em ta l caso , ftcam ob rig ado s a

da r rec ibo da im po rtân c ia an tec ip ada .

P a rág ra fo ún ico - N os rec ibo s deve rão con sta r a lém de seu va lo r ~m

cruze iro s , tam bém o co rre sponden te em V .R .C . (V a lo r tle R efe rên c ia d e

C ustaS ).96

A rt. 42 - O s esc riv ães do c rim e , sa lvo o caso do a rtigo 32 do C ód igo

de P rocesso P ena l, pode rão ex ig ir o depó sito p rêv io , m ed ian te rec ibo , d as

cu sta s ca lcu lad as n as ações in ten tad as m ed ian te que ix a , sem o que

nenhum ato ou d ilig ênc ia se râ rea lizad a .

A rt. 4 3 - O s E sc riv ães do C íve l, d as V aras d a F azenda Púb lica , d e

F am ília e R eg is tro s P úb lico s , pode rão ex ig ir d a pa rte au to ra ou reque ren te ,

a titu lo d e ga ran tia d as p rim e ira s d ilib ênc ia s a se rem efe tu adas e das

despesas com m ate ria l d e exped ien te do C artó rio , d epó sito in ic ia l d e

quan tia n ão exceden te d a m etade de suas cu sta s ca lcu lad as , sa lvo

conco rd ânc ia exp ressa da pa rte in te re ssad a , quando o depó sito , em

V .R .C ., pode rá a ting ir a té o va lo r to ta l do cá lcu lo , ficando respon sáve is

p e lo p repa ro das pa rce la s d ev id as ao C on tado r e ao P artido r.

A lo - T ra tando -se de ca rta s p reca tó ria s , rog a tó ria s ou de o rd em , o

in te re ssado deve rá faze -la acom panhar d e o rd em de pagam en to ou cheque

bancá rio ã o rd em do Ju iz D ire to r do Fó rum da C om arca dep recada , caso



não deposite no Juizo deprecante, importância estimada para as custas.
8 2° - Todos os depósitos efetuados serão certificados nos autos,

inclusive em V.R.C., bem como os abonos de despesas com diligências e
respectivos comprovantes, para serem oportunamente abatidos pelo
Contador, o qual deverá considerar, para efeito de cálculo, o valor
atualizado do Valorde Referênciade CustaS.97

Art. 44 - Para os atos que se houverem de praticar fora do auditório
ou cartório, quem tiver requerido ou promovido a diligência fornecerá
condução aos Juizes, representantes do Ministério Público, serventuários,
auxiliares ou setvidores da Justiça.

8 1°. As despesas de condução e hospedagem às pessoas integrantes
do Juizo poderão ser satisfeitas de imediato pela própria parte interessada
na realizaçãoda diligência .

S 2° - Quando não lhe sejam proporcionadas a condução e
hospedagem, nos termos deste artigo, o Juiz poderá determinar o depósito
préviode quantia equivalente ao valor das diárias normalmente pagas para

••.Acrescido pela Lei n." 7.567, de 8 de janeiro de 1982.
.••Nova redação dada pela Lei n." 7.657, de 8 de janeiro de 1982.

deslocamento assemelhado.
S 3° - Nas cidades, vilas e povoações, ou nos itinerários seIVidospor

linhas regulares de transporte coletivo, nenhum serventuário, auxiliar ou
servidor da Justiça, poderá utilizar-se de outro meio de condução, às
expensas das partes, salvo se as condições de tempo não o permitirem, a
urgência na execução do seIViço o requerer, ou a parte interessada
autorizar expressamente. à sua custa, o uso de veículos privativos.98

Art. 45 - Além de um exemplar deste Regimento à disposição das
.partes, os serventuários são obrigados a ter nos seus cartórios ou oficios,
em lugar em que possa ser facilmente consultado, um quadro com a tabela
das custaISrelativas aos atos mais comuns de suas atribuições.

Parágrafo único - A Corregedoria da Justiça expedirá normas
disciplinando o disposto neste artigo.99

Art. 46 - AosDistribuidores, incumbe proceder, no ato do cálculo de
custas, a baixa das distribuições de ações executivas fiscais, uma vez
pagas nas respectivas Varas da Fazenda Pública, independentemente de
despacho judicial.

Art. 47 - Os dispositivos dos Códigosde Processo Civilou Penal e as
Leis Federais que se referem às matérias tratadas neste regimento, bem
como o Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado e os
Regimentos Internos dos Tribunais de Justiça e de Alçada do Estado,
aplicam-se subsidiária ou supletivamente. IDO

Art. 48 - Este Regimentoaplicar-se-á a todos os feitos pendentes que
ainda não se achem contados a fmal.

Art. 49 - As Tabelas constantes do Anexodesta Lei serão atualizadas
semestralmente, na variação nominal das Obrigações Reajustâveis do
TesouroNacional (ORTN),no período, sendo o valor comunicado por ato do
Corregedorda Justiça. 101

Parágrafo único - O Tribunal de Justiça, através de proposta da
Corregedoria, e ato do Presidente. poderâ, a partir do exercicio de 1982,
editar normas para a padronização dos impressos e carimbos a serem
usados nas Serventias do foro judicial e extrajudicial do Estado. 102

Art. 50 - (vetado)
Art. 51 - As omissões deste Regimento serão resolvidas ou pela

aplicação de tabelas assemelhadas ou por instruções do Corregedor,
através consulta.

Art. 52 • Apresente Leientrará em vigor na data de sua 'publicação
revogadasas disposições em contrário.

Curitiba, 9 de setembro de 1970.

Maio,Paranacity, Paranavai, Paraíso do Norte,Terra Rica, NovaLondrina,
Loanda e Santa lzabel do Ivai).
30" BataIhão de Infantaria Motorizado
Fones: (OXX43)423.6262
BR 376 Km353 - Caixa Posta! 515 - Rodovia do Café - Vila Reis
A ucarana PR- CEP 86.813-240
CASCAVEL/PR(Assis Chateaubriand, Toledo, Capitão Leõnidas Marques,
Corbélia, Formosa do Oeste, Goioerê, Ubiratã, Catanduvas, Quedas do
Iguaçu, Guaraniaçu, Campina da Lagoa, Mamboré, !retama, Barbosa
Ferraz, Campo Mourão, Peabiru, Engenheiro Beltrão, Mallet e União da
Vitória).
15- Brigada de Infantaria Motorizada
Fones: (OXX45)225.1022
Rua Rio de Janeiro 229 - Cascavel PR - CEP 85.806-030
CASTRO/PR (Arapoti, Sengés, Jaguariaiva e Pirai do Sul).
5° Eaq. CoMee.
Fone: (OXX42)232-2238
Pra Ou ue de Caxias s n.o - Centro - Castro PRo
CURlTIBA/PR (Cerro Azul, Rio Branco do Sul, Bocaiúva do Sul,
Almirante Tamandarê, Colombo, Campina Grande do Sul, Antonina,
Campo Largo, Pinhais, Piraquara, São José dos Pinhais, Morretes,
Paranaguá, Matinhos, Guaratuba, Fazenda RioGrande e Araucária).
QG - Comando da 5" Região Militar
Fone: (OXX41)347.9222
Rua 31 de mos n .•• Pinheirinho -Curitiba PR - CEP 81.150-900
FOZ DO IGUAÇU/PR (Marechal Cândido Rondon, Santa Helena,
Matelãndia e São Migueldo Iguaçu) .
34° Batalhão de Infantaria Motorizado
Fones: (OXX45)523-2399
AvenidaRe ública Ar entina 593 - Centro - Fozdo I a u PR
FRAI'ICISCOBELTRÃO/PR (Capanema, Dois Vizinhos, SaltJ do Lontra,
Realeza,Pato Branco, Barracão, Santo Antôniodo Sudoeste).
33111 Batalhão de Infantaria Motorizado
Fones: (OXX46)523.4441
Rua Bela Vista s n .• - Centro - Francisco Beltrão PR- CEP 85.604-060
GUAíRA/PR (Terra Roxa, Palotina, Altõnia, Pérola, lcaraíma, Xambré,
Iporã, Alto Piquiri. Umuarama, Cruzeiro do Oeste, Cidade Gaúcha,
Cianorte Terra Boa e Medianeira.

340 Batalhão de Infantaria Motorizado
Fones: (OXX44)642.1411
Rua Tem.R ue Valen a s n.o - VilaMilitar- Guaíra PR
GUARAPUAVA/PR(Pitanga, Palmita!, Prudentõpolis, Pinhão, Cantagalo e
Laranjeiras do Sul)
26° Grupo de ArtUharia de Campintl
Fones: (OXX42)723.1761
AvenidaManoelRibas 2.286 - Centro - Guara uava PR
LAPA/PR (São João do Triunfo e São Mateus do Sul)
15111 GruJlOde Artilharia de Campanha
Fones: (OXX41)822.1818
Rua Barão do Rio Branco s n .• - Centro - La a PR - CEP 83.750-000
PONTA GROSSA/PR (Andirá, Cambarã, Jacarezinho, Bandeirantes,
Ribeirão Claro, Santa Mariana, Comélio Procópio, Santo Antônio da
Platina, Urai, Ribeirão do Pinhal, Joaquim Távora, Congonhinhas,
Siqueira Campos, Tomazina, São Jerônimo da Serra, Wenceslau Braz,
Ibaiti, Curiúva, Ortigueira, TelêmacoBorba, Tibagi, Reserva, Cândido de
Abreu, Ipiranga, Imbituva, Teixeira Soares. Irati, Palmeira, Rebouças.
Assai, Nova Fátima e Carlõpolis)
5" Brigada de Infantaria Blindada
Fones: (OXX42)229.2413
Pra a Marechal Floriano 149 - Ponta Grossa PR- CEP 84.010-680
RIO NEGRO/PR
50RCC
Fone: (OXX47)642.3144
Pra Santo An elo s n .• - VilaMilitar - Rio Ne PR
CRIC /SC (Chopinzinho, Mangueirinha, Clevelãndia e Palmas)
2soGAC
Fone: (OXX48)437.4555
Rod. LuizRosso s n.0_ 1- Linha - Criciúma SC
PALMAS/SC(Coronel Vivida)
15' ela ECMB
Fone: (OXX46)263.1221
Avenida Mal. Cunha Sobrinho 771 - Palmas SC
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CAPÍTULOvm
DISPOSiÇÕES FINAIS

ANEXO J
REMESSA DE ARMAS

. CURITIBA, 2"0 FEIRA, 30/08/1999

•• Novaredação, dada pela Lei n.~ 7.6~7, de 8 de janeiro de 1982
90 l'anigrafo unico do artigo 45 foi acrescido pela Lei n.~7.567 de 8 de janeiro de 1982.
"'O Novaredação dada pela Lei n.• 7.567 de 8 dejaneiro de 1982.
101Novaredação dada pela Lei n.• 7.567, de 8 de janeiro de 1982.

~ ICQ Aerescido pela Lei n:' 7.567/82.

Deveser feito um levantamento periódicodas armas apreendidas
e as que se referirem a inquéritos arquivados e processos criminais findos
deverão ser encaminhadas às unidades do Ministério do Exército da
respectivajurisdição.

• ANEXO L
PROCEDIMENTO DE VITALICIAMENTO

PROPONENTEE RELATOR:Deaembargador smllEY

D1SCIPLINAMENTO DO
ADMINISTRATIVO DE

DE MAGISTRADOSNO ESTADO

PROPOSTA DE
PROCEDIMENTO
VITALICIAMENTO
DOPARANÁ.

APUCARAJIIA/PR(Grandes Rios, Ivaiporã, Manoel Ribas, Faxinal, São
João do Ivai, Marilândia do Sul, Jandaia do Sul, Mandaguari, Marialva.
Arapongas, Sarandi, Maringâ, Mandaguaçu, Rolãndia, Cambé, Londrina,
Ibiporã,Sertanópolis, Porecatu, Bela Vista do Paraíso. Jaguapitã, Astorga,
Centenário do Sul, Alto Paranâ, Colorado, Nova Esperança, Primeiro de



DISCIPLINADO PROCEDIMENTOADMINISTRATIVODE VITALICIAMENTO
DE MAGISTRADOSNO ESTADODO PARANA:

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Proposta
de Disciplinamento de Procedimento Administrativo de Vitaliciamento de

Magistrados [10 Estado do Paraná, apresentada pelo Excelentissimo
Senhor Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, e

CONSIDERANDOque a Constituição Federal (art. 95,
I), a Lei Orgânica da Magistratura Na~ional (art. 22, 11,d), a Constituição
do Estado do Paraná (art. 97, I) e o Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado (art. 421 estabelecem que o magistrado será vitalício
apôs dois anos de exercício na carreira;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho da
Magistratura apreciar a sindicância realizada pelo Corregedor-Geral da
Justiça sobre a conduta de magistrado não-vitalicio, propondo, sendo o
caso, ao Órgão Especial seja desencadeado o procedimento para sua
demissão (art. 94, XXlII,do RITJPR);

N - Da orientaçt1o e preparnção à carreim

CURITIBA, 2"- FEIRA, 30/08/1999
da presteza e da segurança no exercício da função; e

dI a adaptação ao cargo e á função.
Art. 6° - A compatibilidade da conduta. do magistrado com a

dignidade, a honra e o decoro de suas funções será avaliada com base nas
observações e informações colhidas pela Corregedoria-Geral da Justiça em
visitas à Seção Judiciária ou Comarca em que estiver atuando o
vitaliciando, bem assim através de comunicações reseIVadas dos Juízes
Formadores e dos demais magistrados vitalícios, sempre que necessárias.

Parágrafo único - Decorridos doze (12) meses de exercício da função
pelo vitaliciando, informações sobre sua conduta funcional e social serão
solicitadas ã. Ordem dos Advogados do Brasil - Secção do Estado do
Paraná, ã Procuradoria-Geral da Justiça do Estado e aos magistrados
junto aos quais atuou.

Art. r - o vitaliciando deverá encaminhar, mensalmente, à
Corregedoria ou ao Juiz Formador designado, cópias das sentenças e das
decisões proferidas, estas a seu critério, as quais embasarão a avaliação
qualitativa de seu trabalho.

Art. 8° - Na avaliação qualitativa, levar-se-ão em conta,
principalmente:

a)- a estrutura do ato sentencia! e das decisões em geral; e
b)- a presteza e a segurança no exercício da função, inclusive na

condução de audiências.
8 1° - O avaliador elaborará, bimestralmente, relatório sobre os

trabalhos analisados, no qual se especificarão o~ aspectos a serem
aperfeiçoados pelo probando.

li 2° - Audiências presididas pelo vitaliciando serão assistidas pelos
Juizes Auxiliares da Corregedoria por ocasião de visitas correicionais
ordinâri.as ou, a qualquer tempo, por Juiz Formador Designado, com
posterior preenchimento de planilha, a qual embasarâ as orientações a
serem-lhe encaminhadas em trinta (30) dias.

Art. 9° • Na avaliação quantitativa, além dos relatórios mensais que
deverão ser encaminhados pelo vitaliciando à Corregedoria, serão
analisados:

aI a conjugação produtividade-qualidade de trabalho;
b) a concentração ao trabalho e eficiência no exercício da função;
c) desenvoltura nas audiências realizadas;

. d) outras atividades eventualmente exercidas (Juizados Especiais,
EleItoral e Direção_doFórum);

el o método de trabalho.
Parágrafo único O Juiz Auxiliar ou . o Juiz Formador

bimestralmente, efetuará análise do trabalho do magistrado não-vitalíci~
sob o prisma quantitativo, elaborando relatôrio em que se consignarão as
orientações indispensáveis, com prioridade à metodologia de trabalho, com
anotações atinentes às evoluções constatadas.

Art. 10 - Cópias dos relatórios mencionados no parágrafo ünico do
artigo anterior e no ti 1° do artigo 8° serão encaminhadas ao vitaliciando
pelo Corregedor-Geral da Justiça.

Parágrafo único - Todos os relatórios e comunicaçõe~ referentes ao
procedimento de vitaliciamento serão assinados pelo Corregedor-Geral da
Justiça e, no mínimo, por um Juiz Auxiliar ou Juiz Formador.

Art. 11 - A avaliação concernente à adaptação ao cargo e à função
será levada a efeito com base na observação continua do desempenho do
magistrado sob todos os outros aspectos mencionados no art. 5°, podendo
ser realizados, na forma da lei, exames psicolôgicos e/ou psiquiátricos aos
seis (6), doze (12) e dezesseis (16) meses do exercicio da judicãncia,
remetidos os laudos trinta (30) dias apôs a ültima entrevista de cada etapa.

Parágrafo único - Fatos relevantes relacionados a esses exames serão
comunicados, reservadamente, pelo Psicólogo ou pelo Psiquiatra ao
Corregedor-Geral da Justiça, para fins de acompanhamento e orientação,
quando possível.

. Art. 12 - Na data de sua investidura, ao novo magistrado será
mformado o nome do Juiz Auxiliar ou do Juiz Formador que acompanhará
~u desempenho jurisdicional, a quem deverá dirigir-se para obter
Informações e orientações relativas ã carreira.

Art. 13 - Durante as duas primeiras semanas apôs a posse, a
Corregedoria-Geral da Justiça poderá organizar, com a participação da
Escola da Magistratura, curso de orientações básicas ao exercicio da
magistratura, eminentemente prático no que tange a matérias juridicas,
com ênfase à metodOlogiado trabalho forense e ao relacionamento do Juiz
com as partes, com os servidores do Judiciário, com o Ministêrio Público,
com os advogados, com os Departamentos do Tribunal de Justiça, com as
autoridades policiais e com as demais instituições.

Parágrafo único - Os candidatos aprovados no concurso, e que
aguardam a nomeação, serão convidados a participar do curso de que
cuida o "caput".

Art. 14 - Decorrido um ano da investidura, a Corregedoria-Geral da
Justiça poderá promover encontro regional ou geral com os \;taliciandos,
com a participação da Escola da Magistratura, para avaliação das
atividades por eles desenvolvida até então, propiciando-lhes trocas de
experiências e projetando a orientação a ser seguida no segundo ano do
estágio probatório.

Art. 15 - Os Juízes Formadores reunir-se-ão periodicamente com o

DIÁRIO DA JUSTiÇA

II ~Dos prontuários dos vitaliciandos

D1TTRICH ZAPPA, Corregedor-Geral da Justiça

ACÓRDAO 11.°7.555

m - Da avaliaçao do desempen1w jurisdicional

I ~Dos objetivos do procedimento de vitaliciamento

Art. 5° - Na avaliação do desempenho jurisdicional do magistrado
não-vitalício, levar-se-ão em consideração:

a) a exação no cumprimento dos deveres do cargo (arts. 35, 36 e 39 da
LOMAN;arts. 118 e 121 do CODJPR);

b) a compatibilidade de sua conduta com a dignidade, a honra e o
decoro de suas funções;

c) a capacidade de trabalho na perspec.tivaqualitativa e quantitativa e

CONSIDERANDOa necessidade de aprimoramento do
sistema de acompanhamento do trabalho e da conduta do magistrado
durante o biênio probatório, de maneira a ensejar sua adequada avaliação
com vistas ã aquisição ou não da vitaliciedade;

ACORDA o Conselho da Magistratura, por votação
unânime de seus integrantes, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 17, 3°, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado e
94, XX,do Regimento Interno.dQ Egrégio Tribunal de Justiça, em aprová-
la com a seguinte redação:

Art. 1° - O procedimento de vitaliciamento compreende a avaliação
continua do desempenho jurisdicional do magistrado durante o biênio de .
estágio probatório, acompanhada de orientações referentes à atividade
judicante e á carreira da magistratura.

Art. 2° - O Corregedor-Geral da Justiça presidirã o procedimento de
vitaliciamento, no que será coadjuvado pelos Juizes Auxiliares da
Corregedoria e por Juizes Formadores.

Art. 3° - Consideram-se Juizes Formadores os magistrados de

entrâncias intermediária e final que poderão ser designados pelo
Corregedor-Geral da Justiça, sem ónus ao Poder Judiciârio, para
acompanhar o desempenho dos vitaliciandos, ministrando~lhes as
orientações necessárias ã carreira da magistratura.

Parágrafo único - A Corregedoria-Geral da Justiça poderá firmar
convênio com. a Escola da Magistratura relativamente ã preparação e
indicação dos Juizes Formadores.

CONSIDERANDO que o Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado e o Regimento Interno do Tribunal de
Justiça não prevêem procedimento administrativo para apuração das
condições pessoais do magistrado desde seu ingresso na carreira até a
instauração da sindicância prevista do art. 20, XXIX,do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça;

Art. 4° - A Corregedoria-Geral da Justiça, sob a supervisão dos Juízes
Auxiliares, formará prontuários individuais dos juizes vitaliciandos, em
que serão reunidos todos os documentos, peças processuais e informações
referentes ao seu desempenho no penodo compreendido entre a
investidura e o décimo oitavo (18°) mês de exercicio da função, bem assim
cópias dos autos dos respectivos procedimentos de concurso para ingresso
na carreira.
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CONSIDERANDOque compete ao Corregedor-Geral da
Justiça realizar sindicância a respeito da conduta do magistrado não-
vitalício decorridos dezoito (18) meses de sua investidura, devendo concluí-
la e relatá-la perante o Conselho da Magistratura no prazo de trinta (30)
dias (art. 20, XXIX,do RITJPR);
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Corregedor-Geral da Justiça e com os Juizes Auxiliares da Corregedoria,

para a anâlise e uniformização dos mêtodos de avaliação dos vitaliciandos,

podendo receber treinamento da Escola da Magistratura.

v -D a s ín d ic d n c ia

Art. 16 - Decorridos dezoito (18) meses da investidura, o Juiz Auxiliar
ou o Juiz Formador, com base no prontuário do vitaliciando, apresentará.

relatório geral sobre seu desempenho jurisdicional ao Corregedor-Geral da

Justiça, instruindo-o com os documentos e peças necessários.

Art. 17 - O relatório geral será autuado como sindicância (art. 20,

XXIX, do RITJPR), e receberá a análise do Corregedor-Geral, que poderá
determinar diligencias complementares.

Art. 18 - No prazo de trinta (30) dias, perante o Conselho da
Magistratura, a sindicância será relatada pelo Corregedor-GeraI da

Justiça, que apresentará suas conclusões relativamente ã capacidade,

aptidão e adequação ao cargo demonstradas pelo magistrado não-vitalício.

2. Carimbo de recebimento
PROTOCOLO JUDICIAL INTEGRADO

CAR!:~RIO DISTRIBUIDOR DA
COMARCA DE

Certifico que recebi em
__ '__ '__ as __ '__
horas:

O a presente petição via fa x .

O a presente petição original.
O referido é verdade e dou fé.

t==~-. ••.O!!i!!Ji"""";;;;j;,,ro.,m~[;L==J
Allura: 5 em
Largura: 6 em

3. Carimbos de anotação em documentos

FOTOC PIASEMAUTENTICA AO
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V I - D a a p ,.,c ia ç < lo p e lo C o n s e l/w da M ag is tra tu ra
lo

A.rt.19 - O relatório e a conclusão do Corregedor-Geral da Justiça

seráo apreciados pelo Conselho da Magistratura (art. 94, XXIII, do RITJPRJ.
! 10 - Decidindo não haver restrições â confirmação do vitaliciando na

carreim , o Conselho declarará. estar ele apto à aquisição da vitaliciedade ao

término do biênio.

S :zo - A declaração de aptidão a que se refere o parágrafo anterior não

impede seja proposta pelo Conselho a demissão do magistrado não-vitalício

que, até o término do biênio, venha a cometer falta grave.

S 3° - Se a decisão for pela não-confirmação do magistrado na

carreira, o Conselho proporá seja ele demitido, com afastamento de suas

funções alé decisão final, obedecido o devido processo legal (art. 130 do
CODJPR).

fi 4° - A proposta de demissão do vitaliciando implica em suspensão

automática do prazo de vitaliciamento.

VII - DisposiçM final

Art. 20 - Este disciplinamento entrará em vigor na data de sua

publicação, sendo os casos omí~sos resolvidos pelo Corregedor-Geral da

Justiça, ad referendum do Conselho da Magistratura.

Sala das Sessões do Conselho da Magistratura do Tribunal de

Justiça, 02 de dezembro de 1996.

FOTOC PIAAUTENTICADA

DOCUMENTOORIGINAL

Observação; mandar confeccionar no tamanho 7 ,OX1,5 em.

4. Carimbo de certidão de distribuição de petição inicial de caso
urgente (art. 19, ~ 1° da Resolução n004/98)

PROTOCOLO JUOIctAL INTEGRADO

CART~HIO DISTRIBUIDOR
DA COMARCA DE

Ce:rtifico que recebi em
__ '__ '__ as __ .__

horas a presente petição original,
a qual foi distribuída via fa x em
__ '_' __ , sob n°
___ .a

O referido é verdade e dou fé.

AsUwrtIx. nome com

NUI'IES DO NASCIMENTO

Presidente
Observação: mandar confeccionar no tamanho 6X6 em.

SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Relator

ANEXO N

TELEFONE DOS DISTRIBUIDORES

1. Carimbo de remessa

COMARCA FAX
ALMIRANTE TAMANDARE OXX41) 757-2129
ALTO PARANÁ OXX441 447- 1124
I ALTO PIQUIRI OXX44) 656-1133
, ALTONIA

OXX4'!L 659-1373
ANDlRA

OXX43) 733-3003
ANTONINA

OXX4!l 432-1948
APUCARANA OXX43) 422-0075
ARAPONGAS I rOXX43) 252-4468 - 252-4646
ARAPOTI I (OXX4:R 857-1114
ARAUCÁRIA IIOXX41) 842-3657
ASSAI

I/OXX4ª] 262-1451
ASSIS CHATEAUBRlAND OXX441 528-4674
ASTORGA

OXX41] 234-3411 ramal 21
BANDEIRANTES OXX431 742-5113
BARBOSA FERRAZ OXX44] 275-1378
BARRACAo OXX49) 844-1099
BELA VISTA DO PARAlSO OXX43} 242-1165
BOCAlÚVA DO SUL OXX4!J 758-1272
CAMBARÁ OXX43} 732-4400
CAMBE OXX43) 254-3118
CAMPINA DA LAGOA OXX441542-1256
CAMPINA GRANDE DO SUL OXX41) 770-1347
CAMPO LARGO I(OXX411 292-2327
CAMPO MOURAO I(OXX44) 823-2557
CÁNDlDO DE ABREU IIOXX43) 476-1292
CANTAGALO OXX42) 736-1561
CAP. LEONlDAS MAROÚES OXX45J 286-1 140 286.1225
CAPANEMA

OXX461 552-1272 -CARLOPOUS IIOXX43] 766-1180
CASCp'VEL IIOXX45) 223-0642

Estiveram presentes ao julgamento os Exeelentissimos Senhores

Desembargadores Osiris Fontoura, Nasser de Melo, Altair Patitueci,

Antônio Gomes da Silva, Octávio Valeixoe Sidney Mora.

__ ANEXOM

PROTOCOLO JUDICIAL INTEGRADO

MODELO DE CARIMBO A SER CONFECCIONADO PELO
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

Observação: mandar confeccionar no tamanho 9X9 em.
• somenle preencher nas hipóteses do CN 1.14.18.

PROTOCOLOJUDICIALINTEGRADO
Distribuidor da Comarca de

Certifico que recebi a presente petiçêo em
__ '__ '__ , as __ :__ horas, conforme

determinado na Resolução n° 04/98 do Tribunal de
Justiça, remetendo-a:

O ao ProtQCOk)Central do Tribunal de Justiça

O ao Protocolo Central do Tribunal de Alçada

Oa Seçãode Prolocolode 1. Grauda CGJ
O ao Cartório Distributdor da comarca de

Certifico, ainda, que:

O efetuei a transmissão via fax na data supra.

O deixei de efetuar a transmissão na data
supra em razao de que*

O referido é verdade e dou fé.

-.""""
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CASTRO OXX421 232 -2237

P IR A I DO SU L OXX421 237 -1288CATANDUVAS OXX451 234 -1433
P IR AOUARA OXX411 773 -1956 ram a l 32CENTENAR IO DO SU L OXX431 675 -1589
P ITANGA OXX421 746 -1272CERRO AZU L IrO XX411 762 -1261
PONTA GROSSA OXX421 225 -2423CHOP IN Z INHO IIO XX461 242 -1904
PORECATU OXX43 \ 623 -1162C IANORTE I (O XX441 722 -2566
PR IM E IRO DE M A IO OXX431 235 -1272C ID ADE GAÚCHA IrO XX441 745 -1131
PRUDENTúPO L lS O XX42 \ 446 -1231C LEVELÂND IA IrO XX461 252 -1239
10UEDAS DO IG UAÇU IrO XX461 532 -1623CO LOM BO IfO XX411 756 -2015
REALEZA IIO XX461 543 -1179CO LORADO IIO XX441 323 -1142
REBOUCAS IrO XX421 457 -1262CONGONH INHAS "O XX431 554 -1266
RESERVA I rO XX42 \ 276 -1325CORBÉL IA 'O XX451 242 -1412
R IBE IR ÃO CLARO IIO XX431 736 -1236CORNÉL lO PROCOP IO l'O XX431 524 -1024
R IBE IR ÃO DO P INHAL l'O XX431 752 -1391CORONEL V IV ID A OXX461 232 -1321
R IO BRANCO DO SUL OXX411 752 -1498CRUZE IRO DO ESTE I/O XX441 752 -1764
R IO NEGRO l/OXX471 642-4779CUR IT IBA 10 D is tr ibu ido r O XX411 252 -5741
RO LAND IA O XX431 256 -1872CUR IT IBA 20 D is tr ibu ido r O XX411 254 -7177
S . JERON IM O DA SERRA OXX431 267 -1331CUR IÚVA OXX431 845 -1404
SALTO DO LONTRA OXX461 538 -1106DO IS V IZ INHOS OXX461 536 -1929
SANTA HELENA OXX451 268 -2084ENGENHE IRO BELTRÃO OXX441 832 .1131
SANTA IZABEL DO IV A I O XX441 453 - I 144FAX IN AL O XX431 461 -1172
SANTA M AR IANA OXX431 531 -1141FAZENDA R IO GRANDE OXX411 827 -1716
SÃO JO ÃO DO IV A I O XX431 477 -1566FORMOSA DO OESTE OXX441 526 -1272
SÃO JO ÃO DO TR IUNFO OXX421 447 -1235FO Z DO IG UACU OXX451 522 -4800
SÃO JO SÉ DOS P INHA IS O XX411 382 -1909FRANC ISCO BELTRÃO OXX461 523 -2291
SÃO M ATEUS DO SUL OXX421 532 -1599GO IO ERÉ OXX441 522 -1414 ram a l 20
SÃO M IGUEL DO IG UA "U O XX451 565 -1331GRANDES R IO S OXX431474 -1224
SARAND I O XX441 264 -2153GUA lR A OXX441 642 -1301 ram a l 29
SENGÉS OXX431 867 -1212GUARAN IACU OXX451 232 -1356
SERTANOPO L IS O XX431 232 -1170GUARAPUAVA OXX421 722 -2294
S IO -U E lR A CAM POS IO XX431 772 -1291GUARATUBA OXX411 442 -2097 ram a l 11
SANTO ANTON IO DA PLAT IN A I rO XX431 734 -5200IBA lT I O XX431 846 -1205 ram a l 223
SANTO ANTON IO DO SUDOESTE IIO XX461 563 -1692IB IPORÃ IrO XX431 258 -1312 ram a l 36
TE IXE IR A SOARES I rO XX421 460 -1266IC ARA IM A IIO XX441 665 -1234 ram a l 33
TELÉM ACO BORBA IIO XX421 272 -1048IM B ITUVA IIO XX421 436 -11 13
TERRA BOA IrO XX441 726 -1446IP IR ANGA I rO XX421 242 - I 272
TERRA R ICA rO XX441 441 -1188IPORÃ OXX441 652 -1186 ram a l 27
TERRA ROXA l'O XX441 645 -1479lR AT I IIO XX421 422 -2545 ram a l 29
T IBAG I O XX421 275 -1161IR ETAM A I rO XX441 873 -1113 .
TO LEDO OXX451 252 -7514IVA lPORÃ l'O XX431472 -1700 ram a l31
TOM AZ IN A OXX43 I 860 . 1404JACAREZ INHO l'O XX431 722 -0202
UB lR ATÃ OXX441 543 -1360JAGUAP ITÃ O XX43 I 272 - 1362
UM UARAM A OXX441 622 -2360 ram a143JAGUAR IA IVA "O XX43 \ 835 -1256
UN lÁO DA V ITOR IA . O XX421 523 -1431JANDA IA DO SU L OXX431 432 -3880
URA I O XX431 541 -1555 ram a l 25JO AOU IM TA vORA OXX431 762 -1231
W ENCESLAU BRAZ OXX431 822 -1013LAPA OXX411 822 -1219
XAM BRÉ OXX441 632 -1255LARAN JE IR AS DO SU L OXX421 735 -2360

LO ANDA OXX441 425 -1151
LONDR INA OXX431 321 -5213

ANEXO OM AL . C ÃND IDO RONDON OXX45 \ 254 -1341

FUNDO DE REEQU IPAM ENTO DO PODER JUD IC IÁR IO _M ALLET OXX421 542 -1227

FUNREJUSM AM BORÉ OXX441 852 -1439
M ANDAGUAC 'U O XX441 245 -1321

LE I N .o 12 .216M ANDAGUAR I O XX441 233 -1164
DE 15 DE JU LHO DE 1 .998M ANGUE IR INHA OXX461 243 -1281

M ANOEL R IBAS OXX431 435 -1400
súM uLA : C ria o "FundoM AR IA LVA OXX441 232 -1412
R e e q u lp am e n to do P odM AR ILÂND IA DO SU L OXX431 428 -1247
J u d f c iá r lo " - FONREJUSM AR ING A OXX441 226 -1220
a d o ta o u t r a s p r o v id ê n c ia s .MATELÂND lA O XX451 262 -1231

M AT INHOS OXX411 453 -4050

A A s s em b lé ia L e g is la t iv a d o E s ta d o d o P a r a n ã d e c r e to u e e u s a n e io
MED IANE IR A OXX451 264 -3350
MORRETES I rO XX411 462 -1179 a s e g u in te le i :

NOVA ESPERANCA IfO XX441 252 -4042

A rt. 1 0 - F ic a c r ia d o o " F u n d o d e R e e q u ip am e n to d o P o dNOVA FAT IM A 'O XX43 \ 552 -1172
J u d ic iá r io " - FONREJUS .NO VA LOND f.'N A O XX441 432 -1266

A r t . 2 ° - O F u n d o d e R e e q u ip am e n to d o P o d e r J u d ic iá r io te mORT IG UE IR A
OXX421 277 -1364

f in a l id a d e s u p r i r o P o d e r J u d ic iã r io E s ta d u a l c o m o s r e c u r s o s f in a n c e i rPALM AS
OXX46 \ 263 -1321

n e c e s s á r io s p a r a f a z e r f r e n te à s d e s p e s a s c o m :PALM E IRA
OXX421 252 -3747

I - a q u is iç ã o , c o n s t r u ç ã o , a m p l ia ç ã o e r e f o rm a d o s e d i f ic io s f o r e n s ePALM ITA L
O XX42 \ 757 -1284

o u t r o s im ó v e is d e s t in a d o s a o P o d e r J u d ic iá r io ;PALO T IN A
OXX441 649 -4147

I I - a q u is iç ã o d e e q u ip am e n to s e m a te r ia l p e rm a n e n te ;
PARA lso DO NORTE OXX441 431 -1172 I I I - im p le m e n ta ç ã o d o s s e r v iç o s d e in f o rm â t ic a d a J u s t iç a E s ta d u a l ;
PARANAC ITY O XX441 463 -1232 IV - d e s p e s a s d e c u s te io , e x c e to c o m e n c a r g o s d e p e s s o a l , e m a té ,
PARANAGUÃ OXX41 I 423 -4422 ram a l 300 m â x im o , 3 0 0 /0( t r in ta p o r c e n to ) d a r e c e i ta d o F u n d o , n a f o rm a e s ta b e le c i
PARANAVA I O XX441 423 -4132 ram a l 31 p e lo R e g u la m e n to .

PATO BRANCO OXX461 n4-2414 P a r á g r a f o ú n ic o - N ã o s e r ã o a d m i t id o s , p o r c o n ta d o F U N R E JU
PEAB IRU

OXX441 826 -2144 p a g am e n to s d e g r a t i f i c a ç õ e s e e n c a r g o s c o m c u s te io d e p e s s o a l e o u t r

d e s p e s a s c o r r e n te s , r e s s a lv a d o o d is p o s to n o i te m IV .
PÉRO LA

I rO XX441 636 -1707

A r t . 3 ° - C o n s t i tu e m - s e r e c e i ta s d o F u n d o d e R e e q u lp am e n to
P INHA IS .

IIO XX411 366 -8181
P o d e r J u d ic iá r io :P INHÃO

rO XX421 777 -1204



súMuiA, Altera o artigo 3", da
Lei n" 12.216, de 15 de julho
de 1998 e adota outras
providências.

Jaime Lerner
Governador do Estado

LEI N.O 12.604
DE 02 DE JULHO DE 1.999

Giovani Gionédis
. Secretário de Estado da Fazenda
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1.000.000,00 (um milhão de reais), para fazer frente às despesas
decorrentes da execução desta lei, utilizando como recursos aqueles
previstos no ~ I" do artigo 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de
1964.

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. -

PALÁCIODOGOVERNOEMCURITIBA,em 15 de julho de 1998.

A Assembléia Legislativado Estado do Paraná decretou e eu sanciono
a seguinte lei:

Art. 1°. O artigo 3", da Lei n." 12.216, de 15 de julho de 1998, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 3°...
I...)
vn - 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do título do

imóvel ou da obrigação nos atos praticados pelos cartôrios de protestos de
titulas, registros de imóveise tabelionatos, observando-se que:

a) os atos que venham a ser praticados pelos oficios anteriormente
referidos não estão sujeitos ao recolhimento cumulativo;

b) não estão sujeitos ao pagamento:
1. os atos relativos aos registros das cédulas de crédito rural, os

contratos de penhor rural e demais titulas representativos de produtos
rurais;

2. os atos relativos ás cédulas de crédito comercial, industrial e de
exportação;

3. os loteamentos urbanos e rurais;
4. os atos de cancelamento ou baixa de pacto comissório, hipoteca,

penhoras e outras garantias;
5. os atos que dividirem imóveis ou os demarcarem, inclusive nos

casos de incorporação que resultarem em constituição de condomínio e
atribuírem uma ou mais unidades aos incorporadores;

6. as convenções antenupciais;
7. os atos referentes ao usufruto e ao uso sobre imóveis e sobre

habitação, quando não resultarem de direito de familia, desde que os bens
não ultrapasse:n o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

8. os registros dos formais de partilha;
9. os atos sem valores declarados;
10. os atos lavrados com os beneficios da Assistência Judiciária

Gratuita e nos termos da Lei n.O1.060/50;
11. os atos acessórios quando da prática de dois ou mais atos

concomitantes, no mesmo procedimento;
12. as entidades civis sem fins lucrativos, reconhecidas de utilidade

pública e inscritas no cadastro de entidades sociais do Paranâ.
13. as novações e as renovações das hipotecas l~gais, judiciais

e convencionais, se realizadas no mesmo exercício financeiro;
14. os atos cartoriais relativos a imóveis urbanos, com~ área

construída de até 70 m2 (setenta metros quadrados), destinados à moradia
propria ou à constituição de bens de família;

15. o imóvel comprovadamente destinado à residência do funcionário
público;

16. a renovação dos contratos de locação de imóveis, nos quais
tenha sido consignada cláusula de vigência no caso de alienação;

17. "OS atos comprovadamente isentos do ITBI (Imposto sobre
Transmissão "inter vivos" de bens imóveis, por ato oneroso) ou do ITCMD
(Imposto sobre Transmissão de "causa mortis" e doação de qualquer bens
ou direitos);

18. os registros, ainda não formalizados, das escrituras públicas e dos
compromissos de compra e venda, lavrados anteriormente â
regulamentação da Lei n." 12.216/98, pelo Decreto Judiciário n." 153/99.

VIII - 80% (oitenta por cento) das custas decorrentes dos atos dos
Tribunais de Justiça e Alçada, Hxadas no Regimento de Custas;
I...)
XX - as custas decorrentes da aplicação do artigo 51, 9 2°,"do artigo

54, parágrafo único e do artigo 55, incisos I, II e m, da Lei Federal n.O
9099, de 26 de setembro de 1995;
I...)
XXIV- o produto da arrecadação das custas decorrentes dos atos dos

, Secretários dos Tribunais de Justiça e Alçada.
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I . dotação orçamentária própria, os recursos transfeli.dos por

entidades püblicas e os créditos adicionais que lhe venham a ser
atribuídos,

II - saldo financeiro resultante da execução orçamentária do Poder
Judiciário, disponível ao final de cada exercício, deduzido o valor inscrito
em restos a pagar;

III - saldo fmanceiro apurado no balanço anual do prõprio fundo;
IV- recursos provenientes do recolhimento de valores excedentes da

despesa autorizada com telefonia;
V - receita decorrente da cobrança de cópias reprográficas extraidas

pelo Poder Judiciârio;
VI- o produto da venda de cópias dos editais de licitação de obras,

aquisição de equipamentos e outros;
VII- 0,2 % ( zero vírgula dois por cento J sobre o valor do título do

imóvel ou da obrigação nos atos praticados pelos cartórios de protesto de
titulas, registro de imóveis, titulos e documentos e tabelionatos;

YIII- 50 % ( cinqüenta por cento ) das custas decorrentes dos atos
dos Tribunais de Justiça e de Alçada, fixadas no Regimento de Custas;

IX- valores oriundos do porte postal para devolução de documentos e
processos;

X - taxas de inscrição em cursos, seminários, conferências e outros
eventos culturais patrocinados pelo Poder Judiciãrio;

XI- taxas de inscrição em concursos públicos realizados pelo Poder
Judiciãrio;

XII- o produto da alienação de bens, móveis e imóveis, incluídos na
carga patrimonial do Poder Judiciário;

XIII- o produto da arrecadação da Taxa Judiciária;
XIV- valores decorrentes de cobrança pelo fornecimento de produtos

de informática em impressos e disquetes, por meio de transmissão
telefônica e outros;

XV- receitas oriundas de convênios, acordos ou contratos firmados
pelo Poder Judiciário, com entidades de direito público;

XVI- subvenções, doações e contribuições de pessoas jurídicas de
direito privado ou público;

XVII- o produto da remuneração das aplicações financeiras do Poder
Judiciário;

XVIII- multas contratuais aplicadas no ãmbito administrativo dos
Tribunais de Justiça e de Alçada;

XIX- taxa de ocupação das dependências dos imóveis do Poder
Judiciário;

XX- as custas decorrentes da aplicação do Art. 55 da Lei Federal nO
9.099, de 26 de setembro de 1995;

XXI- receita decorrente dos descontos efetuados nas folhas de
pagamento do Poder Judiciário, em decorrência de faltas e atrasos não
justificados;

XXII- valores da venda das ações da TELEPARrelativas à aquisição
dos terminais telefônicos pertencentes ao Poder Judiciário;

XXIII- outras receitas eventuais.
li 1° O produto da arrecadação da Taxa Judiciária será destinado:

50% ( cinquenta por cento) para o FUNREJUS, 48% ( quarenta e oito por
cento) para o Fundo Penitenciário do Estado - FUPEN e 20/0 ( dois por
cento) para o fomento da pesquisa científica e tecnológica, na forma
estabelecida pelo artigo 205 da Constituição Estadual.

a) A arrecadação da Taxa Judiciária, será feita, integralmente, pelo
FUNREJUS, que repassará o percentual de 48% ( quarenta e oito por
cento) do FUPEN e 2% (dois por cento) para o fomento da pesquisa
científica e tecnológica, até o 5° ( quinto) dia útil do mês subsequente, para
as contas bancárias indicadas pelos órgãos beneficiários;

li 2° As receitas do FUNREJUSnão integram o percentual da receita
estadual destinado ao Poder Judiciário, previsto na Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

Art. 4° - O Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário será
administrado por um Conselho Diretor, composto pelo Presidente do.
Tribunal de Justiça, que o presidirá, pelo Vice-Presidente, pelo Corregedor
Geral da Justiça e por mais 5 ( cinco) membros, os quais serão nomeados
pelo Presidente do Tribunal de Justiça, ouvido o Órgão Especial.

Art. 5° • Os recursos do Fundo de Reequipamento do Poder
Judiciário serão recolhidos em conta especial do estabelecimento bancârio
oficialdo Estado.

Art. 6° - Os bens adquiridos com recursos do Fundo de
Re.equipamento do Poder Judiciário serão imediatamente incorporados
ao patrimônio do Poder Judiciário.

Art. 'fO - Aplica-se à administração financeira do Fundo, no que
couber, o disposto na Lei Federal n" 4.320, de 17 de março de 1964, no
Códigode Contabilidade e na legislação pertinente a contratos e licitações,
bem como as normas e instruções baixadas pelo Tribunal de Contas do
Estado.

Art. 8° • O Fundo de Reequipam«:lDto do Poder Judiciário será
dotado de personalidade jurídica e escrituração contábil própria, sendo seu
Presidente o ordenador das despesas e o seu representante legal.

Art. 9° • O FUNREJUSprestará contas da arrecadaçáo e aplicaçáo de
seus recursos, nos prazos e na forma da legislação vigente.

Art. 10 - A presente Lei será regulamentada por Decreto Judiciãrio,
que será submetido à aprovação do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.

Art. 11 • Fica aberto um crédito adicional especial, no valor de R$



DECRETA

Art. 1°. Fica aprovado o Regulamento do FUNDO DE
REEQUIPAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNREJUS - criado pela Lei
n° 12.216, de 15 de julho de 1998.

Art. 3°. O FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER JUDIClARlO

"FUNREJUS- tem por objetivo proporcionar recursos financeiros para
assegurar as condições fisicas e materiais visando a modernização,
dinamização e aperfeiçoamento dos serviços judiciários.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ,no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no
art. 10 da Lei Estadual nO 12.216, de 15 de julho de 1998 e o estabelecido
no artigo 108 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça.

DAS FINALIDADES

Art. 2°. O FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER JUDICIARI0 -

FUNREJUS - tem por finalidade a complementação de recursos
orçamentários e financeiros destinados ao reequipamento dos órgãos q~e
compõem a estrutura do Poder Judiciário.
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DOS PROCEDIMENTOS PARA ARRECADAÇÃO

pelos órgãos do Poder Judiciário;
VI- o produto da venda de cópias dos editais de licitação de obras,

aquisição de equipamentos e outros;
VII- 0,2 % (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do titulo do

imóvel ou da obrigação nos atos praticados pelos oficios de protestos de
titulos, registros de imóveis, titulos e documentos e tabelionatos;

VIII-50 % (cinqüenta por cento) das custas decorrentes dos atos dos
Tribunais de Justiça e de Alçada, fixadas no Regimento de Custas;

IX - valores oriundos de porte postaI para remessa e devolução de
documentos e processos;

X - taxas de inscrição em cursos, seminários, conferências e outros
eventos culturais patrocinados pelo Poder Judiciário;

XI - taxas de inscrição em concursos públicos realizados pelo Poder
Judiciârio;

XII- o produto da alienação de bens, móveis e imóveis, incluídos no
acervo patrimonial do Poder Judiciário;

XIII- o produto da arrecadação da Taxa Judiciária;
XIV- valores decorrentes de cobrança pelo fornecimento de produtos

de informática em impressos e disquetes, por meio de transmissão
telefónica e outros;

XV- receitas oriundas de convênios, acordos ou contratos fIrmados
pelo Poder Judiciário com entidades de direito público;

XVI- subvenções, doações e contribuições de pessoas jurídicas de
direito público ou privado;

XVII- o produto da remuneração das aplicações financeira:;.realizadas
pelo Poder Judiciário;

XVlII- multas contratuais aplicadas no âmbito administrativo dos
Tribunais de Justiça e de Alçada;

XIX- taxa de ocupação das dependências dos imóveis do Poder
Judiciário;

XX- as custas processuais decorrentes da aplicação da Lei Federal n°
9.099, de 26 de setembro de 1995;

XXI- receita proveniente dos descontos efetuados nas folhas de
pagamento dos servidores do Poder Judiciário, em decorrência de
suspensões, faltas e atrasos não justificados;

XXII- valores da venda das ações relativas à aquisição dos terminais
telefónicos pertencentes ao Poder Judiciàrio;

XXll1- outras receitas eventuais.

Art. 6°. A arrecadação das Receitas do FUNDO DE REEQUlPAMENTO

DO PODER JUDICIARIO - FUNREJUS - serã feita na conta especial do
Banco do Estado do Paraná SI A por meio de guia de recolhimento,
conforme modelo anexo.

Parágrafo único -'A guia atualmente utilizada para recolhimento das
custas dos atos dos Tribunais de Justiça e de Alçada será substituída pelo
novo modelo.

Art. r. A guia de recolhimento, citada no artigo anterior, será
confeccionada em cinco (05) vias, assim destinadas:

_la via para ser juntada ao processo;

_2&via para o contribuinte/recorrente/autor/impetrante;
_3 t1 via para o arquivo da unidade arrecadadora;
-4" via para o FUNREJUS;
-511 via para o banco.
Parágrafo único - As terceiras (38.$.) vias da guia de recolhimento

serão arquivadas em ordem cronológica em pasta própria, na unidade
responsável pela arrecadação.

Art. 8°. Cada um dos incisos do artigo 3°, da Lei nO 12.216/98 e do
artigo 5°, do presente decreto, terá código :Jróprio, confonne Anexo I.

Art. 9°. Cada uma das Unidades Arrecadadoras terá código próprio,
conforme Anexo n, e será responsável pelo preenchimento da guia de
arrecadação dos itens de receita que lhe são afetos.

Parágrafo único Não haverá cobrança pela emissão ou'
preenchimento das guias de arrecadação.

Art. 10. Os limites de despesa com tarifas por terminal telefõnico
serão fixados por ato do Presidente do Conselho Diretor do Fundo de
Reequipamento do Poder Judiciário.

Parágrafo único - Os valores que excederem os limites de despesa a
que se refere o "caput" deste artigo serão recolhidos pelos respectivos
setores ao FUNREJUS, mediante guia emitida pelo Departamento
Econômico e Financeiro.

Art. 11. As cópias reprográficas extraídas por ôrgão do Poder
Judiciário serão cobradas, conforme valor estabelecido por ato do
Presidente do Conselho Diretor do FUNREJUS, por intermédio das
unidades arrecadadoras responsáveis pela prestação deste serviço que,
semanalmente, depositarão o valor arrecadado na conta bancária do
referido FUNDO.

Art. 12. As cópias relativas aos editais de licitação serão cobradas de
acordo com os valores estabelecidos por ato do Presidente do Conselho
Diretor do FUNREJUS, mediante guia de recolhimento emitida pelas
unidades arrecadadoras responsáveis pelos serviços e depositadas pelos
interessados na conta bancária do FUNREJUS.

Art. 13. O recolhimento do percentual de zero virgula dois por cento

(0,2%1,sobre o valor do título do imóvel. será efetuado mediante guia pelas
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(...)

li 3°. Será de R$ 2,50 (dois reais e cinqüenta centavos) o valor a ser
recolhido ao FUNREJUS, por ato praticado nos Oficios de Registro de
Titulas e Documentos e de Pessoas Juridicas.

! 4°. Para as hipóteses previstas no inciso VII, do artigo 3<>,da Lei
12.216/98, será considerado como base de câlculo o valor atribuído pelo
órgão fiscalizador competente para a arrecadação do imposto incidente
(ITBI e ITCMD).

Art. :r. O recolhimento do percentual de 0,2% (zero vírgula dois por
cento), previsto no inciso VII, do artigo 3°, da Lei 0.° 12.216/98, não
excederá o valor máximo das custas flXB.das no Regimento de Custas.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 02 de julho de 1999.

Art. 5°. Constituem receitas do FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO
PODER JUDICIÁRIO - FUNREJUS -:

I - dotação orçamentária própria, os recursos transferidos por
entidades públicas e os créditos adicionais que lhe venham a ser
atribuídos;

II - saÍdo financeiro resultante na execução orçamentária do Poder
Judiciário, disponível ao fmal de cada exercício, deduzido o valor inscrito
em restos a pagar;

III - saldo fmanceiro apurado no balanço anual do próprio fundo;
IV - recursos provenientes "do recolhimento de valores excedentes da

despesa autorizada com telefonia;
V - receita decorrente da cobrança de cópias reprográficas extraídas

Art. 4°. Os recursos financeiros provenientes da arrecadação do
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNREJUS -
serão aplicados na:

I - aquisição, construção, ampliação e reforma dos edificios forenses e
outros imóveis destinados ao Poder Judiciário;

11- aquisição de equipamentos e de material permanente;
III - implementação dos serviços de informática da Justiça Estadual;
IV - despesas de custeio, exceto com encargos de pessoal, em até, no

máximo, trinta por cento (30%) da receita do Fundo, na forma
estabelecida neste decreto.

S 1°. - Não serão ~dmitidos, por conta do FUNREJUS,pagamentos ,ie
gratificações e encargos com custeio de pessoal e outras despesas
correntes, ressalvado o disposto no item IV.

8 2°. - Os recursos financeiros destinados ao pagamento de despesas
de custeio não poderão exceder o limite máximo fixado no inciso IV, do
artigo 2°, da Lei 12.216/98, e serão definidos pelo Conselho Diretor do
FUNREJUS quando da elaboração da proposta orçamentária do FUNDO.



Art. 39. Os Juizes de Direito ou seus Substitutos exercerão
permanente fIscalização quanto ao recolhimento das receitas devidas ao
FUNREJUS.

Art. 40. A Corregedoria Geral da Justiça orientará e exercerá
fiscalização no cumprimento, pelos Juizes, Serventuârios da Justiça,
Notârios e Registradores dos procedimentos referentes ao recolhimento das

DA CONTABILIDADE

. Art. 35. Aplica-se à administração financeira do Fundo, no que
couber, o disposto na Lei Federal n.o 4.320, de 17 de março de 1964, no
Códigode Contabilidade e na legislação pertinente a contratos e licitações,
bem como as normas e instruções baixadas pelo Tribunal de Justiça e pelo
Tribunal de Contas do Estado .

Art. 36. O FUNREJUSterá escrituração contábil própria, sendo seu
Presidente o ordenador das despesas e o seu representante legal.

Art. 37. O FUNREJUSprestarã contas da arrecadação e da aplicação
de seus recursos, nos prazos e na forma da legislação vigente.

Art. 38. Compete ao Presidente do Tribunal de Justiça autorizar os
ajustes orçamentãrios do FUNREJUS.

Art. 32. O FUNDODE REEQUlPAMENTODO PODERJUDIcrARlo _
FUNREJUS-, será administrado por um Conselho Diretor, composto pelo
Presidente do Tribunal de Justiça, que o presidirá, pelo Vice-Presidente,
pelo Corregedor Geral da Justiça e por mais cinco (5) membros, os quais
serão nomeados pelo Presidente do Tribunal de Justiça, ouvido o Órgão
Especial.

Art. 33. Compete ao Conselho Diretor:
I - promover o desenvolvimento do FUNREJUSe gestionar para que

sejam atingidas suas finalidades e cumpridos seus objetivos;
II - fIxar as diretrizes administrativas operacionais do FUNREJUS;
111- baixar normas e instruções disciplinadoras da aplicação dos

recursos fmanceiros disponíveis;
IV- elaborar a proposta orçamentária do FUNREJUSe. submetê-la à

apreciação do Órgão Especial;
V - decidir sobre a execução orçamentâria e fInanceira dos recursos

do FUNREJUS;
VI- examinar e aprovar as contas do FUNREJUS;
VII- apresentar, anualmente, relatório de suas atividades

submetendo-o à apreciação do Orgão Especial;
VIII- elaborar e aprovar o seu RegimentoInterno;
IX - resolver as duvidas suscitadas e responder às consultas

formuladas;

X - exercer outras atribuições indispensá.veisà gestão do FUNREJUS.
Art. 34. Os convênios, os acordos e os contratos que impliquem na

liberação de recursos do FUNREJUS,serão apreciados pelo seu Conselho
Diretor e submetidos à homologação do Presidente do Tribunal de Justiça.

DA FISCALIZAÇÃO

DA ADMINISTRAÇÃO
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pelo Poder Judiciário, serão depositados na conta bancária do FUNREJUS,
mediante guias expedidas sob responsabilidade do Departamento
Econômicoe Financeiro e do Departamento do Patrimõnio.

Art. 26. O produto da remuneração das aplicações financeiras
realizadas pelo Poder Judiciário será recolhido na conta bancária do
FUNREJUS,por intermédio de guia expedida sob a responsabilidade do
Departamento Econômicoe Financeiro dos Tribunais de Justiça e Alçada.

Art. 27. Os valores decorrentes de multas contratuais, aplicadas no
âmbito administrativo dos Tribunais de Justiça e de Alçada, serão
depositados na conta bancária do FUNREJUS, mediante guia expedida
pelos departamentos responsáveis em controlar os contratos
administrativos.

Art. 28. A taxa de ocupação pelo uso das dependências dos imóveis
do Poder Judiciário será fixada por ato do Presidente do Conselho Diretor
do FUNREJUS,de acordo com o valor do imóvel e metragem efetivamente
ocupada, sendo seu recolhimento procedido mediante guia emitida pelo
Departamento do Património, e depositada na respectiva conta bancária.

Art. 29. As custas previstas pela Lei Federal n." 9.099, de 26 de
setembro de 1995 serão recolhidas de acordo com o que estabelece a
Resolução n." 03/99, do Orgão Especial do Tribunal de Justiça, mediante
guias emitidas pelos Juizados Especiais Cíveis ou Criminais de cada
comarca e depositadas na conta bancâria do FUNREJUS.

Parágrafo único - As receitas decorrentes do recolhimento das custas
mencionadas no "caput" serão destinadas, preferencialmente, ao Sistema
dos Juizados Especiais -Civeis e Criminais, visando sua modernização,
dinamização e aperfeiçoamento.

Art. 30. Os valores decorrentes dos descontos efetuados na folha de
pagamento dos servidores do Poder Judiciârio, provenientes de
suspensões, faltas e atrasos não justificados, serão depositados na conta
bancária do FUNREJUS, mediante guia emitida pelo Departamento
Econômicoe Financeiro dos Tribunais de Justiça e Alçada.

Art. 31. Os valores da venda das ações relativas à aquisição dos
tenninais telefônicos pertencentes ao Poder Judiciário, serão recolhidos na
conta bancâria do FUNREJUS,mediante guia expedida pelo Departamento
Econômicoe Financeiro dos Tribunais de Justiça e Alçada.
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partes interessadas, por ocasião da prâtica do ato originário, na conta
bancãria do FUNREJUS.

Art. 14. Estão sujeitos ao recolhimento de zero vírgula dois por cento
(0,2%), previsto pelo inciso VIl, do artigo 3°, da Lei Estadual n.O
12.216/98, os atos praticados pelos Oficiais de Protesto de TItulos,
R~gi.strode Imóveis, e Tabelionatos, relacionados respectivamente nos
seguintes incisos:

I - Os titulos apontados para protesto previstos no artigo 11, da Lei
Federal 8.935/94, devendo o percentual fIxado no "caput" ser calculado
sobre o valor de cada título;

11- Todos os demais atos previstos nos artigos 167, 168 e 169 da Lei
Federal n." 6.01S/73;

III - Os atos previstos nos incisos I, 11e UIdo artigo 7°, da Lei Federal
n." 8.93S/94.

Pangrafo único - O total arrecadado nos atos a que se referem os
incisos I, 11e m, serâ recolhido mediante guias emitidas pelos ofIciaisjâ
mencionados, e depositado na conta bancária do FUNREJUS,no dia útil
subseqüente ao do recebimento dos valores.

Art. 15. Nos oficios de Registros de Títulos e Documentos serâ
cobrado o valor de dois reais e cinqüenta centavos (R$ 2,50) por
documento registrado, devendo o total arrecadado ser recolhido ao
FUNREJUS,no dia útil imediato ao respectivo recebimento.

Art. 16. Os atos que venham a ser praticados pelos oficios referidos
anteriormente, não estão sujeitos ao recolhimento cumulativo.

Art. 17. As custas devidas pela prática de atos dos Tribunais de
Justiça e de Alçada, fixadas no Regimento de Custas, serão recolhidas
pelas partes interessadas, por guias emitidas pelas respectivas unidades
arrecadadoras responsáveis e depositadas na conta bancária do
FUNREJUS.

Parágrafo único - A arrecadação das custas apontadas no :caput"
deste artigo serâ feita, integralmente, pelo FUNREJUS que repassará o
percentual estabelecido em lei ao Conselho de Previdência Complementar _
CONPREVI-, até o quinto (S")dia útil do més subseqúente, para a conta
bancâria indicada por esta entidade.

Art. 18. O recolhimento dos valores relativos ao porte postal para
remessa e devolução de documentos e processos atenderá aos
procedimentos prescritos no artigo 17.

Art. 19. O recolhimento de taxas de inscrição em cursos, seminários,
conferências e outros eventos culturais patrocinados pelo Poder Judiciário,
será efetuado pela parte interessada, por guias emitidas pela unidade
arrecadadora responsável pelas respectivas promoções e depositadas na
conta bancãria do FUNREJUS.

Art. 20. O recolhimento de taxas de inscrições em concursos públicos
realizaaos pelo Poder Judiciário serâ efetuado pela parte interessada,
mediante guia emitida pela unidade arrecadadora responsável pelos
respectivos concursos e depositadas na conta bancária do FUNREJUS.

8 1D

• O valor da taxa de inscrição, fIXadopor ato do Presidente do
Conselho Diretor do FUNREJUS, constarã do edital de cada concurso.

S :R. As despesas decorrentes de realizações dos concursos públicos
correrão pelo Fundo Rotativo do Tribunal de Justiça ou por conta de
adiantamentos de verbas que serão liberadas pelo Departamento
Econômicoe Financeiro, mediante apresentação de um plano de aplicação,
de acordo com o modeloem anexo.

S 30. Os adiantamentos de verbas, citados no parágrafo anterior,
fIcarão sujeitos ã prestação de contas, de acordo com o Provimento n.o
02/93, do Tribunal de Contas.

Art. 21. O produto da alienação de bens, móveis e imôveis, incluídos
no acervo patrimonial do Poder Judiciário. será, de imediato, depositado
pelo Departamento do Patrimônio, mediante guia próp:ria. na conta
bancãria do FUNREJUS. . .

Art. 22. A Taxa Judiciâria será recolhida pelas partes interessadas,
mediante guia preenchida pelo Distribuidor ou pelo Departamento
Judiciârio dos Tribunais de Justiça e de Alçada, e depositada na conta
bancãria do FUNREJUS.

S 1°. As partes interessadas também poderão emitir guias, desde que
nelas consignem os códigos ofIciais da receita (anexo I) e da unidade
arrecadadora (anexo lI).

I 2°. A arrecadação da Taxa Judiciária serâ feita integralmente pelo
FUNREJlTS,que repassará o percentual de quarenta e oito por cento (48%)
ao FUPENe dois por cento (2%) para o Fomento da Pesquisa Científica e
.Tecnológica,até o quinto (5°)dia útil do mês subseqüente, para as contas
bancârias indicadas pelos respectivos órgãos.

Art. 23. O fornecimento de produtos de infonnâtica, por meio de
impressos, de disquetes ou de quaisquer meios de transmissão, serâ
cobrado conforme valor estabelecido por ato do Presidente do Conselho
Diretor do FUNREJUS,mediante guias que serão emitidas pelas unidades
arTeca.dadorasresponsáveis pela prestação desses serviços e depositadas
na conta bancãria do FUNREJUS.

Art. 24. As receitas oriundas de convênios, acordos ou contratos
finnados pelo Poder Judiciário com entidades de direito público, serão
recolhidas na conta bancária do FUNREJUS, por intermédio de guia
expedida sob a responsabilidade do Departamento Econômico e Financeiro
.dos Tribunais de Justiça e Alçada.

Art. 25. Os valores decorrentes de subvenções, doações e
contribuições de pessoas jurídicas de direito público ou privado, se aceitos
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PORTARIA N•• 114/96/IAP/GP

ANEXO P
TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENCÃO DE

FLORESTA (SERFLÓR),o3

O Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná - IAP, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei n .• 10.066 de 27 de

- -
artigo 15, do Decreto Judiciãrio n .• 153/99.

11. Nos casos de pacto comissório, hipoteca, penhora. e outras
garantias, o recolhimento ao FUNREJUS se dará quando do registro
pertinente e o respectivo percentual incidirá sobre o valor do bem dado em
garantia se for inferior ao valor dado à causa.; caso contrário, se for
superior, incidirá sobre o da causa; nos contratos, sobre o valor da
obrigação.

12. Não se procederá recolhimento ao FUNREJUS no caso de
cancelamento/baixa de pacto comissório, hipoteca, penhora e outras
garantias.

13. No caso da prática de dois ou mais atos concomitantefl. no mesmo
procedimento, recolhe-se FUNREJUS apenas sobre o principal. Ex:
Compra e Venda de Imóveis com Hipoteca, Cédula Rural com Penhor e
Hipoteca.

14. Os atos lavrados após a publicação do Decreto Judiciário n.o
153/99, cujos valores devidos não foram recolhidos ao FUNREJUS, serão

exigidos através da fiscalização do fundo, nos termos dos artigos 39 e 40
do referido Decreto.

15. Os atos lavrados através da Assistência Judiciária Gratuita são
dispensados do recolhimento do FUNREJUS, nos termos da Lei n.°
1.060/50:

16. Não será exigido recolhimento em favor do FUNREJUS, quando os
atos pertinentes forem comprovadamente isentos do lTBI (imposto sobre
transmissão -inter vivos" de bens imóveis, por ato oneroso) ou do ITCMD
(imposto sobre transmissão "causa moms" e doação de qualquer beus ou
direitos).

17. Na transferência sem ônus da posse ou domínio não incidirâ
cobrança em favor do FUNREJUS; caso contrário, sim.

18. Na interposição de recursos a serem julgados pelos Tribunais de
Justiça e Alçada, as custas recursais e do porte de retomo permanecerão
inalteradas, pois a mudança ocorreu apenas no modelo da guia de
recolhimento que será efetuado ao FUNREJUS. O porte de remessa será
cobrado pela serventia, que fará a postagem dos autos aos referidos
Tribunais. .

19. No preparo da Carta de Ordem e da Carta Precatória, quando
efetuados pelos Departamentos Judiciários dos Tribunais de Justiça e
Alçada. os portes de remessa e de retomo deverão ser recolhidos' ao
FUNREJUS. O porte de remessa será cobrado pela serventia, que fará a
postagem dos autos aos referidos Tribunais ou aos juízos deprecantes.

20. No caso de formais de partilha e partilha de bens por sp.paração, o
recolhimento ao FUNREJUS incidirá. sobre o montante partilhado.

21. Os órgãos públicos federais, estaduais e municipais estão
dispensados dos encargos previstos na Lei n.o 12.216/98 (desapropriações,
executivos fiscais, ações rescisórias, entre outras).

22. Nas ações judiciais propostas por entidades públicas, o valor
correspondente â taxa judiciária será consignado na conta geral do
processo para pagamento da parte sucumbente. Eventual inscrição do
auto de penhora, arresto ou seqüestro no registro de imóveis e outros que
ensejem obrigatoriedade de recolhimento ao FUNREJUS, também será
objeto de inclusão na conta geral para pagamento da parte sucumbente.

23. No caso de escritura pública, cujo prazo para ser formalizada é de
trinta (301 dias (Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça), onde
a ausência de alguma assinatura, além desse prazo, poderá ensejar que
seja declarada "sem efeito", o recolhimento em favor do FUNREJUS se dará
até quando o ato se tomar perfeito.

24. Nas escrituras de permuta, bem como nas de divisões e/ou
atribuiçôes de propriedade, o recolhimento em prol do FUNREJUS incidirá
sobre o valor total dos bens envolvidos no ato.

25. É devido o recolhimento ao FUNREJUS quando da lavratura da
escritura de imóveis localizados neste Estado e em outras unidades da
federação.

26. Em nenhuma hipótese será exigida qualquer importância em favor
do FUNREJUS referentemente aos registros de imóveis de outras unidades
da federação.

27. Nos protestos de títulos Será exigido o pagamento das
importâncias devidas ao FUNREJUS, miando do apontamento do título.

28. Nas ações trabalhistas, os reclamantes, quando empregados,

estão dispensados do recolhimento em favor do FUNREJUS (ex. inscrição
do auto de penhora em titulos e documentos ou averbação no registro

imobiliãriol.
Esta Instrução entrará em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 2 de junho de 1999

Des. SYDNEYDITIRICH ZAPPA
Presidente do ConsellJODiretor

FUNREJUS

ho Decreto Judiciário nO 153/99, que
Reequipamento do Poder Judiciário -

DISPOSIÇÕES FI1'IAIS

SYDNEYDITIRlCH ZAPPA
Presidente

I1'ISTRUçAo NORMATIVA:

I1'ISTRUçAo NORMATIVA 01/99

Considerando os termos da Lei n° 12.216, de 15 de julho de 1998, que
criou o Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS;

O Conselho Diretor do Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário -
FUNREJUS. no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de estabelecer normas para o
recolhimento do FUNREJUS referente aos atos praticados pelos ofícios de
protesto de titulos, registro de imóveis, titulas e documentos e tabelionatos
e demais atos que são fontes de receita do referido Fundo;

Resolve baixar a seguinte

Considerando o contido
regulamentou o Fundo de
FUNREJUS;

1. O percentual de 0,2% (zero vírgula dois por cento), previsto no
artigo 3°, inciso VII da Lei n.o 12.216/98, incidirá sobre o valor do ato e
não sobre o valor das custas devidas ao serventuário, desde a publicação
do Decreto Judiciãrio n° 153/99.

2. Considera-se ato originário o primeiro praticado nas serventias
apôs vigência do Decreto Judiciário n. o 153/99.

3. Deverá constar no ato pertinente o recolhimento das importâncias
devidas ao FUNREJUS, cuja ausência o tomará imperfeito.

4. Reçolherá a importância devida ao FUNREJUS aquele que requerer
o ato, sendo o titular da serventia o responsável pela sua correta cobrança.

5. Não se procederá recolhimento ao FUNREJUS sobre os atos sem
valores declarados, exceto os atos junto aos oficios de registro de titulas e
documentos, cujo valor é de R$ 2,50 (dois reais e cinqüenta centavos), por
documento registrado.

6. Nos atos de alteração de valor como aditivos e re-ratificação, será
devido ao FUNREJUS o percentual sobre a diferença do valor originário.

7. No caso de fusão, cisão ou incorporação de capital social ou
integralização de cotas sociais, o recolhimento incidirá sobre a soma dos
valores declarados dos bens móveis.

8. Para efeito de recolhimento das importâncias devidas ao
FUNREJUS nos atos que envolvam transação imobiliária, será considerado
como base de cálculo o valor atribuido pelo órgão fiscalizador competente
(imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis, por ato oneroso -
ITBI),cabendo ao Registro de Imóveis emitir a guia correspondente para a
complementação do valor recolhido.

9. Deverão ser atualizados os atos que apresentarem valores
desatualizados, assim entendidos os praticados há mais de três (031

meses.
10. Cada recolhimento ao FUNREJUS será objeto de uma guia, exceto

as arrecadações efetuadas conforme os artigos lI, 14, incisos I, li, e III
(este no que tanp;e aos incisos 11e 111,do artip;o 7 da Lei n.O 8935/94), e

Art. 41. Os integrantes do Conselho Diretor do FUNDO DE
REEQUIPAMENTODO PODER JUDICIÁRIO - FUNREJUS - não perceberão
retribuição pecuniária pelo exercício de suas atividades.

Art. 42. As guias de recolhimento do FUNREJUS serão distribuídas
gratuitamente.

Art. 43. O total do recolhimento efetuado em cada guia não poderá
ser inferior a dois reais e cinqüenta centavos (R$ 2,50). Ocorrendo tal
situação, .será o valor adicionado a recolhimentos futuros do mesmo
côdigo, correspondente a penados subseqüentes, até atingir o valor
mínimo fIXado.

Parágrafo único - Nos locais onde não exista agência do Banco do
Estado do Paraná S/ A, os recolhimentos deverão ser efetuados na agência
mais próxima em prazo não superior a dez (10) dias úteis.

Art. 44. A restituição de valores pagos eventualmente a maior será
feita mediante requerimento do interessado ao Conselho Diretor do
FUNREJUS.

Art. 45. Os bens adquiridos com recursos do FUNREJUS serão
incorporados ao patrimônio do Poder Judiciário e terão controle contábil
em separado.

Art. 46. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 20 de abril de 1.999.

páS. 178 DIÁRIO DA JUSTiÇA
receitas do FUNREJUS, requisitando os controles, papéis e guias relativas
à matéria.



julho de 1992 e seu regulamento aprovado pelo Decreto n." 1.502 de 04 de
agosto de 1992, combinado com o Decreto n." 884 de 21 de julho de 1995,
tendo em vista o disPosto nos Artigos 21, 22 e 30 do Decreto Estadual n, o

1940/96,

CURITIBA, 2". FEIRA, 30/08/1999 DIÁR IO DA JUSTiÇA pág,179

EXTRATO PARA AVERBAçAo DE REFLORESTAMENTO JUNTO AO CRI

DECRETO ESTADUAL N.• 1.940, DE 03 DE JUNHO DE 1996.

RESOLVE:

TERMO DE COMPROM ISSO DE MANUTENÇAo DE REFLORESTAMENTO

ANEXO Q
RESERVA FLORESTAL LEGAL

A pessoa fis ica ou jurld ica infra caraderizada, em atendimento ao disposto pelas normas

legais adm inistrativas do Institu to Ambienta l do Paraná, por este Termo, compromete-se a

manter in tegra lmente o reflorestamento implantado no imóvel abaixo discrim inado, ficando

a área do projeto vinculada ao Institu to Ambienta l do Paraná até a completa exaustão das

árvores, cuja rotação é in ic ia lmente prevista para o ano de .

(................................................ .. .
.................................................. ), conforme o PTR ou LC apresentado. O cancelamento

da averbação do presente termo, somente poderá ser fe ito com a anuência da D iretoria

de Desenvolvimento F loresta l do Institu to Ambienta l do Paraná.

Nome e assinatura do proprietário do imóvelNome e assinatura do detentor do

reflorestamento

~SISLEG

NOME/RAZÃO SOCIAL DO OETENTOR DO REFLORESTAMENTO :

CPFIMF ou CGC/MF:

REPRESENTANTE LEGAL:

RG:
CPF:

ENDEREÇO:

C IDADE:

DENOM INAÇÃO DO REFLORESTAMENTO :

ÁREA DO PROJETO :

ÁREA DE EFETIVO PLANTIO :

ANO DE PLANTIO :

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO /LEVANTAMENTO :

REG ISTRO NO CREA:

REG ISTRO NO SERFLOR:

DENOM INAÇÃO DO IMÓVEL:

NOME DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL:

MATRíCULA lTRANSCRIÇÃO

CRI:

COMARCA:

MUNIC lpIO IESTADO:

DATAlLOCAL:

ItJ Para este caso. não é necessária anuência ou vistoria prévia do IAP.

A documentação será exigida pelo IAP. a posteriori, quando da

apresentação pelo requerente detentor/proprietário do

ProjetolLevantamento CircWlstanciado de Reflorestamento.

juntamente com a averbação já feita na respectiva matricula, de forma

que os CRI não precisam solicitar quaisquer documentações neste

sentido para acompanhar o Termo de Compromisso de Manutenção de

Reflorestamento. Importante salientar, que o vínculo criado com a

averbação do Termo de Compromisso de Manutenção de

Reflorestamento, além de ser um compromisso do proprietário, é um

aviso para possíveis compradores elou herdeiros elou sucessores do

imóvel, assim como garantia ao próprio lAP, visando eliminar

possíveis tentativas de sobreposições de projetos ao longo do tem(XJ.

caso o vínculo não esteja estabelecido com a respectiva averbação.

Uma vez feito o corte final do reflorestamento e após decorrido o

prazo mínimo, ou o cancelamento do projeto por não cumprimento do

Termo, cumpridas as responsabilidades administrativas (saldo de

débito, etc.), o tAP, dentro de um procedimento administrativo,

poderá, através de oficio, autorizar o CRI a proceder o cancelamento

da averbação, pois o vínculo então não mais se justificaria.

Art. 2.0
- Quando se tratar de Projeto Técnico de Reflorestamento ou

de Levantamento Circunstanciado apresentados por Associação ou
Cooperativa de Consumidores de Matéria Prima de Origem Florestal, ou
ainda de empreendimentos em forma de condomínios florestais, deverá ser
utilizado o formulário "CI" auxiliar, conforme o ANEXO11desta Portaria,
onde será especificado a participação societária dos consumidores para os
quais serão lançados os respectivos crêditos em conta corrente no
SERFWR.

Art. 3.0
- O formulário "C" e o formulário "C1" quando for o caso,

deverãO ser protocolados junto nas Unidades Descentralizadas do
Instituto Ambiental do Paraná em 03 (três) vias, sendo que a r via.
destinada a alimentar o SERFLOR, será encaminhada ao
DFL/DlDEF /lAP, a 2' via permanecerá no Escritório Regional do IAP e a 3"
via ficará de posse do requerente.

Art. 4.0 - O requerente deverá recolher junto ao BANESTADO,através
da GR-2, a Taxa Ambiental correspondente à inspeção florestal, conforme
a Lei Estadual n." 10.233/92.

Art. 1.0 - Fica instituido o formulário .C" conforme o ANEXOI desta
destinado à apresentação ao IAP de projetos técnicos de reflorestamento
ou de levant.lmt":ntocircunstanciado de reflorestamento realizado, com a
rmalidade de vinculação de reflorestamentos junto ao SERFWR, para fins
de lançamento de crêditos em árvores nas contas do declarante.

Art. 5.0 - Para o protocolo no tAP, o projeto técnico de reflorestamento
ou do levantamento circunstanciado, deverá ser composto pelos seguintes
documentos:

a) Formulário "C" ("C1" se for o caso) devidamente preenchido e
assinado;

b} Planta Plani-altimétrica em escala compatível demarcando-se a
área do reflorestamento (projeto ou levantamento ciTcunstaríciadú);

c) Matricula atualizada do imóvel, contendo a averbação do
reflorestamento, constando o nome do detentor, a área do projeto ou d9
levantamento e a área de efetivo plantio.

d) Contrato de comodato ou de arrendamento da área pelo prazo
mínimo de 20 anos contados a partir da data do plantio das áIvores
constantes no projeto técnico de reflorestamento ou do levantamento
circunstanciado, devidamente averbado na respectiva matricula, quando
for o caso;

e) Cópia do talão do ITR.último exercício, quitado;
ij ART no CREA, do técnico responsável pela elaboração do projeto

técnico de reflorestamento ou do levantamento circunstanciado;
~ g) Comprovante do recolhimento da taxa ambiental do
projeto/levantameto.

Art. 6.0 - Esta Portfuia Normativa entra em vigor na data da sua
publicação em Diário Oficial.

DECRETO 1'1.,387/99

(publicado no Diario Oficial em 03/03/1999)

O Governador do Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 87, item V, e considerando os artigos 161, incisos
I e li, 207, parágrafo primeiro, incisos li, XVIll da Constituição Estadual e
ainda o que dispõe a Lei N°. 11.054 de li de janeiro de 1995 (Lei Florestal
Paranaense) •

DECRETA:

Art. 10 - Fica instituído o Sistema de Manutenção, Recuperação e
~teção da Reserva Florestal Legal e Areas de Preservação Permanente,
mtegrado ao Programa de Conservação da Biodiversidade (Rede da
BiodiversidadeJ. Sistema Estadual de Reposição Florestal Obrigatória
(SERFWR), Programa Estadual de Desenvolvimento Florestal
(PRODEFWR) e Programa Florestas Municipais.

Art. 2° - );; propósito do Sistema de Manutenção, Recuperação e
Proteção da Reserva Florestal Legal e Áreas de Preservação Permanente
levar o Estado do Paraná a ter um índice de no mínimo 20% (vinte por
cento) de cobertura florestal. através da conjugação de esforços do Poder
Público e da Iniciativa Privada.

CUMPRA-SE

Gabinete' do Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná -
IAP,em 31 de outubro de 1996.

JOSÉ ANTONIOANDREGUE'ITO
Diretor Presidente do IAP

Art. 3° - O Sistema de Manutenção, Recuperação e Proteção da
Reserva Florestal Legal e Áreas de Preservação Permanente tem como
diretrizes básicas a manutenção dos remanescentes florestais nativos, a
ampliação da cobertura. florestal mínima visando a preservação, a
conseJVação da biodiversidade e o uso dos recursos florestais e o
estabelecimento das zonas prioritárias para a conservação e recuperação
de áreas florestais através de corredores da biodiversidade.



D I Á R I O D A J U S T iÇ A
pág. 1 8 0

Art. 4° - Para os efeitos deste Decreto, entende-se por:

a}Reserva Flore.tal Lelal - as florestas e demais formas de

vegetação representadas em uma ou várias parcelas, em

pelo menos 20% da área total da propriedade rural, com uso

permitido apenas através de técnicas de manejo que

garantam a sua perpetuidade.

b) Reserva Florestal Legal Coletiva Privads - a área de

vegetação florestal nativa, de domínio privado, abrigando

Reservas Florestais Legais de outros imôveis;

c) Reserva Flore.tal Legal Coletiva Pública - a área de

vegetação florestal nativa, adquirida pelo Poder Público para

compor Unidade de Conservação, destinada a abrigar

Reservas Florestais Legais de outras propriedades

particulares, mediante registros públicos;

d) Preservação Permanente - as florestas e demais formas de

vegetação situadas em ãreas elencadas nos artigos 2°, e 3 D
,

da Lei Federal N°.4771 de 15 de setembro de 1965;

e) Corredores da Blodiversldade - as faixas ao longo dos

principais rios e afluentes das diversas bacias hidrográficas

do Estado do Paraná, conforme proposto no Programa Rede

da Biodiversidade priorizando áreas do território estad uaJ

para planejamento ambiental;

f) Bioma. - as regiões fitogeográficas do Estado, cada um

composto pela formação florestal dominante e seus

ecossistemas associados, sendo definidos para efeito deste

Decreto os Biomas Floresta Ombrôfila Densa (Floresta

Atlãntica), Floresta Ombrófíla Mista (Floresta de Araucária)

e Floresta EstacionaI Semidecidual.

Art. 5° - São prioritários para a manutenção da conservação

ambientai no Estado do Paraná os seguintes corredores de biodiversidade:

I. corredore. litorâneo. e corredore. da RIbeira:

a) corredor Tagaçaba - Serra Negra - Guaraqueçaba;

b) corredor Cachoeira - Baia de Antonina;

cl corredor Nhundiaquara;

d) corredor Guaraguaçu - Baía de Paranaguá;

e) corredor Cubatão - São João - Baia de Guaratuba;

Q corredor Ribeira.

11. corredore. interlore.:

aJ corredor Paranapanema - Cinzas;

b) corredor Tibagi; .

c) corredor Iguaçu;

dI corredor Piquiri;

el corredor Ivai;

1) corredor Paraná.

Art. 6° - Cabe ã autoridade florestal do Estado determinada pelo art.

72 da LeiN°. 11.054 de Ii de janeiro de 1995, o gerenciamento do Sistema

de Manutenção, Recuperação e Proteção da Reserva Florestal Legal.

Art. 70 - O prazo máximo para a recuperação das áreas de reserva

florestal legal fixado por este Decreto é de 20 (vinte) anos, a ser cumprido

pelo proprietário de forma escalonada, conforme tabela deste artigo:

Ano Vencimento Edlt:ível • recuverar

1 ° . a n o 31/12/1999 1 1 2 0 u m v in t e a v o s l d a R e s e r v a F lo r e s t a l l : e g a l

' ? a n o 3111212000 1 1 2 0 u m v in t e a v o s } d a R e s e r v a F lo r e s t a l L e g a l

3 ° . a n o 3111212001 1 1 2 0 u m v in t e a v o s ) d a R e s e r v a F lo r e s t a l L e g a l

4 ° . a n o 31/1212002 1 1 2 0 u m v in t e a v o s \ d a R e s e r v a F lo r e s t a l l e o a ! )

~ . a n o 31/1212003 1 1 2 0 ( u m v in t e a v o s \ d a R e s e r v a F lo r e s t a l ~ e g a l

6 " . a n o 31/1212004 1 1 2 0 u m v in t e a v o s ) d a R e s e r v a F lo r e s t a l l e g a l

r.ano 31/1212005 1 1 2 0 ( u m v in t e a v o s ) d a R e s e r v a F lo r e s t a l l e g a J

~ . a n o 3111212006 1 1 2 0 ( u m v in t e a v o s ) d a R e s e r v a F lo r e s t a l L e g a l

f f . a n o 31/1212007 1 1 2 0 ( u m v in t e a v o s d a R e s e r v a F lo r e s t a l L 9 l1 8 1

10'.8110 31/121200a 1 1 2 0 u m v in t e a v o s d a R e s e r v a F lo r e s t a l L e o a l

1 1 ° . a n o 31/1212009 1120 u m v in t e a v o s d a R e s e r v a F lo r e s t a l l a i

12'.8110 31/1212010 1120 u m v in t e a v o s d a R e s e r v a F lo r e s t a l L e g a l

1 3 ° . a n o 3111212011 1120 u m v in t e a v o s d a R e s e r v a F lo r e s t a l L e g a l

1 4 ° . a n o 3111212012 1 1 2 0 u m v in t e a v o s d a R e s e r v a F lo r e s t a l L e o a l

1 5 " . a n o 3111212013 1120 u m v in t e a v o s d a R e s e r v a F lo r e s t a l L I

1st'. a n o 31/1212014 1120 u m v in t e a v o s d a R e s e r v a F lo r e s t a l L e g a l

1 ' , . a n o 3111212015 1120 u m v in t e a v o s d a R e s e r v a F lo r e s t a l L e g a l

18'.8110 3111212016 1120 u m v in t e 8'0'05\ d a R e s e r v a F lo r e s t a l L e o a l )

1 9 " . a n o 31/1212017 1120 u m v in t e a v o s d a R e s e r v a F lo r e s t a l L e o a l l

2ri'. a n o 31/1212018 1120 u m v in t e a v o s ) d a R e s e r v a F lo r e s t a l L e g a l J

Parágrafo único - O não cumprimento da recuperação da parcela

correspondente anual, gera efeito cumulativo para os anos subsequentes.

Art. 8° - Qualquer área, para ser considerada e aceita pela autoridade

florestal no Estado do Paraná como reserva florestal legal, deverá atender

simultaneamente os critêrios abaixo discriminados:

a) estar localizada no Estado do Paranã;

bl estar inserida no mesmo Bioma;

c) estar inserida na mesma Bacia Hidrográfica;

d) pertencer à mesma região definida pela autoridade florestal

do Estado.

C U R I T I B A , 2"0 F E IR A , 3 0 / 0 8 / 1 9 9 9

Art. 9° - Atendidos os critérios do Art. 8° deste Decreto, poderão ser

utilizadas as seguintes alternativas para a manutenção e a recuperação

das áreas de reserva florestal legal:

a) estar localizada no prôprio imóvel;

b) estar localizada em outro imóvel do mesmo proprietário;

c) estar localizada em imóvel de terceiros;

d) estar localizada em outro imóvel sob a modalidade de

reserva florestal legaI coletiva pública;

e) estar localizada em outro imóvel sob a modalidade de

reserva florestal legal coletiva privada.

Art. 10 - As âreas de preservação permanente que integram as âreas

de reserva florestal legal, porém com as limitações de uso estabelecidas em

lei, devem estar protegidas, tendo sua vegetação preservada ou pennitindo-

se a sua regeneração natural através do abandono, do florestamento ou do

reflorestamento, conforme a técnica determinar.

Parágrafo único - O percentual da reserva florestal legal quando

constituído por área de preservação permanente, somente poderá ser

alocado de acordo com a alternativa prevista na alínea "a" do Art. 9° deste
Decreto.

Art. 11 - As âreas de reserva florestal legal, após devidamente

averbadas, poderão ser declaradas como Reserva Particular do Patrimônio

Natural - RPPN.

Art. 12 - Nas áreas de reserva florestal legal, em qualquer estado de

regeneração, não ê permitido o desmatamento, conforme o parágrafo

segundo do Art. 16 da Lei 4.771/65 - Código Florestal Brasileiro.

Art. 13 - As mas de reserva florestal legal coletivas pü blicas, serão

declaradas como Unidades de Conservação, feitos os registros e as

averbações correspondentes.

Parágrafo único - Os proprietários que optarem pela modalidade

reserva florestal legal coletiva pública, pagarão ao órgão gestor estad ua! ou

municipal, 'o valor correspondente á aquisição e recuperação da ârea,

isentando o Poder Público de qualquer indenização futura.

Art. 14 - A autoridade florestal do Estado comunicará ao Ministêrio

Público, para as providências cabíveis, sem prejuízo da aplicação das

penalidades administrativas pertinentes, os casos de proprietários de

imóveis sem reserva florestal legal que não tiverem cumprido as exigências

deste Decreto.

Art. 15 - Em caso da supressão ou fragmentação da área de reseIVa

florestal legal por motivo de obra ou atividade de interesse social ou de

utilidade pública, caberá ao responsável pelo empreendimento a obrigação

pela recuperação e compensação do dano ambiental causado sem ónus de

qualquer natureza ao proprietãrio da ma atingida.

Art. 16 - Nos imóveis com área total de até 50 hectares, computar-se-

ão para efeito de ftxação do limite mínimo de 20% (vinte por cento)

correspondente à reserva florestal legal, além da cobertura florestal de

qualquer natureza (nativas, primitivas ou regeneradas), os maciços de

porte arbóreo, sejam frutiferas, ornamentais ou industriais, -excetoquando

a reserva florestal legal coincidir com área de preservação permanente.

Art. 17 - Nos casos em que a reserva florestal legal esteja localizada

em área de reflorestamento ou bracatingal (florestas industriaisl, poderá

ser autorizado o corte como forma de manejo da área, entretanto, não

poderá ser liberada a área para fins de agricultura ou pecuária.

Art. 18 - A reserva florestal legal deverá ser averbada à matricula do

imóvel, ou, no caso de mais de uma matricula, nos Cartórios de Registro

de Imóveis respectivos, com confrontação de averbações.

Parágrafo primeiro - Nos caSf)Sem que a reserva florestal legal não

atinja o percentual mínimo correspondente a 200/0 (vinte por centol da área

total do imóvel, será firmado Termo de Compromisso de Conservação e

Recuperação Florestal.

Parágrafo segundo - As averbações referentes à reserva florestal legal

poderão se sobrepor às de planos de manejo florestal em regime de

rendimento sustentado.

Parágrafo terceiro - As áreas de preservação permanente, quando

também computadas como reserva florestal legal, serão averbadas como

áreas de reserva florestal legal, porém discriminadas como de preservação
permanente.

Parágrafo quarto - O proprietário rural que desejar manter a Reserva

Florestal Legal com área superior ao mínimo previsto em Lei, deverá

averbar o total à matricula do imóvel.

Art. 19 - A substituição de espécies exóticas por espécies nativas

poderá ser permitida nas áreas de reserva florestal legal.

Parágrafo primeiro - Quando a substituição de que trata este artigo

ocorrer em outra área do mesmo imóvel, o proprietário deverá finnar o

Termo de Conservação e Recuperação Florestal junto à autoridade florestal

do Estado, que após cumprido o termo, liberará a supressão da área

constituída por cobertura florestal com espécies exóticas.

Parágrafo segundo - Quando a substituição de que trata este artigo

ocorrer na mesma área do imóvel, a supressão será liberada de imediato

pela autoridade florestal do Estado, mediante a assinatura do Termo de

Conservação e Recuperação Florestal com prazo certo de cumprimento e

previsão das penalidades legais em caso de descumprimento.

Art. 20 - A supressão ilegal da reserva florestal legal bem como da

vegetação em área de preservação permanente, sujeitará o proprietário, às

penalidades legais, ficando obrigado a recompor a área florestal sup"-:t:id~,



o D iretor P residente do Institu to Ambiental do Paraná - IAP , no uso
das atribu ições legais que lhe são conferidas pela Lei N o 10.066 de 27 de

ju lho de 1992 e seu regulam ento aprovado pelo D ecreto No 1.502 de 04 de

agosto de 1992, com binado com o Decreto N2 096 de 14 de janeiro de

1999, tendo em vista o disposto no D ecreto Estadual N o387/99 , de 03 de

m arço de 1999, e havendo a necessidade do estabelecim ento de critérios e
procedim entos para o gerenciam ento do S istem a de M anutenção ,

R estauração e Pro teção da Reserva F lorestal Legal e Á reas de Preservação
Perm anente,
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entendidos pelo Institu to Ambiental do Paraná, poderão ser em itidos, em

caráter excepcional, T erm os de Comprom isso de Conservação de Reserva

F lorestal Legal e m áreas pertencentes a agrupam entos lim ítrofes defin idos
neste artigo (ANEXO11), m edian te aprovação e autorização do D iretor
P residente do Institu to Ambiental do Paraná.

A rt. 1 0 . Ficam estabelecidas com o prioritárias para concretização d o s

Corredores da B iodiversidade as seguin tes bacias h idrográficas,
an tecedidas de sua respectiva codificação para efeitos legais:

I - L itorânea ou A tlân tica / R ibeira
IA - R ibeira

18 - M icrobacia das B aías de Guaraqueçaba
1 C - M icrobacia d a Baia d e Antonina
1 D - Nhundiaquara
IE - G uaraguaçu

lF - M icrobacia da Baía de Guaratuba
2 - Paranapanem a / C inzas

2A - C inzas 1 Itararé
28 - Paranapanem a I e Paranapanem a 11
2C - Paranapanem a III e P irapó
2D - Paranapanem a IV

3 - T ibagi

3A - A lto T ibagí

3B - Baixo T ibagí
4 - Iguaçu

4A - A lto Iguaçu

4B - M édio Iguaçu
4C - Baixo Iguaçu

5 - Ivai

5A - A lto lvai

5B - Baixo Ivai

6 - P iquiri

6A - A lto P iquiri

6B - Baixo P iquiri
7 - Paraná

7A - Paraná I
7B - Paraná II

7C - Paraná !li

A rt. 11 . Para fins de operacionalização do SISLEG , entende-se por:

a) Im óvel: porção de m a defm ida 'Por um titu lo devidam ente
reg i~ trado no Cartório de Registro de Im óveis respectivo , podendo ser na
m odalidades de M atricu la R egistro G eral L ivro 2 ou T ranscriçáo ;

b) Im óvel com Reaerva F lore.ta l Legal P rópria: o que possu i um a
porção de área localizada no m esm o im óvel, averbada no Cartório de
Registro de Im óveis. ;

c) Im óvel com Renrva F lore.ta l Legal C edida: o que possu i,

a lém da sua Reserva F lorestal Legal P rôpria , um excedente de área

florestada, tam bém averbada com o Reserva F lorestal Legal, porém

vinculada a outros im óveis, com as averbações ás m argens das
respectivas m atricu las, podendo ser pública ou privada;

d) Im óvel com Reaerva F lore.ta l Legal R ecebida: o que não
possu indo a Reserva F lorestal Legal P rôpria , parcial ou to tal, tem a sua

Reserva F lorestal Legal localizada em um único outro im óvel público ou
privado , averbada ás respectivas m atrícu las;

e) Corredore. da B lodlversldade: áreas do territó rio estadual
prioritárias para p lanejam ento am biental, com posta pelas faixas

m arg inais de 10 (dez) quilôm etros ao longo dos grandes rios e principais

afluentes das d iversas bacias h idrográficas do Estado do Paraná, com o

objetivo geral de propiciar a in terligação das Zonas Prioritárias de

Conservação e das unidades de conservação públicas .e/ou privadas.

A rt. 12 . Para serem consideradas e aceitas no SISL I;G com o Reservas

F lorestais Legais (RFLJ e processados os Term os de Conservaçáo e/ou

Restauração F lorestal e suas respectivas averbações, poderão ser
u tilizadas as seguin tes alternativas, obedecendo-se os seguin tes critérios:

a) Q uando localizada no próprio im óvel:

• A RFL poderá ser constitu ída por área com cobertura florestal
com essências florestais nativas em qualquer estág io de regeneração , já
ex isten te;

• N os casos prev istos no A rt. 17 do D ecreto 387/99 de
reflorestam entos industria is hom ogêneos com essências nativas e/ou

exóticas considerados ou visando a restauração da RFL , será vedado o

corte raso , bem com o a utilização do fogo , recom endando-se a adoção de

desbastes ou cortes seletivos, assegum ndo-se a m anutenção da

regeneração natural, sendo fixado o prazo lim ite de 20 anos para o final

da ro tação , não sendo perm itido tam bém o pastoreio no in terior da RFL ;

• N o caso da não existência de cobertura florestal, a RFL poderá
ser constitu ída por área em restauração , obedecido o prazo m áxim o para

a restauração estabelecido no D ecreto 387/99 , podendo ser u tilizadas

para tan to , essências nativas e/ou exóticas, de conform idade com o

Term o de Comprom isso firm ado com o Institu to Ambiental do Paraná;

b ) Quando localizada em outro im óvel, do m esm o proprietário :

• A RFL poderá ser constitu ída por área com cobertura florestal
com essênciaR florestais nativas em qualquer estág io de regeneração , já
ex isten te;

c ) Ouando localizada em im óvel de terceiros:
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G O V E R N A D O R D O E S T A D O D O P A R A N Ã

H I T O S H I N A K A M U R A

S E C R E T Á R IO D E E S T A D O D O M E IO A M B I E N T E E R E C U R S O S H í D R I C O S

R E S O L V E :

CURIT IBA , .2". FE IRA , 30/08/1999

em prazo e c-ondições a serem estabelecidos a critério da autoridade
florestal.

A rt. 21 - A recuperação da reserva florestal legal devida, far-se-á com
espécies nativas ou exóticas.

Parágrafo único - N as áreas de preseIV ação perm anente e nas de
reserva florestal legal co letiva pública as espécies florestais a serem
utilizadas devem ser nativas.

A rt. 22 - O Institu to Ambiental do Paraná - IAP , com o autoridade

florestal estadual, im plan tará o S istem a de M anutenção , R ecuperação e
Pro teção da Reserva F lorestal Legal e Á reas de Preservação Perm anente no

prazo m áxim o de 90 (novental d ias, podendo editar norm as e parâm etros

suplem entares ao presen te D ecreto , reso lver casos om issos, adm inistrar o

sistem a, devendo ainda publicar anualm ente um relatório com os dados
reg istrados.

A rt. 23 - O presente D ecreto entrará em vigor na data da sua
publicação , revogadas as d isposições em contrário .

Curitiba, em 02 de m arço de 1999, 178 ' da lndependéncia e 111 ' da
República.

PORTARIA N .' lOO /99/IAP/GP

A rt. l°. O S istem a de M anutenção , R estauração e Pro teção da Reserva
F lorestal Legal e Á reas de Preservação Perm anente passa a ser
denom inado pela sig la "S ISLEG ".

A rt. 2 '. F ica institu ído o Form ulário S ISLEG I (ANEXOI), para operar
no SISLEG .

A rt. 3°. Todos os proprietários de im óveis rurais do Estado do Paraná

deverão preencher o Form ulário S ISLEG 1, um para cada im óvel,

enquadrando-se ao D ecreto N °.387/99 e a esta e/ou dem ais Portarias que
versem sobre o assunto .

A rt. 4°. O s form ulários, devidam ente preenchidos pelos proprietários

su jeitos ao cadastram ento conform e o D ecreto Estadual N o 387/99 ,

deverão ser pro tocolados junto às U nidades D escentralizadas do Institu to
Ambiental do Paraná.

A rt. 5°. Por ocasião do cadastram ento junto ao IAP o requeren te
deverá com provar o recolh im ento das taxas cadastral e de inspeção

florestal devidas, a créd ito da conta corren te N °. 12 .021-2 - A gência M ercês

(2701 do BANESTADOatravés da GU IA DE RECOLH IM ENTO- DAR - 03
RECEITASD IVERSAS.

Parágrafo prim eiro . O valor da taxa cadastral jun to ao SISLEG será:

de 0 ,50 (zero vírgula cinqúenta) UPF/PR , por im óvel, para im óveis até 50

hectares; de I (um al UPF/PR , por im óvel, para im óveis acim a de 50

hectares até 200 hectares e, de 02 (duas) UPF/PR , por im óvel, para im óveis
acim a de 200 hectares.

Parágrafo segundo. O valor da taxa de inspeçáo florestal é

d iscip linada na Norm a D IRAM 100.004 do Institu to Ambiental do Paraná

de 1998 e deverá ser reco lh ida em todos os casos de averbação de RFL .

A rt. 6°. Em im óveis com área superior a 50 hectares, o requeren te
deverá apresen tar o m apa de uso da terra do im óvel, acom panhado da

ART /CREA de profissional habilitado , além de recolher as respectivas
taxas de cadastro e de inspeção florestal.

A rt. 7°. O SISLEG será gerenciado por um a Com issão G erencial,
com posta por 03 (três) técn icos, sendo um do quadro da D iretoria de

D esenvolv im ento F lorestal (D IDEF), um da D iretoria de Contro le de

Recursos Ambientais (D IRAM )e um da D iretoria de B iodiversidade e A reas
P ro teg idas (D IBAP),deste IAP .

A rt. 8°. O SISLEG terá suas d iretrizes e o seu m onitoram ento

defin idos pela D iretoria Executiva do IAP e será operacionalizado e
fiscalizado pela D IRAM .

A rt. 9°. F icam . criados os agrupam entos de m unicíp ios conform e

ANEXO11,dentro dos quais serão considerados e atendidos os parâm etros

defm idos no A rtigo 8°. do D ecreto Estadual N °. 387/99 , ou seja , m esm o
B iom a, m esm a Bacia H idrográfica e m esm a G rande Região defm ida a

critério do rAP , com o devido ajustam ento , prevalecendo em casos

am bivalen tes, prioritariam ente pela ordem , os requisitos de B iom a, B acia
H idrográfica e Regiões delim itadas pelo IAP .

Parágrafo único . Em casos de re~evante in terf":~O """'I1 'J1b ien taI,assim

1



pág. 182 DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 2°. FE IRA, 30/08/1999

Ve rCN 1 6 .1 .2 .2 .

Ve rCN J6.J.3.2.

Ve rCN 16.J.3.

V e rC N J6.5.6.1.

sUM ÁR lo
L iv r o s e s u a E s c r i tu r a ç a o

7 T tu lo

P r e n o ta ç a o de 1 l tu lo s

M a tr ic u la

R e g is t r o

A v e r b a ç a o

R e s e r v a F lo r e s ta l L e g a l

Ce rtid<>o

D ú v id a

L o te a m e n to

R e g u la r i z a ç a o d e L o te a m e n to s C la n d e s t in o s e I r r e g u la r e s

R e g u la r i z a ç ( 1 o de L o te a m e n to s D e s t in a d o s à s C la s s e s de M e n o r

R e n d a

C o n d o m in io

A q u is iç a o de lm 6 v e l R u r a l por P e s s o a Ffsiro e J u r íd ic a

E s tr a n g e ir a e C id a d a o P o r tu g u é s

V i la R u m 1

A l ie n a ç a o F id u c iá r ia de C o is a lm 6 v e l

C o ,y u n to H a b i ta c io n a l

R e g is t r o d e Carta de A r r e m a ta ç a o D e r o r r e n te de E x " e c u ç a o

E x tr a ju d ic ia l

D a F u s ã o , C is d o e d a In r o r p o r a ç a o de B e n s Im ó v e is p o r E m p F e s a s

M e r c a n t i s e A t iv id a d e s A f in s

SEÇÃO 1 •

LIVROS E SUA ESCRITURACÃO

SeÇdO 19

Seçao 13

S eçao 14

Seç t:2o 15

Seçao 16

SeÇdO 17

Seçao 18

SeÇd01

SeÇd02

SeÇd03

SeÇd04

seÇdo 5

seÇX206

SeÇdO 7

SeÇdo 8

Seçao 9

SeÇdo10

SeÇdO 11

Seçao 12

Ve r seçao 7 do ca .p ftu Jo :1 delJte CN .

VI - Comprovante de recolhimento em favor da CONPREVIe das
Associações;

V e rC N 1 6 .5 .6 .2 .
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C a p i tu lo 16 - R E G IS T R O DE IM Ó V E IS

JOSÉ ANTONIOANDREGUETIO
Diretor Presidente do IAP

CUMPRA.SE

Gabinete do Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná -
IAP,em 26 de julho de 1999.

vegetação em área de Preservação Permanente, implicarâ em
responsabilização civil, administrativa e penal, valendo os aludidos Termos
de Compromisso como Títulos Executivos Extrajudiciais, assim como o
encaminhamento de denúncia formal ao Ministério Público.

Art. 19. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data da sua
publicação em Diãrio Oficial.

16.1.1 - Os livros da serventia obedecerão os modelos especificados
na Lei de Registros Públicos, sendo obrigatórios os seguintes:

• A RFL poderá ser constituída por área com cobertura florestal
""l~ essências florestais nativas em qualquer estágio de regenemção, já
existente.

d) Quando localizada em outro imóvel, sob a forma de Reserva
Florestal Legal Coletiva Pública:

• A RFL deverá ser constituída por área com cobertura florestal
CO~ essências florestais nativas em qualquer estágio de regeneração, já
exIstente;

• A Reserva Florestal Legal Coletiva Pública devem ser
transformada em Unidade de Conservação de uso indireto antes de se
proceder a respectiva averbação de RFL de outros imóveis;

• Para um imóvel ser considerado como RFL Coletiva Pública, além
da sua própria RFL e Preservação Permanente, todo o remanescente
deverá ser averbado ao mesmo tempo.

e) Quando localizada em outro imóvel, sob a forma de Reserva
Florestal Legal Coletiva Privada:

• A RFL deverá ser constituída por área com cobertura florestal
CO~ essências florestais nativas em qualquer estágio de regeneração, já
eXistente;

• A Reserva Florestal Legal Coletiva Privada poderá ser
transformada em Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPNI, a
qualquer tempo;

• Para um imóvel ser considerado como RFL Coletiva Privada, além
da sua própria RFL e Preservação Permanente, todo o remanescente
deverá ser averbado ao mesmo tempo.

• I) Quando localizada em outro imóvel do mesmo proprietário,
sItuado nos Corredores da Biodiversidade, estabelecidos no Art. 10 e
atendido o definido no item <Ce'" do Art. 11 desta Portaria:

• No caso de haver necessidade de restauração da RFL nos
Corredores da Biodiversidade. o proprietário devem. manifestar esta
opção até o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 1999, por meio de
Termo de Compromisso firmado junto ao IAP;

• Fica estabelecido até o dia 31 (trinta e umj de dezembro de 2000
o prazo para apresentação da área a ser restaurada de imóvel localizado
dentro dos Corredores de Biodiversidade;

• Fica estabelecidu ate o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 200 I
o prazo para inicio da restauração da RFL nos Corredores da
Biodiversidade, obedecido um cronograma de restauração de no minimo
4/20 (quatro vinte avos) ao ano, a partir do ano de 2001;

• No caso de opção por restauração da RFL em imóvel situado
nos Corredores da Biodiversidade, o mesmo deverá, obrigatoriamente,
ter sua área de PP devidameqte preservada ou em restauração até a
data limite de 31 (trinta e um) de Dezembro de 200 I;

• A restauração da RFL nos Corredores da Biodiversidade devem.
ser feita com a utilização de espêcies nativas heterogêneas, não sendo
permitida a implantação de monoculturas.
Art. 13. Em todos os casos, tanto o imóvel com RFL cedida quanto o

imóvel com RFL recebida, em qualquer modalidade, primeiramente devem.
ter delimitada e averbada a sua própria RFL e a PP devidamente
preservada.

Parágrafo único. Em áreas de florestas nativas já averbadas como
Plano de Manejo Florestal, a área do Plano de Manejo Florestal não
averbada como RFL, considerada como excedente de RFL, deverá ter o aval
da Câmara Técnica do Plano de Manejo Florestal do IAP, para ser aceita
como RFL a ser cedida para ou tro imóvel.

Art. 14. Em todos os casos, as áreas de Preservação Permanente
deverão obrigatujamente estar localizadas no próprio imóvel, não sendo
admitida em hipótese alguma a sua relocação.

Parágrafo primeiro: As áreas de Preservação Permanente somente
poderão ser computadas tambêm como RFL, desde que devidamente
protegidas do pastoreio, com vegetação florestal já existente ou em estágio
de regeneração, neste caso, feito com essências nativas, mantendo-se as
limitações de uso estabelecidas por Lei, e quando computadas como RFL,
serão discriminadas nas averbações respectivas.

Parágrafo segundo: As áreas de Preservação Permanente degradadas
ou não protegidas do pastoreio, não poderão ser computadas como RFL.

Parágrafo terceiro: Quando frrmado Termo de Compromisso de
Restauração Florestal de áreas de Preservação Permanente o prazo a ser
concedido é de OI (uml ano, e a restauração deverá ser realizada
utilizando-se essências florestais nativas, através de plantio, semeadura ou
regeneração natural, conforme a técnica determinar, que sem. constatada
através de vistoria técnica do IAP, após vencido o prazo.

Art. 15. Em todos os casos de localização da RFL, e, para composição
das mesmas, prioritariamente deverão ser 10=a1izadas e computadas as
áreas de florestas nativas, de maior importância ecológica.

Art. 16. Em todos os casos de necessidade de restauração da RFL, a
área mínima a ser restaurada anualmente deverA ser de, no mínimo, 01
(um) hectare, respeitando-se concomitantemente o minimo de 1/20.

Art. 17. Em hipótese nenhuma será permitida a redução das ãreas de
RFLjá averbadas, pennitindo-se apenas a sua reaverbação com finalidade
de relocação ou readequação, nas mesmas proporções e quando houver
justificado ganho ambiental, a criterio da Comissão Gerencial do SISLEG.

Art. 18. O não cumprimento do Termo de Compromisso de
ConseIVação e/ou de Restauração da Reserva Florestal Legal ou da



16.1.8 - O registrador poden. abrir livros especiais de trasIadamento
para possibilitar as averbações e anotações que devam ser feitas à margem
dos registros formalizados na vigência da lei anterior.

C U R IT IB A , 2 " . F E IR A , 3 0 /0 8 /1 9 9 9

IX - Declaração de Operação Imobiliãria (D.O.I.).

V e . r C N !1.2.21.
Ver lnstuçc20 N o rm a t iv a no- 0 4 , de 1 2 / 0 1 / 9 8 , q u e aprolo'OU o progmma g e f t ld o r d e DedatuçI10

de ~ r a ç o e lf Imobilidnas - 001, em disquete, ve~ 2.0, e de~ regms pam a sua
ap~lJfmlllÇ'1a l l I ' dd outras provid#ncia&
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/!em J 6.1.1 do Provimento n.. 07196.

pág. 183

x - titulos lavrados por instrumento particular.

V e r C N 1 6 . . 2 . 6 .

16.1.2 - Os livros números 2 (Registro Geral), 3 (Registro Auxiliar), 4
(Indicador Real) e 5 (Indicar Pessoal), poderão ser substituídos pelo sistema
de fichas ou registrados em banco de dados informatizado.

Item 16.2.2 do Provimento n. g07/96

16.1.2 - Os livros números 2 (Registro Geral), 3 (Registro Auxiliar), 4
(Indicador Real) e 5 (Indicar Pessoal), poderão ser substituídos pelo sístema
de fichas ou registrados em banco de dados informatizado.

lIem 16.2.2do Pro~oo TI.g07/96-

V e r C N 1 0 . 2 . 1 1 .

16.1.2.1 - No livro de Recepção de Títulos serão lançados
exclusivamente os titulas apresentados para exame e cálculo dos
respectivos emolumentos, a teor do artigo 12, parágrafo único, da Lei nO
6.015, de 31/12/1973, os quais não terão os efeitos da prioridade.

16.1.2.2 - A recepção de títulos somente para exame e cálculo é
excepcional e sempre dependerá de requerimento escrito e expresso do
interessado, a ser guardado no Arquivo de Requerimento.

Ver modelo 17 Mste CN.

V e r C N 16.1.1.1. n .

16.1.2.3 - É dispensado o lançamento no Livro de Recepção daqueles
feitos diretamente no Livro nO1.

16.1.3 - Haverá ainda Arquivo de Cópia de Diligência Registral
prevista no art. 198 da Lei n .• 6.015, de 31/12/1973. As cópias serão
arquivadas em ordem cronológica, suas folhas numeradas e rubricadas
pelo registrador.

V e - r M o d e lo 18 Mste C N .

V e r C N 1 6 . J . 1 . 1 , l

hem 16.2.3 do Pl'ovimenOOTI.g07/96.

16.1.3.1 - As cópias das diligencias registrais serão conservadas pelo

prazo de dois (02) anos.
16.1.3.2 - O comprovante de recolhimento das receitas devidas ao

FUNREJUS,quando pagas por ocasião do registro ou averbação deverá ser
arquivado em pasta própria.

16.1.4 - Os livros de folhas soltas, ou outro sistema de registro que
substituÍrem os livros encadernados pelo sistema convencional, deverão
ser previamente aprovados pelo juiz .

.Item 16.2.4 do Pl'ovimento TI.~ 07/96.

16.1.4.1 - Os modelos de fichas ou registro em banco de dados
informatizado a que alude o item 16.1.2, serão elaborados de forma a
permitir a escrituração correta e completa dos requisitos exigidos pela Lei
de Registros PUblicos.

/'tem 16.2.4.1 do Prnvimenlo n.. 07/96.

16.1.4.2 - As fichas que substituírem os livros 2 (Registro Geral), 3
(Registro Auxiliar), 4 (Indicador Real) e 5 (Indicador Pessoal), dispensam os
termos de abertura e encerramento, mas deverão ser rubricadas no seu
topo pelo registrador ou escrevente autorizado. Todos os registros e
lançamentos serão rubricados pelo registrador ou escrevente autorizado.

1Iem 16.2.4.2 do Pl'ovimenoon.. 07/96.

16.1.5 - As fichas substitutivas dos Livros 2 e 3 serão arquivadas,
preferencialmente, em invólucros plásticos transparentes.

/lem 16.2.5 do Pl'ollimento TI.~ 07/96.

16.1.5.1- Se for utilizado o sistema de fichas, para a escrituração no
Registro Geral, serão observadas, ainda, as seguintes normas:

!tem 16.2.5.1 do FmuunenOOTI.. 07/96.

I - ao se esgotar o anverso da ficha, os lançamentos continuarão
no verso;

n - esgotado o espaço no verso da ficha, far-se-á continuação em
outra a ser anexada à primeira e, assim, sucessivamente, podendo ser
utilizadas tantas fichas quantas se fizerem necessárias;

m - as fichas correspondentes a determinada matrícula serão
numeradas em ordem creseente, a partir da unidade, repetindo-se em
cada uma o número da matricula.
16.1.6 - Na escrituração do Indicador Pessoal, no livro Registro ou

outro sistema, deverão ser lançados os nomes de todas as partes
intervenientes.

1lem 16.2.6 do Pl'ollimenlo TI.. 07/96.

_ ~. 1. .6.1 - Se alguma das partes for casada, será lançado no
Indicador Pessoal o nome do respectivo cónjuge.

16.1.7 - As normas de escrituração o'!>edecerão,além das específicas
contidas neste capítulo, às normas gerais das seções 1 e 2 do capítulo 10 e
das seçóes I e 2 do capítulo 2 deste CN.

/tem 16.1.2.2do ProWntm to n.. 07/96.

16.1.9 - As aquisições de terrenos rurais por pessoas fisicas ou
jurídicas estrangeiras serão registradas no livro de Registro de Aquisição
de Imóveis Rurais por Estrangeiros.

I r e m 16.1.3 d o Provimento /'LO 0 7 / 9 6 .

V e r C N 1 6 . 4 . 8 .

SECÃO 2 .

TÍTULO

16.2.1 - O registrador e"'glra que dos titulos, públicos ou
particulares, destinados ã matricula e registro, constem todos os requisitos'
exigidos nas seções 2 e 3, do capítulo 11 deste CN, bem como os da Lei de
Registros Públicos.

.Item J6.4.2 do Prouimento TI.g07/96.

V e r C N 1 1 . 2 . 5 .

Verorts. 22J a 226 da Lei TI.g6.015, M 31/ 12/1973.

16.2.2 - Não deverão ser considerados irregulares os títulos que
supram omissões de nomes de confrontantes, contidas em registros
anteriores, ou atualizem os nomes mencionados naqueles registros.

nem 16.4.2.2 do Pl'ovimenOO TI.g 07/96.

16.2.2.1 - Entende-se por atualização de nomes de confrontantes, a
referência expressa aos anteriores e aos que os substituírem.

16.2.2.2 - A menção dos nomes dos confrontantes, a que alude o
item 16.2.2, poderá ser substituída pela referencia aos prêdios ou imóveis
confinantes que estiverem perfeitamente identificados mediante indicação
do arruamento e número ou indicação cadastral.

Item 16.4.2.4 do Pl'ollimenOO TI.. 07/96.

16.2.3 - Aplica-se o disposto no CN 16.2.2 quanto aos imóveis
urbanos, mesmo que não contenham a descrição, desde que jã estejam
matriculados, com observância dos requisitos exigidos pela Lei dos
Registros Públicos.

V e r a r t . 2. d a Lei TI.~ 7.433, d e - 19/12/1985.

16.2.4 - No caso de nova matricula, o registrador exigirá que dos
titulos, públicos ou particulares, constem os requisitos relacionados no
art. 176,@1.., inciso lI, da Lei n" 6.015, de 31/12/1973.

16.2.5 - Consideram-se elementos individualizadores do imóvel:

nem 16.4.2.5 da Pl'ovimenOO/'l.. 07/96.

I - quando urbano: a indicação do número do lote, do lado, se
par ou ímpar, do arruamento, sua área, o número da quadra, a
localização, o municipio, suas características e confrontações, a
distância métrica da esquina mais próxima, o respectivo número
predial e a inscrição no cadastro municipal;

11- quando rural: seu número, sua denominação se houver, sua
área, suas características e confrontações, a localidade, o municipio. o
número da indicação cadastral no INCRAe na Receita Federal para
fins de ITR, a indicação de quilõmetro de sinalização quando
fronteiriços a estrada sinalizada.
16.2.6 - No caso de titulo lavrado por instrumento particular, uma

via dele ..ficará arquivada na serventia, ainda que apenas uma tenha sido
apresentada. Nesse caso, o registrador fornecerá certidão do titulo, se o
interessado a requerer.

I

I
lIem 16.4.8dOProwne.. "00"."07/96

V e r C , , " , 16.1.1.1,:<:.
\ Ve~ort. J94daLeiTl.~6.015.de3J11211973.

,
'16.2.7 - Não se admitirão, para matricula no registro geral, titulas

públicos. ou particulares, que contenham omissões quanto ã perfeita
caractetização dos imóveis a que se referirem, ainda que tai<3omissões
constem\dos registros anteriores formalizados na vigência da anterior Lei
de Registros Públicos.

nem 16.4.9 do Prollime'lto n." 07/96.

16.2.7.1 - Se as omissões referidas estiverem contidas no registro
anterior à vista do qual deva ser feita a matricula, proceder-se-á à prévia
complementação desse registro, pelos meios regulares, ou serão tais
omissões supridas nos prôpnos titulos apresentados, com a declaração
expressa dos interessados de que assumem integral responsabilidade pelo
suprimento, consignando-se essa circunstância na matricula que se flzer e
nas posteriores que delas se originarem.

16.2.7.2 - Não se aplicará o subitem anterior, quando a omissà(J
ser suprida implique em especificação de medida ou área do imóvel, caSL.
em que devere ser procedida a retificação judicial.



16.2.7.3 - No caso de titulas püblicos ou particulares lavrados
anteriormente a 10 de janeiro de 1976 e que, contendo omissões quanto à

caracterização dos imóveis, não puderem ser aditados pelas partes, para
sanar tais omissões, estas poderão ser supridas através de documentos
oficiais, c o m a s devidas cautelas.
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ffmn 16.4.9.2 do P ro tN n e n to n. 007/%.

V e r P a r e c e r n . 007/99.

l tem 1 6 .4 .9 .3 d o P ro v im e n to 11." 0 7 /9 6 .

16.2.8 - Serão admitidas para matricula e registro, as escrituras de
transferência de imóveis urbanos em que não conste menção ou
transcrição das certidões negativas de tributos incidentes sobre os
referidos imóveis, desde que as partes tenham dispensado, nas próprias
escrituras, tais certidões e tenham assumido expressa responsabilidade
sobre esse fato.

/ t e m 1 6 .4 .1 0 d o P ro v im e n ro n . • 0 7 /9 6 -

V e r art. 1°, ~ 2., d o ~ n. ° 9 3 .2 4 0 , d e 0 9 1 0 9 1 1 9 8 6 .

16.2.9 - Na impossibilidade de apresentação do certificado de
cadastro expedido pelo INCRA relativo ao último exerclCJO, em
substituição, será exigido o protocolo de encaminhamento do
cadastramento ou recadastramento, acompanhado, na última hipótese, do
certificado de cadastro anterior.

16.2.9.1 - A prova de quitaçào do imposto territorial rural será feita
mediante "'lpresentação de comprovantes de pagamentos dos cinco (05)
últimos exercícios ou, na sua falta, de certidão de quitação de tributos e
contribuições federais.

16.2.9.2 - Nos imóveis com área inferior a duzentos (200) hectares a
comprovação poderá ser substituída por declaração, firmada pelo proprio
interessado ou procurador, sob as penas da lei, de que não existe débito
nos últimos cinco exercícios ou que o débito se acha pendente de decisão
administrativa ou judicial.

V e r ht$ruçtto N o rm a tiv a n. ° 33, d e 14 d " a b r i l d" 1997. da Secretaria da R o c e ir a F e d f!T f l l .

V e r a r t . 21, da lKi n. ° 9.393, de 1 9 /1 2 1 1 9 9 6 .

V e r m o d e lo 21 d e s feC N .

16.2.9.3 - O registrador não exigirá a comprovação do pagamento do
ITR ou a CND no registro da carta de arrematação, nem no da carta de
adjudicação, desde que:

I - conste expressamente na carta que, antes da designação da
praça, o juiz requisitou as certidões das Fazendas Públicas do Estado
e do Município, da Receita Federal e do INSS, quanto a este último
para fms de comprovação da CND (certidão negativa de débito) e,
sendo positiva a certidão, que foi notificado o ente público do dia em
que se realizou a praça;

n - o registro se dê no prazo de atê trinta (30) dias, contados da
data constante na carta expedida pela vara cível.

V e rC N 5.8.9, inciso n .

16.2.9.4 - O registrador não CXlgrra,tambêm, o CCIR do !NCRA,
desde que jà conste da matricula do imóvel,da carta de arrematação ou da
carta de adjudicação.

16.2.9.5 - O registrador não exigirá a comprovação do pagamento do
ITR,nos seguintes casos:

V e r P a r e c e r n . " 0 9 /9 9 .

I - registro das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis;
n - registro da sentença que em processo de desapropriação

fixar o valor da desapropriação;

In - registro das citações de ações reais ou pessoais
reipersecutórias, relativas a imóveis.

16.2.9.6 - Nos casos a que alude o CN 16.2.9.5 o registrador, depois
de realizado o registro, oficiará à Receita Federal, comunicando o fato.

16.2.9.7- O registro dos titulos judiciais e dos extrajudiciais lavrados
por instrumentos públicos far-se-á independentemente da apresentação
das certidões negativas neles descritas, desde que ocorra dentro do prazo
de validade das respectivas certidões.

16.2.10 - Nas escrituras e atos relativos a imóveis, as partes serão
identificadas pelos seus nomes corretos, não se admitindo referências
dúbias, tais como "'também conhecido por", "'que também assina" ou
referências que não coinciáam com as que constam dos registros
imobiliários anteriores.

/ t f ! f f i 16.4.12 d o P ro v im e n to n,°07/96.

V e rC N 1 1 .2 .1 5 .5 .

16.2.11 - Na matricula e no registro constará a qualificação das
partes, na forma prevista pela Leidos Registros Públicos, exceto quando se
tratar:

I tem 16.4.13 d o P ro u im e n to n. ° 0 7 1 9 6 .

I - de titulas lavrados ou homologados na vigência da anterior Lei
de Registros Püblicos (Decreto n." 4.857, de 09/11/1939), que ficam
submetidos ao disposto naquele diploma;

fi - de titulas lavrados na vigência da atual Lei de Registros
Públicos, mas efetivando compromisso firmado antes dela, nos casos
em que a parte se tenha feito representar por procurador constituído
à época do compromisso:

C U R IT IB A , 2 ° . F E IR A , 3 0 /0 8 /1 9 9 9

m - de formais de partilha, cartas de adjudicação ou de
arrematação e outros atos judiciais, com relação somente ao falecido
e aos réus nas ações.
16.2.12 - No registro de formal de partilha, carta de arrematação,

carta d e adjudicação, alêm d o s d a d o s obrigatórios, constará o juizo q u e

expediu o documento, o número e a natureza do processo, o nome do juiz
e a data do trânsito em julgado. .

I r em 16.4.14 d o P ro v im e n to 1 1 ." 0 7 /9 6 .

16.2.12.1 - Para cada pagamento constante do formal de partilha
será feito um registro, ainda que na mesma matricula.

16.2.12.2 - Tratando-se de registro de pagamento a mais de um
herdeiro na mesma matricula, as custas de cada registro serão
equivalentes a 500/0(cinqüenta por cento) do item XIII,letra "'b",da tabela
XIII,do Regimentode Custas, calculada sobre o quinhão de cada herdeiro.

16.2.13 - Quando forem apresentados mandados ou certidões, para
registro de penhora, arresto, seqüestro, citação de ação real ou pessoal
reipersecutória relativa a imóvel, ou qualquer outra medida de exceção e
não houver possibilidade de se abrir matricula com todos os requisitos
exigidos pela Lei dos Registros Públicos, no que tange à completa e perfeita
caracterização do imóvel, o registrador fará, somente nesses casos e
exclusivamente para esses fins, uma matricula provisória, com os
elementos existentes, para se efetuar o registro pretendido, a qual será
devidamente cancelada por ocasião da matrícula definitiva.

/ t e m 1 6 .4 .1 5 d o P ro v im e n to n .0 0 7 /9 6 .

16.2.13.1 - Considerar-se-ão irregulares e inviabilizarão a abertura
de matricula provisória os mandados ou as certidões que contiverem
elementos incoincidentes com os constantes do registro anterior, quer com
relação à caracterização do imóvel, quer com relação à qualificação cio
respectivo p:oprietário.

l tem 16.4'.17.1 d o P ro v im e n to 1 '\ ,-0 7 1 9 6 .

16.2.14 - Quando o registrador receber comunicações relativas a
diretores e ex-administradores de sociedade~ em regime de inteIVenção ou
liquidação extrajudicial, deverá efetuar o lançamento no Livro5, ainda que
a pessoa não possua imóvelou direitos reais sobre imóveis registrados na
serventia. _

16.2.15 - Os mandados oriundos de outras comarcas, os da Justiça
do Trabalho e da Justiça Federal somente serão submetidos à apreciação

do juiz, quando houver motivo que obstaculize o cumprimento da ordem,
cabendo ao registrador suscitar dúvida independentemente de
requerimento da parte.

V e r art. 198, da L e i n. - 6 .0 1 5 , d e 3 1 1 J 2 1 1 9 7 3 .

/ t e m 16.4.17.2 do ProlJimento n. ° 0 7 /9 6 .

16.2.16 - As procurações em causa-própria ou da cl~usula in r em

p ro p r ia m que se referirem a imóveis ou direitos reais a eles relativos, ainda
que lavrados por instrumentos públicos e contenham os requisitos
essenciais á compra e venda, quais sejam: coisa, preço e consentimento, e
os indispensáveis à abertura da matrícula do imóvel e com as obrigações
fiscais satisfeitas, somente serão registradas mediante determinação do
juízo competente, que apreciará o pedido de registro por provocação direta
do interessado ou por suscitação de dúvida feita pelo registrador.

!tem 1 6 .4 .2 0 d o P ro u im e n to n . ° 0 7 1 9 6 .

16.2.17 - Os titulos em que sejam interessadas fundações, não serão
registrados e nem averbados, sem a prévia e obrigatória intervenção do
Ministério Público, no caso de alienação ou oneração.

.Item 16.4.21 do P ro v im e n to 1'\,°07/96.

16.2.18 - O registrador, sempre que tiver dúvida quanto á assinatura
de tabelião, do substituto, ou de autoridade judiciária, em ti~ulos e
documentos que lhe forem apresentados para regisÍl'o ou averbação, deve
exigir o reconhecimento de firma.

/ t e m 16.4.22 d o P ro v im e n to n.0 0 7 /9 6 .

16.2.18.1 - Dispensar-se-á O reconhecimento de firma, para registro,
se neles intervier agente do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Ilem 16.4.27 d o P ro v im e n to n. ° 0 7 1 9 6 .

16.2.18.2 - Nos titulas e documentos particulares, mesmo com força
de escritura pública, apresentados para averbação, será sempre obrigatório
o reconhecimento de firma.

16.2.19 - O registrador exigirá que as partes exibam, juntamente com
os titulos apresentados para registro ou averbação, sob pena de não se
praticar o ato registral, o respectivo comprovante do pagamento do imposto
de transmissão e fiscalizará o recolhimento das receitas devidas ao
F U N R E J U S .

!tem 16.4.24 do P ro v im e n to n. ° 0 7 1 9 6 .

V e o -s e ç a o 5, do capttt.do lO , d e s te C N .

16.2.19.1 - Não se aplica o disposto neste item, nos casos de títulos
expedidos por autoridade judiciária, se neles houver referência ao
pagamento do imposto de transmissão, das receitas devidas ao FUNREJUS



16.2.28.1 - Na ação de usucapião especial, se deierida a assistência
judiciária gratuita, o beneficio é extensivo ao registro imobiliário.

CURITIBA , 2". FEIRA, 30/08/1999

e o respectivo v8Jor que serviu de base de cálculo.

h e m 16.4.24. J d o P r o v im e n to n . . 0 7 /9 6 .

DIÁR IO DA JUSTiÇA pág. 185

16.2.20 - O doc'lmento particular firmado por pessoa jutidica ou por
procurador de pessoa fisica, só será admitido à vista da prova da
representação legal do signatário, com fIrma autêntica, assim declarada
~lo notário.

n e m 16.4.25 do P r o l l i r n e n ton . . 0 7 /9 6 .

16.2.21 - As côpias reprográficas de documentos particulares não
serão consideradas documentos hábeis para registro e averbação, ainda
que autenticadas pelo notário.

l t e m 16.4.26 d o P r o u im e n to n.- 0 7 /9 6 .

16.2.22 - A averbação da extinção de usufruto, por morte do
usufrutuário, será feita mediante requerimento do interessado, com firma
reconhecida, instruído com documento comprobatôrio do ôbito e
comprovante de recolhimento do imposto devido.

ltem 16.4.28 d o P r o v im .e " to n.. 0 7 /9 6 .

16.2.22.1 - No caso do item anterior, caso seja estabelecido o direito
de acrescer em favor de outro usufrutuário, deverá ser comprovado o
recolhimento do imposto devido também em relação à parte que acrescer.

16.2.23 - Consideram-se cumpridas, para fins de registro, as
exigências da Lei de Registros Públicos, com relação à caracterização do
imôvel, nos atos relativos à transmissão do domínio ou de direitos, bem
como a constituição de ônus reais e de garantia, quando o instrumento,
público ou particular, fornecer a identificação do imôvel urbano e o
número de sua respectiva matricula.

I t e m 16.4.2900 P r o I J im e n lon. .0 7 /9 6 .

16.2.23.1 - Não se aplica o disposto no CN 16.2.23, ainda que exista
matricula, se os titulas apresentados se destinarem a novas matriculas,
nos casos previstos pela Lei de Registros Públicos.

Item 16.4.29.1 d o P r o v im e n to n.. 0 7 /9 6 .

1';.2.24 As escrituras antenupciais serão registradas na
ciTCunscnçao da serventia do domicílio conjugal, sem prejuízo de sua
averbação obrigatória no lugar da situação dos imóveis de propriedade do
casal, ou dos que forem sendo adquiridos e sujeitos ao regime de bem
diverso do legal.

n e m 1'5.4.31 do P m ! J Ím e n to11.'0 7 /9 6 -

V e rM o 244 da L e i n ." 6 .0 1 5 , d e 3 1 1 1 2 /1 9 7 3 .

16.2.25 - Nos contratos de arrendamento rural, poderá dispensar-se
a existência de cláusula de vigência em caso de alienação do imôvel.

V e r M. 92, 95 e s e g u in te s , d o ! ! ; s ta tu to d a T e rm e a r f . 16 e s e g u in te s d o D!!crett>n." 59.566,
d e 1 4 /0 1 /1 9 6 6 .

16.2.26 - Os contratos de locação serão registrados no Livro 2, ainda
que sem cláusula de vigência.

V e T a n o J67, 1,n U m e r o 3, d a Lei 11." 6 .0 J 5 , d e 31/ 12/1973.

16.2.26.1 - Os contratos de locação sem cláusula de Vlgencia,
poderão ser averbados para possibilitar ao locatário o exercício do direito
de preferência, o que far-se-á à vista de qualquer das vias do contrato,
desde que subscrito por duas testemunhas.

V e r a r t . 167, n , n ú m e r o 16, d a Lei no"6 .0 1 5 , de 31/1 2/1973

V e r arts. 33 e 81 da L e i n ." 8.245, 1 8 /1 0 /1 9 9 1 .

16.2.26.2 - O registro ou a averbação dos contratos de locação far-se-
á apãs a comprovação do recolhimento das receitas devidas ao FUNREJUS,

calculadas sobre o valor correspondente a doze (12) meses do aluguel em
vigor.

V e r art. 58, inciso I11,da L e i no"8.245, d e 18/ JO/ J 991.

16.2.27 - Averbar-se-ão na matricula ou no registro, para o simples
efeito de dar conhecimento aos interessados:

I f e m 16.4.36 do ProlJinu:,nlo n ." 0 7 /9 6 .

I - os atos de tombamento definitivo de imóveis, promovidos pelo
Poder Público;

fi - os decretos a declararem imóveis como sendo de utilidade ou
necessidade pública, para fins de desapropriação;

m - os contratos de comodato, satisfeitas as condições gerais de
conteúdo e normas;

V e r art. 1.248 e s e g u in te s do CC

IV - o memorial descritivo de compromisso ou termo de
preservação de área vegetal, natural ou artificial, em área rural, por
expressa vontade do proprietário.

V e r Lei E s ta d u a l no" l J .0 5 4 , d e 1 1 /0 1 / 1 9 9 5 .

16.2.28 - No caso de usucapião, os requisitos da matricula devem
constar do mandado judicial.

I t e m 16.4.33 do P r c w im e r n oT\."0 7 /9 6 .
V e r a r t . 226 d a Lei 6 .0 1 5 , d e 3 1 / /2 /1 9 7 3 .

V e r e v t . 6 ° d a L e i 6.969, d e 1 0 /1 2 /1 9 8 1 .

16.2.29 - Nos desmembramentos, o registrador, sempre com o
propôsito de obstar expedientes ou artificios que visem a afastar a
aplicação da Lei n.o 6.766, de 19/12/1979, cuidará de examinar, com
seu prudente critério e baseado em elementos de ordem objetiva,
especialmente na quantidade de lotes parcelados, se se +:rataou não
de hipôtese de incidência do registro especial. Na dúvida, submeterá o
caso à apreciação do juiz corregedor do foro extrajudicial.

SECÃO 3 .

PRENOTAÇÁO DE TÍTULOS

16.3.1 - Todos os titulas apresentados na serventia serão prenotados
no Livron:o 1 - Protocolo, onde tomarão número de ordem seqüencial.

16.3.1.1 - Não serão prenotados os titulos quando apresentados
apenas para exame ou para cálculo das respectivas custas. Nesta hipôtese,
o registrador exigirá requerimento escrito do interessado, elaborado pela
serventia e o lançará no livro de Recepção de Títulos.

V e r M o d e lo 17 d e s te C N .

V e r C N 1 6 .1 .2 .2 .

16.3.1.2 - O prazo para exame e câlculo de custas é de cinco (05)
dias.

16.3.2 - Na escrituração do livro n.o 1 - Protocolo, observar-se-ão as
seguintes normas:

I - no anverso de cada folha, à d.ireita do topo, será mencionado o
ano em curso;

D - indicar-se-á o número de ordem dos lançamentos ou
prenotações, que começará de um (01) e seguirá, infinitamente, nos
livros da mesma espécie, sem intenupção até o final de cada livro;

.DI - na especificação da data Po<1erãoser indicados apenas o dia
e o mês de lançamento:

IV - o nome do apresentante deverá ser grafado por extenso;
V - na coluna "natureza formai do titulo", indicar-se-á "escritura

pública", "instrumento particular" e o ato principal que ele encerra, e
quanto aos titulas judiciais, far-se-á indicação do que eles encerram;

VI - na coluna dos atos que formalizar, será mencionado
resumidamente o ato praticado; se não for suficiente o espaço, deverá
continuar o lançamento no dia em que for efetuar'o registro ou a
averbação, na coluna respectiva.

16.3.2.1 - O livro protocolo deverá ser encerrado diariamente,
mencionando o número de titulos prenotados. No ato registral será sempre
indicado o número e a data da prenotação do documento apresentado a
registro ou averbação.

16.3.3 - A prenotação do titulo no protocolo será feita seguida e
imediatamente, sem prejuizo da numeração individual de cada titulo. Se a
mesma pessoa apresentar simultaneamente diversos titulas de idêntica
natureza, para lançamento da mesma espécie, serão eles lançados
separadamente. .

16.3.4 - Os titulos terão um número diferente, segundo a ordem de
apresentação, ainda que se refiram à mesma pessoa.

16.3.4.1 - Deve ser lavrado, no fIm do expediente diário, o termo de
encerramento, datado e assinado pelo registrador ou seu substituto, ainda
que não tenha sido apresentado titulo, documento ou papéis para
apontamento.

16.3.5 - Para assegurar às partes a ordem de precedência dos seus
titulas, o registrador adotará o melhor regime interno que propicie o
correto funcionamento do protocolo.

l t e m 16.3.6 d o P r o l l im e n . ton.' 0 7 /9 6 .

16.3.5.1 - O regime interno a que se refere o CN 16.3.5, deverá
proporcionar ao registrador o conhecimento fácil e imediato de todos os
titulas apresentados na seIVentia, prenotados ou não.

f t e m 16.3.6.1 do P r o v im e n to 11.'0 7 /9 6 .

16.3.5.2 - Para garantir a prioridade do titulo, o registrador, depois
de haver dado entrada no protocolo e lançado no seu corpo o número e a
data respectivos, fornecerá um recibo declarando a data prevista para
eventual devolução do titulo com exigências (no prazo máximo de quinze
dias), a data prevista para a prática do ato se não houver exigências, a
data em que cessarão automaticamente os efeitos da prenotação e o
número de ordem desta no protocolo; o recibo sem restituído pelo
apresentante contra a devolução do documento.

V e r M o d e lo 1 6 d e s te C N .

16.3.6 - O registrador anotará a perda da eficácia, de oficio. das
prenotações dos titulos que não forem registrados por omissão do
interessado em atender às exigências legais. Para isso é indispensável a
observãncia das seguintes normas: .

V e rM o 2 0 5 d a Lei n.'6.015, d e 31/12/ 1973.
I f e m 16.3.7 do P r o w n e n to 1 1 ." 0 7 /9 6 .

1-



16.4.8 - A matricula definitiva a que faz menção o item 16.2.13, só
será formalizada se, no título que vai gerá-la, constarem todos os
requisitos exigidospela lei.

a matrícula da totalidade do imóvel, tomando-se por base os elementos
contidos no próprio titulo e no(s) registro(s) imediatamente anterior(es) das
partes dos condóminos, para, na matricula fonnalizada, proceder-se ao
registro do titulo apresentado.

16.4.9 - Serão admitidos. para matricula no registro geral, títulos nos
quais os imóveis sejam caracterizados com medidas ou áreas enunciadas
por aproximação, mediante a utilização de expressões tais como "mais ou
menos", "aproximadamente" e "cerca de", desde que mantidos todos os
elementos constantes da respectiva transcrição.

16.3.7 - Ausentes exigências a serem satisfeitas, o registrador fará o
registro do titulo no prazo máximo de trinta (30) dias, contados da sua
apresentação.

CURITIBA, 2a• FEIRA, 30/08/1999

VerCN 11.2.16.

V e r P r o v im e n to 7 1 .-49, d e 0 6 /0 9 /8 9 .

I te m 1 6 .4 .1 9 0 0 P r o v Im e n to 7 1 .-0 7 /9 6 .

I te m 1 6 .4 .2 3 d o Prouimento n . .0 7 /9 6 .

DIÁRIO DA JUSTiÇA

I t< i 'm16.3.7.1 do ProrJimento 7 1 . .0 7 /9 6 .
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I - aprese'" ado na setventia um titulo, o registrador procederá a
prenotação no Livro n.o 1 - Protocolo, e no prazo máximo de quinze
(15) dias, contados da data da apresentação, examiná-lo-á para
verificaçãode sua validade e legalidade;

11 - se. houver exigências a serem satisfeitas deverão ser
formuladas de uma só vez, por escrito, de maneira clara e objetiva,
com a identificação e assinatura do registrador ou do substituto;

111 - não sendo satisfeitas as exigências, os direitos da
prenotação cessarão no prazo de trinta (30) dias, contados da data
prevista para eventual devolução do titulo com exigências.
16.3.6.1 - Nenhum titulo será restituído á parte, sem o número da

prenotação. O documento devolvido deve sempre estar acompanhado de
nota de diligência registra1prevista no item 16.3.6, inciso 11dest.eCN.

h em 16.3.8 d o P r o V Im e n to fi. .C 7 /9 6 .

16.3.8 - Se existirem exigências a serem satisfeitas, o prazo referido
no CN 16.3.7 começará a fluir da data da reapresentação do título em
ordem e apto para o registro, ou da data em que for satisfeita a exigência,
se o titulo não tiver sido retirado da serventia.

16.4.9.1 - A especificação ou alteração da área, das medidas e
confrontações dos imóveis matriculados nas condições citadas no CN
16.4.9, somente serão admitidas através do processo de retificação previsto
na Leide Registros Públicos.

l l e m 1 6 .3 .9 d o P r o u im e n to rI.°07/96.

16.3.9 - Todas as reapresentações de titulas serão anotadas pelo
registrador, de modo que lhe proporcione o conhecimento fácil e imediato
das providências que estão sendo tomadas pelo interessado, para o efeito
do disposto no CN 16.3.6.

I te m 16.4.23.1 d o P r o u in w n to rI.. 0 7 /9 6 .

16.4.10 - O registrador abrirá matricula de imóvel, a requerimento
escrito do proprietário, independentemente de ser lançado qualquer
registro ou averbação, desde que existam, no registro antenor, todos os
elementos caracterizadores do imóvel.

Jrpm 1 6 .3 .IO d o P r o l / Ím e n . lo n . ." 0 7 /9 6 .
h e m 1 6 .4 .3 0 d o P r o u im e n to n..- 0 7 /9 6 . .

16.3.10 - O registrador cancelará, de oficio,as prenotações lançadas
errônea e indevidamente, inclusive aquelas oriundas de títulos
apresentados na serventia, mas que neles não serão registrados por
pertencer o imóvela outra circunscrição.

I te m 16.3.11 d o P r o l1 im e n lo fi. " 0 7 /9 6 .

SEÇÃO 5 .
REGISTRO

16.5.1 - O registro começado dentro do horário regulamentar não
será interrompido, salvo motivode força maior declarado, prorrogando-se o
expediente até ser concluido.

SEÇÃO 4
MATRÍCULA

/ r e m 16.3.5 d o P r o v im e n to n ." 0 7 /9 6 .

V e rC .l1 1 .2 0 8 d a Lei n . o 6 .0 1 5 , d e 31/ 1 2 / l9 7 3 .

VerCN 10.4.2.J.

16.4.1 - No caso de não haver mais espaço à margem dos registros
vigentes antes da Lei n.o 6.015, de 31/12/1973, para lançamento das
averbações, abrir-se-á matricula do imóvel,observados os requisitos legais,
para que nela seja escriturada a averbação pretendida.

/rem J6.1.2.1 d o P r o lJ im e n . to n."07/96.

16.4"2 - A abertura de matricula decorrente de desmembramento da
circunscrição imobiliária será comunicada à de origem para a devida
averbação.

16.4.2.1 - Com a abertura de matricula na nova circunscrição
imobiliária, encerrar-se-á o cadastro do respectivo imóvelna circunscrição
de origem.

16.4.2.2 - A comunicação a que alude o CN 16.4.2 serâ feita com
aviso de recebimentc, podendo realizar-se por fa c - s im i le ou, ainda, por
transmis&ãode dados em tempo real (internetJ, mediante arquivamento do
comprovante de transmissão e recepção, a qual deverâ ser acusada.

V e r Sl'ÇÓeS 7 e lI, d o c o p f tu lo 1 d e s te C N .

16.4.2.3 - As custas decorrentes da averbação e despesas de
comunicação serão pagas pela parte interessada ao registrador da
circunscrição que irá proceder a nova matricula, incumbindo a este
repassar ao de origem o valor referente à averbação.

16.4.3 - Noscasos de fusão de matricula ou de unificação de imóveis,
previstos na Lei de Registros Públicos, deverá o registrador proceder à
verificação das caracteristicas, confrontações, localização e
individualização de cada um dos imóveis integrantes da unificação ou das
matriculas fundidas, a fimde evitar que, a pretexto de unificação ou fusão.
sejam feitas retificações sem a observãncia do procedimento estabelecido
na citada lei.

16.4.4 - No desmembramento ou divisão de imóvel, será aberta
matricula para cada uma das partes resultantes, e, em cada matricula,
será registrado o titulo da divisão. Na originâria será averbado o
encerramento, com a transferência dos ônus existentes.

16.4.5 - Na retificação das divisas e confrontações nova matricula
será aberta, encerrando-se a anterior, com a averbação dos õnus
existentes.

16~4.6 - Quando for requerida a unificação ou a subdivisão de dois
ou mais imôveis com registros em diferentes circunscrições, será feita a
averbação.nas respectivas matriculas.

16.4.7- Naapresentação para registro de titulo relativo à fração ideal
de imóvel ainda não matriculado no seu todo e desde que não seja fração
ideal vll).culada ã unidade autônoma de que trata a Lei n.o 4.591, de
16/12/1 964 (Lei de Condomínios e Incorporações Imobiliàrias), abrir-se-ã

16.5.1.1 - Recomenda-se que o registro de titulas do sistema
financeiro de habitação decorrente de convênio com a Associação dos
Notários e Registradores - ANOREG,seja feito no prazo nele estipulado,
observado o disposto no item anterior.

16.5.2 - No inicio de cada ato, ao lado do número do registro,
constará a data e o número da prenotação. Todo registro deve ser datado e
subscrito pelo registrador ou seu substituto.

I t f f f l l 16.4.1 d o P r o v im e n to 11.007/96.

16.5.3 - O comprovante de recolhimento de tributos incidentes sobre
o ato do registro (ITBI,ITCMDetc.), da Certidão Negativa de Débito do INSS
e das receitas devidas ao FUNREJUS,quando forem exigidos, devem ser
descritos de maneira sucinta no registro.

/ t e m 16.4.11 d o P r o u im e n to 7 1 ." 0 7 /9 6 .

V e r O ,/ lc io -C ln :u la r 11.~ 48/99.

16.5.3.1 - A Certidão Negativa de Débito do INSS deverá ser validada
pelo registrador, caso ainda não tenha sido pelo notário, observando o
seguinte:

I - consulta via internet através do endereço www.mpas.gov.br.•
com impressão da tela de consulta da CND e anexada pelo
contribuinte;

U - nos postos de arrecadação e fiscalização do INSS (Agências
da Previdência Social), os quais providenciarão a aposição de carimbO
na CND com o texto "confere com os dados constantes no sistema
naquela data";

m através. de solicitação formulada pela serventia
acompanhada de cópia da CNDenviada ao Serviçode Arrecadação do
INSS do Paranã pelo fax (OXX41)223.4056, o qual serã respondido via
fax ou entregue pessoalmente a pessoa enviada pela serventia.

16.5.3.2 - Cabe ao registrador adotar as providências determinadas
no CN 16.5.3.1, e não ao contribuinte.

16.5.3.3 - As certidões negativas de debito (CNDIobtidas em outras
Unidades da Federação deverão ser confmnadas pela serventia, adotando-
se o mesmo procedimento.

16.5.4 - As penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis serão
registrados depois de pagas as custas do registro pela parte interessada à
vista da cópia do auto lavrado pelo oficial de justiça ou cópia do termo
lavrado pela escrivania.

llem 1 6 .4 .1 6 d o P r o ~ n to n . - 0 7 /9 6 .

V e r C N 5 .8 .6 .

V e r a r t . 239 d a L e i 6 .0 1 5 , de 31/12/1973.

16.5.4.1 - Na hipótese do CN 16.5.4 o registrador informará, de

http://www.mpas.gov.br


16.5.6.1 - As cédulas, depois de rubricadas ou chanceladas, serão

agrupadas em arquivo próprio em ordem cronológica.

16.5.5.1 - Na hipótese do CN 16.5.5 o registrador imobiliário

informará ao juiz o valor das receitas devidas ao FUNREJUS para integrar

.0 cálculo geral do débito.

16.5.6 - Integrando garantia hipotecária a cOOula de crêdito rural,

industrial, ã exportação, comercial ou do produto rural, será registrada no

Livro 3 (cOOu1a)e no Livro 2 (hipoteca cedular).

imediato, ao apresentante ou remetente do titulo, o valor das custas

devidas.

16.5.4.2 - Não ocorrendo o pagamento das custas no prazo de trinta

(30) dias o registrador cancelará a prenotação.

16.5.5 - As constrições decorrentes de processos trabalhistas e

executivos fiscais serão registradas independentemente do pagamento

antecipado das custas e das receitas devidas ao FUNREJUS, devendo,

neste caso, o registrador solicitar a oportuna inclusão das despesas na

conta de liqüidação.

16.5.6.2 - O arquivo de que trata o CN 16.5.6.1 terá, no mãximo,

duzentas (200) folhas, não sendo necessários termos de abertura e de

encerramento.

16.5.7 - A sentença de separação judicial, divórcio ou a que anular o

casamento, quando decidir sobre a partilha dos bens imóveis ou direitos

reais imobiliários, será objeto de registro.

16.5.8 - Nos caso de desapropriação para fins de regularização de

loteamentos populares destinados às classes de menor renda em imóvel

declar&.do de utilidade pública, com imissão provisória de posse, o registro

far-se-á com observância da seção 12 deste capítulo.
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!!em J 6 . 6 . 4 d o ProtJi.menfo f L G 07/96.

V e r a n . 4°, incisa 0 , d a L e i 11.."6. 766, d e 19/12/ J 979.

enquadrados.

16.6.9 - Não estão sujeitos ao registro de que trata o art. 18 da Lei n,o

6.766, de 19/12/1979:

I as divisões i n t e r - u iv o s celebradas anteriormente a

19/12/1979;

n - as divisões i n t e r - v i v o s para extinção de condomínios formados

antes da vigência da Lei n." 6.766, de 19/12/1979;

In - as divisões levadas a efeito em processos judiciais, qualquer

que seja a época de sua homologação ou celebraçãoj

IV - o,desmembramento decorrente de arrematação, adjudicação,

usucapião ou desapropriação, bem como qualquer desmembramento

oriundo de titulo judicial, respeitadas as posturas municipais, em

imóveis urbanos e legislação agrâria em imóveis rurais;

V - os desmembramentos oriundos de alienações de partes de

imóveis, desde que, no próprio titulo ou em requerimento que o

acompanhe, o adquirente requeira a unificação da parte adquirida ã

outra contígua de sua propriedade, nos termos do art. 235 da Lei de

Registros Públicos. Nestes casos não é exigível a testada mínima de

cinco (05) metros, nem a ârea mínima de 125 m 2
(~. 4°, inciso n , Lei

n.o 6.766, de 19/12/1979) para o imóvel desmembrado, mas o imóvel

que sofrer o desmembramento deve permanecer com as medidas

iguais ou superiores a estas, salvo quando outra for fixada pela

legislação estadual ou dos municípios interessados, que então

prevalecerá;

VI - o desdobro do lote, assim entendido exclusivamente o

parcelamento de um lote em dois, ou o parcelamento de lote

resultante de loteamento ou de desmembramento já regularmente

inscrito ou registrado, observados, os limites mínimos de testada para

a via publica e de área;

D I Á R I O D A J U S T iÇ A

/ t e m 16.4.J8 do P r o W n e ~ to F1.~ 0 7 /9 6 .

V e r C N 16.1.1, incisoX.

! t e m 16.4.17 do P r o u im e n lo n...0 7 /9 6 .

C U R I T I B A , 2 " . F E I R A , 3 0 / 0 8 / 1 9 9 9

SECÃO 6
• AVERBA ÃO

16.6.1 - Enquanto não matriculado o imóvel, as averbações das

circunstâncias que, de qualquer modo, tenham influência nos registros

escriturados nos livros constantes da anterior Lei de Registros PUblicos ou

das pessoas nelas interessadas, 'continuarão a ser feitas ã margem das

respectivas inscrições e transcrições.

/ t e m 16.1.2 d o P r o v im e l ' l tO 11.. ~ 0 7 /9 6 .

16.6.2 - Quando houver desmembramento tenitorial 'de uma

circunscrição para outra, as averbações e anotações mencionadas no CN

16.1.8, devem ser feitas na que sofreu o desmembramento, salvo se o

imóvel já estiver matriculado na nova circunscrição.

/ t e m 16. J .2.3 d o ProvimerllO F1.° 0 7 /9 6 .

16.6.3 - A averbação iniciada dentro do horário regulamentar não

sera interrompida, salvo motivo de [orça maior declarado, prorrogando-se o

expediente até ser concluído.

16.6.4 - Da matricula ou à margem da transcrição do imóvel, os

registradores farão constar da averbação a Anotação de Responsabilidade

Técnica (ART), na forma do disposto no art. 1° da Lei n.O 6.496, de

07/12/1977, sempre que executadas tarefas pelos profissionais

enquadrados, relacio:nadas com loteamentos, divisões, demarcações,

retificações de âreas e desmembramentos, bem como quando da averbação

de construções.

16.6.5 - Nos casos de desmembramento, sulxlivisão, unificação e

fusão de imóveis urbanos sera exigida anuência prévia do município onde

estiver situado o imóvel.

16.6.5.1 - Para os imóveis rurais será exigida a averbação do termo

de compromisso, na forma prevista no CN 16.6.13.

V e r Decreto E s ta d u a l 11.. ~ 387, d e 0 3 /0 3 /1 9 9 9 .

V e r a n . 6 2 ,p a r á g r a jo u n ic v , d a Lfri E s ta d u a l n .
6 1 1 .0 5 4 , d e J 1 /0 1 / 1 9 9 5 .

16.6.6 - Com a averbação do casamento na matricula, far-se-a a

anotação no indicador pessoal.

VII - O desmembramento decorrente de escritura que verse sobre

compromissos formalizados antes de 19{12{1979; ~

VIII - o desmembramento decorrente de cessão ou de promessas

de cessão integral de compromisso de compra e venda, formalizado

anteriormente a 19/12/1979;

IX - o desmembramento em que houver, em cada lote dele

resultante, construção comprovada por auto de conclusão, vistoria,

"habite-se" ou alvará de construção, ou ainda, quando haja expressa

referência à edificação no aviso-recibo do imposto municipal;

X - o desmembramento de que resultarem lotes que jã venham

sendo individualmente lançados para pagamento de imposto

territorial;

XI - o desmembramento de terrenos situados em vias e

arruamentos públicos oficiais, integralmente urbanizados, desde que

aprovado pelo município com declaração de se tratar de imóvel

urbanizado e de dispensa do parcelador realizar quaisquer

melhoramentos públicos;

XII - a subdivisão de terreno situado em zona urbanizada,

mesmo que haja modificação no sistema viário oficial ou implique em

abertura de rua, desde que aprovada pelo município e seja

apresentado o projeto de subdivisão ao registro de imóveis

acompanhado de declaração do municipio, de tratar-se de terreno

integralmente urbanizado e com expressa dispensa do parcelador

realizar quaisquer melhoramentos públicos.

16.6.9.1 - Para os fins do contido nos incisos I, VII e VIII do item

16.6.9, consideram-se formalizados os instrumentos que tenham sido

prenotados, averbados, inscritos ou registrados no oficio de registro de

imóveis ou registrados no oficio de registro de titulos e documentos, ou

ainda, aqueles em que, ao menos, a finna de um dos contratantes tenha

sido reconhecida ou em que tiver sido feito o recolhimento antecipado do

imposto de transmissão.

16.6.9.2 - Em todas as hipóteses previstas no item 16.6.9 é

obrigatória a averbação das divisões ou desmembramentos ocorridos, nos

termos da Lei de Registros PUblicos. .

16.6.10 - A autorização dos desmembramentos previstos no art. 2° do

Decreto n," 62.504, de 08/04/1968, emitida pelo INCRA, deverá ser

averbada na matricula.

Item. 16.4.32 d o P r o v im e n to F1.6 0 7 /9 6 . V e r C N 1 1 .3 .1 .1 .

16.6.6.1 - Será aberta nova ficha de indicador pessoal, caso adotado

outro nome pela mulher, com remissão à ficha antiga, que será mantida.

Na ficha antiga, igualmente, será feito remissão à nova.

16.6.7 - A sentença de separação judicial, ou de nulidade ou

anulação de casamento será objeto de averbação, quando não decidir

sobre a partilha de bens dos cônjuges, ou apenas afirmar permanecerem

estes, em sua totalidade, em comunhão, atentando-se, neste caso, para a

mudança de seu caráter juridico, com a dissolução da sociedade conjugal e

surgimento do condomínio p r o in d iv i s o .

16.6.8 - Na averbação da construção será exigido do incorporador o

"habite-se" e a apresentação da CND, bem como a Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART), na forma do disposto no art. 1~da Lei n.o

6.496, de 07 {12{1977, sempre que executadas tarefas pelos profissionais

16.6.11 - Far-se-a no Livro 2 a averbação do termo de securitização

de créditos imobiliários submetidos a regime fiduciário.

V e r a l t . 1 6 7 , . : n c i s o IJ, 17, da L e ; 1 1 . .~ 6 .0 1 5 ,d e 31/12/1973. oom a " ,d ~ d a d a fW la L e i 11..°

9 .5 1 4 . d e 2 0 /1 1 /1 9 9 7 .

16.6.12 - Dever ser averbado o termo de compromisso de

manutenção de reflorestamento, expedido pelo Instituto Ambiental do

Paraná (IAP), confonne disposto no art. 5.°, alínea "c", da Portaria n.o
114/96-1AP. .

V e r A n e x o P desfe C N .

16.6.12.1 - A averbação referida no CN 16.6.12 far-se-á à vista do

termo de compromisso expedido de Instituto Ambiental do Paraná (IA?).
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SECÃO 8

CERTIDÃO

Vf'T Provimento 11.' 02/98 e ar1. 99, u.:. Lei n:. 8.171, de 17/01/1991.

item 16.4.34 d o Prol.'imento 11.o 0 7 {9 6 .

16.6.14 - Não serão averbadas as cláusulas contratuais relativas à

inalienabili~ade do ~õvel,. constantes em instrumentos fumados perante
agente do Sistema Fmancelro da Habitação.

V e rC N 16 .8 .6 .

SECÃO 7

RESERVA FLORESTAL LEGAL

Ver Lei Estaduai 11.° J 1.054, de 11/0}/1995.

V e r Decn.ro EsIW ::Ill(l./ 11.' 387 d e 0 2 /0 3 / J 999.

Ver A '>rtaria n. G 100199, do Jn.stituro Ambiental do Pargnd (IAPJ.

Ver Anexo Q de~te CN .

16.7.1 - Entende-se por reserva florestal legal as florestas e demais
formas ~e vegetação representadas em uma ou várias parcelas, em pelo
meno.s.vmte por cento (20%) da área total da propriedade rural, com uso
penmti~o apenas atravês de têcnica de manejo que garanta a sua
perpetUIdade.

. .16.7.2 - A reserva florestal legal pode ser coletiva privada ou coletiva
pubhca, sendo aquela a área de vegetação florestal nativa, de domínio
privado, abrigando reservas florestais legais de outros imóveis e esta a área
de vegetação florestal nativa, adquirida pelo Poder PUblico para compor
unidade de conservação destinada a abrigar reservas florestais legais de
outras propriedades particulares.

16.7.3 - As florestas e demais formas de vegetação situadas em áreas
elencadas nos arts. 2° e 3° da Lei n.o 4.771, de 15/09/1965 são
consideradas de preservação permanente.

16.7.3.1 - Em todos os casos, as áreas de preservação permanente
deverão obrigatoriamente estar localizadas no próprio imóvel.

16.7.4 - Para fms da averbação prevista no Decreto Estadual n.o 387,
de 03/03/1999, em todos os imóveis rurais do Estado do Paraná, visando
a manutenção, restauração e proteção da reserva florestal legal e de áreas
de preservação permanente, entende-se por:

I - imóvel com reserva florestal própria - o que possui uma
porção de ârea localizada no mesmo imóvel, devidamente averbada;

n - imóvel com reserva florestal cedida - o que possui, além da
sua reserva florestal própria, um excedente de ârea florestada,
tambêm averbada como reserva florestal legal, porém vinculada a
outros imóveis, com as averbações nas respectivas matriculas,
podendo ser publica ou privada;

In - imóvel com reserva florestal recebida - o que não possuindo
a reserva florestal própria, parcial ou total, tem a sua reserva floresta
l~gal localizada em um único outro imóvel publico ou privado,
averbadas as respectivas matriculas.
16.7.4.1 - Tanto o imóvel com reserva florestal legal cedida quanto o

imóvel com reserva florestal legal recebida, em qualquer modalidade,
primeiramente deverá ter delimitada e averbada a sua própria reserva
florestal legal, bem como a área de preservação permanente.

16.7;5 - O documento hábil para as averbações é o termo de
compromisso expedido pelo Instituto Ambiental do Paraná (IAP).

:16.7.6 - A reserva florestal legal deverá ser averbada nas respectivas
circunscrições imobiliárias, confrontadas as averbações a que alude o CN
16.7.4.1.

Veran. 18 do DecrP10 &to.dual n." 387. de 03/03/1999.

16.7.7 - As averbações referentes à reserva florestal legal poderão
sobrepor-se às de planos de manejo florestal em regime de manejo
sustentado.

Verart. 18, g 2", do I::ll!creto Elrtadl.W1 71..387. de 03103/1999.

16.7.8 - As áreas de preservação pennanente, quando também
computadas como reserva florestal legal, serão averbadas como áreas de
reserva florestal legal, porém discriminadas como de preservação
pennanente.

Ver an, 18,11 3., do DecrefO Estadual 71." 387, de 03/03/ 1~99.

16.7.9 - O proprietário rural que desejar manter a reserva florestal
legal superior ao mínimo 'previsto em lei, deverá averbar o total na
matricula do imóvel.

. tre ra n . J8, ti 4", do Decreto E lr ta d u a l n ." 387, d e 0 3 /0 3 / J 999.

16.7.10 - É vedada a alteração da destinação da Rese.rva Florestal
. LeRal. nas casos de transmissão a qualquer titulo, ou de
desmembramento da ãrea.

16.7.11 - Ao abrir nova matricula, nela será averbado o Termo de
Compromisso de Conservação de Reserva Florestal Legal constante do
registro ou da matricula anterior.

16.8.1 - O registrador e seus auxiliares são obrigados a lavrar
certidão do que lhes for requerido e a fornecer às partes as informações
solicitadas.

Item 16.5.1 do Provimento 11..07/96.

16.8.2 - Qualquer pessoa pode requerer certidão do registro sem
informar ao registrador ou ao funcionário o motivo ou o interesse do
pedido.

16.8.3 - A certidão c:;ue será lavrada em inteiro teor, em resumo ou
em relatório, não podera ser retardada por mais de cinco (OS) dias ú.teis e
deverá ser fornecida em papel e mediante escrita que permitam a sua
reprodução por fotocópia, ou outro processo equivalente.

f iem 16.5.3 d o P roW nenW n . ~ 0 7 1 9 6 .

16.8.4 - Em toda certidão expedida, o registrador ou seus auxiliares
farão constar, obrigatoriamente, se for o caso, a informação de que o
imóvel passou à circunscrição de outra serventia, em decorrência de
desmembramento territorial.

Item 16. 5.4 d o P ro llÍm e n lo n . • 0 7 /9 6 .

16.8.5 - Os registradores fornecerão, periodicamente, mediante
convênio firmado com os respectivos municipios, informações sobre os
registros referentes à transferência de propriedade de imóveis, através de
listagem, guias ou fotocópias de matricula.

/ tem 16.1.4 d o P ro llÍm e n fo n .' 0 7 /9 6 .

16.8.5.1 - As listagens conterão, L.n resumo, os dados necessários fi.
atualização cadastral.

Irem J6.1.4.1 do ProtJirnento n." 07/96,

16.8.6 - Não será objeto de certidões as cláusulas contratuais
relativas á inalienabilidade do imóvel, constantes em instrumentos
firmados perante agente do Sistema Financeiro da Habitação, excetuando-
se o fornecimento, a pedido da parte, de cópia integral da via do contrato
arquivada na serventia.

V e rC N J6.6.11.

SEÇÃO 9

DÚVIDA

16.9.1 - Não se conformando o apresentante com a exigência, ou não
a podendo satisfazer, será o titulo, a seu requerimento e com a declaração
de duvida, remetido ao juizo competente para dirimi-la,: obedecendo-se ao
seguinte:

I - o titulo será prenotado;
U - será anotada, na coluna "atos formalizados", à margem da

prenotação, a observação "dúvida suscitada", reservando-se espaço
para anotação do resultado; I

m - após certificadas, no titulo. a prenotação e a suscitação da
duvida, será aquele rubricado em todas as suas folhas;

IV - em seguida, o registrador dará ciéncia dos termos da duvida
ao apresentante, fornecendo-lhe cópia da suscitação e notificando-o
para impugná-la no prazo legal;

V - certificado o cumprimento do acima disposto, as razões da
dúvida serão remetidas ao juiz corregedor do foro extrajudicial,
acompanhadas do titulo, mediante carga.
16.9.2 - Ocorrendo direta suscitação pelo próprio interessado ("dúvida

inversa"), o titulo também deverã ser prenotado, assim que o registrador â
receber do juízo para a informação, observando-se, ainda, o disposto nos
incisos 11e m.

16.9.3 - Transi~da em julgado a decisão da dúvida, o registrador
procederá do seguinte modo:

I - se for julgada procedente, assim que tomar ciência da decisão,
a consignará no Protocolo e cancelará a prenotação;

n - se for julgada improcedente, procedera ao registro quando o
titulo for reapresentado e declarará o fato na coluna de anotações do
Protocolo, arquivando o respectivo mandado ou certidão da sentença.
16.9.4 - Aos juízes corregedores do foro eÀ'trajudicial sempre caberá

comunicar às serventias o resultado da dúvida, após o trânsito em julgado
da decisão.

SEÇÃO 10 •

LOTEAMENTO

16.10.1 - Os loteamentos e, quando for o caso, os desmembramentos
urbanos, são regidos pela Lei n.o 6.766, de 19/12/1979, e os loteamentos
rurais continuam a ser regidos pelo Decreto-lei n.o 58, de 10/12/1937 ..



16.11.1 - Na hipótese} de registro de loteamentos clandestinos,
requeridos pelo município, .não se aplicam as exigências dos arts. 18 e 19
da Lein." 6.766, de 19/12/1979.

16.10.2.1 - Será ainda exigida a aprovação ou anuência da
Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba - COMECcom relação
aos imóveislocalizadosnas regiões por ela coordenadas.

16.10.3 - Na escrituração dos registros relativos aos loteamentos e
desmembramentos de imóveis,observar-se-ão as seguintes normas:

16.11.1.1 - O requerimento deve atender ao disposto no art. 223 e
225, ~ I", da Lei' n." 6.015, de 31/12/1973 e ser instruido com os
seguintes documeT'Itos:

I - planta do loteamento ou desmembramento, devidamente
aprovada pelo municipio, contendo a identificação das quadras, suas
dimensOes e numeração, características, confrontações e área dos
lotes;

n - planta da área e memorial descritivo com as caracteristicas e
confrontações do arruamento, dos espaços livres e de outras áreas
com destinação especifica, se não dispensados pelo município;

l6.10.1.1 - O registro do parcelamento de imóvel rural para fms
urbanos estã sujeito ã Lein." 6.766, de 19/12/1979, obselVadoo disposto
na Instrução n." 17-b, de 22/12/1980, do INCRA.

16.10.1.2 - O registro de parcelamento, para fins agrícolas de imôvel
rural está sujeito ao Decreto-Iei n.O 58, de 10/12/1937, observado o
disposto na Instrução n." 17-b, de 22/12/1980, do INCRA.

16.10.2 - Para o registro de loteamento ou de desmembramento, o
registrador exigirá, além dos documentos enumerados no art. 18 da Lein.O
6.766, de 19/12/1979, a licença do Instituto Ambiental do Paranã - IAPe
a comprovação de terem sido ouvidas as autoridades sanitárias, no que
lhes disser respeito, bem como as autoridades militares, nas hipóteses
previstas na Lei n." 6.634, de 02/05/1979 e no Decreto n." 99.741, de
28/11/1990.
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In - quadro indicativo das áreas ocupadas pelos lotes

arruamento, espaços livres e outras âreas com destinação especifica' '
IV - certidão de propriedade, com menção de alienações e ôn~s

nos casos em que o imóvel tenha passado para outra circunscriçã~
imobiliária;

V - anuência da autoridade competente da Secretaria da
Habitação, quando o parcelamento for localizado em região metropoli-
tana ou nas hipóteses previstas no art. 13 da Lei n.o 6.766, de
19/12/1979, salvo a relativa aos parcelamentos situados em área de
proteção aos mananciais ou de proteção ambiental;

VI - anuência da autoridade competente da Secretaria do Meio
Ambiente, quando o parcelamento for localizado em ârea de proteção
aos mananciais ou de proteção ambiental.
16.11.2 - Não será regularizado loteamento clandestino que ainda

contenha lotes não alienado, nem compromissado.
16.11.2.1 - Para efeito do item anterior, o município deverâ

apresentar relação de todos os adquirentes, compromissários compradores
ou cessionârios dos lotes.

1~.11.3 - N~ h~pótese de registro de loteamentos irregulares,
requendo pelo mUnICípIO,aplica-se o disposto no CN 16.11.1.1 e também
não serão feitas as exigências dos arts. 18 e 19 da Lei n.o 6.766 de
19/12/1979. '

16.11.3.1 - Aplica-se o disposto no item 16.11.3 às regularizações
requeridas pelos prôprio~ loteadores, desde que, comprovadamente, todos
os lotes jâ tenham sido alienados ou compromissados.

16.11.3.2 - O requerimento deverâ ser instruído ainda com os
seguintes documentos:

I - côpia,do ato de aprovação do loteamento e comprovante do
termo de verificação pelo município, da execução das obras exigidas
por legislaçãomunicipal;
.. 11 - comprovante de aprovação de cronograma, com duração

maxIma de quatro anos, acompanhado de competente instrumento de
garantia para a execução das obras;

111 - certidão atualizada da matricula.
16.11.3.4 - Vencido o prazo do cronograma de obras e mais o de

sessenta (60) dias para verificação da regularidade, sem que o loteador
d~monstre t~rem sido aprovadas as obras de infra-estrutura, o registrador
nao efetuara nenhum registro nas matrículas dos lotes ainda não
alienados.

16.11.3.5 - Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior o
re~~tr~~or ~ar~ ciência do fato ao juiz corregedor do foro extrajudicial, ao
MmIstenoPúbhco e ao município.

. 16.11.3.6 - Apresentado o termo de verificação de obras, o
regtstrador averbará na'matrícula o cancelamento das garantias oferecidas
pelo loteador.

16.11.4 - Registrado e autuado o requerimento pela escrivania de
r~gistros ?~blicos, será ouvido, sucessivam~nte, o registrador da respectiva
cIrcunscnçao e o representante do MinistérioPúblico.

16.11.4.1 - O juiz, atendendo a requerimento ou sugestão do
re~s~dor imobiliârio, podem determinar diligências e levantamento
pencl~ para esclarecer duvidas, promover a unificação de imóveis ou
aperfeIçoar sua descrição, correndo as despesas por conta de quem
requereu a regularização.

, 16.11.4.2 - Satisfeitos os requisitos, o juiz expedirâ mandado para o
regts~o, desentranh~ndo dos autos os documentos oferecidos, para
arqUivamentono Regtstrode Imóveis.

16.11.4.3 - <?ualquer que seja a decisão, caberá recurso para o
Conse1h? da Magistratura, no prazo de quinze (15) dias, com efeito
suspenSIVO.

.1~.~1.5 - Nos loteamentos ou desmembramentos regularizados pelos
mumclplOs, em razão do descumprimento de obrigação pelo loteador
valerá, como título hábil ao registro dos lotes, o contrato de compromis~
de v~nda e compra celebrado antes da regularização, desde que o
adqUirente comprove, perante o registrador, o pagamento ou o depósito de
todas ~s _prestB:ções do preço avençado, bem como do imposto de
transrmssao devtdo, sem prejuizo do cumprimento de outras exigências
previstas na Leidos RegistrosPUblicas.

16.11.5.1 - Gozará de idêntica validade o contrato de cessão, desde
que firmado numa das vias do compromisso de venda e compra ou
~mbora formalizado em ,instrumento separado, venha acompanhad~ d~
mstrumento de compromissode venda e compra.

16.11.5.2 - Para tal fim, o registrador, achando a documentação em
ordem~proce?erá ao registro da transmissão de propriedade, arquivando
uma ~a do titulo e os comprovantes do pagamento. Se a documentação
for mIcrofllmada,poderá ser devolvida. .

16.11.5.3 - Na hipótese prevista no item 16.11.5.1, o compromissode
venda e compra e a cessão serão registrados.

16.11.6 - Nos registros de partes ideais inferiores ao estabelecido na
lei d.e~neamento e nos que ultrapassem um terço (1/3) do total da área
?o tmovel, que configurem a possibilidade de criação de loteamento
1ITe~lar.' ?everá o re~s?,~dor comunicar o fato ao juiz corregedor do foro
extrajUdICiale ao mUnIClplO,acompanhado das respectivas certidões,

16.11. 7 - O registrador consignará no registro referente a titulos de
transmissão de imôveis, quando for o caso, que os adquirentes e

DIÁRIO DA JUSTiÇA

SEÇÃO 11 .
REGULARIZAÇÃÓ DE LOTEAMENTOS
CLANDESTINOS E 1RREGULARES

Jtem 16.6.2 do J'roWnenlO no. 07/96,

/lem J6.6.J do Provimento no .07/96.

!tem 16.6.6 do Prouimento no. 07/96.

/tem J6.6.8 do Provimento no .07/96.

hem 16.6.8.1 do Provimento 'I.• 07(96.

I - apresentados todos os documentos exigidos por lei, inclusive
requerimento firmado pelo proprietário ou procurador com poderes
especificas e cumpridas tcx:lasas formalidades legais, para registro de
loteamento ou desmembramento de imôveisjá matriculados, lançar-
se-á o registro na matrícula existente, consignando-se a circunstância
de ter sido o terreno subdividido em lotes, na conformidade d~ planta
que ficará arquivada na serventia, juntamente com os demais
documentos apresentados, indicando-se a denominação de
loteamento e a identificação, numérica ou alfabética, dos lotes que o
compõem;

11- por ocasião da apresentação de titulo referente a imôvel de
loteamento ou desmembramento já registrado, abrir-se-á matricula
especificapara o lote, indicando-se como proprietário o prôprio titular
da área loteada ou desmembrada, para que, na matricula aberta, seja
registrado o título apresentado, fazendo-se na matrícula de origem do
loteamento ou desmembramento, remissão à matricula aberta para o
lote e, nesta, remissão à matricula de origem;

111 - se o imóvelobjeto de loteamento ou desmembramento ainda
não estiver matriculado no registro geral, abrir-se-á matricula em
nome de seu proprietâria, descrevendo-se o imóvelcom todas as suas
caracteristicas e confrontações. Namatrícula aberta far-se-á o registro
do loteamento ou desmembramento, com os requisitos enunciados no
inciso I;

IV - se o loteamento ou desmembramento abranger vârios
imôveis do mesmo proprietário, com transcrições ou matriculas
diferentes, é imprescindível que se proceda, previamente, a sua
unificação e à abertura de matricula para o imóvelque resultar dessa
unificação, a fimde ser lançado, na matricula então aberta, o registro
do loteamento ou do desmembramento, observados os requisitos
mencionados no inciso I.
16.10.3.1 - No caso previsto no inciso I do item anterior, se o

registrador não optar pela abertura de todas as matriculas desde logo, será
elaborada uma ficha auxiliar de controle de disponibilidade, na qual
constarão, em ordem numérica e verticalmente, as quadras e os nômeros
dos lotes; anotar-se-á: M , cujo espaço será preenchido assim que
for aberta a matricula correspondente. .

16.10.4 - Os processos de loteamento ou de desmembramento de
imóveis deverão ter suas folhas numeradas e rubricadas pelo registrador
ou substituto, devendo os documentos exigidospor lei figurarem na ordem
que ela estabelece.

CURITIBA, 2". FEIRA, 30/08/1999
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16.13.5,1 - O registro a que alude o CN 16.13.5, se a parte
interessada não o-requerer em inteiro teor, poderá ser feito de forma
resumida, desde que se arquive na serventia o instrumento da convenção.

16.13.5 - As convenções e minutas de condomínio, podem ser feitas
por instrumento püblico ou particular e serão registradas no Livro n.o 3 -
Registro Auxiliar.

/ t e m 16. 6..., d o P r n v im e n J D I t . . 0 7 /9 6 .

. SEÇÃO 14

AQUISIÇÃO DE IMÓVEL RURAL POR PESSOA FÍSICA E

JURÍDICA ESTRANGEIRA E CIDADÃO PORTUGUÊS

registro geral, além da observância do contido no art. 32 da Lei n.o 4.591,
de 16/12/1964:

/ t e m 1 6 .6 .5 .1 do Provirnento t i. ~ 0 7 /9 6 .

JtIl'\7l.16.6.3.I do ProI.Nrwmto n . . 07/96.

I - identificação do incorporador;
n - identificação do construtor;
m - especificação do titulo (memorial de incorporação);
IV - denominação do edificio ou do conjunto de edificações;
V - discriminação, identificação e localização das unidades

autônomas;
VI - discriminação das áreas construídas das partes de

propriedade exclusiva e das de propriedade comum;
VU - discriminação das frações ideais do solo vinculadas às

unidades autônomas, cujas frações ideah serão expressas sob forma
decimal ou ordinária;

VID - indicação do nümero de veiculos que a garagem comporta,
sua localização e o regime de uso das vagas quando se tratar de
garagem coletiva.
16.13.3 - Nos registros de instituição de condomínio em que seja

averbada alteração da finalidade da construção, de industrial ou comercial
para residencial, ou vice-versa, será exigida a aprovação do município.

16.13.4 - Na instituição de condomínio em edifício já construido, o
ato instituidor, que pode ser por instrumento público ou particular, será
registrado na matricula do imóvel e, no caso de esta inexistir, proceder-se-
â â sua abertura, em nome do proprietário, para possibilitar o registro
pretendido, obedecidos os mesmos requisitos do item anterior, no que
couberem, devendo o fato ser comunicado ao município, atravês de
entendimento com este mantido, para efeito de atualização de seus
cadastros.

16.14..1 - O registrador observará as restrições legais relativas â

aquisição de imóvel por pessoa fisica ou jurídica estrangeira, sob pena de
nulidade do ato e pagamento de multa.

16.14.2 - A soma das áreas rurais pertencentes a pessoas
estrangeiras não ultrapassará um quarto (1/4) da superficie dos
municipios onde se situem.

16.14.2.1 - As pessoas da mesma nacionalidade não poderão ser
proprietárias, em cada municipio, de mais de quarenta por cento (4 0% ) do
estabelecido no item anterior, salvo nas seguintes hipóteses:

I - ãrea inferior a três (03) módulos;
fi ~ área objeto de compra e venda, de promessa de compra e venda,

de cessão ou de promessa de cessão, mediante escritura püblica ou
instrumento particular, devidamente protocolado no registro competente, e
cadastradas no INCRA em nome do promitente-comprador, antes de
10/04/1969;

m - adquirentes com filho brasileiro, ou casado com pessoa
brasileira, sob o regime de comunhão de bens.

16.14.3 - Na aquisição de imóvel rural por pessoa estrangeira, será
da essência do ato a escritura püblica.

16.14.4 - Ressalvados os casos de sucessão hereditária, apenas a
pessoa fisica estrangeira residente no Brasil, poderá adquirir a propriedade
de imôvel rural.

16.14.4.1 - A mesma regra aplica-se à pessoa brasileira casada com
pessoa estrangeira em regime diverso ao da completa separação de bens.

16.14.4.2 - Em nenhuma hipótese a aquisição poderá exceder a
cinqüenta (5 0 ) módulos. em área continua ou descontínua.

16.14.4.3 - Tratando-se de área não superior a três (03) módulos a
aquisição independe de autorização ou licença.

16.14.5 - As pessoas jurídicas estrangeiras autorizadas a funcionar
no Brasil somente poderão adquirir imôveis rurais destinac10s â

implantação de projetos agricolas, pecuários, industriais ou de
colonização, vinculados aos seus objetivos estatutários.

16.14.5.1 - Para o registro de escritura de alienação ou de
constituição de direito real, referente à imóvel rural situado em faixa de
fronteira, sendo o outorgado pessoa jutidica, será verificado se dela
participa, como sócio ou acionista, pessoa física ou juridica estrangeira,
mediante:

I - cuidando-se de sociedade anônima, à vista de relação

Item 16.6.5 do P roU Í1 n eT llO tI.. 0 7 /9 6 -

V .r a r t . 32, lomu r . da L e i tI. • ..,.591. de 16/ 12/ 1964.
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16.13.1 Na escrituração dos registros das incorporações
imobili8.rlas, disciplinadas na Lei n .• 4.591, de 16/12/1964, e das
transações pertinentes às unidades autônomas delas resultantes,
obseIVBT-se-ãoas mesmas normas relativas aos loteamentos mencionados
no item 16.10.3.

Ver art. 26. M S .e 6-. da.l..e'i tI.' 6.766, de 19/ J 2 /1 9 7 9 . com WWltlçOes intn>dtWd<l8pela L e i

'1. • 9 .7 8 5 , d e 2 9 /0 1 /1 9 9 9 .

16.12.1 - A regularização de loteamentos destinados às classes de
menor renda, far-se-á perante o registrador, a requerimento da União, do
Estado, do Município ou da entidade regularizadora, atendendo ao
disposto na Lei n .• 6.766. de 19/12/1979, com as alterações introduzidas
pela Lein .• 9.785, de 29/01/1999.

16.12.2 - O requerimento deve atender ao disposto no art. 223 e 225,
~ I., da Lei n .• 6.015. de 31/12/1973 e ser instruido com os seguintes
documentos:

I - planta do loteamento ou desmembramento, devidamente
aprovada pelo município, contendo a identificação das quadras, suas
dimensões e numeração, caracteristicas, confrontações e área dos
lotes;

fi - planta da área e memorial descritivo com as caracteristicas e
confrontações do arruamento, dos espaços livres e de outras áreas
com destinação especifica, se não dispensados pelo município, desde
que, no mínimo, contemple a execução das vias de circulação,
demarcação dos lotes, quadras e arruamentos e das obras de
escoamento das águas pluviais;

m - quadro indicativo das áreas ocupadas pelos lotes,
arruamento, espaços livres e outras áreas com destinação específica;

IV - anuência da autoridade competente da Secretaria da
Habitação, quando o parcelamento for localizado em região metropoli-
tana ou nas hipóteses previstas no art. 13 da Lei n.o 6.766, de
19/12/1979, salvo a relativa aos parcelamentos situados em área de
proteção aos mananciais ou de proteção ambiental;

V - anuência da autoridade competente da Secretaria do Meio
Ambiente, quando o parcelamento for localizado em área de proteção
aos mananciais ou de proteção ambiental.
16.12.2.1 - O pedido de registro do parcelamento será instruido

também com côpias autênticas da decisão que tenha concedido a imissão
provisôria na posse, do decreto de desapropriação, do comprovante de sua
publicação na imprensa oficial e, quando formulado por entidades
delegadas, da lei de criação e de seus atos constitutivos.

16.12.3 - Será registrada na matricula do imóvel a imissão provisôria
na .posse, quando for concedida à União, Estado, Municipio ou sua
entIdade delegada, para execução de parcelamento popular com finalidade
urbana, destinada à classes de menor renda.

16.12.4 - Com o registro da sentença do processo de desapropriação
do imóvel em favor da União, Estado ou Municipio, o contrato, a cessão,
ou a promessa de cessão anteriormente registrados, converter-se-ão em
propriedade, comprovada sua quitação, efetuando-se a averbação no
registro imobiliário.

SEÇÃO 12
REGULARIZACÃO DE LOTEAMENTOS

DESTINADOS ÃS CLASSES DE MENOR RENDA

Ver a11. 167, J; n u m e r o 36, da IRi t I . . 6 .0 1 5 , de 31/ 12/ 1973, i n t r o d u z id o p e la L e i t i. ~ 9.785
2 9 /0 1 /1 9 9 9 . '

16.12.5 - Se o imóvel com imissão proVlsona estiver parte sob
transcrição e parte sob matricula, efetuar-se-â a unificação ou fusão em
matrícula única.

16.12.6 - O registro da imissão provisória de posse será feito na
matricula existente com os elementos constb.ntes do mandado.

16.12.6.1 - Se o imóvel ainda não estiver matriculado, será aberto
matricula na forma disposta na parte final do item anterior.

V e r Lei 11.- 9.785, 2 9 /0 1 /1 9 9 9 .

transmitentes declararam que a venda não se destinará a formação de
nüc1eo habitacional em desacordo com o contido nas Leis n.o 6.766, de
19/12/1979 ou n .• 4.591, de 16/12/1964, e no Decreto-lei n. 58, de
10/'.2/1937.

16.13.::1- São requisitos do registro das incorporações imobiliárias no

SECÃO 13 .

CONDOMÍNIO

?6.12.3.1 - Serão registrados o compromisso de compra e venda,
cessa0 e promessa de cessão de direitos, dos titulares de direitos de lotes
situados nos loteamentos regularizados pela União, Estado, Município o~
sua. entidade delegada, para execução de parcelamento popular com
finalidade urbana, destinada à classes de menor renda.

V e r a T t 26,.!Já 3' e 5°. d a L e i 11..6.766/79. com alteraçóe.s intn>dl<Zid<l8pela Lei tI.. 9.785, d e

2 0 /0 1 /9 9 .
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nominal dos acionistas, contendo a nacionalidade, o número de ações
com direito a voto e a soma do capital dos participantes, devendo o
resultado coincidir com o valor declarado no estatuto social;

n - tratando-se de sociedade de outra natureza, à vista do
contrato social e de suas alterações;
16.14.5.2 - A relação prevista no inciso I será ft.nnada pelos diretores

da empresa, com a declaração de que foi feita de conformidade com os
dados existentes r.o livrode registro de ações da sociedade.

16.14.5.3 - Para a aquisição de imóvel rural por empresas
constituídas no Brasil sob a égide das leis brasileiras, com sede e foro no
território nacional, ainda que dela participe capital estrangeiro, não é

necessária a autorização do INCRA.

Ver Emenda CoMtirucionaJ 11.. 06/95.

16.14.6 - A aquisição, por pessoa estrangeira, de imóvel situado em
área considerada indispensável à segurança nacional, mesmo através de
sucessão legitima, dependerá do assentimento prévio de. Conselho de
Defesa Nacional.

V er a r t. 66, inciso XXVJ1, 1, do M anua l do CD N..

16.14.6.1 - Considerar-se-á área indispensável à segurança nacional
a faixa interna de cento e cinqüenta quilômetros (150 Kml de largura,
paralela à linha divisória terrestre do território nacional, designada como
faixa de fronteira.

16.14.6.2 - Sem o assentimento prévio do Conselho de Defesa
Nacional, não se praticará, na faixa de fronteira, atos relativos à transação
com imôvel rural, destinados à aquisição por pessoa estrangeira. do
domínio, posse ou outro direito real sobre o imóvel.

16.14.7 - O cidadão português declarado titular de direitos civis em
igualdade de condições com os brasileiros, poderá adquirir livn;mente
imóveis rurais, mediante comprovação dessa condição e apresentação da
carteira de identidade, consignando-se o fato no título a ser registrado.

16.14.8 - O registrador remeterá, obrigatória e trimestralmente ao
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA,os dados
concernentes aos registros das aquisições feitas por pessoas fisicas e
juridicas estrangeiras.

I tem 16.1.3.1 do P ro v im en zo n.. 07 /9 6 .

VnCN 16.1.9.

16.14.8.1 - Dispensar-se-á a remessa de relação negativa.

h em 16.1.3.2do P roW ner itD 11..07/96.

16.14.8.2 - Nos municípios situados na faixa de fronteira, a relação
será também encaminhada ao Conselho da Defesa Nacional.

SEÇÃO 15
VILA RURAL .

16.15.1 - O registro das denominadas "vilas rurais" será feito à vista
de requerimento do proprietário, instruído com o título que a criou,
acompanhado do mapa e memorial descritivo da área, dos lotes
originários, das áreas de acessos ou de outras destinaçôes, observado o
disposto nos arts. 176, 223, 225, ~ 1°, da Lei 6.015, de 31/12/1973 e,
ainda com observância, no que couber, da Instrução n.o 17-b, de
22/12/1980, do !NCRA.

V er b ts tru çc10 rt.~ 17 -b , d e 22 /1 2 /1 980 , d o lN eR A . q u e di.spóe .so b re o paTO e lam en to d e

imóveis rurais.

SEÇÃO 16
ALIENAÇÃO FIDUCIÃRIA DE COISA IMÓVEL

V er Lei 11..9.514, de 20 /1 1 /1 997 .

16.16.1 - Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóve~
mediante registro do contrato que lhe serve de titulo na respectiva
circunscrição imobiliária.

V er a r t. 23 da L e i 11.o 9.5J4, de 20 / 11/1997.
V l!tT a r t.167, inciso 1"35, da Lei 11..6.015, d e 31/ 12/ 1973, com a redaçao dada p e la L e i 11.d

9.514, de 20 / 1 1/ 1997.

16.16.2 - O contrato que servirá de titulo para o registro da alienação
fiduciária, deverá:

1 - prever expressamente tratar-se de contrato de alienação
fiduciária, nos termos do art. 17, IV,da Lein.o 9.514, de 20/11/1997;

11 - conter o nome, qualificação e endereço completo do
fiduciante e do fiduciário, ou de seús representantes legais e
procurador, se houver;

V era r t. 176, IJJ;2, "a - e .b ', d a Lei 11."6 .0 15 , de 31/ 12/1973.

m - conter os requisitos enumerados nos incisos I a VII, do art.
24, da Lein.o 9.514, de 20/11/1997;

IV - apresentar as certidões negativas de débito do INSS e da
Receita Federal, ainda que o fiduciante seja pessoa juridica que tenha
como objeto social a comercialização de imóveis e declare que o imóvel
não integra o seu ativo.
16.16.2.1 - O registro da alienação fiduciária, bem como a averbação

do pagamento pelo fiduciante, não constituem fato gerador de
recolhimento de ITBI.
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V eraT t. 26, 57", da L e i n.0 9 .5 14 ,.u . 2 0 /1 1 /1 997 .

. 16.16.3 - O.contrato de alienação fiduciâria poderá ser celebrado por
mstrumento particular, desde que o fiduciante seja pessoa física.

V er a r t. 38 da Lei n.d 9.514, de 20 /1 1 /1 997 .

16.1~.4 - Com o pagamento das prestações ou cumprida a obrigação
pelo fiduclante, demonstrado em documento com fuma reconhecida será
feito o cancelamento, por averbação, do registro da alienação fiduciári~.

V era r t. 221, inci.oo 11,da L e i 11.' 6 .0 15 , d e 31/ 12/1973.

V er art. 25,!j 2., da L e i 11..9.514, d e 20 /1 1 / 1997.

~_6:16.5 -. N~o cumpridas as obrigações pelo fiduciante, poderá o
fiduclano constitUI-lo em mora, através de intimação, que poderá ser feita
por uma das formas previstas no art. 26 da Lein.° 9.514, de 20/ 11/ 1997.

. 16.16.5.1. - Se realizada pelo registrador imobiliário ou pelo
regIstrador de titulos e documentos, as custas serão as que forem fixadas
nas respectivas tabelas de custas.

16.16.5.2 - Nas intimações via postal serão cobradas da parte as
quantias efetivamente d~spendidas, conforme as tarifas da EBCTem vigor.

16.16.5.3 - Compete ao fiduciário detalhar na intimação:
1 - o nom~ do fiduciante, seu representante legal ou procurador,

com os respectIvos endereços;
11- a data do vencimento das parcelas;
In - o valor das parcelas vencidas e da que venham vencer até a

data do pagamento;

IV - os juros convencionados, as penalidades, os demais
encargos contratuais, legais, tributãrios, condominiais imputáveis ao
imóvel;

V - as despesas despendidas pela cobrança, IPMFe intimação;
VI - o prazo para pagamento.

16.16.5.4 -. O ~a~ento deverá ser efetuado na serventia, cujo
endereço constara da mtimação. .

16.16.5.5 -. As intimações serão dirigidas a todos os endereços
constantes do regtstro, quer do contrato, quer do próprio imóvel dado em
garanti~, ou, ainda, de qualquer outro que conste dos registros da
serventia.

16.16.5.6 - Qualquer que seja o regime de bens do fiduciante se
casado, far-se-á a intimação de seu cônjuge. '

16.16.5.7 - Esgotados todos os meios parp. localização do devedor e
sendo infrutíferas as diligências, far-se-á a intimação por edital contendo

. este os elementos previstos no CN 16.6.5.3 e 16.6.5.4. '
16.16.5.8 O edital será publicado por três (03) dias, pelo menos em

um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de 'fácil
acesso, se no local não houver imprensa diária.

16.16.7 - Efetuado o pagamento, o depósito será efetuado na conta
"PoderJudi~iário", cujo nümero o registrador informará ao juiz e, mediante
cheque nommal, entregue ao credor fiduciário as importância recebidas.

16.16.7.1 - O extrato da conta corrente será mensalmente vistado
pelo juiz corregedor do foro extrajudicial, desJe que movimentada.
.. 16.16.8 - Decorrido o prazo de quinze (15) dias da intimação, ou da
ultima publIcação prevista no CN 16.16.5.8, sem que tenha sido efetuado o
pagamento pelo fiduciante,.o registrador cientificará ao fiduciário, para que
este possa requerer o regtstro da consolidação da propriedade em seu
nome, instruindo o requerimento com a guia de recolhimento do ITB!.

16.16.8.1 - A base de cãlculo do ITBIserã o valor do saldo devedor
(vencido e vincendol à época da conversão da propriedade limitada em
plena.

~6.16.8.2 - Se requerido, efetuar-se-á o registro da consolidação da
propnedade em nome do fiduciário, observado o disposto na parte final do
CN 16.16.8.

16.16.9 - O fiduciante e fiduciário poderão efetuar a cessão de seus
direitos, observado o CN 16.16.3, o que será objeto de averbação.

. 16.16.9.1 - No caso de cessão de direitos pelo fiduciante, o
regIstrador somente fará a averbação à vista da anuência do fiduciário.

SEÇÃO 17
CONJUNTO HABITACIONAL

16.17.1 - Não se aplica o disposto no artigo 18, da Lei n.o 6.766, de
19/12/ 1?7~, .para a a~erbação dos conjuntos habitacionais erigidos pelas
pessoas ]undlcas reCendas no art. 8° da Lei n.o 4.380, de 21/08/1964
salvo se o exigir o interesse público ou a segurança jurídica. '

16.17.1.1 - Entende-se como conjunto habitacional o
empreendimento em que o parcelamento do imóvel urbano, com ou sem
abertura de ruas, é feito para alienação de Unidades habitacionais já
edificadas pelo próprio empreendedor.

16.17.1.2 - Os ~mpreendimentos promovidos por particulares,
embora referentes a conjuntos habitacionais, subordinam~se ao art. 18,
da Lei n.o 6.766, de 19/12/1979, ainda que financiados com recursos do
Sistema Financeiro da Habitação.

16.17.1.1 - Entende-se por interesse publico e segurança jurídica,
para os fins do CN 16.17,1, o atendimento aos requisitos básicos para
ass:gu:a:, dentre outros, aspectos urbanísticos, ambientais, juridicos,
reJiOstrátiose protetivos dos adquirentes.



16.19.2.1 - O instrumento particular aludido no CN 16.19.2 deverá
ser registrado e arquivado ou substituído por certidão expedida pela Junta
Comerciai.

16.19.3 - A constituição ou alteração por aumento do capital social,
em que operar transferência de imóvel em favor da empresa, efetuada por
pessoa fisica ou jurídica, será registrada na matricula do imóvel.

16.19.1 - As incorporações, fusões e cisões de empresas, em que se
transmitam ou recebam bem imóvel, reger-se-ão pelas normas da Lei n. o
8.934, de 18/11/1994.

SECÃO 19
DA FUSÃO, CISÃO E DA INCORPORAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

POR EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS •

CURITIBA, 2". FEIRA, 30/08/1999

Curitiba, 28 de julho de 1999.

Vercut. 35. inciso VIle alíneus 'aW e -z,w, da Lei n.Q 8.934, de 18/11/1994.

Vera1Ul.176,!3 2. -,221,223 e 225, da Lei n.- 6.015. de 31/12/ J973.

Verart. 67 da Lei n.- 8.934. de 18/11/ 1994.
Verart. 85 do D!!cn.-ttIn." 1.800, de 30/01/ J 996.

V~ran.64 da Lei n.- 8.934. de 18/11/1994.

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTiÇA

16.19.2 - A transmissão do imóvel podem ser feita por instrumento
particular, que deverá conter o nome do outorgante e do outorgaO?, suas
qualificações, a identificação completa do imóvel, o núme~.da matIicula, a
circunscrição imobiliária a que está afeto e a outorga uxona, quando for o
caso.

16.19.4- Deverâ constar do registro os requisitos do art. 176, ~ )0,

da Lei n" 6.015, de 31/12/1976 que, se omitidos no contrato. poderáo ser
completados por declaração do representante legal da empresa em
documento complementar, que também ficarà arquivado na serventia ou,
ainda, substituído por escritura pública com todos os requisitos legais.

DIÁRIO DA JUSTiÇA

pelas

SEÇÃO 18
REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO

DECORRENTE DE EXECUCÃO EXTRAJUDICIAL
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16.17.2 -- O registro das transmissões das unidades habitacionais
deve ser precedido da averbação da construção do conjunto na matricula
do imóvel parcelado, a ser aberta pela serventia, se ainda não efetuada.

16.17.2.1 - Para essa averbação, o registrador exigirá o depósito dos
seguintes documentos:

I - planta do conjunto, contendo a subdivisão das quadras, as
dimensões e numeração das unidades e o sistema viário, se houver;

n - prova da aprovação pelo município;
m - prova do ato constitutivo do agente empreendedor,

observados o art. 8°, da Lei n.O 4.380, de 21/08/1964, e o art. 18, da
Lei n.o 5.764, de 16/12/1971;

IV - quadro indicativo das áreas ocupadas
unidades, anuamentos (se houver) e espaços livres;

V - memorial descritivo de que constem a descrição sucinta
do empreendimento, a identificação das unidades e quadras,
indicação das âreas públicas, que passarão ao domínio do
municipio no ato da averbação, e as restrições incidentes sobre
as unidades;

VI - contrato-padrão, observado o disposto no art. 6°, ~ 3° e
4°, da Lei n.o 4.380, de 21/08/1964;

vn - documento comprobatório de inexistência de débito para
com a Previdência Social, relativamente à obra;

vm - auto de conclusão ou vistoria Chabite-se lt);
IX - anotação de Responsabilidade Técnica (ART),na forma do

disposto no art. l' da Lei n. ° 6.496, de 07/12/1977.
16.17.3 - Os requerimentos dos interessados e os documentos

assim apresentados serão autuados, numerados e rubricados pelo
oficial ou escrevente autorizado, formando processos, a serem
arquivados separadamente, constando da autuação a identificação de
cada conjunto.

16.17.4 - Em seguida, a serventia e~borarâ ficha auxiliar, que fará

parte integrante da matricula, da qual constarão todas as unidades,
reservando-se espaço para anotação do numero da matricula a ser aberta
quando do primeiro ato de registro relativo a cada uma delas.

16.18.1 - A carta de arrematação expedida por instrumento
particular e titulo hâbil para transferência de imóvel hipotecado levado a
leilão pelo agente fiduciário; nos termos do Decreto-Lei n.O 70, de
21/11/1966.

Verart. 37do Decreto-Iein.Q 70. ck 21/11/ J966.

16.18.1.1 - A carta deverá vir assinada pelo agente fiduciãrio, pelo
leiloeiro, pelo credor exeqüente, por cinco testemunhas fisicas idôneas,
identificadas e qualificadas.

Of. Ciro nO 94/99

Protocolo n° 70.814/99

Assunto: Falsidade de assinatura e carimbos

pertinentes ao Cartório Distrital de
lbema -.Comarca de Calanduvas

Verart. 37, ~ 2, •• do Decrett>-Jei n.- 70. de 21/ 1l/1966.

16.18.1.2 - O devedor tambem deverá assinar a carta, salvo se .
recusar ou se não estiver presente ao leilão.

V~rcut.37.!3 1.-, do ~Iei n.Q 70. de 21/1l/ J966. Senhor Juiz:

16.18.1.3 - A carta deverá ser apresentada em duas vias, sendo uma
delas arquivada na serventia e a outra entregue à parte interessada.

16.18.1.4 - A carta conterá:

I - a clãusula contratual que designar o agente fiduciârio ou, na
falta desta, o ato que o tiver designado para representar o Banco
Nacional de Habitação;

n - a transcrição dos avisos enviados pelo credor ou seu agente
fiduciário ao devedor e respectivo cônjuge; na ausência do recibo
assinado pelo devedor, a publicação dos editais de notificação;

In - a carta de autorização do leiloeiro;
IV - o inteiro teor do edital do leilão, com indicação das datas de

sua publicação e dos órgãos em que essa publicação se deu;

Encaminho a Vossa Excelência, para as
devidas providências, as inclusas fotocópias extraídas do protocolado sob nO
70.814/99, referente a falsidade de assinatura da escrevente do Cartório
Distrital de Ibema, Comarca de Calanduvas, bem como de carimbos da mesma
serventia.

Na oponunidade, renovo minhas
expressões de respeito e consideração.

-v - a transcrição do auto de leilão;
VI - a transcrição do reci~ do pagamento do preço da

arrematação;
VD - a qu.~ •.•.............,-;débitos fiscais, ITBI, laudêmio, e respectivo

alvarâ, se for o caso;
vm - a prestação de contas do leiloeiro;

Des~ FÕNTOuRA
Corregedor-Geral da Justiça

IX - a descrição do imóvel alienado e a reteréncla a suas
confrontações e metragens, bem como ao titulo anterior de
propriedade, às respectivas transcrições e averbações no registro
imobiliário e ao instrumento de cessão do credito, se houver.
16.18.2 Do registro deverá constar as especificações da

transmissão, tais como o adquirente, transmitente, o titulo, a forma do
titulo, leilo.... "',agente fiduciário, credor, valor e o recolhimento do ITBI.

Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz de Direi10
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JUIZA

D IÁR IO DA JUST iÇA

ESTADO DO PMA'NÁ

'.~<1.'7 ••& ,,?,,~",~'_
he_ •••

aleg",da, IIl!lgue , anexo,
o meu oartão de sinal

de Julho.do 1999

o FORTUIlATO

.:"-a-.Alte-i.'?~
~""().:,,:.T~.JJ ,~,

......ib.:~~~~c!.:'~o~de (~E .~A • -, I C om arco de CA IAND llVA !'

- 'A !t:& t'I! ..E.li. ~ ,t';iit,U;::' , 'fi I'; , ':!; '
. ,:' ".,' .
KXC ltLE 8T ÍSS lM A ,.SENHORA"DOUTORA ";CARMEN S ILVAB IA ZOLABDRCI:.
OI!: DIREITO DA COMARCA.'DR' CATAROUVAS;' e:STADO DO PARAIIA

Tormos em que, reepoitomamonto

.Pode Deferimento

,_•..~ARAM ITA !iI- ";:.:l'ABTOBIO '. "FOR1'UllATO, b ra Ill11e1 ro ,. casado ;

Serventuário':da . JUst19A, portad.or da Cêdula de Identidade RG.:: n;
2.006-:265-SSP!PR.;'el :.-1nlJor1to no I CPF/ME .ob nO 431.823.999-34;;
re.'ident'e;;;;"e';',domlo1i1aao' ..à-~Rue..1Laranjeiralll do Sul, 1030 Centro~,
nes ta 't~C 1dAde "de ~'Ibema. "Comarca, de:' Ca tanduva l!J , "esta.do do , pa raná~~~

Ti tular!/' do ,(;0.t'1010.de;-.'Iota. e '.:R eg1 lJ tro '. Civil desta Cidade, ..vem "mui':
respeitosamente-'. à i"honrada. preaeng4 de Vossa Exoe18ocia, '.ae .digna!

seja1":-tom.ado 'as":';clevidas 'providôncias' no sentido .:de intonnar!;;'.t".

Corregedor1&.".;'Geral :~,de'~uU l!lt1ÇA do , Estado do paraná, para qu~ .~:'o.~
Piotárioll';~ratcntem " para toda. e qualquer 'documentoç'êo oontendo';.~io~
reoonh'ecjimento'~:;de ";- '.t1 rm ll relativo ".,ao :Tabelionato del!llta .Cidade '.'Jd~
IbemA-pr'~Z/'te~do'r~.om ,;.vi.~a ':0 talll1!1ca9io de car1'mbos" dellt~;
serventia:~$;bem ;'oomo' tAmbeiil. .i :falsa a a.s1natura .da Juramen ..t:-ada:
14ari,a~:Inc;llI,; :,"'ortunato; :..oonforme oonlta do . oarimbo 'acosto 1,; na':
totoc6p~~~~anexo.

Para';; melhor. comprovar a talsidade
1Itpres são;', dos ":carimbolJ "verd4deiroll, bem. como
?úb11oQ;e~da" 'Juramentada.

Outrossim,'. requer aeje. tomada .todas ali providênoia.
ncoes.arias ~,'para', ...sol.~oionar - o presente oaso, declarando A que ~~~.o
documonto;taleifioado ,faz'parto do lnqUer1to Polioial em tramite ,na

Deloga?i~~do Polioia.da.Cidade e Comaroa.de Casoavel-Paraná.
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Munlclplo de JBEMA Comarca de CAIANDU .••.•AS •. EStADODO PARANA' DIViSA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

RELAÇAO N.u

HABEAS CORPUS N' 99.280-6, DE CURITIBA.
IMPETRANTE: JOSELI DE LOURDES PACHECO.
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA DA INFÃNCIA E DA JUVENTUDE - SETOR

INFRATORES DA COMARCA DE CURITIBA.
PACIENTE: J. E. A.

RELATOR: DES. ANTONIO ALVES DO PRADO FILHO.
ACORDÃO N' 8454. -

LIVRO: CM-Q2.
FLS: 119/121.
DATA DO JULGAMENTO: 09/08199.
EMENTA: HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. CONCESSO "IN UMINE".

INFORMAÇOES NOTICIANDO IMPOSiÇÃO DE NOVA MEDIDA SOCIO-~DUCATIVA.

HABEAS CORPUS PREJUDICADO.
DECISÃO, O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,

JULGOU PREJUDICADO O HABEAS CORPUS, CASSANDO A LIMINAR

ANTERIORMENTE CONCEDIDA.

SINAL~;PÚBLICO CARTÓRIO DISTRITAL DE IBEMA

I corrCbOdorial
!. ,Ia J"'tió'.::,
in,. o" 0,

da veraade

o i"ORTURATO

o

PUBLlCACÃO DE ACORDÃO
31/99

Qt~rw;'o'R~mo
Juramentada.

Curitiba, 25 de agoslo de 1999.

DIViSA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

RELACÃO N.' 114/99

PUBLlCACÃO DE DESPACHO

16/99RELAÇÃO H.o

-1.) Diante do que dispõe o artigo 301, parágrafo único, do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis do Estado do Paraná, cobre-se resposta ao ofício de f. 84, enviado ao
Juízo de Direito da 7- Vara Criminal da comarca de Curitiba, 2.) Dê-se ciência á douta
defesa. 3.) Voltem, após, conclusos. Curitiba, 13.08.99. asso Des.' OSIRIS FONTOURA,
Corregedor-Geral da Justiça,-

Curitiba, 25 de agosto de 1999.

DIViSA0 00 CONSELHO DA MAGISTRATURA

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
OSIRIS FONTOURA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00.2766-9.

ACUSADO: S. M. F.
ADVOGADO: ROLF KOERNER JUNIOR.

CARTORIO ,ORTUNATO
ARAMITId'.l ANTONIO rORTUNATO

II1U~•••• , I" 01.n).1'O'tJ.+

o dou fil,

• .da verdade.

CJ ARAM1T IVI: AN rONIO fORTU~TO. T.bolliD

'ClMAAlSA INESfOR1U~I"TO. JI .••menlad.

.;. TABELIONATO FORTUNATO

lBEMA:'COMARCA OE'CAlANOUVAS • PR

Recontleço' por ~ IcmlllhDnç. e lirma do
,. : '.-.'," ,,!> ", ,"

~IMBOS" UTILIZADOS . PELO' CARTÓRIO DE IBEMA

PARA; RE;c::ONHECIMENTO'DE FIRMAS.

. ~9f9'!JWArol

MARISh INr.C; PORTUNATO

lO•••• J"'~"It",I"''', (I'f ~II."J.,"'"
IBE.M" • tOMAR::A DE C.ltANOUVAS .' r~

PUBLlCACÃO DE VISTA

Aramltan Antonio Fonun~10

CE R .T I DÃO

Vistas aos agravados para oferecerem resposta ao recurso (art. 198, IV do ECA).

Prazo: 05 (cinco) dias.

Agravo de Instrumento n° 99,318-7, de Mangueirinha.

Agravante: Comercial Mangueirinha ltda.

Advogada: Ana Paula Vezzaro Lago,

Agravado: E. C. (Adolescente).

Advogado: Ayrton Santos Lima Filho .

.Agravada: C. P, (Adolescente).

Curitiba, 25 de agosto de 1999 .

ESCOLA DA MAGISTRATURA DO PARANÁ

P O R T A R I A N" 07/99

O Desembargador NEWTON ÁLVARO DA
LUZ, Diretor da ESCOLA DA
MAGISTRATURA DO PARANÁ, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
pelo Regimento Interno, resolve

DESIGNAR

Il-__ E_SC_O_L_A_D_A_M_A_G_IS_T_R_A:_T_U_R_A__

...,-Cert1fioo~,;. o". dou fé, que nesta do.t~r toi me apretlontado.

pelol'; ~nvest1gad~rel::de Polioia, Irs .• Aquiletl JOlllé i'errelra CabrAl, e:
Oaniel'~.' T.~odoro'-""de'f.'A lcantara, uma Fotocópia de um Contrato de
~L?Oa9iO~4ondo.~tigura~Xaomo Locador o sr. Arlindo Rialdo o como

~oo.tár1ak~~leuza Pereira Lima. Certifioo que no referido contrato

consta;_".oomo~~'.:-'reaonhoo1do a ..firma"" da looatária por, e.te CartórlO ~-:
c:erti~;l.O~,f.que..':~revendo:,o: fiohário" desta Serventia, nio encontrei . .4
t:1oha'f",~e:,?~assinAtura:,da' referida pelllllloa. certifioo maia, que os

oar. ._5.~;:aPO.tos,'como lendo desta Serventia lIào felc1tloado15, nào
.~ do,:::':.. qu~~,fUI.'"uaedos ,por esto Cart6r10, o,. a 8DI!I1natura da

en a'~ ar~aa ',:lnoa "'Fortunato, tambem f01 falIl1!1oada. r.:" para
r dq~~,A~:'presente Certidio por assim me llIer solicitado.

-i-~~.'i.'''' (ARAMITAB ,ABTOIIIO ' J'ORTU!lATO), Tabe11àc.. que.' I

J
"...-PBri" 06 â. J ho â. 1999.

\ . \

• '. \- I!'ORTURJ\TO

\ 1io
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RELATOR

P.EV ISOR

PROFER IDO

pág . 1 9 5
VARA : 8A VARA CIVEL

AÇÃO OP.IG INÂRIA : 9100000435 EMBARGOS 1\ EXECUÇÃO

AUTOS COMPLEMENTA : 9600001102 EXECUÇÃO DE TíTULO EXTRAJUD IC IAL

APELANTE : JAM IL JOSE ADAD

: DAN I£LLE GAMBORG I ADAD

: VANE 'IE 5T£IL V IL IJI.TOR I

: ROBERTA DA ROCHA ROSA

: MA tU .:t:L UU t:1RU i:: L ltH iA lU ;S

: AYMORÉ PRODUTOS ALIM ENTÍC IOS SI A

: M A U R O EDUARDO JACEGUAY ZMmTARO

: EDUAROO SABEDOTTI BREDA

: 1 J U 1 N 'rA t :Â M A A A t: iV t :L

: JU IZ TUFI M 1\RON FILHO

: JU IZ ARNO Y .NOEP,R

; NO FROTOCOLADO S08 N ° 1999.00019065
Curitiba, 25 de agosto de 1999.

os L autores, JOÃo FERNANDO VAN DER BROOK NAJ'EL ,
JONNY DE JESUS CAMPOS MARQUES, LU IZ OSORIO

MORAES PANZA , ANTON IO CARLOS R IBEIRO MARTINS,

MÁRIo HELTON JORGE e MARCOS DE LUCA FANCH IN para,

sob a presidência do prim eiTo, com porem a com issão

encarregada da elaboração , ap licação e correção das provas dos

candidatos inscritos ao D écim o O itavo Curso de Preparação à
M agistratura, ex-v i do art. 6°, do Regulam ento .

C U R IT IB A , 2 '. F E IR A , 3 0 /0 8 /1 9 9 9

New ton .taro 'da Luz

~

J. DIGA A PARTE ADVERSA. INT. (CPC. 398).

TR IBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

I Divisão Civel

Quinta Câmara Civel
Página 001

Em itido em 25-08-1999

C O N C E D E R

Ile laçA o No. 1"'.01 '09 de Publiaaçao (A nal1t.iaa)

O R D E M D E S E R V iÇ O N °J 4 4 /9 9

Curitiba, 23 de agosto de 1999.
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ABD IAS A8RANTES NETTO

ADRIANA BASSO

ADRIANA DE FRANÇA

AFONSO PROENCO BRANCO FILHO

ALEC IO DOR lGAN

ALIC IO MALAVAZI

ALTEV IR BERTH IER SILVEIRA

ANA C . ABELARD INO DA SILVA

ANGEtA . MARIA SANCHEZ E SILVA

AURIMAR JOSE TURRA

CAETANO BRANCO PIM PAO DE ALMEIDA

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA FRAGA

CARLOS ALBERTO paRTILHO LEONARD I

CARLOS ROBERTO FERREIRA M COSTA

CELITO LUCAS

CESAR AUGUSTO TERRA

CESAR RICARDO TUPON I

C IBELE AGUEDA DO CARMO

CLAUD IO XAV IER PETRYK

M ICHEL AROU PtA .TCHEK

NOBUO N ISH IMOTO

OLIVEIRA MARTINS OOS REIS

OSCAR RAMON ABAD IE

PAULA S. DE SCH IM IDT

PAULI~O ANDREOLI

PAULO ANTON IO COSTA ANDRADE

PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA

PAULO GROTT FILHO

PAULO ROBERTO MONHOZ COSTA

REG INALDO MAZZETTO MORON

RODRIGO XAV IER LEONARDO

GEN I W ERKA

GEORGE LU IZ MORESCH I

G IAN1 MARIA MORESCH I

HELDER MARTINEZ DAL COL

HELINGTON CLAUD IO V IE IRA DE CAMARGO
HENRIQUE GAEDE

HUDSON CARLOS MEDEIROS GU IMARÃES

IBRARIM MOHAMED CHARCH ICH

ITALO TANAKA JUN IOR

JA IRO MELLO CHRIST

JOAO DACIO ROLIM

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO

JOHNSON SAnE

JOSE CARLOS MARQUES

JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

JOSE FRANCISCO PEREIRA

JOSE PIM ENTEL MA IA

JUAREZ JOSE DA SILVA

JULIO BARBOSA LEMES FILHO

JULIO CESAR SCHNEIDER PEREIRA

KENNEDY MACKADO

LORIVAL FAVORETTO

LUCIANE MACHADO

LUCYABY M . P . DOS SANTOS

LU IZ CARLOS DA ROCHA

LU IZ CARLOS 00 NASC IM ENTO

LUTERO DE PA JVA PEREIRA

MARCAL JUSTEN FILHO

MARCELO DE CONTI

MARCIA ALVES FERREIRA

MARCO AURELIO CARNEIRO

MARCOS AURELIO CERDElRA

MARCOS JOSE DE M IRANDA FAHUR

MARLY DE CASSIA MENESES F . REG IAN I

MARY LUCIA AnDAD DE ANDRADE

MAURIC IO GALEB

CLEUSA BRAGA FRANQU IN I

CLOV IS FELIPE FERNANDES

DOM INGOS CAPORRINO NETO

EG íD IO MONARETTO

ELTON SCHEIDT PUPO

EM ILIANO HUMBERTO DELtA . COSTA

ENEZIO FERREIRA LIMA

ESTEVÂO RUCH INSK I

FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA

FLAV IO AUGUSTO D . PRADO

FRANCISCO CARLOS DUARTE
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Secretária

A Secretária do T ribunal de A lçada do Estado

do Paraná. usando das atribu ições que lhe são

conferidas por lei. e tendo em vista o contido

no pro tocolado sob n° 80976/99; reso lve:

a C arlos A lberto Pedroso . m atrícu la n° 138 , Técnico Judiciário n ível D .4 , do

Quadro de Pessoal da Secretaria deste T ribunal. 30 (trin ta) d ias de licença para

tratam ento de saúde. em prorrogação , a panir do últim o dia 15 , com base no artigo

215, d , Lei E stadual n . 6174170.
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